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Ata da 107ª Sessão Não Deliberativa,  
em 6 de julho de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Mão Santa e Cícero Lucena

(Inicia-se a sessão às 9 horas e 8 mi-
nutos)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– São nove horas e oito minutos de sexta-feira, 6 de 
julho de 2007.

Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão do Senado da República brasileira.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos, sob a supervisão da Drª Cláudia Lyra, nos-
sa Secretária-Geral da Mesa.

Há oradores inscritos.
Regimentalmente, cada orador inscrito nesta 

sessão não deliberativa poderá usar da tribuna por 
vinte minutos.

Presente, como primeiro orador inscrito, o Sena-
dor Marco Maciel, que permuta com o extraordinário 
Senador Geraldo Mesquita Júnior. Advirto o Plenário 
que ontem eu deixei por aqui um livro muito bom de 
S. Exª, sobre formação política.

Senador Geraldo Mesquita, regimentalmente V. 
Exª tem vinte minutos, mas eu jamais ousarei cortar 
sua palavra e a palavra do Acre.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Muito obrigado, eminente companheiro, Se-
nador Mão Santa.

Cumprimento os Srs. Senadores presentes na 
Casa hoje e também os servidores. Quero mandar um 
abraço fraterno ao povo brasileiro e, em especial, aos 
meus conterrâneos do Acre.

Sr. Presidente, Senador Mão Santa, assomo à 
tribuna para declinar algumas questões. A primeira 
delas diz respeito a uma situação que me preocupa 
muito e que já me trouxe a esta tribuna algumas ve-
zes. Refiro-me à falta do compromisso sério do País, 
do Governo brasileiro com a pesquisa, com a capa-
citação de profissionais que tanto fazem falta neste 
nosso País continental.

Recebi na data de ontem, Senador Mão Santa, 
5 de julho, um e-mail do Prof. Mauro César Rocha da 
Silva, da Universidade Federal do Acre. Ele é mais um 
profissional que pede a intervenção de um parlamentar 
em organismos que concedem bolsa de estudo, para que 

as diligências sejam adotadas com celeridade no que 
diz respeito exatamente a essa situação específica.

No e-mail, ele diz: 

Venho através deste solicitar de V. Exª 
interpelação junto à Capes, para que essa 
Instituição de Apoio à Pesquisa proceda à li-
beração das bolsas de pós-graduação para 
os docentes de qualificação do Programa de 
Capacitação Docente da UFAC [a universidade 
federal do meu Estado, o Acre].

Deixo V. Exª a par dos fatos [E aí ele 
pontua, Senador Mão Santa:]

1. A Capes (programa de apoio à pes-
quisa) é vinculada ao Ministério da Educação 
e disponibiliza uma cota para os programas 
de capacitação docente das universidades 
federais;

2. todo ano [segundo o professor Mauro] 
há renovação das bolsas e/ou concessão de 
novas, que passam a vigorar a partir de mar-
ço do ano calendário, sendo que a liberação 
se dá de fato a partir de maio, principalmente, 
devido aos trâmites burocráticos; 

3. os docentes que são liberados para a 
realização de pós-graduação fora do Estado 
dependem dessas bolsas (transporte, aluguel, 
despesas gerais de manutenção na cidade do 
curso) para suprir esses gastos;

4. ocorre que a CAPES ainda nem se pro-
nunciou sobre as bolsas do ano de 2007 nem 
tem previsão para isso [segundo ele]. Alguns 
alunos já estão voltando para Rio Branco [para 
o Acre] e outros já pensando em desistir da re-
alização dos cursos de qualificação; são muitos 
os professores que estão nessa condição; 

5. as universidades periféricas dependem 
dessas formações para a qualificação dos 
seus quadros docentes. É a única forma de 
elevar o nível de nossa universidade, a UFAC. 
Nosso nível, apesar do anátema regional, tem 
demonstrado muita competência técnica de 
ensino e pesquisa. Muitos dos nossos repre-
sentantes passaram pela UFAC.
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É verdade, Senador Mão Santa. Quadros dirigen-
tes, na administração em geral no Estado do Acre, são 
oriundos da UFAC, foram formados naquela universi-
dade que, com tanta dificuldade, persiste na tarefa de 
educar e de formar os acreanos.

Continua ele: 

Mas, para manter esse nível de qualida-
de, precisamos de aperfeiçoamento. 

Nesse sentido, dirijo-me a V. Exª para 
solicitar apoio junto à CAPES para a liberação 
das bolsas dos professores que estão se qua-
lificando fora do Estado. Sem elas não temos 
como prosseguir.

É uma situação dramática e diz respeito ao Acre. 
Senador Mão Santa, tenho a intuição que isso deve 
ocorrer com profissionais de universidades de outros 
Estados, o que é lamentável.

O que pode um parlamentar fazer em relação 
a uma questão tão aflitiva como essa? Cabe-me, se-
guindo o exemplo de V. Exª, que diz reiteradas vezes 
que esta tribuna é a nossa trincheira, reproduzir esse 
grito. Portanto, daqui da nossa trincheira, reverbero 
esse grito de socorro de um Professor da Universida-
de Federal do Acre que fala em nome de muitos deles, 
para que uma situação como essa seja equacionada, 
seja resolvida. É uma situação dramática, a que são 
submetidos profissionais sérios e competentes e que 
estão com o propósito de educar, de formar.

Senador Mão Santa, não se pode entender uma 
universidade, uma escola, de maneira geral, sem a for-
mação, sem a reciclagem, sem a capacitação de seus 
profissionais. Do contrário, é a falência da educação 
em nosso País, é o atrofiamento do desenvolvimento 
do nosso País. 

O nosso País pode até crescer, Senador Mão 
Santa, mas, de forma desordenada, não se desenvol-
ve exatamente porque falta a base, a formação, a ca-
pacitação, a pesquisa, a ciência, que, em nosso País, 
lastimavelmente, em qualquer período, é algo secun-
dário, colocado no escaninho para, quando sobrar al-
gum trocado, se colocar ali para, sei lá, fazer até uma 
figuração indevida. 

Portanto, está aqui. O que me cabe fazer? Dar 
publicidade a um clamor dessa natureza, de profis-
sionais da Universidade Federal do Acre que, repito, 
desconfio que não diz respeito somente a eles, mas 
a outros profissionais de outras universidades, de ou-
tros Estados, o que é absolutamente lamentável no 
nosso País.

O que me traz hoje aqui também, Senador Mão 
Santa, é dizer do prazer que tive ontem em participar 
de um debate promovido pela Associação dos Con-

sultores Legislativos e Consultores de Orçamento do 
Senado Federal com os servidores do Ibama. Saímos 
do Auditório 19, da ala das comissões, no avançado de 
mais das dezenove horas. Foi um debate muito bom, 
muito interessante, de alto nível.

Aproveito a oportunidade para, mais uma vez, 
ressaltar a excelência do trabalho prestado pelo qua-
dro de Consultores nesta Casa. Os Senadores Marco 
Maciel e Adelmir Santana também sabem como nin-
guém que poucas decisões nesta Casa são adotadas, 
principalmente aquelas que se revestem de aspectos 
técnicos, sem que recorramos a esse quadro de profis-
sionais, um quadro silencioso, mas de uma eficiência a 
toda a prova. São profissionais altamente capacitados 
e competentes, que têm prestado um relevante serviço 
ao Senado e ao País.

Pois eles ontem realizaram um debate nesta Casa 
com os servidores do Ibama. E um dos assuntos em 
tela, a Medida Provisória nº 366, Senador Mão Santa, no 
meu entender, lastimavelmente, desmembra o Instituto, 
o Ibama, cria o Instituto Chico Mendes, fraciona as ativi-
dades do Instituto. Esse foi o tema, foi o foco do grande 
debate ocorrido ontem. Eu tive a sorte, o privilégio de 
estar presente, participar e ouvir atentamente. 

Tenho um pré-posicionamento com relação a 
essa questão. Ele é intuitivo e político. Fiz questão de 
comparecer ao debate para ouvir questões técnicas 
relativas ao assunto e corroborar a minha impressão, 
a minha intuição e o meu parco conhecimento sobre o 
assunto. Saí de lá muito satisfeito, saí de lá mais ainda 
convencido de que é mais um grande equívoco come-
tido pelo Governo de nosso País o desmembramento, 
o fracionamento do Ibama.

Gosto muito de fazer comparações, Senador Mão 
Santa. Quando me defronto com um problema, costu-
mo recorrer a fatos semelhantes e fazer comparações 
para melhor compreender o que se está passando. 
Imaginem, Senadores Mão Santa e Marco Maciel, 
uma instituição como a Polícia Federal. De repente, 
o Governo brasileiro resolve fracioná-la: “Olha, a par-
te de inteligência da Polícia Federal vai ser alvo e vai 
ser tratada agora pelo instituto tal; a parte do combate 
direto ao narcotráfico vai ficar com a Polícia Federal”. 
Entendeu, Senador Mão Santa?

No início desta semana, recebi um convite de 
dois amigos do Acre que concluíram o curso de for-
mação de policiais federais. Os dois se habilitaram 
ao concurso de perito da Polícia Federal, e, no início 
da semana, eu fui à Academia da Polícia Federal. 
Estavam lá o Ministro Tarso Genro; o Diretor da Po-
lícia Federal, Dr. Lacerda; e mais de 700 formandos, 
homens e mulheres, do curso de formação de dele-
gado, agente, perito e escrivão.
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Eu trouxe essa comparação porque o que ouvi ali 
foram palavras de unidade, de reforço da Instituição, 
de abertura de concurso para contratação de novos 
policiais federais, e não o contrário. Não o que a gente 
tem acompanhado em relação ao Ibama.

Veja, Senador Mão Santa, que coisa interessante 
e inédita em nosso País: os servidores do Ibama estão 
em greve, estão paralisados não por estarem reivin-
dicando aumento salarial, mas por quererem mostrar 
ao País a forma como foi colocada essa divisão para o 
próprio Instituto e para a Nação brasileira, por uma me-
dida provisória, de cima para baixo, enfiada pela goela. 
Isso incomodou muito os técnicos e os profissionais 
do Ibama, porque eles gostariam de ter participado de 
uma discussão. Quem sabe até não se convencessem 
da necessidade ou do acerto de uma medida dessas. 
Mas o que tem incomodado sobremodo é a maneira 
como foi colocada a questão. Numa área em que se 
lida com técnicos e com profissionais de alta compe-
tência, de alta capacidade, de repente se adota uma 
medida arbitrária mesmo, de cima para baixo, sem 
consulta, de forma antidemocrática. Essa é uma das 
coisas que mais tem incomodado a comunidade do 
Ibama em todo o País, que está parada, mobilizada a 
fim de discutir internamente e de mostrar à sociedade 
que essa divisão é nociva aos interesses do Instituto 
e do próprio País.

Tenho um profundo respeito e admiração pela 
Ministra Marina Silva. Aliás, fui eleito fazendo par com 
ela. Tenho dito, Senador Mão Santa, que ninguém pode 
duvidar da honestidade e da boa-fé da Ministra. Duvido 
que um brasileiro tenha essa ousadia. Mas todos nós, 
humanos, somos passíveis de equívocos.

Eu disse um dia desses, no auditório Nereu Ra-
mos, para os mesmos funcionários do Ibama que es-
tavam ali reunidos discutindo a questão – lembrei-me 
disso –, que grandes personagens da história mundial 
até acertarem o foco da sua linha de atuação, mas co-
meteram equívocos. Gandhi cometeu equívocos até 
acertar o foco, até acertar a estrada, o leito principal 
que levou àquela grande luta encetada por ele e pelos 
indianos. Martin Luther King, até acertar o foco, tam-
bém cometeu equívocos.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) – Permite-me V. 
Exª um aparte?

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Com muito prazer, Senador Marco Maciel.

O Sr. Marco Maciel (PMDB – AC. Com revisão 
do orador.) – Nobre Senador Geraldo Mesquita Júnior, 
desejo, em breves palavras, dizer do meu apoio à ma-
nifestação de V. Exª no que diz respeito ao desmembra-
mento do Ibama. Penso que isso em nada concorre para 
melhorar o desempenho da instituição; pelo contrário, 

a existência de dois institutos, naturalmente, ainda vai 
tornar mais complexo o processo decisório, e em de-
trimento de um ganho de operacionalidade da própria 
Instituição. Faço essas observações por entender que, 
por ter o Brasil uma grande biodiversidade e estar na 
ordem do dia do mundo inteiro a questão ambiental, 
deveríamos reforçar cada vez mais o papel do Ibama, 
criando condições, assim, para preservar adequada-
mente o rico e diversificado patrimônio ambiental do 
nosso País. Quero me solidarizar com V. Exª. e espero 
que o Congresso Nacional não apóie referida proposi-
ção. É a minha opinião.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Muito obrigado, Senador Marco Maciel, tam-
bém penso assim. Acho até que o assunto deveria ser 
aberto de forma mais democrática, para que a discus-
são seja travada. Essa questão da medida provisória 
inquieta e incomoda muito, Senador Mão Santa. Inco-
moda que decisões dessa envergadura e importância 
sejam adotadas por uma medida provisória.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE. Com revisão 
do orador.) – Perdoe-me interrompê-lo, mais ainda, 
a meu ver, por não se caracterizar adequadamente 
a procedência de uma medida provisória, já que a 
Constituição estabelece que devem estar bem claros 
os pressupostos de urgência e relevância. E tal não 
vemos na referida proposição governamental. E mais: 
por ser a medida provisória um instrumento que tem 
uma tramitação ágil nas duas Casas do Congresso, 
sobrestando, inclusive, sua pauta, isso faz com que, 
como lembra V. Exª com propriedade, o debate da ma-
téria fique coarctado, reduzido em função da urgência 
que lhe é concedida. Essa matéria, a ser adotada, de-
veria observar os preceitos estabelecidos na Constitui-
ção: envio do projeto de lei; apreciação pela Câmara 
e, depois, pelo Senado; se emendada no Senado, a 
matéria volta à Câmara para que se manifeste termi-
nativamente. Esse é mais um motivo – como V. Exª 
vem a brandir com total pertinência – para que essa 
matéria não seja tratada em regime de urgência, com 
o uso do instituto da medida provisória, que só deve 
ser utilizado em casos extremos, como, aliás, prevê a 
própria Constituição.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – É verdade. Mais uma vez, V. Exª tem absolu-
ta razão.

Concedo um aparte ao Senador Adelmir San-
tana.

O Sr. Adelmir Santana (PFL – DF) – Senador 
Geraldo Mesquita Júnior, quero me congratular com o 
pronunciamento de V. Exª e, na mesma linha do aparte 
do Senador Marco Maciel, também dar minha opinião de 
que sou contrário a esse tipo de procedimento, porque 
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é mais um instrumento de Estado, é um aumento do 
Estado brasileiro: serão mais diretores, mais pessoas, 
mais cargos. Temos é que procurar mecanismos para 
diminuir o tamanho do Estado brasileiro. Aqui mesmo, 
no Distrito Federal, temos o exemplo do nosso Gover-
nador José Roberto Arruda, que, quando assumiu o 
Governo, uma das primeiras providências que tomou 
foi exatamente a redução da máquina administrativa: 
tínhamos aqui 36 secretarias, número que foi redu-
zido para vinte. Quando da instalação do Governo, 
nós participamos do governo de transição, e eu dizia 
que tinha dificuldade em encontrar vinte secretarias. 
Quando vejo o uso de medidas provisórias para am-
pliar o tamanho do Estado brasileiro, realmente me 
preocupo, acho que não é esse o caminho. Temos de 
buscar, sim, simplificações e a diminuição do Estado 
brasileiro. Congratulo-me com V. Exª e com o aparte 
do Senador Marco Maciel.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Muito obrigado, Senador Adelmir Santana. V. 
Exª trouxe um exemplo recente. Temos acompanhado 
– não tão de perto como V. Exª – o início da gestão 
do Governador José Roberto Arruda e, de fato, hou-
ve uma redução do tamanho do Governo do Distrito 
Federal, e o que parece a todos é que isso não trou-
xe nenhum prejuízo. Ao contrário: as notícias são de 
que isso tem feito com que a gestão seja mais eficaz, 
mais eficiente.

Sem qualquer ofensa, Senador Adelmir Santana 
– não me cabe aqui fazer considerações dessa ordem 
–, o Estado brasileiro, com mais de trinta ministérios, 
não tem se mostrado mais eficiente. 

A crítica que se faz hoje é a de que o inchaço da 
máquina pública federal, com a criação de inúmeros 
ministérios – não diria desnecessários, mas alguns 
poderiam estar conciliando atividades dentro de ou-
tras estruturas –, não se compadece com a situação 
do Tesouro Nacional, dos cofres públicos. É uma con-
tradição, porque, ao mesmo tempo em que se lastima, 
em que se lamenta a escassez de recursos públicos, 
amplia-se a estrutura burocrática do País. Isso não se 
compadece com a situação real da economia brasilei-
ra, das finanças públicas brasileiras.

Portanto, quero aqui deixar, Senador Mão Santa, 
a minha preocupação e fazer um apelo. Estava falando 
de figuras mundialmente conhecidas, como Gandhi e 
Martin Luther King, que se equivocaram num determi-
nado momento de sua luta, de sua trajetória, mas de-
pois acertaram o foco. Estendo a mesma consideração 
à Ministra e Senadora Marina, uma grande brasileira 
cuja atuação já transcende as fronteiras do nosso País, 
uma figura mundialmente respeitada. 

Creio que o primeiro equívoco cometido pelo 
ministério foi advogar a aprovação, neste Congres-
so Nacional, da Lei de Gestão de Florestas Públicas, 
Senador Mão Santa. Eu me bati aqui, valorosamente, 
contra a aprovação dessa lei –ela foi aprovada pelo 
Congresso, e me rendo agora. As responsabilidades 
foram delimitadas. A execução dessa lei poderá trazer 
conseqüências graves ao País. O futuro dirá, Senador 
Mão Santa, quem tinha razão. 

Creio que a divisão do Ibama é mais um equívo-
co. Uma estrutura como aquela deve ser reforçada. Os 
seus profissionais devem receber capacitação e treina-
mento intenso. A estrutura do Ibama deve ser reforçada 
e não dividida. Na história da luta dos povos, quando 
se quer fragilizar – V. Exª, que cita Napoleão, que cita 
os clássicos da filosofia política, sabe disso –, quando 
se pretende enfraquecer uma força antagônica, divide-
se. Quando se quer fortalecer, unifica-se, solidifica-se, 
une-se. E o passo que o Ministério do Meio Ambiente, 
que o Governo brasileiro está dando com relação ao 
Ibama é exatamente o inverso disso. Em vez de forta-
lecer uma estrutura como aquela, corrigir o que tem de 
ser corrigido, priorizar a atuação daqueles profissionais 
sérios e competentes que há ali, faz-se exatamente o 
contrário: divide-se para fragilizar, para tornar mais ca-
ótica ainda a gestão ambiental em nosso País.

Deixo aqui a minha preocupação, Senador Mão 
Santa. Gostaria que ela contagiasse esta Casa no sen-
tido de trazermos este assunto para cá para o discutir 
com sobriedade, com profundidade. Não vejo o propó-
sito de um assunto desse ser objeto de uma medida 
provisória. O Governo poderia ter estabelecido uma 
ampla discussão com a sociedade brasileira, com os 
trabalhadores do Ibama, com os setores que gerem a 
questão ambiental em nosso País; não deveriam ter 
agido dessa forma antidemocrática, de certa forma ar-
bitrária, enfiando goela abaixo uma divisão que está 
causando um trauma tão grande: os funcionários do 
Ibama estão parados há cinqüenta dias, preocupados 
com o destino, com a sorte, com o prosseguimento de 
suas atividades.

Acho que não é assim que se procede. Portan-
to, deixo aqui a minha preocupação, por sorte com-
partida com Senadores da envergadura do Senador 
Marco Maciel, do Senador Adelmir e creio que de V. 
Exª também.

Para finalizar, Senador Mão Santa, queria fazer 
um registro especial sobre algo ocorrido na semana 
passada, exatamente no momento em que nos encon-
trávamos no Acre eu e V. Exª. 

No município acreano de Xapuri, é Prefeito Van-
derley Viana, um cidadão de origem humilde, um ho-
mem que tem inúmeros defeitos, como todos nós temos, 
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mas que tem uma qualidade que não se pode negar: 
é um sujeito trabalhador. Prefeito pela segunda vez do 
município, ele tomou uma iniciativa muito feliz e inte-
ressante: recrutou pessoas carentes da comunidade e, 
num galpão que ele construiu em sua administração, 
instalou uma fabriqueta de vassouras aproveitando es-
sas garrafas PET. Coisa linda, Senador Ademir!

Nós coadjuvamos esse projeto, colocamos à 
disposição do Prefeito, para uma consultoria técnica, 
pessoas de nossa equipe que tinham conhecimento 
nessa área, e ele instalou a fábrica. Ele está lá feliz 
da vida, a comunidade está feliz da vida: são mais de 
trinta famílias, Senador Mão Santa, que vão processar 
aquele material – já estão produzindo as vassouras, 
aproveitando material que poderia estar poluindo o 
meio ambiente. Eu queria mandar um abraço fraterno 
ao Prefeito Vanderley, dar-lhe os parabéns. Eu não pude 
estar presente na inauguração, porque estava em ou-
tro canto do Estado, estava lá em Feijó, em Tarauacá, 
mas minha mulher compareceu, meu filho foi lá me 
representar, falou por mim. Voltaram entusiasmados, 
felizes da vida diante de uma iniciativa tão singela, tão 
pequena, mas de enorme significado, Senador Edison 
Lobão, que nos prestigia nesta manhã. 

Dessa forma, quero aqui parabenizar a comu-
nidade de Xapuri, o Prefeito, as famílias que já estão 
atuando, já estão produzindo – soube de encomendas 
e demandas que já ultrapassam a capacidade inicial 
de produção da fabriqueta, o que nos deixa muito fe-
lizes. Portanto, a nossa satisfação com iniciativa tão 
importante como essa. 

Por último – desculpem-me mais uma vez pelo 
excesso de entusiasmo; a alegria faz com que a gente 
extrapole um pouco os limites –, eu queria anunciar 
que amanhã haverá espetáculo em Brasília: amanhã o 
meu querido Botafogo, Senador Mão Santa, joga aqui 
no Mané Garrincha. O Botafogo vem empolgando a 
sua própria torcida, vem empolgando a imprensa es-
portiva do País com um futebol bonito, com um futebol 
magistral, Senador Edison Lobão.

Costumo dizer que, perdendo ou ganhando, nos-
so time, hoje, dá-nos imenso prazer em vê-lo jogar, 
porque joga um futebol de arte. O Botafogo está res-
gatando a arte do futebol, que, por tanto tempo, vem 
se perdendo no nosso País.

Parabenizo, aqui, a gestão do Bebeto de Freitas, 
que, quando assumiu o Botafogo, há alguns anos, pla-
nejou a recuperação desse Clube, desse time, que, 
hoje, dá exemplo para todo o País. Futebol no nosso 
País é esporte de multidão, e o Botafogo está fazendo 
jus a isso; o Botafogo está oferecendo sua própria tor-
cida, a torcida brasileira, o entusiasmo que a torcida, 
por vezes, perde com o futebol medíocre. 

Está aí: amanhã tem espetáculo no Distrito Fede-
ral, Senador Edison. Convido V. Exªs, convido a popu-
lação de Brasília para terem um momento de alegria. 
A equipe do Botafogo, comandada pelo Cuca, vem 
fazendo um excelente trabalho. 

Convido V. Exªs para assistirem ao espetáculo 
do futebol. 

Bom-dia! Bom final de semana a V. Exªs e a to-
dos os brasileiros.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Homenageamos o Botafogo, recordando aquele time 
do Didi, Garrincha, Santos e Zagalo. Mas o melhor time, 
na história do Brasil, em 1950, foi o do Fluminense: Cas-
tilho, Píndaro Pinheiro, Jair, Édson, Bigode, Telê, Didi, 
Carlyle, Orlando e Quincas; e Veludo, de reserva. 

Este é o melhor Senado da história da República 
em 183 anos. Sexta-feira. Em 183 anos, atentai bem, 
brasileiras e brasileiros, nunca houve sessões nas sex-
tas-feiras; nem nas segundas. Neste Senado, no dia 
6 de julho, nunca houve sessão. Era recesso. Atentai 
bem: nunca, na sua história de 183 anos, o Senado 
da República se aproximou tanto do povo, por meio 
de audiências públicas. Vi, aqui – um quadro vale por 
dez mil palavras –, um homem do povo, desesperado, 
apelar para os Senadores, tentando se jogar daquela 
galeria. Esta é a confiança.

Aqui estão os melhores homens da história deste 
Senado. Acabamos de ouvir o Senador Geraldo Mes-
quita, exemplo de amante do Direito, da lei e da justiça. 
Ô Marco Maciel, acompanhei ele! 

Genética. Sou professor de Biologia, filho de um 
ex-Governador, amado. Eu senti. 

Mas o mais importante era o que fazia o Sena-
dor da Grécia, que, lá, reunia-se com outros na praça. 
Ele, de camiseta e mochila; e eu, andando com ele no 
meio do povo, abraçado a ele carinhosamente, com 
sua encantadora esposa. Constituíam uma família 
exemplar.

Agora, atentai bem, brasileiras e brasileiros – aqui 
estão os melhores homens da Nação; somos nós mes-
mos, Marco Maciel! –, Senador Marco Maciel, V. Exª 
está sendo chamado para usar a tribuna, regimental-
mente, por 20 minutos, mas jamais ousarei cortar a 
palavra daquele que é um dos melhores homens da 
República deste País.

Sou do Nordeste, orgulhoso do desempenho 
do trabalho de V. Exª. Tive um Colega que participou 
do meu Governo e que serviu no seu Governo. E ele 
sempre salientava: “Ô homem trabalhador; não dorme”. 
E V. Exª, Senador Marco Maciel, governou este País, 
Adelmir Santana, várias vezes. Oitenta e...?

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Cinco 
vezes.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Assumiu a Presidência desta República 85 vezes. 
Posso dizer: atire a primeira pedra quem conhecer, 
neste país, um homem de maior probidade do que o 
nosso ex-Presidente Marco Maciel. 

Esta Casa é tão grandiosa que, se não fosse, 
saíam – há dois ex-Presidentes que querem conviver 
conosco. Aqui, revive D. Pedro II. Lá, no Rio de Janei-
ro, sentou-se e disse – ele era Imperador, o Rei – que, 
se não fosse Imperador, desejaria ser Senador da Re-
pública. Essa é a inveja e a mágoa que se implantam 
no frustrado que ataca esta Casa. Erro, cometemos. 
Errare humanum est, foi a frase dita por Cícero, no 
Senado Romano. 

Mas estamos aqui, e aqui está Marco Maciel, 
dando exemplo da nossa realidade. Vejam o Consultor 
dele: Antônio Araújo, homem do Piauí, de quem nos 
orgulhamos; advogado. 

Não é esta Casa; não somos só nós, Senadores, 
não; são 183 anos de boa história, construída e inspi-
rada em Rui Barbosa. Antônio Araújo, o Piauí conhe-
ce; ele era Consultor de Petrônio Portella. Em todos os 
passos acertados de Petrônio Portella, ele estava do 
lado. E Marco Maciel, sabido, inteligente, competente, 
quando foi para os céus Petrônio Portella, deixando 
aqui esta Casa, aliou-se a Antônio Araújo. 

V. Exª – um quadro vale por dez mil palavras 
– simboliza a ética e a decência da República e do 
Senado.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Nobre 
Senador Mão Santa, desejo iniciar minhas palavras 
agradecendo as desvanecedoras referências que V. 
Exª fez a respeito da minha vida pública e aproveito 
a ocasião para saudar as Srªs Senadoras e os Srs. 
Senadores Edison Lobão, Geraldo Mesquita e Adel-
mir Santana.

Sr. Presidente, a Câmara dos Deputados não 
conseguiu, ontem, chegar a um acordo a respeito da 
votação da chamada reforma política. É algo que la-
mento, mas, como diz o ditado popular, “a esperança é 
a última que morre”. Espero que as discussões sejam 
retomadas brevemente, como, aliás, assim expressou 
o Presidente da Câmara; e, se tal acontecer, que pos-
samos realizar, se possível, nesta sessão legislativa, 
a chamada reforma política, que, a meu ver, deve ser 
a primeira preocupação da atual legislatura, porque 
diz respeito não somente à consolidação das nossas 
instituições e do seu aprimoramento, mas também à 
própria governabilidade. O País não cresce, na minha 
opinião, a taxas mais altas, ainda não realizou a re-
forma política, porque ainda não melhorou os níveis 
de governabilidade. 

Portanto, Sr. Presidente, ao tempo em que la-
mento o ocorrido ontem, espero que a discussão seja 
retomada na Câmara e possamos avançar.

Eu gostaria de registrar que a agenda que a Câ-
mara estava discutindo, sobre a questão da reforma 
política, foi enriquecida com a colocação de mais um 
item: o debate sobre a questão de suplente de Sena-
dor. Esse é um tema extremamente complexo, a res-
peito do qual ainda há muita discussão sobre a melhor 
solução a se adotar.

Devo aproveitar a ocasião para tentar colocar 
um pouco de luz no debate do tema. Há uma parêmia 
latina – V. Exª, Sr. Presidente, gosta de citar sempre 
os romanos –, que diz: “historia magistra vitae est”, ou 
seja, a história é mestra da vida, ela ensina. É sempre 
bom, se quisermos discutir essa questão do suplente 
de Senador, lembrar como p assunto vem sendo tra-
tado no Brasil. 

Vou começar lembrando a Constituição de março 
de 1824, que, aliás, foi uma constituição outorgada, 
a primeira Constituição brasileira. Sobre ela tecerei 
poucas considerações, visto tratar-se de uma consti-
tuição que, além de outorgada, ainda refletiu o Brasil 
pós-Independência, e, mais do que isso, não tínhamos 
ainda, o que só ocorreu com a República, uma fede-
ração. Havia províncias, mas ainda não havíamos nos 
transformado em República e, conseqüentemente, não 
havia os chamados Estados federais.

O que se estabelecia, na ocasião, era que o nú-
mero de Senadores seria correspondente à metade 
dos Deputados de cada província, e os nomes eram 
submetidos em listas tríplices encaminhadas ao Im-
perador. O Imperador escolhia da lista tríplice. E não 
havia – como não houve durante todo o Império – a 
figura do suplente.

Obviamente, se falecia alguém no exercício do 
mandato, nova lista era apresentada ao Imperador 
e ele fazia a devida substituição. Aliás, na ocasião, 
não se exigiam 35 anos de idade, exigia-se mais 
de 40 anos de vida, como rezava a Constituição 
de 1824.

Eu até trouxe o trecho, que diz assim: “Para 
ser Senador requer-se que seja cidadão brasilei-
ro, esteja em gozo dos direitos políticos [é óbvio], 
tenha, de idade, 40 anos para cima”. E também se 
assegurava aos membros da Casa Imperial o direito 
de assento no Senado assim que atingisse a idade 
de 25 anos.

A questão da suplência de Senador só se torna 
mais importante com a primeira Carta Republicana, 
de 24 de fevereiro de 1891. Qual é a característica 
dessa Constituição? Foi a primeira Constituição após 
a Proclamação da República em 1889, por Decreto 
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do Marechal Deodoro da Fonseca, de 15 de novem-
bro de 1889. 

A Constituição de 1891 foi importantíssima para 
o País porque não somente buscou consolidar a Re-
pública, mas a definiu como República Federativa, 
Presidencialista e Bicameral, com a característica bem 
diferente do bicameralismo durante o Império, porque 
o Senado passou a ser eletivo e integrado por três 
membros de cada unidade da federação. 

O mandato de Senador, à época, era de nove 
anos e o de Deputado, três anos. A cada eleição para 
Deputado, renovava-se um terço do Senado Federal. 
Esse modelo funcionou até a Revolução de 1930, que 
conduziu Getúlio Vargas a ser Presidente da República, 
provisoriamente e o levou, em 1932, a fazer o primeiro 
Código Eleitoral, sob a influência de comissão de es-
pecialistas no assunto e, depois veio a Constituição de 
1934, de vida efêmera, posto que, em 1937, Getúlio, 
autoritariamente, baixou a chamada Polaca, fechando 
o Congresso, Câmara e Senado e praticamente des-
conhecendo a existência da Federação.

Em 1934 foram feitas as eleições e criadas, além 
da representação pelo voto popular, também repre-
sentações corporativas, uma experiência de que se 
tem pouco a dizer porque, em 1937, foi outorgada a 
Carta que simbolizou o espírito do Estado Novo. E 
assim foi até o fim da Segunda Grande Guerra Mun-
dial, em 1945. 

Assim como houve o nazismo na Alemanha e o 
fascismo na Itália, no Brasil o modelo autoritário foi o 
período do Estado Novo, de 1937 a 1945. A Constitui-
ção de 1946 dá nova disciplina à matéria. 

Na Constituição de 1946, estabelece-se que a 
representação continua sendo a de três Senadores por 
Estado e os mandatos passaram a ser não de nove, 
mas de oito anos, coincidindo assim também com uma 
alteração nos mandatos de Deputados Federais, que 
passaram de três para quatro anos. A cada quatro anos 
se renovava, sob a égide da Constituição de 1946, um 
terço ou dois terços dos Senadores. 

Isso também nos faz lembrar que ficou estabe-
lecido, sob a vigência da Constituição de 1946, que 
cada Senador teria um suplente, eleito com o titular 
na chapa. Esse sistema permaneceu por longo pe-
ríodo, com exceção durante parte do regime militar, 
porque, na década de 70, foi adotado o instituto da 
sublegenda, que permitia, conseqüentemente, em 
função do bipartidarismo: Arena e MDB, nas eleições 
para o Senado, haver até três nomes de candidatos a 
Senador: o mais votado seria o titular; o segundo mais 
votado, o primeiro suplente e o terceiro mais votado, 
o segundo suplente. 

O chamado “Pacote de Abril”, em 1977, fixou que 
um terço do Senado seria eleito de forma indireta pela 
Assembléia de cada Estado e que se denominou “Se-
nador Biônico”. Essa experiência valeu apenas para 
uma única eleição. Ficava estabelecido, também, que 
o primeiro e o segundo suplente assumiriam em fun-
ção da vacância do cargo de titular. 

Novamente, com a Constituição de 1988, retor-
namos com a experiência de 1946, só com uma ligeira 
modificação, na minha opinião, porque se introduziu a 
possibilidade de o Senador ter, em lugar de apenas um 
suplente, dois suplentes, incorporando a experiência 
adotada ao tempo da sublegenda.

Ouço com prazer, o nobre Senador Edison Lo-
bão.

O Sr. Edison Lobão (PFL – MA) – Senador Marco 
Maciel, é bom que V. Exª faça o resgate histórico des-
ta situação que diz respeito aos Senadores e a seus 
suplentes. Virou moda no Brasil, nos dias atuais, es-
paldeirar o Senado da República. Até pela existência 
de suplente, o Senado é hoje criticado, como se isso 
não constituísse uma prática antiga, como relata V. 
Exª com os fatos históricos, e como se fosse diferente 
em relação à Presidência da República, aos governos 
estaduais e às prefeituras municipais. O Vice-Presiden-
te da República é eleito em função do Presidente, o 
Vice-Governador é eleito em função do Governador e 
o Vice-Prefeito também se elege em razão do titular, 
que é o Prefeito. É rigorosamente igual, mas só se fala 
de suplente de Senador, como se isso fosse um deli-
to, um crime. Isso é uma prática constitucional antiga. 
Houve, realmente, no período do regime militar, as 
sublegendas que funcionaram apenas para a eleição 
de 1986, no que diz respeito ao Senado. Eu próprio fui 
eleito por uma sublegenda, em 1986, disputando com 
o titular da vaga, à época, que era candidato nato, e 
eu tive de disputar no Partido o direito de concorrer 
em uma sublegenda. E venci as eleições. Assim tem 
sido. Portanto, não vejo nada de mais; se o que se 
quer é atualizar o sistema, mudar o sistema, que se 
mude! Mas condená-lo, pura e simplesmente, queren-
do-se com isso dizer que a suplência é ilegítima, não 
é exato. É assim que se procede desde o começo da 
República, desde antes da República, como aduz V. 
Exª para o conhecimento daqueles que ignoram es-
ses fatos. É a mesma coisa que se diz hoje do foro 
privilegiado. Que foro privilegiado? É foro de função; 
não é privilégio. Foro de função. Mas se se quer dar o 
caráter de foro privilegiado ao Supremo e, com isso, 
tentar dizer-se que o Supremo é uma instância que 
não julga é uma injustiça calamitosa com o Supremo 
Tribunal Federal. Por outro lado, qualquer pessoa terá 
o mesmo foro. Aquele que é submetido a julgamento 
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por um juiz singular tem o direito de recurso ao seu 
tribunal; se perder ali, recorre-se ao STJ; perdendo-se 
nesse, recorre-se ao Supremo, ou seja, vai parar, de 
novo, no mesmo foro. No meu entendimento, aquelas 
autoridades que têm direito ao foro de função como, no 
caso, o Supremo e que são o Presidente da Repúbli-
ca, os Ministros de Estado, os Senadores e os Depu-
tados Federais, estão sendo inferiorizados, perdendo 
oportunidades porque só têm aquele foro para serem 
julgados. As demais pessoas são julgadas com direito 
a recurso, repito, pelo Tribunal de Justiça, com direito 
a recurso ao STJ, com direito a recurso ao Supremo 
Tribunal Federal. Mas não. As pessoas procuram apre-
sentar isso como se fosse uma demasia de prestígio 
concedido indevidamente aos políticos. Triste classe 
política nos dias de hoje.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Nobre Se-
nador Edison Lobão, agradeço o aparte de V. Exª que 
trouxe achegas novas ao debate do tema. Aproveito 
a ocasião para dizer, a respeito do Senado ao tempo 
do Império, que apesar de ser um Senado não eletivo, 
não quer dizer que não abrigasse grandes figuras da 
vida nacional. A respeito do assunto, como sabemos, 
há um livro de Machado de Assis chamado O Velho 
Senado. Machado tinha por hábito, nas horas vagas, 
visitar o Senado, ele que foi, se assim posso dizer, o 
escritor por excelência.

Aliás, comemoraremos no próximo ano o cen-
tenário da morte de Machado de Assis. Projeto de 
minha iniciativa, já aprovado na Câmara e no Se-
nado que depende apenas de sanção presidencial, 
propõe que 2008 seja considerado o Ano Machado 
de Assis. Ele freqüentava muito o Senado Federal. 
Ficava nas galerias. Ele fez observações muito in-
teressantes sobre o Senado, chamando a atenção 
para eminentes figuras que ali discutiam as grandes 
questões nacionais.

O Império foi marcado pela existência de dois 
grandes partidos, os liberais e os conservadores. Os 
conservadores, chamados saquaremas, os liberais, 
os luzias. Vimos ali grandes figuras: Paranhos, Eusé-
bio, Honório Hermeto Carneiro Leão, o Marquês do 
Paraná, que fez o chamado Gabinete da Conciliação, 
se não me engano, em 1853, que, aliás, foi, antes, 
Presidente da Província de Pernambuco, logo após 
a Revolução Praieira. Ele, lá, em Pernambuco, tentou 
fazer um grande entendimento à semelhança do que 
fez no plano nacional. 

Posso citar Nabuco de Araújo, pai de Joaquim Na-
buco, e o próprio Joaquim Nabuco, que foi um grande 
abolicionista, figuras também que marcaram o Império 
e que estão vivas na nossa memória. 

Recentemente, o Embaixador Rubens Ricupero 
igualmente se referiu a esse papel do Senado, quan-
do, em artigo publicado na Folha de S.Paulo no dia 
24 de junho, fez uma referência às figuras de Eusé-
bio, Zacarias de Góes e Vasconcelos, Marquês de 
Olinda, Paranhos, que já mencionei, e outros tantos, 
para mostrar a grande significação do Senado no pe-
ríodo Imperial.

Mas voltemos ao Senado nos nossos dias.
Concedo a palavra ao ilustre Senador Romeu 

Tuma, digno representante de São Paulo no Senado 
Federal.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Obrigado, Se-
nador. Depois do Senador Edison Lobão, que fez uma 
parcela da história sobre o Senado, sabe V. Exª a mi-
nha admiração pela sua pessoa...

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Muito 
obrigado a V. Exª.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – ...pelo profun-
do estudo sobre os assuntos que traz à tribuna para 
discutir. Atravessamos agora um período de enorme 
hesitação dessa reforma política, e V. Exª recupera 
os fatores históricos, principalmente da organização 
política referente ao Senado da República. Sabemos 
que, durante o regime militar, algumas alterações 
foram feitas para garantir o sistema vigente naquele 
período, inclusive três Senadores por Estado, para 
evitar qualquer dificuldade na sucessão determina-
da pelos militares para poderem chegar aos objeti-
vos que, àquele tempo, foram traçados pelo conjunto 
dos militares que assumiram o Poder. Esse é o meu 
ponto de vista, porque acompanhei alguma coisa e 
a sua evolução. Esse retrospecto histórico que V. Exª 
faz tem tanta importância que deveria ser impresso e 
distribuído às escolas porque os jovens, os estudan-
tes desconhecem completamente os fatos referentes 
a essa exposição de V. Exª. E é muito fácil criticar. 
O Senado Federal hoje virou uma vidraça, infeliz-
mente, por atos que estamos apurando e tentando 
julgar para evitar que se repitam. Mas uma coisa me 
chama a atenção – e o Senador Edison Lobão falou 
sobre isto: o foro especial; não é foro privilegiado. É 
claro que se perde todo o poder de recurso. Julgado 
no Supremo Tribunal Federal, acabou-se a história. 
Então, as críticas, Presidente Marco Maciel, não são 
àquele que exerce uma função ter foro especial, mas, 
sim, ao Supremo, que não julga e não condena. Essa 
é a visão das leituras que tenho feito. Tenho um pou-
co de cautela em falar no fórum especial no que diz 
respeito a crime comum, quem mata, quem pratica 
um assalto, um prejuízo. Outro dia eu estava discu-
tindo com membros do Judiciário sobre criar varas 
especiais porque, às vezes, a autoridade recebe 200 

JULHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL8     



22692 Sábado 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2007

processos por este Brasil afora e não tem condições 
de ficar respondendo em cada vara nem constituin-
do advogado, às vezes em cidades longínquas. Mas 
trata-se da concentração para crimes comuns. Ago-
ra, quanto ao Supremo, temos é de continuar a ten-
tativa da reforma do Judiciário para dar velocidade 
ao processo e restringir a capacidade de recurso de 
alguns crimes até o Supremo. Então essa é a visão 
que tenho. Peço desculpas por ter ficado um pouco 
fora do tema que V. Exª está tratando.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Não, ab-
solutamente. Agradeço a V. Exª.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Mas fazemos 
democracia com um Judiciário rápido, objetivo; e que, 
por coisas pequenas, não se chegue ao Supremo Tri-
bunal Federal. 

Então, temos que começar a dominar essa profu-
são de recursos, como disse o Senador Edison Lobão. 
O processo começa na primeira instância, no juizado 
comum, e vai subindo, subindo; depois de 10 anos, 
quando chega ao Supremo, o crime já prescreveu 
ou existe um milhão de processos para julgar, e os 
Ministros não podem dar prioridade a nenhum deles, 
tendo que seguir a seqüência cronológica da entrada 
do processo. Agradeço a oportunidade e cumprimen-
to V. Exª.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Eu é que 
agradeço a V. Exª. Devo dizer que, quando V. Exª fa-
lou do Judiciário, recordou algo que considero muito 
importante. A idéia que V. Exª trouxe foi a de que pre-
cisamos fazer com que o Judiciário também discuta 
formas de agilizar o seu processo decisório.

Rui Barbosa, na sua Oração aos Moços, fala des-
se assunto quando diz, mais ou menos assim, que a 
justiça que tarda não é justiça. Isso significa dizer que 
há muito tempo essa não é apenas uma preocupação 
do Judiciário, mas também uma questão que diz res-
peito a todos nós legisladores.

Fizemos uma reforma do Judiciário, por meio 
da Emenda nº 45, o que foi um grande passo. Avan-
çamos e continuamos a avançar, inclusive com a 
súmula vinculante, o que concorrerá para agilizar a 
tramitação dos feitos do Judiciário e também reduzir 
a impunidade.

Obviamente, se a Emenda nº 45 já foi um progres-
so significativo, precisamos continuar aperfeiçoando o 
processo decisório. Eu me recordo de que, quando da 
instalação desta Legislatura – a 53ª Legislatura – , no 
dia 1º de fevereiro deste ano, aqui esteve a Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, Ministra Ellen Gracie, que 
fez referências a respeito de medidas que o Judiciário 
vem obtendo no sentido de agilizar a tramitação dos 
feitos. Daí por que acho que a questão suscitada por V. 

Exª tem a ver com o aperfeiçoamento das instituições 
e, conseqüentemente, com as reformas institucionais, 
que alguns chamam também de reforma política, que 
precisamos realizar. Assim como lembrou o Senador 
Edison Lobão, devemos continuar avançando nesse 
campo, porque é essencial para que o país aperfeiçoe 
e consolide as suas instituições e melhore o processo 
de desenvolvimento do país, tornando nossas institui-
ções mais ágeis e eficazes, de modo, conseqüente-
mente, a enfrentarem e resolverem as grandes ques-
tões nacionais.

Ouço agora o nosso Colega, representante do 
Distrito Federal, o Senador Adelmir Santana.

O Sr. Adelmir Santana (PFL – DF) – Senador 
Marco Maciel, eu queria me reportar ao resgate his-
tórico que V. Exª faz, no início do seu discurso, das 
suplências de Senador. Assim que chegamos aqui e, 
nesta condição, substituindo o atual vice-governador, 
o nobre Senador Paulo Octávio, portanto na condição 
de suplente, era nossa intenção e chegamos até a 
anunciar que faríamos um projeto de lei propondo al-
terações nessa matéria. Ao pesquisar, verificamos que 
existe no Senado uma série de projetos tratando desse 
assunto. Também existia – ou existe – em andamento 
na Câmara, já aprovado pelo Senado, um projeto abor-
dando a reforma política, no qual o assunto foi inserido. 
Portanto, não tomamos nenhuma iniciativa, esperando, 
naturalmente, que essa reforma política tratasse da 
matéria, que, com certeza, depois de tratada, voltaria 
ao Senado para a discussão das inclusões em relação 
ao suplente de Senador. Eu compreendo que os atuais 
Senadores – como bem disse V. Exª – que assumiram 
na condição de suplentes têm perfeita legitimidade, 
como bem disse também o Senador Edison Lobão. 
Essa legitimidade está assegurada na Constituição 
de 1988 e na legislação eleitoral, no Código Eleitoral, 
que, aliás, na eleição de 2002, começou a exigir que, 
em todo material de propaganda ou naquele em que 
se divulgasse o nome do candidato, fossem inseridos 
os nomes do primeiro e do segundo suplentes. Portan-
to, não me sinto ilegítimo por ter assumido na condi-
ção de suplente. É preciso que compreendamos isso. 
E o Senador Edison Lobão fez aqui algo que tenho 
evocado sempre: ninguém questiona a figura do vice-
presidente, do vice-governador, do vice-prefeito. Por 
quê? Porque é uma eleição majoritária. Não se vota 
em vice; não se vota em vice-presidente, não se vota 
em vice-governador. Já se votou, no passado. É uma 
eleição majoritária. Vota-se em uma chapa tal qual se 
vota na chapa de Senador, que também é uma eleição 
majoritária. Vota-se em uma chapa que compreende 
um titular e dois suplentes. Talvez a terminologia de 
suplente de Senador não esteja correta. Sendo uma 
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eleição majoritária, essa questão da suplência é mui-
to mais condizente com as eleições proporcionais: 
eleição para vereador, deputado estadual, deputado 
distrital e deputado federal. Acho, portanto, que essa 
matéria tem de ser inserida na reforma política, como 
bem disse V. Exª. Ao decidir excluir a figura de suplên-
cia ou de vice-senador, ou de segundo senador, ou de 
terceiro Senador, será preciso compreender que tem 
de ser levada em conta a extensão do mandato. Esse 
é um dos primeiros aspectos. O mandato, que já foi 
de nove anos inclusive, hoje é de oito anos. Daí, tal-
vez, por que os legisladores na Constituição de 1988 
tenham decidido, como o mandato é de oito anos e no 
Brasil há eleições a cada dois anos, criar as figuras do 
segundo e do terceiro Senador, isto é, do primeiro e 
do segundo suplentes. Agora, ao se discutir essa ma-
téria, tem que se levar em conta inclusive a extensão 
desse mandato. Outro aspecto que se deve considerar 
também, como se trata de uma eleição majoritária, é 
a proibição de que esses eleitos disputem novas elei-
ções renunciando ao mandato, porque, do contrário, 
não pode se extinguir a figura do suplente ou do vice-
senador, ou do segundo Senador. Se se permitir que 
o Senador, eleito em pleito majoritário, dispute eleição 
para prefeito, governador ou presidente da Repúbli-
ca e ainda, até mesmo, ocupe cargos no Executivo, 
desaparecerá a eqüidade entre os Estados, isto é, a 
existência de três Senadores por Estado. Nos Estados 
Unidos, por exemplo, não existe a figura de suplente, 
mas os mandatos são mais curtos, de apenas seis 
anos, e, caso o Senador se afaste em virtude de fale-
cimento ou renúncia após o cumprimento da metade 
do mandato, o Governador do Estado escolhe um novo 
Senador, porque a representação daquele Estado não 
pode ficar diferente da dos demais. Isso é muito pior 
do que a figura do suplente, pois é o governador que 
escolhe um Senador para complementar o mandato do 
que foi eleito. Se o Senador falecer antes de exercer a 
metade do mandato, faz-se uma eleição suplementar. 
Esses são pontos que temos que examinar. No Brasil, 
por exemplo, como eu disse, há eleições a cada dois 
anos. Ora, vamos acabar com a figura do suplente, mas 
vamos estabelecer mandatos mais curtos e proibir que 
o Senador eleito se afaste para exercer cargos execu-
tivos, ocasionando, assim, diferença de representação 
entre os Estados brasileiros, ou seja, um fica com três, 
outro fica com dois ou com um. Temos que discutir a 
matéria com clareza. Eu, por exemplo, mesmo tendo 
chegado aqui na condição de suplente, não me sinto 
desqualificado como Senador. Entretanto, acho que 
essa figura está mal colocada, e nós realmente temos 
de discuti-la, mas discutir sem tirar a legitimidade do 
suplente que está exercendo o mandato, que, como 

afirmei, é assegurado pela Constituição de 1988 e pela 
própria legislação eleitoral vigente. Agradeço a V. Exª 
por ter enfocado essa matéria. V. Exª tem autoridade 
para isso, pois exerceu muito bem o cargo de Vice-
Presidente da República, de Senador por mais de uma 
vez e de Deputado e compreende exatamente o que 
estou dizendo. Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Nobre 
Senador Adelmir Santana, quero agradecer a V. Exª o 
aparte, que, se assim me permitir, vou responder em 
duas etapas.

Inicialmente vou me referir à parte histórica.
E, depois, concederei a palavra ao Senador Cí-

cero Lucena, para, então, fazer outras considerações 
sobre o tema.

Quando se reportou à questão da figura do su-
plente, V. Exª me fez lembrar a história dos Estados 
Unidos da América do Norte. Isso nos faz, mais uma 
vez, retornar à Constituição de 1891, porque foi feita 
sob a inspiração do modelo norte-americano. Por quê? 
Porque os Estados Unidos estavam inovando, em pleno 
Século XVIII, no que diz respeito às instituições polí-
ticas, uma vez que, diferentemente do que ocorria na 
Europa, nos Estados Unidos, eles haviam proclamado 
uma República em 1776.

No período de 1776 a 1787, durante onze anos, 
portanto, eles elaboraram uma Constituição que foi 
objeto de muitas discussões, com um debate muito 
acalorado e marcado por muito espírito público, a tal 
ponto que, quando havia dificuldade de resolver algum 
tema mais relevante, eles paravam a sessão para uma 
reflexão, como demonstrado em um livro clássico: O 
Federalista, de Madison, Hamilton e Jay.

Naquela ocasião, os Estados Unidos se trans-
formaram em república federativa presidencialista. 
E nós copiamos esse modelo integralmente, com a 
Constituição de 1891: república federativa, presiden-
cialista e bicameral. E lá eles regularam a questão 
do Senado. Foi aí que surgiu o Senado, sob novo 
modelo, não aquele Senado que existia na antigüi-
dade clássica, sobretudo em Roma; era um Senado 
diferente, posto que sob a égide de uma verdadeira 
República, seus membros eram eleitos pelos seus 
respectivos estados. Nos Estados Unidos, diferente-
mente do Brasil, são dois Senadores de cada Estado, 
com um mandato de seis anos. Isso, a meu ver, é um 
modelo bem sucedido por uma questão empírica. E 
a experiência já o demonstrou. Os Estados Unidos, 
desde a sua primeira Constituição, de 1787, continuam 
com a Carta em vigor com pouquíssimas alterações. 
A Constituição americana tem mais de 200 anos e 
apenas 26 emendas. 
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A Constituição de 1988 ainda não fez 20 anos 
e já têm em torno de 60 emendas. Trata-se de uma 
Constituição muito bem elaborada e que, de alguma 
forma, ainda hoje, consegue administrar bem o pro-
cesso político norte-americano. Tanto isso é verdade 
que os Estados Unidos são hoje, ainda que ameaça-
dos pela China, a maior economia do mundo. Logo, é 
um modelo extremamente bem sucedido. 

Na Constituição americana, quando falecia um 
Senador, ou eles elegiam direta ou indiretamente, de-
pendendo do Estado, pois a Federação americana é 
muito forte e há grande autonomia dos Estados para 
dispor sobre determinados assuntos, Mas, a partir de 
1912, pela Emenda Constitucional nº 17, nos Estados 
Unidos da América do Norte eles passaram a fazer a 
eleição do Senador que eventualmente houvesse fale-
cido ou renunciado o mandato. Agora, eles adotaram 
o processo de convocar as eleições para substituir. 
Conseqüentemente, eles não conhecem a figura do 
suplente.

Volto mais uma vez ao Brasil. Esse modelo ado-
tado pelos Estados Unidos foi, em grande parte, se-
guido pelo Brasil na Constituição de 1891, que, aliás, 
foi uma Constituição muito bem tecida, pois era curta, 
concisa. Se não me engano, a Constituição de 1891 
tinha apenas 91 disposições, havia 8 ou 9 disposições 
transitórias, mas o texto permanente possuía apenas 
91 dispositivos. Essa Constituição conseguiu vigorar 
durante 39 anos, foi até a Revolução de 1930.

Naquela ocasião, nós estabelecemos a questão 
dos 3 Senadores, mandatos de 9 anos, Deputados 
com mandatos de 3 anos e assim foi até a Revolução 
de 30.

Na Constituição de 1891, há muitos comentaris-
tas importantes – não vou citar todos –, mas eu gos-
taria de mencionar um que é meu conterrâneo, João 
Barbalho Uchoa Cavalcanti. João Barbalho faz uma 
análise muito adequada de como tecemos essas ins-
tituições republicanas, mirando o modelo dos Estados 
Unidos da América do Norte, que também teve grande 
influência no México. Ainda hoje, o México conserva 
a expressão “Estados Unidos Mexicanos”, como, no 
Brasil era “Estados Unidos do Brasil”. Tudo isso era 
influência ainda do constitucionalismo americano. À 
época, dizia-se que o Novo Mundo, que era a Amé-
rica, estava ensinando ao Velho Mundo, a Europa, 
porque eles, de fato, conceberam instituições novas, 
republicanas, com a precedência do cidadão, porque, 
nos Estados Unidos, não há monarquia e, portanto, a 
autoridade é eleita pelo voto. Esse modelo teve uma 
grande influência no Brasil e se expressa no constitu-
cionalismo brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Marco Maciel.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Vou ter-
minar.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Advirto-lhe de que V. Exª está na tribuna há quarenta 
minutos, mas esses foram os quarenta minutos mais 
ricos neste Senado.

Quero lembrar ao Senador Edison Lobão a im-
portância que tenho. Eu era Governador do Estado do 
Piauí, e o Senador Marco Maciel, Vice-Presidente da 
República. V. Exª nos convidou para tomar um café da 
manhã no Jaburu. Peguei o primeiro avião de madru-
gada, Edison Lobão, para ir a esse café. Antes do café, 
houve uma missa lá. Pensando no café, não comi no 
avião. Houve a missa, e V. Exª se lembra de que a parte 
mais importante é o Pai Nosso. Em um minuto, foi trans-
mitida a melhor mensagem da história da humanidade. 
Então, V. Exª terá esse minuto para a conclusão.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Pois não. 
Eu vou concluir, mesmo porque o Senador Edison Lo-
bão está inscrito e também vejo a presença do Senador 
Cícero Lucena, a quem quero conceder aparte, para 
concluir a minha manifestação.

Ouço, com prazer, o nobre Senador Cícero Lu-
cena.

O Sr. Cícero Lucena (PSDB – PB) – Agrade-
ço a V. Exª, Senador Marco Maciel. Muitas vezes, as 
circunstâncias que estamos vivendo levam-nos a ter 
acalorados debates sobre determinados assuntos. E, 
sem dúvida, esse momento estamos vivendo no Se-
nado. Entre outros temas a serem discutidos, de muita 
importância, está o da fórmula da eleição de suplentes 
de Senadores. E, ao trazer o tema para debate nesta 
Casa, V. Exª o faz com muita propriedade, como sem-
pre, com muito equilíbrio, e até os Senadores que me 
antecederam fizeram suas ponderações.

(Interrupção do som.)

O Sr. Cícero Lucena (PSDB – PB) – O Senador 
Mão Santa hoje está diferente. Mas que ele possa vir 
a ser debatido com equilíbrio, como deve ser deba-
tido um tema tão importante. Até porque, Senador 
Marco Maciel, a possibilidade que tive de entrar na 
vida pública foi como convidado pelo então candidato 
ao Senado pelo meu Estado, Senador Antonio Mariz, 
em 1990. E, naquela oportunidade, convidado por 
ele, convidado pelo Senador Humberto Lucena e pelo 
então candidato a Governador Ronaldo Cunha Lima, 
não tive chance de ser suplente de Mariz, porque eu 
não tinha idade suficiente para ser candidato nem a 
suplente, que é a mesma exigida para Senador. Mas, 
por não ter tido idade...
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O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – V. Exª já com-
pletou?

O Sr. Cícero Lucena (PSDB – PB) – Já comple-
tei, Senador Romeu Tuma. Por não ter a idade para 
receber o convite, tive a chance logo em seguida, pró-
ximo da convenção, de ser convidado para ser vice-
governador do então candidato Ronaldo Cunha Lima. 
Ou seja, estávamos tratando de suplente de senador 
e de vice-governador. Para mim, é uma honra muito 
grande ter sido vice-governador, embora nunca tenha 
sido candidato a nenhum cargo eletivo. Acredito que 
a campanha se constrói – quer seja de senador, de 
governador ou de presidente – não por uma pessoa 
apenas, mas por uma série de projetos, principalmen-
te na eleição majoritária. Tive o prazer de governar, 
ao lado de Ronaldo Cunha Lima, durante três anos, o 
Estado da Paraíba. Ele saiu, então, candidato a sena-
dor – e foi eleito –, e eu fiquei no Governo do Estado. 
Então, concordo com os Senadores sobre a figura 
do vice, desde que bem escolhida e bem trabalhada, 
assim como a figura do suplente de senador. Temos 
exemplos aqui de suplentes que se fazem presentes. 
E não preciso fazer elogios ao Senador Adelmir San-
tana pela sua presença, pois Brasília e o Brasil como 
um todo conhecem o seu trabalho. Há exemplos de 
outros suplentes que, mesmo de passagem, dão a 
sua belíssima contribuição no debate, na discussão 
que esta Casa faz em nome deste País. Quero para-
benizar V. Exª e dizer que estaremos prontos para o 
debate, para a discussão do tema com equilíbrio, com 
razão, com história e com preocupação em dar a nos-
sa contribuição. Parabéns.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Nobre Se-
nador Cícero Lucena, quero agradecer a manifestação 
de V. Exª e dizer que o seu aparte enseja colocar a 
minha posição em relação ao tema, porque conside-
ro esse assunto agora integrando, como novo item, a 
pauta da chamada reforma política.

Cabe-me dizer neste momento que devemos 
fazer uma reflexão sobre o tema e também ter cons-
ciência de que havemos de olhar como funcionam ins-
tituições semelhantes à nossa no restante do mundo. 
Não podemos sair para uma solução que não repouse 
na experiência.

No campo institucional, são sempre perigosas 
medidas adotadas sob emoção, sem grande reflexão. 
Digo sempre – e isso não tem nada de original; quem 
me ensinou foi Noberto Bobbio, que, em um livro inti-
tulado Entre duas repúblicas, se referia à Constituição 
italiana de 1946 – que os homens passam, com os 
seus defeitos e as suas virtudes, mas as instituições 
ficam, devem ficar.

Quando trabalhamos questões institucionais de-
vemos ter mais do que a consciência, a certeza de 
estar trabalhando com algo que deve durar mais do 
que décadas, quem sabe séculos. Daí por que todo 
cuidado em qualquer mudança.

O que pode fertilizar o debate é justamente pro-
curar ver experiências de outros países, que têm Se-
nado com as características do Senado brasileiro, o 
que significa dizer que deve ser uma república igual-
mente federativa. Se possível também uma repúbli-
ca federativa presidencialista. E olhar soluções que 
sejam compatíveis com os nossos costumes, com a 
nossa cultura.

A propósito do assunto, Sr. Presidente, Senador 
Mão Santa, ao agradecer o tempo que V.Exª genero-
samente me concedeu, eu gostaria de lembrar que, 
no fim do ano passado, foi lançado aqui no Senado 
Federal um livro chamado Reforma Política no Brasil, 
trabalho feito com o Departamento de Ciências Políti-
cas da Universidade de Minas Gerais, conjuntamente 
com o Pnud, órgão da ONU. Esse livro foi coordenado 
por Leonardo Avritzer e Fátima Anastasia, Diretora do 
Departamento de Ciências Políticas da Universidade 
de Minas Gerais, se não estou equivocado. Nele há 
uma série de textos doutrinários e também alguns 
verbetes – acho que são vinte e tantos verbetes. Um 
deles diz respeito à questão das suplências de par-
lamentares. Aí não abarca somente a suplência de 
Senadores, mas suplências também de Deputados 
Federais.

Sr. Presidente, eu gostaria de solicitar a V.Exª 
que autorizasse juntar ao discurso que proferi o texto 
relativo a suplências de Deputados e Senadores. É um 
texto curto – apenas quatro laudas – mas entendo que 
poderá enriquecer o debate do assunto.

Por fim, quero dizer que precisamos fazer uma 
análise comparativa, que temos de olhar nossa ex-
periência e também ter em mira a necessidade de 
que essa é uma questão institucional a ser discuti-
da de forma exaustiva para encontrarmos soluções 
compatíveis com o nosso desejo de construirmos 
uma sociedade não somente democrática, desen-
volvida, justa, fundada em sólidas instituições ca-
pazes de responder às nossas demandas por go-
vernabilidade. 

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCO MACIEL EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Deus escreve certo por linhas tortas. Foram usa-
dos 50 minutos para uma aula, porque o Brasil teve 
uma aula de política e de reforma política pelo nosso 
extraordinário Senador Marco Maciel, que dignifica a 
República e esta Casa.

Senador Edison Lobão, V. Exª, ontem, observou 
o livro que eu estava lendo. Guardou-o e trouxe-o a 
nossa assessoria, o Figueiredo, mostrando a eficiên-
cia do Senado. Ele já conseguiu outro, pensando que 
eu não tinha mais. Então, passo à mão de V. Exª o li-
vro A Política ao Alcance de Todos, Curso Completo, 
do Senador Geraldo Mesquita Júnior. Atos como esse 
traduzem a grandeza deste Senado, que é o melhor 
Senado, pelas figuras que representamos, em 183 
anos de Brasil.

Portanto, depois da palavra que o Brasil ouviu, 
o ensinamento sobre democracia de Marco Maciel e 
da sua vida, passamos a palavra a Romeu Tuma para 
uma comunicação inadiável. Ele que engrandece este 
Senado e que é o ícone dessa Polícia Federal que mo-
raliza o País. Ele que a irrigou, que a plantou, que a 
semeou nos momentos mais difíceis da democracia, 
na transmissão democrática feita pelo hoje Senador 
José Sarney, traduzindo que este é o melhor Senado 
na História da República, em 180 anos.

Concedo a palavra a V. Exª para uma comunica-
ção inadiável. Pelo Regimento, seriam cinco minutos, 
mas jamais iria cercear a palavra de V. Exª.

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP. Para uma co-
municação inadiável. Sem revisão do orador.) – Mas 
não vou abusar de V. Exª. Fico aqui quase que en-
gasgado com a generosidade de V. Exª ao se referir 
a minha pessoa. Eu pedi licença ao Senador Edison 
Lobão, que é o próximo inscrito, mas eu não poderia 
deixar de agradecer a duas pessoas importantes da 
Justiça do Distrito Federal: o Procurador-Geral do 
Distrito Federal, Dr. Leonardo Azeredo Bandarra; e 
o Juiz da 1ª Vara da Justiça do Distrito Federal, Dr. 
Roberval Casemiro Belinati. Eles foram as razões, 
junto com a Polícia do Distrito Federal, do resulta-
do positivo da Operação Aquarela, que, infelizmen-
te, acabou desaguando em alguns fatos que foram 
trazidos a este Congresso. Imediatamente à nossa 
solicitação de alguns documentos para verificarmos 
algumas denúncias, o Dr. Bandarra me recebeu e 
se colocou à disposição para uma conversa com 
o setor de inteligência do Ministério Público. Ligou 
para o Dr. Belinati, o Juiz, que colocou à disposição 
os documentos referentes a pessoas ligadas ao 
Senado. Eu os recebi; realmente a informação dele 
coincidia com essa parte, havia alguma gravidade 
no assunto.

Hoje lá compareci para agradecer a gentileza 
dele e a confiança que mostrou ter no Senado Federal, 
através de sua Corregedoria, não hesitando em forne-
cer documentos importantes que, mesmo sob sigilo, 
tinham nexo com o problema que deveria ser apurado 
pelo Senado. Ele se pôs à disposição também para fa-
zer uma nova triagem, para analisar documentos que 
tenham nexo para podermos formar o quadro geral e 
chegar ao documento do futuro.

Não poderia deixar de agradecer de público a 
gentileza do Dr. Belinati e do Dr. Bandarra e a confiança 
que depositaram neste Senado Federal, entregando a 
documentação necessária para que nenhum tipo de 
injustiça seja cometida.

Agradeço-lhe, Senador Mão Santa, por me con-
ceder esse tempo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O Senado Federal e o País confiam em V. Exª, que 
foi Comandante da Polícia Federal no período mais 
difícil da transição democrática. Com serenidade, V. 
Exª passou por mais de oito mil greves sob o governo 
firme do ex-Presidente José Sarney, levando este País 
à paz, à ordem e ao progresso.

Demonstrando a grandeza deste Senado da Re-
pública, com muito orgulho, chamo para usar da pa-
lavra o Senador Edison Lobão do Democratas do 
Maranhão.

Gostaria de dizer que S. Exª reflete a grandeza 
deste Senado da República, o melhor Senado em 183 
anos de história, por seus homens, pelo respeito. Aí 
está: um quadro vale por dez mil palavras. 

Eu sou vizinho de Edison Lobão, essa figura 
extraordinária que foi um Governador extraordinário. 
Madrugava mandando a sua mensagem ao povo; as 
suas obras e o seu exemplo estão aí. 

O Senado pode ter falhas, mas aí está o homem 
que enfrentou o período mais tortuoso e tormentoso 
desta Casa, a maior crise: foi quando se digladiavam 
o ex-Presidente Jader Barbalho e o grande líder An-
tonio Carlos Magalhães. Ele assumiu naquele período 
tormentoso, navegou – “Navegar é preciso, viver não é 
preciso” –, e entregou este Senado às mãos honradas 
de Ramez Tebet, que está no céu. 

Então, V. Exª merece o respeito não só do Ma-
ranhão. E tanto é verdade, que represento aqui, trago 
o convite de uma emissora de comunicação do Piauí, 
do Norte, a Rádio Igarassu, que vai homenageá-lo 
nesses dias com a comenda Homem Personalidade 
de Ação. V. Exª extrapolou o Maranhão. Não quero 
é que V. Exª transfira o título para o Piauí, porque V. 
Exª ganha o Governo do Estado, ganha o Senado 
da República. 
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Estamos na reflexão. Sou médico-cirurgião, des-
se negócio de ética eu entendo, no meu curso tinha 
deontologia médica. Edison Lobão, o Juramento de 
Hipócrates é uma aula de ética. Temos que refletir. 
Se houver qualquer tumulto, lanço aqui o candidato à 
presidência da Comissão de Ética. Por quê? Porque 
não acredito que possa ser assim. Sou professor de 
Biologia, de Genética, sou um médico-cirurgião. En-
tão, de repente, não posso me transformar – adverti 
o Sibá quanto a isso – em juiz. É preciso ter preparo, 
dedicação, saber. 

Realmente, ele representa isso, está associado ao 
direito e à justiça. Ele traduz essa grandeza do Senado 
da República, que nunca dantes – estudei toda a histó-
ria – teve tantos homens dignos, de valor, como hoje.

Com a palavra Edison Lobão.
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o 

seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Mão Santa, agradeço, desde logo, 
o encaminhamento a mim do exemplar do extraordi-
nário livro Política ao alcance de todos, de autoria do 
nosso colega Geraldo Mesquita, uma gentileza de V. 
Exª. Vou lê-lo com toda alegria. Agradeço também os 
encômios de V. Exª a respeito de minha participação 
política nesta Casa.

Em verdade, naquele período mencionado pelo 
eminente Presidente, durante o qual foi Presidente o 
paraense Jader Barbalho, vivemos instantes dramáticos. 
Até diria, para resumir numa frase, que foi um período 
convulsivo e tempestuoso. Assumindo a Presidência 
desta Casa, como disse V. Exª, tive ajuda da Divina 
Providência e, com isso, recolocamos o Senado nos 
trilhos da normalidade.

Mas quero hoje, Sr. Presidente, falar sobre um 
assunto de fundamental importância para o Brasil. 
Estamos mergulhados numa crise política e esquece-
mos uma crise talvez muito maior, muito mais densa 
e muito mais ampla, que é a crise provável do apagão 
energético. Aqui está o Senador Cícero Lucena, que 
entende profundamente dessa matéria e que haverá 
de me dar razão no que diz respeito às minhas refle-
xões e preocupações com o futuro próximo.

Elaborei um estudo e resolvi escrever um discurso 
para que esses dados que hoje aqui trago ao conheci-
mento do Senado Federal fiquem registrados, fixados 
na memória dos Srs. Senadores e do País porque se 
trata de questões de fundamental importância para 
todos os brasileiros.

Volto a um tema que tenho abordado com alguma 
freqüência: a oferta de energia em nosso País. E volto 
ao tema porque vem crescendo a ameaça de que nos 

defrontemos, dentro de três ou quatro anos, com um 
novo apagão elétrico.

Ora, Sr. Presidente, se existe uma atitude im-
perdoável, para qualquer nação, é não aprender com 
os erros do passado. Por isso, não posso acreditar 
que, decorridos alguns anos do apagão que tantos 
transtornos ocasionou à sociedade brasileira, ainda 
não tenhamos adotado todas as providências que se 
fazem necessárias.

Temos bem nítida na memória a dura lição de 
2001 e 2002. Naquela oportunidade, de uma hora 
para outra, nosso consumo de energia foi submetido 
a uma redução compulsória de quase sete mil mega-
watts médios. Os reflexos foram terríveis. Em termos 
econômicos, uma queda brutal da produtividade. Em 
termos sociais, um somatório de desconfortos impostos 
à população. Em termos políticos, enfim, o Governo 
humilhado, em posição quase vexatória.

De qualquer maneira, pode-se dizer que todo 
aquele sofrimento nos deixou, ao menos, alguns ensi-
namentos. Por conta da escassez de energia, os consu-
midores aprenderam a ser mais eficientes. Substituíram 
equipamentos obsoletos; racionalizaram os processos 
de produção; investiram em fontes de energia que se 
afiguravam menos dispendiosas ou mais confiáveis. 
A tal ponto que, durante alguns anos, o País experi-
mentou certa folga no balanço entre a demanda e a 
oferta de energia.

Ocorre, Sr. Presidente, que o momento atual é 
de retomada do crescimento econômico. E se por um 
lado pedimos a Deus que, para o bem do nosso povo, 
tal expectativa não seja frustrada, por outro lado essa 
perspectiva de um novo surto de desenvolvimento só 
faz aumentar a nossa preocupação com a questão 
energética. 

Um documento que retrata com bastante acuidade 
essa preocupação é o primeiro relatório do Programa 
Energia Transparente – Monitoramento Permanente 
dos Cenários de Oferta e do Risco de Racionamento, 
elaborado recentemente pelo Instituto Acende Brasil. 
É quase aterrador.

Depois de traçar um amplo diagnóstico da situ-
ação, discutindo as duas medidas de capacidade de 
suprimento normalmente utilizadas – conhecidas como 
balanço estrutural e risco de déficit –, o relatório chega 
a algumas conclusões que nos fazem temer pelo futu-
ro. Uma delas é a discrepância de conceitos e critérios 
entre os diversos órgãos que atuam no setor. 

O Ministério de Minas e Energia e o Ministério da 
Fazenda, por exemplo, divergem sobre a necessida-
de de aumentar a oferta no caso de um crescimento 
mais acelerado do PIB. De outra parte, o Ministério de 

JULHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL18     



22702 Sábado 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2007

Minas e Energia e a Empresa de Pesquisa Energética 
contabilizam os riscos de déficit de energia de maneira 
diferente do Operador Nacional do Sistema e de outros 
agentes. Ninguém se entende nesta matéria. 

Esse é um equívoco crucial. Se temos um inimi-
go comum – o risco de um apagão energético –, não 
podemos ter visões distintas do campo de batalha; não 
podemos, como bem aponta o relatório do Instituto 
Acende Brasil, utilizar “dois termômetros com escalas 
diferentes para medir a mesma febre”.

De qualquer forma, o trecho do relatório que mais 
assusta é aquele que apresenta a estimativa dos riscos 
de racionamento para quatro cenários de oferta e de-
manda de energia: primeiro, oferta de referência e cres-
cimento de 4,8% ao ano; segundo, oferta com atrasos e 
o mesmo crescimento de 4,8% ao ano; terceiro, oferta 
de referência e crescimento de 5,4% ao ano; e quarto, 
oferta com atrasos e crescimento também de 5,4%. Ora, 
uma diferença de 30% entre uma avaliação e outra sig-
nifica apenas o caos no fornecimento de energia. 

É evidente que, como País, devemos ser previ-
dentes, trabalhar a favor da segurança; ou seja, temos 
de estar preparados para aquele que, em termos de 
déficit de energia, é o pior cenário possível. Pensemos, 
portanto, nesse cenário – ou seja, o pior. Um cenário 
em que a oferta de energia é aquela considerada no 
Programa Mensal de Operação do ONS, de março de 
2007, em que as térmicas a gás somente estarão dis-
poníveis a partir de 2011; em que ocorrerá frustração 
de 40% do Proinfa; em que haverá atrasos nas obras 
das usinas com pendências ambientais – estou dizendo 
“haverá”, mas já está havendo. Inúmeras hidrelétricas 
estão atrasadas ou sequer começaram, por conta de 
problemas ambientais.

Um cenário, finalmente, em que o consumo de 
energia no Brasil crescerá a uma taxa de 5,4% ao 
ano.

Pois bem! Com esse cenário, Srªs e Srs. Sena-
dores, o risco de que o Brasil venha a decretar um ra-
cionamento na Região Sudeste, em 2010, é de 23,5% 
– em 2010, há o risco de um “apagão”. Já em 2011, 
no ano seguinte, passa a ser de 30%. 

É um risco muito alto, um risco com o qual, evi-
dentemente, não podemos conviver; afinal, 85% de 
nossa potência instalada provém de usinas hidrelétri-
cas, e não podemos basear nossa política energética, 
unicamente, nas orações para São Pedro. A situação, 
hoje, já não é tão grave, porque os reservatórios estão 
repletos. São Pedro tem ajudado, mas não podemos 
contar com ele sempre. Ele, às vezes, se cansa. 

De modo que só nos resta uma opção: enfrentar o 
desafio energético da maneira mais séria e competen-

te possível. Nesse sentido, um passo fundamental, de 
resto apontado no relatório do Instituto Acende Brasil, 
que é a padronização das informações. 

O Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico, o 
Operador Nacional do Sistema Elétrico, a Empresa de 
Pesquisa Energética, todas as instâncias, enfim, que 
atuam no setor devem criar uma medida comum de 
segurança de suprimento, com base em simulações 
que reflitam adequadamente a operação real. Isso fará 
com que o diálogo entre agentes e consumidores se 
torne muito mais transparente do que hoje. 

Outra medida urgente – e diversas vezes já me 
pronunciei sobre o assunto – é a construção de uma 
série de usinas hidrelétricas de fundamental importân-
cia para nosso País. São inacreditáveis, para não dizer 
revoltantes, os obstáculos que a todo momento tiram 
da manga para tentar inviabilizar obras como Estreito 
e Serra Quebrada, Jirau e Santo Antônio. Ora é o Iba-
ma, ora é a Funai, ora é o Ministério Público; o fato é 
que sempre aparece um empecilho.

Não estou defendendo, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, nenhum atropelo às normas. É lógico 
que a construção dessas usinas, e de tantas outras, 
devem respeitar todos os aspectos legais, éticos e 
ambientais envolvidos. O que não se pode, porém, é 
inventar um fato novo a cada dia, tirando do processo 
a transparência e a previsibilidade, tão necessárias à 
execução dos serviços.

Ouço, com prazer, o eminente Senador Cícero 
Lucena.

O Sr. Cícero Lucena (PSDB – PB) – Senador 
Edison Lobão, V. Exª aborda também, nesta manhã 
de sexta-feira, nesta sessão, um assunto que, mui-
tas vezes, não debatemos no tempo certo; e, quando 
vem à demanda, ocorre já de forma bastante grave. 
V. Exª acende não uma luz vermelha em relação à 
capacidade de energia produzida no Brasil, em rela-
ção à demanda para seu desenvolvimento, seu cres-
cimento; V. Exª está acendendo um holofote verme-
lho, porque, pior do que discutir números diferentes, 
previsões diferentes, é a certeza de que o Governo 
tem a responsabilidade, o dever, a obrigação de fa-
zer alguma coisa. Alguns técnicos do Governo se 
portam como se não estivesse acontecendo nada. 
Pior: como se estivesse tudo tranqüilo, enquanto os 
operadores, os conhecedores profundos desse as-
sunto têm alertado que o Brasil não terá capacida-
de de crescer nem na projeção desse programa tão 
anunciado pelo Governo, esse tal de PAC. Nem esse 
crescimento previsto, nossa geração de energia per-
mitirá que haja. E V. Exª coloca o assunto com muita 
propriedade. Não está querendo atropelar normas, 
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não está querendo ferir princípios. Não. Quer que o 
Governo utilize sua capacidade, assuma sua respon-
sabilidade, para que, depois, não precisemos convi-
ver com o apagão elétrico, na mesma condição em 
que hoje estamos convivendo com o apagão aéreo. 
O Governo fica batendo cabeça, e não dá a solução 
de que a população tanto precisa. É muito grave, é 
muito sério esse alerta que V. Exª faz. Creio que esta 
Casa, Srªs e Srs. Senadores, tem de aprofundar os 
estudos, inclusive ler o relatório do Instituto Acende 
Brasil, que não está fazendo crítica, mas alertando 
para o tamanho do problema. E V. Exª o traz a esta 
Casa para que possamos nos aprofundar a respeito 
dele e o Governo ter a humildade de dizer que está 
errado e que tem de tomar providência. Parabéns, 
Senador, pelo tema tão importante.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Agradeço, 
Senador Cícero Lucena, a participação fundamental 
de V. Exª neste debate. Essa não é responsabilidade 
apenas minha ou de V. Exª, mas de todos. Estamos 
diante de uma situação grave para o Brasil, e ficamos 
neste cipoal da vida pública, atolados numa crise po-
lítica, que haverá de ser passageira, com a graça de 
Deus, quando as questões realmente densas e fun-
damentais são negligenciadas, tratadas de maneira 
leniente por aqueles que têm a responsabilidade de 
encontrar solução. Estou dizendo aqui, com base em 
técnicos brasileiros respeitáveis, que temos a ameaça 
de um apagão elétrico de 30% em 2011, e não vejo 
preocupação por parte dos responsáveis pela vida 
pública na mesma medida.

Será que a consciência nacional está embotada? 
Será que só se pensa em mandar e-mails aos Sena-
dores por conta de uma crise conjugal que afetou re-
presentante desta Casa? Será que o desemprego em 
massa, se ocorrer o apagão em 2011, que virá com 
certeza, não tem importância? No meu raciocínio, de-
vemos valorizar aquilo que deve ser valorizado muito 
mais do que o que menor valor tem. 

Senador Cícero Lucena, agradeço a participa-
ção fundamental, de V.Exª, nesse debate. Essa não 
é, apenas, minha responsabilidade, nem de V.Exª, é 
de todos. Estamos diante de uma situação grave, para 
o Brasil e ficamos neste cipoal da vida pública, atola-
dos numa crise política que haverá de ser passageira, 
com a graça de Deus. As questões, realmente densas 
e fundamentais, são negligenciadas, tratadas de ma-
neira leniente, por aqueles que têm responsabilidade 
de encontrar soluções. Estou dizendo, aqui, com base 
em técnicos brasileiros, respeitáveis, que temos a ame-
aça de um apagão elétrico de em 2011. Não vejo as 
preocupações dos responsáveis pela vida pública, na 

mesma medida. Será, que a consciência nacional está 
embotada? Será, que só se pensa em mandar E-mail, 
aos senadores, por conta, de uma crise conjuntural, 
que e afetou o representante desta Casa? Será, que 
o desemprego, em massa, se ocorrer o apagão, em 
2011 que virá, com certeza, isto não tem importân-
cia? No meu raciocínio, devemos valorizar aquilo que 
deve ser valorizado, muito mais, do que o que menor 
valor tem. 

Ainda, há pouco, o Presidente da República, co-
rajosamente, tomou a decisão de realizar uma usina 
nuclear. Foi criticado por alguns, que não medem as 
conseqüências no futuro, mas estou eu aqui para di-
zer que Sua Excelência agiu com coragem. Embora 
seja uma energia muito mais cara, duas ou três vezes 
mais cara do que a energia da hidrelétrica. E se o Go-
verno tomasse a iniciativa, assumisse uma responsa-
bilidade e mandasse resolver essas hidrelétricas que 
estão pendentes de autorização do Ibama e da Funai? 
Porque são imposições inaceitáveis. A hidrelétrica de 
Serra Quebrada, por exemplo, que talvez seja a me-
lhor do Brasil, não se constrói há 20 anos em razão 
da presença de cinco índios na periferia, apenas cinco 
índios. Ninguém quer fazer mal algum a eles, apenas 
retirá-los do ponto em que se encontram e levá-los 
para uma reserva mais próxima, ou então para uma 
outra posição, mas não se consegue. São obstáculos 
intransponíveis que eu não consigo entender.

Mas prossigo, Sr. Presidente, dizendo que espe-
cial atenção deve ser dada também à questão do gás 
natural. Como o contrato que firmamos com a Bolívia 
nos obriga a comprar uma quantidade fixa de gás, in-
dependentemente de seu uso efetivo, a indústria foi 
incentivada a substituir os combustíveis anteriormen-
te utilizados. 

O problema é que o crescimento da oferta não 
acompanhou o crescimento da demanda. Retardou-
se a entrada em operação das bacias de Santos e do 
Espírito Santo, ao mesmo tempo em que a importação 
do produto da Bolívia passou a sofrer os atropelos que 
todos acompanhamos com tanta angústia. Já pelo lado 
da demanda, o que houve foi um crescimento de 12% 
ao ano, entre 2001 e 2006, agravado pelo fato de que 
a dependência externa do produto, nesse mesmo pe-
ríodo, subiu de 45% para 53%.

O resultado de tudo isso foi o alerta feito, pou-
cos dias atrás, pelo Presidente do Conselho de Infra-
Estrutura da Confederação Nacional da Indústria: “Já 
está faltando gás natural para novos investimentos na 
indústria”. Pois é...

Outro tema recorrente em meus pronunciamentos 
– e disso dão testemunho as Srªs e os Srs. Senadores 
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– é o das fontes alternativas de energia. Não podemos, 
de jeito nenhum, descuidar do assunto.

Daqui já saudei, com grande entusiasmo, a im-
portância dada pelo Governo Federal ao programa do 
biodiesel. E me permito recordar uma observação que 
fiz no já distante 1º de setembro de 2000, ou seja, há 
sete anos, desta mesma tribuna: “Salta aos olhos que 
devíamos dar atenção prioritária às pesquisas sobre o 
aproveitamento econômico das energias alternativas, 
pois elas a nós se oferecem como dádivas não apro-
veitadas”. Humildemente, quero crer que a observação, 
excetuado o discurso atual em defesa do biodiesel, 
continua válida.

Por fim, Sr. Presidente, gostaria de apontar outra 
recomendação feita pelo relatório do Instituto Acende 
Brasil: a de que os procedimentos de rede referentes 
a um eventual racionamento sejam detalhados.

Como bem observa o relatório, “o maior conhe-
cimento de como este racionamento seria implemen-
tado permite que os riscos de desabastecimento se-
jam calculados de maneira mais realista, contribuindo, 
portanto, para evitá-lo”. Trata-se, em outras palavras, 
da elaboração de um plano de contingência. Que eu 
saiba, nunca nenhum país, ou órgão de governo, ou 
empresa pública ou privada, arrependeu-se de ter ela-
borado, previamente, uma estratégia para enfrentar as 
surpresas da vida.

Esse, Srªs e Srs. Senadores, o alerta que ouso 
fazer. Tratemos de reduzir ao mínimo possível, com 
toda a nossa arte, com toda a nossa engenhosidade, 
o risco de um novo apagão elétrico. Um apagão que, 
dadas as circunstâncias e as proporções, seria ainda 
mais humilhante que seu antecessor, e mais devasta-
dor do que o anterior.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Nós nos congratulamos com o Senador Edison Lo-
bão pela advertência que faz ao País de perspectiva 
de falta de energia, e lembramos a ação firme e forte 
do Governo passado, de Fernando Henrique Cardo-
so. Para um problema desses, ele tomou a decisão de 
criar uma câmara, que foi dirigida pelo competente e 
extraordinário homem público Pedro Parente, que tinha 
a cooperação de vários Ministérios. 

Até o Ministério de Minas e Energia, digamos 
assim, dependia das ações daquele que tinha todo 
apoio do Presidente da República para resolver a 
problemática. 

V. Exª adverte o Governo brasileiro em boa 
hora. 

Ainda temos dois oradores inscritos: Senadores 
Cícero Lucena e Adelmir Santana.

Concedo a palavra ao Senador Cícero Lucena, 
que traduz também a grandeza deste Senado da Re-
pública. Ele, também muito jovem, enfrentou uma das 
maiores dificuldades da política brasileira. Assumiu o 
Governo da Paraíba em circunstâncias de grande di-
ficuldade, de grandes adversários, de conflitos políti-
cos muito graves. Com sua competência e serenidade, 
continuou a governá-la. De tal maneira que, depois, o 
seu nome foi lembrado, para ser Ministro da Integra-
ção, pelas bases políticas do Nordeste. Para o Piauí, 
foi o melhor Ministro da Integração. 

Hoje, o Ministro da Integração Nacional, o nosso 
líder Geddel Vieira Lima, visita o Piauí.

Lembro-me de uma grande enchente que houve 
no rio Paranaíba e outros rios – o Piauí tem 19 rios, 
seis perenes, 100 lagoas. Estávamos desesperados 
em Teresina com o falecimento do maior líder: Wall 
Ferraz, e ele chega pronto, com rapidez e nos entre-
ga um cheque de US$5 milhões. Hoje, milhares de 
famílias estão abrigadas nos conjuntos Wall Ferraz e 
Mão Santa, pois transferimos esses recursos e, com 
Francisco Geraldo, do PSB, soerguemos esses con-
juntos para abrigar os alagados e também em várias 
cidades do interior. 

Depois o povo o elegeu por duas vezes Prefeito 
da encantadora João Pessoa. E ele enriquece e traduz 
essa grandeza do Senado nos dias de hoje.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obri-
gado, Presidente Mão Santa, pela sua eterna gene-
rosidade.

Gostaria de complementar a fala do Senador Edi-
son Lobão, no sentido de chamar a atenção do Brasil 
sobre o alerta da possibilidade do apagão elétrico que 
foi feito há poucos instantes pelo Senador Edison Lobão. 
Estamos falando com antecedência de quase quatro 
anos. Portanto, o Governo e todos aqueles envolvidos 
no setor têm total responsabilidade sobre o assunto.

Sr. Presidente Mão Santa, ocupo esta tribuna 
para, entre outros assuntos, falar de algo que para 
mim é muito gratificante, porque foi uma experiência 
vivida como Prefeito na cidade de João Pessoa: da 
distribuição de medicamento de uso continuado pe-
los Correios. 

Senador Mão Santa, o senhor, como médico, 
sabe muito bem que enfermidades como hipertensão 
e diabetes são doenças que o paciente, ao tê-las, nem 
sempre identifica de forma rápida para que possa tomar 
as providências ou fazer o tratamento o mais rápido 
possível antes que elas se agravem.

Ao assumir a Prefeitura de João Pessoa, nós 
comprávamos medicamentos para cerca de 6 mil a 7 
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mil pessoas cadastradas no sistema de atendimento a 
hipertensos e/ou diabéticos. Mas sempre havia queixas 
de que faltavam medicamentos; que as pessoas se des-
locavam aos postos específicos ou aos postos de saúde 
do Município e não havia esses medicamentos. 

Nós, então, adotamos um programa em que pro-
curamos cuidar não somente dessas 6 mil a 7 mil 
pessoas; ampliamos o atendimento para quase 25 mil 
pessoas que precisavam tomar medicamento diaria-
mente. Quem é médico sabe muito bem disso. Alguns 
pacientes precisam tomar até 5 ou 6 comprimidos por 
dia. E quem não tinha condição de comprar esse medi-
camento, simplesmente deixava de comprar e deixava 
de tomar, agravando sua doença. Todos nós sabemos 
que a hipertensão e o diabetes são responsáveis, mui-
tas vezes, pelo infarto, pelo AVC, pela amputação de 
um membro e, conseqüentemente, a piora da quali-
dade de vida dessa pessoa. 

Nós fizemos então uma campanha do Hiperdia: 
verificamos, identificamos pessoas que, eventualmen-
te, fossem portadoras de hipertensão e/ou diabetes. 
Elevamos o atendimento, como eu disse, de 7 mil para 
quase 25 mil pessoas, Sr. Presidente Mão Santa e Se-
nador Adelmir Santana. 

Tivemos a felicidade de ser a primeira capital do 
Brasil com 100% de equipe de Saúde da Família para 
o público alvo – quando assumi, não havia equipe de 
saúde da família. Os médicos da equipe de saúde da 
família, ao identificar os pacientes que precisavam tomar 
essa medicação de uso continuado, prescreviam-na em 
duas vias: uma, Senador Mão Santa, entregavam ao 
paciente, e a outra via encaminhavam para a Secreta-
ria de Saúde. Lá, no almoxarifado, com farmacêuticos 
formados, fazia-se a separação do medicamento pres-
crito naquela receita com a dosagem para trinta dias; 
o medicamento era colocado no envelope, e a pessoa 
o recebia pelos Correios, recebia em casa, Senador 
Mão Santa, numa demonstração de respeito, de cuida-
do, de carinho, de atenção ao cidadão, principalmente 
àqueles que mais precisavam. 

Esse programa foi implantado sem o aumento de 
nossos custos, porque, quando passamos a ter mais 
controle sobre a destinação do medicamento a quem 
verdadeiramente precisava, eliminamos o desperdício. 
E o convênio que fizemos com a Empresa de Correios 
e Telégrafos cobrava cerca de R$0,70 a R$0,80 por en-
trega, ou seja, não houve acréscimo de despesa, mas, 
sim, mudança de conceito no tratamento e no respeito 
àqueles que precisam do medicamento. 

Infelizmente, por questões políticas, nem sempre 
os adversários mantêm programa que seja bom para 
a população; se foi do Governo anterior, ele tira esse 

programa da ação. E eu cansei! Como eu cansei de 
encontrar pessoas humildes, pobres, chorando, so-
frendo porque não tinham mais como receber esses 
medicamentos. 

Criou-se a farmácia popular, mas esse tipo de 
distribuição é bom, Mão Santa, para quem tem dinheiro 
para comprar. Por mais barato que seja. Mas a realida-
de no Brasil é que temos muitas e muitas famílias que 
não têm dinheiro para comprar o medicamento nem 
em farmácia popular. 

Sr. Presidente, nos primeiros dias em que che-
guei a este Senado – há cinco meses estou nesta 
Casa – apresentei um projeto que, graças a Deus e 
a colaboração, participação e sensibilidade de outros 
Senadores, a exemplo do Senador José Nery, que foi 
Relator, foi aprovado por unanimidade na Comissão de 
Assuntos Sociais. Esse projeto não se destina apenas 
aos medicamentos destinados à hipertensão e diabe-
tes, mas para todos aqueles medicamentos que não 
tenham, como obrigação, serem aplicados ou forneci-
dos em hospitais. Não há acréscimo para as prefeitu-
ras, para os prefeitos, porque esses medicamentos já 
são financiados com os recursos da cesta básica dos 
medicamentos. Todos sabem que nessa cesta básica 
o Governo Federal entra com uma parte, o Governo 
dos Estados entra com outra e os Municípios entram 
complementando esses recursos. Então, não haverá 
justificativas de prefeitos para que não possam for-
necer esses medicamentos a quem precisa. Daí a 
minha alegria.

Eu não poderia deixar de registrar o meu sincero 
agradecimento a todos os Senadores que participaram 
dessa votação, desse debate, aprimorando, como fez 
o Senador José Nery, o nosso projeto para, de forma 
muito clara, demonstrar que o Poder Público pode e 
deve ter sensibilidade, preocupação e atenção com 
quem mais precisa.

Senador Mão Santa, feito esse registro, não posso 
deixar de abordar outro assunto. O Brasil vem discutin-
do, há muito tempo, a transposição das águas do rio 
São Francisco, assunto polêmico, porque, infelizmente, 
pessoas emitem opinião sem conhecimento de causa. 
Fico muito à vontade para dizer isso.

Na saudação generosa que fez antes da minha 
fala, V. Exª falou das enchentes dos rios do Piauí e 
das lagoas que há no Estado. Com certeza, mesmo 
o Piauí tendo tanta riqueza em recursos hídricos, do 
mesmo tamanho dessa riqueza é a sensibilidade do 
coração do piauiense, que sabe que, no Nordeste, no 
Brasil e em canto algum do mundo não se pode negar 
um copo d’água a um irmão.
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Querer proibir a transposição das águas do rio 
São Francisco é, em outras palavras, negar um copo 
d’água a um conterrâneo, a um nordestino, no caso 
específico do Estado da Paraíba, do Ceará e do Rio 
Grande do Norte.

V. Exª lembrou que ocupei o Ministério da Inte-
gração no Governo Fernando Henrique Cardoso, in-
dicado pelo PMDB, que era o meu partido na época, 
e depois saí para o PSDB, pelas questões locais que 
V. Exª conhece muito bem.

Pois bem, tinha sido anunciada a transposição 
no Governo Itamar Franco, com o então Ministro da 
Integração Regional, Aluízio Alves, no início de 1995. 
Sr. Presidente Mão Santa, Senador Adelmir Santana, 
como Vice-Governador e como Governador do meu 
Estado, vivenciei, entre tantas outras, duas coisas que 
considero suficientes para o argumento da justiça em 
favor da transposição das águas do Rio São Francis-
co. Tive que transportar água de trem para abastecer 
uma cidade chamada Soledade, no Cariri da Paraíba, 
porque, na redondeza, não tinha água potável para ser 
transportada em carro-pipa, a exemplo dos outros cerca 
de cento e setenta municípios do Estado. De trem. 

Como governo, fiz o projeto da adutora para 
abastecer essa cidade. Essa adutora ia captar água no 
Açude Epitácio Pessoa, um dos maiores do Nordeste, 
que é o açude que abastece a maior cidade do interior 
da Paraíba e uma das maiores do interior do Nordes-
te, pelo dinamismo do seu povo, pelas universidades 
que tem, pela indústria que lá cresce todo o dia, que 
é a nossa querida Campina Grande.

Naquela época, como Vice-Governador e Go-
vernador da Paraíba, Senador Mão Santa, Campina 
sofreu ameaça do racionamento de água. Campina 
Grande, que é famosa não apenas pela maior festa de 
São João do mundo, mas também pela capacidade e 
força de trabalho do seu povo, precisava de água para 
continuar crescendo e se desenvolvendo.

Outro item que justifica a transposição: já estive 
em uma casa, Senador Mão Santa, onde havia feijão 
cru, mas não havia água para cozinhá-lo. Por isso digo 
que negar a transposição é negar um copo d’água a 
um irmão. Já vivi isso. Ao assumir o Ministério, o projeto 
da transposição previa apenas uma alça que passa-
va no Paraíba, no açude Engenheiro Ávidos, perto de 
Cajazeiras, e ia para o Rio Grande do Norte, para o 
reservatório de Açu. Criamos outra alça para garantir 
o abastecimento de Campina Grande, de Soledade, de 
todo o Cariri e, futuramente, da nossa querida e bela 
João Pessoa, a que V. Exª fez generosa referência, 
porque a transposição das águas do rio São Francis-
co vai abastecer João Pessoa, a capital do Estado da 

Paraíba, no futuro, pela necessidade e demanda que 
está crescente. E aí é o caso de planejar, de cuidar. 
Não é evitar o apagão – o termo não cabe no caso da 
falta de água, como cabe no caso da energia –, mas 
diminuir a sede do povo da Paraíba e, em particular, 
levar a água do São Francisco até à nossa Capital.

Por isso a transposição das águas é tão impor-
tante. Além disso, os questionamentos não suportam 
um debate menos emocional. Estamos falando de uma 
transposição de 60m³/s, quando o rio São Francisco 
despeja no mar, em média, 2.300m³/s. Estou falando 
em média. E a transposição é de apenas 60m³/s, e 
não durante os 365 dias do ano, mas apenas quando 
os reservatórios reguladores, como Castanhão, Açu, 
Boqueirão e outros, não tiverem o volume de água 
necessário e suficiente para atender à demanda de 
abastecimento.

Dizer que a transposição não é ecologicamente 
correta não é verdade, até porque, na maior parte do 
Estado da Paraíba, as águas vão correr em leitos de 
rios secos na grande maioria do tempo em um ano. 
Portanto, vai devolver à região não só a flora, nas tam-
bém a fauna daquela área. E mais do que isso: não é 
uma coisa nova no Brasil. O que seria hoje do Rio de 
Janeiro se não contasse com a transposição, feita nos 
anos passados, do rio Paraíba do Sul?

Pois bem, Brasil, o rio Paraíba do Sul hoje abas-
tece o Rio de Janeiro. Deixe a Paraíba ser abastecida 
pelo rio São Francisco, até por que a recuperação do 
rio São Francisco será defendida pelos paraibanos, será 
defendida pelos cearenses e pelos rio-grandenses-do-
norte. Não queremos a obra da transposição; queremos 
a água para matar a sede do nosso povo.

Na próxima segunda-feira, em João Pessoa, às 
10 horas, estaremos criando um comitê em defesa da 
transposição do rio São Francisco. Recebi o convite do 
Governador Cássio e estarei presente, Senador Mão 
Santa, para que possamos proclamar ao Brasil que 
não se deixará de fazer a transposição devido a uma 
greve de fome feita por um equivocado no sentimento 
da solidariedade, até por que se fôssemos considerar 
greve de fome, deveríamos lembrar que os nordesti-
nos, paraibanos, vêm passando fome há muito tempo 
e nada se fez por aquela região.

Muito obrigado, Senador. 
Um bom final de semana e que Deus proteja 

todos!

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Este é o Senado da República, que realiza ses-
são na sexta-feira, no mês de julho. Em 183 anos, 
esses Senadores foram os primeiros a trabalhar às 
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segundas e sextas-feiras de julho, que sempre foi o 
período de recesso ao longo de toda a história.

Já ouvimos aqui pronunciamentos e debates im-
portantíssimos feitos pelos extraordinários Senadores 
da República do Brasil: Senador Marco Maciel, Sena-
dor Edison Lobão, Senador Mesquita Júnior, Senador 
Romeu Tuma e Senador Cícero Lucena.

Convidamos para usar da palavra o Senador 
Adelmir Santana, suplente recém-empossado, e que 
põe por terra todas as campanhas que estão lançan-
do contra suplente. Ele é um suplente que engrandece 
esta Casa, como a engrandeceram Fernando Henri-
que Cardoso, que foi suplente, Alberto Silva, Rodolpho 
Tourinho, João Batista, Reginaldo Duarte, Paulo Du-
que, Eurípedes Camargo, Mauro Fecury, esse grande 
desenvolvimentista do ensino universitário brasileiro. 
Ele traduz o significado deste Senado da República, 
que é o melhor dos 183 anos de Senado. Aí está um 
homem que representa os empresários, heróis anô-
nimos desta Pátria, que fazem riqueza e mostram a 
grandeza das instituições que todo o Brasil respeita, 
como o Sesc, o Senac e o Sebrae.

V. Exª, regimentalmente, tem direito de usar da 
tribuna por 20 minutos, mas jamais cortarei a palavra 
de V. Exª, que merece respeito, não só de Brasília, 
que V. Exª representa, mas de todos, porque, como 
Cícero Lucena que está ali, já recebeu a comenda de 
gratidão, a maior comenda do Estado do Piauí, a Grã 
Cruz Renascença. V. Exª foi convidado – e fui intima-
do a estar presente – a receber o título de cidadão 
piauiense. Isso mostra que V. Exª é querido e amado 
não só em Brasília, mas também lá no Piauí. Existe 
até uma disputa para decidir onde V. Exª vai receber 
essa comenda. O Prefeito de Uruçuí, porque a mãe 
de V. Exª lá nasceu, exige que seja lá. E os Deputados 
de Teresina querem. Mas o fato é que o Piauí vai se 
engrandecer, tornando – pelas leis atuais, dos homens 
– V. Ex como um irmão nosso.

O SR. ADELMIR SANTANA (PFL – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Senador Mão Santa, muito obrigado pelas palavras 
de elogios e engrandecimento. Fico honrado em rece-
bê-las nesta manhã.

O que me traz a esta tribuna, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é exatamente o assunto que foi enfocado, 
nesta manhã, nada menos do que pela figura de um 
homem respeitado por todos nós da República, o Se-
nador Marco Maciel.

S. Exª veio à tribuna e fez um histórico, invocan-
do as Constituições anteriores à de 1988, sobre a fi-
gura do suplente de Senador. Bem lembrou V. Exª de 

alguns nomes que assumiram o Senado da República 
na condição de suplentes.

Foi citada aqui a figura de Fernando Henrique, 
que, ao assumir como suplente, pelo Estado de São 
Paulo, depois se transformou em Senador eleito, Minis-
tro de Estado, Ministro das Relações Exteriores, Ministro 
da Economia, Ministro da Fazenda e, posteriormente, 
Presidente da República, eleito e reeleito.

Passou por aqui, também, na condição de vice, 
o Senador Piva, também do Estado de São Paulo. Um 
Senador brilhante, que teve um destaque nesta Casa. 
Também Mauro Fecuri, do Maranhão, que V. Exª citou. 
Do Estado de V. Exª o Senador Alberto Silva, que as-
sumiu pela primeira vez na condição de suplente, bem 
como o Senador Eloi Portella, também do Estado de V. 
Exª. Fernando Bezerra, do Estado do Rio Grande do 
Norte, depois foi reeleito Senador por aquele Estado.

Portanto, Sr. Presidente, muitas figuras importan-
tes passaram nesta Casa, assumindo na condição de 
suplentes. Esse debate eu tive oportunidade de iniciar 
no aparte ao Senador, em que fiz colocar o que penso 
sobre a figura do suplente. Quando aqui chegamos, 
anunciamos até, antes de assumir, que trataríamos 
dessa matéria, mas, ao pesquisar nos Anais do Se-
nado e da Câmara, verificamos que existem vários 
projetos tratando da questão e, entre esses projetos, 
há o da reforma política, que colocou na discussão a 
questão das suplências.

É preciso que a gente compreenda que a suplên-
cia de Senador, na verdade, é um fato que compreen-
de uma eleição majoritária. A chapa de Senador, tal 
qual a chapa de Governador, Prefeito, Presidente da 
República, é de uma eleição majoritária, assegurada 
pela Constituição de 1988 e pela legislação eleitoral 
vigente. Portanto, todos os Senadores que estão nesta 
Casa, parece-me que em número de onze ou doze, 
que assumiram na condição de suplentes, têm a legi-
timidade assegurada pela Constituição de 88 e pela 
legislação eleitoral vigente.

Eu me sinto extremamente honrado em substituir 
a figura do Senador Paulo Octávio, que hoje dirige a 
Vice-Governança do Distrito Federal, aliás, com muito 
bom desempenho. Então, Sr. Presidente, essa história 
de colocar em discussão esse assunto, neste momen-
to, não inviabiliza aqueles que já assumiram baseados 
na eleição passada.

Acho que o tema merece, sim, uma discussão. 
Eu, particularmente, sou contrário à figura do suplente. 
Acho que, do ponto de vista terminológico, há algum 
erro, porque cabe muito bem a figura do suplente na 
questão das eleições proporcionais, para Vereador, 
Deputado Estadual, Distrital e até para Deputado Fe-
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deral, mas para o Senado parece-me impróprio, por-
que, como eu disse, trata-se de uma eleição majori-
tária. Existem muitos propósitos, muitas discussões 
com relação a essa matéria, no caso de renúncia, de 
se colocar o mais votado. Não me parece ser a coisa 
correta, porque a eleição como é majoritária nós pode-
mos correr o risco de a população ter feito uma opção 
por uma determinada corrente e assumir o Senado um 
Senador de outra corrente.

Apenas para facilitar o entendimento, suponhamos 
que tenhamos duas candidaturas: uma da esquerda e 
outra da direita; elege-se um Senador da direita, por-
tanto, a vontade da população. Estou citando isso, Sr. 
Presidente, apenas para facilitar o raciocínio. Vamos 
supor que, depois, ou esse Senador renuncia ou vem 
a falecer, aí entra o segundo mais votado que é da 
esquerda, mas, na verdade, essa não foi a vontade 
da população – a eleição é majoritária. Portanto, pre-
cisamos buscar uma alternativa.

Sr. Presidente, existem muitas, dentre elas, que 
eu coloquei inclusive, há a supressão da figura do su-
plente. Mas, para isso, temos que pensar no tamanho 
do mandato. Se nós não tivermos a figura do suplen-
te não poderemos ter mandatos de oito anos; se não 
tivermos a figura do suplente não é possível permitir, 
aos Senadores eleitos, a possibilidade de se disputar 
uma nova eleição quando do exercício do mandato 
de Senador, porque, Srs. Senadores, o mandato de 
oito anos, com eleições a cada dois anos e tendo a 
permissão do Senador ser Prefeito, Governador, Vice-
Governador, Presidente da República e até mesmo 
o exercício de Ministro ou de cargos nos Estados, 
no Poder Executivo, tem de continuar a figura do su-
plente. Ou, então, que se modifique: que se chame 
de vice-Senador, de segundo Senador... Eu não sei, 
mas precisamos discutir essa matéria. Agora, o que é 
possível é questionar-se a credibilidade dos suplentes 
que assumiram esta casa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. ADELMIR SANTANA (PFL – DF) – Con-
cedo um aparte a V. Exª.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – O momento 
quer lançar a opinião pública contra este Senado. Eu 
estudo história, eu gosto de história, eu sei história. E 
este é o melhor Senado da República em 183 anos. 
Estamos aqui julgados pelo povo. Atentai bem: nunca, 
na história do Brasil, esta Casa abriu às segundas e 
sextas-feiras. Em 183 anos, fomos nós. Efraim Morais, 
da Paraíba, que presidiu a Câmara, viu essa ociosi-

dade. Eu já presidi sessão talvez mais do que o Pre-
sidente Sarney. É só para registrar o fato, porque, no 
início, Paulo Paim era o vice do PT, e o PT era muito 
poderoso, e levou para a fogueira a Heloísa Helena, 
essa mulher extraordinária. Então, o Paulo Paim, o me-
lhor quadro do PT, com sua sensibilidade, não queria 
afrontar; ele era o vice, mas ele estava – vamos dizer 
– também nessa luta de abrir o Senado às segundas 
e sextas-feiras. Então, o Senador Efraim, com o seu 
espírito de liderança da Paraíba, que tem na sua ban-
deira a inscrição “nego”... Ele chegava aqui e dizia... 
Então, estavam aqui para abrir: Efraim, Antero Paes 
de Barros, homem extraordinário que deixa saudade, 
esse guerreiro aqui que é Arthur Virgílio, Mão Santa e 
Paim, que não queria afrontar o Governo, que queria 
manter fechado o Senado segunda e sexta. Porque da-
qui podemos dizer o que o povo não pode dizer. Que o 
povo, não, que a imprensa não pode dizer! Oh! Boris 
Casoy, onde estás? “Isto é uma vergonha!” Tiraram-
no, mas não nos tiram daqui. Então, nós começamos. 
Esta é a última chama da liberdade. Por isso que aqui 
ainda não é igual a Cuba, não é igual a Venezuela, não 
é igual a Colômbia, não é igual a Bolívia, não é igual 
a Nicarágua. Estamos aqui na vigilância. Vergonho-
so? Não. Eu sei a história. Em 1978, no bipartidaris-
mo, duas das maiores inteligências que passaram por 
aqui e foram ícones da redemocratização (o homem 
é o homem e as suas circunstâncias), foram FHC e 
Petrônio Portella. E Petrônio era um líder do Governo. 
O Governo não tinha nenhum candidato em São Pau-
lo porque Franco Montoro, do MDB, era muito forte. 
Ulysses, Franco Montoro, Fernando Henrique e tudo. 
Então, Franco Montoro, aquele mestre da democracia, 
que foi Senador, seria imbatível. Ele teria 5 milhões de 
votos. Sabia-se disso, pois foi Governador, professor, 
puro, democrata, do MDB. Então, ninguém queria se 
candidatar para perder para Franco Montoro. Aí, na-
quele artifício de três candidatos, Petrônio Portella, 
gênio da política brasileira, convenceu o Lembo de 
que tinha estrutura, tinha apoio financeiro. Esse que 
foi o Governador. Ele disse: “Mas eu perco”. “Não tem 
nada, você perde, mas vai ser o segundo votado e nós 
vamos fazer esse artifício”. Foi para possibilitar sair 
um candidato da Arena, porque ninguém queria per-
der. Aí o Petrônio... E esse Franco Montoro era gente 
muito boa, homem de grande valor. Aí eu convidei os 
militares a botá-lo para Ministro, porque a democracia 
tem isso, e V. Exª vai ser Senador. Então nasceu esse 
modelo. Não foi perfeição não, foi a transição daquele 
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momento. E o beneficiado foi Alberto Silva. V. Exª sabia 
que o Dirceu era de um lado. Com pequena margem de 
votos, Alberto Silva, defendendo a Oposição, o PMDB. 
Por diferença pequena, Dirceu tomba no primeiro dis-
curso aqui – daí eu discursar naquela tribuna, defen-
dendo a saúde – e Alberto assume como suplente, e 
um extraordinário suplente. Franco Montoro... Aí deu 
zebra na eleição de lá. Fernando Henrique Cardoso 
estava chegando, apoiado pelo seu amigo, um gênio 
em divisão de dinheiro, Sérgio Motta. Ele disse: “Não, 
você não vai ser Deputado Federal não. O candidato 
a Deputado Federal ninguém vê, são 200, 300 na te-
levisão, mais rápido do que o Enéas. Você vai ser é...” 
Aí deu aquela confusão, colocaram na última hora – o 
próprio Franco Montoro não sabia – o Sérgio Motta, 
“para você ter tempo de televisão e o País ver que você 
é diferente, preparado, culto, honrado, honesto”. Aí deu 
aquela zebra. E Fernando Henrique passou poucos 
votos à frente do Lembo. O jogo acontece como dizia 
Garrincha: “Combinou com o João?” Assim se deu a 
história. Mas os suplentes que nos orgulham estão aí. 
V. Exª traduz um deles. V. Exª enche de orgulho os em-
presários, Brasília e o Piauí. Tanto isso é verdade que 
V. Exª... Eu já fui convidado e instigado a comparecer. 
Se eu não comparecer, perco a metade dos meus vo-
tos, porque o Prefeito de Uruçuí, Chico Filho, e o Zé 
Nordeste, são apaixonados... Estou até com ciúmes. 
Não transfira o seu título para o Piauí, não, senão eles 
o candidatam e me abandonam. Essa é a verdadei-
ra história. As coisas acontecem, e, em política, tudo 
acontece. Adalgisa é a minha suplente. Ela é muito 
melhor do que eu. Ela recebeu muito mais votos e é 
muito mais porreta. Mas uma coisa é certa: este é o 
melhor Senado da República em 183 anos.

O SR. ADELMIR SANTANA (PFL – DF) – Agra-
deço o aparte de V. Exª e os elogios aos meus com-
panheiros do Piauí. Brevemente, estarei lá recebendo 
não somente o título de Cidadão Honorário da cidade 
de Uruçuí, terra da minha mãe, mas também o título 
de Cidadão Piauiense na Assembléia Legislativa.

Sr. Presidente, eu dizia que essa figura do su-
plente tem de ser efetivamente debatida. Posicionei-
me, nesta manhã, dizendo ser contrário à figura do 
suplente, mas eu queria também afirmar algo.

Como cheguei ao Senado? Certamente, tirei 
alguns votos do titular, porque aparecia, em todo o 
material de divulgação, o meu nome como primeiro 
suplente do Senador Paulo Octávio. Não sei se agre-
guei algum voto ou se, de fato, retirei alguns votos do 
Senador Paulo Octávio.

Mas, na verdade, a chegada ao Senado vem de 
longo tempo, da militância política que fizemos nes-
ta cidade mesmo antes de haver aqui eleições. Eu já 
participava da vida política, participava da vida asso-
ciativa. Fui dirigente sindical patronal por muitos anos, 
do Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Far-
macêuticos. Isso me levou à condição de Presidente 
da Federação do Comércio do Distrito Federal, eleito 
pelos vários sindicatos que constituem aquela Fede-
ração. Posteriormente, fui dirigente do Sebrae regional 
do Distrito Federal, Presidente do seu Conselho Re-
gional. E, na condição de Presidente da Federação do 
Comércio, sou, ao mesmo tempo, Presidente do Sesc 
e do Senac regional do Distrito Federal.

Sou também, Sr. Presidente, Vice-Presidente da 
Confederação Nacional do Comércio, e isso me levou 
à condição de representante daquela instituição no 
Sebrae nacional. E lá fui eleito pelos meus Pares re-
presentante de todas as confederações, de organismos 
governamentais, organismos de pesquisas, organismos 
fomentadores do desenvolvimento nacional como Pre-
sidente do Conselho Nacional do Sebrae.

Portanto, sinto-me com representatividade para 
falar nesta tribuna. Mas isso não bastaria. Não estou 
aqui como representante dessas instituições. Sou re-
presentante da Federação e representante da Unidade 
Federativa do Distrito Federal. Não me sinto, portan-
to, menor. Sinto-me credenciado pela Constituição de 
1988, e referendado pelos votos que recebeu o Sena-
dor Paulo Octávio.

Portanto, procurarei, no desempenho desta fun-
ção, no exercício de Senador, representar bem o Distrito 
Federal, cidade que aprendi a amar e onde moro há 
mais de 40 anos, onde constituí família, onde tenho os 
meus filhos e os meus netos e, portanto, considero-me, 
efetivamente, um brasiliense, embora no meu coração 
tenha apreço especial pelo Estado do Piauí, onde fiz 
os meus primeiros anos de escola até o ginásio e onde 
nasceu minha mãe, que reside hoje em Brasília, mas 
que não esquece o seu Estado natal.

Então, hoje, eu tenho tríplice cidadania: a cida-
dania do Maranhão, onde nasci; a cidadania do Piauí, 
que aprendi a amar; e a cidadania de Brasília, onde 
vivo. Recebi, também, da Câmara Legislativa, há mui-
tos anos, o título de Cidadão Honorário desta cidade.

Volto a repetir que a figura de suplente não nos 
deixa, de maneira nenhuma, em tamanho menor, por-
que acho que ela está consolidada pela Lei Eleitoral 
de 2002 e pela Constituição de 1988.

Quero dizer que não decepcionarei a representa-
ção do Distrito Federal. Aqui chegando nesses primei-
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ros cinco meses, já adquiri a consideração e o respeito 
dos meus Pares, bem como a deferência da Liderança 
do meu Partido, que me conduziu à condição de titular 
em algumas comissões de grande importância nesta 
Casa, como, por exemplo, a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, a Comissão de Assuntos Econô-
micos, a Comissão de Infra-Estrutura; e de suplente em 
uma série de outras comissões, como a Comissão de 
Educação, a Comissão de Desenvolvimento Regional 
e Turismo, a Comissão de Meio Ambiente, a Comissão 
de Defesa do Consumidor; e até mesmo, Sr. Presiden-
te, à condição – uma coisa que não me engrandece, 
que me dificulta – de membro do Conselho de Ética 
desta Casa, constituído por 16 Srs. Senadores, que, 
na eleição, me conduziram à condição de Vice-Presi-
dente do Conselho.

Portanto, não me sinto menor; sinto-me no nível 
de todos os demais Senadores. E quero, nesses quatro 
anos, representar bem a população do Distrito Fede-
ral ou a Unidade Federativa Distrito Federal, uma vez 
que esta é uma Casa federativa e, por isso, as eleições 
são majoritárias. É uma eleição para Senador, Vice-
Senador, 2º Vice-Senador, para mudar um pouco essa 
terminologia de suplente de Senador.

Quero reafirmar o que disse nesta manhã: sou 
contrário a essa terminologia, acho que temos que 
buscar um caminho. O assunto está em pauta e deve 
ser incluído nas discussões da reforma política, mas 
nunca tirando o valor e a representatividade daqueles 
eleitos nas eleições de 2002 e de 2006.

Fiz aqui, Sr. Presidente, um comparativo inclu-
sive com outros países em que existe o Senado, e o 
exemplo mais “lindante” é exatamente o do Senado 
americano. Lá os mandatos são curtos; lá não existe 
a figura do suplente; existem nos Estados Unidos elei-
ções a cada dois anos. Quando há a vacância de um 
cargo de Senador, faz-se uma eleição complementar. E 
se porventura o mandato de Senador já tiver passado 
de mais da metade, cabe ao governo daquela unidade 
federativa indicar um Senador para complementar o 
mandato. É muito mais simples e muito menos repre-
sentativo do que o caso brasileiro.

Sr. Presidente, não é desprestigiando os Sena-
dores que assumiram na condição de suplentes que 
vamos engrandecer o processo político brasileiro. Te-
mos que encontrar uma solução e, no processo que 
se discute neste momento, no processo de reforma 
política...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Permite-me no-
vamente um aparte, Senador Adelmir Santana? (As-
sentimento do orador.) Eu fui recentemente representar 

o nosso País no Chile. Estivemos, em Valparaiso, com 
Eduardo Frei, que foi Presidente da República – o pai 
dele também foi Presidente da República do Chile –, 
e essa pergunta também veio à tona. Soube que eles 
não têm o suplente. Mas o chileno morre também; lá, 
como aqui, pode-se morrer, pode-se desistir, pode-se 
adoecer. E como é que se resolve? O partido indica, a 
regional elege. Aqui, é semelhante. V. Exª, como minha 
Adalgisa e outros suplentes que engrandeceram esta 
Casa, foram fazer campanha. Em todos os cartazes 
havia o nome dos suplentes. A escolha foi aberta, e 
esses nomes foram consagrados, foram eleitos...

O SR. ADELMIR SANTANA (PFL – DF) – Foram 
indicados pelos partidos.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – No meu caso 
particular, ela tem mais votos do que eu; eu sou mais 
fraco.

O SR. ADELMIR SANTANA (PFL – DF) – E, no 
caso particular, foi indicada previamente pelo partido.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Sim, pelo partido. 
No Chile, isso é depois que o titular morre.

O SR. ADELMIR SANTANA (PFL – DF) – Sr. 
Presidente, quero concluir esse assunto dizendo o 
seguinte: que se tranqüilize a população de Brasília, 
que se tranqüilize a população brasileira, porque nós, 
pela vivência que temos na militância representativa 
das classes empresariais, na militância que temos 
como representante sindical nas várias funções que 
citei aqui, tentaremos trazer para esta Casa a nossa 
experiência, a nossa vivência e, é claro, tentaremos 
também aprender.

Aqui chegando, no meu discurso de posse e em 
outros momentos, disse que esta Casa para mim era 
uma universidade, com muitos doutores, doutores na 
arte política, doutores na Ciência Política, e que eu 
vinha aqui para aprender. Quero aprender e também 
transferir a meus Pares a minha experiência, se é que 
a possuo, com a simplicidade que tenho e com a gran-
deza que todos merecem.

Brasília conta comigo para representá-la bem, 
dentro da ética, da moral e do respeito à população e 
ao povo brasiliense.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Adelmir San-
tana, o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Cícero 
Lucena.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB – PB) 
– Eu é que agradeço, Senador Adelmir Santana, e faço 
o registro de que, desde que aqui cheguei, nesses cinco 
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meses, tem sido imenso o prazer de conviver com sua 
experiência, de perceber o seu sentimento público.

Quero dizer também que o meu suplente de Se-
nador, pelos cálculos feitos anteriormente à eleição, 
seria um dos Deputados Federais reeleitos com mais 
votos no Estado da Paraíba. Portanto, com certeza, 
ele deu também uma grande contribuição para que 
aqui eu estivesse.

Passo a palavra ao último orador inscrito, o Se-
nador Mão Santa, registrando com satisfação que, 
nas galerias desta Casa, um grupo de jovens aqui 
nos visita. Sejam bem-vindos. É um prazer tê-los aqui 
acompanhando os nossos debates.

Com a palavra o Senador Mão Santa como último 
orador inscrito desta sessão.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Lucena, que preside esta sessão de sexta-feira, 6 de 
julho, Senadoras e Senadores presentes na Casa, 
brasileiras e brasileiros aqui presentes ou que nos 
assistem pelo Sistema de Comunicação do Senado, 
quis Deus que estivesse presente a mocidade. Lem-
bro Bilac, Lucena, que disse: “Criança, não verás país 
nenhum como este!”.

Talvez ele não dissesse isso hoje. Mas eu posso 
dizer para a juventude que está aí – há poucos dias 
estava a UNE aqui –: este Senado é a melhor institui-
ção do Brasil e tem 183 anos. O Senado, os senho-
res que estão aqui, escreve a mais bela página deste 
Brasil. Cuba existe; Venezuela, vocês estão vendo; o 
Equador está ali; Bolívia está ali; a Nicarágua bem aí. 
A democracia que nós vivemos somos nós que sus-
tentamos. 

A imprensa é um poder, mas não como este. Um 
discurso feito aqui fez um Presidente da República 
tomar uma triste atitude. Refiro-me ao que disse aqui 
Afonso Arinos: “Será mentira a viúva? Será mentira o 
órfão? Será mentira o sangue? Será mentira o mar de 
lama?” Foi aqui. A imprensa dizia que não tinha havi-
do nada, e Afonso Arinos... Getúlio, um dos melhores 
brasileiros que tivemos – não podemos julgá-lo por um 
instante, mas por sua vida –, retirou-se da vida para 
entrar na história.

É este Senado que garante... Para tirar Getúlio 
da ditadura, um líder militar – estão aí humilhados os 
militares – disse que o preço da democracia é a eterna 
vigilância. Nós estamos vigiando.

Este Senado nunca funcionou às segundas e 
às sextas-feiras. Todos são testemunhas disso. Mas 
hoje, desde as nove horas da manhã, temos ouvido 
os pronunciamentos de homens os mais importantes: 

Marco Maciel, símbolo da pureza democrática; Romeu 
Tuma, ícone da Polícia Federal que aqui se manifestou; 
Edison Lobão, que dirigiu esta Casa em um de seus 
momentos mais difíceis, quando se digladiavam dois 
líderes, o Presidente Jader Barbalho e Antonio Carlos 
Magalhães. Edison Lobão passou por isso – isso passa 
– e entregou a Presidência, ele que era Vice, a Ramez 
Tebet, que hoje está no céu, como todo o Brasil sabe, 
por sua pureza. Por aqui passou o Senador Geraldo 
Mesquita, filho de ex-Governador, autor de livros sobre 
decência política. 

Aqui passou Cícero Lucena, engenheiro que 
falou sobre um dos temas mais importantes do mo-
mento – é engenheiro esse daí. Antes de governar o 
Piauí, eu acredito em Deus, no estudo e no trabalho. 
Fui estudar como governar um Estado, e ele era Go-
vernador – Íris Rezende do outro; Tasso. Ele falou da 
transposição não como um qualquer, trouxe para cá a 
experiência do rio São Francisco. Ele falou que o Rio 
de Janeiro ganha água e o povo bebe às custas da 
transposição do rio Paraíba. 

Eu citaria aqui um exemplo muito mais antigo: 
na Itália, Leonardo da Vinci, o maior gênio da humani-
dade, fez a transposição do Arno – em 1500, quando 
o Brasil estava sendo descoberto. Leonardo da Vinci 
não é só aquele pintor, aquele artista não, era enge-
nheiro militar.

Lá nos Estados Unidos, no Colorado, eu fui dis-
cutir no Bird – era nosso Ministro Fernando Bezerra –, 
e eu incluí na transposição a parte arenosa do Piauí, 
que não tem água – hoje o projeto é outro. E ele, com 
a competência de engenheiro, com a competência de 
Prefeito vitorioso, de Governador vitorioso, melhor Mi-
nistro da Integração Regional – tanto é que o agraciei 
com a comenda maior do Piauí, que traduz a gratidão 
do nosso povo, a Grã-Cruz Renascença...

Mas, hoje, este é o País em que vivemos. É aqui; 
é por isso que estamos aqui. 

Boris Casoy, vocês viram: o admirável. Eu o le-
vei ao Piauí, andamos no Delta. Ele dizia: “Isto é uma 
vergonha!” Onde está o Boris? Onde ele pode dizer 
essas coisas? 

Mas eu posso. Isto aqui é uma instituição que 
tem 183 anos. Esta é segura, é o Senado. 

Vocês, estudantes, pensam que iam repousar esta 
democracia? Aqui, já saiu discurso assim também, solitá-
rio, fugindo da gente, no sentido de que o Presidente da 
República podia fazer um plebiscito. Já saíram uns três 
da Câmara. Ele não tem esse direito. É aqui o Senado. 
Um plebiscito foi o que o Chávez fez, foi o que o Equador 
fez em seis meses, para vocês verem como é a política 
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mundial. Se o Presidente Luiz Inácio fizer um plebiscito... 
O Hitler fez, Napoleão Bonaparte fez; e disse: “Quero ser 
rei”, e o bispo colocou a coroa na cabeça dele. 

O Poder Executivo tem a chave do cofre, é o que 
manda na mídia. 

Ele não manda aqui. Tiraram o Boris Casoy! 
Está aí o Fidel. Conheço Cuba. Meus jovens, fui lá. 

Fui verificar a Ata da eleição do Fidel: trezentos votos. 
Imaginem uma Casa assim! Trezentos votos recebeu 
Fidel. O irmão dele – eu olhei: trezentos votos. Essa é 
a democracia. Aqui, não.

O Presidente não tem a certeza que tem aqui. 
Não tem. Ele não tem direito de fazer plebiscito. O 
Chávez fez; o Chávez vai ser Presidente até morrer, 
como Fidel Castro. 

Fechou o congresso, diluiu, bem ali, na Colôm-
bia. 

Se este Senado não fosse importante, não have-
ria ex-Presidentes – aqui, há dois –, eles não estariam 
aqui, nós não estaríamos. 

Bem ali, na Colômbia, segue a mesma linha. 
Esse é que é poderoso, porque o Chávez está no po-
der há 6 anos; Fidel, há 50; este está há seis meses, 
o do Equador. Elegeram um congresso; ele cassou o 
Presidente da República e 19 parlamentares. O Luiz 
Inácio não pode dizer: “Mão Santa, tira”. Não tira, não. 
Não tira! Essa é a diferença do nosso País, da força 
do Senado, da história.

O do Equador, do mesmo time. Acho que ele é o 
Camisa 10 desse time que está aí, botando a ditadura. 
Em seis meses, ele cassou 19 parlamentares. Foram, 
então, para a Justiça. Um juiz, entre aqueles que ouviu 
o discurso de Cristo – “Bem-aventurados os que têm 
fome e sede de justiça” – mandou os deputados vol-
tarem. Sabem o que houve? O Presidente desse time 
que está aí mandou prender. Eram 18; prendeu oito, 
e os outros fugiram para a Colômbia, para não serem 
presos. E mandou prender os juízes, que acharam que 
eles mereciam voltar.

Se este Brasil não está assim é porque Luiz Inácio 
não tem certeza daqui. Está tumultuado? Está. Errare 
humanum est. Existem erros? Existem; e já existiram 
também. Este Senado já foi fechado na época da Di-
tadura, e era Presidente um homem do Piauí. Ele só 
disse uma frase – eu estava do lado dele: “Este é o 
dia mais triste da minha vida”. Os militares se enver-
gonharam e mandaram reabrir. 

Aqui, tem história, tem moral.
Sabem vocês como começou o Senado, que é 

a única vanguarda que garante a democracia? Cíce-
ro Lucena, Deus pediu a Moisés, o maior líder da hu-

manidade, ungido por Ele, que libertasse seu povo. E 
Moisés foi – não quis saber se havia Mar Vermelho, 
faraó, exército, 40 anos de confusão –, e Deus deu a 
ele as leis. Temos de obedecer às leis de Deus; o Se-
nado e o Brasil. Somos cristãos.

Bezerro de ouro e falcatruas sempre existiram. E 
ele, desesperado, quebrou as leis, bezerro de ouro, e 
quis desistir. Mas ouviu uma voz, que lhe disse: “Busque 
os mais velhos, os mais experimentados, e eles lhe aju-
darão a carregar o fardo do povo”. Assim, nasceu a idéia 
do Senado. Aqui, estão os mais experimentados.

Que tem confusão, tem. À mesa de Cristo eram 
só 13, e teve confusão; aqui, com 81, não vai ter? 

Atentai bem, mas, aqui, há resistência. É isso o que 
garante essa democracia. Sabemos buscar a solução. 

Agora, encantado com a mídia e com o que di-
zem – estamos ouvindo. Está aí a mídia, que não vou 
contestar. O Presidente Luiz Inácio tem popularidade 
nunca antes vista. Não vou analisar como conseguiu 
isso, mas também, nessa pesquisa, é abordado outro 
ponto. Vocês já leram o Pequeno Príncipe; quem não 
leu vá ler. Antoine de Saint-Exupéry: “O essencial é 
invisível aos olhos, quem vê bem vê com o coração”. 
Essa mesma pesquisa, que diz que Luiz Inácio é o 
mais querido – e é verdade – diz ainda: “Nunca antes 
houve tanta corrupção neste País”.

Luiz Inácio, estou advertindo. Eu me lembro, 
quando visitei o México, já como Senador, de uma fra-
se do General Oregon – o Luiz Inácio, que viaja tanto, 
eu gostaria até de sugerir a ele que lesse. Diz assim, 
Cícero Lucena: “Eu prefiro o adversário que me diz a 
verdade do que o aliado que me leva à falsidade, que 
me engana”. Estou dizendo a verdade ao Luiz Inácio. 

Na mesma pesquisa, em que Sua Excelência está 
voando, está nas alturas – tem mais voto do que nós, 
ganhou as eleições; votei no outro –, lê-se também, 
que nunca antes houve tanta corrupção.

Ulysses Guimarães, de quem vocês ouvem falar, 
disse esta frase: “A corrupção é o cupim que corrói a 
democracia”. Então, não é seguro.

A mesma pesquisa mostra que a violência nun-
ca esteve tão grande – isso é uma guerra civil. Fui ver 
– o essencial é invisível aos olhos –, e sabem o que 
diz a pesquisa? Está ali Cristo. O Apóstolo Paulo viveu 
mais do que ele: fé, esperança e caridade. Caridade 
o Governo faz. Existe a Bolsa, não sei quê, gestante 
do interior. Faz. Não vou dizer que não faz. Mas a fé, 
a esperança... A pesquisa mostra o seguinte: o brasi-
leiro não acredita que vai diminuir a violência. Então, 
o Governo que mata a esperança, deixa todo mundo 
morto! 
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Eu dizia no Piauí algo que vou ler. Fiquem aí, 
não saiam, não, porque é importante. Vocês vão ouvir 
a coisa mais linda escrita por uma mulher: “Violência 
desenfreada”. Teresina cristã. Eu andava a pé nas ruas, 
como Governador. 

“Advogada morre a tiros ao sair de festa em Te-
resina”. 

Vejam que carta linda dessa mulher! Isto reflete 
nosso País: a violência. E há o Orkut dela; uma bela 
moça, parece que com 25 anos. Vou ler. Sai e é as-
sassinada; sim, pela violência. 

“Advogada morre a tiros ao sair de festa 
em Teresina”. 

“Tragédia: tinha 25 anos – como vocês aí 
– e foi executada durante um ‘arrastão’”. [Tere-
sina. Pares cum paribus facillime congregantur 
– Cícero no Senado romano: “Violência atrai 
violência”. ]

“A pergunta que a população piauiense 
faz é: ‘Até quando?!’ Ninguém agüenta mais 
tanta violência!” – Eu estou lendo o portal 
180graus.com, que me chegou agora: “Na 
madrugada desta sexta-feira (06/07) uma jo-
vem advogada, de apenas 25 anos, foi vítima 
desta violência desenfreada.

O nome dela era Lilian Samara Nunes 
Barros [ Nunes Barros: teve o Senador Nu-
nes..., Barros, Prefeito, família... 25 anos!]. 
Formada em advocacia e em enfermagem”. 

Atentai bem para este quadro: 25 anos, advo-
gada e enfermeira... Mulher! Outro dia, uns pilantras 
que traduzem a nossa pátria agrediram uma mulher, 
empregada, que estava de madrugada, para conseguir 
uma consulta. Este é o País, é o retrato: uma mulher! 
E, na defesa, pensavam que era uma prostituta. 

“Sociedade” é sócio da cidade. Esta é a sociedade 
barbárie que o PT nos oferece. “Ela saía de uma festa 
que estava sendo realizada na casa de uma amiga, no 
Bairro Marquês” [ é no centro, ali, de Teresina antiga, 
onde se faziam no passado os grandes comícios, os 
grandes Presidentes da República.]

A primeira vez que falei foi no Bairro Marquês, 
para o povo de Teresina, Zona Norte de Teresina.

Ela entrou em seu veículo, um Fiat Uno, e 
não percebeu uma movimentação. Eram ban-
didos que faziam arrastão dentro de uma casa 
próxima à residência onde estava sendo reali-
zada a festa. Eles abordaram Lilian Samara e 
pediram que parasse o carro. Ela, amedronta-
da, não obedeceu e tentou fugir. Os bandidos, 
então, atiraram e acertaram nas costas dela. Os 

bandidos fugiram. A advogada ainda chegou 
a ser socorrida pelas amigas, que saíram da 
festa desesperadas, e foi levada para o hos-
pital HTI, que fica perto do local da tragédia, 
mas não resistiu. O corpo está sendo velado 
na capela da Pax União, Avenida Miguel Rosa, 
Centro de Teresina.

Importante a mensagem. Lembro-me de quando 
eu era pequeno, minha mãe terceira escrevia teatro, 
e tinha a Santa Maria Goretti, a de Fátima, que foi 
assassinada e aquilo mudou o mundo. E ela tinha no 
Orkut, esse Orkut que vocês entendem, uma mensa-
gem – moça de 25 anos, enfermeira e advogada; 25 
anos, mulher: “Tenha sempre um sonho”.

Lilian Samara era uma jovem dócil, e, como di-
zia em depoimento na sua página no Orkut, cheia de 
sonhos, como Martin Luther King. Veja abaixo o depoi-
mento emocionante deixado por ela, nesse Orkut:

Tenha sempre um sonho,
e tente esquecer os dias nublados e som-

brios,
mas não se esqueça nunca das horas 

de sol,
nem das tuas noites de estrelas...
Esqueça os momentos em que houve 

derrotas,
mas nunca se esqueça da batalhas que 

já tenha ganho.
Esqueça os erros que não pode evitar,
mas não se esqueça das lições que te-

nha
aprendido com eles,
e nem o que eles possam ter-lhe ensi-

nado...
Esqueça os dias em que a tristeza lhe 

tenha batido em sua porta,
mas nunca se esqueça dos sorrisos que 

tenha encontrado,
e nem daqueles que ainda encontra-

rá...
Esqueça os planos que lhe falharam, 

porém
jamais deixe de sonhar.
Lilian Samara.
Ela morreu, vítima dessa violência.

Eu ouvi o discurso do Senador Edison Lobão. O 
Governo passado enfrentou um apagão e teve a cora-
gem de fazer uma câmara para esse apagão. Foi dirigi-
do pelo Ministro-Chefe da Casa Civil, Pedro Parente, e 
envolvia todos os Ministérios. Então, era hora...
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Eu tenho um sonho: o de que o Presidente Luiz 
Inácio acorde e construa, a exemplo do Governo pas-
sado, que enfrentou o apagão e criou uma câmara es-
pecial com todo o Governo, eu era Governador e fui, 
ele presidindo, Pedro Parente, e os Ministros todos, 
para resolver o apagão. Que isso acorde o Presidente 
Luiz Inácio, que está dormindo nos ares, e veja essa 
violência, a falta de esperança. Que esta seja, como a 
Santa Maria Goretti, que foi assassinada, uma mulher 
que mudou o mundo. Digo isso porque participei de 
uma peça, quando era menino, e aparecia lá, como ir-
mão de Santa Maria Goretti, um tal de Alexandre, que 
a apunhalava, e mudou o mundo cristão a sua morte, 
o assassinato de Santa Maria Goretti. Esta a revive e 
deixa uma mensagem, um sonho.

Então, Luiz Inácio, hoje todos nós temos este 
sonho: que Vossa Excelência se dedique a acabar 
com a violência. Que este Brasil tire essa bandeira 
vermelha e vamos ler todos na nossa bandeira: “Or-
dem e Progresso”.

Era o que eu tinha a dizer.
Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB 
– PB) – Obrigado, Senador Mão Santa. Somo a V. Exª 
a solidariedade à família dessa jovem infelizmente as-
sassinada, bem como a todo o povo do Piauí. Agra-
deço também a solidariedade de V. Exª para com a 
nossa luta pela transposição das águas do nosso rio 
São Francisco.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. Nº 334 /07/PS-GSE

Brasília, 4 de julho de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta

Assunto: comunica envio de PL à sanção

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência que foi aprova-

do nesta Casa o Projeto de Lei nº 7.410, de 2006, do 
Senado Federal (PLS 88/06), o qual “Altera o § 40 do 
art. 7º da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que 
instituiu o Programa Universidade para Todos – PROU-
NI, para dispor sobre a desvinculação dos cursos com 
desempenho insuficiente no Sistema Nacional de Ava-
liação da Educação Superior – SINAES.”.

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à 
sanção.

Atenciosamente, Osmar Sarraglio, Primeiro-
Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB – PB) 
– O ofício que acaba de ser lido será juntado ao proces-
sado do Projeto de Lei do Senado nº 88, de 2006.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB – PB) 
– Encerrou-se ontem o prazo para apresentação de 
emendas ao Projeto de Resolução nº 35, de 2007, 
de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que altera 
o art. 23 da Resolução nº 20, de 1993, que institui o 
Código de Ética e Decoro Parlamentar.

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria vai às Comissões de Constituição, Jus-

tiça e Cidadania e Diretora. 
O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB 

– PB) – A Presidência recebeu, do Tribunal de Contas 
da União, os seguintes Avisos:

– nº 20, de 2007, encaminhando cópia do 
Acórdão nº 1.572/2007-TCU-2ª Câmara, 
bem como dos respectivos relatório e voto 
que o fundamentam, referente aos autos do 
ato de aposentadoria do Sr. Tereso de Jesus 
Torres (TC 017.082/2003-6);

– nº 21, de 2007, encaminhando cópia do 
Acórdão nº 1.257/2007-TCU-Plenário, bem 
como dos respectivos relatório e voto que 
o fundamentam, referente ao Acórdão nº 
214/2007-Plenário, que julgou irregulares as 
contas do Instituto Técnico de Capacitação 
e Pesquisa da Reforma Agrária – ITERRA 
(TC 004.486/2004-4); e

– nº 22, de 2007, encaminhando cópia do 
Acórdão nº 1.275/2007-TCU-Plenário, bem 
como dos respectivos relatório e voto que o 
fundamentam, sobre monitoramento da im-
plementação das recomendações contidas 
no Acórdão nº 654/2005-TCU-Plenário, ao 
apreciar relatório de auditoria nas Ações da 
Atenção à Saúde Mental – Programa Aten-
ção à Saúde de Populações Estratégicas 
e em Situações Especiais de Agravos (TC 
001.862/2006-0).

As matérias vão à Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa ao Consumidor e Fiscalização e Controle.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB 
– PB) – A Presidência recebeu a Mensagem nº 
106, de 2007 (nº 441/2007, na origem), de 3 do 
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corrente, pela qual o Presidente da República, so-
licita seja autorizada a contratação de operação 
de crédito externo entre a República Federativa do 
Brasil e o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento – Banco Mundial (BIRD), no 
valor equivalente a até cento e cinqüenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América, cujos 
recursos constituirão o Segundo Empréstimo Pro-
gramático para o Crescimento Sustentável com 
Eqüidade – Competitividade II.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB 
– PB) – A Presidência recebeu manifestações sobre a 
Proposta de Emenda a Constituição nº 20, de 1999, 
das seguintes entidades:

– Ofício nº 467-P/2007, do Presidente da As-
sembléia Legislativa do Estado de Goiás; e

– Ofício nº 162/2007, do Presidente da Câ-
mara Municipal de Cordeirópolis, Estado 
de São Paulo.

Os expedientes serão juntados ao Processo Es-
pecial da referida matéria, que será incluída em Ordem 
do Dia, oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB 
– PB) – A Presidência recebeu manifestações sobre a 
Proposta de Emenda à Constituição nº 57, de 2004, 
das seguintes entidades:

– Ofício Circular nº 02/2007, da Câmara Mu-
nicipal de Bilac/SP; e

– Ofício nº 1.261/2007, da Câmara Municipal 
de Joinville/SC.

Os expedientes serão juntados ao processado da 
referida matéria, que aguardará inclusão em Ordem 
do Dia oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB – PB) 
– A Presidência comunica que recebeu manifestações 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição nº 13, 
de 2003, a seguir discriminadas:

– expediente do advogado Carlos José Peri-
zzolo, de Bento Gonçalves/RS, datado de 
18 de junho do corrente ano.

– Ofício Circular nº 193/2005, da Comissão de 
Assuntos Municipais da Assembléia Legisla-
tiva do Estado do Rio Grande do Sul.

Os expedientes serão juntados ao processado 
da referida matéria, que aguardará sua inclusão em 
Ordem do Dia oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB – PB) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO Nº 202/2007 – CI 

Brasília, 4 de julho de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que em reunião 

realizada no dia de hoje, 4 de julho deste, foi aprovado 
em Decisão Terminativa o Projeto de Lei do Senado nº 
137, de 2006, de autoria do Senador Rodolpo Tourinho, 
que “Determina que as empresas operadoras do Ser-
viço Móvel Pessoal instalem bloqueadores de sinais 
de radiocomunicações nas penítenciárias estaduais 
e federais, e dá outras providências”, nos termos da 
Emenda nº 01-CI (SUBSTITUTIVO).

A matéria irá a Turno Suplementar na próxima 
reunião da Comissão, nos termos do art. 282, do Re-
gimento Interno do Senado Federal.

Respeitosamente, Senador Marconi Perillo, Pre-
sidente da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB – PB) 
– O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB 
– PB) – Com referência ao expediente que acaba 
de ser lido, a Presidência comunica ao Plenário 
que ao Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado 
nº 137, de 2006, poderão ser oferecidas emendas 
até o encerramento da discussão, no turno suple-
mentar, perante a Comissão de Serviços de Infra-
Estrutura.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB – PB) 
– Sobre a mesa, parecer que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 581, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informáti-
ca, sobre a Petição nº 2, de 2007, na qual 
o Juiz Federal Substituto no exercício 
da titularidade da Vara Federal de Angra 
dos Reis encaminha cópia de decisão 
liminar proferida na Ação Civil Pública 
no 2006.51.11.000219-2, impetrada pelo 
Ministério Público Federal em face do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis – Ibama, 
e da Fundação Estadual de Engenharia 
do Meio Ambiente – Feema, referente a li-
cenciamento de empreendimento nuclear 
conhecido como Usina Angra III.

Relator: Senador Demóstenes Torres
Relator Ad Hoc: Senador Sérgio Zambiasi
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I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão a Petição (PET) 
nº 2, de 2007, cuja ementa é transcrita na epígrafe.

Esclarece o ilustre magistrado autor do ofício 
que deu origem à Petição sob exame que a decisão 
constante dos autos, determinando que os réus abs-
tenham-se de praticar qualquer ato tendente a conce-
der o licenciamento ambiental para a construção da 
usina nuclear de Angra III, tem como razão de ser a 
necessidade de edição de lei federal definindo a loca-
lização da referida usina, nos termos do art. 225 § 6º, 
da Constitução Federal e que o seu envio a esta Casa 
decorreu de pedido formulado pelo Ministério Público 
Federal na ação civil pública supra indicada, sendo o 
presente ofício encaminhado (...) [ao Presidente da 
Mesa Diretora do Senado Federal], ao Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados e ao Presi-
dente da República, em razão de suas iniciativas para 
a produção de leis.

II – Análise

Verifica-se que o objetivo da Petição é o de regis-
trar, no tocante à Usina Nuclear de Angra III, a omissão 
do Congresso Nacional, na edição da lei prevista no 
§ 6º do art. 225 da Carta Magna, que estabelece que 
as usinas que operem com reator nuclear deverão ter 
sua localização definida em lei federal, sem o que não 
poderão ser instaladas.

Feita essa constatação, parece-me que o instru-
mento utilizado é totalmente inadequado.

Certo é que a Constituição, em seu art. 58, § 
2º, IV, prevê que às comissões do Congresso Nacio-
nal cabe receber petições, reclamações, represen-
tações ou queixas de qualquer pessoa contra atos 
ou omissões das autoridades ou entidades públicas. 
Esse dispositivo, no entanto, está intimamente rela-
cionado com a competência do Poder Legislativo, 
especificado no art. 49, X, da Lei Maior, de fiscalizar 
e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas 
Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta.

Ou seja, trata-se, aqui, da capacidade do Congres-
so Nacional de ser acionado pela sociedade civil, que 
representa. Essas normas não podem ser utilizadas, 
como no caso em tela, por um magistrado de primeira 
instância para registrar a omissão do Poder Legislativo 
na edição de ato normativo de sua competência e se 
dirigir a ele para reclamar a sua produção.

Permitir isso seria ferir a separação dos Pode-
res.

Efetivamente, estabelece a Carta Magna, já em 
seu art. 2º, que os Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário são independentes.

Conforme José Afonso da Silva, na p. 114 da 
16ª edição de seu clássico “Curso de Direito Consti-
tucional Positivo”:

A independência dos poderes signifi-
ca: (...) que, no exercício das atribuições que 
lhe sejam próprias, não precisam os titulares 
consultar os outros nem necessitam de sua 
autorização (...)

Dissertando sobre o tema, ensina o mesmo mes-
tre, na p. 112 dessa obra:

A função legislativa consiste na edição 
de normas gerais, abstratas, impessoais e 
inovadoras da ordem jurídica, denominadas 
leis. A função executiva resolve os problemas 
concretos e individualizados, de acordo com as 
leis; não se limita à simples execução das leis, 
como às vezes se diz; comporta prerrogativas, 
e nela entram todos os atos e fatos jurídicos 
que não tenham caráter geral e impessoal (...) 
A função jurisdicional tem por objeto aplicar 
o direito aos casos concretos a fim de dirimir 
conflitos de interesses.

Assim, não é atribuição institucional do Poder 
Judiciário, ao proferir as suas decisões jurisdicionais, 
instar o Poder Legislativo a editar leis em um ou outro 
sentido. A única exceção é o caso expressamente pre-
visto do § 2º do art. 103 da Constituição que permite ao 
Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionali-
dade por omissão de medida para tornar efetiva norma 
constitucional, dando ciência ao Poder competente para 
a adoção das providências necessárias.

Essa faculdade excepcionalíssima não é, entre-
tanto, deferida aos magistrados de primeira instância, 
que não podem se dirigir a esta Casa toda vez que o 
fundamento de decisão por eles proferida for a ausên-
cia de lei exigida para a regulamentação da matéria 
sob julgamento.

III – Voto

À vista do exposto, opino pelo não conhecimen-
to da Petição nº 2, de 2007, e pelo seu conseqüente 
arquivamento.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007. 
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O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB 
– PB) – O parecer que acaba de ser lido vai à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB 
– PB) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 581, de 
2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, concluindo contrariamente 
à Petição nº 2, de 2007, na qual o Juiz Federal Subs-
tituto no exercício da titularidade da Vara Federal de 
Angra dos Reis encaminha cópia de decisão liminar 
proferida na Ação Civil Pública nº 2006.51.11.000219-
2, impetrada pelo Ministério Público Federal em face 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renováveis – IBAMA, e da Fundação Esta-
dual de Engenharia do Meio Ambiente – FEEMA, re-
ferente a licenciamento de empreendimento nuclear 
conhecido como Usina Angra III.

De acordo com o disposto no parágrafo único do 
art. 254 do Regimento Interno, fica aberto o prazo de 
dois dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo dos membros do Senado, para que a matéria 
continue sua tramitação.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB 
– PB) – Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. Nº  310/2007 — CRE

Brasília, 5 de julho de 2007

Assunto: Instalação e Eleição da Subcomissão.

Senhor Presidente,

1. Comunico a Vossa Excelência que, em 
reunião realizada no dia 5 de julho de 2007, 
foram designados para compor a Subcomissão 
Permanente para a Modernização e Reapa-
relhamento das Forças Armadas Brasileiras, os 
seguintes Senadores como membros titulares: 
Fernando Collor, Paulo Duque, Romeu Tuma, 
Eduardo Azeredo e Jefferson Péres, e como 
membros suplentes: Marcelo Crívella, Pedro 
Simon, Marco Maciel e Flexa Ribeiro.

2. Informo, ainda, que foram eleitos os 
Senadores Romeu Tuma, para Presidente e 
Eduardo Azeredo, para Vice-Presidente.

3. Certo de sua atenção, renovo protestos 
de estima e consideração. – Senador Heráclito 
Fortes, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB – PB) 
– O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB – PB) 
– Não há mais oradores inscritos.

Os Srs. Senadores Flexa Ribeiro, Papaléo Paes, 
João Tenório, Cícero Lucena, Marconi Perillo, Sérgio 
Guerra e Mário Couto enviaram discursos à Mesa 
para serem publicados na forma do disposto no art. 
203, combinado com o art. 210, inciso I e o § 2º, do 
Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar o artigo intitulado, “O deboche dos privilegiados 
da USP”, publicado na revista Veja em sua edição de 
30 de maio do corrente.

O artigo do economista Gustavo Ioschpe faz 
uma crítica a invasão da reitoria da USP por um 
grupo de estudantes, que já dura vinte dias. Para 
o economista, essa “ação” é um dos retratos mais 
acabados das várias mazelas que continuam a con-
denar o país ao atraso. Segundo Ioschpe os invaso-
res estudam gratuitamente na melhor universidade 
do país e são oriundos de famílias abastadas em 
condições de pagar por seus estudos. Ao invés de 
atenderem aos interesses da população, que mantém 
a universidade com seus impostos, agem como “o 
braço livresco do MST, com o agravante de que não 
servem nem para capinar uma roça. Se os estudan-
tes uspianos não estão satisfeitos com as medidas 
implementadas pelos legítimos defensores do poder 
público, que dialoguem ou peçam transferência para 
escolas privadas”. 

Sr. Presidente, solicito que o artigo acima citado 
seja considerado parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Com 34 assinaturas, 
oposição pede CPI do Apagão Aéreo no Senado”, pu-
blicada no O Estado de S.Paulo em sua edição de 19 
de abril do corrente.

A matéria destaca que Democratas e Tucanos, 
com o apoio do governador de São Paulo, José Serra, 
apresentaram à Mesa Diretora do Senado o requeri-
mento que pede a instalação da CPI do Apagão Aéreo 
na Casa. Trinta e quatro, dos 81 senadores, assinaram 
o requerimento.

Como segundo assunto, gostaria de fazer o regis-
tro da matéria intitulada “PMDB apresentará lista para 
estatais e 2º escalão”, publicada no O Estado de S. 
Paulo em sua edição de 18 de abril do corrente.

A matéria destaca que o PMDB deve entregar 
hoje ao Ministro das Relações Institucionais, Walfrido 
Mares Guia, a relação dos quase 30 nomes de can-
didatos a cargos em estatais e de segundo escalão, 
muitos ocupados pelo PT.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que a matéria acima citada seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO TENóRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer o 
registro da matéria intitulada “O Brasil Criou Empregos 
Na Índia”, publicada pela revista Veja em sua edição 
de 16 de maio de 2007.

A matéria destaca que o presidente da Merck diz 
que o licenciamento compulsório da patente de um re-
médio antiaids foi um tiro no pé do governo e poderia 
ter sido evitado. Segundo Tadeu Alves, presidente da 
divisão latino-americana do laboratório, a Merck pre-
tendia não só baixar o custo do remédio Efavirenz, 
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como também passar a produzi-lo no Brasil. “O governo 
preferiu criar empregos na Índia”.

Sr. Presidente, como segundo assunto, gostaria 
de fazer o registro da matéria intitulada “De bagre a 
bode”, publicada pela revista Veja em sua edição de 
16 de maio de 2007.

A matéria destaca que o governo Lula esconde 
sua própria morosidade ao acusar o Ibama de atrasar 
as hidrelétricas do Rio Madeira já que nada fez em três 
anos para cumprir as exigências ambientais necessá-
rias para a liberação do projeto.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que as 
referidas matérias passem a integrar os Anais do Se-
nado Federal. 

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer o 
registro da matéria intitulada “Irmão e compadre de Lula 
serão denunciados hoje”, publicada no jornal O Estado 
de S.Paulo em sua edição de 18 de junho de 2007.

A matéria destaca que o Ministério Público Fe-
deral de Mato Grosso do Sul apresenta hoje denún-
cia criminal contra 27 acusados de integrar a máfia 
dos caça-níqueis, que explorava o jogo de azar em 4 
Estados (MS, SP, PR, e RO), entre eles o irmão mais 
velho de Lula, Vavá e o compadre do presidente, Da-
rio Morelli Filho.

Como segundo assunto, gostaria de fazer o re-
gistro da matéria intitulada “Lula manda cortar pon-

to de servidores que estão em greve”, publicada no 
jornal O Estado de S. Paulo em sua edição de 15 de 
junho de 2007.

A matéria destaca que o Presidente Lula mandou 
endurecer o tratamento dispensado aos servidores fe-
derais em greve e descontar os dias parados.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que as 
referidas matérias passem a integrar os Anais do Se-
nado Federal. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR CÍCERO LUCENA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “Um exame para os profes-
sores”, publicado pelo jornal O Estado de S.Paulo de 
22 de abril de 2007.

O artigo do Deputado Federal Paulo Renato Sou-
za destaca que a emenda proposta por ele, a lei que 
cria o piso nacional salarial para os professores da 
educação básica, tem a finalidade de fixar parâmetros 

de formação de qualidade no País. A emenda do ex-
ministro da Educação no governo FHC cria um exame 
nacional de avaliação dos professores cujo resultado 
ajudará a impor critérios nacionais para os cursos de 
formação de professores, que ocorrem em milhares 
de faculdades públicas e privadas que apresentam 
enorme heterogeneidade em sua qualidade. 

Como segundo assunto, gostaria de registrar o 
artigo intitulado “Uma euforia financeira”, publicado pelo 
jornal O Estado de S.Paulo de 12 de abril de 2007.
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O artigo do economista Roberto Macedo, destaca 
a seqüência de notícias que vem contribuindo para ge-
rar um clima de euforia quanto a situação da economia 
brasileira mas que essa situação beneficia uns poucos, 
ilude muitos e faz a festa dos enganadores.

Sr. Presidente, solicito que os artigos citados 
sejam considerados parte deste pronunciamento, 
para que passem a constar dos Anais do Senado 
Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCONI PERILLO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Lula evita imprensa para 
não falar de Vavá”, publicada no jornal O Estado de 
S.Paulo em sua edição de 7 de junho de 2007.

A matéria destaca que na Alemanha, o Presi-
dente Lula evitou como pode a imprensa ontem e até 
deixou um grupo de executivos da Mercedez-Benz à 
sua espera, para não ser questionado pelos jornalis-
tas sobre o envolvimento do irmão dele, Vavá, no es-
quema desmembrado pela operação Xeque-Mate, da 
Polícia Federal.

Como segundo assunto, gostaria de comentar 
o artigo intitulado, “Por que Waldomiro não está com 
Zuleido”, publicado pelo jornal O Estado de S.Paulo 
em sua edição de 30 de maio do corrente.

O artigo do jornalista José Nêumanne lamenta 
que as ações espetaculares da Polícia Federal não te-
nham sido tão espetaculares no caso Waldomiro Diniz, 
ex-assessor da presidência flagrado pedindo propina a 
um empresário de jogos de azar o que desencadeou 
o escândalo do mensalão. 

Sr. Presidente, solicito que os artigos acima citados 
sejam considerados parte deste pronunciamento, para 
que passem a constar dos Anais do Senado Federal.

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Supremo ordena à Câ-
mara que instale CPI do Apagão Aéreo já”; O Estado 
de S. Paulo de 26 de abril de 2007.

A matéria destaca que todos os 11 ministros con-
cluíram que a decisão de não criar a CPI do Apagão 
Aéreo desrespeitou o direito da minoria parlamentar.

Como segundo assunto, gostaria de registrar a ma-
téria intitulada “O xeque-mate de Evo Morales”, publicado 
no jornal O Estado de S.Paulo de 9 de maio de 2007.
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A matéria destaca a manobra política do presi-
dente boliviano, Evo Morales, ao assinar um Decreto 
Supremo que outorga à estatal Yacimientos Petrolíferos 
Fiscales de Bolívia (YPFB) o monopólio da exportação 
do petróleo que é produzido nas duas refinarias que 
a Petrobras possui no país. Segundo a reportagem 
a manobra praticamente obriga a estatal brasileira a 
vender as refinarias para a Bolívia por um preço muito 
abaixo do mercado, já que com o monopólio boliviano 
o governo daquele país fixou o barril de petróleo pro-
duzido pela Petrobras em US$30,35 enquanto o preço 
internacional do barril é de US$55. Com isso a estatal 
brasileira passa a operar com prejuízos estimados de 

US$9 milhões por mês. O Decreto Supremo na prática 
é o confisco do fluxo de caixa da empresa brasileira.

Sr. Presidente, requeiro que as matérias acima 
citadas sejam consideradas parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passem a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Muito obrigado.
Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR MÁRIO COUTO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB 
– PB) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
vai encerrar os trabalhos, pedindo a Deus para pro-
teger a todos.

O SR. PRESIDENTE (Cícero Lucena. PSDB – PB) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 18 
minutos.) 
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Ata da 108ª Sessão Não Deliberativa,  
em 9 de julho de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Papaléo Paes e Mão Santa

(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Declaro aberta a presente sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, projetos de lei da Câmara que 
passo a ler.

São lidos os seguintes:
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 46, DE 2007  
(Nº 1.735/2003, na Casa de Origem)

Acrescenta § 3º ao art. 79 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que es-
tabelece as Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Artigo único. O art. 79 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e ba-
ses da educação nacional, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3º:

“Art. 79.......... ........................................  
 .......................................................................

§ 3º No que se refere à educação supe-
rior, sem prejuízo de outras ações, o atendi-
mento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas 
universidades públicas e privadas, mediante 
a oferta do ensino e de assistência estudantil. 
Assim como de estímulo à pesquisa e desen-
volvimento de programas especiais. “(NR)

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 1.735-C, DE 2003

Acrescenta § 3º ao artigo 79 da Lei nº 
9.394, de 20-12-1996, que estabelece as Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ao Artigo 79 da Lei nº 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, das Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional acrescente se o § 3º:

§ 3º No que se refere à educação su-
perior, o atendimento dos povos indígenas 
poderá efetivar-se mediante oferta de ensino 
em entidades públicas ou privadas , ou pela 
instituição de universidade indígena multicul-
tural, sob encargo da União.

Justificação

A oferta de educação superior aos povos origi-
nais, ou povos indígenas, mediante oferta de ensino em 
entidades públicas, ou privadas e mesmo a instituição 
de universidade indígena multicultural, sob encargo da 
União, constitui iniciativa que reconhece, por justiça, a 
relevância desses povos na origem e na construção da 
nação brasileira; valoriza o estudo dos temas indígenas 
nacionais, de especial significado não só para o País, 
como também para todas as nações do continente ame-
ricano, porque história e povos originais de todas.

Essa providência atualiza, ainda. o Regime de 
Colaboração, fortalece a garantia de educação esco-
lar multicultural e fomenta a perspectiva de susten-
tabilidade das terras e das comunidades indígenas. 
Além disso, aumenta a consciência desses povos 
quanto à necessidade de proteção à biodiversidade, 
sendo importante contribuição à garantia de sobera-
nia nacional.

Fundamental, também, observar que tal providên-
cia garantirá formação aos professores indígenas para 
que assegurem, às suas comunidades, a utilização de 
línguas maternas, visando à sua preservação, usando, 
para tanto, métodos próprios de aprendizagem.

Finalmente, institucionalizar o ensino superior 
indígena e o reconhecimento da necessidade da for-
mação de magistério específico contribuirá, sobrema-
neira, para bem informar à sociedade brasileira sobre 
as diversas nações indígenas, sobre seus hábitos e 
culturas. Combatendo a discriminação e o desrespeito 
a essas populações e a seus direitos.

Sala das Sessões, 19 de julho de 2003. – Depu-
tado Carlos Abicalil.

LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................

TÍTULO VIII 
Das Disposições Gerais

....................................................................................
Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente 

os sistemas de ensino no provimento da educação in-
tercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audi-
ência das comunidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, 
incluídos nos Planos Nacionais de Educação, terão os 
seguintes objetivos:

I – fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua 
materna de cada comunidade indígena;

II – manter programas de formação de pessoal 
especializado, destinado à educação escolar nas co-
munidades indígenas;
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III – desenvolver currículos e programas espe-
cíficos, neles incluindo os conteúdos culturais corres-
pondentes às respectivas comunidades;

IV – elaborar e publicar sistematicamente mate-
rial didático específico e diferenciado.

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, 
de 9-1-2003)
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Sociais e à 
de Educação.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 47, DE 2007 
(Nº 30/2007, na Casa de Origem)

Altera a Lei nº 9.434, de 4 de feverei-
ro de 1997.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 9º-A:

“Art. 9º-A É garantido a toda mulher o 
acesso a informações sobre as possibilida-
des e os benefícios da doação voluntária de 
sangue do cordão umbilical e placentário du-
rante o período de consultas pré-natais e no 
momento da realização do parto.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 30, DE 2007

Altera a Lei nº 9.434, de 4 fevereiro 
do 1997.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, 

passa a vigorar acrescida do seguinte Art. 9-A:

“Art. 9-A É garantido a toda mulher o 
acesso a informações sobre as possibilidades 
e os benefícios da doação voluntária de san-
gue do cordão umbilical e placentário durante 
o período de consultas pré-natal e no momento 
da realização do parto.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A presente proposição foi originariamente apre-
sentada pela nobre Deputada Jandira Feghali durante 
a 52ª Legislatura e, não tendo sido apreciada por to-
das as Comissões desta Casa, a matéria foi arquivada. 

De mérito inquestionável este projeto de lei contribui 
para aprimorar a legislação em vigor, motivo pelo qual 
o reapresento.

O sangue do cordão umbilical e placentário apre-
senta grande quantidade de células tronco que, apesar 
de apresentarem características adultas, são ainda ima-
turas e pouco estimuladas. Dessa forma, ele se configura 
como tecido de grande importância para transplantes, 
em especial nos casos de doenças hematopoiéticas.

Por essa razão, existem no mundo mais de 100 
bancos de sangue de cordão umbilical e placentá-
rio (BSCUP), que visam a armazenar esse material. 
Também o Brasil possui alguns bancos em centros de 
referência, a exemplo do Instituto Nacional do Câncer 
(INCA), no Rio de Janeiro, e do Hospital Albert Einstein, 
em São Paulo. O sangue coletado é processado e as 
células-tronco são criopreservadas por anos, podendo 
ser disponibilizadas para transplante tanto no território 
nacional quanto internacionalmente.

Da mesma forma, um receptor brasileiro pode re-
ceber material vindo de outro país. No entanto, de acor-
do com o INCA, “a chance de um brasileiro localizar um 
doador em território nacional é trinta vezes maior que a 
chance de encontrar o mesmo doador no exterior, segundo 
pesquisa realizada pelo Registro Nacional de Doadores 
de Medula Óssea (REDOME). Isso ocorre devido às ca-
racterísticas genéticas comuns à população brasileira”.

Ocorre, porém, que para a doação de qualquer 
tecido humano, é necessário consentimento por escri-
to do doador ou seu responsável legal. Tal preceito é 
bastante definido na Lei n0 9.434, de 4 de fevereiro de 
1997, que “dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos 
e partes do corpo humano para fins de transplante e 
tratamento e dá outras providências”:

“Art. 9º É permitida à pessoa juridica-
mente capaz dispor gratuitamente de tecidos, 
órgãos e partes do próprio corpo vivo, para fins 
terapêuticas ou para transplantes em cônjuge 
ou parentes consangüíneos até o quarto grau, 
inclusive, na forma do § 4º deste artigo, ou em 
qualquer outra pessoa, mediante autorização 
judicial, dispensada esta em relação à medu-
la óssea. (Redação dada pala Lei nº 10.211, 
de 23-3-2001)

 ..............................................................
§ 4º O doador deverá autorizar, preferen-

cialmente por escrito e diante de testemunhas, 
especificamente o tecido, órgão ou parte do 
corpo objeto da retirada.”
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Salientamos que o art. 4º desta mesma lei, que 
originalmente considerava como potencial doador todo 
cidadão que não se manifestasse contrariamente de 
forma expressa, foi posteriormente alterado pela Lei 
nº 10.211/2001:

“Art. 4º A retirada de tecidos, órgãos e par-
tes do corpo de pessoas falecidas para trans-
plantes ou outra finalidade terapêutica, depende-
rá da autorização do cônjuge ou parente, maior 
de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou 
colateral, até o segundo grau inclusive, firmada 
em documento subscrito por duas testemunhas 
presentes à verificação da morte. (Redação 
dada pela Lei nº 10.211, de 23-3-2001)”

No Brasil, a Portaria nº 2.381/GM, de 29 de se-
tembro de 2004, do Ministério da Saúde, criou a Rede 
Nacional de Bancos de Sangue de Cordão Umbilical e 
Placentário para Transplantes de Células-Tronco He-
matopoiéticas (BrasllCord), para regulamentar o aces-
so, a disponibilização e a utilização de cêlulas tronco 
Hematopoiéticas (CTH) e Sangue de Cordão Umbilical 
e Placentário (SCUP). Também essa norma define o 
Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para Do-
ação de Sangue de Cordão Umbilical e Placentário, 
obrigatório em todos os casos de doação.

As células-tronco conseguem se transformar em 
vários tecidos do organismo motivo pelo qual apresen-
tam tanto potencial de cura. Cerca de três mil brasileiros 
se somam à fila para um transplante de medula para 
tratar a leucemia, a cada ano. Muitos não chegam a 
encontrar um doador.

A rede pública, que começou a funcionar em 2004 
coletou apenas 1,5 mil amostras nos dois primeiros anos 
e espera atingir o número ideal daqui a quatro anos. A 
garantia do acesso a informações sobre a possibilidade 
o benefícios da doação certamente ampliará o volume 
de doações, além de colaborar para a divulgação de 
sua importância. Poucas pessoas têm conhecimento 
de que a doação é possível, basta a autorização. O 
procedimento é simples e implica na coíeta do material 
do cordão umbilical após o parto, cordão este que será 
descartado se a família não autorizar a doação.

Considero fundamental que o acesso a tais into-
nações estejam disponíveis a todos para que diante 
delas possam decidir sobre a doação. A falta de acesso 
hoje representa a impossibilidade de elevar os níveis 
de estoque dos bancos públicos aos desejáveis para 
o atendimento daqueles que se encontram na fila para 
um transplante de medula óssea, por exemplo.

Pela relevância do tema estou certa de contar 
com o apoio dos nobres pares para a aprovação des-
te importante projeto de lei e agradeço a ex-deputada 
Jandira Feghali ter me confiado a tarefa de reapre-
sentá-lo.

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2007. – Depu-
tada Rita Camata, PMDB/ES.

LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.434. DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partas do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento e dá ou-
tras providências.

....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Disposição de Tecidos, Órgãos  

e Partes do Corpo Humano Vivo para  
Fins de Transplante ou Tratamento

Art. 9º É permitida à pessoa juridicamente ca-
paz dispor gratuitamente de tecidos, árgios e partes 
do próprio corpo vivo, para fins terapêuticos ou para 
transplantes em cônjuge ou parentes consangüí-
neos até o quarto grau, inclusive, na forma do § 4º 
deste artigo, ou em qualquer outra pessoa, median-
te autorização judicial, dispensada esta em relação 
à medula óssea. (Redação dada pela Lei nº 10.211, 
de 23-2-2001)

§ 1º (Vetado)
§ 2º (Vetado)
§ 3º Só é permitida a doação referida neste ar-

tigo quando se tratar de órgãos duplos, de partes de 
órgãos, tecidos ou partes do como cuja retirada não 
impeça o organismo do doador de continuar vivendo 
sem risco para a sua integridade e não represente 
grave comprometimento de suas aptidões vitais e 
saúde mental e não cause mutilação ou deformação 
inaceitável, e corresponda a uma necessidade tera-
pêutica comprovadamente indispensávei á pessoa 
receptora.

§ 4º O doador deverá autorizar, preferencial-
mente por escrito e diante de testemunhas, especi-
ficamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto 
da retirada.

§ 5º A doação poderá ser revogada pelo doador 
ou pelos responsáveis legais a qualquer momento an-
tes de sua concretização.
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§ 6º O indivíduo juridicamente incapaz, com com-
patibilidade imunológica comprovada, poderá fazer 
doação nos casos de transplante de medula óssea, 
desde que haja consentimento de ambos os pais ou 
seus responsáveis legais e autorização judicial e o ato 
não oferecer risco para a sua saúde.

§ 7º É vedado a gestante dispor de tecidos, ór-
gãos ou partes de seu corpo vivo, exceto quando se 
tratar de doação de tecido para ser utilizado em trans-
plante de medula óssea e o ato não oferecer risco à 
sua saúde ou ao feto.

§ 8º O auto-transplante depende apenas do 
consentimento do próprio indivíduo, registrado em 
seu prontuário médico ou, se ele foi juridicamen-
te incapaz, de um de seus pais ou responsáveis 
legais.

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Complementares

....................................................................................

(Á Comissão de Assuntos Sociais)

 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 48, DE 2007 
(Nº 6.048/2002, na Casa origem)

Acrescenta o § 3º ao art. 83 da Lei 
nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, determinando que os 
estabelecimentos penais destinados às 
mulheres tenham por efetivo de segu-
rança interna somente agentes do sexo 
feminino.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 3º ao art. 83 da 

Lei nº 7.210, de 11, de julho de 1994 – Lei de Execu-
ção Penal.

Art. 2º O art. 83 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984 – Lei de Execução Penal, passa a vigorar 
acrescido do seguinte do seguinte § 3º: 

“Art. 83.  ................................................
 ..............................................................
§ 3º Os estabelecimentos de que trata o 

§ 2º deste artigo deverão possuir, exclusiva-
mente, agentes do sexo feminino na segurança 
de suas dependências internas,” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oi-
tenta) dias após sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 6.048, DE 2002

Acrescenta o § 3º ao art. 83 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Exe-
cução Penal, determinando que os estabe-
lecimentos penais destinados às mulheres 
tenham por efetivo de segurança interna 
somente agentes do sexo feminino.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 3º ao art. 83 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal.
Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

Lei de Execução Penal, passa a vigorar acrescida do 
seguinte § 3º ao seu artigo 83:

Art. 83.  ..................................................
 ..............................................................
§ 3º Os estabelecimentos de que trata 

o § anterior deverão possuir, exclusivamente, 
agentes do sexo feminino na segurança de 
suas dependências internas, sendo admitido, 
em casos excepcionais e temporários, plena-
mente fundamentados pela autoridade respon-
sável, a utilização dos serviços de agentes do 
sexo masculino.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Apesar de a Lei de Execução Penal determinar 
que os estabelecimentos penais destinado às presas, 
condenadas ou provisórias, devam ser condizentes com 
a natureza da mulher, verifica-se que muitos desses 
órgãos não atendem esse requisito.

A condição da mulher inclui a segurança interna 
a ser feita por agentes do sexo feminino, pois garante 
a devida privacidade da presa, além de ser feita por al-
guém que conhece bem as necessidades femininas.

Isso, porém, não tem ocorrido, provocando distor-
ções lamentáveis e situações embaraçosas, tanto para 
a presa quanto à administração do presídio. Muitos, por 
exemplo, são os casos de denúncias por abuso sexual 
e favorecimentos das mais diversas ordens.

Assim, torna-se necessário que seja previsto 
na lei a obrigatoriedade de que a guarda interna seja 
feita por efetivo feminino, sendo admitido, somente 
excepcionalmente, a presença de agentes do sexo 
masculino.

Por ser medida necessária para a garantia de uma 
melhor segurança nos presídios femininos e, também, 
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cumprimento do respeito à condição da mulher, é que 
solicito aos colegas parlamentares o aperfeiçoamento 
e a aprovação do presente projeto de lei.

Brasília, 18 de janeiro de 2002. – Deputado Al-
berto Fraga, PMDB-DF

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1084

Institui a Lei de Execução Penal.

....................................................................................
Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua 

natureza, deverá contar em suas dependências com 
áreas e serviços destinados a dar assistência, educa-
ção, trabalho, recreação e prática esportiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de 
estudantes universitários. (Renumerado pela Lei nº 
9.046, de 18-5-95)

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a 
mulheres serão dotados de berçário, onde as conde-
nadas possam amamentar seus filhos. (Incluído pela 
Lei nº 9.046, de 18-5-95)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 49, DE 2007 

(Nº 6.297/2002, na Casa de Origem)

Torna obrigatória a exibição de filme 
publicitário que esclareça sobre as con-
seqüências do uso de drogas ilegais e do 
abuso de drogas lícitas, no início de cada 
sessão de exibição de filmes, em todos os 
cinemas do País.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É obrigatória a exibição de filme publicitá-

rio que esclareça sobre as conseqüências do uso de 
drogas ilegais e do abuso de drogas lícitas, no início 
de cada sessão de exibição de filmes, em todos os 
cinemas do País.

Art. 2º Os custos de produção, distribuição e 
exibição do material publicitário serão cobertos pelo 
Fundo Nacional Antidrogas – FUNAD, nos termos do 
inciso II do art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro 
de 1986, e do art. 13 da Medida Provisória nº 2.143-
32, de 2 de maio de 2001. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará as dis-
posições desta Lei, definindo os órgãos responsáveis 
pela supervisão técnica da produção e pela fiscaliza-
ção da exibição do filme publicitário de que trata o art. 
1º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

 
PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 6.297, DE 2002

Torna obrigatória a exibição de filme 
publicitário, esclarecendo as conseqüên-
cias do uso de drogas, antes das sessões 
principais em todos os cinemas do País.

Art. 1º Torna obrigatória a exibição de filme pu-
blicitário, esclarecendo as conseqüências do uso de 
drogas, antes das sessões principais, em todos os 
cinemas do País.

Art. 2º O filme publicitário deverá ser elaborado 
sob a supervisão técnica de uma equipe multidiscipli-
nar formada pelo Ministério da Saúde.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de noventa dias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

Como sub-relator da CPI do Narcotráfico, pude 
constatar de perto que o crescimento do consumo de 
drogas é assunto que preocupa a todas as camadas 
da sociedade brasileira, extrapolando a família e os 
setores do Estado voltados para o problema. O perigo 
do uso de drogas e suas conseqüências rondam a to-
dos nós. O problema das drogas atinge principalmen-
te os adolescentes menos experientes – presas mais 
fáceis desse verdadeiro flagelo moderno. É por isso 
que, mais do que nunca, é fundamental travar a bata-
lha da informação e do esclarecimento sobre o uso de 
drogas. Preocupado com formas preventivas, visando 
à não-proliferação do uso de drogas e considerando 
o cinema um meio de comunicação que, por abranger 
pessoas de diversas idades e camadas sociais, deve 
ser aproveitado como instrumento de campanhas edu-
cativas, apresento esta proposição. Tenho certeza, será 
aprovada por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 12 de março de 2002. – Pom-
peu de Mattos, Deputado Federal – PDT/RS. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986

Cria o Fundo de Prevenção, Recupe-
ração e de Combate às Drogas de Abuso, 
dispõe sobre os bens apreendidos e ad-
quiridos com produtos de tráfico ilícito de 
drogas ou atividades correlatas, e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art. 5º Os recursos do FUNCAB serão destina-

dos:
....................................................................................

II – aos programas de educação preventiva sobre 
o uso de droga de abuso;
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.143-32,  
DE 2 DE MAIO DE 2001

Reeditada pela MPV nº 2.143-33, de 2001

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 
27 de maio de 1998, que dispõe sobre a or-
ganização da Presidência da República e 
dos Ministérios, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 13. Fica alterada para Fundo Nacional An-

tidrogas – FUNAD a denominação do Fundo de Pre-
venção, Recuperação e de Combate ao Abuso de Dro-
gas – FUNCAB, instituído pela Lei nº 7.560, de 19 de 
dezembro de 1986, alterada pela Lei nº 8.764, de 20 
de dezembro de 1993, e ratificado pela Lei nº 9.240, 
de 22 de dezembro de 1995, bem como transferida a 
sua gestão do âmbito do Ministério da Justiça para a 
Secretaria Nacional Antidrogas do Gabinete de Segu-
rança Institucional da Presidência da República.
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania, e de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 50, DE 2007 

(Nº 5.893/2005, na Casa origem)

Institui o Dia Nacional do Agente Ma-
rítimo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Agente 

Marítimo, a ser comemorado em todo o território na-
cional no dia 23 de junho de cada ano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 5.893, DE 2005

Institui o Dia Nacional do Agente Ma-
rítimo:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Agente 

Marítimo, a ser comemorado em todo o território na-
cional no dia 23 de junho de cada ano.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Agenciamento Marítimo é uma atividade que 
existe em todo o mundo e, no Brasil, já contamos com 
empresas centenárias atuando neste ramo.

A FENAMAR – Federação Nacional dos Agentes 
de Navegação Marítima, congrega doze (12) Sindicatos 
Estaduais, que juntos representam aproximadamente 
350 Empresas que atuam no ramo do Agenciamento 
Marítimo.

O Agente Marítimo está presente em cada es-
cala de Navio que ocorre em qualquer porto nacional 
ou internacional, tratando de todos os detalhes exis-
tentes na relação do Navio com todas as Autoridades 
que atuam no Porto. O Agente Marítimo, ainda, lidera 
boa parte da relação entre os demais players comer-
ciais e prestadores de serviço atuantes no comércio 
internacional que optaram pelo modal aquaviário para 
Exportação ou Importação de mercadorias.

Vale ressaltar que 95% do Comércio Exterior 
Brasileiro é realizado por via marítima.

Homenagear os trabalhadores em Agenciamento 
Marítimo é um ato de reconhecimento da relevância 
e dos serviços prestados por esses profissionais ao 
desenvolvimento do nosso Comércio Internacional de 
forma decisiva, neste sentido indicamos o dia 23 de 
junho como o “Dia do Agente Marítimo”, acreditando 
ser uma justa e devida homenagem à Categoria dos 
Agentes de Navegação Marítima, como já ocorre para 
outras categorias de profissionais do País.

Conto com o apoio dos meus ilustres pares nesta 
Casa para a aprovação deste Projeto de Lei que ora 
submeto à Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, 14 de setembro de 2005. 
– Deputado Leonardo Picciani.

(À Comissão de Educação.)
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Os projetos que acabam de ser lidos vão às Comis-
sões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Encerrou-se na última sexta-feira o prazo para apre-
sentação de emendas ao Projeto de Resolução nº 
3, de 2007, de autoria do Senador Osmar Dias, que 
acrescenta parágrafo ao art. 14 da Resolução nº 20, 
de 1993, para determinar o momento do início do pro-
cesso de cassação de Senador, para os efeitos do art. 
55, § 4º, da Constituição Federal.

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria vai às Comissões de Constituição, Jus-

tiça e Cidadania e Diretora.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– A Presidência comunica que a Medida Provisória 
nº 381, de 2007, que “Abre crédito extraordinário, em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor 
global de R$6.334.721.758,00 (seis bilhões, trezentos 
e trinta e quatro milhões, setecentos e vinte e um mil, 
setecentos e cinqüenta e oito reais), para os fins que 
especifica”, será encaminhada, nos termos do § 6º do 
art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, 
onde poderá receber emendas.

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:

MPV 381

Publicação no DO 6-7-2007

Emendas até 12-7-2007
(7º dia da publicação)

Prazo final na Comissão 6-7-2007 a 2-8-2007 (14º 
dia)

Remessa do Processo 
à CD

2-8-2007

Prazo na CD De 3-8-2007 a 16-8-2007
(15º ao 28º dia)

Recebimento previsto no 
SF

16-8-2007

Prazo no SF 17-8-2007 a 30-8-2007
(42º dia)

Se modificado, devolução 
à CD

30-8-2007

Prazo para apreciação 
das modificações do SF, 
pela CD

31-8-2007 a 2-9-2007
(43º ao 45º dia)

Regime de urgência, obs-
truindo a pauta a partir de

3-9-2007 (46º dia)

Prazo final no Congresso 17-9-2007 (60 dias)

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– A Presidência determina o desentranhamento do 
Requerimento nº 874, de 2004, do processado do 
Projeto de Lei da Câmara nº 11, de 2004, a fim de ser 
autuado em autos próprios e retifica o despacho inicial 
aposto ao referido requerimento para encaminhá-lo à 
decisão da Mesa.

O Projeto de Lei da Câmara nº 11, de 2004, com 
cópia do mencionado requerimento, retorna ao exame 
da Comissão de Assuntos Sociais.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. Nº 1.232 /07/SGM-P

Brasília, 4 de julho de 2007

Assunto: Retifica autógrafos

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que foi verificado 

erro manifesto no texto dos autógrafos referentes à 
Medida Provisória 359, de 2007, transformada no Pro-
jeto de Lei de Conversão nº 15, de 2007, que “altera as 
Leis nºs 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 10.855, 
de 1º de abril de 2004, 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, 11.457, de 16 de março de 2007, 10.910, de 15 
de julho de 2004, 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
11.171, de 2 de setembro de 2005, e 11.233, de 22 de 
dezembro de 2005; revoga dispositivos das Leis nºs 
11.302, de 10 de maio de 2006, 10.997, de 15 de de-
zembro de 2004, 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.317, 
de 5 de dezembrode 1996, 10.593, de 6 de dezembro 
de 2002, 11.098, de 13 de janeiro de 2005, 11.080, de 
30 de dezembro de 2004; e dá outras providências”, 
encaminhado à consideração dessa Casa em 16-5-
2007, por meio do Ofício nº 142/07/PS-GSE.

2. Encaminho autógrafos com as seguintes reti-
ficações e solicito que delas se dê ciência à Presidên-
cia da República para que se adotem as providências 
cabíveis:

ONDE SE LÊ:
“Art. 2º Os arts. 5º, 7º, 8º, 9º 11, 15 e 16 da Lei n0 

10.855, de 1º de abril de 2004, passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 5º Os cargos de provimento efetivo 
de nível auxiliar e intermediário integrantes 
da Carreira do Seguro Social do Quadro de 
Pessoal do INSS cujas atribuições, requisi-
tos de qualificação, escolaridade, habilitação 
profissional ou especialização exigidos para 
ingresso sejam idênticos ou essencialmente 
iguais ficam agrupados em cargos de mesma 
denominação e atribuições gerais, conforme 
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estabelecido no Anexo V desta Lei, passando 
a denominar-se:

I – os cargos de nível auxiliar: Auxiliar de 
Serviços Diversos; e

II – os cargos de nível intermediário:
a) Agente de Serviços Diversos;
b) Técnico de Serviços Diversos; ou
c) Técnico do Seguro Social;
 ......................................................‘(NR)
 ..............................................................
“Art. 16. Para fins de incorporação da 

GDASS aos proventos de aposentadoria ou 
ás pensões relativos a servidores da Carreira 
do Seguro Social, serão adotados os seguin-
tes critérios:

I – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituidas até 19 de fevereiro de 
2004, a gratificação será correspondente a 30 
(trinta) pontos do valor maxímo do respectivo 
nível, classe e padrão;

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituidas após 19 de fevereiro de 
2004:

a) quando o servidor que deu origem à 
aposentadoria ou à pensão enquadrar-se no 
disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, 
de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o valor de 
pontos constante do inciso I do caput deste 
artigo;

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de 
cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-
posto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 
2004.

 .....................................................’(NR)”

LEIA-SE:
“Art. 2º Os arts. 5º, 7º 80, 9º, 11, 15 e 16 da Lei 

nº 10.855, de 10 de abril de 2004, passam a vigorar 
com as seguintes alterações:

‘Art. 5º Os cargos de provimento efetivo 
de nível auxiliar e intermediário integrantes 
da Carreira do Seguro Social do Quadro de 
Pessoal do INSS cujas atribuições, requisi-
tos de qualificação, escolaridade, habilitação 
profissional ou especialização exigidos para 
ingresso sejam idênticos ou essencialmente 
iguais ficam agrupados em cargos de mesma 
denominação e atribuições gerais, conforme 
estabelecido no Anexo V desta Lei, passando 
a denominar-se:

I – os cargos de nível auxiliar Auxiliar de 
Serviços Diversos; e

II – os cargos de nível intermediário:
a) Agente de Serviços Diversos;
b) Técnico de Serviços Diversos; ou
c) Técnico do Seguro Social;

III – (revogado). ‘(NR)
 ..............................................................
‘Art. 16. Para fins de incorporação da 

GDASS aos proventos de aposentadoria ou 
às pensões relativos a servidores da Carreira 
do Seguro Social, serão adotados os seguin-
tes critérios:

I – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituidas até 19 de fevereiro de 
2004, a gratificação será correspondente a 30 
(trinta) pontos do valor máximo do respectivo 
nível, classe e padrão;

II – para as aposentadorias concedidas 
e pensões instituídas após 19 de fevereiro 
de 2004:

a) quando o servidor que deu origem à 
aposentadoria ou à pensão enquadrar-se no 
disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, 
de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o valor de 
pontos constante do inciso I do caput deste 
artigo;

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de 
cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-
posto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 
2004.

§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).’(NR)”

Arlindo Chinaglia, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Com referência ao expediente lido, a Presidência 
esclarece ao Plenário que o Projeto de Lei de Con-
versão nº 15, de 2007, objeto do expediente lido, foi 
aprovado na íntegra pelo Senado Federal na sessão 
do dia 21 de junho último e encaminhado à sanção no 
dia 22 do referido mês.

Nos termos do disposto no inciso III do art. 325 do 
Regimento Interno, a Presidência determina a confec-
ção de novos autógrafos, incorporando as retificações 
enviadas pela Câmara dos Deputados, e oficiará a Pre-
sidência da República para dar ciência do fato.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI Nº 18, DE 2007-CN

MENSAGEM Nº 91, DE 2007-CN 
(Nº 442/2007, na origem)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Exterior, crédito 
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suplementar no valor de R$110.897.153,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), em fa-
vor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, crédito suplementar no valor de 
R$110.897.153,00 (cento e dez milhões, oitocentos 

e noventa e sete mil, cento e cinqüenta e três reais), 
para atender à programação constante do Anexo des-
ta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de excesso 
de arrecadação de Recursos Ordinários do Tesouro 
Nacional.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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MENSAGEM Nº 442

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, crédito suplementar no 
valor de R$110.897.153,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente”.

Brasília, 3 de 2007. – Luiz Inácio Lula da 
Silva.

EM Nº 143/2007-MP

Brasilia, 26 de junho de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresen-

tar Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal da 
União (Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), em 
favor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, crédito suplementar no valor de 
R$110.897.153,00 (cento e dez milhões, oitocentos e 
noventa e sete mil, cento e cinqüenta e três reais).

2. A solicitação visa a adequar o orçamento vi-
gente daquele órgão às suas reais necessidades de 
execução, conforme demonstrado a seguir:

3. A suplementação proposta tem por objetivo o 
atendimento de despesas administrativas relacionadas 
a contratos de prestação de serviços de informática 
e de operacionalização, acompanhamento e presta-
çao de contas de projetos, bem como à realização de 
obras de manutenção da estrutura da Suframa e dos 
distritos industrial e agropecuário. Adicionalmente, o 
crédito permitirá a contratação de serviços de capa-
citação pelo Centro de Biotecno]ogia da Amazónia 
– CBA e o apoio a projetos de desenvolvimento de 
infra-estrutura econômica e social na área de atua-
ção da Suframa.

4. Os recursos necessários à abertura deste cré-
dito decorrem de excesso. de arrecadação de Recursos 
Ordinários do Tesouro Nacional.

5. Esclareço, a propósito do que estabelece o art. 
63, § 14, da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007 – LDO-2007, 
que as alterações decorrentes da abertura deste crédito 
não afetam a obtenção da meta de resultado primário 

para o corrente exercício, tendo em vista que o valor 
proposto refere-se a suplementação de despesas pri-
márias à conta de excesso de arrecadação de receitas 
primárias, e o § 4º do art. 1º do Decreto nº 6.046, de 
22 de fevereiro de 2007, condiciona a execução das 
despesas objeto dos créditos abertos e reabertos aos 
limites estabelecidos no referido Decreto.

6. É demonstrado no quadro anexo à presente 
Exposição de Motivos, o excesso de arrecadação uti-
lizado parcialmente neste crédito, em atendimento ao 
disposto no art. 63, § 11, da Lei nº 11.439, de 2006.

7. O presente crédito viabilizar-se-á mediante 
Projeto de Lei e está em conformidade com o dispos-
to no art. 43, § 1º, Inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, 
inciso V, da Constituição.

8. Nessas condições, submeto à consideração de 
Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa a 
efetivar a abertura do referido crédito suplementar.

Respeitosamente,
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.451, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2007.

....................................................................................

LEI Nº 11.439, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-
boração da Lei Orçamentária de 2007 e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 63. Os projetos de lei relativos a créditos adi-

cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no Parecer Preliminar da Proposta Orçamen-
tária de 2007, ajustadas a reformas administrativas 

supervenientes, preferencialmente na segunda quin-
zena de maio e na primeira de outubro, sem prejuízo 
do disposto no art. 66 desta Lei.

§ 1º Observado o disposto no caput deste arti-
go, o prazo final para o encaminhamento dos referidos 
projetos é 15 de outubro de 2007.

§ 2º Serão encaminhados projetos de lei espe-
cíficos relativos a créditos destinados ao atendimento 
das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;
II – serviço da dívida; ou
III – precatórios e sentenças judiciais transitadas 

em julgado, consideradas de pequeno valor.
§ 3º As despesas a que se refere o inciso I do 

§ 2º deste artigo poderão integrar os créditos de que 
trata o inciso III deste artigo quando decorrentes 
de precatórios e sentenças judiciais transitadas em 
julgado, consideradas de pequeno valor.
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§ 4º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica quando a abertura do crédito for necessária 
para atender a novas despesas obrigatórias de caráter 
constitucional ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º (VETADO)
§ 7º Cada projeto de lei e a respectiva lei deve-

rá restringir-se a um único tipo de crédito adicional, 
conforme definido no art. 41. incisos I e II, da Lei nº 
4.320, de 1964.

§ 8º Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da 
Constituicão, e no § 7º deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 9º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 10. O texto da Lei Orçamentária somente poderá 
autorizar remanejamentos na programação constante 
do anexo previsto no art. 3º desta Lei quando recaí-
rem exclusivamente em subtítulos com o identificador 
de resultado primário previsto no art. 7º, § 4º, inciso 
IV, desta Lei.

§ 11. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de moti-
vos conterão a atualização das estimativas de receitas 
para o exercício, comparando-as com as estimativas 
constantes da Lei Orçamentária de 2007, apresenta-
das de acordo com a classificação de que trata o art. 
9º, inciso III, alínea a, desta Lei, a identificação das 
parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos 
ou cujos projetos se encontrem em tramitação no Con-
gresso Nacional, e a demonstração da observância 
do disposto no § 1º do art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 2000.

§ 12. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2006, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2007 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo;

III – valores do superávit financeiro já utilizados para 
fins de abertura de créditos adicionais, detalhando-os por 
projeto de lei e medida provisória em tramitação no Con-
gresso Nacional, inclusive o ato a que se referir a expo-
sição de motivos, demonstrando-se o saldo do superávit 
financeiro do exercício de 2006 por fonte de recursos.

§ 13. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 14. Os projetos de lei de créditos adicionais 
destinados a despesas primárias deverão conter de-
monstrativo de que não afetam o resultado primário 
anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo.

§ 15. O disposto nos arts. 15, 16 e 17 desta Lei 
aplica-se aos projetos de lei de que trata este artigo.

§ 16. O Poder Executivo encaminhará à Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, 
até 7 (sete) dias úteis do término dos prazos previstos 
no caput deste artigo, demonstrativo consolidado, por 
fonte de recursos, do uso do superávit financeiro e dos 
excessos de arrecadação com as respectivas reesti-
mativas de receitas.

§ 17. Acompanharão os projetos de lei relativos 
a créditos adicionais de órgãos do Poder Judiciário 
e do Ministério Público da União, encaminhados nos 
termos do caput deste artigo, pareceres de mérito do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional 
do Ministério Público de que tratam os arts. 103-B e 
130-A da Constituicão, sem prejuízo do disposto no § 
5º deste artigo.

§ 18. Excetuam-se do disposto no § 17 deste 
artigo os projetos de lei para abertura de créditos adi-
cionais relativos ao Supremo Tribunal Federal.

§ 18. Excetuam-se do disposto no § 17 deste 
artigo os projetos de lei para abertura de créditos adi-
cionais relativos ao Supremo Tribunal Federal e ao 
Ministério Público da União. (Redação dada pela Lei 
nº 11.477, de 2007).
....................................................................................

DECRETO Nº 6.046, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2007 e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, caput, 9º e 13 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
bem como nos arts. 76 e 77 da Lei nº 11.439, de 29 
de dezembro de 2006,
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Decreta:
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades Po-

der Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, poderão empenhar as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.451, de 7 de 
fevereiro de 2007, observados os valores disponibili-
zados no Anexo I deste Decreto:

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais”;
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo VI deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Secão 
I do Anexo V da Lei nº 11.439. de 29 de dezembro de 
2006. não constantes do Anexo VII deste Decreto.

§ 2º As programações do Projeto-Piloto de Inves-
timentos Públicos – PPI somente poderão ser empe-
nhadas após manifestação dos Ministérios do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda.

§ 3º Aplica-se às programações integrantes do 
Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, insti-
tuído pelo Decreto nº 6.025, de 22 de janeiro de 2007, 
o disposto no § 2º deste artigo.

§ 4º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de des-
pesa “3 – Outras Despesas Correntes”, “4 – Investi-
mentos” e “5 – Inversões Financeiras”, ressalvadas as 
exclusões de que trata o § 1º deste artigo, terão sua 
execução condicionada aos valores disponibilizados 
de acordo com este artigo.
....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e contrôle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO. 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO. 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO. 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO. 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotaçâes orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DO. 5-5-1964)

IV – o produto de operações de credito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
poder executivo realiza-Ias. (Veto rejeitado no DO. 
5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a dife-
rença positiva entre o ativo financeiro e o passivo fi-
nanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de credito a eles 
vinculadas. (Veto rejeitado no DO. 5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO. 5-5-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-a 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício.(Veto rejeitado no DO. 5-5-1964)
....................................................................................

PROJETO DE LEI Nº 19, DE 2007-CN

MENSAGEM Nº 92, DE 2007-CN 
(Nº 443/2007, na origem)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Fazenda e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior, crédito especial no valor global de 
R$65.425.000,00, para os fins que especi-
fica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), em favor 
dos Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior, credito especial no valor 
global de R$65.425.000,00 (sessenta e cinco milhões, 
quatrocentos e vinte e cinco mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de excesso 
de arrecadação de Recursos Ordinários do Tesouro 
Nacional.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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MENSAGEM Nº 443

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 

do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da 

União, em favor dos Ministérios da Fazenda e do De-

senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, crédito 

especial no valor global de R$65.425.000,00, para os 

fins que especifica”.

Brasília, 3, de julho de 2007. Luiz Inácio Lula 

da Silva.

EM Nº 144/2007-MP

Brasília, 26 de junho de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei nº 11.451, de 7 de fevereiro de 2007), em favor 
dos Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior, crédito especial no valor 
global de R$65.425.000,00 (sessenta e cinco milhões, 
quatrocentos e vinte e cinco mil reais).

2. A solicitação visa a adequar o orçamento vi-
gente daqueles órgãos às suas reais necessidades de 
execução, conforme demonstrado a seguir:

3. Quanto ao Ministério da Fazenda, os recursos 
serão utilizados pela Secretaria Receita Federal do 
Brasil para realização de cooperação técnica e finan-
ceira com o Paraguai, visando à efetivação de ações 
para a modernização da administração tributária pa-
raguaia, fortalecendo, assim, o pretendido processo 
de integração no âmbito do Mercosul.

4. Os recursos propostos, no âmbito do Ministé-
rio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
destinam-se à Suframa para aplicação em projetos 
de infra-estrutura social e econômica, em sua área 
de atuação, que possibilitarão o aproveitamento das 
potencialidades da região amazônica e o estímulo à 
implantação de novos pólos de geração de emprego 
e renda.

5. Esclareço, a propósito do que estabelece o 
art. 63, § 14, da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 
2006, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2007 – LDO-
2007, que as alterações decorrentes da abertura deste 
crédito não afetam a obtenção da meta de resultado 
primário para o corrente exercício, tendo em vista que 
o valor proposto refere-se a suplementação de des-
pesas primárias à conta de excesso de arrecadação 
de receitas primárias, conforme demonstrado no qua-
dro anexo, e o § 4º do art. 1º do Decreto nº 6.046, de 
22 de fevereiro de 2007, condiciona a execução das 
despesas objeto dos créditos abertos e reabertos aos 
limites estabelecidos no referido Decreto.

6. Cabe informar que os recursos necessários à 
abertura deste crédito decorrem de excesso de arre-
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cadação de Recursos Ordinários do Tesouro Nacional, 
demonstrado no quadro anexo à Exposição de Moti-
vos, em atendimento ao disposto no art. 63, § 11, da 
Lei nº 11.439, de 2006.

7. O presente crédito viabilizar-se-á mediante 
Projeto de Lei e está em conformidade com o dispos-
to no art. 43, § 1º inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas as prescrições do art. 167, 
inciso V, da Constituição.

8. Cabe destacar, finalmente, que as programa-
ções contempladas no crédito em questão não implicam 

alteração do Plano Plurianual 2004-2007, aprovado 

pela Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004, uma vez 

que a execução não ultrapassará o exercício vigente 

ou que se trata de inclusão de subtítulo de ação cons-

tante do referido Plano.

9. Nessas condições, submeto à consideração 

de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que visa 

a efetivar a abertura do referido crédito especial.

Respeitosamente, – Paulo Bernardo Silva.

LEGISLACÃO CITADA

LEI Nº 11.451, 7 DE FEVEREIRO DE 2007

Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2007.

....................................................................................

LEI Nº 11.439, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre as diretrizes para a ela-

boração da Lei Orçamentária de 2007 e dá 

outras providências.

....................................................................................
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Art. 63. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais serão encaminhados pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional, também em meio magnético, de 
forma consolidada, de acordo com as áreas temáticas 
definidas no Parecer Preliminar da Proposta Orçamen-
tária de 2007, ajustadas a reformas administrativas 
supervenientes, preferencialmente na segunda quin-
zena de maio e na primeira de outubro, sem prejuízo 
do disposto no art. 66 desta Lei.

§ 1º Observado o disposto no caput deste arti-
go, o prazo final para o encaminhamento dos referidos 
projetos é 15 de outubro de 2007.

§ 2º Serão encaminhados projetos de lei espe-
cíficos relativos a créditos destinados ao atendimento 
das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;
II – serviço da dívida; ou
III – precatórios e sentenças judiciais transitadas 

em julgado, consideradas de pequeno valor.
§ 3º As despesas a que se refere o inciso I do 

§ 2º deste artigo poderão integrar os créditos de que 
trata o inciso III deste artigo quando decorrentes de 
precatórios e sentenças judiciais transitadas em julga-
do, consideradas de pequeno valor.

§ 4º O disposto no caput deste artigo não se 
aplica quando a abertura do crédito for necessária 
para atender a novas despesas obrigatórias de caráter 
constitucional ou legal.

§ 5º Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais exposições de motivos circunstan-
ciadas que os justifiquem e que indiquem as conse-
qüências dos cancelamentos de dotações propostos 
sobre a execução das atividades, projetos, operações 
especiais, e respectivos subtítulos e metas.

§ 6º (VETADO)
§ 7º Cada projeto de lei e a respectiva lei deve-

rá restringir-se a um único tipo de crédito adicional, 
conforme definido no art. 41, incisos I e II, da Lei nº 
4.320, de 1964.

§ 8º Para fins do disposto no art. 165, § 8º, da 
Constituição, e no § 7º deste artigo, considera-se cré-
dito suplementar a criação de grupo de natureza de 
despesa em subtítulo existente.

§ 9º Os créditos adicionais aprovados pelo Con-
gresso Nacional serão considerados automaticamente 
abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.

§ 10. O texto da Lei Orçamentária somente poderá 
autorizar remanejamentos na programação constante do 
anexo previsto no art. 3º desta Lei quando recaírem exclu-
sivamente em subtítulos com o identificador de resultado 
primário previsto no art. 7º, § 4º, inciso IV, desta Lei.

§ 11. Nos casos de créditos à conta de recursos 
de excesso de arrecadação, as exposições de motivos 
conterão a atualização das estimativas de receitas para 
o exercício, comparando-as com as estimativas cons-
tantes da Lei Orçamentária de 2007, apresentadas de 
acordo com a classificação de que trata o art. 9º, inciso 
III, alínea a, desta Lei, a identificação das parcelas já uti-

lizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos 
se encontrem em tramitação no Congresso Nacional, e 
a demonstração da observância do disposto no § 1º do 
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 12. Nos casos de abertura de créditos adicio-
nais à conta de superávit financeiro, as exposições de 
motivos conterão informações relativas a:

I – superávit financeiro do exercício de 2006, por 
fonte de recursos;

II – créditos reabertos no exercício de 2007 e 
seus efeitos sobre o superávit referido no inciso I des-
te parágrafo;

III – valores do superávit financeiro já utilizados 
para fins de abertura de créditos adicionais, detalhan-
do-os por projeto de lei e medida provisória em trami-
tação no Congresso Nacional, inclusive o ato a que 
se referir a exposição de motivos, demonstrando-se o 
saldo do superávit financeiro do exercício de 2006 por 
fonte de recursos.

§ 13. Os projetos de lei relativos a créditos adi-
cionais solicitados pelos órgãos dos Poderes Legisla-
tivo e Judiciário e do Ministério Público da União, com 
indicação dos recursos compensatórios, exceto se 
destinados a pessoal e dívida, serão encaminhados ao 
Congresso Nacional no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data do pedido, observados os prazos pre-
vistos neste artigo.

§ 14. Os projetos de lei de créditos adicionais des-
tinados a despesas primárias deverão conter demons-
trativo de que não afetam o resultado primário anual 
previsto no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, ou indicar 
as compensações necessárias, em nível de subtítulo.

§ 15. O disposto nos arts. 15, 16 e 17 desta Lei 
aplica-se aos projetos de lei de que trata este artigo.

§ 16. O Poder Executivo encaminhará à Comis-
são Mista de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição, 
até 7 (sete) dias úteis do término dos prazos previstos 
no caput deste artigo, demonstrativo consolidado, por 
fonte de recursos, do uso do superávit financeiro e dos 
excessos de arrecadação com as respectivas reesti-
mativas de receitas.

§ 17. Acompanharão os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais de órgãos do Poder Judiciário e do 
Ministério Público da União, encaminhados nos termos 
do caput deste artigo, pareceres de mérito do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público de que tratam os arts. 103-B e 130-A da Consti-
tuição, sem prejuízo do disposto no § 5º deste artigo.

§ 18. Excetuam-se do disposto no § 17 deste 
artigo os projetos de lei para abertura de créditos adi-
cionais relativos ao Supremo Tribunal Federal e ao 
Ministério Público Federal.

§ 18. Excetuam-se do disposto no § 17 deste 
artigo os projetos de lei para abertura de créditos adi-
cionais relativos ao Supremo Tribunal Federal e ao 
Ministério Público da União.(Redação dada pela Lei 
nº 11.477, de 2007).
....................................................................................
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DECRETO Nº 6.046, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007

Dispõe sobre a programação orçamen-
tária e financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder Executivo 
para o exercício de 2007 e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 8º, caput, 9º e 13 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
bem como nos arts. 76 e 77 da Lei nº 11.439, de 29 
de dezembro de 2006,

Decreta:
Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do 

Poder Executivo, integrantes dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, poderão empenhar as dota-
ções orçamentárias aprovadas na Lei nº 11.451, de 7 
de fevereiro de 2007, observados os valores disponi-
bilizados no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às dota-
ções orçamentárias relativas:

I – aos grupos de despesa:
a) “1 – Pessoal e Encargos Sociais
b) “2 – Juros e Encargos da Dívida”; e
c) “6 – Amortização da Dívida”;
II – às despesas financeiras, relacionadas no 

Anexo VI deste Decreto;
III – aos recursos de doações e de convênios; e
IV – às despesas que constituem obrigações cons-

titucionais ou legais da União, relacionadas na Seção 
I do Anexo V da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 
2006, não constantes do Anexo VII deste Decreto.

§ 2º As programações do Projeto-Piloto de Inves-
timentos Públicos – PPI somente poderão ser empe-
nhadas após manifestação dos Ministérios do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda.

§ 3º Aplica-se às programações integrantes do 
Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, insti-
tuído pelo Decreto nº 6.025, de 22 de janeiro de 2007, 
o disposto no § 2º deste artigo.

§ 4º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos, bem como os créditos especiais 
reabertos neste exercício, relativos aos grupos de des-
pesa “3 – Outras Despesas Correntes”, “4 – Investi-
mentos” e “5 – Inversões Financeiras”, ressalvadas as 
exclusões de que trata o § 1º deste artigo, terão sua 
execução condicionada aos valores disponibilizados 
de acordo com este artigo.
....................................................................................

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964

Estatui Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro para elaboração e controle dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal.

....................................................................................

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 
especiais depende da existência de recursos disponí-
veis para ocorrer a despesa e será precedida de expo-
sição justificativa. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado 
no DO 5-5-1964)

I – o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; (Veto rejeitado no 
DO 5-5-1964)

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 
(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

III – os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

IV – o produto de operações de crédito auto-
rizadas, em forma que juridicamente possibilite ao 
poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a di-
ferença positiva entre o ativo financeiro e o passi-
vo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 
créditos adicionais transferidos e as operações de 
credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no DO 
5-5-1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, 
para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças 
acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista 
e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do 
exercício. (Veto rejeitado no DO 5-5-1964)

§ 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á 
a importância dos créditos extraordinários abertos no 
exercício.(Veto rejeitado no DO 5-5-1964)
....................................................................................

LEI Nº 10.933, DE 11 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre o Plano Plurianual para 
o período 2004/2007.

....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Os projetos que acabam de ser lidos vão à Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação.

Nos termos do art. 112 da Resolução nº 1, de 
2006-CN, fica estabelecido o seguinte calendário para 
tramitação dos projetos:

Leitura: 9-7-2007
até 14/7 publicação e distribuição de avulsos;
até 5/8 prazo final para apresentação de emendas;
até 10/8 publicação e distribuição de avulsos das 

emendas; e
até 25/8 encaminhamento do parecer final à Mesa 

do Congresso Nacional.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Sobre pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 582, DE 2007 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
177, de 2003, de autoria do Senador Paulo 
Paim, que acrescenta dispositivos à Lei nº 

9.250. de 26 de dezembro de 1995, que altera 
a legislação do imposto de renda pessoa 
fisica e dá outras providências”.

Relator: Senador Francisco Dornelles

I – Relatório

O projeto de lei referenciado na ementa, de au-
toria do ilustre Senador Paulo Paim, sobre o qual esta 
Comissão de Assuntos Econômicos deve deliberar em 
caráter terminativo, tem o objetivo de permitir que as 
pessoas físicas façam o abatimento da base de cálculo 
do imposto de renda, na declaração anual de ajuste, 
da despesa com empregados domésticos.

De acordo com a alínea h que se propõe acres-
centar ao inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, a despesa com empregados 
domésticos que poderá ser abatida é definida como 
aquela incorrida com salários e seus respectivos en-
cargos trabalhistas e previdenciários.

O § 4º que também se propõe acrescentar ao 
mesmo artigo, limita o abatimento ao valor correspon-
dente a dois salários mínimos mensais por emprega-
do, e a até dois empregados. É, ainda, acrescentada 
a condição de que os empregados sejam registrados 
em carteira.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – Análise

Forçoso é reconhecer que o projeto é oportuno 
e relevante do ponto de vista econômico e social, tan-
genciando aspectos que, na verdade, sobrelevam a 
simples consideração de seus efeitos no campo das 
finanças públicas.

De acordo com dados fornecidos pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e compila-
dos pelo Ministério do Trabalho e Emprego com base 
no PNAD/2003, a População Economicamente Ativa 
(PEA) totalizava 87.787.660 pessoas, constatando-se 
um contingente de PEA

Desocupada na ordem de 8.537.033.
Na população economicamente ativa ocupada de 

79.250.627 pessoas, nada menos que 6.081.879 são 
trabalhadores domésticos, sendo a maioria esmaga-
dora (5.683.988) constituída de mulheres. Ou seja, os 
trabalhadores domésticos representavam, em 2003, 
3,5% da população total (173.966.052), 6,9% da PEA 
e 7,7% da PEA Ocupada.

Essa é, potencialmente, a magnitude da popu-
lação que seria diretamente afetada pela aprovação 
do projeto, o que de imediato revela seu alto impacto 
social.

Além de atingir as pessoas já empregadas, não 
se deve desprezar a eventual possibilidade de que 
a nova lei pudesse vir a incentivar a contratação de 
mais pessoas, colaborando, inclusive, para reduzir o 
índice de desemprego. Isso acontecendo, ter-se-ia 
não apenas o impacto social, mas também o econô-
mico, na medida em que esses trabalhadores viriam 
integrar com mais plenitude o mercado consumidor, 
afetando favoravelmente a produção e a circulação 
de riquezas.

O Anuário Estatístico da Previdência Social, no 
capítulo 32, Tabela 32.1, fornece os dados segundo 
os quais em 2003, mesmo ano do PNAD, apenas 
1.681.741 trabalhadores domésticos, ou seja, 27,6% 
do total de 6.081.879, estavam formalizados perante 
a Previdência Social e, provavelmente, perante a le-
gislação trabalhista.

Aliás, interessante notar que o grau de forma-
lização é bem maior entre os empregados do sexo 
masculino, o que traz à tona, inclusive, questão de 
discriminação por género que perpassa a sociedade 
brasileira.

Dos 397.891 trabalhadores domésticos do sexo 
masculino constatados pelo PNAD, 179.311, ou 45%, 
eram contribuintes da Previdência Social. Em contras-
te, a mesma comparação para o sexo feminino revela 
que o percentual cai para 26,12%.

Todo esse contingente de trabalhadores informais 
se constitui de futuros candidatos ao beneficio assisten-
cial por idade, que independe de contribuição. Portanto, 
de qualquer maneira esses trabalhadores representa-
rão custos para a seguridade social, à proporção que 
atinjam a idade para fruição do serviço assistencial. 
Melhor que se estimule agora sua contribuição, para 
que possam se aposentar em base previdenciária e 
ajudem na busca do equilíbrio do sistema.

Portanto, é inegável que, do ponto de vista eco-
nômico e social, assim como da sustentabilidade do 
regime previdenciário, o projeto émeritório.

Entretanto, ele perdeu a oportunidade e foi pre-
judicado pela superveniência da Lei nº 11.324, de 19 
de julho de 2006, que instituiu a dedutibilidade, dire-
tamente do imposto de renda a pagar, da contribuição 
patronal incidente sobre um salário mínimo relativo a 
um empregado doméstico devidamente formalizado.

O art. 334 do Regimento Interno assim dispõe 
sobre a declaração de prejudicialidade:

Art. 334. O Presidente, de oficio ou me-
diante consulta de qualquer Senador, declarará 
prejudicada matéria dependente de delibera-
ção do Senado:

I – por haver perdido a oportunidade;
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II – em virtude de seu prejulgamento pelo 
Plenário em outra deliberação.

Portanto, ainda que reconhecendo os inegáveis 
méritos da proposição, não há como prosseguir no 
seu exame.

III – Voto

Em face do exposto, o voto é pela declaração 
de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 

177, de 2003.
Sala da Comissão, 29 de maio de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 11.324, DE 19 DE JULHO DE 2006

Altera dispositivos das Leis nºs 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, 8.212, de 24 
de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 
1991, e 5.859, de 11 de dezembro de 1972; 
e revoga dispositivo da Lei nº 605, de 5 de 
janeiro de 1949.

....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS, NOS TER-
MOS DO ART. 250 PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO 
FEDERAL

RELATÓRIO

Relator: Senador Geraldo Mesquita Júnior

I – Relatório

A proposição, ementada à epígrafe, tem o escopo, 
em resumo, de permitir a dedução, da base de cálculo 
do imposto de renda das pessoas físicas, das despesas 
com até dois empregados, desde que registrados em 
carteira, com remuneração não superior a dois salários 
mínimos, para cada empregado, além dos respectivos 
encargos trabalhistas e previdenciários.

Para tanto, preconiza o acréscimo de alínea h ao 
inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 1995, bem como 
de § 4º a esse mesmo artigo.

O ilustre autor aponta como fatores justificadores 
do projeto a diferença de tratamento dispensado, no 
particular, pela legislação fiscal, conforme se trate de 
pessoas físicas ou jurídicas, e a redução de utilização 
de mão-de-obra doméstica em face do aumento do 
desemprego e da queda do nível de renda dos empre-
gadores, forçando igualmente a compressão salarial e 
a dispensa de empregados domésticos.

Pretende ele, ainda, incentivar a formalização das 
relações de trabalho no âmbito doméstico, benefician-
do a numerosa categoria envolvida e aumentando a 
arrecadação previdenciária.

No prazo regulamentar, não foram apresentadas 
emendas.

II – Análise

O projeto atende aos requisitos de iniciativa e 
de competência legiferante. Portanto, não enfrenta 
obstáculos quanto à constitucionalidade, assim como 
está coerente com os princípios de juridicidade lato 
senso.

Não obstante, mostra pequena falha, facilmente 
sanável, quanto à técnica legislativa, por não conter 
cláusula de vigência.

Bem mais grave, entretanto, é o problema de 
juridicidade estrito senso que apresenta e que, sem 
prejuízo de seu indiscutível mérito, determina prelimi-
narmente sua rejeição, como se expõe a seguir.

Sucede que, lamentavelmente, o projeto não se 
conforma às determinações da Lei de Responsabilida-
de Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000) e da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 10.524, de 2002). 
E inegável que ele trata de uma renúncia fiscal e, a 
propósito, é necessário observar o que prescrevem 
esses diplomas legais.

Diz o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art. 14. A concessão ou ampliação de 
incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá 
estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orça-
mentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:

I – demonstração pelo proponente de 
que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do 
art. 12, e de que não afetará as metas de re-
sultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, pro-
veniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, re-
missão, subsídio, crédito presumido, conces-
são de isenção em caráter não geral, alteração 
de alíquota ou modificação de base de cálculo 
que implique redução discriminada de tributos 
ou contribuições, e outros benefícios que cor-
respondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou amplia-
ção do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição conti-
da no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas 
no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se apli-
ca:
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I – às alterações das alíquotas dos im-
postos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo mon-
tante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança.

Por sua vez, a Lei nº 10.524, de 25 de julho de 
2002, que dispôs sobre as diretrizes para o orçamen-
to a ser executado no corrente exercício, determina 
taxativamente:

Art. 84. O projeto de lei ou medida provi-
sória que conceda ou amplie incentivo ou be-
nefício de natureza tributária só será aprovado 
ou editado se atendidas as exigências do art. 
14 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

§ 1º Aplica-se à lei ou medida provisória 
que conceda ou amplie incentivo ou benefício 
de natureza financeira as mesmas exigências 
referidas no caput, podendo a compensação, 
alternativamente, dar-se mediante o cancela-
mento, pelo mesmo período, de despesas em 
valor equivalente.

Mesmo que o projeto pudesse ultrapassar os 
obstáculos antepostos pelas duas leis mencionadas, 
suplantando a restrição de juridicidade estrita, há de se 
convir que seu efeito sobre a arrecadação do imposto 
de renda contraria todo o esforço de ajuste fiscal que 
vem sendo perseguido pelo Tesouro Nacional. Não se 
discute a justeza dos argumentos com que o ilustre au-
tor fundamentou sua proposta. Contudo, o potencial de 
prejudicialidade do projeto ao esforço de ajuste fiscal 
determina a inoportunidade de sua aprovação.

III – Voto

Em face do exposto, o voto é pela rejeição e ar-
quivamento do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 
2003. 

Sala da Comissão, – Geraldo Mesquita Júnior, 
Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Sérgio Cabral

I – Relatório

Trata-se de projeto de lei que visa a possibilitar 
que a quantia paga a título de encargos trabalhistas 
e previdenciários com empregados domésticos seja 
abatida da base de cálculo do imposto devido pelo 
contribuinte pessoa física. O projeto limita o abati-
mento a dois salários mínimos por empregado e a 
até dois empregados, exigindo o registro em carteira 
de trabalho.

O autor do Projeto justifica a sua iniciativa sa-
lientando que o tratamento que a União dá ao con-
tribuinte pessoa física é muito mais severo que o da 
pessoa jurídica.

A aprovação do Projeto, segundo o seu autor, 
irá diminuir a carga tributária do contribuinte pessoa 
física, possibilitando o aumento da absorção de mais 
pessoas no mercado de trabalho e contribuindo para 
a diminuição do nível de informalidade.

O Projeto foi distribuído ao Senador Geraldo Mes-
quita e depois redistribuído a mim para parecer. Não 
foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II – Justificação

O Projeto sob exame trata de matéria de compe-
tência da União Federal, que não se inclui dentre as 
de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 
Não há, portanto, óbice de natureza constitucional à 
sua aprovação.

No mérito o Projeto merece todos os aplausos. 
A proposta tem a virtude de, ao mesmo tempo em 
que desonera o contribuinte pessoa física, favorece a 
entrada do empregado doméstico no mercado formal 
de trabalho.

Não há risco de impacto desmesurado sob o pon-
to de vista orçamentário. Em primeiro lugar, porque o 
projeto autoriza que o desconto seja efetivado sobre 
a base de cálculo do imposto e não sobre o imposto 
a pagar, o que resulta em que o valor a ser desconta-
do é muito menor do que o efetivamente pago a título 
de encargos trabalhistas e previdenciários pelo con-
tribuinte. Em segundo lugar, porque o Projeto limita o 
desconto a dois salários mínimos por empregado até 
um máximo de dois empregados.

Além disso, deve ser levado em consideração 
que o Projeto estimula a formalização do empregado 
doméstico, o que contribui para a arrecadação do Sis-
tema de Seguridade Social. Indiretamente, portanto, 
a União acaba sendo favorecida com a melhoria das 
contas do INSS, diminuindo a necessidade de aportes 
orçamentários para a cobertura do rombo existente 
no sistema.

Por outro lado, o Projeto tem enorme alcance 
social, já que favorece a entrada do empregado do-
méstico no mercado formal de trabalho, dando a ele 
a garantia de uma aposentadoria que lhe garanta um 
mínimo de renda na idade mais avançada.

Sob o ponto de vista formal há apenas uma omis-
são, tendo em vista que não foi inserido no Projeto regra 
sobre o início da sua vigência. O início da vigência do 
Projeto deve, por motivos de ordem prática, coincidir 
com o início do ano civil.
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III – Voto

Diante do exposto, o parecer é no sentido da 
aprovação do Projeto, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1, DE 2005

Fica acrescentado um art. 2º ao Projeto de Lei do 
Senado nº 177, de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor no dia 
1º de janeiro do ano subseqüente ao da sua 
aprovação.”

Sala da Comissão, 11 de maio de 2005. – Sérgio 
Cabral, Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Sérgio Cabral

I – Relatório

Serão examinados neste Parecer o Projeto de 
Lei do Senado nº 177, de 2003, de autoria do Sena-
dor Paulo Paim e o Projeto de Lei do Senado nº 149, 
de 2005, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que 
tratam da mesma matéria e foram apensados por força 
de deferimento de requerimento formulado com funda-
mento no art. 258 do Regimento Interno.

Ambos os Projetos de Lei visam a possibilitar 
que a quantia paga a título de encargos trabalhistas 
e previdenciários com empregados domésticos seja 
abatida da base de cálculo do imposto devido pelo 
contribuinte pessoa física.

O Projeto nº 177/03 limita o abatimento a dois 
salários mínimos por empregado e a até dois empre-
gados, exigindo o registro em carteira de trabalho. O 
Projeto nº 149, de 2005, limita o abatimento a um sa-
lário-mínimo percebido por apenas um empregado.

Os autores dos Projetos justificam as suas ini-
ciativas salientando que o tratamento que a União dá 
ao contribuinte pessoa física é muito mais severo que 
o da pessoa jurídica.

A aprovação dos Projetos, segundo os seus auto-
res, irá diminuir a carga tributária do contribuinte pessoa 
física, possibilitando o aumento da absorção de mais 
pessoas no mercado de trabalho e contribuindo para 
a diminuição do nível de informalidade.

Os Projetos foram apensados, por força de deci-
são proferida no Requerimento nº 591, de 2005. Não 
foram apresentadas emendas.

E o relatório.

II – Justificação

O Parecer sobre os dois Projetos está sendo 
efetivado conjuntamente por força do que dispõe o art. 
268 do Regimento Interno.

Os Projetos sob exame tratam de matéria de com-
petência da União Federal, que não se inclui dentre 
as de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 
Não há, portanto, óbice de natureza constitucional à 
sua aprovação.

No mérito, ambos os Projetos, muito similares, 
merecem todos os aplausos. As propostas têm a virtude 
de, ao mesmo tempo em que desoneram o contribuin-
te pessoa física, favorecem a entrada do empregado 
doméstico no mercado formal de trabalho.

Não há risco de impacto desmesurado sob o pon-
to de vista orçamentário. Em primeiro lugar, porque os 
projetos autorizam que o desconto seja efetivado sobre 
a base de cálculo do imposto e não sobre o imposto a 
pagar, o que resulta em que o valor a ser descontado 
é muito menor do que o efetivamente pago a título de 
encargos trabalhistas e previdenciários pelo contri-
buinte. Em segundo lugar, porque os Projetos limitam 
o desconto a dois salários mínimos por empregado até 
um máximo de dois empregados.

Além disso, deve ser levado em consideração que 
os Projetos estimulam a formalização do empregado 
doméstico, o que contribui para a arrecadação do Sis-
tema de Seguridade Social. Indiretamente, portanto, 
a União acaba sendo favorecida com a melhoria das 
contas do INSS, diminuindo a necessidade de aportes 
orçamentários para a cobertura do rombo existente 
no sistema.

Por outro lado, os Projetos têm enorme alcance 
social, já que favorecem a entrada do empregado do-
méstico no mercado formal de trabalho, dando a ele 
a garantia de uma aposentadoria que lhe garanta um 
mínimo de renda na idade mais avançada.

Tendo em vista ter sido o PLS nº 177, de 2003, 
sido apresentado em momento anterior ao PLS nº 149, 
de 2005, deve aquele ter precedência sobre este, nos 
termos do que dispõe o art. 260, II, b, do Regimento 
Interno.

Além disso, o PLS nº 177, de 2003, é mais abran-
gente que o PLS nº 149, de 2005, tendo em vista que 
permite um desconto para salários de quantia equi-
valente a até 2 (dois) salários-mínimos para dois em-
pregados.

Sob o ponto de vista formal há apenas uma omis-
são no PLS nº 177, de 2003, tendo em vista que não foi 
inserido no Projeto regra sobre o início da sua vigência. 
O início da vigência do Projeto deve, por motivos de 
ordem prática, coincidir com o início do ano civil.

III – Voto

Diante do exposto, o parecer é no sentido da pre-
judicialidade do PLS nº 149, de 2005 e da aprovação 
do PLS nº 177, de 2003, com a seguinte emenda:
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EMENDA Nº , DE 2005

Fica acrescentado um art. 2º ao Projeto de Lei do 
Senado nº 177, de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor no dia 
1º de janeiro do ano subseqüente ao da sua 
aprovação.”

Sala da Comissão, 11 de maio de 2005. – Sérgio 
Cabral, Relator.

PARECER Nº 583, DE 2007 
(Da Comissão de Educação) 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

146, de 2005, de autoria do Senador Hélio 
Costa, (que altera o art. 6º da Lei nº 8.405, 
de 9 de janeiro de 1992, para dispor sobre 
as reuniões dos órgãos colegiados da Fun-
dação Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES).

Relator: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 146, de 2005, 
de iniciativa do Senador Hélio Costa, tem por fim determi-
nar que as reuniões dos órgãos colegiados da Fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (CAPES) sejam abertas ao público.

Desse modo, altera a Lei nº 8.405, de 1992, que 
autorizou o Poder Executivo a instituir a Capes como fun-
dação pública e dispõe sobre a sua nova organização.

O início da vigência da lei proposta pelo projeto 
é marcado para a data de sua publicação.

À proposição, que tem decisão terminativa desta 
Comissão, não foram oferecidas emendas.

Inicialmente, o projeto em tela foi enviado para a 
relatoria do Senador Marcelo Crivella, que não é mais 
componente desta Comissão. Acolhemos, todavia, os 
termos de sua minuta de parecer, anexada ao proces-
sado da matéria.

II – Análise

A Capes, constituída como fundação pública desde 
1992, foi criada há mais de cinqüenta anos com o ob-
jetivo de formar pessoal especializado em quantidade 
e qualidade suficientes para atender as necessidades 
dos empreendimentos públicos e privados que visavam 
ao desenvolvimento brasileiro. Atualmente, a instituição 
tem por fmalidade subsidiar o Ministério da Educação na 
formulação de políticas para a pós-graduação, avaliar os 
cursos desse nível e estimular, mediante a concessão de 
bolsas e de outros mecanismos, a formação de recursos 
humanos de alto nível para a docência de nível superior, 
para a pesquisa e para as necessidades de pessoal de 
elevada qualificação dos setores público e privado.

De acordo, com a Lei nº 8.405, de 1992, a Capes 
possui dois órgãos colegiados de direção: o Conselho 
Superior e o Conselho Técnico-Científico. Esses órgãos 
exercem papel de destaque no seio da fundação, de-
sempenhando funções relevantes nas ações voltadas 
para o desenvolvimento da pós-graduação.

Conforme bem argumenta a justificação do PLS 
em exame, os dois conselhos tomam decisões que 
afetam de forma direta os interesses e os direitos de 
estudantes, docentes, cientistas e instituições de ensi-
no, tomando-se natural que suas reuniões sejam aber-
tas ao público, com o fim de conferir transparência às 
suas discussões e decisões.

Manifestamos nossa concordância com essa 
avaliação sobre a necessidade de tomar públicos os 
processos decisórios da administração federal. No 
caso específico, avaliamos que a medida sugerida 
pelo projeto tomaria mais democrática a formulação 
das políticas de pós-graduação no País.

Entretanto, cabe lembrar que regulamentação 
da matéria em análise constou do Projeto de Lei da 
Câmara nº 10, de 2007, que trata da reestruturação 
da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – CAPES. O projeto de lei 
da câmara foi aprovado nesta Casa após tramitar na 
Comissão de Educação, na Comissão de Ciência, Tec-
nologia, Inovação, Comunicação e Informática e na Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania recebeu, 
nas três comissões, parecer favorável, encontrando-
se, hoje, na Câmara dos Deputados para deliberação 
final. Diante desse fato, opinamos pela prejudicialidade 
do projeto em pauta.

III – Voto

Diante do exposto, opinamos pela prejudicialida-
de do projeto em pauta.

Sala da Comissão, 12 de junho de 2007.

OF. 86/2007/CAE

Brasília, 29 de maio de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em reunião realizada nesta 
data, a Declaração de Prejudicialidade ao Projeto de 
Lei do Senado nº 177, de 2003, que “acrescenta dispo-
sitivos à Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que 
“altera a legislação do imposto de renda pessoa física 
e dá outras providências.” Respeitosamente, – Sena-
dor Aloizio Mercadante, Presidente da Comissão de 
Assuntos Econômicos.
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DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFOS ÚNICOS, DO 
REGIMENTO INTERNO

Relator: Senador Marcelo Crivella

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 146, de 
2005, de iniciativa do Senador Hélio Costa, tem por 
fim determinar que as reuniões dos órgãos colegia-
dos da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior (CAPES) sejam abertas 
ao público.

Desse modo, altera a Lei nº 8.405, de 1992, que 
autorizou o Poder Executivo a instituir a Capes como 
fundação pública e dispõe sobre a sua nova organi-
zação.

O início da vigência da lei proposta pelo projeto 
é marcado para a data de sua publicação.

À proposição, que tem decisão terminativa desta 
Comissão, não foram oferecidas emendas.

II – Análise

A Capes, constituída como fundação pública des-
de 1992, foi criada há mais de cinqüenta anos com o 
objetivo de formar pessoal especializado em quanti-
dade e qualidade suficientes para atender às necessi-
dades dos empreendimentos públicos e privados que 
visavam ao desenvolvimento brasileiro. Atualmente, a 
instituição tem por finalidade subsidiar o Ministério da 
Educação na formulação de políticas para a pos-gra-
duação, avaliar os cursos desse nível e estimular, me-
diante a concessão de bolsas e de outros mecanismos, 
a formação de recursos humanos de alto nível para a 
docência de nível superior, para a pesquisa e para as 
necessidades de pessoal de elevada qualificação dos 
setores público e privado.

De acordo, com a Lei nº 8.405, de 1992, a Capes 
possui dois órgãos colegiados de direção: o Conselho 
Superior e o Conselho Técnico-Científico. Esses órgãos 
exercem papel de destaque no seio da fundação, de-
sempenhando funções relevantes nas ações voltadas 
para o desenvolvimento da pós-graduação.

Conforme bem argumenta a justificação do PLS 
em tela, os dois conselhos tomam decisões que afe-
tam de forma direta os interesses e os direitos de es-
tudantes, docentes, cientistas e instituições de ensino, 
tornando-se natural que suas reuniões sejam abertas 
ao público, com o fim de conferir transparência às suas 
discussões e decisões.

Concordamos com essa avaliação sobre a ne-
cessidade de tornar público os processos decisórios 
da administração federal. No caso específico, a me-

dida sugerida pelo projeto tornaria mais democrá-
tica a formulação das políticas de pós-graduação 
no País, pelo acompanhamento dos interessados 
ainda na fase de discussões. Contudo, a proposi-
ção padece de vício de inconstitucionalidade, pois 
adentra na competência privativa do Presidente da 
República, de disciplinar, por decreto, sobre o fun-
cionamento dos órgãos da administração pública 
federal, se não vejamos:

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:

VI – dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da ad-

ministração federal, quando não implicar au-
mento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos;

Vale registrar, que as fundações públicas passa-
ram a ser consideradas com integrantes da Adminis-
tração Pública Federal Indireta pela Lei nº 7.596, de 
10 de abril de 1987 (art. 4º, inciso II, alínea d))

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado nº 146, de 2005.

Sala da Comissão, – Marcelo Crivella, Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 146, de 
2005, de iniciativa do Senador Hélio Costa, tem por 
fim determinar que as reuniões dos órgãos colegia-
dos da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior (CAPES) sejam abertas 
ao público:

Desse modo, altera a Lei nº 8.405, de 1992, que 
autorizou o Poder Executivo a instituir a Capes como 
fundação pública e dispõe sobre a sua nova organi-
zação.

O início da vigência da lei proposta pelo projeto 
é marcado para a data de sua publicação.

À proposição, que tem decisão terminativa desta 
Comissão, não foram oferecidas emendas.

Inicialmente, o projeto em tela foi enviado para a 
relatoria do Senador Marcelo Crivella, que não é mais 
componente desta Comissão. Acolhemos, todavia, os 
termos de sua minuta de parecer, anexada ao proces-
sado da matéria.
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II – Análise

A Capes, constituída como fundação pública des-
de 1992, foi criada há mais de cinqüenta anos com o 
objetivo de formar pessoal especializado em quanti-
dade e qualidade suficientes para atender às necessi-
dades dos empreendimentos públicos e privados que 
visavam ao desenvolvimento brasileiro. Atualmente, a 
instituição tem por finalidade subsidiar o Ministério da 
Educação na formulação de políticas para a pós-gra-
duação, avaliar os cursos desse nível e estimular, me-
diante a concessão de bolsas e de outros mecanismos, 
a formação de recursos humanos de alto nível para a 
docência de nível superior, para a pesquisa e para as 
necessidades de pessoal de elevada qualificação dos 
setores público e privado.

De acordo, com a Lei nº 8.405, de 1992, a Ca-
pes possui dois órgãos colegiados de direção: o 
Conselho Superior e o Conselho Técnico-Científico. 
Esses órgãos exercem papel de destaque no seio 
da fundação, desempenhando funções relevantes 
nas ações voltadas para o desenvolvimento da pós-
graduação.

Conforme bem argumenta a justificação do PLS 
em exame, os dois conselhos tomam decisões que 
afetam de forma direta os interesses e os direitos de 
estudantes, docentes, cientistas e instituições de en-
sino, tornando-se natural que suas reuniões sejam 
abertas ao público, com o fim de conferir transparência 
às suas discussões e decisões.

Manifestamos nossa concordância com essa 
avaliação sobre a necessidade de tornar público os 
processos decisórios da administração federal. No 
caso específico, avaliamos que a medida sugerida 
pelo projeto tornará mais democrática a formulação 
das políticas de pós-graduação no País.

Contudo, a proposição incorre em vício de incons-
titucionalidade, pois seu texto dispõe sobre matéria de 
competência privativa do Presidente da República, a 
saber, a de disciplinar, por decreto, sobre o funciona-
mento dos órgãos da Administração Pública Federal 
– da esfera do Poder Executivo –, não observando, 
assim, o que estabelece o art. 84, VI, a, da Constitui-
ção Federal, in verbis:

Art. 84. Compete privativamente ao Pre-
sidente da República:

 ..............................................................
VI – dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da ad-

ministração federal, quando não implicar au-
mento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos;

 ..............................................................

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela rejeição do 
Projeto de Lei do Senado nº 146, de 2005.

Sala da Comissão, – Augusto Botelho, Relator.

Of. nº CE/69/2007

Brasília, 12 de junho de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Nesta

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela pre-
judicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 146, de 
2005, de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador 
Hélio Costa que, “Altera o art. 6º da Lei nº 8.405, de 9 
de janeiro de 1992, para dispor sobre as reuniões dos 
órgãos colegiados da Fundação Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES).”

Atenciosamente, – Cristovam Buarque, Presi-
dente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. 86/2007/CAE

Brasília, 29 de maio de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Inter-

no do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em reunião realizada nesta 
data, a Declaração de Prejudicialidade ao Projeto de 
Lei do Senado nº 177, de 2003, que “acrescenta dis-
positivos à Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
que ‘altera a legislação do imposto de renda pessoa 
física e dá outras providências”’

Respeitosamente, – Senador Aloizio Merca-
dante, Presidente da Comissão de Assuntos Econô-
micos.

Of. nº CE/ 69 /2007

Brasília, 12 de junho de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
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pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 

146, de 2005, de autoria de Sua Excelência o Senhor 
Senador Hélio Costa que, “Altera o art. 60 da Lei nº 

8.405, de 9 de janeiro de 1992, para dispor sobre as 
reuniões dos órgãos colegiados da Fundação Coor-
denação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (CAPES)”.

Atenciosamente, – Senador Cristovam Buar-
que, Presidente da Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Os ofícios lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Com referência aos Pareceres nºs 582 e 583, de 
2007, das Comissões de Assuntos Econômicos e de 
Educação, que concluíram pela prejudicialidade dos 
Projetos de Lei do Senado nº 177, de 2003; e 146, de 
2005, a Presidência comunica que, tendo em vista ser 
de competência do Plenário, em qualquer caso, a de-
claração de prejudicialidade de proposição, as matérias 
serão incluídas em Ordem do Dia oportunamente, a 
fim de serem declaradas prejudicadas, nos termos do 
§ 1º do art. 334 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao nobre Senador Mão Santa, 
sem prejuízo na ordem das inscrições. V. Exª dispõe de 
no máximo vinte minutos para seu pronunciamento.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Papaléo Paes, que preside esta sessão de 9 de julho, 
segunda-feira. Atentai bem, Professor Cristovam, em 
183 anos, nunca tinha havido sessão aqui às segun-
das-feiras e sextas-feiras; fomos nós que avançamos. 
Este é o melhor Senado da República em 183 anos. É 
necessário lembrar, ó Papaléo, que o grupo de Cristo 
tinha só 13, e ali deu um rolo doido. Aqui são 81.

Srªs e Srs. Senadores presentes na Casa, brasi-
leiros e brasileiras aqui presentes e que nos assistem 
pelo sistema de comunicação do Senado, quis Deus 
que Papaléo Paes presidisse esta reunião. Papaléo 
Paes é médico, cardiologista, formado em Belém, e 
com muita coragem foi lá desbravar o Amapá. Ele e 
sua esposa dedicam-se à medicina.

Senador Papaléo Paes, lá no Amapá não tem 
Santa Casa, mas em Belém tem.

Professor Cristovam Buarque, venho advertindo 
o Presidente Luiz Inácio. Realmente, as pesquisam in-
dicam que ele está com muita popularidade. Mas essa 
popularidade é movediça, ô Presidente Luiz Inácio.

Existem os fundamentos de uma sociedade e, 
sem dúvida nenhuma, o mais importante é a segu-
rança. E a segurança não existe quando há violência. 

E essa mesma pesquisa, Presidente Luiz Inácio, diz 
que nunca antes houve tanta violência neste País.

Professor Cristovam, V. Exª que é um sábio, aten-
tai bem: o grave da pesquisa – eu estudei a pesqui-
sa – é que o povo brasileiro disse que não tem mais 
esperança de que a violência diminua. Aí é que eu 
entendo... Peço ao Professor Cristovam que preste 
atenção, porque eu mudo. Petrônio Portella ensinou-
me: “Só não muda quem abdica do direito de pensar. 
René Descartes já havia dito: penso, logo existo. Mas, 
se o povo diz na pesquisa que não tem mais espe-
rança, Luiz Inácio, está morto. Gosto muito de ouvir o 
povo, os provérbios. Até na Bíblia tem os provérbios. 
O povo diz: a esperança é a última que morre. O após-
tolo Paulo, em homenagem a Cristo: fé, esperança e 
caridade. Caridade, não vou dizer que o Governo não 
tem. Tem, Luiz Inácio. Caridade tem, no seu programa, 
que o Cristovam Buarque fez nascer: o Bolsa Escola, 
que se deturpou para “Bolsa Esmola”. Mas é caridade, 
não vou contestar. É bonito fazer uma caridade. Mas, 
o apóstolo disse: fé, esperança e caridade.

Cristovam, o essencial é invisível aos olhos. Veja 
o número: Lula, sessenta e tanto. Aumentou, depois 
das eleições, com a mídia. O essencial é invisível aos 
olhos. Vê bem quem vê coração. E vi esse dado: vio-
lência. Pior, o povo brasileiro não tem esperança de 
a violência acabar. Na sexta-feira, li aqui, um Orkut, 
comovente, Papaléo: uma advogada, 25 anos, e en-
fermeira, saiu de uma festinha, foi pegar o carro e saiu 
dirigindo. Estava havendo um assalto na casa da vizi-
nha, mandaram ela parar e ela não parou; encheram 
de bala. Teresina, cidade cristã há pouco tempo, Cris-
tovam. Eu fazia tudo – V. Exª foi governador – para o 
fim de semana passar na praia do Piauí, numa casa 
no Coqueiro que tenho. Por quê? Para manter a for-
ma física, para não ficar só na atividade sedentária do 
gabinete. Nessa praia, eu andava da minha casa no 
Coqueiro para a praia popular, cerca de 10 km. Fazia 
tudo para domingo de madrugada chegar lá. Eu ia me 
aproximando do norte, trabalhando, e de madrugada 
estava lá. Por quê? Porque o governador tem aquele 
aparato, ajudante de ordens, segurança, e andar com 
homem não é bom não. Então, na praia, eu andava 
todo o domingo. Quando acordava, a Adalgisa nos 
acompanhava; caso contrário, eu saía sozinho. Ô Cris-
tovam, fiz isso durante todo o período em que governei 
– seis anos e dez meses. Muitas vezes perguntavam 
se eu era o governador mesmo, porque estava che-
gando à praia popular. Quando não podia fazer isso, 
Professor Cristovam, eu saía à noite do Palácio, apro-
ximadamente às 11 horas da noite, porque Teresina 
é muito quente. Então, quando eu não podia fazer o 
cooper lá no meu litoral, durante a semana, Papaléo, 
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eu chamava só o ajudante de ordens e um amigo para 
bater papo e andava dez a doze quilômetros. E o povo 
passava e gritava: “Governador!” As meninas: “Titio!” 
Outro dia. Estou falando e toda Teresina está ouvin-
do. Quando não dava para eu fazer meu cooper no 
domingo, eu saía às 11 horas da noite, acompanhado 
por um amigo, o Carlos Augusto, a quem chamo até 
de paparazzi. E cerveja é um negócio importante. Não 
sei por que o Ministro da Saúde se preocupa, porque 
é interessante. Esse rapaz toma uma cerveja doida, 
Papaléo, e eu nunca consegui nem um ajudante de 
ordem para chegar na frente. Ele fazia questão. Aqui-
lo é altamente energético! É só ver o Carnaval. E, só 
relembrando, fazíamos isso à noite. Um dia, sabem o 
que fiz? Eu disse: agarrem esse Carlos Augusto para 
eu poder chegar uma vez na frente. Mas isso é só para 
dizer que se andava, outro dia.

E isso tudo foi o PT. O mal da corrupção está 
nas pesquisas. Corrupção, Luiz Inácio! V. Exª está 
ganhando e não vou alterar os números, sessenta e 
tanto. Aumentou do que ele teve. Mas também diz a 
pesquisa, Senador Papaléo Paes, que nunca se viu 
tanta corrupção. É uma pesquisa! Então, Luiz Inácio, 
V. Exª está tendo uma advertência.

Professor Cristovam Buarque, existe uma frase 
do General Obregón, no México, que se pode ler ao 
entrar no Palácio: “Eu prefiro um adversário que me 
leve à verdade a um aliado puxa-saco, falso”. É isso 
que estão dizendo, Luiz Inácio. A situação está ruim: 
um mar de corrupção; violência, e o povo sem espe-
rança. E ainda não vou chegar à educação, Senador 
Cristovam Buarque. Vou deixá-la para V. Exª. Mas que 
a segurança é importante é.

Teresina é uma cidade... Mercês, um bairro, pro-
fessora... Professora, não; advogada, 25 anos. Hoje 
existe, nesses computadores, o Orkut, não é, Papa-
léo? V. Exª é atualizado. E eu li o dela. A coisa mais 
linda, Cristovam, a poesia dela. O sonho, a amizade, 
a felicidade. Fiquei arrepiado.

E hoje de manhã, cheguei ao meu escritório polí-
tico, tiraram computador, tiraram tudo. Este é o país. E 
sou Senador. Tiraram tudo, agora, neste fim de semana. 
Assalto a tudo. Quer dizer, essa é a violência e a razão 
por que o povo diz que não tem mais esperança.

Senador Papaléo Paes, V. Exª sonhou com a 
saúde, gastou os melhores anos de sua mocidade, de 
sua juventude, debruçando-se para melhorar a saúde, 
e eu também. Tenho 40 anos de médico.

Luiz Inácio, a saúde está pior do que a violência. 
Nunca dantes a saúde esteve tão ruim neste País. A 
mídia está boa, o Governo paga pouco.

Professor Cristovam Buarque, atentai bem! Em 
1582 fundou-se, Senador Papaléo Paes, a primeira 

Santa Casa do Brasil, no Rio de Janeiro. Acesse o Blog 
do Noblat, que é hoje o mais famoso do Brasil. Está lá: 
Misericórdia para a Santa Casa do Rio de Janeiro.

Senador Cristovam Buarque, V. Exª foi Governa-
dor, eu também. O Senador Papaléo Paes foi Prefeito 
como eu. A gente ganhou muita comenda, muita me-
dalha. Ganhei quando a Santa Casa da minha cidade 
fez 100 anos, em Parnaíba, Piauí. Papaléo, quando 
ando com minha pasta, ela está lá, orgulhosa. Tenho, 
como todos nós, muitas comendas, muitos títulos. 
Mas essa eu ganhei porque ajudei 30 anos em uma 
Santa Casa.

Conheço a Santa Casa do Rio de Janeiro. Fiz 
uma pós-graduação no Hospital do Servidor do Estado, 
com o professor Mariano de Andrade, que tinha uma 
enfermaria lá. Ivo Pitanguy, toda sexta-feira – e é por 
isso que, com 80 anos, ele continua bonito, simpático 
–, operava de graça na Santa Casa. Sei o que é isso; 
e sei como ela funciona.

Quero alertar o nosso Ministro da Saúde, que é 
um rapaz novo. Ele é todo bonitinho, parece um artista 
da Globo. E fica falando da Zeca-feira, da quarta-feira... 
A dengue está aí. É o mosquitinho que Oswaldo Cruz 
venceu. Oswaldo Cruz venceu o mesmo mosquitinho. 
Por isso estamos dizendo o nome dele. O mosquito 
causava apenas febre amarela, mas agora, o mesmo 
mosquitinho causa a dengue. Alastrou-se. Está mor-
rendo muita gente. Olhe a gravidade, Papaléo: a den-
gue hemorrágica matava 4,5% dos infectados, agora 
mata 13,5%. Ou o agente epidemiológico ficou mais 
virulento ou os hospedeiros estão mais fracos.

A doença está atacando mais as crianças. Ela 
está aí, arrasando o Piauí, o Mato Grosso do Sul, o 
Rio de Janeiro, o Pará e não sei se também o Amapá, 
embora em 1950 não houvesse mais dengue. Preci-
samos combater duas pragas: a dengue e o PT. Pro-
fessor Cristovam, não sei com qual delas devemos 
acabar primeiro. Porque esta é a verdade: a dengue 
não existia mais.

E as santas casas estão acabando. É o que diz 
o blog mais disputado, mais visitado. As santas casas 
começaram em 1582. Veio D. João VI, passou D. Pe-
dro I, D. Pedro II e sua mulher, Isabel, os presidentes 
militares, dezoito anos de governo Vargas e as santas 
casas viveram. Eu conheço. E a Santa Casa do Rio 
está fechando. A da minha cidade. E eu sei. Eu quero 
ensinar.

Ralph Waldo Emerson, filósofo americano, diz o 
seguinte, Professor Cristovam... V. Exª vê que eu nem 
falei sobre educação, nem discuto o que o Professor 
Cristovam diz. Então, vou votar com ele. Aprendi com 
esse filósofo o seguinte: toda pessoa que vejo, Papaléo, 
é superior a mim em determinado assunto. E procuro 
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aprender. Então, quero dizer que sou superior, nesse 
assunto, ao Luiz Inácio – ele tem mais votos do que 
eu – e também ao Secretário de Saúde porque tenho 
40 anos de médico em Santa Casa.

Primeiro conselho que dou a ele. Ele parece um 
galã de televisão, simpático, agradável. Na novela, ele 
fica aí, parece bem, é uma figura. Acho que, faltando 
qualquer um, pode trocar, que ele dá um bom artista 
de televisão. Mas ele devia buscar logo um conselheiro: 
Adib Jatene, do Acre, da sua Amazônia.

E eu quero dizer que sei de Santa Casa porque 
na minha cidade tem. E essa Santa Casa, antes de 
chegar o SUS, como se manteve? Mantinha-se por 
doações. Por que falo assim? Quero ensinar aos Mi-
nistros. Porque meu avô já dera o primeiro aparelho 
de raios X da Santa Casa, que um tio meu, Prefeito, 
cuidou. Meu pai, Joaz Rabelo de Souza, era tesou-
reiro da Santa Casa. Senador Cristovam Buarque, 
como funcionava antigamente? Naquele tempo... Sou 
do tempo em que almoçávamos ao meio-dia. O pai, a 
mãe e os irmãos, todos estavam à mesa ao meio-dia. 
Nessa hora, na rua Getúlio Vargas, alguém chamava 
meu pai. Ele interrompia o almoço e voltava dizendo 
que alguém fora dar dinheiro para a Santa Casa. As 
pessoas iam dar dinheiro para a Santa Casa, Cristó-
vam. Era assim.

Temporão, era assim: doação. Mas havia pouco 
imposto. O povo de outrora, da época do meu pai, não 
era melhor do que eu não, Papaléo. Havia pouco im-
posto; hoje são 76 impostos. Eu já contei. Um dia eu fiz 
um discurso. O trabalhador brasileiro, a brasileira e o 
brasileiro, trabalha cinco meses do ano para pagar im-
postos e um mês para pagar juros de banco, CPMF. 

Essas Santas Casas viveram assim. Mais ainda, 
Temporão. Não sou mão santa, mas sou filho de mãe 
santa. Essa simpatia que o Pedro Simon tem por mim 
é porque minha mãe era terceira franciscana, como 
ele. Foi autora do livro A Vida, um Hino de Amor. Seu 
pai era um homem muito rico. Tinha dois navios. Pegou 
uma indústria, botou no rio e venceu.

Então, eu me lembro que ela escreveu uma carta 
para Emília Corrêa Lima, Miss Brasil. Nunca me esque-
ço da Emília Correa Lima, Miss Brasil, belíssima. Minha 
mãe arrumou doação para pagar a passagem de avião, 
para ela desfilar no cassino e arrecadar dinheiro para 
a Santa Casa. Vejam o que é o destino: ela largou seu 
noivo e passou a namorar um Major chamado Wilson 
que estava na minha cidade. Eu era menino e vivia 
passando na frente da casa dela, Senador Papaléo, 
para vê-la, bonita, aguando as plantas. É o destino: a 
Miss foi fazer uma caridade e ganhou uma família. Eu 
passei muito na frente do jardim, porque, pela manhã, 
ela aguava as plantas de sua casa.

Eram feitas quermesses, vendiam-se bois, fazía-
mos bingos. E havia pessoas que arrematavam o gar-
rote e o devolviam para o meu pai, que era o tesoureiro 
da Santa Casa, vender.

Mas o mundo mudou. Esses hospitais viviam à 
custa do SUS. Eu operava na Santa Casa. Levava os 
meus doentes particulares. Fui médico famoso, tinha 
uma clínica extraordinária. Eu me lembro quando a 
freira chegava, Senador Papaléo, e dizia: “Mão Santa, 
são cinco”. Eram pobres, coitados, indigentes. Daí veio 
meu apelido de Mão Santa. Eu dizia que iria atendê-
los. Não iria ganhar dinheiro, mas ganharia experiên-
cia, e ganhei muito voto, tanto que estou aqui. Essa 
é a verdade!

As Santas Casas passaram a viver de médicos 
como eu, que abdicaram de ter clínicas privadas, dedi-
cando-se a elas. Com a administração, eram operados 
os pobres e indigentes que não tinham recursos. Mas o 
que entrava da Previdência dava para manter e ajudar 
os pobres. Pintaguy está fazendo isso. Mas acontece 
que agora uma consulta é R$2,50, uma anestesia é 
R$9,00, uma diária da Santa Casa paga pelo SUS é 
mais barata do que dormir debaixo da ponte, porque 
é preciso solicitar vaga. Então, decaiu tudo. As Santas 
Casas estão indo à falência. Está aqui Misericórdia para 
a Santa Casa, do Blog do Noblat, que vou ler.

Ele se refere à do Rio de Janeiro, mas isso acon-
tece com todas as Santas Casas. Ó Luiz Inácio, essa 
é a verdade. E como se gasta dinheiro! Se dá dinheiro 
para os companheiros da Bolívia – outro dia nós assi-
namos –, se dá dinheiro para o Chávez, se dá dinheiro, 
que sai aí, dê um pouquinho para essas Santas Casas, 
que fizeram tanto bem e são padrão. 

O que diz Noblat?

Misericórdia para a Santa Casa
A Santa Casa da Misericórdia do Rio de 

Janeiro fui fundada por ninguém menos que 
o Padre Anchieta! O Beato José de Anchieta, 
que breve será canonizado, grande figura hu-
mana, padre que se dedicou com zelo e amor 
aos desvalidos e aos índios que aqui encontrou, 
fundador da cidade de São Paulo. Natural das 
Ilhas Canárias, esse padre jesuíta a quem o 
Brasil tanto deve, iria criar, em 1582, a Santa 
Casa, fazendo levantar choças, arrumando 
galhos no chão, produzindo remédios tirados 
da nossa flora. 

Inspirando-se na Santa Casa de Lisboa, 
ele montou um hospital para tratar os vitimados 
pela “peste”, que sofriam nas naus de uma es-
quadra que aportou na baía de Guanabara, em 
25 de março de 1582. Anchieta, homem piedoso, 
generoso, verdadeiro apóstolo, convidou-os a 
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descerem à terra, abrigou-os, e ele mesmo os 
tratou e recuperou com recursos locais – infu-
sões de ervas, frutas cítricas, raízes e outras 
plantas trazidas pelos índios. Assim nasceu a 
Santa Casa de Misericórdia, o mais expressivo 
monumento à grandeza desse homem.

O hospital teve sempre papel importan-
tíssimo na vida da cidade do Rio de Janeiro. 
Durante os séculos seguintes, foi abrigo para 
todo tipo de doença e recebeu dos governos 
que se sucederam, assim como de particu-
lares, generosas doações, o que possibilitou 
tornar-se um centro de atendimento aos po-
bres e, igualmente importante, um centro de 
estudos e pesquisas médicas. 

D. João VI fez dela a primeira instituição de 
ensino médico no País. Em 1829, nela foi cria-
da a Academia Nacional de Medicina. Por mais 
de cem anos, a partir de 1869, ali funcionou a 
Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro. Foi 
também ali que funcionou o primeiro consultório 
homeopático. Em sua farmácia, fabricaram-se, 
durante centenas de anos, muitos dos remédios 
que salvaram vidas brasileiras. Também foi, du-
rante muitos anos, o Hospital Escola da UERJ.

V. Exª fez estágio no Rio, Senador Papaléo Paes, 
conhece a Santa Casa do Rio de Janeiro.

Continuo a leitura.

dezenas de enfermarias, institutos e am-
bulatórios em quase todas as especialidades 
médicas, o Hospital é um centro de referência 
para a população da Com cidade. Suas enfer-
marias foram chefiadas por nomes importantís-
simos da medicina brasileira, como Fernando 
Paulino, Paulo Niemeyer, Ivo Pitanguy, Sylvio 
Fraga, Jorge de Rezende.

Meu professor Mariano de Andrade também che-
fiou a enfermaria.

A enfermagem foi entregue às devotadas 
Irmãs de São Vicente de Paula.

Infelizmente, hoje a situação da Santa 
Casa está aquém de sua história, enfrentan-
do vários problemas financeiros, muitas vezes 
agravados devido à crise da saúde pública da 
cidade do Rio de Janeiro, o que vem ampliar 
o desespero e o abandono de nossa popula-
ção mais humilde. Não se pode culpa apenas 
o Estado. A administração desse tesouro dei-
xa a desejar, para dizer o mínimo. Está em 
vias de ser desativado esse hospital essencial 
para uma cidade tão carente de bons hospi-
tais públicos.

A Santa Casa também administra agên-
cias de serviços funerários e dois dos mais 
importantes cemitérios do Rio(...).

Além de tudo isso, precisamos levar em 
conta que a Santa Casa da Misericórdia é um 
monumento nacional. O prédio histórico, que 
abriga o Museu da Farmácia e também a belís-
sima Igreja de Nossa Senhora da Misericórdia, 
uma das mais belas igrejas do Rio de Janei-
ro, é tombado e não merece ser abandonado. 
Será possível que o Brasil vai se dedicar a ser 
sempre o país do futuro, sem dar importância 
ao seu passado? Assim, será sempre o país 
do nada.

Isso acontece com todas as Santas Ca-
sas, com todos os hospitais filantrópicos. E aí 
está o Governo. O Presidente Luiz Inácio voa 
nos altos números das pesquisas, voa no seu 
Aerolula, esquecendo o drama do povo. E o 
povo? O povo está sofrendo pela corrupção, 
pela violência e pela falta de saúde.

Agora, também ouçamos o homem que é o sím-
bolo da Educação neste País e no Senado Federal: 
Professor e Senador Cristovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Senador 
Mão Santa, quero chamar a atenção de todos que estão 
nos escutando para este dado que V. Exª apresentou 
aqui: por uma consulta, o médico recebe R$2,50...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Hoje, em 
Teresina, um engraxate me cobrou R$5,00 e eu lhe 
paguei R$ 10,00, para ajudar o “bichinho”. 

Essa consulta é anestesia. Hoje, na tabela do 
SUS, são R$9,00. Isso é ilusão. Estão enganando o 
povo do Brasil. Ó, Lula!

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Para ga-
nhar um salário mínimo, então, um médico deveria fazer 
160 consultas no mês. Isso significa que, trabalhando 
vinte dias em um mês, se ele atender oito consultas 
por dia, ganhará somente um salário mínimo. Se um 
médico viver apenas do serviço público, trabalhando 
oito horas, dando uma hora por consulta... V. Exªs são 
médicos, mas eu acho que uma consulta de uma hora, 
na média, está boa, embora haja consulta com mais de 
uma hora e consulta com menos de uma hora...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Tem consulta 
que leva uma semana e, ainda assim, não se desco-
bre o problema!

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – É ver-
dade. No entanto, desse modo, ele ganha apenas 
um salário mínimo. Isso mostra que tem alguma coi-
sa errada, até porque, no Brasil, o salário mínimo é 
baixo! Se o salário mínimo daqui fosse alto...Agora, 
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tem algo pior ainda, Senador Mão Santa e Senador 
Papaléo Paes: quando comparamos isso com... 

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – V. Exª enten-
de como estão as santas casas?

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Claro.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Então, eu não 

estou aqui porque eu não sou bom, não. As tabelas! Ó, 
Temporão, acaba com esse negócio de cerveja, não sei 
o quê! A renda era boa, eu eduquei minha família, eu fui 
feliz com Adalgisa. Eram boas as tabelas, que me pos-
sibilitavam ganhar o suficiente e operar a desgraça, os 
pobres que eram acudidos na Santa Casa. Como é que 
vão operar de graça – como esse Pitanguy, que fez muito 
e não fez mais do que eu, não; fiz muito –, se eles não 
estão ganhando nem para subsistir com essa tabela?

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Voltan-
do, então, Senador. Isso é uma tragédia em si. Agora, 
o grave, que, às vezes, não percebemos, é que os sa-
lários, em outras categorias, são altos, e nossos mé-
dicos estão indo embora, mudando de profissão, em 
busca de rendas maiores que são pagas em outros 
setores. Além disso, como fica a cabeça de um médi-
co desse, quando abre o jornal e vê a quantidade de 
roubo, corrupção, desperdício? Como fica quando ele 
vê que outros, sem trabalhar, ganham milhões? Todos 
os dias, falam em milhões nos jornais, na televisão, 
na rádio – milhões e milhões, como se fosse pouco 
dinheiro! Então, é um País, que, além de pagar uma 
miséria, um salário mínimo ao médico, pois paga ao 
médico um salário mínimo igual a esse que os pobres 
brasileiros ganham, é um Brasil onde, fora da área 
médica, esses mesmos médicos são candidatos em 
concursos públicos para outros setores, ou vão traba-
lhar no setor privado, com condições de ganhar muito 
mais. Isso, para mim, Senador Mão Santa, é a pior de 
todas as corrupções. Estamos vendo muita corrupção 
que aparece na superfície e não estamos vendo uma 
corrupção na engrenagem da sociedade brasileira, que 
é esse desprezo ao trabalho dos médicos e, portanto, 
desprezo aos brasileiros que precisam ir ao sistema 
público de saúde para ter atendimento em suas do-
enças. Por isso, parabenizo V. Exª por falar. Acredito 
que V. Exª está falando, sim, da pior das corrupções 
brasileiras: a corrupção que está no funcionamento 
maldito do nosso sistema social.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – A saúde está 
boa para nós, Papaléo. Todo dia chega alguém do Se-
nado aqui e diz: ah, você não quer ir para São Paulo? 
Paga tudinho, para quem tem uma instituição como 
essa, para quem tem esses serviços de saúde priva-
da, particular, para quem tem o dinheiro para pagar os 
planos de saúde. Mas, para o povo que precisava da 
Santa Casa, para o estudante ter aprendizado...

Olha, vou citar um fato. Um quadro vale por dez 
mil palavras. O Papaléo está atento. Em Parnaíba, ci-
dade mais importante do Piauí, que tem uma Santa 
Casa há mais de 100 anos, eu recebi uma medalha 
quando ela fez 100 anos, e eu governava o Piauí, eu 
encontrei Dr. Luiz Sampaio, mais novo que eu, urologis-
ta: “Oi, como é que vai? Tem operado muita próstata?” 
Ele disse: “Não, já deixei, porque não dá para viver, 
sendo médico de família”. Não estou contra o médico 
de família, mas altos cirurgiões estão deixando.

Eu desafio aqui, e é bom a ética gravar. Cristo-
vam, eu desafio aqui o nosso Luiz Inácio, a quem estão 
enganando. Ele não tem culpa, está sendo enganado. 
Ele não leu a frase do general mexicano: eu prefiro o 
adversário que me leve a verdade ao aliado puxa-saco 
que me ilude, que mente. Eu só faria uma pergunta ao 
Papaléo, que é médico, e para todo o Brasil, e está aí 
o Conselho de Ética: mostre-me, hoje, segunda-feira, 
9 de julho, quem foi operado, neste País, de próstata 
pelo SUS. Quem foi operado de duodeno, de pancre-
atectomia, de tireóide, que eu fiz milhares.

Então, estão enganando. Agora, para quem tem 
plano de saúde, para quem tem dinheiro, para quem 
tem como nós temos, a saúde está muito boa. Mas 
os pobres, que dependem de instituições como as 
santas casas, os hospitais filantrópicos, estão aban-
donados.

Eu pediria a intervenção até da D. Marisa, mulher 
dele, porque eu acho que é verdade. D. Marisa, o que 
eu estou dizendo é verdade, acho a senhora encanta-
dora. A mulher aconselha. Isso tudo é verdade. 

Mas não é só essa. O Noblat traz e disserta tão 
bem, com a sua capacidade de escrever: todas as san-
tas casas e todos os hospitais filantrópicos que fazem 
caridade estão desaparecendo.

Essas são as minhas palavras.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Muito obrigado, Senador Mão Santa.
Concedo a palavra ao nobre Senador Cristovam 

Buarque, sem prejuízo da ordem de inscrições.
V. Exª terá 20 minutos para o seu pronunciamen-

to, Senador Cristovam.
O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Senador Papaléo Paes, Presidente desta sessão. 
Sr. Senador Mão Santa, a quem vou me referir algumas 
vezes nesta minha fala, hoje, continuando a sua – eu 
não imaginava que ia dar continuidade –, tenho recebido 
centenas de e-mails, mensagens, telefonemas, nestas 
últimas semanas, com um mesmo, um único tema, que 
é o problema que nos aflige a todos nesta Casa sob o 
nome de corrupção. Todos os dias. E dessas centenas, 
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algumas dezenas, eu diria, é uma cobrança em cima 
de cada um de nós e em cima de mim também, por 
não estar aqui o tempo todo falando desse assunto. Eu 
não vou cair na tentação, por conta desses e-mails, de 
vir aqui falar sobre esse assunto da crise de confiança 
que temos por conta de fatos recentes.

Evitei mesmo, durante todo o processo do Sena-
dor Roriz, dizer qualquer coisa, Senador Mão Santa, 
relacionada com as denúncias que terminaram levan-
do-o à renúncia. Até porque eu acho que, no caso do 
ex-Governador e ex-Senador Roriz, poderia parecer 
que eu estava politizando o assunto, uma vez que 
temos tido embates políticos nestes últimos anos no 
Distrito Federal.

Volto a insistir que há uma corrupção pior do que 
a que aparece, e o Senador Mão Santa está tocando 
nessa corrupção pior, que é a corrupção nas priorida-
des, Senador Mão Santa. Existe uma corrupção no 
comportamento de políticos; existe uma corrupção nas 
prioridades das políticas.

Não há dúvida, e eu tenho me manifestado aqui 
em relação à situação do Presidente Renan Calheiros, 
a quem ajudei a ser eleito Presidente. Fazendo aparte, 
manifestei a conveniência de ele se afastar da Presi-
dência durante todo esse período. Escrevi artigos sobre 
a nossa crise de confiança, mas hoje eu quero falar 
de uma corrupção que está escondida na outra. Essa 
talvez seja a pior de todas as corrupções: a corrupção 
de esconder a corrupção nas prioridades. 

Pagar R$2,50 por uma consulta no Sistema Único 
de Saúde é corrupção pior do que R$2,5 milhões num 
cheque sem explicação. Não quero – longe de mim – 
justificar esses 2,5 milhões. Por esse tipo de corrupção, 
colocamos na cadeia; isso resolve a situação. Mas os 
R$2,50 de uma consulta não vamos resolver se não 
fizermos uma revolução neste País da maneira como 
se define às prioridades. 

Aqui no caso do Distrito Federal, por exemplo. 
Para mim, muito mais grave que a corrupção que 
envolve dinheiro foi o fato – aí discuto politicamente, 
me sinto à vontade com o Governador Roriz, Sena-
dor Mão Santa – repito, foi o fato de ele, no segundo 
dia de Governo, em 1999, ter encerrado o Programa 
Saúde em Casa. Um programa que atendia um milhão 
de pessoas no Distrito Federal, com médicos a uma 
distância não maior do que um quilômetro. E o Sena-
dor Eurípedes Camargo, que está aqui, foi testemu-
nha como parte integrante do governo que coordenei, 
que dirigi, do Partido dos Trabalhadores e mais seis 
partidos conosco. 

Essa é a corrupção nas prioridades, o que é 
muito mais nocivo ao Brasil do que até mesmo a ver-
gonha que sentimos da corrupção no comportamen-

to de alguns políticos. Fechar o Programa Saúde em 
Casa com uma penada, demitir médicos, enfermeiros, 
psicólogos, dentistas que trabalhavam em casas que 
alugávamos perto de onde o povo estava. Essa é uma 
corrupção política maior do que a corrupção, simples-
mente, da ética. 

Parar o Programa Bolsa-Escola, que aqui pagava 
um salário mínimo e transformá-lo em um programa 
assistencial, pagando muito menos que isso e sem a 
exigência da freqüência às aulas, essa é a corrupção 
nas prioridades que não estamos vendo, que está es-
condida. Porque vemos a podridão da superfície. No 
verbo usado pelo Senador Jarbas Vasconcelos, sen-
timos o odor, o fedor, como ele disse, da podridão da 
superfície. Mas, lá embaixo, há uma estrutura carcomi-
da, viciada, corrupta, que esquecemos de denunciar, 
como acaba de fazer o Senador Mão Santa, com a 
consulta médica de R$2,50.

Essa engrenagem podre, o odor dela não chega 
a nós; mas afeta os pobres, esquecidos, excluídos, 
porque raramente se publica em jornal com a força da 
denúncia do roubo de dinheiro público, quando pas-
sa das mãos do setor público para as mãos do setor 
privado. Mas o dinheiro que sai também das mãos do 
setor público para o setor privado sem, diretamente, 
prestar um serviço ou outro, a esse fechamos os olhos 
e não o denunciamos.

Não se denuncia aqui, por exemplo, que o Gover-
nador Roriz, depois de tomar posse, fechou o Projeto 
Orla, em que o Governo havia gasto recursos para 
transformar a orla do lago em um setor que pudesse 
gerar emprego, lazer para os jovens. Essa é uma cor-
rupção ainda maior.

Não se falou sobre o fim do Programa Poupan-
ça-Escola, pelo qual se depositavam R$100,00 em 
uma caderneta de poupança se a criança fosse apro-
vada; e esse dinheiro só poderia ser retirado quando 
ela terminasse o segundo grau. Isso foi paralisado de 
um dia para o outro. Isso é uma forma de corrupção 
nas prioridades que não podemos, de maneira algu-
ma, esquecer, deixar de lado, porque estamos vendo 
apenas a corrupção no comportamento dos políticos e 
não na prioridade das políticas, uma corrupção muito 
mais nociva porque mais duradoura e porque o Minis-
tério Público não olha – não tem como olhar –; porque 
a Polícia Federal não tem como ir atrás e saber disso, 
e se descobrir não vai dizer que é corrupção e sim 
mudança de prioridade. 

Pagar R$2,50 por uma consulta é uma corrup-
ção nas prioridades, pelo abandono da saúde pública; 
ou, pior ainda, pela ilusão de que há saúde pública. 
Engana-se a população. É corrupção sim termos pa-
rado no Distrito Federal um projeto como o Bolsa-Alfa, 
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pela qual se pagava ao analfabeto para aprender a 
ler. No dia em que ele aprendia a ler e escrevia a sua 
primeira carta, ele recebia o valor de R$100,00, como 
se estivéssemos comprando a carta que ele escrevia. 
Aprender a ler depois de adulto, Senador Mão Santa 
– e V. Exª tem sensibilidade –, é muito difícil.

Dá-se uma bolsa de US$2mil para um doutor es-
tudar na França, fazer um pós-doutorado ou um dou-
torado; mas muita gente se recusa a pagar R$100,00 
para um adulto aprender a ler. É muito mais fácil um 
engenheiro fazer um doutorado do que um analfa-
beto aprender a ler depois dos 30 anos de idade. O 
esforço mental, a persistência necessária é muito 
maior para aprender a ler do que fazer pós-gradua-
ção. Pagávamos R$100,00 apenas. Mas o programa 
foi parado, o que é uma forma de corrupção que nin-
guém denuncia. Ninguém é cassado pela corrupção 
nas prioridades. 

Felizmente, já tem gente sendo cassada ou obri-
gada a renunciar por causa da corrupção no compor-
tamento. Às vezes, até pela suspeita; antes mesmo de 
se comprovar, as pessoas já renunciam. Quero lem-
brar que, desde 2005, há um projeto de lei, a que dei 
entrada, proibindo que quem renuncia a um mandato 
possa candidatar-se na eleição seguinte. Lamento que 
já esteja na Casa há dois anos, mas paralisado. Mes-
mo assim, insistimos em olhar apenas a corrupção que 
aparece na superfície.

Hoje, no Brasil, temos esta tragédia da corrupção 
que tem de ser enfrentada, denunciada, combatida. O 
Senado está desabando junto à opinião pública por falta 
de credibilidade. Na hora em que resolvermos esse as-
pecto da corrupção no comportamento dos políticos, a 
sociedade brasileira e a política brasileira estarão ainda 
muito longe da ética. Para uma política ser ética não 
basta parar de roubar o dinheiro, é preciso aplicá-lo 
corretamente. É como fazíamos aqui com o orçamento 
participativo. O ex-Senador Eurípedes foi um dos que 
mais nos ajudaram a levá-lo adiante. Isso foi paralisa-
do. Paralisar aquele projeto é uma forma de corrupção. 
Deixou-se de dar consciência à população brasileira. É 
como a mudança do nome Bolsa-Escola para Bolsa-
Família. Insisto que é uma forma de corrupção. Não 
porque signifique roubar dinheiro, mas porque signifi-
ca roubar a consciência do povo. Antes, ao receber o 
dinheiro sob o nome de Bolsa-Escola o povo pensava 
em educação, ao recebê-lo agora como Bolsa-Família 
pensa apenas na pobreza. Não pensam que estão se 
educando, mas que estão recebendo um dinheiro de 
ajuda. Essa é uma corrupção, Senador Papaléo Paes, 
na consciência da opinião pública, na maneira como 
o povo pobre pensa – e sabemos que o povo pobre 
não acredita que tem o direito de ter uma escola tão 

boa para seus filhos quanto a dos ricos. Talvez essa 
seja a maior das tragédias para a consciência pública 
do povo brasileiro.

Os escravos tinham vontade de ser livres, mas 
os nossos pobres não têm vontade de educar seus 
filhos porque acham que não é direito deles. Pensam 
que a educação de qualidade é um direito divino para 
os ricos, como se nós, que temos dinheiro para pagar 
a escola dos filhos, fôssemos nobres e eles pobres, 
servos, excluídos.

Ao mudar de Bolsa-Escola para Bolsa-Família, 
fez-se um retrocesso na consciência política e social 
do povo brasileiro, e essa é uma forma de corrupção, 
não no sentido de roubo do dinheiro, mas de roubo 
da consciência. 

Quando abandonamos os projetos que deverí-
amos fazer para melhorar o País, estamos fazendo 
política corrupta, ainda que não roubando dinheiro. 
Quando, no Distrito Federal, o programa Projeto Sa-
ber, que ensinava um ofício aos jovens e permitia que 
recebessem financiamento junto ao BRB para montar 
seu negócio, foi paralisado, houve uma forma de cor-
rupção não do comportamento, mas da política.

E quero chamar a atenção... E vim com intenção 
de falar nisso, Senador Mão Santa, que agora preside 
a sessão, mas sua fala me deu mais argumentos. Vim 
para falar da corrupção nas prioridades das políticas, 
mais do que da corrupção no comportamento dos 
políticos. Dessa parte, já há gente demais falando. E 
não deixei de falar. Não estou sendo omisso, mas não 
vou concentrar meus discursos, todos eles, na ques-
tão da ética do comportamento. Quero falar também 
da ética nas prioridades. Prioridade na saúde, porque 
pagar R$2,50 a um médico para uma consulta é uma 
política corrupta.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Excelência, o que vale é o espírito da lei. V. Exª 
manifestou o mesmo raciocínio que eu. V. Exª falou 
na escola ideal para o pobre, e eu defendi as Santas 
Casas – falei da Santa Casa do Rio de Janeiro para 
aproveitar a queixa do Noblat –, que são os hospitais 
para os pobres do Brasil, com todo aparato, com toda 
decência. Quero dizer aqui, debaixo de Cristo, que, 
sempre, eu como todos os médicos que operam em 
Santa Casa tínhamos com os pobres a mesma dedi-
cação, a mesma ciência com que operávamos os ri-
cos que podiam pagar. Então, como essa escola que 
V. Exª imaginou, para nós, os hospitais Santas Casas 
cumpriam sua finalidade, chegavam ao pobre em igual-
dade de condições.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – E 
parar o apoio às Santas Casas é uma forma de cor-
rupção. É para isso que quero chamar a atenção da 
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opinião pública, que manda inúmeros e-mails, achando 
que a corrupção é apenas aquela do comportamento 
imoral de alguns. Tem de ser combatido isso. E volto 
a insistir: não tenho estado omisso, mas oriento meu 
discurso indo além dessa corrupção no comportamen-
to, tentando trazer para o debate a idéia da corrupção 
e da ética, portanto, nas prioridades. Um Governo que 
não dá apoio às Santas Casas, mesmo que ninguém 
nesse Governo roube, não está sendo ético. Quando 
aquele prédio do TRT de São Paulo foi construído, e 
um Senador aqui foi cassado porque se apropriou do 
dinheiro que deveria ir para aquela construção por um 
ato de corrupção no comportamento, ninguém viu que 
o simples fato de fazer um prédio de luxo num País sem 
água e esgoto é uma corrupção, mesmo que ninguém 
roubasse dinheiro do orçamento daquele prédio. Tirar 
dinheiro daquele prédio para uma pessoa é corrup-
ção no comportamento, mas colocar dinheiro público 
naquele prédio de luxo, numa sociedade pobre é uma 
corrupção nas prioridades. E essa é tão grave e de 
conseqüências mais graves ainda do que a corrupção 
no comportamento dos políticos que se apropriam do 
dinheiro público.

O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – V. Exª me 
concede um aparte?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Eu 
dou, com muito prazer, um aparte ao Senador Papa-
léo.

O Sr. Papaléo Paes (PSDB – AP) – Senador 
Cristovam Buarque, é com muita honra que recebo 
sua concessão para que eu possa fazer um comentário 
sobre o seu discurso. Primeiramente, quero parabeni-
zar V. Exª pelo comportamento ético, correto. Diante do 
fato de um companheiro seu, representante do Distrito 
Federal, estar sendo acusado de algumas irregularida-
des, avaliado e julgado nesta Casa V. Exª se manteve 
de forma admirável. Isso faz com que V. Exª, cada vez 
mais, tenha o nosso respeito nesta Casa.

Depois, quero fazer referência a diversos progra-
mas que V. Exª conseguiu viabilizar em seu Governo, 
que serviram como laboratório, por meio de uma ex-
periência bem-feita aqui no Distrito Federal, e foram 
aproveitados em outros Estados como programas do 
Governo Federal. Parabenizo V. Exª e faço aqui uma 
referência especial ao programa Saúde em Casa. V. 
Exª disse que no primeiro mês após o seu Governo 
esse programa foi extinto sem qualquer explicação a 
não ser a idéia de se economizar esse dinheiro, que 
havia sido muito bem aplicado, para construir obras 
de fachada, obras não condizentes com a realidade 
econômica e social da maioria da população brasilei-
ra. Quanto à Bolsa-Escola, programa que V. Exª criou, 
pôs em prática e fez com que todos nós passássemos 

a ver nele a salvação do nosso povo por meio da edu-
cação, atingindo a família mais carente, gostaria de 
dizer que com esse nome, como V. Exª frisou muito 
bem, a família tinha o compromisso de responder na 
escola pela bolsa que recebia. Hoje, com o nome de 
Bolsa-Família, e acredito que isso se deveu a ques-
tões políticas, para descaracterizar a origem desse 
belo programa, hoje, como V. Exª disse – estou sen-
do repetitivo –, pensa na família; deixou de pensar na 
escola e até as cobranças sobre a questão da escola 
diminuíram. Esse programa não apresenta a eficiência 
que tinha no tempo em que V. Exª o instituiu e no iní-
cio da execução dele programa pelo Governo Federal. 
Então, faço uma referência muito firme à corrupção. V. 
Exª aborda, com muita propriedade, a corrupção que 
vai, diretamente, lidar com desvio de verba pública, 
com falcatruas, com roubalheiras e a corrupção in-
tencional de desviar no sentido sem roubar dinheiro, 
mas que rouba esperança da população, destruindo 
aquilo que ela mais poderia esperar em termos de um 
caminho que levasse ao bem-estar da própria socieda-
de. Parabenizo V. Exª. Reconheço que sua presença 
engrandece todos nós e nos deixa sempre numa boa 
expectativa, quando V. Exª discute um assunto que foi 
tema de sua campanha a Presidente da República e, 
com certeza, reconhecido por todos como o tema mais 
importante das campanhas eleitorais do último ano. Fi-
camos sempre esperançosos de que homens como V. 
Exª possam, cada vez, mais lutar, ser perseverantes, 
persistentes e determinados para que nós tenhamos 
um país muito melhor, infinitamente melhor mediante 
a educação. Muito obrigado.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) –Eu 
é que agradeço.

Acho que V. Exª não repetiu; agregou. No que diz 
respeito a certos aspectos, vamos precisar repetir muito. 
Não é fácil convencer as pessoas das coisas que não 
são vistas a olhos nus. É muito difícil, quando está tão 
visível a corrupção no comportamento dos políticos, 
mostrarmos que existe corrupção na própria prioridade 
da política. Repito: mostrar isso é muito difícil. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Dei 10, não minutos, mas a nota. Jamais vou cor-
tar a palavra de V. Exª porque V. Exª, em 183 anos de 
Senado, está entre aqueles que mais defenderam a 
educação: Pedro Calmon e Darcy Ribeiro.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Mui-
to obrigado, Senador Mão Santa.

O importante é mostrar à opinião pública, sobretu-
do à população mais pobre, o que existe debaixo dessa 
corrupção que vemos. Apodrecendo na superfície da 
política existe uma corrupção intrínseca, latente, por 
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baixo que, às vezes, não vemos, mas que é a que gera 
piores conseqüências para o futuro do País.

Quando um governo muda uma política que vinha 
dando certo por outra só por razões de locupletar-se, 
só por razões de ter mais prestígio, só por ter mais 
votos, quando sacrifica uma geração futura em nome 
de uma eleição próxima está fazendo corrupção sim. 
Vamos lutar para que não haja comportamento corrup-
to entre os políticos, mas lutemos também para que 
não haja prioridade corrupta na política. E, com essa, 
o Brasil está tão acostumado que aconteça que parece 
natural. Parece absolutamente natural não pôr dinheiro 
em água e esgoto, para colocar em um prédio de luxo, 
como aquele do TRT, desde que nenhum Senador ou 
juiz se aproprie de uma parte do dinheiro, como se só 
fosse corrupção, pegar o dinheiro público e colocar no 
próprio bolso; como se, pegar dinheiro, que deveria ir 
para os pobres, e jogá-lo para a elite beneficiar-se, 
não fosse um tipo de corrupção também. É corrupção 
também, e é corrupção do maior tipo; e é a corrupção 
que gera mais problemas, permanentemente.

Falo isso, como comecei dizendo, Senador Papa-
léo, Senador Eurípedes, por conta da quantidade de 
e-mails que eu recebo. E fico feliz que o povo brasileiro 
esteja com essa indignação diante do comportamen-
to de alguns políticos, ou até mesmo da suspeita de 
comportamento de alguns políticos. Mas, o que me 
preocupa é que não chegam e-mails sobre a corrup-
ção nas prioridades, não chegam telefonemas sobre a 
corrupção nas prioridades; não chegam bilhetes sobre 
o fato de que vamos elaborar agora o Orçamento, que 
vai ser cheio de corrupção; não corrupção de compor-
tamento apenas, pois só vamos descobrir depois, mas 
corrupção de prioridades que vamos saber no dia em 
que aprovamos, e, mesmo assim, vamos aprovar, por-
que não vê e porque não cheira, como diz o Senador 
Jarbas Vasconcelos.

Vamos despertar para a corrupção nas priori-
dades; mas, sobretudo, não deixemos que aconteça 
a pior de todas as corrupções, que é a do comporta-
mento dos políticos em se fechar, e impedir que nós 
vejamos a corrupção

nas prioridades das políticas que, ao longo de 
toda a história da República brasileira, tem se repetido, 
ano depois de ano, quando fazemos os Orçamentos 
da União, dos Estados e dos Municípios.

Atenção, vocês todos que estão preocupados com 
a corrupção no comportamento dos políticos! Acordem 
para a corrupção também nas prioridades das políticas! 
Definamos e cumpramos as políticas que vão servir 
para construir um país melhor. 

Para concluir, Senador Mão Santa, não quero 
deixar de falar algo que V. Exª considerou comigo an-

tes de começarmos a sessão. Está na hora de cons-
truirmos o “nosso Partido”. Porém, para mim, hoje, o 
“nosso Partido” não tem nada a ver com as nossas 
siglas. Que cada um fique na sigla do seu Partido, no 
sentido da organização política. Vamos construir um 
Partido no sentido da causa que defendemos. 

V. Exª, que lê tanto e que gosta tanto de história, 
lembra que o Partido Abolicionista não era um Partido 
do ponto de vista da organização? Não. Os Abolicionis-
tas, os que compunham o Partido Abolicionista, esta-
vam nos três Partidos de então: os Liberais, os Repu-
blicanos e os Conservadores. É certo que quase todo 
Republicano era Abolicionista; é certo que a maioria 
dos Liberais era Abolicionista; mas é certo também que 
havia muitos Abolicionistas entre os Conservadores. 
Era um Partido Transversal. 

Sabemos que o processo eleitoral atrapalha a 
questão de se sair de um Partido para outro, do ponto 
de vista do Partido organizacional, do ponto de vista da 
sigla. No entanto, está na hora de constituirmos nesta 
Casa o Partido daqueles que querem cumprir com a 
ética no comportamento e nas prioridades: o “nosso 
Partido”, nosso no sentido de um grupo de pessoas, 
cada um filiado à sua respectiva sigla, até porque V. 
Exª sabe muito bem que a sigla depende mais das 
razões locais e eleitorais do que razão nacional de 
comportamento, de comprometimento de causa, mas 
criarmos um partido de causa, e não somente de or-
ganização.

Uma das coisas que está destruindo a credibilida-
de hoje da nossa Casa, do Senado, não é o comporta-
mento de políticos; é a falta de causas em discussão 
aqui dentro, de bandeiras diferenciadas, de debates 
entre propostas alternativas. Não há mais isso. O Pre-
sidente Lula adotou as políticas do Governo anterior. 
Quando vemos a Oposição subir à tribuna é para fazer 
críticas, e não para fazer debates com as propostas 
do Governo Lula, porque são as mesmas. 

Está na hora de voltarmos a debater causas. Está 
na hora de criar um partido daqueles que defendem 
as éticas, as duas éticas, a ética no comportamento e 
a ética nas prioridades.

Essa é a maneira como eu gostaria de concluir 
meu pronunciamento, a partir de uma provocação de V. 
Exª, Senador Mão Santa, conversando anteriormente. 
Comecei com a provocação sobre os R$2,50, o valor 
de uma consulta médica, para mostrar que isso é algo 
corrupto, do ponto de vista das prioridades e concluo 
falando da necessidade, como V. Exª mesmo falou, 
de termos um partido nosso, um partido das éticas e 
não apenas um partido da ética, como muita gente, 
hoje, sugere e que, acredito, não vale fazer um partido 
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da ética, porque, senão, todos temos que ser dele ou 
teremos que expulsar os que não entrarem nele.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite um aparte?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Se-
nador Eduardo Suplicy, com muito prazer.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Pri-
meiro quero cumprimentá-lo por trazer esses temas 
ao debate do Senado. V. Exª aqui quer, com as suas 
palavras e reflexões, sobretudo fazer com que o Se-
nado Federal melhore muito naquilo que constitui o 
nosso dever, a responsabilidade como representan-
tes do povo, legisladores e fiscalizadores dos atos do 
Executivo. E quando V. Exª menciona a importância de 
aqui abraçarmos causas, e sendo V. Exª um dos exem-
plos de quem abraça uma causa como a da universa-
lização da educação de boa qualidade para todos os 
brasileiros, a causa da erradicação do analfabetismo o 
quanto antes, de que possamos ter boas escolas em 
todo e qualquer município, que possamos assegurar 
o bom ensino fundamental até o universitário e para 
todos, V. Exª transmite um entusiasmo importante para 
todos nós, Senadores. Não estou tão pessimista quan-
to V. Exª há pouco, transmitindo que aqui não estamos 
tanto discutindo as causas importantes para o povo 
brasileiro, porque V. Exª é um exemplo vivo de quem 
discute e aqui coloca diariamente tudo aquilo em que 
tanto acredita. Então, V. Exª é um exemplo vivo de que 
a situação não está tão ruim assim. Por outro lado, V. 
Exª cita a questão da ética. Acho que isso não deve ser 
objeto de atenção de um partido; constitui obrigação 
de todos nós, dos 81 Senadores. Se, porventura, surgir 
uma situação em que qualquer um de nós tenha come-
tido falhas, erros, tenha agido de maneira que possa 
ser qualificada como atentando contra o decoro par-
lamentar, contra a ética, temos instituições no Senado 
Federal, na Constituição, no nosso Regimento Interno, 
a forma de lidar com isso. Por mais difícil que seja, 
para nós, avaliar o procedimento de colega nosso, de 
amigos nossos, de pessoas com quem aprendemos a 
conviver no dia-a-dia aqui, é nosso dever fazê-lo. Preci-
samos, sim, agir com toda isenção, responsabilidade e 
equilíbrio, solicitando as informações necessárias para 
tomar decisões por vezes graves. Mas isso constitui 
nosso dever e temos de fazê-lo. 

Por outro lado, V. Exª sabe tão bem, por todas 
as funções que assumiu ao longo de toda a sua vida, 
como intelectual, como professor, como reitor da Uni-
versidade de Brasília, como Governador do Distrito 
Federal, como Senador que tão brilhantemente tem 
sido aqui, como Ministro de Estado da Educação, que 
as responsabilidades de cada um têm de ser assumi-
das. Conseguimos fazer as coisas andarem muito bem 

sobretudo quando o procedimento de retidão é o que 
caracteriza a vida de cada um de nós. O importante é 
que possamos agir no dia-a-dia de forma reta. Como V. 
Exª sabe, quando uma pessoa, na chefia de qualquer 
organização, inclusive na chefia do Poder Executivo, 
age com retidão, as pessoas que trabalham em tor-
no dela e que gostam de agir com retidão procuram 
se aproximar e se sentem bem em trabalhar daquela 
maneira. As pessoas que porventura imaginem que 
naquela organização poderiam tirar proveito de opor-
tunidades para vantagens pessoais ou para quaisquer 
grupos acabam se inibindo, e vice-versa. 

Isso está em Desenvolvimento como Liberdade, 
de Amartya Sen, quando ele relembra que, na China 
Antiga, 120 anos antes de Cristo, havia uma inscrição 
na pedra dizendo que, quando o instrumento da cons-
trução é reto, a madeira sai reta; da mesma maneira, 
quando o chefe da organização age com retidão, as 
coisas tendem a andar com correção, porque os que 
imaginavam tirar proveito acabam se inibindo e os 
que agem corretamente é que se entusiasmam com o 
procedimento adequado. Por outro lado, se quem está 
à frente da organização começa a ser leniente, com 
procedimentos indevidos, então aqueles que agem 
com retidão tendem a se inibir e se afastar, e as ra-
tazanas que se aproximam. É um lição importante do 
Prêmio Nobel de Economia Amartya Sen nesse livro 
tão proveitoso para todos nós: Desenvolvimento como 
Liberdade. Senador Cristovam, continue abraçando 
e defendendo as causas nas quais acredita, porque 
dessa maneira eu também me sentirei estimulado a 
defender as causas em que, V. Exª sabe, tanto acredi-
to. Não quero de maneira nenhuma deixar de fazê-lo; 
vou prosseguir. 

Quero até lhe dar uma informação. Na próxima 
semana, farei uma visita, em Bangladesh, a uma pessoa 
com a qual convivi por alguns dias, recentemente...

(interrupção do som)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª já esgotou os cinco minutos a mais do profes-
sor Cristovam Buarque.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Mas 
é que as palavras do Senador Cristovam foram muito 
estimulantes. Mas quero dar o exemplo de uma pessoa 
que abraçou uma causa extraordinária. Eu o conhe-
ci de perto e quis conhecê-lo ainda melhor. Vou fazer 
uma visita ao professor Muhammad Yunus, o Prêmio 
Nobel da Paz, em Bangladesh, por três dias. Terei al-
guns diálogos com ele. Vou conhecer a experiência do 
microcrédito e também conhecer mais uma pessoa que 
típica ou exemplarmente abraçou uma causa na qual 
tanto acredita. Que haja muitas pessoas no Senado 
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Federal abraçando causas dentro de cada partido, 
promovendo um debate mais frutífero para o interesse 
do bem-estar, da paz e da justiça do povo brasileiro. 
Meus cumprimentos.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Mui-
to obrigado, Senador.

Em primeiro lugar, quero dizer que fiquei sete 
dias em Bangladesh com o professor Yunus, na sede 
do Grameen Bank. Sou um dos entusiastas da política 
que ele exerce.

Mas ele mostra como, neste mundo, às vezes, 
a gente consegue abraçar melhor uma causa fora do 
que dentro da política, e melhor fora do que dentro da 
academia. Quando ele voltou dos Estados Unidos a 
Bangladesh para ser professor, a idéia dele era defender 
a criação do novo país. Bangladesh tinha dois ou três 
anos ainda de existência como nação, porque antes 
era parte do Paquistão. Ele ficou como professor, até 
que um dia descobriu uma causa lá embaixo, em uma 
favela pela qual ele passava todos os dias, quando ia 
de sua casa à faculdade para ensinar economia, sem 
perceber que o problema estava ali. Até que ele des-
pertou para isso e mudou o rumo da vida dele.

O senhor e eu saímos da academia para a políti-
ca, mas ainda não conseguimos contaminar com essa 
causa. Quando o senhor diz, no início do seu aparte, 
que há causas aqui, acho que talvez o problema seja 
este: existem 81 causas; cada Senador tem a sua. 
Não temos o nosso partido, como falava Mão Santa 
um pouco antes. Então, não há debate. O senhor tem 
uma causa. Mas, quando o senhor e eu dizemos que 
temos uma causa, falamos sozinhos, não tem quem fi-
que contra nem a favor. A gente não encontra, formando 
uma causa única, a causa das duas éticas: a causa da 
ética no comportamento e a causa da ética nas prio-
ridades. A renda mínima é uma causa que ainda não 
contaminou do ponto de vista de fazer de cada um de 
nós um soldado ao seu lado. E é claro que a revolução 
pela educação é uma causa que não contaminou; todo 
mundo é a favor. Talvez até o defeito seja este: não tem 
inimigos. Em política, quando não se tem adversários, 
a causa não existe, está precisando encontrar. 

Acho que não existem inimigos para a causa 
da revolução na educação porque as pessoas ainda 
não acreditam que ela vá acontecer. No dia em que 
as classes médias e altas deste País souberem que, 
para entrar numa faculdade, seus filhos terão que dis-
putar, em condições de igualdade, com os filhos dos 
pobres, aí vai começar a ter gente contra. Isso ocorre-
rá quando a gente mostrar que vai acontecer com as 
faculdades o que já acontece no futebol: a população 
pobre é que termina entre os da Seleção, porque há 
igualdade na educação para o futebol. Bola é igual 

uma a outra, mas lápis é diferente de computador, 
Senador Eurípedes Camargo. E existem as escolas 
do lápis e as escolas do computador, uma dos pobres 
e a outra dos ricos. Bola é a mesma para os ricos e 
para os pobres, por isso os pobres chegam à Seleção 
mas não chegam à universidade pública, gratuita, de 
qualidade, neste País.

Então, faltam causas que unifiquem blocos aqui 
dentro que se oponham a outros blocos, que disputem, 
que briguem, como foi no debate pela democracia, 
como foi no debate na época das grandes reformas 
de base. E isso não estamos tendo hoje.

Por isso, Senador Mão Santa, comecei e conclui 
com sua conversa e com seu discurso. Vamos fazer 
nosso Partido, o partido das duas éticas: a ética no 
comportamento dos políticos e a ética nas priorida-
des das políticas.

Durante o discurso do Sr. Cristovam Bu-
arque, o Sr. Papaléo Paes, Suplente de Se-
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª acabou de completar 45 minutos e isso, cada 
vez mais, lhe caracteriza como professor. É uma aula 
na didática e na pedagogia, com a qual todos nós 
aprendemos muito.

Mas, queria dizer a V. Exª que o último livro que 
li foi a entrevista de V. Exª com Celso Furtado. Aprendi 
muito com o debate entre estas duas personalidades, 
aquele que criou a Sudene e foi Ministro da Cultura 
e V. Exª.

Convido para usar a palavra o Senador Papaléo 
Paes, do PSDB do Estado do Amapá.

Senador Papaléo, V. Exª, regimentalmente, tem 
direito a 20 minutos, mas jamais ousarei cortar-lhe a 
palavra, pois V. Exª simboliza o melhor que há na ci-
ência médica. Como médico, foi um grande benfeitor 
da humanidade; e, como pessoa, enriquece este Se-
nado, tornando-o um dos melhores de sua história de 
180 anos.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Quero, antes de iniciar o meu pronunciamento, 
fazer uma referência ao discurso de V. Exª, em que 
tratou da questão da saúde pública no País. Realmen-
te, a nossa saúde pública está cada vez mais debili-
tada. A realidade que se vê na grande mídia não é a 
realidade que o povo enxerga quando necessita ser 
atendido nos centros de saúde, nos postos de saú-
de, nos hospitais públicos. Por isso, V. Exª faz muito 
bem em trazer o tema para cá, citando a Santa Casa 
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como uma instituição que jamais poderá ser extinta. 
Essa instituição tem centenas de anos neste País – no 
caso, a Santa Casa do Estado do Rio de Janeiro, que 
foi um símbolo para todas as outras. Não pode jamais 
o Governo Federal, o Governo Estadual, o Governo 
Municipal, o próprio povo deixar fecharem essas ins-
tituições fundamentais para o atendimento da popu-
lação mais pobre, mais carente e para a formação de 
profissionais. Não há um profissional dos bons tempos 
da formação da Medicina que não tenha passado por 
uma Santa Casa de Misericórdia. No meu caso, pas-
sei pela Santa Casa do Estado do Pará, que fica em 
frente à Faculdade de Medicina, é um hospital-escola; 
e V. Exª, Senador Mão Santa, passou pela Santa Casa 
do Estado do Rio de Janeiro.

V. Exª foi muito feliz ao trazer esse tema que nos 
preocupa muito, porque a solução não é a extinção, 
mas, sim, a manutenção e a melhoria, a recuperação 
dessas instituições que fazem saúde de uma forma 
séria, competente, e que seria, ou ainda é, a grande 
salvação do povo mais necessitado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, acredito 
ser pacífico o entendimento de que os tributos repre-
sentam o meio de que dispõem os Estados modernos 
para se financiarem, chamando os cidadãos que têm 
capacidade contributiva a participar do rateio das des-
pesas inerentes à manutenção da máquina estatal, à 
prestação dos serviços públicos essenciais e ao cus-
teio dos investimentos em infra-estrutura.

Encarado dessa forma, o pagamento de impostos, 
taxas e contribuições, mais do que um mal necessário, 
deve ser interpretado como um ato de cidadania cons-
ciente, de participação dos indivíduos e das empresas 
na gestão dos interesses da coletividade.

Acatada essa premissa, compete às sociedades, 
em contrapartida, buscar o progressivo aperfeiçoa-
mento de seus sistemas tributários, perseverando no 
esforço de aproximarem-nos, cada vez mais, de um 
ideal de justiça.

Igualmente incontroversos parecem ser alguns 
dos preceitos fundamentais a alicerçarem essa noção 
de justiça tributária. Ela deverá estar consubstanciada 
em normas que, tanto quanto possível, assegurem, en-
tre outras coisas: a distribuição dos encargos de forma 
proporcional à capacidade contributiva de cada um; a 
simplicidade do sistema – de modo que atender a suas 
exigências formais não passe a representar um ônus 
adicional para o cidadão –; e a imposição de maiores 
gravames sobre bens, gastos e atividades reputados 
inconvenientes desde o ponto de vista dos interesses 
coletivos, desonerando-se ao máximo os produtos, as 
despesas e as ações relevantes para o bem-estar dos 
indivíduos e da coletividade.

É exatamente com base no último preceito – de 
onerar o que é prejudicial e desonerar aquilo que é 
conveniente para a sociedade – que o Sistema Tri-
butário Brasileiro, a exemplo do que se observa em 
outros Países, taxa pesadamente os produtos elabo-
rados com tabaco ou permite deduções na base de 
cálculo do imposto de renda da pessoa física para as 
despesas com saúde e educação.

Sr. Presidente, foi no espírito de buscar o aper-
feiçoamento de nosso sistema tributário, de garantir 
parâmetros mais justos para a participação dos cida-
dãos no rateio dos gastos do Estado brasileiro, que 
apresentei à consideração da Casa, dias atrás, os 
Projetos de Lei nºs 337 e 340, de 2007.

O PLS nº 337 objetiva permitir a dedução, da 
base de cálculo do imposto de renda da pessoa físi-
ca, de despesas com material escolar. O PLS nº 340, 
por seu turno, pretende tornar dedutíveis, da base de 
cálculo do mesmo imposto, os pagamentos efetuados 
a profissionais e estabelecimentos de atividade física 
após recomendação médica.

Estou convicto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, de que os comandos legais contidos nas pro-
posições legislativas em comento apresentam nítido 
conteúdo de justiça tributária, ao desonerar despesas 
de fundamental importância para a educação e para a 
manutenção ou recuperação da saúde dos contribuintes 
do imposto de renda e de seus dependentes.

No que concerne ao material escolar, é importante 
ressaltar a pesada carga fiscal que já incide sobre esse 
gênero de produtos. Como tive a oportunidade de men-
cionar na Justificação que acompanha o PLS nº 337, o 
jornal Folha de S.Paulo, em edição eletrônica do dia 5 
de fevereiro do corrente ano, reportou-se a estudo do 
Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário (IBPT), 
segundo o qual o material escolar, no Brasil, suporta 
carga fiscal média da ordem de 39,6%.

Investigando, em 23 dos itens mais procurados 
pelos estudantes, o preço médio, a carga tributária e 
o preço pelo qual seriam vendidos, caso sobre eles 
não incidissem tributos, a pesquisa do IBPT chegou a 
dados que chamam atenção.

Verificou-se, por exemplo, que a caneta é o pro-
duto mais onerado, pois, vendida a 60 centavos, em 
média, teria seu preço reduzido para apenas 31 centa-
vos, caso não fosse tributada. Isso significa que quase 
49% do preço final desse produto consistem em im-
postos. A régua ocupa o segundo lugar desse ranking, 
suportando quase 46% de taxação. Em seguida, apa-
rece a agenda escolar, o apontador e a borracha, to-
dos onerados em mais de 44%. A cola carrega quase 
44% de impostos; o estojo, mais de 41%; e o fichário, 
mais de 40%. Ao comprar um caderno universitário ou 
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um lápis, mais de 36% do preço pago pelo estudante 
destina-se, na verdade, ao fisco. No caso das mochi-
las, são quase 41%.

Ao lançar mão dessas comparações entre os 
preços que os estudantes atualmente pagam pelo 
material escolar e aqueles que pagariam caso esses 
produtos fossem isentos de impostos, não estou, evi-
dentemente, sugerindo a supressão de toda a carga 
fiscal incidente sobre material escolar. Sei bem que 
uma proposta com esse conteúdo seria demagógica e 
impraticável, pois não se pode, de modo leviano, privar 
o Estado de suas fontes de arrecadação. Há que se 
convir, contudo, que são índices de taxação excessi-
vamente elevados em se tratando de itens indispensá-
veis a uma atividade de tão relevante interesse social 
quanto o é a educação.

Foi a partir dessa percepção que elaborei o PLS 
nº 337, objetivando oferecer uma compensação pecuni-
ária, principalmente aos pais dos estudantes, que vêm 
a ser, em última análise, os contribuintes de fato dos 
impostos embutidos no preço do material escolar.

Assim, o Projeto de Lei prevê a dedução, da 
base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, 
do pagamento de despesas com material escolar do 
contribuinte e de seus dependentes, até o limite anu-
al individual equivalente à metade do previsto com as 
despesas de instrução. Aprovado o Projeto, os contri-
buintes do imposto de renda poderão deduzir de sua 
base de cálculo as despesas com material escolar 
até o valor de R$1.240,33 no ano-calendário de 2007, 
R$1.296,15 no ano-calendário de 2008, R$1.354,47 
no ano-calendário de 2009 e R$1.415,42 a partir do 
ano-calendário de 2010.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não me-
nos justa me parece a dedução prevista no Projeto de 
Lei nº 340, que beneficia os pagamentos efetuados a 
profissionais e estabelecimentos de atividade física 
após recomendação médica.

Tal como acontece nos demais ramos da ativi-
dade científica, as ciências da saúde experimentam, 
nos dias que correm, uma evolução que não pode ser 
qualificada senão como vertiginosa. Evolui a compreen-
são da fisiologia humana e dos processos patológicos. 
Evoluem, na mesma proporção, as formas de terapia 
disponíveis para enfrentar os distúrbios e as moléstias 
que nos acometem. Cresce, também, a integração en-
tre os diversos ramos das ciências da saúde.

Nesse contexto, as atividades físicas orientadas 
pelo profissional competente vêm-se firmando, ao lado 
da fisioterapia, como complemento e, em muitos casos, 
como a principal terapia para a prevenção e a erradi-
cação de moléstias de diversas índoles e etiologias. 
Diversas áreas da Medicina especializada – entre as 

quais a ortopedia, a cardiologia, a angiologia, a psi-
quiatria – vêem as atividades físicas bem orientadas 
como importante fator curativo, muitas vezes até em 
substituição a tratamentos invasivos ou radicais, como 
os atos cirúrgicos. Cabe salientar, ademais, na práti-
ca de atividades físicas adequadas ao perfil de cada 
indivíduo, a inexistência de efeitos colaterais indese-
jáveis, diferentemente do que ocorre com as drogas 
medicamentosas.

Sr. Presidente, o trabalho do profissional de edu-
cação física promove a capacidade de movimento e 
previne a intercorrência de processos patológicos, 
concorrendo, outrossim, para a reabilitação orgânico-
funcional.

Ora, se é unânime o reconhecimento de que as 
possibilidades de terapia assumem, na modernidade, 
um amplo espectro de alternativas, não há justificativa 
para não estender a permissão para deduzir da base 
de cálculo do imposto de renda da pessoa física as 
despesas com tratamento fisiológico, tal como hoje se 
permite fazer com os pagamentos efetuados a médicos, 
dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos 
e terapeutas ocupacionais.

A crescente aceitação de que a idéia de que 
diferentes formas de terapia devem ser utilizadas na 
busca pela saúde integral do indivíduo está refletida, 
por exemplo, nas acaloradas discussões que, nos úl-
timos tempos, vinham sendo travadas a respeito da 
definição do “ato médico”.

É fundamental deixar bem claro que o Projeto 
submetido à consideração de V. Exªs não pretende 
criar benefício fiscal para a simples prática de exer-
cício físico, embora se possa tranqüilamente afirmar 
que ele sempre terá efeito preventivo das doenças. O 
objetivo visado pelo PLS nº 340 é – isto sim, e muito 
claramente – o exercício físico ministrado sob orienta-
ção profissional por expressa recomendação médica, 
como terapia integrante de um tratamento claramente 
definido em laudo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a eleva-
ção do nível educacional e a promoção da saúde são, 
indiscutivelmente, dois dos propósitos que devem ser 
perseguidos com maior tenacidade por qualquer Nação. 
Portanto, a desoneração do material escolar e dos pa-
gamentos efetuados a profissionais e estabelecimentos 
de atividade física após recomendação médica cons-
titui medida de cristalina justiça tributária.

Esse é o objeto dos Projetos de Lei nºs 337 e 
340, que tenho a honra de trazer à discussão deste 
colendo Plenário. Confio, portanto, no apoio de meus 
ilustres Pares para o aperfeiçoamento e a aprovação 
dos projetos que apresentei nesta Casa.
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Concedo um aparte, com muita honra, ao Sena-
dor Cristovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Senador 
Papaléo Paes, fico muito feliz pelo tema da sua fala e 
pela sua proposta. Eu somente queria chamar aten-
ção para dois pontos. O primeiro ponto é que creio que 
educação e saúde são fundamentais, mas faço uma 
pequena distinção: sem saúde, ninguém estuda. A saú-
de é a base, mas não é transformadora da sociedade. 
Ela é uma necessidade em si da sociedade, como a 
economia. Ela é uma base necessária, um ponto sem 
o qual não temos como caminhar, embora quem faça 
caminhar seja a educação. A saúde é o solo, o alicerce, 
e a educação é o que faz florescer. O segundo ponto 
é com relação a sua fala sobre isenção de impostos, 
que acho muito positiva. O que me preocupa é que a 
parte do imposto de renda beneficiará apenas 18% da 
população, aqueles que possuem renda para declarar; 
82% nem declaram e ficarão fora disso. Se reduzirmos 
o ICMS dos produtos educacionais, beneficiaremos 
um número bem maior, mesmo assim em quantidades 
muito diferentes. Para se ter idéia, a quantia de R$1,3 
mil, que seria o máximo de isenção... É verdade que 
para mais de um filho. É o total, não é isso?

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – É o to-
tal.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – É o 
total. Mas só para se ter uma idéia, o total para cada 
família é mais do que se gasta, durante um ano inteiro 
na educação básica de qualquer criança. Nós esta-
mos gastando R$1,1 mil por criança, incluindo salá-
rio, prédio, escola... Tudo dá R$1,1 mil. Então, esse é 
um bom projeto, sobretudo para este momento, mas 
ele ainda não aponta para a revolução da escola igual 
para ricos e pobres, para todos, o que – penso que 
V. Exª está de acordo com isso – deve ser o objetivo 
final de cada um de nós. Trata-se de um projeto posi-
tivo, mas é um projeto que não traz a dimensão que 
precisamos da igualdade educacional para todas as 
crianças brasileiras.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Concor-
do com V. Exª. Nossa ansiedade faz com que procure-
mos algum apoiamento no sentido de tentar equilibrar 
parte das injustiças que ocorrem nesse desconto no 
imposto de renda, que seria uma forma de contemplar 
aqueles que fazem seu investimento familiar na edu-
cação, aqueles que ainda têm condições financeiras 
para fazer isso.

Basicamente, este projeto, como V. Exª falou 
muito bem, não alcança o baixo poder aquisitivo. Ele 

alcança aquela família que tem um poder aquisitivo que 
proporcione a compra de material escolar, que é um 
percentual da sociedade que incluímos principalmen-
te na classe média. Essa classe média, que, a cada 
dia, está deteriorando seus salários, sua condição de 
viver com dignidade como vivia há 20, 30 anos. Então, 
atinge frontalmente a necessidade da classe média 
e vem fazer justiça àqueles que fazem investimento 
na educação, mas não são reconhecidos pelo gestor, 
pelo Governo Federal, por fazerem aplicação de seus 
salários, de seus recursos na educação.

Portanto, esses valores propostos aqui isenta-
riam, aquele contribuinte que investe na educação para 
seus filhos, da tributação, da ferrenha, da injusta, na 
maioria das vezes, tributação que o Governo faz em 
cima do seu salário. A intenção seria justamente essa. 
Concordo plenamente com V. Exª e digo que a educa-
ção é fundamental para prevenirmos doenças. Quando 
se busca a saúde, quando se busca corrigir, por meio 
de tratamento médico, o estado de um paciente, já é 
conseqüência de uma doença. Mas, se tivermos uma 
boa educação, com certeza absoluta, teremos me-
nos doença, teremos menos necessidade de gastar 
na Medicina curativa. Então, a educação é até muito 
mais importante na Medicina preventiva.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Após o brilhante pronunciamento do Senador Pa-
paléo Paes, que trouxe ao debate tributo à educação 
e saúde, convidamos para usar da palavra o orador 
inscrito, Senador pelo Estado de São Paulo, Eduardo 
Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Se o Senador Gilvam Borges preferir falar antes, eu 
concederia... (Pausa.)

Agradeço se V. Exª puder, porque estou...
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Nós estamos diante de dois gentis Senadores, um 
trocando gentileza com o outro.

Então, o Senador Suplicy vai ter de desligar o 
telefone celular e falar para o País.

Antes, queria recomendar a V. Exª a leitura do 
livro do Professor Yunus, o Banco do Povo, o Grame-
en Bank. Também há um videocassete. Ele deu uma 
conferência aqui que foi gravada. Ele se submeteu a 
um debate com os jornalistas. E é minha experiência, 
que criei um banco do povo no Estado do Piauí, e do 
Governo de Mário Covas.

Esse é um sistema tão fundamental que, de re-
pente, ele estava diante de Hillary Clinton, esposa 
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de Bill Clinton. Chegou a idéia, e Bill Clinton não quis 
encampá-la, pelas pressões que receberia dos ban-
cos norte-americanos. Mas a pobreza existe até nos 
Estados Unidos. Ele orientou que Hillary Clinton o en-
caminhasse a todos os secretários, para que aquele 
projeto/programa do Grameen Bank fosse também 
incluído nas zonas pobres dos Estados Unidos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Tal como V. Exª, também recomendo a todos 
os Senadores O Banqueiro dos Pobres, sobre o Banco 
do Vilarejo, o Grameen Bank. Conheço o livro, já o li. 
Está na bibliografia do meu curso. V. Exª sabe que, às 
sextas-feiras à tarde, dou aula na Fundação Getúlio 
Vargas, no seminário denominado: “Os instrumentos 
de política econômica para construirmos uma socie-
dade civilizada e justa”.

Tive a oportunidade de conhecer o professor 
Muhammad Yunus quando, no ano 2000, convidado 
que foi pelo Governo do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso e pela Srª Ruth Cardoso, eu estive presente 
às palestras dele no BNDES sobre o microcrédito. No 
mês passado, fui convidado pelo Professor Götz Werner, 
da Alemanha, da Universidade de Karlsruhe, e estive, 
juntamente com o professor Muhammad Yunus, em 
duas palestras: a primeira, no Prêmio Visão de 2007, 
em que o professor Götz Werner, que escreveu o livro 
Uma Renda para Todos – também uma pessoa que 
acredita que se possa estabelecer uma renda univer-
sal para os 80 milhões de habitantes da Alemanha -, 
convidou tanto a mim quanto ao Professor Muhammad 
Yunus para que ali fizéssemos um debate sobre o mi-
crocrédito e a renda básica como direito à cidadania 
para todos os povos e países. Foi nessa ocasião que 
interagi com o Professor Muhammad Yunus e disse a 
ele que gostaria de conhecer pessoalmente a experi-
ência lá em Bangladesh.

Em decorrência desse diálogo, recebi o convite 
– aliás, três convites...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Posso interrompê-lo?

V. Exª já me convidou para ir ao Haiti. V. Exª já me 
convidou para ir ao Iraque. Para esse país, eu gostaria 
que V. Exª me convidasse, porque estudei o Professor 
Yunus. Não sou mestre da Fundação Getúlio Vargas 
como V. Exª, mas quero dizer que fui aluno. Quando 
dirigi o Estado do Piauí, fiz um desenvolvimento extraor-
dinário da Uespi e convidei a Fundação Getúlio Vargas 
para supervisionar. Eles deram um curso de Gestão 
Pública, e eu me inscrevi. Então, sou aluno da Funda-

ção que V. Exª citou. Eu o acompanharia. V. Exª já me 
convidou uma vez para o Haiti, na guerra, e também 
para o Iraque; mas, para esse aí, se V. Exª, com o seu 
prestígio, me convidar, eu o acompanharei.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Se 
V. Exª quiser me acompanhar, eu devo ir na quinta-fei-
ra à tarde para obter o visto de ingresso em Bangla-
desh. Como aqui ainda não temos a embaixada e o 
serviço consular, na sexta-feira passarei em Londres, 
para ali, na Embaixada de Bangladesh, obter o visto 
e, no sábado, prosseguir a viagem para Bangladesh, 
onde, por três a quatro dias, dialogarei com o Prêmio 
Nobel da Paz, Muhammad Yunus, indo ao Grameen 
Bank conhecê-lo de perto, como o fez o Senador Cris-
tovam Buarque.

Em seguida, atenderei ao convite do Embaixador 
e do Parlamento da Coréia do Sul, para dialogar com 
os membros daquela Casa em Seul, também por três 
ou quatro dias.

Depois, atendendo ao convite da Rede Parla-
mentar do Banco Mundial, estarei em Maputo e Mo-
çambique, visitando diversos lugares de Moçambique 
para acompanhar quais são os programas de combate 
à pobreza.

Considerei também, Senador Mão Santa, que 
preside esta sessão, atender ao convite que me foi 
feito reiteradamente agora pelo Parlamento Nacional 
do Iraque, para expor sobre a renda básica de cidada-
nia aos iraquianos. Entretanto, recebi um telefonema, 
uma mensagem do Ministro Celso Amorim, que se en-
contrava no exterior, e uma carta escrita pelo Ministro 
de Relações Exteriores interino, Embaixador Samuel 
Pinheiro Guimarães, recomendando fortemente que 
eu não fosse agora, devido ao estado de guerra civil 
em que se encontra o Iraque e as ruas de Bagdá. Até 
na denominada área verde, onde se encontra o Par-
lamento, houve explosões de bombas e foguetes nas 
últimas semanas e dias. Ontem houve notícia de mais 
de 150 mortes no Iraque, e o embaixador me recomen-
dou fortemente para não ir agora.

Inclusive gostaria de ressaltar que tenho a con-
vicção profunda de que a instituição de uma renda 
básica de cidadania seria um instrumento formidável 
para que o Iraque criasse as condições para sua efeti-
va democratização e pacificação. Por isso, quero muito 
ir até lá, mas também não posso deixar de atender à 
recomendação do Ministro de Relações Exteriores. O 
Embaixador brasileiro me acompanharia na viagem, 
assim como um dos dirigentes da Câmara de Co-
mércio Brasil-Iraque, mas não desejo desobedecer 
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a recomendação tão forte, porque o Ministro Celso 
Amorim e o Embaixador Samuel Pinheiro Guimarães 
me disseram que, se porventura ocorrer um acidente 
ou incidente comigo lá, isso poderia representar um 
problema não apenas para mim, mas para o Governo 
brasileiro. Então, vou atender à recomendação de ir 
numa oportunidade mais adequada.

Sr. Presidente, nesta tarde, encaminharei à Mesa 
do Senado Federal um requerimento em que peço li-
cença para visitar esses países. 

A propósito do Iraque, Sr. Presidente, gostaria de 
ressaltar que foi publicado ontem, no jornal The New 
York Times, um editorial de grande importância, pois 
se trata do principal órgão de imprensa norte-ameri-
cana, conclamando os Estados Unidos da América, 
conclamando o Governo americano a sair do Iraque, a 
deixar aquele país, a programar a saída do Iraque, uma 
vez que nitidamente está comprovado que houve erro 
por parte das autoridades norte-americanas quando 
resolveram utilizar de meios bélicos, com base numa 
hipótese que depois não se viu como verdadeira, de 
que haveriam armazenadas ali, naquele país, armas 
de destruição em massa. Comprovou-se depois que 
isso não era verdade, mas o Governo dos Estados 
Unidos, ainda assim, resolveu usar de meios bélicos 
para derrubar o Presidente Saddam Hussein.

Nós, brasileiros, que soubemos, por meios não bé-
licos, mas por manifestações do povo saindo às ruas,... 
E ainda mais, Sr. Presidente, levando-se em conta que, 
no início de 2003, em todas as cidades importantes 
do mundo, milhões de pessoas – se somarmos todas 
– saíram às ruas conclamando George Walter Bush 
a não usar meios bélicos. Toda aquela energia pode-
ria chegar às ruas de Bagdá, transmitindo-se ao povo 
– como nós fizemos aqui no Brasil – um pedido para 
acabar com a ditadura por meios pacíficos. Por que 
não seguiram nosso próprio exemplo? Seria possível. 
Era uma questão de mais ou menos tempo.

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Senador 
Eduardo Suplicy, V. Exª me concede um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Com muita honra, Senador Valter Pereira.

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Senador 
Eduardo Suplicy, V. Exª sempre discutiu os problemas 
mais graves que afetam a humanidade. Às vezes, V. 
Exª vem em socorro dos pobres, dos oprimidos; às 
vezes, como agora, vem em defesa da liberdade, do 
respeito à dignidade do ser humano. Quero aqui – ao 
intervir no pronunciamento de V. Exª – dizer-lhe de mi-
nha estranheza; acredito que também da estranheza 

de todos os parlamentares que acompanham o cenário 
internacional. Refiro-me ao fato de as Nações Unidas 
não tomarem uma posição para coibir a carnificina 
que essa intervenção americana está produzindo no 
Iraque. Infelizmente, ilustre Senador, as maiores víti-
mas hoje no Iraque são crianças inocentes e mulheres 
indefesas. É lamentável que a ONU ainda não tenha 
acordado para pôr fim nisso, para chamar seu filiado, 
os Estados Unidos, cujo governo, devemos reconhecer, 
embora comande uma nação democrática, tem caráter 
extremamente autoritário e perverso, comandado pelo 
Presidente Bush. Esse pronunciamento de V. Exª deve 
efetivamente ser feito aqui. Deve todo país civilizado 
levantar sua voz em socorro das vítimas de uma guerra 
cuja justificativa, como bem V. Exª está pontuando, foi 
lastreada na farsa e na mentira.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Senador Valter Pereira, queria recordar alguns epi-
sódios até para que possamos ser justos com respei-
to à ONU.

Ao final de 2002, inicio de 2003, antes das pri-
meiras ações bélicas dos Estados Unidos para a der-
rubada do Presidente Saddam Hussein ou daquele 
ditador, naquela ocasião, o Secretário-Geral da ONU, 
Kofi Annan, realizou, sim, esforços, tentando persuadir 
os Estados Unidos, que então agiram unilateralmente; 
eles não agiram com o apoio da Organização das Na-
ções Unidas para fazer aquela ação bélica. E muito se 
procurou fazer. V. Exª há de recordar que havia a mis-
são da ONU que então estava procurando as armas 
de destruição em massa. E o relatório daquela missão 
apontou que elas não existiam. Mas, sim, V. Exª tem 
razão no sentido de que pode a ONU redobrar seus 
esforços para que haja um fim na guerra civil, que não 
pára, no Iraque.

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – E há um 
problema. V. Exª tem razão quando diz que a ONU 
se posicionou. Formalmente, tomou a posição que 
deveria ter tomado e interpretou ali o pensamento e 
as aspirações da comunidade internacional. Todavia, 
é preciso reconhecer que a guerra está adquirindo 
outros contornos. Há hoje um contingente ampliado. 
Os Estados Unidos estão reforçando suas tropas na-
quele país como se, por meio dessa intervenção, fos-
sem conseguir restabelecer a paz. Na verdade, não 
buscam a paz; o que a América busca ali é preservar 
os seus interesses, meramente. E, nesse momento 
em que ganham maior intensidade os combates, em 
que multiplicam as vítimas que nada têm a ver com a 
deflagração desses combates, é preciso que a ONU 
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não interrompa, porque, na verdade, a ONU tomou a 
posição que todos esperavam, ou seja: condenou a 
guerra, fez a investigação e depois cruzou os braços; 
mas essa atitude é que precisa ser cobrada. Eu acho 
que é hora de a ONU voltar a discutir uma intervenção 
política, não uma intervenção militar. É preciso enfrentar 
essa obstinação bélica do Presidente Bush.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Gostaria também de observar, Senador Valter Pe-
reira, que, ainda há poucos dias, uma das autorida-
des do Governo australiano observou que uma das 
razões pelas quais a Austrália acabou partilhando da 
ação bélica, junto com os Estados Unidos da Améri-
ca e a Espanha, que depois deixou de fazê-lo, bem 
como o Reino Unido e a Itália, que também deixaram 
de fazê-lo, foi assegurar o fornecimento de petróleo ao 
seu país, portanto, mostrando interesse que não seria 
propriamente o de democratizar o Iraque.

Desejo também ressaltar que algumas pessoas 
nos Estados Unidos, inclusive candidatos à Presidên-
cia, estão sugerindo que o Iraque siga o exemplo tão 
bom de um dos Estados norte-americanos, o Alaska, 
onde também há a riqueza do petróleo. Sugerem que 
o Iraque crie um fundo como o Fundo Permanente do 
Alaska, que paga a todas as pessoas, há mais de 25 
anos, um dividendo, uma espécie de renda básica de ci-
dadania, que iria beneficiar a todos os iraquianos, o que 
contribuiria enormemente para que houvesse justiça e 
paz efetiva, democratização econômica efetiva naquele 
país. Espero que isso ainda possa acontecer.

Achei muito positivo o editorial do The New York 
Times, cujos trechos principais foram publicados pelo 
jornal Folha de S.Paulo. Requeiro a transcrição desse 
editorial que propõe o fim da presença bélica, a pre-
sença militar, dos Estados Unidos naquele país.

Sr. Presidente, apresento também um requeri-
mento que visa a paz para uma das áreas do Brasil 
que, ultimamente, vem sofrendo problemas sérios de 
violência. Encaminho a V. Exª um requerimento, nos 
termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado 
Federal, para inserir em Ata Voto de Aplauso, congra-
tulações e êxito relacionados com a 15ª Edição dos 
Jogos Pan-Americanos, que, do dia 13 a 29 do corren-
te, se realizará na cidade do Rio de Janeiro.

Esses votos vão para o Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva; o Ministro dos Esportes, Orlando Silva 
de Jesus Júnior; o Comitê Organizador dos Jogos, na 
pessoa de seu Presidente, Carlos Arthur Nuzman; os 
atletas, obviamente, o Governo do Estado do Rio de 
Janeiro, na pessoa de seu Governador, Sérgio Cabral; 

e a Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro, na pessoa 
do Prefeito, César Maia, porque todos temos sido tes-
temunhas do empenho de todas essas autoridades e 
daqueles que com elas estão colaborando para o su-
cesso dos Jogos Pan-Americanos.

De 13 a 29 deste mês, os olhos do mundo se 
voltarão para a cidade do Rio de Janeiro, onde mais 
de 5.600 atletas, representando 42 países e 34 mo-
dalidades esportivas, unem-se em uma só naciona-
lidade: a do esporte. Durante 16 dias, esses atletas 
estarão em busca de seus melhores resultados nas 
quadras, pistas, campos, piscinas do Rio 2007. Es-
ses jogos serão marcantes para a história do esporte 
brasileiro. Cerca de 50% dos custos de obras e dos 
investimentos envolvidos no Pan foram financiados 
pelo Governo Federal.

Ao longo de mais de 50 anos, os Jogos Pan-
Americanos jamais deixaram de ser disputados e pas-
saram por cidades de todos os cantos do continente, 
desde o extremo Norte como Winnipeg, no Canadá, 
sede de duas edições do evento – 1967 e 1999 –, até 
o Sul, como Mar Del Plata, na Argentina, que sediou 
os jogos em 1995.

A competição já foi também realizada duas vezes 
na cidade do México; em Chicago, nos Estados Uni-
dos; em São Paulo, Brasil; em Cali, na Colômbia; em 
San Juan, Porto Rico; em Caracas, na Venezuela; em 
Indianópolis, nos Estados Unidos; Havana, em Cuba; 
e Santo Domingo, na República Dominicana.

O Brasil sedia a competição pela segunda vez, 
como já ocorreu com Argentina, Canadá, Estados Uni-
dos e México. A primeira edição brasileira foi a dos IV 
Jogos Pan-americanos, em 1963, na capital paulista, 
dos quais participaram 1.665 atletas de 22 países. O 
evento foi um sucesso, mobilizando a cidade a ponto 
de reunir cerca de 40 mil pessoas na cerimônia de 
abertura no Estádio do Pacaembu.

Receber uma edição dos Jogos Pan-America-
nos é muito mais do que realizar uma megacompe-
tição esportiva. Para a cidade, o estado e o país que 
a organizam, e mesmo para o continente americano, 
significa realizar um evento que promove mudanças 
socioeconômicas profundas que ficarão para sempre. 
Os jogos mudam definitivamente a cidade que o sedia. 
Basta ver o que aconteceu com a capital sul-coreana 
Seul e a cidade espanhola Barcelona, revitalizadas em 
diversos aspectos após os Jogos Olímpicos de 1988 
e 1992. Com o Rio 2007 é possível ver mudanças no 
cenário mesmo antes do início das competições.
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Recentemente, em janeiro último, estive em Pe-
quim e pude ver o entusiasmo das pessoas com a 
preparação dos jogos olímpicos que lá se realizarão 
em 2008. Estádios, quadras, ginásios, lugares para 
as competições esportivas e a Vila Olímpica, que vai 
receber mais de 20 mil atletas em Pequim, mobilizam 
energias de maneira muito positiva, como estamos 
vendo no Rio de Janeiro.

Os Jogos irão estreitar os laços do Rio de Janei-
ro e do Brasil com os países da América, além de dar 
experiência à cidade na condição de sede de aconteci-
mentos desse porte. O Rio será exibido mundialmente 
como uma cidade com capacidade de organização e 
dona de uma riqueza esportiva, artística, cultural e na-
tural. Acima de tudo, ficará a memória de um momen-
to especial, quando forem reunidos atletas de todas 
as Américas para uma confraternização histórica em 
torno dos valores do esporte.

Quero aqui conclamar todos os brasileiros para 
juntos vivermos o slogan dos XV Jogos Pan-Americanos 
Rio 2007 – Viva essa energia! –, inspirado no primeiro 
dos quatro valores olímpicos: “Alegria em participar”, 
“Esperança”, “Sonhos e inspiração”, e “Amizade e fair 
play”.

Nossos atletas, como Daiane dos Santos, na 
ginástica; Átila Augusto Prado, no futebol; Flávia De-
laroli e Kara Joyce, na natação; Fernando Firmino, no 
ciclismo; Marquinhos, Alex e Marcelino, entre outros, 
no basquete; Flávio Saretta, no tênis; Washington Sil-
va e James Dean, no boxe; Waleska, Mari, Jaqueline 
e Sheila no vôlei feminino, e tantos outros, podem ter 
a certeza de que nós, Senadores, assim como todos 
os brasileiros, estaremos torcendo para que todos 
tenham o melhor desempenho na conquista do ouro 
para o Brasil.

Será muito importante também, Sr. Presidente, 
Senador Mão Santa, que o povo do Rio de Janeiro 
acolha os atletas e os torcedores de todos os países 
das Américas de forma amistosa e cordial, colabo-
rando com as autoridades responsáveis pela segu-
rança, considerando que os Jogos Pan-Americanos 
proporcionarão melhores oportunidades econômicas 
para toda a população da cidade. Que possam todos 
viver dias de tranqüilidade, regozijo, paz e fraternida-
de, que tipicamente constituem os ideais olímpicos de 
paz e amizade.

Quero dizer uma palavra especial ao Governador 
Sérgio Cabral, ao seu secretariado, ao Prefeito César 
Maia, ao Ministro Orlando Silva, ao Presidente Lula e 
ao Presidente do Comitê Olímpico Brasileiro, Carlos 

Arthur Nuzman: quão é importante que eles possam 
levar adiante esses objetivos que todos nós estamos 
acompanhando.

Quero concluir, Sr. Presidente, dizendo uma pa-
lavra de como todos nós, Senadores, estamos acom-
panhando as negociações de diversas categorias de 
servidores federais, como, por exemplo, os servidores 
do CNPq, que hoje nos visitam nos nossos gabinetes 
e que estão nas galerias; os servidores do Incra; os 
servidores do Ministério da Cultura; os servidores do 
Ministério da Agricultura; os servidores da Infraero, 
aqueles todos que trabalham nos aeroportos brasileiros, 
uma vez que, sobretudo o Ministro do Planejamento, 
Paulo Bernardo, é responsável pela secretaria, pelas 
relações com as mais diversas categorias. Há catego-
rias que foram contempladas com ajustes e outras que, 
há oito anos, não têm ajustes nos seus rendimentos. 
Isso acabou provocando problemas. Acredito que pos-
sa haver, da parte do Ministro Paulo Bernardo, com a 
orientação do Presidente Lula, um esforço de entendi-
mento para que as diversas categorias de servidores 
concluam a paralisação de trabalho em cada um dos 
órgãos em que trabalham.

Assim, Sr. Presidente, quero transmitir uma ener-
gia positiva para que as reuniões que se realizarão 
nesta semana possam dar bons frutos. Também que-
ro assinalar a importância da audiência pública que 
a Ministra Marina Silva terá amanhã na Comissão do 
Meio Ambiente, quando virá aqui nos falar com grande 
preocupação da parte dos servidores do Ministério do 
Meio Ambiente, do Ibama, do Instituto dos Servidores 
do Ministério do Meio Ambiente e do Ibama, do Ins-
tituto Chico Mendes; e vamos ouvir com atenção os 
argumentos, as observações da Ministra Marina Silva, 
bem como dos responsáveis pelo seu Ministério, do 
Ibama e do Instituto Chico Mendes para que chegue-
mos a uma conclusão positiva sobre como organizar 
melhor aquele Ministério e os institutos responsáveis 
pela preservação do meio ambiente e das florestas 
brasileiras.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido, e agradecemos, porque V. Exª 
usou apenas 30 minutos, mas todos nós aprendemos 
muito com V. Exª.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 798, DE 2007

Requeiro, nos termos do artigo 222 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, a inserção em ata 

de voto de aplausos, congratulações e êxito para a 
XV edição dos Jogos Pan-americanos que se reali-
za no Rio de Janeiro, de 13 a 29 do corrente. Esses 
votos vão para o presidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va: o Ministro dos Esportes, Orlando Silva de Jesus 
Júnior; o Comitê organizador dos Jogos, na pessoa 
de seu presidente, Carlos Arthur Nuzman; para os 
atletas; para o Governo do Estado do Rio de Janeiro, 
na pessoa de seu governador, Sérgio Cabral; e para 
a prefeitura da cidade do Rio de Janeiro, na pessoa 
do prefeito Cesar Maia.
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Justificação

De 13 a 29 deste mês os olhos do mundo se 
voltam para a cidade do Rio de Janeiro, onde mais de 
cinco mil e seiscentos atletas representando 42 paí-
ses e 34 modalidades esportivas se unem em uma só 
nacionalidade, a do esporte. Durante 16 dias esses 
atletas estarão em busca de seus melhores resultados 
nas quadras, pistas, campos e piscinas do RIO 2007. 
Serão momentos marcantes para a história do espor-
te brasileiro. Cerca de 50% dos custos de obras e dos 
investimentos envolvidos no Pan foram financiados 
pelo Governo Federal.

Ao longo de mais de 50 anos, os Jogos Pan-ame-
ricanos jamais deixaram de ser disputados e passaram 
por cidades de todos os cantos do continente. Desde 
o extremo Norte, como Winnipeg (Canadá), sede de 
duas edições do evento, em 1967 e 1999; até o Sul, 
como Mar Del Plata (Argentina), que recebeu os Jo-
gos de 1995. A competição também já foi realizada na 
Cidade do México – duas vezes – (México), Chicago 
(Estados Unidos), São Paulo (Brasil), Cáli (Colômbia), 
San Juan (Porto Rico), Caracas (Venezuela), Indianá-
polis (Estados Unidos), Havana (Cuba) e Santo Do-
mingo (República Dominicana).

O Brasil sedia a competição pela segunda vez, 
como já ocorreu com Argentina, Canadá, Estados Uni-
dos e México. A primeira edição brasileira foi a dos IV 
Jogos Pan-Americanos, disputada em 1963 na capital 
paulista, por 1.665 atletas de 22 países. O evento foi 
um sucesso, mobilizando a cidade a ponto de reunir 
cerca de 40 mil pessoas na Cerimônia de Abertura, 
realizada no Estádio do Pacaembu.

Receber uma edição dos Jogos Pan-americanos 
é muito mais do que realizar uma megacompetição 
esportiva. Para a cidade, o estado e o país que a 
organizam, e mesmo para o continente americano, 
é realizar um evento que promove mudanças so-
cioeconômicas profundas que ficarão para sempre. 
Os jogos mudam definitivamente a cidade que os 
sedia. Basta ver o que aconteceu com a capital sul-
coreana Seul e a cidade espanhola de Barcelona, 
revitalizadas em diversos aspectos após os Jogos 
Olímpicos de 1988 e 1992. Com o RIO 2007, é pos-
sível ver mudanças no cenário mesmo antes do iní-
cio das competições.

Os Jogos irão estreitar os laços do Rio de 
Janeiro e do Brasil com os países da América, 
além de dar experiência à cidade na condução de 
acontecimentos desse porte. O Rio será exibido 
mundialmente como uma cidade com capacidade 
de organização e dona de uma riqueza esportiva, 
artística, cultural e natural. Acima de tudo, ficará a 
memória de um momento especial, quando foram 

reunidos atletas de todas as Américas para uma 
confraternização histórica em torno dos valores 
do esporte.

Quero aqui conclamar a todos os brasileiros para 
juntos vivermos o slogan dos XV Jogos Pan-America-
nos Rio 2007 “Viva Essa Energia!”, inspirado no pri-
meiro dos quatro valores olímpicos: “Alegria em Parti-
cipar”, “Esperança”, “Sonhos e Inspiração” e “Amizade 
e Fair Play”.

Nossos atletas conno Daine dos Santos, na gi-
nástica; Átila Augusto Prado no futebol; Flávia Deta-
roli e Kara Joyce, na natação; Fernando Firmino, no 
ciclismo; Marquinhos, Alex e Marcelino, no basquete; 
Flávio Saretta, no tênis; Washington Silva e James 
Dean, no boxe; Waleska, Mari, Jaqueline e Sheila, do 
vôlei feminino; e tantos outros, podem ter a certeza de 
que nós senadores, assim como todos os brasileiros, 
estaremos torcendo para que todos tenham o melhor 
desempenho na conquista do ouro para o Brasil.

Será muito importante também que o povo do 
Rio de Janeiro acolha os atletas e torcedores de todos 
os países das Arnéricas de forma amistosa e cordial, 
colaborando com as autoridades responsáveis pela 
segurança, considerando inclusive que os jogos pan-
americanos proporcionarão melhores opurtunidades 
ecônomicas para toda a população da cidade. Que 
possam todos viver dias de tranqüilidade, regozijo 
e fraternidade que tipicamente constituem os ideais 
olímpicos de paz e amizade.

Sala das Sessões, 9 de julho de 2007. – Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania).

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O requerimento lido vai à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Eu só tenho a lamentar que, embora eu admire muito 
o Supla, ele não é mais o rei. Sei que o rei era o Ro-
berto Carlos, o rei da jovem guarda, agora é um rapaz 
do Piauí, a quem quero apresentar. Infelizmente, dou 
a medalha de prata para o Supla, seu filho, com todo 
o respeito, figura agradável, mas a medalha de ouro 
hoje em rock é o Piauí, esse parnaibano Teófilo. Arra-
sou com os sucessos “Pedra do Sal”, “Uma Menina”, 
“Beijos e Cacos”. Teófilo, atualmente erradicado em 
São Paulo, é uma das maiores referências musicais 
do Estado, pelos vários anos de carreira e criativida-
de, com a qual desenvolve suas canções. Lembro-me 
de quando surgiu.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Como 
é o nome dele?
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Teófilo. É o príncipe. Não tem o rei Roberto Carlos? 
Esse é o príncipe. O Supla não foi lá, mas foi até bom, 
porque ele perderia. O campeão é o Teófilo, do Piauí. 
Do jeito que eu conheci o Roberto Carlos há 40 anos, 
na minha lua-de-mel com a Adalgisa – eu só tinha dois 
discos, naquele tempo –, eu sinto a mesma empolga-
ção com esse jovem, Teófilo. Foi lá em Teresina. 

Havia vários de fora, foi uma apoteose. Eu gos-
taria que ele se entendesse com o Supla. Sem dúvida 
alguma, iria haver um duelo. Aqui eu perco para V. Exª, 
mas, na música, o Teófilo vai ganhar do Supla.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP. Fora 
do microfone.) – Sem som não posso falar, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª já falou muito.

Convidamos para usar da palavra o Senador Gil-
vam Borges. Ele é do PMDB do Estado do Amapá.

V. Exª, regimentalmente, tem direito de usar a 
tribuna por 20 minutos, mas jamais ousarei cortar a 
palavra de V. Exª.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, a democracia é uma 
das grandes conquistas da civilização contemporânea. 
Suas bases foram lançadas entre fins do século XVIII 
e princípios do XIX.

A denominada Era Revolucionária, de que a In-
dependência dos Estados Unidos da América e a Re-
volução de 1789 foram símbolos maiores, deu-lhe a 
oportunidade de começar a existir.

Não se tratava mais de repetir a experiência da 
Grécia Clássica. Lá por volta do quinto século antes 
de Cristo, com seu regime democrático restrito exclu-
dente. O que vinha à tona agora, em um mundo que se 
transformava rapidamente com a Revolução Industrial 
e seus múltiplos efeitos, era uma democracia compa-
tível com a inovadora realidade social.

Nada aconteceu abruptamente, muito menos por 
acaso. A construção da moderna democracia foi e é um 
processo que se manifesta ao longo do tempo, enfren-
tando e superando percalços de várias naturezas.

O Brasil não ficou ao largo desse processo, após 
mais de três séculos de colonização, em que natural-
mente se submeteu e se subordinou aos mecanis-
mos de denominação metropolitana, logrou obter a 
independência.

Na configuração do nascente Estado nacional, 
optou-se pelo regime monárquico. Apesar de todas as 
limitações próprias da época, o País foi capaz de insti-
tuir uma ordem constitucional. Bem ou mal, a primeira 
Constituição Brasileira em vigor, a partir de 1824, re-

sistiu a crises e a embates distintos, sendo substituída 
tão somente quando da implantação da República.

Difícil e complexa, como bem o sabemos, foi a 
trajetória republicana. A Constituição de 1891 consa-
grou duas características definidoras da República 
brasileira, suprimidas ou reduzidas apenas em situ-
ações excepcionais: o federalismo, a expressar uma 
bem-vinda decisão de se conferir relativa autonomia 
às unidades estaduais, e o presidencialismo, seguindo 
a vitoriosa experiência norte-americana.

Foi preciso que algumas décadas se passassem 
para que a República inaugurasse uma nova etapa, na 
tentativa de livrar-se das imperfeições e das estruturas 
“carcomidas” de que fazia uso.

A Revolução de 1930, com Vargas à frente, bus-
cou inserir o Brasil na modernidade. Contudo, os 15 
anos de Getúlio no comando da Nação corresponde-
ram a uma conjuntura de crise que, sendo mundial, 
não poupou o País.

A demora em convocar uma Assembléia Cons-
tituinte levou à sublevação paulista, em 1932. Infeliz-
mente, a Carta de 1934, que recolocaria o Brasil nos 
trilhos da normalidade institucional, não conseguiu 
sobreviver à radicalizada polarização ideológica, no 
campo interno, bem como ao clima de enfrentamento 
que redundaria na Segunda Guerra. O golpe do Esta-
do Novo, em novembro de 1937, mergulhava o País 
no terrível cenário de exceção, com a ordem autori-
tária – tingida por inegáveis tons de totalitarismo – se 
impondo à nacionalidade.

Derrubada a ditadura, o Brasil inicia o caminho de 
reencontro consigo mesmo, fazendo da construção da 
moderna democracia um exercício de inegável sentido 
pedagógico. Nós, brasileiros, fomos aprendendo, na luta 
diária, nos embates recorrentes, o sentido, o significado 
e o valor da democracia. O epílogo desse processo foi, 
infelizmente, a ruptura institucional de 1964.

Passaram-se 20 anos de exceção, de prevalência 
do arbítrio. Mas, por fim, a força da sociedade, majo-
ritariamente comprometida com o Estado de direito e 
com as liberdades democráticas, impôs-se.

Pacífica e ordeiramente, o povo brasileiro, que 
ocupara as ruas na exigência da anistia e do retorno 
das eleições diretas, reconquista a cidadania política. 
Em meio ao mar revolto da profunda crise econômica, 
decorrente de equívocos cometidos pelo regime militar 
e da instabilidade internacional, o Presidente Sarney 
soube, com a maestria que lhe é peculiar, conduzir o 
barco na difícil travessia para a plenitude da democra-
cia. Enfrentou, no mínimo, mais de três mil greves. A 
sociedade, então, manifestava-se de um extremo ao 
outro, já no exercício de liberdade e de plenas reivin-
dicações.
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Nessa perspectiva, Sr. Presidente, a Constituição 
de 1988 é o grande marco do novo Brasil, que com-
preende o valor intransferível da democracia. Mesmo 
entre os que vêem nela graves defeitos não há quem 
não reconheça nela o compromisso prioritário com o 
mais completo e generoso conceito de cidadania. Por 
isso, justamente por isso, a Carta de 1988 se distingue 
de todas as que a precederam. Com ela, o Estado se 
submete à Nação, o poder se legitima exclusivamente 
pela vontade popular e se explicitam, com sabedoria 
e grandeza de espírito, as noções essenciais de direi-
tos e de deveres.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, há uma 
razão fundamental para que eu faça esses comentá-
rios em uma pequena retrospectiva histórica da nossa 
jovem Nação. Não há como negar a existência de um 
quadro de turbulência política a nos envolver neste 
momento. Em situações assim, sobretudo por enredar 
o Senado da República, que é a síntese do espírito 
federativo que sustenta o Estado brasileiro, torna-se 
necessário o apelo ao bom senso. Nos dias de hoje, 
muito mais do que em tempos de total normalidade, 
é preciso parar e refletir. Se bem intencionada, esse 
reflexão fatalmente nos fará rememorar momentos e 
lições da História.

Preservar o Estado de direito é o compromisso 
primeiro a ser assumido por todos os que têm respon-
sabilidades políticas.

Nada e ninguém – repito: nada e ninguém – pode-
rá estar acima da Lei Maior! Se justa e natural é a dis-
puta pelo poder, mais justo e indispensável é o respeito 
às regras consensualmente estabelecidas, a partir e 
em razão das quais se movem a vida e as instituições. 
Reside aí a marca indelével do Estado democrático: 
as normas existem para serem seguidas.

Se em um determinado momento essas regras 
forem consideradas más ou inadequadas, que sejam 
democraticamente modificadas, jamais violadas em sua 
vigência. Rasgar a Constituição ou criar subterfúgios 
para o não-cumprimento de suas determinações é ato 
de vilania a ser repudiado pelos cidadãos de bem.

A História está repleta de exemplos de situações 
de extrema gravidade, quando, pelas mais diversas ra-
zões e pelos mais desbaratados pretextos, as normas 
deixaram de existir ou de serem seguidas. Em geral, 
conjunturas revolucionárias prestam-se a manifestações 
dessa natureza. Precisamente por isso, são momentos 
de radicalismos absolutos, de excessos ilimitados e não 
raro de desprezo à própria dignidade humana.

Momentos assim tendem a banalizar a vida. Não 
por outra razão, ao longo dos séculos, multiplicam-se 
os casos em que a luta desenfreada pelo poder pre-
tensamente justifica o assalto às instituições, a suspen-

são das garantias individuais e a supressão da mais 
elementar noção de liberdade. Veja-se o ocorrido no 
transcurso da Revolução Francesa, iniciada em 1789. 
Ante a ausência de autêntica ordem constitucional, li-
deranças se engalfinham, seus partidários extrapolam 
a luta no campo das idéias e a violência se generaliza. 
Assassinatos como o de Marat, uma das mais lúcidas 
personagens daquele contexto tão convulsionado, as-
sim como a sucessão de condenações à guilhotina, 
no que se convencionou chamar de período do terror, 
confirmam a marcha da insensatez.

Mais recentemente, já no século XX, movimentos 
revolucionários deram à luz ações e atitudes incom-
preensíveis e inaceitáveis sob regular ordem constitu-
cional. Quando a luta pelo poder, inebriada de paixão 
e de desassombro, comanda o espetáculo, tornam-
se comuns atos de exceção, quando não de violência 
explícita.

Foi assim, entre tantos outros exemplos, que 
Trotsky tombou, assassinado pela fúria totalitária de 
Stalin; que Hitler e Mussolini eliminaram supostos ad-
versários; que Mao Tse-Tung livrou-se de eventuais 
oponentes; que, em Cuba, no início dos anos 60, ins-
tituiu-se a prática rotineira de execuções. Sem falar em 
Pol Pot. Foi assim, certamente, em todas as ditaduras, 
não importa se de direita ou de esquerda.

Nesses, e em muitos outros casos que não preciso 
aqui mencionar, toda vez que os princípios sagrados 
da segurança jurídica e social do Estado democrático 
de direito foram abandonados, implanta-se uma espé-
cie de terror oficial. Ainda que de forma incomparavel-
mente mais atenuada do que nos exemplos citados, 
a atual realidade vivida por algumas repúblicas sul-
americanas, nos dias atuais, suscita preocupações. 
A instabilidade política, normalmente advinda de atos 
contrários à ordem constitucional estabelecida, pode 
trazer resultados inquietantes.

Faço tais afirmações, Sr. Presidente, a partir da 
mais absoluta convicção de que fora da lei não pode 
haver saída, não pode haver solução para os proble-
mas, por mais graves que eles sejam. O que o Brasil 
mais necessita, neste momento, é de respeito às ins-
tituições democráticas que com tanto sacrifício conse-
guimos erigir. A democracia é conquista da qual não 
se pode abrir mão. Mas ela somente poderá ser plena 
se for por todos praticada. Assim, não basta que os 
agentes públicos a exercitem.

É também fundamental que os agentes sociais, 
as entidades criadas pela sociedade, disso também 
se compenetrem. De outra forma, como defender, por 
exemplo, a liberdade de imprensa como um dos esteios 
de uma Nação democrática se essa liberdade não for 
usada de modo responsável e inteligente?
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Finalizo, Sr. Presidente, ou me preparo para fi-
nalizar, reiterando minha profissão de fé na liberdade, 
na justiça e na democracia.

Não posso sequer imaginar um Estado digno do 
nome sem a obediência ao equilíbrio entre os poderes. 
Acima de tudo, não posso aceitar que paire a mínima 
mancha – por ínfima que seja – de suspeição sobre 
o Congresso Nacional. Não há Estado de direito sem 
democracia. Não pode haver democracia sem um Le-
gislativo forte, soberano, independente, senhor de seus 
atos, cônscio de suas prerrogativas e de seus deveres 
para com a Nação.

Não há, não pode haver crise que seja maior 
que o Poder Legislativo! É disso que decorre nossa 
existência como Nação de homens e mulheres livres, 
respeitados em sua dignidade. É dessa verdade, Sr. 
Presidente, que nasce nossa possibilidade de um fu-
turo promissor!

Sr. Presidente, meus queridos e nobres Senado-
res que fazem esta augusta Casa, falo da desmoraliza-
ção e da destruição de instituições que são os pilares 
da Nação, como os Poderes que a constituem.

O Judiciário é o pilar dos pilares; o Poder Legis-
lativo é a representação soberana de qualquer nação 
democrática; o Poder Executivo é também formado 
para as efetivas ações, que são empreendidas admi-
nistrativamente pelo Presidente, por governadores e 
prefeitos.

Sr. Presidente, de Norte a Sul deste País, há um 
clima criado, um clima de uma voracidade tão grande 
que hoje um percentual responsável e sóbrio da Nação 
é que se mantém atento e vigilante, como verdadeiros 
cidadãos da democracia. É preciso estar muito atento 
porque, quando se destroem esses pilares, a situação 
fica muito difícil.

Hoje cheguei de viagem do meu Estado e, graças 
a Deus, temos a credibilidade, o respeito, a considera-
ção e o carinho da população. Recebi muitos cumpri-
mentos pela atuação aqui no Senado. Sou um homem 
que caminha pelas ruas. Mas, atualmente, dizer que 
se é um parlamentar é estar condenado, porque colo-
caram todos na vala comum. Quando não estão todos 
na vala comum, estão sob suspeição.

E a pior condenação são essas sanções sociais 
em que se é olhado, visto, e no olhar já existe conde-
nação.

Este País tem uma trajetória, Sr. Presidente, 
que precisa ser assegurada, porque foi de muita luta 
e sangue. Temos apenas 500 anos de história. So-
mos jovens. Mas este é um país abençoado, um país 
forte. São lamentáveis os espetáculos irresponsáveis 
que se promovem sem ressaltar os lados positivos, 
as idéias, os compromissos dos homens de bem que 

compõem o Congresso Nacional, o Poder Judiciário 
e o Poder Executivo. Estão aí, aqui pertinho, logo ali, 
os exemplos.

Se for criada uma situação de descrédito gene-
ralizado em todas as instituições, podemos ter certeza 
– não há como pôr debaixo do tapete – de que podemos 
estar às vésperas de um Golpe de Estado. E o que cai 
aqui cai na imprensa. E o que cai aqui, de um jeito ou 
de outro, cai lá no Palácio do Planalto, cai nos palácios 
governamentais, nas prefeituras, em todos os cantos. 
Por quê? Perdeu-se a confiança, Sr. Presidente. 

Não se tem credibilidade, não se tem caminhos, 
e quando não se tem caminhos, grupos se insurgem e 
buscam alternativas para poder criar caminhos. 

Hugo Chávez está aqui, bem pertinho. O Presi-
dente do Equador está aqui, bem pertinho. A Bolívia 
está bem aqui, pertinho. O retrocesso. Como a histó-
ria é cíclica...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Nicarágua.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – V. Exª 
quer água?

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Nicarágua.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB-AP) – Ah, Ni-
carágua. A Nicarágua está aí.

Então, quero fazer um apelo à Nação, um apelo 
aos homens responsáveis deste País. Quando alguns 
de nossos membros estiverem sob suspeição, eles 
devem ser julgados, sim, e devem responder dentro 
da lei e do Regimento. Quando se generaliza, é um 
crime, um crime contra as instituições.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi muita luta 
para reabrir este Congresso, foi muita luta para chegar 
a anistia, foi muita luta para chegar o reordenamen-
to e o estado de direito, e nós estamos aí brincando, 
brincando com coisa séria. Já estamos com quatro no 
continente. Aí, não havendo jeito, temos que arranjar 
um jeito, mas tem que se ter cuidado com esse jeito 
que vão arranjar. 

Por isso, sempre louvo esses carpetes azuis, 
pisados também por homens de bem e pelos quais a 
Nação circula. Sempre louvo e exalto os carpetes ver-
des da Câmara dos Deputados. Eu me delicio quando 
posso ver homens com idéias diferentes assumirem a 
tribuna desta Casa e criticarem, construírem concei-
tos. Aprecio muito isso, porque, em outros tempos, se 
alguém se referisse ao Presidente da República com 
desrespeito ou com uma posição contrárias à sua, a 
descida dessa tribuna era seguida de uma sorte de 
perseguições, de cadeia e de cassações.
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Quando alguns exageram nas críticas exacerba-
das, duras, eu também compreendo, porque a demo-
cracia é tão salutar e pujante que permite isso.

Portanto, Sr. Presidente, venho a esta tribuna 
para fazer uma grande homenagem à Nação brasi-
leira Eu estou vindo do Oiapoque, do Extremo-Norte, 
do Amapá, e sinto-me muito honrado em ser um dos 
representantes daquela região. Venho lá da Floresta 
Amazônica, uma imensidão verde, praticamente um 
outro País dentro desta grande Nação brasileira. Hon-
ra-me muito. E me honra muito poder ter a oportunida-
de de fazer uma pequena retrospectiva histórica para 
que todos possam rememorar as lutas empreendidas 
pelas gerações que nos antecederam.

Que Deus abençoe sempre esta grande Nação 
e que sempre nos fortaleça para que vejamos as situ-
ações sempre pela ótica positiva! O País tem muitas 
coisas positivas. Nós estamos crescendo, estamos nos 
preparando para isso, mas se, na televisão, no rádio e 
nos jornais escritos, escuta-se e lê-se que o desastre é 
iminente, o reflexo negativo toma conta da alma desta 
Nação. Parece que, quando um homem cai, todos já 
estão caídos. Parece que, quando um homem é con-
denado, todos estão condenados. Isso não é verdade, 
meu caro Sr. Presidente, Senador Mão Santa!

Vou encerrar meu pronunciamento brindando 
à Nação com um abraço forte do Estado do Amapá, 
aquele abraço molhado do grande rio Amazonas, que 
deságua no Oceano Atlântico. Nós estamos lá na ca-
beceira do rio, na foz, jogando aquele “mundão” de 
água no oceano.

Antes, quero pedir desculpas a V. Exª, Senador 
Mão Santa. Quando V. Exª disse Nicarágua, eu pensei 
que V. Exª quisesse água. Peço desculpas.

Então, vamos saudar esta grande democracia que 
vivenciamos. Que possamos ser a âncora, o mourão, a 
fortaleza neste continente sul-americano, que começa 
a entrar num retrocesso, pelos caminhos do autorita-
rismo! Que Deus proteja a Bolívia e os seus homens! 
Que Deus abençoe os venezuelanos, que hoje estão 
sob a tutela de um ditador já assumido!

Que Deus ilumine o Presidente do Equador, da 
Nicarágua e dos outros países, para que possam man-
ter e aperfeiçoar suas democracias!

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– A linguagem é uma fonte de desentendimento. V. Exª 
achou que eu quisesse água, mas foi bom porque o 
Zezinho trouxe água.

V. Exª fez um dos pronunciamentos mais impor-
tantes em um dos momentos mais importantes. Primei-
ramente, apresento-me orgulhosamente...

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Sr. 
Presidente, eu ia esquecendo um assunto igualmente 
importante. Falarei rapidamente, pois não quero cansar 
os colegas que aqui estão e outros que irão assomar 
a tribuna. Com a gentileza de V. Exª, Sr. Presidente, 
precisarei de três minutos.

É tão importante para nós como um pronuncia-
mento de uma retrospectiva histórica e da vivência e 
vitalidade democrática da Nação. Para mim, é muito 
importante, porque são pequenas coisas, mas que 
chegam aos nossos rincões, às nossas vilas, aos 
nossos igarapés, às nossas comunidades. É muito 
importante. Pode até ser mais importante do que al-
guns assuntos tão relevantes como aqueles de que 
tratei nesta tarde.

Quero anunciar ao Município de Calçoene.
Ordem bancária nº 2007OB907612.
Dinheiro já no Banco do Brasil. Estamos enviando 

telegrama aos Vereadores da comunidade de Calço-
ene, comunicando ao Prefeito e às Lideranças, para 
que possam fiscalizar.

Recursos: R$360.000,00
Objeto: Sistema de esgotamento sanitário. Fun-

damental.
Uma obra de saneamento. Já na conta, para o 

Prefeito de Calçoene.
Também para Calçoene. Quero parabenizar o 

Prefeito, porque já está saindo bastante recurso, e nós 
acompanhamos pari passu.

Ordem Bancária nº 2007OB907616. Banco do 
Brasil. Valor: R$48.000,00. Sistema de abastecimento 
de água. Para aquelas pequenas comunidades que fi-
cam às margens do rio, dos igarapés, o tratamento da 
água é fundamental para a saúde.

E também para a Prefeitura de Calçoene mais 
R$120.000,00. São recursos que vão para melhorias 
sanitárias domiciliares. Projeto também na área de sa-
neamento básico. Ordem Bancária nº 2007OB907629. 
Banco do Brasil. Dinheiro na conta.

Para finalizar, também para o Município de Cal-
çoene mais R$100.000,00.

Sabe quanto um município desse recebe de FPM 
por mês, Sr. Presidente? Não recebe R$60 mil, o que 
mal dá para pagar a folha, e são mais de cinco mil 
prefeituras no país todo. São recursos muito fracos. 
Recursos da área federal para educação, saúde e 
segurança pública são decisivos ao desenvolvimento. 
Por isso, digo da importância e, sempre que assumo a 
tribuna, faço questão de anunciar esse recurso.

Agradeço a gentileza de V. Exª.
Viva o Amapá e viva o Brasil!
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– V. Exª usou por 32 minutos a tribuna, mas fez um 
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dos pronunciamentos mais importantes. V. Exª, com 
o seu pronunciamento, avivou, na mente das brasi-
leiras e brasileiros, que este é um dos Senados mais 
importantes nos seus 183 anos: está aberto; aqui está 
a democracia. Fez o povo refletir sobre os regimes to-
talitários que nos cercam: Cuba, Venezuela, Equador, 
Bolívia e Nicarágua.

E, Senador Gilvam Borges, eu me permitiria bus-
car, pois a reflexão de V. Exª me fez avivar, o tempo em 
que li Plutarco. Foi ele que escreveu aquela frase que 
entrou na História: “À mulher de César não lhe basta 
ser honesta, tem também de parecê-lo”.

Conta Plutarco que um jovem artista de Roma 
tocava lira. Houve uns flertes e admiração, talvez pela 
arte. Esse jovem freqüentou um ambiente onde só po-
dia entrar o sexo feminino. Lá estava Pompéia, e eles 
tinham essa empatia. Surgiram os rumores. Aí César 
disse essa frase, que ficou. A mulher dele era Pompéia. 
Então, Plutarco, o historiador, escreve que, para se jus-
tificar perante o povo de Roma, ele disse: “À mulher 
de César não lhe basta ser honesta, tem também de 
parecê-lo”. Ela tem de estar acima de todas as suspei-
tas. E o mundo que nos educou e ensina que todos nós 
temos de estar acima de qualquer suspeita.

V. Exª foi muito firme e mostrou alto nível cultu-
ral. Rui Barbosa – está aí o nosso jurista Valter Pereira 
– sintetizou o que V. Exª ensinou ao Brasil, que só há 
um caminho e uma salvação: a lei e a justiça.

Eduardo Gomes, combatendo uma ditadura ci-
vil que foi relativamente boa, porque o ditador era um 
homem bom, Getúlio Vargas, disse: “O preço da de-
mocracia é a eterna vigilância”.

Nós estamos aqui vigilantes. Este Senado nunca 
abriu às segundas-feiras. Nós abrimos. Este Senado 
nunca abriu em julho sem os Senadores ganharem di-
nheiro. Estamos na eterna vigilância. Esta democracia 
que ainda está aqui repousa; a última instância somos 
nós. Nunca abriu em julho sem Senadores ganharem 
jetom. Nós, não. Estamos abertos e vigilantes. É julho, 
9 de julho, e, na tribuna, este homem que simboliza a 
grandeza, este homem que simboliza uma figura do 
Senado de que querem falar: a figura do suplente.

Ele é suplente de um homem que Deus levou 
para o céu: Ramez Tebet. Mas aí está, representando 
a firmeza, o direito, o povo do Mato Grosso do Sul.

O povo sabe a admiração que temos por Ramez 
Tebet, mas vocês se lembram de quando saiu Pelé 
da Copa, perdendo, e entrou Amarildo, que fez gol. 
É como V. Exª, Senador Valter Pereira, que entrou e 
apresentou um comportamento que tem engrandecido 
este Senado, como Amarildo na Copa.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Muito 
obrigado. Sei que a amizade de V. Exª justifica todo o 
conceito que tem com o seu amigo.

Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na 
quinta-feira passada, ocupei a tribuna do Senado Fe-
deral para dar conhecimento da violação do Estado de 
direito por parte de dois magistrados na comarca de 
Cassilândia, no Mato Grosso do Sul.

O ato que questionei foi a auto-investidura, na 
Prefeitura daquele Município, do Juiz Silvio César Pra-
do, determinado por sua colega da mesma instância, 
a Juíza Jeane de Souza Ximenes.

Cassilândia, Sr. Presidente, está sendo castigada 
por uma crise política que se arrasta há meses. Tudo 
começou quando a Polícia Civil do Estado e o Minis-
tério Público desencadearam uma operação conjunta 
que denominaram de “Operação Judas”.

Nas investigações, detectaram várias irregulari-
dades na Administração Municipal, e isso levou o Ju-
diciário da comarca a determinar a prisão de numero-
sos agentes públicos, como o prefeito, o vice-prefeito, 
vereadores, etc.. Hoje estão afastados, por ordem do 
Judiciário da comarca, além do Prefeito, José Donizete, 
e do Vice, Sebastião Pereira da Silva, seis Vereadores, 
de um total de nove. Todas essas autoridades foram 
afastadas porque respondem por crimes de fraude, 
desvio de dinheiro público e agiotagem, crimes esses 
denunciados por aquela força-tarefa.

Não quero colocar em dúvida as ações desenvol-
vidas por essa chamada força-tarefa. Afinal, combater 
a corrupção é mais do que um direito. É um dever de 
todos – da polícia, do Ministério Público, do Judiciá-
rio, da Imprensa e de todo cidadão, todo homem e 
mulher de bem.

O que não se pode tolerar, Sr. Presidente, é a 
violação da ordem jurídica, é a transgressão da lei, é 
a usurpação do poder. E o derradeiro ato da Juíza Je-
ane de Souza Barbosa nesse processo, avalizado por 
seu colega, o Juiz Silvio César Prado, foi exatamente 
isso. A magistrada designou uma figura estranha à linha 
sucessória, aquela que é prescrita na lei, para ocupar 
a Prefeitura Municipal. Designou o Juiz de Direito Dr. 
Silvio César Prado.

Hoje, tenho aqui jornais que mostram que S. Exª 
está tão confortavelmente instalado na Prefeitura e di-
vidindo suas tarefas como Prefeito e Juiz de Direito e 
está se sentindo tão bem que faz os seus despachos 
com a maior naturalidade. Aqui traz o Correio do Es-
tado a seguinte notícia:

Juiz muda sistema para recolher tributos.

O Juiz Silvio César Prado, que assumiu 
interinamente a Prefeitura de Cassilândia, quin-
ta-feira, já assinou dois decretos que mudam 
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um pouco o perfil da administração municipal 
na cidade. O primeiro altera o horário de fun-
cionamento da prefeitura, que irá atender das 
7 às 11 horas e das 13 às 17 horas. O outro 
decreto suspende o recebimento de impostos, 
taxas e contribuições no caixa da prefeitura.

Mais adiante, diz:

Enquanto isso, o Prefeito em exercício 
determinou que não haverá cobrança de juros 
e multas das contribuições com vencimento 
nestes dias.

Lá na frente, diz ainda a matéria:

Conforme a decisão da Justiça, o Juiz 
deve permanecer na Prefeitura de Cassilândia 
por 30 dias, período para que a Câmara con-
clua os trabalhos da Comissão Processante 
que investiga o Prefeito José Donizete. O prazo 
de 30 dias pode ser prorrogado.

Quem é que prorroga? O próprio juiz, que vai ar-
bitrar o tempo que ele deve permanecer na Prefeitura 
Municipal. Essa está sendo a lei em Cassilândia.

Veja, Sr. Presidente, que lá existe uma lei que 
regula a ordem sucessória. É a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, que prevê que, na ausência do prefeito, do 
vice-prefeito e ainda do presidente da Câmara, quem 
deve assumir é o procurador da Prefeitura. Mas a Juíza 
Jeane de Souza Ximenes, que afastou os vereadores, 
considerou que esse item da lei é inconstitucional e, 
por isso, nomeou o magistrado.

A inconstitucionalidade de qualquer lei, Sr. Presi-
dente, tem que ser reconhecida pela instância compe-
tente. Não é o juiz que vai arbitrar, a seu talante, se a 
lei deve ou não ser cumprida. A lei é para ser cumprida; 
e, se não se reconhecer a validade dela, que se argua, 
no fórum competente, a sua inconstitucionalidade.

Por mais respeito, Sr. Presidente, que sempre 
devotei ao extraordinário papel dos magistrados, não 
posso compadecer com tamanho abuso de autoridade, 
mesmo quando essas autoridades combatem de peito 
aberto a corrupção, que tanto corrói a vida nacional.

Vivemos numa República federativa, Sr. Presiden-
te, que é formada pela união indissolúvel dos Estados, 
Municípios e também do Distrito Federal. É o preceito 
do art. 1º da Constituição Federal. Por conseguinte, os 
princípios erigidos à instância constitucional são de 
observância obrigatória para todos os níveis de Poder: 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Logo, 
deve prevalecer para todas as esferas da Federação o 
princípio inserido no art. 2º, que reza que os Poderes 
são independentes e harmônicos. Portanto, Sr. Presi-
dente, não existe subordinação entre o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário. Todos estão subordinados aos 
ditames da lei. Sendo Cassilândia uma célula do Bra-
sil, uma célula de toda essa unidade democrática, não 
pode ser diferente. Essa independência dos Poderes é 
a maior garantia do Estado de direito democrático, que 
exigiu tanta luta para ser conquistado e reconquistado. 
V. Exª sabe muito bem do que estou falando.

A ação do Ministério Público e do Judiciário não 
pode romper os limites da Constituição e da lei. Não há 
um só dispositivo na Lei Maior e na lei infra-constitucio-
nal que autorize a estranha investidura do magistrado 
no comando daquela Prefeitura Municipal. 

O Judiciário da Comarca proclamou que descum-
priu a Lei Orgânica por entender que ela é inconsti-
tucional. Ora, Sr. Presidente, não há nenhuma decla-
ração de inconstitucionalidade proclamada por quem 
de direito. Ninguém foi ao Tribunal de Justiça argüir a 
inconstitucionalidade da Lei Orgânica; portanto, é ar-
bitrário o ato da juíza e também de seu colega. Não 
havendo declaração formal de inconstitucionalidade, 
essa lei tem de ser cumprida sim. Tem de ser cumpri-
da por todos os munícipes, mas tem que ser cumprida 
pelos magistrados também, até que o tribunal compe-
tente declare sua inconstitucionalidade.

Mesmo com o afastamento dos vereadores acu-
sados, a Câmara está funcionando, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Permita-me participar de seu pronunciamento, por-
que fui prefeito nessa época.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Com 
muita honra.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Eu dizia para o País que este é o melhor Senado da 
República em 183 anos. Este Senado nunca funcio-
nou às segundas-feiras. Este Senado nunca funcionou 
em julho, sem que os Senadores recebessem jetom. 
E nós estamos aqui.

E V. Exª faz uma advertência de alta gravidade. 
Rui Barbosa disse que só há um caminho, uma sal-
vação: a lei e a Justiça. Disse também que quem não 
luta por seus direitos não merece viver. Nós estamos 
representando essa história e Rui Barbosa. Fui prefeito 
nessa época. Não há nada disso. Deve haver harmonia 
e respeito. Isso se chama corrupção: usurpar direito 
alheio. Estamos aqui representando Rui Barbosa para 
este País. E isso sai da Constituição promulgada em 5 
de outubro, beijada por Ulysses Guimarães. Ele disse: 
“Desobedecer a esta Constituição é rasgar a Bandeira 
do Brasil”. Ele viu isto, o sofrimento de um País sem 
Constituição. Aí ele possibilitou – eu era prefeito – que 
todos os governos municipais fizessem a Lei Orgânica 
do Município. Esse Município nasceu em que ano?
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O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – O 
Município é antigo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Então já tem.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Tem 
sua Lei Orgânica.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Como a lei federal, fez-se a Lei Orgânica. Só se fos-
se criado depois de 1988.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Devi-
damente discutida e aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Foi nacional. Eu sei porque eu fiz, eu era prefeito. A 
Câmara fez a Lei Orgânica do Município. Então ali...

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – E o 
que é Lei Orgânica, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– ...temos a hierarquia. Por que se discute tanto aqui 
o problema do Presidente do Senado Federal? Porque 
ele é a terceira solução da Pátria. Atentai bem. As leis 
orgânicas dos Municípios são todas iguais! Eu fiz, eu 
era prefeito, os vereadores fizeram! As leis vieram do 
País, a ordem... 

Está ali um jurista igual a Rui Barbosa, Geraldo 
Mesquita. Temos a hierarquia: o prefeito, o vice, o pre-
sidente da Câmara de Vereadores. É como no Estado: 
o governador, o vice, o presidente da Assembléia. No 
impedimento desses, entrará o Poder Judiciário, o De-
sembargador Presidente.

Mas, como disse V. Exª, foi usurpado o direito. 
Por isso esta Casa é importante. Aqui se faz a manu-
tenção da democracia. É como diz Eduardo Gomes: 
“O preço da liberdade democrática é a eterna vigilân-
cia”. E V. Exª está fazendo, assim como o Senado da 
República, essa vigilância.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Veja, 
nobre Presidente: V. Exª foca muito bem essa questão 
da lei orgânica. V. Exª sabe o que significa para o Mu-
nicípio a Lei Orgânica? É a Constituição!

Hoje nós temos, na hierarquia das leis, na esfera 
federal, a Constituição Federal, as leis complemen-
tares e as leis ordinárias. Na esfera estadual, nós 
temos a Constituição Estadual, que é a lei magna 
do Estado. E temos no Município a Constituição do 
Município, que é a Lei Orgânica. Enquanto o Judici-
ário, formalmente acionado para isso, não derrubar 
a Lei Orgânica ou algum dispositivo dela, ela conti-
nua vigendo, sim; ela continua produzindo os seus 
efeitos, sim. E qualquer transgressão a ela é uma 
transgressão ao Estado de direito. Infelizmente, é o 
que tem acontecido.

Sr. Presidente, os fundamentos expendidos é 
que lá existiria um estado de perplexidade, já que o 

presidente da Câmara também fora cassado, que ou-
tros vereadores foram cassados. Mas acontece que 
remanescem outros.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Convoca os suplentes e sempre terá. É como aqui, 
são cassados alguns...

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – E já 
estão convocados. E já há novo presidente. Mesmo 
assim, persiste o juiz de direito comandando uma Co-
muna Municipal e tomando gosto por ela, como eu li 
aqui, como a imprensa noticiou aqui.

Nas palavras do promotor...
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Esse Estado não tem Governador?
O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Tem 

Governador e bom!
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Por que eu fui Governador de Estado, e, em caso 
semelhante, quem nomeia um interventor é o Gover-
nador do Estado.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Eu 
espero...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – É 
por isso que nós temos de ser os pais desta Pátria.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Eu 
acredito que não é o caso de intervenção, o que seria 
outro ato de ilegalidade. Na verdade, o que se impõe 
ali é que o Tribunal de Justiça restabeleça o processo 
à ordem, porque está havendo, sim, uma transgressão 
às normas legais!

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Está havendo uma omissão de S. Exª o Governador 
do Estado.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – A 
omissão não é dele. Existe também no Judiciário uma 
hierarquia. A minha finalidade aqui hoje é exatamente 
instar o Judiciário do meu Estado, o Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul, a restabelecer a ordem, que 
está quebrada no Município de Cassilândia. 

É um Município pequeno, Sr. Presidente. É um 
Município antigo, de gente modesta e trabalhadora. 
No entanto...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Eu fui Governador. É o Governador quem indica o 
interventor se houve quebra da legislação, do Estado 
de direito. 

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – O que 
não se pode admitir é essa transgressão. É um Municí-
pio de gente ordeira e trabalhadora. E aqui não quero 
nem discutir – e não estou discutindo – o mérito. Não 
estou discutindo as operações. Eu acho que o Juiz do 
Direito tem de apenar, sim. Ele tem de cumprir o seu 
papel, que é de julgar. Se houve uma investigação, 
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uma operação da Polícia que convenceu o Ministé-
rio Público, tem de haver julgamento. Se vereadores 
foram afastados, outros têm de ser convocados. A 
verdade é que existe um Poder Executivo que tem de 
ser representado pelo Presidente da Câmara. Essa é 
a hierarquia.

Nas palavras do Promotor de Justiça Ronaldo 
Vieira Francisco, Sr. Presidente – preste atenção ao 
que vou dizer -, Cassilândia encontra-se “em estado 
de exceção” – palavras dele –, e estado de exceção 
por alegado vício entre os Poderes Legislativo e Exe-
cutivo.

Então, veja o raciocínio que foi desenvolvido lá: 
o estado de exceção, na avaliação do Promotor, é 
porque houve atos que estão sendo questionados na 
Justiça, com cumplicidade entre Executivo e Legisla-
tivo. E, se existe essa cumplicidade, o Judiciário diz: 
“Aqui ninguém mais serve, e vou eu assumir o poder 
municipal.” É uma transgressão violenta!

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª é formado em Direito, mas Deus me permitiu 
ter sido Prefeito e Governador. Nesse caso, é o Go-
vernador que tem de indicar. Eu, por exemplo, indiquei 
dois. Não porque eu quis, mas por exigência da gover-
nabilidade. Duas vezes fui obrigado, por casos piores 
– crime, suspeição de que o vice matara o prefeito –, 
a indicar interventor.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Res-
peito o raciocínio de V. Exª, mas prefiro ainda recorrer 
ao Tribunal de Justiça do meu Estado, por intermédio 
de um grande Desembargador, de uma grande autori-
dade judiciária: Dr. João Carlos Brandes Garcia. Tenho 
certeza de que ele está acompanhando com atenção 
o que está acontecendo em Cassilândia.

É observável hoje que, em alguns pontos distan-
tes do nosso território, especialmente municípios de 
pequeno porte, para onde são designados juízes às 
vezes muito jovens, sem maturidade suficiente, sem 
tempo de exercício profissional que abalize os atos 
profissionais deles, eles acabam se submetendo a 
esse tipo de experiências lastimáveis para o regime 
democrático.

O meu receio é que a moda pegue. Se a moda 
pegar e começar juiz a destituir prefeito daqui, prefei-
to dali, tomando-lhes os seus lugares, o que será do 
princípio federativo que está esculpido na Constitui-
ção Federal?

Quero deixar claro que não...
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – V. 

Exª é jurista, mas quero lembrar o conceito da triparti-
ção, de Montesquieu, a harmonia... Mitterrand morreu 
e deixou um livro escrito, com o qual ganhou o Prêmio 
Nobel, em que disse que o importante é fortalecer os 

três poderes. Indiquei o interventor em plena harmonia 
com o Desembargador Presidente do Tribunal, Augusto 
Falcão. Tem de haver o entendimento dos Poderes. Fiz 
aquilo em entendimento com o Poder Judiciário, que 
achava o ato correto. Eles é que deram.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – A so-
lução está na lei. É só respeitar a lei.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Não foi em desarmonia não; pelo contrário, foi o maior 
exemplo de harmonia. O Desembargador do Tribunal, 
Augusto Falcão, chegou ao Governador e disse que, 
em tais dificuldades, o interventor devia ser indicado 
pelo Governador do Estado. Aquilo foi feito em harmo-
nia, respeitando o Presidente do Tribunal de Justiça 
do meu Estado, na época, Desembargador Augusto 
Falcão, que aplaudiu as duas indicações, em casos 
muito mais graves, porque se tratava de homicídio, e 
V. Exª sabe que isso provoca mais uma emoção ne-
gativa no Município.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – É ver-
dade. Mas, Sr. Presidente, eu quero deixar muito claro 
aqui que não pretendo proteger quem quer que seja. 
Não estou aqui para dar guarida a ninguém. Também 
não quero prejudicar as investigações, que, entendo, 
devem prosseguir, devem seguir o curso normal. To-
davia, Sr. Presidente, para fazer a investigação, para 
instruir o processo, não há necessidade de transgredir 
a lei, não há necessidade de usurpar o poder, como 
está acontecendo lá.

Então, vejam o que disse o juiz prefeito, que 
está desenvolvendo as duas atividades – diga-se 
de passagem. Ele disse que poderá ficar trinta dias, 
poderá ficar sessenta, ficar noventa. Está ao alvitre 
dele. Ele é o dono da lei. Ele é o dono do Município. 
Ele é o titular de todos os poderes do Município, in-
clusive está acima da Câmara, porque está funcio-
nando a Câmara, que tem um presidente, mas ele 
não assume, porque o juiz entende que as apura-
ções devem continuar antes, para, depois, saber se 
aquele que é o presidente deve ou não assumir. O 
que significa isso?

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Valter Pereira, respeitando e me curvando 
à sapiência jurídica de V. Exª, quero lembrar aquele 
filósofo americano Ralph Waldo Emerson, que disse 
que “toda pessoa que eu encontro é superior a mim 
em determinado assunto”. Quero lembrar que eu tive 
esse problema envolvendo o vice-prefeito e homicídio. 
Já pensou na confusão? Na véspera da eleição. Eu fui 
à cidade. Isso é atribuição do Governador do Estado, 
logicamente havendo o entendimento com o Presidente 
do Tribunal – no meu caso, na época, era o Desem-
bargador Augusto Falcão. Eu nomeei um ex-prefeito 
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da Capital, um Major do Exército, o Major Joel. A co-
munidade aceitou. Era um ex-prefeito extraordinário, 
um homem de grande lisura.

Em outro caso, fui obrigado a nomear o padre, que 
também foi aceito. Depois, eles entraram na hierarquia 
normal, com a Câmara indicando, etc., fazendo o que 
previa a Lei Orgânica, a Constituição do Município.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Veja, Sr. 
Presidente: o Supremo Tribunal Federal recentemente 
tomou uma decisão reconhecendo que o foro compe-
tente para julgar o prefeito é o Tribunal de Justiça do 
Estado. Portanto, se alguma alteração tivesse de ser 
introduzida em razão de tais processos, não poderia 
ser o juiz de direito da comarca a tomá-la; teria que 
ser o Tribunal de Justiça, que seria o foro competen-
te, a jurisdição adequada para se tomar decisão de 
tamanha monta.

O que busco aqui hoje, Sr. Presidente, é levar 
esta palavra especialmente ao Tribunal de Justiça do 
Estado. Ele tem que acompanhar o que está aconte-
cendo em Cassilândia e, ao mesmo tempo, adotar as 
decisões necessárias para resguardar a legalidade 
democrática. 

Mais uma vez, repito a V. Exª: não estou aqui para 
criar nenhuma dificuldade às investigações. Todas as 
investigações para apurar quaisquer desvios de condu-
ta precisam ser garantidas, precisam ser adotadas. No 
entanto, para se fazer uma investigação, para se instruir 
um processo, para se punir quem quer que seja, não é 
preciso arredar das normas jurídicas, principalmente 
em um caso como esse, quando o que se coloca em 
dúvida é exatamente o princípio federativo.

Sr. Presidente, é preciso atentar para outro fato. 
V. Exª sabe muito bem que os Municípios de todo o 
Brasil – e assim também acontece com os Municípios 
de Mato Grosso do Sul e com o Município de Cassi-
lândia – não têm uma autonomia financeira completa; 
dependem de ajuda externa. E agora, nessa situação 
de perplexidade em que se encontra, quem vai querer 
fazer um convênio? Quem vai querer celebrar um con-
trato com a prefeitura? Quem vai se arriscar num Muni-
cípio onde prevalece a insegurança jurídica? Ninguém 
sabe se os atos hoje praticados pelo juiz prefeito terão 
validade amanhã, ou se alguém que reconhecer essa 
validade amanhã não vai sofrer as sanções da lei.

Portanto, Sr. Presidente, o Município de Cassi-
lândia precisa ter uma solução. E essa solução, sem 
dúvida alguma, requer a decisão do Tribunal de Justiça, 
embora eu aceite aqui hoje, como um bom conselho, 
discutir essa questão com o Governador de Estado. 
E vou fazer isso com a maior satisfação, porque essa 
perturbação afeta também o Estado de Mato Grosso 
do Sul.

Feita essa advertência, espero que logo o Municí-
pio de Cassilândia possa restaurar a sua estabilidade, 
a sua legalidade, que possa a população respirar um 
pouco mais de tranqüilidade, porque hoje o comércio 
daquela cidade, os serviços estão todos praticamente 
paralisados, exatamente em função dessa insegurança 
jurídica que se instalou. E com mais gravidade se ins-
talou, nesses últimos dias, com a ação de uma juíza 
que deveria estar cuidando exatamente da absoluta 
observância da lei.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Convidamos para usar da palavra o Senador do Es-
tado do Acre Geraldo Mesquita Júnior.

V. Exª, regimentalmente, terá direito a 20 minu-
tos, mas jamais vou cortar a palavra de V. Exª, porque 
ela é acompanhada do saber jurídico. V. Exª revive a 
firmeza no direito, na lei e na justiça de Rui Barbosa, 
nosso patrono.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, caro amigo Senador Mão 
Santa, Srs. Senadores, não vou usar os 20 minutos, 
vou usar bem menos, pois outros colegas desejam 
fazer uso da palavra e da tribuna.

O que me traz hoje aqui, Sr. Presidente, é agra-
decer o convite a mim formulado pelo Presidente da 
Assibama nacional, Associação dos Servidores do Iba-
ma, Jonas Morais Correia, para uma audiência a ser 
realizada amanhã, às 11 e 30 da manhã, no plenário 
2 da Ala das Comissões desta Casa, na Comissão do 
Meio Ambiente e Defesa do Consumidor, audiência 
que se debruçará sobre a MP 366, editada este ano, 
que trata da fragmentação do Ibama.

O Senador Agripino estava aqui há pouco e eu 
lembrava, quando da tramitação do projeto de gestão 
de florestas públicas nesta Casa, Senador, por inspi-
ração do próprio Senador Agripino para a aprovação 
daquela matéria, contra a qual lutei e votei contra, in-
clusive, pelas razões que expus na ocasião – não é 
o caso de fazê-lo mais uma vez. Naquela oportunida-
de, Senador Mão Santa, por inspiração do Senador 
Agripino e outros Parlamentares desta Casa, foram 
introduzidos alguns mecanismos de controle do que 
se propunha naquele dispositivo legal.

Como V. Exª lembra, Senador, a Lei de Gestão de 
Florestas Públicas prevê, como instituiu, o Congresso 
Nacional aprovou a lei, está em vigor hoje, a entrega 
de grandes áreas de florestas deste País, a título de 
concessão pública, por 40 anos renováveis, a grupos 
nacionais e internacionais. Como disse, lutei contra a 
aprovação dessa lei, porque acho que ela envolve ris-
cos até da soberania nacional, riscos de toda a sorte, 
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de uma ação predatória da nossa principal floresta, 
que é a Amazônica. Pois bem, para a garantia, para a 
obtenção da garantia de aprovação daquela matéria 
no Senado Federal, o próprio Ministério do Meio Am-
biente avalizou aqui um acordo feito no Gabinete da 
Liderança do Governo nesta Casa, Senador Valter, da 
proposição que fazia o Senador Agripino, trazendo para 
esta Casa o controle de concessões que excedessem 
dois mil hectares. Esse era o mecanismo de trava co-
locado por emenda. O Ministério do Meio Ambiente 
avalizou esse acordo no qual, para áreas acima de dois 
mil hectares, a concessão teria que receber a anuên-
cia do Senado Federal. A matéria foi aprovada dessa 
forma, Senador Mão Santa. E o dispositivo foi vetado. 
Repito: esse dispositivo que colocava uma trava e um 
controle submetendo o Senado Federal à concessão 
de áreas acima de dois mil hectares, esse dispositivo, 
essa emenda foi vetada quando da sanção da lei. 

Lembro que, na época, Senador Valter, o que se 
ofereceu ao Senado Federal, o que se prometeu ao 
Senado Federal foi que, para o cumprimento da lei, o 
Ibama seria objeto de reforço. Lembro com muita pre-
cisão desse detalhe porque a preocupação era muito 
grande. Como controlar concessões de áreas de flo-
resta neste País? E a resposta que o Senado Federal 
recebeu é de que o Ibama seria reforçado para fazer 
jus às exigências do cumprimento de uma legislação 
como essa.

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Com muito prazer, Senador.

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Senador, 
V. Exª traz a lume uma discussão da mais alta impor-
tância para o País, afinal de contas V. Exª está falando 
da maior floresta, acredito que esteja falando da me-
tade do nosso território brasileiro, representada pela 
região amazônica, sobre a qual recai a cobiça inter-
nacional, que está à vista de todos. Sabemos que o 
maior problema da devastação que tem ocorrido não 
só na Amazônia, mas em outras áreas que exigiriam 
uma vigilância maior é exatamente a deficiência da 
fiscalização. E até agora, V. Exª tem razão, não se vis-
lumbrou nenhum projeto objetivando melhorar e apri-
morar efetivamente a fiscalização. Então, essa lei de 
proteção das florestas a que V. Exª está se reportando 
poderia até ser uma extraordinária ferramenta, desde 
que estivesse sendo garantida por um arsenal de fis-
calização eficiente, comprometido, etc. Então, não sei 
se nessa reforma que está ocorrendo no Ministério do 
Meio Ambiente, com essas alterações no Ibama, está-
se buscando efetivamente essa eficiência. 

Até agora não me convenci disso. Pode ser que 
amanhã me convença. Mas até agora nada me fora 
mostrado capaz de me convencer. Então, aí V. Exª tem 
razão. Sem fiscalização, o risco de depredação, de con-
fisco de toda uma biodiversidade, que é um verdadeiro 
patrimônio, que é uma riqueza que temos em nosso 
território, é muito grande, principalmente levando-se 
em conta os olhos gordos, os grandes olhos que estão 
voltados para essa região.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Agradeço o aparte, Senador Valter Pereira. 
Estou apenas historiando e lembrando aqui que o 
Governo Federal assumiu dois compromissos para 
aprovação daquela lei, Senador Mão Santa. O primei-
ro, como já relatei, foi de iniciativa e de inspiração do 
Senador José Agripino. O Senado Federal introduziu 
naquela proposta um mecanismo de controle, pelo 
próprio Senado Federal, de concessões acima de dois 
mil hectares. Para que o instrumento tivesse aprova-
ção do Senado Federal, também foi garantida a esta 
Casa o reforço do órgão que trata da fiscalização, do 
licenciamento etc.

Na verdade, Senador Valter, não se trata ape-
nas de fiscalização. O organismo como um todo tem 
que ser alvo de um processo de fortalecimento global, 
completo.

Portanto, estou aqui lembrando dois compromis-
sos do Governo Federal que não foram honrados. Para 
dizer, simplesmente, Senador Valter Pereira, que, pelo 
contrário, além de não promover o reforço do Ibama, 
o Governo Federal ultimamente decidiu fracioná-lo, 
fragilizá-lo. Olha o contra-senso, Senador Valter Pe-
reira: ao invés de reforçar o organismo, objeto de um 
compromisso formal, o Governo Federal resolve, ago-
ra, por meio da MP nº 366, fracionar o Ibama, criando 
um outro instituto, deixando o conjunto de servidores 
e profissionais atônitos, até pela forma como foi feito, 
por medida provisória, sem discussão, de cima para 
baixo, enfiado na goela, de forma antidemocrática. 
Imagino a aflição dos servidores do Ibama, que, vira 
e mexe, são acusados daquilo por que não têm, de 
fato, responsabilidade.

Fico pensando, Senador Valter Pereira, e lamen-
tando que isso tudo esteja ocorrendo. O ideal era que 
uma formulação dessas fosse objeto de um projeto 
de lei, fosse objeto de uma ampla discussão com se-
tores que gerem a questão ambiental em nosso País, 
fosse objeto de discussão com a própria sociedade 
brasileira. Mas, não, a medida foi instituída por medi-
da provisória, sem discussão com as peças principais 
de uma formulação dessas, que são os servidores do 
principal organismo que gere a questão do meio am-
biente em nosso País.
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Gostaria que essa audiência de amanhã tives-
se uma grande participação dos Senadores. O tema 
precisa chamar a atenção desta Casa, precisa ganhar 
sua simpatia e sensibilidade. Caso contrário, será mais 
uma medida que, em princípio, vejo como nociva, ne-
gativa, aos interesses do País e que poderá passar 
nesta Casa sem maiores discussões. Não podemos 
permitir que isso aconteça.

Creio que essa audiência de amanhã na Comis-
são de Meio Ambiente será uma oportunidade para que 
o Senado Federal discuta com mais profundidade algo 
grave que está acontecendo e posicione-se de forma 
segura, com conhecimento de causa.

O reflexo dessa medida até arbitrária, Senador 
Mão Santa, pode ser observado em um ato normativo 
do Presidente em exercício do Ibama. Lastimo a exis-
tência de uma portaria dessa. Refiro-me à Portaria nº 
755, de 15 de junho deste ano. Trata-se de uma me-
dida, Senador Mão Santa – e com todo o respeito o 
afirmo –, que o País só presenciou no auge da ditadu-
ra militar. A portaria ameaça, simplesmente, Senador 
Valter Pereira, os servidores que estão em período de 
estágio probatório, dizendo o seguinte: 

As ausências ao serviço, ocorridas em função da 
greve dos servidores do Ibama, serão consideradas, 
para efeito de pontuação no que se refere ao critério 
assiduidade e pontualidade na avaliação de desempe-
nho individual, em conformidade com a portaria tal... 

Penso até que, em relação a esse ponto, não há 
o que discutir. Mas o art. 2º é lamentável. Diz que, em 
relação aos servidores em período de estágio proba-
tório, tal quesito será considerado fator determinante 
para fins de efetivação no serviço público.

Há muito tempo não vejo ato de força, ato arbi-
trário, ato tão violento quanto esse. Diria até que ele 
comete absurdos e, quiçá, ilegalidades. Abuso de poder 
está configurado; assédio moral, igualmente; e contro-
le ideológico, Senador, algo que, há muito tempo, não 
se vê neste País.

Senador Mão Santa, só tenho a lamentar essa 
medida provisória que vem fragmentar um organismo, 
debilitá-lo. Na sexta-feira, falei sobre o mesmo assun-
to. Quando se quer reforçar um organismo, Senador, 
não se faz a divisão, mas se criam condições para 
que ele funcione cada vez melhor. Quando se divide, 
quando se fraciona, está-se fragilizando aquele orga-
nismo, impedindo que ele cumpra com excelência as 
suas funções. E uma medida como essa traz a rebo-
que um ato truculento como esse, um ato de força, 
um ato que deve ser repelido por esta Casa, por este 
País. Não é mais admissível que uma autoridade, nes-
te País, possa constranger um contingente de servi-
dores em estágio probatório, ameaçando... Isso aqui 

não é nem ameaça! Isso aqui é uma clara declaração 
de que atos serão realizados no sentido de expurgar, 
de tirar do serviço público esses servidores, que ,de 
forma legítima, exercitam seu direito de opinião neste 
País, que é sagrado!

Senador Neuto de Conto, V. Exª deseja um apar-
te?

O Sr. Neuto de Conto (PMDB – SC) – Eminente 
Senador, a análise que V. Exª está a fazer é de uma 
medida provisória que nos parece que vem a debate 
e a votação no dia de amanhã. Ela chega a esta Casa 
sem um aprofundamento na discussão com a socie-
dade e também com os senhores servidores. Mas o 
País não é igual. Há muitas amarras que podem ser-
vir para o Amazonas, podem servir para Roraima, 
podem servir para vários Estados, mas não servem 
para outros, principalmente para o Sul do País, onde 
as terras foram todas divididas em pequenas proprie-
dades rurais. E é muito difícil entender que se faça, 
através de portarias, a criação de parques. São ne-
cessários, úteis e bons, mas é preciso saber onde e 
como, porque nesses parques vivem pessoas, vivem 
seres humanos, que adquiriram suas terras há mais 
de cem anos e que, por decisão de uma portaria, pas-
sam a perder a propriedade, cuja indenização nunca 
chega. E desalojam-se inúmeras famílias. Cito alguns 
exemplos, como os quilombolas em Santa Catarina, 
que foram criados há pouco tempo. Santa Catarina 
nunca teve escravidão, conseqüentemente, não deve 
haver quilombolas, mas estão criando uma área de 
terra produtiva, com pequenas propriedades rurais, e 
os atuais ocupantes serão desalojados. Nós estamos 
apresentando uma emenda para que, quando da de-
sapropriação, as pessoas só saiam da propriedade no 
momento do pagamento, para que elas tenham segu-
rança, porque são seres humanos, são pessoas que 
precisam ser defendidas. Nós estamos apresentando 
uma emenda para que essas unidades sejam feitas 
por lei, para que elas venham para o debate, para 
o conhecimento público, porque delas precisamos, 
mas temos que debater com a sociedade, inclusive 
sobre os entornos dos parques. São dez quilômetros 
de entorno. Aqueles que vivem há dez quilômetros 
perto das áreas desapropriadas não podem exercer 
suas atividades em suas propriedades porque a lei diz 
que, a até dez quilômetros de distância, não se pode 
fazê-lo. É praticamente uma desapropriação indireta. 
E nós defendemos que essa área tem de ser reduzida 
para uma faixa de talvez quinhentos metros, para que 
ali se possam desenvolver atividades. Por isso, quero 
cumprimentá-lo. Penso que nós precisaríamos deba-
ter muito essa proposta para que o País tenha uma 
proposta segura, clara, aberta e para que tenhamos 
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conhecimento da necessidade, da utilidade e da valo-
rização do meio-ambiente, mas, essencialmente, do 
ser humano que lá vive. Meus cumprimentos.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Muito obrigado, Senador Neuto. O seu aparte, 
inclusive, corrobora o que eu estava dizendo e vem ao 
encontro da minha preocupação. V. Exª, que deve inclu-
sive ter uma visão diferente da minha em determinados 
aspectos, prega a necessidade de uma maior discus-
são. E é isso o que se quer, Senador. Por que medida 
provisória em um assunto tão candente e importante 
como esse? É isso o que o conjunto dos servidores 
do Ibama se pergunta, se questiona, assim como par-
te da sociedade também. É esse o aspecto que mais 
incomoda e cria embaraços a um entendimento. É 
exatamente o que V. Exª prega: uma maior discussão. 
Por que esse açodamento? Por que essa pressa em 
assunto de tamanha relevância em nosso País?

Passamos, para aprovar matérias de relevante 
interesse no Congresso Nacional, bastante tempo dis-
cutindo. Posso desfiar aqui dezenas de matérias impor-
tantes que foram aprovadas nesta Casa, que sofreram 
emendas e foram amplamente discutidas. 

É exatamente isso que se quer, e não que uma 
matéria dessas seja veiculada por medida provisória 
e, dessa forma, empurrada garganta abaixo, talvez 
gerando inúmeros problemas lá na frente. E o que fa-
zer depois?

Para concluir, Senador Mão Santa, lembro, com a 
presença do Senador José Agripino no plenário, essa 
lógica, esses compromissos que não foram honrados 
pelo Governo Federal, infelizmente. Ressaltei aqui que, 
para aprovação da Lei de Gestão de Florestas Públicas, 
por inspiração do Senador José Agripino, introduziu-se 
naquele dispositivo a necessidade de o Senado Fede-
ral avalizar concessões acima de dois mil hectares. A 
lei foi aprovada com esse compromisso. O dispositivo 
foi vetado pelo Presidente da República. Também para 
a aprovação da lei, foi oferecida à Nação, à Casa, ao 
Senado Federal a possibilidade de vir o principal or-
ganismo envolvido nessa questão, o Ibama, a sofrer 
reforço na sua composição, na sua estrutura e no seu 
funcionamento. E o que se vê hoje é exatamente a 
contramão disso: o organismo está sendo fracionado, 
fragilizado; e os servidores estão atônitos com uma 
medida dessas, uma atitude dessas, ansiosos por ver 
nesta Casa um amplo debate sobre a questão.

O ideal seria que essa medida provisória fosse 
transformada em projeto de lei, para que sua tramita-
ção não fosse movida pelo açodamento, pela pressa, 
em assunto de tamanha relevância.

Concluindo, Sr. Presidente, lamento, mais uma 
vez, que, no bojo, no rastro de uma medida como essa 

que foi adotada, voltemos a presenciar, no nosso País, 
atos de extrema gravidade, atos de força, atos de vio-
lência contra um conjunto de servidores, como essa 
infeliz portaria, assinada em má hora pelo presidente 
interino do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama), o Sr. Bazileu 
Alves Margarido Neto.

Devo dizer que, em geral, sempre afirmamos res-
peitar as decisões. Mas eu não respeito uma decisão 
dessas. Não posso respeitar o teor de uma portaria 
dessas, Senador Mão Santa; algo de tamanha violên-
cia que deve constranger o País inteiro. Não se pode 
admitir que um conjunto de servidores em estágio pro-
batório seja ameaçado de demissão – a ameaça está 
clara na portaria – por exercer o direito de expressar 
opinião neste País. Chega de atos violentos dessa na-
tureza. Não podemos mais admiti-los.

Portanto, espero que o debate em torno da Medi-
da Provisória nº 366 seja o mais amplo possível nesta 
Casa. Se possível, que o Senado Federal resolva re-
jeitá-la ou, se não, que a transforme num projeto de 
lei. Que o Governo tome tento e tome essa iniciativa 
– ainda há tempo, Senador Mão Santa – de transfor-
mar essa medida provisória num projeto de lei para 
que possamos ter o tempo necessário para uma dis-
cussão nesta Casa.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Após contundente e brilhante pronunciamento do Se-
nador Geraldo Mesquita Júnior, chamamos os demais 
oradores. Há dois Líderes inscritos. O que chegou pri-
meiro foi o Senador José Agripino, que tem, portanto, 
prioridade. Depois, falará o Líder do meu Partido, Se-
nador Valdir Raupp. Há ainda, como inscrito, o Senador 
Garibaldi Alves, com inscrição normal. Os dois Líderes, 
José Agripino e Valdir Raupp, estão trocando gentilezas, 
demonstrando o namoro do PMDB e do DEM.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O Senador José Agripino, que chegou anteriormen-
te, cede a palavra ao Líder do meu Partido, Senador 
Valdir Raupp.

Pelo Regimento, V. Exª dispõe de cinco minu-
tos, mas jamais cortarei a palavra do Líder do meu 
Partido.

Pela ordem, ouço o Senador Eduardo Suplicy, 
do PT de São Paulo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Permita-me falar brevemente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será breve, não é?
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O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Enquanto o 
Senador Valdir Raupp se prepara para um brilhante 
pronunciamento...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– S. Exª já nasceu preparado.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– ..., eu gostaria de fazer uma sugestão à Mesa, in-
clusive em razão de matérias que têm sido publicadas 
sobre o Senado Federal, como, por exemplo, a publi-
cada hoje pelo Jornal O Globo, com respeito à ques-
tão de transparência daquilo que ocorre nesta Casa. 
Eu gostaria de trocar idéias com meus companheiros 
Senadores e Senadoras e propor à Mesa, se possível 
conjuntamente, que possamos dar maior publicidade 
aos diversos tipos de gastos que são realizados por 
nós, Senadores.

Por exemplo, podemos fazer um projeto de re-
solução segundo o qual todos os ressarcimentos de 
possíveis despesas, tais como despesas médicas e de 
dentistas, sejam objeto de transparência total. Pode-se 
estabelecer a publicidade daquilo que é denominado 
verba indenizatória, do direito que temos de gastar até 
R$15.000,00 por mês. Alguns de nós gastam 20% ou 
30% dessa verba indenizatória, outros gastam mais, 
dependendo das necessidades. Por que não darmos, 
então, transparência a esses gastos?

Quanto à publicidade sobre diárias de viagem, 
normalmente já há publicidade sobre essas viagens. 
Eu, hoje, por exemplo, entreguei à Mesa, com V. Exª 
presidindo a sessão, requerimento de viagem a Ban-
gladesh, à Coréia do Sul e a Moçambique. É uma via-
gem de trabalho, a convite, sem ônus para o Senado 
Federal. Quando a missão é oficial e com ônus para 
o Senado, isso é assinalado; quando a viagem é sem 
ônus para o Senado, isso também é assinalado. Então, 
que tenhamos um procedimento de, organizadamente, 
sempre dar transparência a esses gastos.

Avalio, Sr. Presidente, que a transparência em 
tempo real é sempre a melhor forma de prevenir pro-
blemas. O Senado Federal estará avançando se to-
dos, Senadoras, Senadores e Mesa Diretora, concor-
darem em termos como diretrizes de transparência 
tudo aquilo que despendemos como representantes 
do povo que somos, no sentido de fortalecermos a 
nossa instituição.

É esta a sugestão que faço a V. Exª, que hoje 
preside a sessão, como também à Mesa Diretora e a 
todos os Senadores.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– V. Exª vai se limitar a essa sugestão oral ou vai en-
viar algum documento à Mesa?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, minha intenção é elaborar um pro-
jeto de resolução nessa direção. Mas aqui exponho o 
pensamento porque poderei recolher, nos próximos 
dias, sugestões de V. Exª, de todos os colegas para 
aperfeiçoar a proposta. Na medida do possível, fa-
remos em consenso, mas quero registrar que estou 
preparando, com a minha assessoria e a do Senado 
Federal, um projeto de resolução para que a Mesa 
examine nesse sentido de dar maior transparência a 
tudo que fazemos.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– A Mesa vai recolher as notas taquigráficas e o as-
sunto será discutido. V. Exª dá um passo adiante na 
transparência e moralidade da coisa pública, pelo que 
agradecemos.

Entendemos que este é um dos melhores Se-
nados em 183 anos. V. Exª está aí desde cedo. Nun-
ca se trabalhou em julho sem remuneração, mas nós 
estamos aqui. Podemos estar vivendo uma crise, mas 
entendo, pelos nomes que fazem este Senado, que 
ele é um dos mais transparentes, um dos melhores 
Senados da República.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 
Presidente, estamos trabalhando com remuneração, 
mas sem salário extraordinário.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Claro que é com remuneração. Isso é óbvio e ululan-
te. Se não fosse, iríamos ter mensalão, que é imoral. 
Mas eu ajo como todos na declaração do Imposto de 
Renda. A minha é exposta às autoridades federais. 
Não pensem que não somos vasculhados. Sou um 
homem vivido e prático.

Quero apresentar dois fatos que contribuem para 
o quadro deste Senado. Quem faz o meu Imposto de 
Renda é José Aragão, o irmão do Renato Aragão, 
esse que V. Exª conhece. Ele chegou e me disse: “Mão 
Santa, você está mais pobre do que quando entrou?” 
Esta é a situação dos Senadores aqui. Quero lhe di-
zer que somos vasculhados, José Agripino. Outro dia 
eu fui chamado por causa de um dinheiro, Raupp, que 
eu tinha doado a uma Santa Casa a que me dediquei, 
através do Rotary, para fazer uma rampa. O engenhei-
ro fez a rampa.

Então somos todos nós vasculhados na declara-
ção de Imposto de Renda. Isso não existe.

Entendo que este é um dos melhores Senados 
em 183 anos de existência desta Casa.

Com a palavra o Líder do meu Partido, Valdir 
Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. Presidente.
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Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, primeira-
mente, eu gostaria de agradecer...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Se V. Exª me permite um aparte, Senador Suplicy, 
pelo contrário. Esse negócio de falar em prerrogativa, 
em júri privilegiado, não tem isso não. Pelo contrário, 
nós somos é castrados.

Vou dar um exemplo. O cidadão comum é jul-
gado no seu Município pelo juiz, recorre ao tribunal 
de instância do seu Estado, recorre ao STJ e recorre 
ainda ao STF. Qualquer pessoa pode. Não tem esses 
privilégios, não.

A nossa vida é transparente, somos julgados a 
cada período eleitoral.

Com a palavra o Líder do meu Partido, Senador 
Valdir Raupp, que foi um extraordinário Governador de 
Rondônia. Fomos Governadores na mesma época.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obriga-
do, Sr. Presidente.

Eu gostaria de agradecer, inicialmente, ao nobre 
Líder dos Democratas, Senador José Agripino, pela 
concessão de preferência no tempo a que ele tinha 
direito. Muito obrigado.

Sr. Presidente, as empresas brasileiras de pe-
queno porte adquiriram, desde dezembro último, fô-
lego excepcional para tocar seus negócios no País. 
Mais especificamente, devemos saudar a sanção da 
denominada Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, 
cujo texto estabelece regras comerciais e tributárias 
mais justas, para uma operacionalização mais lucra-
tiva do setor.

Conhecida pela instalação do sistema Supersim-
ples, a nova lei estabelece um regime tributário diferen-
ciado para as micro e pequenas empresas que faturam 
até R$2,4 milhões por ano. Calcula-se, hoje, que dos 16 
milhões de empreendimentos na categoria dos micro 
e pequenos negócios, nada menos do que 11 milhões 
estão imersos no circuito da informalidade.

Premiados com tributos mais modestos, tais em-
preendimentos ganharão, daqui para frente, alíquotas 
que variam de acordo com o faturamento, indo de 4% 
a 11,61% no comércio.

Mais que isso, a Lei Geral garantirá desburocra-
tização, possibilitando maior rapidez na abertura de 
empresas.

A partir de sua vigência, os documentos neces-
sários à constituição de uma empresa passarão a ser 
entregues em um único órgão, que repassará os dados 
aos demais órgãos envolvidos.

O registro da empresa também será único e ser-
virá para todas as esferas de Governo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vale recor-
dar que aqui, no Senado, a Lei Geral foi aprovada por 

unanimidade, com a ressalva de que sua implementa-
ção fosse adiada para o segundo semestre de 2007.

Na verdade, nós, Senadores, atendemos aos 
justos apelos da Receita Federal, segundo os quais 
seria necessário mais tempo para desenvolver o sis-
tema de arrecadação.

Cumpre registrar ainda que, na votação no Se-
nado, sob o novo regime do Supersimples, ficaram 
asseguradas, às pequenas empresas, vantagens em 
licitações públicas e a criação de um novo programa 
de parcelamento de dívidas de empresas com a Pre-
vidência Social.

Decisão prudente, decisão acertada. Não por 
acaso, a Lei Geral foi logo invocada quando da dis-
cussão preliminar, em janeiro último, sobre o alcance 
das medidas do Plano de Aceleração do Crescimen-
to (PAC).

À época, o Ministério da Fazenda chegou a ace-
nar com um pacote de desoneração na casa dos R$12 
bilhões. No entanto, logo se verificou que tal cifra jamais 
seria obtida sem a inexorável inclusão das isenções 
fiscais previstas na Lei Geral. Mais concretamente, 
somadas tais renúncias com aquelas determinadas 
pela nova correção da tabela do Imposto de Renda 
das Pessoas Físicas, a contabilidade final apontaria 
para cifras em torno de R$4 bilhões.

Cabe assinalar que a Lei Geral não é integral-
mente perfeita. Alguns analistas ponderam que, com 
sua entrada em vigor, haveria uma possível perda de 
arrecadação das entidades do chamado Sistema “S”. 
Tal fato decorreria da dispensa das empresas enqua-
dradas em suas normas do recolhimento de contribui-
ção a esse Sistema.

Isso, absolutamente, não é verdade. Abusos e 
distorções foram erradicados ao máximo. Prova disso 
é que, ainda em 2006, a Receita Federal conseguiu 
impedir que as “empresas de uma pessoa só” fossem 
incluídas entre os beneficiárias da Lei Geral da Micro 
e Pequena Empresa.

De modo sensato, prevaleceu o argumento de 
que a medida poderia provocar uma fuga de assa-
lariados rumo à condição de pessoas jurídicas, com 
prejuízos, em especial, para a arrecadação da Previ-
dência Social.

Ora, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Lei 
Geral é resultado de um longo processo de lutas de 
um grande número de entidades na defesa de normas 
específicas e favoráveis para os empreendimentos de 
menor porte. Tal movimento se instaurou nos idos de 
1979, em São Paulo, por ocasião do I Congresso Brasi-
leiro da Micro e Pequena Empresa. No entanto, a idéia 
só amadureceu quando da aprovação do Estatuto da 
Microempresa, em 1984.
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Em 1988, a Carta Magna consagrou, em seu art. 
179, dispositivo prevendo que União, Estados e Muni-
cípios “dispensarão às microempresas e às empresas 
de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado, 
visando incentivá-las pela simplificação de suas obri-
gações administrativas, tributárias, previdenciárias e 
creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por 
meio da lei”.

Em 1996, a partir desse mandamento constitucio-
nal, a Receita Federal elaborou o Simples, que reduziu 
a carga tributária e simplificou a burocracia para as pe-
quenas e microempresas de alguns setores. Contudo, 
sua abrangência ainda ficava limitada à esfera federal 
e, pior, nem sequer cobria a área trabalhista.

Apesar de tais limitações, o Simples proporcio-
nou, desde sua implantação, a formalização de um 
número significativo de empreendimentos e a criação 
de novos negócios. Embora, durante um longo perío-
do de alta inflação, tivesse seu resultado prejudicado 
pela não correção dos valores para enquadramento, 
tal defasagem de limites não chegou a comprometer 
sua eficácia funcional de estimular a produção.

Em 2003, a aprovação da PEC 42 adicionou mais 
um dispositivo ao inciso III do art. 146 da Constituição, 
possibilitando a unificação da tributação da União, Es-
tados e Municípios. Isso foi devidamente providenciado 
pela Lei Geral, que estabeleceu, na prática, o “imposto 
único” para os empreendimentos de menor porte.

Tal evolução, Sr. Presidente, gradativa do trata-
mento diferenciado às pequenas e microempresas não 
comporta retrocessos. Sem dúvida, não trará perdas ao 
Sistema “S”, cujos trabalhos relevantes não foram afe-
tados pelo Simples e não serão afetados pela entrada 
em vigor da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa.

Nesse sentido, em que pesem algumas limitações, 
representa um passo da maior relevância, fortalecendo 
a estrutura empresarial brasileira, cuja base se assenta 
nos empreendimentos de menor porte.

Sr. Presidente, entendo eu – e acredito que todas 
as Srªs e os Srs. Senadores assim entendem – que 
esta lei, aprovada no Congresso Nacional, ainda não 
totalmente implementada, será de grande relevância 
para o crescimento e amadurecimento das micro e pe-
quenas empresas, podendo gerar mais renda e mais 
emprego para a nossa população.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Após brilhante pronunciamento do Líder do PMDB, 
Senador Valdir Raupp, do nosso Estado de Rondônia, 
chamaremos, como orador inscrito, o Líder que repre-
senta o Rio Grande do Norte e o DEM, José Agripino, 
e representa, na História deste Senado, a grandeza 
da oposição que Rui Barbosa sempre soube fazer, Jo-

aquim Nabuco, Afonso Arinos e Mário Covas. V. Exª é 
um fato importante pelo qual posso afirmar que este 
é um dos melhores Senados da história da República 
em 183 anos.

V. Exª iguala-se aos grandes oposicionistas que 
fizeram crescer a democracia neste País.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obrigado, 
Sr. Presidente, pela sua permanente boa-vontade com 
o orador que vos fala.

Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Se-
nador Neuto de Conto, cheguei hoje aqui, plenário 
tranqüilo, segunda-feira relaxing, parece que tudo vai 
bem. O noticiário da imprensa está dominado pela 
perspectiva de abertura dos Jogos Pan-americanos. 
Amanhã é jogo do Brasil. Parece que está tudo muito 
bem. Não está nada bem. Na minha opinião, não está 
nada bem, Sr. Presidente, Senador Mão Santa.

Temos uma crise no Senado. Estou vindo do meu 
Estado com uma preocupação. Hoje existe uma outra 
grande preocupação adicional, de âmbito nacional, e 
é sobre isso que quero falar. Quero repartir minhas 
preocupações com o Senado. 

Presidente Mão Santa, votamos, há poucos dias, 
projeto de lei que modifica critérios de instalação das 
Zonas de Processamento de Exportação. Um projeto 
que se arrastou por mais de dez anos, bem mais de 
dez anos, e que foi aprovado mediante entendimento. 
Alguns pontos serão vetados; haverá um projeto de lei 
novo que disciplinará pontos que ficaram vagos, mas, 
já ficou acertado, Senador Garibaldi, que as ZPEs se-
rão institucionalizadas. Em alguns locais do Brasil será 
possível instalar zonas de processamento de exportação 
onde serão produzidas coisas para o mercado externo, 
a partir de importações, com alíquota de importação 
zero. Com um detalhe, pode-se importar o que quiser e 
exportar até 80%. Só se pode jogar no mercado interno 
20%. O que for jogado no mercado interno será subordi-
nado à legislação tributária para os pobres mortais; tudo 
aquilo que as ZPEs produzirem e não for destinado ao 
mercado externo, 80%, será subordinado à legislação 
tributária vigente e pagará todos os impostos.

Muito bem, então às ZPEs, como novidade, re-
serva-se a possibilidade de importar matéria-prima 
para, com mão-de-obra local, com qualificação local, 
montarem-se produtos para que tenham um valor agre-
gado e sejam exportados.

Não tenho nenhuma dúvida, Senador Mão San-
ta, de que as ZPEs, depois de mais de 10 anos de 
evolução, hoje não significarão grande coisa se não 
tivermos um trunfo local onde for instalada. Se compa-
rarmos nossa mão-de-obra com a da China tornam-se 
piadas as ZPEs no Brasil.
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Se compararmos a legislação tributária, a legisla-
ção trabalhista, as condições que o Brasil exige, nem 
pensar em instalar a ZPE para ter como trunfo mão-
de-obra qualificada e barata. Não é barata. Qualquer 
coisa que viéssemos a importar para produzir alguma 
coisa e reexportar, na competição com a China, nos 
arrasaria.

Esse assunto nos remete a um trunfo do meu 
Estado. O Senador Garibaldi Alves é testemunha de 
que, no meu Estado, um velho projeto começa a ser 
desenvolvido, o aeroporto de São Gonçalo. 

Senador Neuto de Conto, Natal é uma espécie 
de esquina do continente. São Gonçalo do Amaran-
te é um Município da grande Natal cujo espaço físico 
ocupado é muito menor do que o da capital. Lá foi pos-
sível encontrar uma área que, desapropriada, cedeu 
espaço para a construção de um moderníssimo aero-
porto – pretende-se que seja assim –, com uma pista 
de pouso bastante longa, projetada para receber ae-
ronaves de hoje e do futuro que transportariam carga 
em grande quantidade. Como a situação geográfica do 
Rio Grande do Norte é favorável às importações dos 
Estados Unidos e da Europa, previu-se esse aeropor-
to como um aeroporto de carga pesada transportada 
em aviões modernos de grande tonelagem para se 
ganhar na escala do frete. Aí há trunfo: o Rio Grande 
do Norte começa a ambicionar uma zona de processa-
mento de exportação, porque tudo aquilo que viermos 
a importar, produtos nobres, terá um frete muito mais 
barato porque pouca gente no mundo disporá de um 
aeroporto com aquele tamanho de pista para receber 
cargueiros lotados de produtos importados que serão 
agregados a outras coisas na ZPE de São Gonçalo e 
reexportados para o mundo, aí sim, gerando emprego 
e renda para milhares de potiguares. Aí a ZPE hoje 
tem competitividade.

Acabamos de aprovar o projeto das ZPEs, e en-
tendo que as ZPEs, no meu Estado, só têm viabilidade 
agregadas ao aeroporto de São Gonçalo. Eu me bati 
muito por esse trunfo. Eu me bato muito por todos os 
trunfos da economia do meu Estado, que, aliás, vêm 
sendo relegados a segundo, terceiro e quarto plano. 
Tínhamos direito a uma refinaria de petróleo; levaram 
embora. Tínhamos direito a um pólo de PVC, pelo gás 
que temos, pelo sal que temos e pela energia elétrica 
que está em vias de ser gerada na Termosul. O pólo 
de PVC já foi embora, provavelmente para ser gerado 
na fronteira do Mato Grosso com o gás prisioneiro da 
Bolívia. Estão levando nossos trunfos todos, só faltava 
levarem o trunfo de São Gonçalo do Amarante.

Procurei ver em que pé andam as obras de São 
Gonçalo. Presidente Mão Santa, vão devagar, devagar-

zinho, quase parando, como tudo no Governo de Sua 
Excelência o Presidente Lula. Lamentavelmente. 

Tive a oportunidade de conversar agora há pouco 
com o Senador Garibaldi Alves Filho, vou conversar 
com a Senadora Rosalba Ciarlini, vou conversar com 
todos os Deputados Federais – somos apenas oito – e 
vou tomar a iniciativa de procurar a Governadora do 
Estado para que nos unamos para que as obras do 
Aeroporto de São Gonçalo tenham conseqüência. Os 
recursos alocados no PAC (Programa de Aceleração 
do Crescimento) são mínimos.

Já está se falando agora numa coisa que era 
objeto de investimento do PAC – Plano de Aceleração 
do Crescimento, e eu não faço fé no PAC –, já está 
se falando em PPP, em Parceria Público-Privada, em 
concessão, ou seja, em sair fora da responsabilidade 
que a União tem de fazer o aeroporto de São Gonçalo, 
que é um projeto de mais de dez anos, antiqüíssimo, 
que é um trunfo da economia potiguar e só nós temos 
aquela situação geográfica.

Eu vou procurar a bancada inteira, os Senado-
res, os Deputados Federais, a Assembléia Legislativa 
e a Governadora do Estado, com quem já conversei 
sobre esse assunto, para que possa reativá-lo. A pre-
ocupação que eu recolhi, eu passei quinta, sexta, sá-
bado e domingo no meu Estado, conversando na rua 
e ouvi coisas do arco da velha com relação à nossa 
questão Senado, em relação àquilo que eu digo, em 
relação à condição do Presidente Renan. Mas essa é 
outra história. O que eu depreendi na minha passagem 
pelo meu Estado é que as obras do meu Estado es-
tão devagar, devagarinho, quase parando, e que nós 
temos que agitar.

Trago, portanto, esta enorme preocupação por-
que eu imaginava que, como a obra está no PAC, ela 
já estaria em andamento normal. Não está e vai ter 
que ser objeto de uma sacudida geral por parte da 
bancada, e eu tomarei a iniciativa de conversar com 
os meus colegas e dividir responsabilidades, soman-
do as nossas forças às forças do Governo do Estado 
para que possamos não frustrar, Senador Garibaldi, 
mais uma vez, uma expectativa da economia potiguar, 
como foi frustrada a refinaria de petróleo e o pólo de 
PVC. Nós não agüentamos a terceira lapada. Já está 
se falando por lá em Parceria Público-Privada, já se 
fala em concessão, quando a obra do aeroporto de São 
Gonçalo está prevista no PAC. Então, o PAC é peça de 
ficção? É peça de enganação? Ou nós vamos cobrar 
energicamente de quem se comprometeu conosco 
a levar a efeito o aeroporto de São Gonçalo, porque 
só nessa circunstância a ZPE, projeto pelo qual nos 
batemos tanto, terá sentido. Do contrário, ZPE no Rio 
Grande do Norte para competir com ZPE da China é 
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piada, Senador Neuto de Conto. Piada! Eu não perco 
energia com coisa não pragmática, não conseqüente. 
Agora, uma ZPE ao lado, anexa ao aeroporto de São 
Gonçalo, recebendo aeronaves de grande porte, com 
carga pesada, transportando componentes de valores 
expressivos para serem, em território potiguar, anexa-
dos a valor para reexportação, nisso eu faço fé.

Ouço o Senador Garibaldi Alves Filho.
O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-

nador José Agripino, V. Exª tem inteira razão. Nós ti-
vemos a inclusão do aeroporto de São Gonçalo – e V. 
Exª já disse muito bem o que ele representa – no PAC. 
Depois nós tivemos a inclusão desse investimento fe-
deral, com o compromisso do Governo do Estado de 
complementá-lo no que fosse necessário no PAC es-
tadual, além das promessas de campanha.

Mas vamos deixar essas promessas de lado. 
Além das promessas de campanha, há compromissos 
fixados em documentos oficiais, tanto em âmbito fede-
ral como em âmbito estadual, assegurando que nós 
teremos os recursos suficientes para a construção do 
aeroporto de São Gonçalo. O que queremos é fazer 
daquele aeroporto justamente esse complexo de que 
V. Exª está falando e então, sim, é que nós poderemos 
pensar em uma negociação com empresas multinacio-
nais, para transformar a área do aeroporto num grande 
complexo de exportação, por meio das ZPEs. Mas o 
que estamos sentindo é que uma coisa é a Parceria 
Público-Privada, outra coisa é o Poder Público fugindo 
das suas obrigações e dos seus compromissos. Está 
havendo uma fuga clara ao querer inserir o aeroporto 
de São Gonçalo num contexto inteiramente diferente, 
como V. Exª está denunciando, do que nós pensávamos 
que seria estabelecido. Esse é o meu pensamento e 
estamos, nesse aspecto, absolutamente sintonizados 
– creio eu.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Garibaldi...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador José Agripino, interrompo V. Exª um instante 
para abrir o livro de inscrição dos oradores e prorrogar 
a sessão por meia hora, a fim de que V. Exª e o Rio 
Grande do Norte ouçam o outro Líder, Senador Gari-
baldi Alves Filho, que está inscrito.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN ) – Senador 
Garibaldi Alves Filho, estamos inteiramente de acordo. 
V. Exª deve se lembrar da reunião feita na sede da Fe-
deração das Indústrias, se não me engano, há algum 
tempo, com a presença de autoridades do Governo Fe-
deral. O atual Presidente da Infraero estava lá tomando 
compromisso, deitando falação, o Governo do Estado, 
igualmente. O tempo passou, e o que aconteceu em 
São Gonçalo foi um pouquinho de desmatamento, um 

pouquinho de terraplanagem e mais nada. A frustração 
agora é com a história da concessão ou Parceria Pú-
blico-Privada. Acredito em privatização. Acredito que 
o aeroporto de Natal seja viável para a privatização ou 
concessão. Acredito que o aeroporto de São Paulo, o 
aeroporto do Rio de Janeiro, o aeroporto de Campinas, 
o aeroporto de Florianópolis, aeroporto de Campina 
Grande, acredito que esses aeroportos maduros, com 
o fluxo de passageiro estabelecido, sejam viáveis para 
a concessão ou para a privatização.

Um projeto novo deve ser entregue à privatiza-
ção ou à Parceria Público-Privada, dependendo de um 
projeto de Zona de Processamento de Exportação ao 
lado... Ou o Governo estimula com a provisão dessa 
infra-estrutura ou assume a responsabilidade de im-
pulsionar o desenvolvimento e faz os investimentos, 
ou não vai para lá investidor que vá se interessar por 
lucratividade nunca. É um negócio de maturação longa 
com investimento pesado. No mundo inteiro, quando 
há o modelo de investimento pesado, o Governo faz 
o investimento ou, pelo menos, faz o grosso do inves-
timento para, em seguida, evoluir para uma Parceria 
Público-Privada num complemento do projeto.

Essa é a preocupação que tenho, Senador Mão 
Santa, com relação a um problema do meu Estado, 
que é a expectativa de frustração das ZPEs casadas 
com o aeroporto de São Gonçalo. ZPEs, para mim, só 
têm sentido se houver uma vocação ou um trunfo local 
que estabeleça condições de competitividade com o 
mundo que já se adiantou e que já pratica a produção 
industrial mediante Zonas de Processamento de Ex-
portação.

A segunda preocupação que tenho há algum tem-
po, e quero ressaltar nesta segunda-feira, é relativa à 
perspectiva de um apagão elétrico. Hoje, abrindo os 
jornais do Rio de Janeiro, O Globo, vi uma declaração 
do Senador Mercadante, em que S. Exª concordava 
com a perspectiva de um apagão elétrico em 2010.

Venho falando nisso há muito tempo, Presidente 
Mão Santa, e é o que de pior pode acontecer – e já 
está acontecendo com a Argentina.

A Argentina esboça uma recuperação econômica, 
mas já enfrenta problemas por falta de energia elétrica 
por não terem sido feitos investimentos. Por isso, está 
agora procurando o Brasil para fornecer-lhe energia elé-
trica. Ora, é abraço de enforcado. Um está na iminência 
de ter restrição do fornecimento de energia elétrica, e 
o outro já está com a restrição. E um prometendo ao 
outro ajuda? Isso é, na minha opinião, um gesto de 
inconseqüência e de irresponsabilidade.

Lembro-me de que, no gabinete do Senador Mer-
cadante, quando S. Exª era o Líder do Governo, nós 
fizemos uma reunião com a Ministra Dilma Rousseff, 
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que ainda era Ministra de Minas e Energia, para dis-
cutir o marco regulatório. Fui voz vencida, mas ainda 
consegui algumas poucas e modestas conquistas para 
o marco regulatório da energia elétrica. Mas o que se 
queria era o destroço, era a completa estatização, a 
volta à estatização do setor.

O que se definiu, ao final, é que a tarifa da energia 
velha, ou seja, a tarifa que se concederia às geradoras 
de energia elétrica, tipo Chesf, Itaipu etc, era uma ta-
rifa compensatória como forma de se estimular que o 
setor estatal se capitalizasse com o lucro gerado por 
uma boa tarifa e produzisse investimentos para gerar 
a energia elétrica que o Brasil iria precisar.

Com relação ao novo capital, ao capital privado 
que haveria de vir, a tarifa oferecida era modesta. Re-
sultado: por causa da tarifa modesta, o Presidente da 
Vale do Rio Doce declarou que vai fazer investimentos 
para produção de níquel fora do Brasil, porque aqui 
não há energia elétrica!

Eu não quero discutir se vai haver apagão ou não; 
eu quero destacar a declaração pragmática do presi-
dente de uma das maiores empresas do Brasil – uma 
empresa que foi privatizada e que está passando a 
Petrobras –, de que não vai investir mais na produção 
de níquel no Brasil, porque não há energia elétrica. Ele 
não vai investir no Brasil; vai investir no exterior! Isso 
é um fato concreto, pragmático e claro. Por conta de 
quê? Porque ao capital privado se negou a oportuni-
dade do estímulo por uma tarifa que, naquela época, 
seria convidativa e que já teria gerado investimentos, 
que não foram feitos e, se feitos hoje, vão demorar 
pelo menos seis anos para produzirem a maturidade 
da energia elétrica. Além do mais, eles podem vir tarde 
e, quando vierem, podem vir obrigados a um tarifaço, 
uma tarifa de energia elétrica muito alta.

O que está acontecendo hoje? Sr. Presidente, 
Senador Mão Santa, além do marco regulatório de-
feituoso que nunca foi reajustado ou refeito – e ele 
tem de ser reajustado –, das 25 hidrelétricas que o 
PAC contempla, 9 estão com 16 meses de atraso, por 
problemas ambientais, por problemas de gestão, por 
problemas de licitação, por razões diversas de com-
petência de Governo.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Coinciden-
temente, neste momento em que V. Exª faz esse pro-
nunciamento muito importante sobre a problemática 
energética brasileira, acabo de receber a notícia de que 
o licenciamento das usinas do rio Madeira acabou de 
sair, com algumas condicionantes, mas saiu. Isso é o 
que é importante. Com algumas ressalvas, mas acabou 
de sair a licença ambiental para a construção de duas 
grandes usinas em Rondônia, meu Estado. Trata-se 
das usinas de Santo Antônio e Jirau, com uma soma 

de 6.500 MW. Espero que, depois da licença ambiental, 
as condições para o leilão, para a venda dessa ener-
gia sejam favoráveis, visto que V. Exª está falando das 
dificuldades que as empresas estão tendo. Eu já sou-
be de alguns empresários que estão interessados em 
entrar no leilão das usinas do Madeira e que poderão 
ter dificuldades na hora do leilão. Então é uma burocra-
cia atrás da outra. O mais importante é que desejo dar 
essa notícia aqui, aproveitando e agradecendo o aparte 
ao pronunciamento de V. Exª. Essa licença ambiental 
estava sendo esperada há muito tempo. O próprio Pre-
sidente da República estava empenhado diante das 
dificuldades com o Ibama, greves e tudo mais, mas os 
técnicos empenharam-se e conseguiram liberar essa 
licença, que será muito importante para a sustentação 
e o crescimento econômico do País. Se o Brasil crescer 
mesmo à taxa de 4% ou 5% ao ano, vai precisar, daqui 
a três ou quatro anos, de muita energia, e não serão 
somente as usinas do rio Madeira que irão resolver todo 
o problema. Já foi um avanço importante esse licencia-
mento ambiental. Muito obrigado a V. Exª.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Quero cum-
primentar o Senador Valdir Raupp, como rondoniense, 
porque essa hidrelétrica do rio Madeira, que é um sonho 
de Rondônia, um sonho da Região Norte, vence agora 
o primeiro obstáculo, que estava colocado há vários 
anos: a questão ambiental. Supõe-se que esteja, pelo 
menos em princípio, resolvido. Como V. Exª mesmo diz, 
não se sabe se os entraves de ordem ambiental estão 
todos, por inteiro, resolvidos. Qualquer casquinha de 
banana a mais pode interromper o processo do leilão, 
que é o segundo problema. Aí é onde, Senador Valdir 
Raupp, me preocupa, porque o leilão vai ser feito e o 
marco regulatório impõe restrições de tarifa. E pode 
não haver interessado; e pode haver interessado de 
qualidade defeituosa, que não garanta a implantação 
da hidrelétrica, que é o que me preocupa. Aquele que 
vem está em busca de um lucro razoável, daí o leilão. 
Agora, não se pode impor um modelo estatizante, como 
o privilegiado. Cadê que Itaipu, cadê que Chesf, cadê 
que as estatais, pelo marco regulatório que foi apro-
vado, geraram lucro suficiente à geração de energia 
elétrica para suprir o Brasil? Coisa nenhuma! E cadê 
que o marco regulatório atraiu investidores em tempo 
certo, e que o Governo foi ágil na questão ambiental? 
Nada. Então é preciso que estejamos aqui denunciando, 
fiscalizando, criticando, aplaudindo, quando for o caso, 
para evitar o pior. E o pior é o tarifaço que pode vir na 
hora em que a escassez de energia elétrica aconte-
cer, e nós seremos obrigados a importar petróleo ou 
a comprar gás caríssimo boliviano, ou de onde quer 
que seja, para produzir a energia elétrica da qual não 
poderemos abrir mão.
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Então esta é a preocupação candente que te-
mos que ter neste momento. Há duas questões: uma, 
a idiossincrasia do Ibama com relação às questões 
ambientais para a liberação de áreas para instalação 
ou construção de hidrelétricas; segundo, a revisão do 
marco regulatório, para possibilitar que o capital pri-
vado nacional ou internacional se mova para fazer os 
investimentos antes que seja tarde demais – porque 
tarde já é.

Ouço, com prazer, a Senadora Rosalba, que deve 
estar chegando do nosso Estado agora. Nós assisti-
mos à manifestação – talvez tenha ouvido pelo rádio 
– sobre as ZPEs, sobre o aeroporto de São Gonçalo, 
que nos diz respeito muito de perto.

A Srª Rosalba Ciarlini (PFL – RN) – Exatamente, 
Senador Agripino. Eu estava ouvindo V. Exª, acompa-
nhando pelo rádio, enquanto vinha do aeroporto para 
o plenário. E V. Exª falava de assuntos da mais alta 
relevância para o nosso Estado e para o nosso Brasil. 
O aeroporto não foi uma escolha do Rio Grande do 
Norte isoladamente; foi uma escolha do Brasil. A loca-
lização geográfica do aeroporto é exatamente porque, 
no Rio Grande do Norte, temos condição de melhor 
servir o Brasil, com a proximidade com o mercado 
exterior. Já no final de março, fiz um pronunciamen-
to – V. Exª fez um aparte – sobre o aeroporto de São 
Gonçalo, e levantávamos uma série de interrogações 
com relação à continuidade das obras, à operaciona-
lização e às condições para que realmente houvesse 
sustentabilidade. Depois, fui surpreendida, e fiquei in-
dignada, quando, na primeira prestação de contas do 
PAC, constatei que nenhum centavo fora liberado para 
as obras do aeroporto de São Gonçalo do Amarante, 
no Rio Grande do Norte, enquanto outros aeroportos 
já estavam recebendo recursos regularmente para a 
ampliação das novas obras. Sabemos da importância 
do aeroporto de São Gonçalo para viabilizar, ampliar, 
apoiar o nosso País na questão de importação e ex-
portação, mas também é de vital importância hoje para 
o Rio Grande do Norte e Estados vizinhos nordestinos 
o turismo. O nosso aeroporto Augusto Severo já se 
encontra com as condições superadas para dar um 
bom atendimento ao fluxo de passageiros. Então, o 
aeroporto de São Gonçalo é vital ao nosso Estado e 
aos Estados vizinhos, porque quem vai ao Rio Gran-
de do Norte, na maioria das vezes, visita os Estados 
vizinhos, principalmente os passageiros que vêm do 
exterior. Gostaria aqui também de relembrar, Senador, 
as ZPEs. Existe a expectativa de que elas levem a dar 
sustentabilidade de mão e contramão. São as ZPEs 
e o aeroporto, o aeroporto e as ZPEs. Elas têm de fi-
car ali; eu lembrava inclusive da importância da sua 
localização na cidade de Macaíba, até por ser vizinho 

a São Gonçalo, assim estaríamos realmente tendo a 
oportunidade de gerar muitos empregos e renda, dan-
do uma sustentabilidade vital ao aeroporto. Isso era o 
que eu queria colocar. V. Exª, mais uma vez, mostra 
muita inteligência, com muita competência e preocu-
pação com o nosso Estado, quando complementa o 
seu pronunciamento de hoje lembrando da questão 
energética. Nenhum País no mundo poderá ter real-
mente desenvolvimento com sustentabilidade se não 
tiver o que é vital para impulsionar as máquinas, que 
é a energia. E o nosso País passa por essa dificulda-
de. Estava lendo, não lembro agora quem escreveu 
– sei que foi no jornal O Globo –, o artigo dizendo que 
tivemos um racionamento de energia com um percen-
tual no qual a expectativa hoje para termos um novo 
apagão, um racionamento maior, é ainda mais preo-
cupante. O Governo, portanto, precisa alertar, agilizar, 
impulsionar, superar as barreiras, as dificuldades que 
tiver para que possamos ter mais energia. Parabéns 
pela sua preocupação, que é pertinente e da mais alta 
importância para o nosso País.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senado-
ra Rosalba, eu me lembro bem de que V. Exª fez um 
pronunciamento – acho até que tive oportunidade de 
aparteá-la –, citando os números com que o aeroporto 
de São Gonçalo é contemplado no PAC. Dava informa-
ções sobre a liberação que já era muito pequenininha, 
coisa de dois meses atrás. Resolvi colher informações 
agora, pois, como se acabou de aprovar o projeto das 
ZPEs, procurei saber como andavam as obras. Fiquei 
alarmado. Foi essa a razão pela qual vim logo na se-
gunda-feira falar sobre isso, porque temos que nos 
juntar. O Senador Garibaldi, V. Exª, eu, os nossos oito 
Deputados Federais temos que arregimentar a Assem-
bléia Legislativa, temos que chamar a Governadora do 
Estado. Aliás, conversei com ela, viajamos de Natal 
para cá e, ao chegarmos ao aeroporto daqui, troquei 
idéias com ela sobre essa preocupação que tem que 
ser da classe política toda do Estado, para que pos-
samos aproveitar o trunfo da ZPE e não deixar mor-
rer a idéia. Estou convencido, Senadora Rosalba, de 
que, se deixarmos entregue à condução do Governo 
Lula, não vai haver nem concessão, nem PPP, nem 
investimento...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Agripino, V. Exª completou 30 minutos, e 
foram os melhores 30 minutos deste Senado, mas, 
assim, vocês reivindicam tudo para o Rio Grande do 
Norte e acaba a Federação. E ainda falta o Senador 
Garibaldi...

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Já vou 
encerrar, Sr. Presidente.
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Não acontecerá nem investimento por Parceria 
Público-Privada, nem por concessão, muito menos por 
PAC. Então, antes que seja tarde, mais uma vez, temos 
que nos antecipar e bater forte nessa história, porque 
senão vai pelo ralo o último trunfo que nos resta.

Se V. Exª permitir, Sr. Presidente, ouviria com 
muita alegria o Senador Cícero Lucena.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Cícero Lucena, V. Exª está inscrito. E só 
para aplaudir o Senador José Agripino, vou-lhe conce-
der um minuto em agradecimento ao almoço que você 
me ofereceu, com Adalgisa, na sexta-feira.

O Sr. Cícero Lucena (PSDB – PB) – Você é muito 
generoso, Presidente. Agradeço o aparte do Senador 
José Agripino. Eu vinha ouvindo V. Exª pela Rádio Se-
nado, deslocando-me do aeroporto até aqui. V. Exª to-
cou basicamente em três pontos de suma importância. 
A questão das ZPEs, o que ela representa, a história, 
a luta, esse tempo todo, os avanços que estamos con-
quistando, mas ela precisa ser instrumento – e será 
instrumento – de desenvolvimento para as nossas re-
giões, a exemplo do Rio Grande do Norte e da Paraíba, 
que foram criadas há vários anos e que, sem dúvida, 
precisam ser implantadas o mais urgente possível. V. 
Exª chamou também a atenção para a questão das 
concessões. Não adianta querer, por meio da mídia, 
por meio de decreto, dizer que a concessão vai resol-
ver todos os problemas dos aeroportos brasileiros, quer 
seja de passageiros, quer seja de carga. Eles têm que 
ter viabilidade econômica para poder ter a participação 
da empresa. E é papel do Poder Público, do Governo, 
dar a sua contribuição, fazer a alavancagem para o 
desenvolvimento, para que no futuro isso possa ser 
conseguido. Acabo de embarcar no Aeroporto de João 
Pessoa, e só o chamo de aeroporto porque o Português 
não me permite chamá-lo de rodoviária. Assim o fez o 
Presidente Lula quando foi visitar a Paraíba. Não quis 
nem visitar o obra do aeroporto, porque disse que ela 
estava mais para rodoviária do que para aeroporto. E 
nada foi contemplado no PAC para que esse aeroporto 
viesse a atender a demanda do crescimento turístico 
e do desenvolvimento que o Estado da Paraíba está 
tendo. Então, é por demais justa a sua cobrança do 
aeroporto de carga de São Gonçalo, no Rio Grande do 
Norte. Felizmente, o Rio Grande do Norte saiu na frente 
em relação a isso, por mérito daqueles que planejaram, 
cobraram, estão cobrando – e deve ser cobrado – do 
Presidente Lula para que isso ocorra. Em João Pessoa, 
estamos reivindicando uma melhor condição de termi-
nal de passageiros. Outro alerta que o senhor fez, com 
muita propriedade, é quanto à questão energética. Não 
fazemos oposição com a desgraça do Brasil. Não que-
remos aqui reclamar quando chegar o apagão e dizer 

que ele está existindo. Estamos prevenindo que isso vai 
ocorrer, se não forem adotadas medidas responsáveis e 
sérias, em 2010. Isso está previsto para quem entende, 
para quem trabalha, para quem vive no setor de energia 
neste País. V. Exª deu o testemunho de um empresário, 
de forma pragmática, que disse não se sentir estimula-
do. Pelo contrário, vai deixar de investir no Brasil porque 
não tem segurança do fornecimento de energia. O que o 
Governo precisa é ouvir a Oposição, ouvir os técnicos, 
e não achar que está tudo às mil maravilhas. Ainda há 
tempo, embora pareça ser tarde.

(Interrupção do som.)

O Sr. Cícero Lucena (PSDB – PB) – O Senador 
Mão Santa hoje está bastante econômico no tempo. 
Para encerrar, Sr. Presidente, quero dizer que estamos 
fazendo um alerta ao Governo para que não ocorra 
no futuro o mesmo diz-que-diz do apagão aéreo que 
hoje estamos vivendo. Há tempo para tomar provi-
dências. É preciso ter gerenciamento, competência 
e decisão. Parabéns, Senador José Agripino, pelos 
itens que aqui foram levantados neste final de tarde 
de segunda-feira.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Cícero Lucena, o último apagão a que o Brasil assis-
tiu ocorreu por baixo nível na capacidade hídrica dos 
reservatórios, foi produto de estiagem. Não choveu, os 
reservatórios caíram, a capacidade hídrica foi ameni-
zada e a resultante produção de energia hidrelétrica 
caiu.

O Governo Lula é um governo “sortudíssimo”, 
“sortudérrimo”, com um mundo comprador, os reserva-
tórios todos cheios. Agora, estamos perdendo o bonde 
da história, porque estamos ficando a reboque de um 
marco regulatório que não estimula o capital privado a 
investir. Senador Cícero Lucena, quem está investindo 
em energia elétrica, quem tem alguns investimentos, é 
quem está produzindo energia elétrica para seu próprio 
consumo, é quem produz níquel e vende a energia no 
níquel que está pondo para fora. É quem está embu-
tindo. Seja quanto for a tarifa está tendo lucro com o 
que está vendendo. Os investimentos que enxerguem 
o futuro do País não estão sendo feitos por questões 
ambientais, por questões de marco regulatório.

A questão, Senador Romeu Tuma, do gás, que 
é onde entra o viés da termeletricidade ou da ener-
gia nuclear, para nós, é uma grande incógnita. Somos 
prisioneiros de um sujeito chamado Evo Morales ou, 
pior, de um outro chamado Hugo Chávez. Para nós, o 
marco regulatório é a solução; para nós, a solução da 
questão ambiental deve ocorrer. O Brasil tem, graças 
a Deus, potencial hídrico para se auto-sustentar por 
muitos anos mais. O que falta é Governo.
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Agradeço seu brilhante pronunciamento, muito mais 
pela qualidade do que pela quantidade.

V. Exª está pedindo a palavra pela ordem, Se-
nador Raupp?

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sim, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª está com a palavra.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, vou inspirar-
me no Senador Eduardo Suplicy. Peço a palavra pela 
ordem enquanto o Senador Garibaldi dirige-se à tribu-
na. Quero fazer um breve comentário.

Agora fui realmente certificado de que foram li-
beradas as licenças ambientais das usinas do rio Ma-
deira. Ligou-me a Ministra Maria Silva, o Secretário 
do Presidente Lula, Gilberto Carvalho, e o Presidente 
do Ibama, Dr. Bazileu Alves. Acabam de assinar, de 
liberar a licença ambiental para a construção de duas 
usinas no rio Madeira: Jirau e Santo Antônio, obras 
essas que, com certeza, daqui a três ou quatro anos, 
garantirão a geração de energia para os empreendi-
mentos, como disse o Senador José Agripino, da Vale 
do Rio Doce e tantos outros, gerando com isso empre-
go em Rondônia, no meu Estado, no Norte do Brasil 
e, por que não dizer, em todo o País. Essas obras são 
essenciais não só para o meu Estado, mas para toda 
a população brasileira, porque sustentarão o cresci-
mento econômico do Brasil.

Agradeço imensamente ao Presidente da Repú-
blica, que, depois de um grande esforço, conseguiu que 
o Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos 
e da Amazônia Legal e o Ibama fizessem o licencia-
mento dessas usinas tão importantes.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Garibaldi Alves Filho, agora V. Exª tem a 
licença para usar da palavra.

Lembro que esta sessão deveria ter-se encerra-
do às 18h30min.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Às 18 horas e 30 minutos?

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sim, mas V. Exª representa o grandioso Estado do 
Rio Grande do Norte, cuja equipe está toda aqui. Então, 
convido a estar presente também o Senador Heráclito 
Fortes, do Piauí.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, depois do tema 
“aeroportos”, falarei sobre os portos.

O Brasil está acompanhando o que está aconte-
cendo nos seus aeroportos e vendo que não fizemos os 
investimentos necessários, nem fizemos a concessão 
de condições de trabalho e condições salariais mais 
dignas aos controladores de vôo. E, a partir daí, ocorreu 
aquilo que vimos e estamos vendo todos os dias.

Com relação aos portos, quero primeiro parabe-
nizar o Jornal do Senado por uma matéria que fez hoje 
a respeito da situação dos portos. O Jornal do Senado 
retratou muito bem, de maneira muito objetiva, o que 
ocorreu na Subcomissão Temporária da Regulamen-
tação dos Marcos Regulatórios, da qual sou Relator, 
na última segunda-feira, quando se falou exatamen-
te sobre a crise dos portos. E disseram aqueles que 
compareceram à audiência, Sr. Presidente, que o se-
tor está estagnado desde a reforma do Estado, em 
1990. Segundo o Sr. Marco Guarita, representante da 
Confederação Nacional dos Transportes, o Estado se 
afastou da produção e parou de investir nos portos, 
Senador Romeu Tuma. Assim, segundo Guarita, os 
investimentos só virão se a regulamentação – ou re-
gulação – do setor for baseada na estabilidade das re-
gras, na segurança jurídica, visando atrair o investidor 
privado e proteger os usuários dos portos. Ele lembrou 
inclusive que já tramita no Senado uma proposta de 
emenda à Constituição do Senador Tasso Jereissati 
sobre o assunto.

Há que se implantar uma proposta regulatória que 
permita maior fluxo de navios nos portos. Segundo ele, 
a fila de navios fretados pelos exportadores de soja, 
parados em decorrência da falta de infra-estrutura nos 
portos, gera prejuízo diário em torno de 40 mil dóla-
res por navio. Senador Mão Santa, 40 mil dólares por 
navio é o prejuízo que se tem por cada navio parado, 
fora o prejuízo dos caminhões. Esse é só o prejuízo 
dos navios. Quarenta mil dólares por navio.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – V. Exª me con-
cede um aparte?

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Concedo o aparte ao Senador Romeu Tuma, com 
toda satisfação.

O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senador, pri-
meiro quero cumprimentar o Senador José Agripino 
pelo discurso sobre a possibilidade do apagão elétrico, 
que o assusta. Agora, o apagão dos portos já é antigo, 
Senador. Fui freqüentador, por várias vezes, de ope-
rações, principalmente nos Portos de Santos e Para-
naguá. O Porto de Santos, onde a pirataria imperava 
há alguns anos, obrigava a permanência da Polícia 
Federal em operações para evitar a ação dessas pi-
ratarias. Algumas áreas foram leiloadas para servirem 
para terminais e contêiners, e algumas empresas con-
seguiram satisfazer o seu desejo de ter a parte privada 
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para a exportação mais rápida dos seus produtos ou o 
recebimento, quando importados. Mas veja, Senador, 
eu passo por aquela estrada que vai de São Paulo ao 
Guarujá, entrando por Cubatão. Em época de exporta-
ção de grãos, é absurda a fila dos caminhões que por 
lá passam. E vê-se o desespero dos caminhoneiros, 
que às vezes não conseguem cobrir os seus prejuízos, 
porque o que se cobra no transporte não cobre a pa-
ralisação, as despesas que eles têm no local, comen-
do embaixo do caminhão, para tentar vencer aquele 
período de espera. E não se investe em nada, é tudo 
muito antigo. A Codesp assumiu para gerenciar uma 
modificação, há algum tempo, com a exploração direta 
do Governo, mas pouco conseguiu resolver pela falta 
de investimentos. Creio que a Comissão Especial de 
que V. Exª é o relator tem vários casos. Inclusive, para 
o que o Senador José Agripino levantou, sobre o marco 
regulatório, tem importância vital aquela Comissão. O 
Senador José Agripino chama os seus conterrâneos 
do Rio Grande do Norte, mas não esqueçamos que o 
Brasil inteiro tem a expectativa de participar, para que 
realmente se consiga se buscar as ZPEs e a infra-es-
trutura de que elas vão precisar. Se não houver infra-
estrutura e se não estiverem o Senador José Agripi-
no e V. Exª comandando, poderemos ficar perdidos. 
Cumprimento V. Exª, Senador Garibaldi, e afirmo que 
sou testemunha dessa situação que V. Exª denuncia 
da tribuna.

(Interrupção do som.)

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Senador Romeu Tuma, a Lei de Modernização dos 
Portos, de 1993, acabou com a Portobrás e permitiu 
que o Governo repassasse ao setor privado a tarefa 
de gerir as instalações portuárias. O Porto de Santos, 
por exemplo, continua a ser administrado por uma 
empresa pública, a Companhia Docas do Estado de 
São Paulo, mas teve terminais arrendados à iniciativa 
privada. Com isso, ainda tem batido recordes de mo-
vimentação de carga. Em 2002 e 2005, o volume de 
carga no porto pulou de 50 milhões para 72 milhões 
de toneladas.

Contudo, os investidores privados sofreram um 
abalo, Sr. Presidente, em 2005, quando a Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários, a chamada An-
taq, baixou duas resoluções mudando as regras para 
que as empresas arrendem, explorem e ampliem ter-
minais portuários. O prazo de concessão caiu de 25 
anos, renováveis por mais 25, para uma autorização 
anual, que pode ser renovada ou revogada a qualquer 
tempo pela Antaq.

Outro problema é a falta de investimentos. Esse 
é o maior problema. Não é outro o problema. Este é o 

problema: a falta de investimentos. Entre 1997 e 2005, 
a iniciativa privada injetou dois bilhões em obras de 
infra-estrutura portuária, mas falta o Governo fazer a 
sua parte.

Por isso, Sr. Presidente, Senador Mão Santa, ve-
nho fazer aqui – não vou me alongar muito – um ape-
lo ao Ministro Pedro Brito para que ele, que assumiu 
agora uma secretaria...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Eu lhe concedi dez minutos porque é a nota que V. 
Exª merece. Apenas para lembrá-lo. Mas fique à von-
tade.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Obrigado, Senador Mão Santa.

Inclusive, quero dizer que o Ministro que assumiu 
agora prevê um investimento de 2,7 bilhões em infra-
estrutura, mas apenas nos 12 principais portos do País, 
Senadora Rosalba e Senador Mão Santa, Presidente 
desta Casa. E os outros portos? E os nossos portos? 
E o porto-ilha do Rio Grande do Norte? E o porto de 
Natal? E o porto da Paraíba?

Vamos ter de reclamar investimentos também 
nesses portos.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Eu lhe concedo mais cinco minutos. Eram 10, com 
mais 5, são 15, o número do nosso partido, o PMDB.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Teremos, então, de lutar para que os nossos portos 
possam ter investimentos. É verdade que o problema 
não é só de investimento. O problema é também de 
gestão. Precisamos melhorar a gestão dos portos. E 
é isso que se espera dessa Secretaria recém-criada, 
que tem à frente o Sr. Pedro Brito, que foi Ministro da 
Integração Nacional.

Concedo um aparte à Senadora Rosalba Ciar-
lini.

A Srª Rosalba Ciarlini (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, Senador Mão Santa, farei o aparte com a sua 
permissão. Sei que nós já passamos muito do horário 
de finalizar a sessão, mas eu não poderia deixar de 
fazer um aparte ao Senador Garibaldi quanto à ques-
tão dos portos, com relação ao nosso Estado. No Pla-
no de Aceleração do Crescimento, Senador Garibal-
di, eu não vi nada de investimento que vá beneficiar 
os portos do Rio Grande do Norte. Pode ser que eu 
esteja enganada, mas não vi. Ora, estamos sentindo 
que para todas as ações do Governo Federal, do Pre-
sidente Lula, está sempre sendo dito que, se está no 
PAC, então vai ser feito; se não está no PAC, não vai 
ser feito. Assim, vem essa grande preocupação com 
relação aos portos do Brasil, que são de um valor es-
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pecial, de uma importância maior para a exportação 
dos grãos e de tantos outros produtos. No nosso Es-
tado, nós temos o porto-ilha, que exporta o nosso sal, 
e nós sabemos – V. Exª foi Governador, e eu, por ser 
daquela região, da região salineira – que aquele por-
to precisa de reparos urgentes, de uma manutenção 
maior e de uma ampliação, porque, quando foi feito, 
ele foi dimensionado para uma quantidade de sal que 
hoje é insuficiente. O que aconteceu? A produção au-
mentou, o porto não pode escoar tudo e o escoamento, 
então, é feito por fretes rodoviários, o que encarece o 
produto. Esse é um dos fatores que faz com que te-
nhamos a grande preocupação de que, em função dos 
fretes altos, percamos negócios. Nosso Estado produz 
97% do sal consumido no Brasil, mas existe um per-
manente receio de que o sal do Chile venha a tomar 
esse espaço de renda e de trabalho do nosso povo. De 
uma maneira geral, para importar, para exportar, para 
escoar nossa produção, que vem crescendo – a cada 
ano, comemoram-se recordes na produção de soja e 
de vários outros produtos agrícolas –, precisamos dos 
portos e precisamos que os portos funcionem. Produto 
agrícola não pode ficar esperando dia após dia, porque 
ele é perecível. Temos o exemplo das nossas frutas 
tropicais no Nordeste. Senador Mão Santa, seu Esta-
do também é produtor, assim como Pernambuco, Rio 
Grande do Norte e Ceará. Essas frutas têm prazo para 
chegar ao mercado exterior e o transporte delas tem 
de ser por meio dos portos, para que elas cheguem 
ao porto de Rotterdam, na Holanda, de Hamburgo, na 
Alemanha, de Barcelona, na Espanha. Todas têm um 
prazo. Não se pode esperar indefinidamente, porque, 
nesse caso, há um prejuízo maior.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

A Srª Rosalba Ciarlini (PFL – RN) – Então, quero 
me somar à sua preocupação, que é a de todos nós, 
do Rio Grande do Norte, dos três Senadores. A preo-
cupação também existe nas questões abordadas pelo 
Senador José Agripino. Senador Mão Santa, digo a este 
Plenário, a esta Casa e a todo o Brasil,que sei que está 
nos vendo e nos escutando, que, nós, Senadores do 
Rio Grande do Norte, independentemente de questões 
partidárias, pois a convocação é de todos nós, que 
toda a Bancada do Rio Grande do Norte, Deputados, 
Senadores e a Srª Governadora, que tem a obrigação 
de ser a condutora nas questões do Estado, estamos 
aqui de mãos dadas e estendidas, pedindo que todos 
apertem as nossas mãos porque o partido maior é o 
Rio Grande do Norte e o Brasil.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Agradeço à Senadora Rosalba Ciarlini, que conhe-
ce tão de perto o problema do nosso porto-ilha, que 

é o exemplo de um porto que precisa receber inves-
timentos, não apenas esses doze listados aqui pela 
Secretaria dos Portos.

Concedo um aparte ao Senador José Agripino.
O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senador 

Garibaldi Alves, parece que hoje a sessão é RN, Rio 
Grande do Norte. É a nossa ZPE, o nosso aeroporto 
de São Gonçalo, já falamos aqui sobre a refinaria, que 
se foi, sobre o pólo de PVC, em relação ao qual não 
tenho mais esperança. Agora, V. Exª aborda, com muita 
propriedade, a questão do porto-ilha, que é uma pre-
ocupação. Senador Garibaldi Alves, quando criaram a 
Secretaria de Portos, eu pensei que, talvez, agora, eu, 
que sou contra essa criação exagerada de ministérios 
e secretarias, essa Secretaria trouxesse um benefício, 
o de focar especificamente nos problemas, nos calca-
nhares-de-aquiles, Estado por Estado, um órgão que 
tivesse a responsabilidade e os meios para resolvê-los. 
Parece-me que não é o caso, porque o nosso porto-
ilha, que é... Já imaginou V. Exª o porto-ilha entrar em 
colapso? Já imaginou a economia do Rio Grande do 
Norte, os milhares de empregos, a atividade salineira 
em colapso de uma hora para outra? Isso pode acon-
tecer e é um fantasma que nós todos carregamos. E há 
quanto tempo pedimos investimentos para o porto-ilha? 
Pedimos investimento para dragagem e modernização 
do porto de Natal, e para o porto-ilha. É sempre uma 
cantilena só: porto-ilha e porto de Natal. Para o porto 
de Natal sai alguma coisa e para o porto-ilha não sai 
nada nunca. Então V. Exª está colocando na agenda 
de reivindicações do nosso Rio Grande do Norte essa 
questão com muita propriedade. Quero deixar aqui o 
meu absoluto endosso a sua lembrança, a sua iniciati-
va e à bandeira que V. Exª impunha em nome dos três 
Senadores do Rio Grande do Norte, que estão, perma-
nentemente, de plantão para defender os interesses 
do nosso Estado. Muito obrigado, Presidente.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Agradeço ao Senador José Agripino.

Como o Senador Mão Santa hoje está muito 
impaciente, só tenho que encerrar mesmo este meu 
pronunciamento, que ainda teria um certo desdobra-
mento. Mas atendendo à determinação de S. Exª, vou 
encerrá-lo dizendo que, quando o Piauí quiser mani-
festar aqui o seu clamor, contará com o nosso total e 
irrestrito apoio.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Pois é justamente o que nós queremos fazer, repre-
sentando o Piauí e entrando no pronunciamento de V. 
Exª. Eu estava aguardando pacientemente.

O Piauí tem um litoral de 66 quilômetros, Sena-
dora Rosalba Ciarlini. É o menor litoral do Brasil, mas 
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é como o perfume francês: o mais valioso. Ele tem um 
porto. Em homenagem ao representante da Paraíba... 
Epitácio Pessoa foi presidente quando? Pois o porto 
de Luís Correia... Eu estava pacientemente aguar-
dando, porque Luís Correia, que é meu tio-avô, veio 
do Rio Grande do Norte. Mas o porto de Luís Correia, 
no litoral do Piauí, foi iniciado por Epitácio Pessoa. 
Garibaldi Alves Filho, o porto do Piauí foi iniciado por 
Epitácio Pessoa.

João Paulo dos Reis Velloso, esse extraordiná-
rio ministro do Brasil, quase concluiu o porto. Aí hou-
ve o assoreamento. Aí está o engenheiro. Enfim, o rio 
Parnaíba traz areia e terra. É o assoreamento. Não 
terminou.

Faltam US$10 milhões. O Presidente Luiz Inácio 
foi lá, tomou banho, viu as ferrovias paradas, iludiu 
Alberto Silva, nosso engenheiro, hoje Deputado pelo 
PMDB, e disse que ia concluir o porto.

Garibaldi, Cristo disse: “De verdade em verdade 
eu vos falo”. E Luiz Inácio, de mentira em mentira, vai 
ganhando. Ele foi ao Piauí e disse ao engenheiro Alber-
to Silva, que estava aí, sentado aí, que iria terminar a 
ferrovia. Alberto Silva, idealista, engenheiro ferroviário, 
acreditou. E Luiz Inácio e o PT levaram quase todos os 
votos dele lá. Mas, de mentira em mentira, eles não co-
locaram um dormente na ferrovia, e o porto está lá.

Então, nós queríamos apenas complementar o 
apelo de Garibaldi com o do Piauí, pois faltam US$10 
milhões. Foi prometido. Que seja transformando em 
porto pesqueiro, uma marina, um terminal de petróleo, 
porque o nosso petróleo vem de São Luís do Mara-
nhão. Enfim, ele levou Alberto Silva, mas qualquer um 
iria, porque Alberto Silva é um idealista, engenheiro 
ferroviário, foi como começou sua carreira brilhante. 
Foram lá e prometeram. Olha, eu ouvia o apito do 
trem e do navio, mas, infelizmente, nenhum dormente 
foi trocado. É aquilo: de mentira em mentira, eles vão 
governando.

Chamamos para falar o orador da Paraíba, para 
relembrar a Luiz Inácio que o Porto do Piauí foi iniciado 
pelo Presidente paraibano Epitácio Pessoa.

Garibaldi, junte o clamor do Piauí ao clamor de 
todos os portos.

A Srª Rosalba Ciarlini (PFL – RN) – Senador, só 
um minuto. Sei que ninguém pode apartear o Presiden-
te, mas é só uma complementação. Veja como o Piauí 
é esse Estado tão querido por todos nós nordestinos. 
Epitácio Pessoa começou o porto, e eu tenho como 
minha referência primeira do Piauí o meu avô, que es-
teve exatamente como engenheiro, como arquiteto, na 
época do Dnocs, lá na sua terra, na sua querida Par-
naíba. Na sua querida Paranaíba, o velho Pedro Ciar-
lini trabalhou também em obras hídricas de contenção 

do rio, já nessa questão – não sei se do porto, mas foi 
uma contenção para enchentes. Então, sempre tenho 
essa lembrança muito feliz e grata de familiares que 
tenho em sua querida cidade de Parnaíba.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pois Parnaíba é grandiosa. Além de ser a terra berço 
do único jurista que se iguala a Rui Barbosa, Evandro 
Lins e Silva, e de João Paulo dos Reis Velloso, tem 
familiares de V. Exª lá, Ciarlini, o que nos enriquece e 
nos torna uma cidade maravilhosa.

Concedo a palavra a esse extraordinário Líder 
da Paraíba, Prefeito extraordinário, melhor Ministro da 
Integração que este País já teve, Governador extraor-
dinário. Estamos aqui para ouvi-lo, lembrando apenas 
que confiamos em sua capacidade sintética.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Já que 
V. Exª deu ao Senador Garibaldi mais de 15 minutos, 
número do partido, não se preocupe que não usarei 
os 45 minutos do PSDB.

Sr. Presidente, nós nos somamos também ao Se-
nador Garibaldi e aos que me antecederam em todas 
as preocupações, inclusive a do porto. João Pessoa, 
onde temos na Paraíba o porto de Cabedelo, no PAC 
tem zero de recursos. Por iniciativa da Bancada, con-
seguimos incluir agora, na LDO, ações de reforma, de 
ampliação e também para ampliar o calado daquele 
porto, na Comissão Mista de Orçamento, aprovadas 
na semana passada.

Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na 
sexta-feira passada, fiz um discurso sobre a transposi-
ção das águas do rio São Francisco. Dava-me por satis-
feito sobre o assunto, aguardando outra oportunidade. 
Mas, segunda-feira, há oito dias, em uma reunião, em 
Recife, dos quatro Governadores – de Pernambuco, 
do Rio Grande do Norte, da Paraíba e do Ceará –, fi-
cou definido que precisávamos criar comitês em cada 
Estado pró-transposição do rio São Francisco. E aqui 
faço o registro da abertura do comitê no meu Estado, 
na Paraíba, na cidade de João Pessoa. 

Presidente Mão Santa, fizeram-se presentes a 
classe política, as organizações não-governamentais, 
os sindicatos, os representantes das Igrejas – quer 
católica, quer evangélica, quer espírita –, associações 
comunitárias, CUT, federação dos trabalhadores, fede-
ração da agricultura, todos os Deputados Estaduais, a 
Bancada Federal, o Senado, o Governador, para dizer 
que quem tem sede defende a transposição.

Eu poderia relatar todos os discursos ou tentar 
resumir, Senador Garibaldi Alves, V. Exª que tem pleno 
interesse – ao lado da Senadora Rosalba e do Senador 
José Agripino – por essa luta, que é a transposição. 
Mas, para simbolizar – já que quem hoje simboliza os 
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contrários a matar a sede de um irmão é um bispo, 
que chegou a ameaçar a fazer greve, isso porque ele 
nunca viveu no interior da Paraíba, porque senão ele 
tinha passado sede sem precisar fazer greve -, trago 
o manifesto de Dom Aldo Pagotto, Arcebispo do Esta-
do da Paraíba. Ele fez a leitura desse manifesto hoje, 
nessa inauguração, na abertura do Comitê, que tem 
como marca maior o lema de que quem tem sede é a 
favor e apóia a transposição.

Eis o Manifesto de Dom Aldo:

A integração das Bacias do rio São Fran-
cisco é uma obra estrutural que favorecerá a 
12 milhões de nordestinos. O projeto, ampla-
mente discutido e planejado, é tecnicamente 
seguro, economicamente viável e administra-
tivamente sustentável.

O rio São Francisco é um patrimônio na-
cional. Os quatro Estados do Nordeste Seten-
trional, Paraíba, Ceará, Rio Grande do Norte 
e Pernambuco, postulam a água do rio cujo 
curso corre para o mar após ter sido servido 
à reserva de Sobradinho. Da vazão de 1.850 
m³/s, postulamos [para matar a sede] a cap-
tação [apenas] de 26,4 m³/s, equivalendo a 
1,4% [desse volume]: “um fio de espaguete 
tirado de um farto maço”.

O projeto prevê a construção de dois ca-
nais. O Eixo Norte levará água para os sertões 
da PB, PB, CE e RN. O Eixo Leste beneficiará 
parte do Sertão e as Regiões do Agreste da 
PB e de PB, incluindo, pois, a população ur-
bana de 390 Municípios, equivalendo a 70% 
da população regional a ser atendida.

O processo de elaboração técnica levou 
em consideração as reações e as sugestões de 
vários segmentos da sociedade, trazidas em 
audiências públicas democraticamente realiza-
das nos Estados nos quais correm as águas do 
rio e nos Estados a serem beneficiados pelos 
recursos hídricos. Entre outras reivindicações, 
está a revitalização do rio, já atendida pelo 
Governo Federal. Lamentavelmente, certas 
ONGs e grupos de pressão, contrariados com 
o projeto, continuam a protestar e a tumultuar 
o início das obras licitadas e aviadas.

Com o fluxo de apenas 26,4 m3/s de água, 
será possível otimizar os nossos recursos hí-
dricos; alimentar os nossos açudes; resolver 
o problema da escassez e da qualificação da 
água indispensável para o consumo humano 
e animal; e garantir a agricultura familiar para 
pequenos produtores, favorecendo o desen-
volvimento socioeconômico das regiões com 

redes produtivas. O período de cheias no São 
Francisco coincide com a época em que os 
quatro Estados mais precisam de água, como 
aconteceu recentemente em fevereiro e mar-
ço de 2007. 

Os que negam a viabilidade do projeto 
radicalizam três posições. Dizem:

1º) o rio está morrendo, está sendo des-
truído ao longo do seu curso pela incúria das 
indústrias e pelo assoreamento das margens 
ciliares;

2º) serão alijados pescadores, ribeiri-
nhos, indígenas, quilombolas, atingidos por 
barragens e pequenos agricultores. Não vão 
sobreviver porque a água será privatizada e 
seu uso regulamentado por empresas, inte-
ressadas em auferir lucros.

3º) o projeto é oneroso, R$4,5 bilhões [é 
o que dizem os radicais, segundo Dom Aldo]. 
Ademais, os Estados pleiteantes acumulam 
água em seus açudes e não a distribuem. 
Com menos dinheiro, constroem-se cisternas 
e adutoras. [Essa é a proposta dos radicais, 
segundo Dom Aldo.]

Aprovamos a revitalização e integração 
do São Francisco, afirmando: 1º. É preciso 
revitalizar o Rio. Isso já está sendo feito com 
verbas especiais, liberadas pelo Governo Fe-
deral. Em nome da revitalização do Rio, certos 
grupos de MG, BA, parte de PE e SE sentem-
se contrariados. Estariam interessados apenas 
em seus projetos, impedindo o desenvolvi-
mento de 12 milhões de irmãos nordestinos? 
Omitem dizer que, há tempo, o agronegócio 
de grandes grupos explora as águas e polui 
os rios. Como na fábula do lobo e do cordeiro, 
nos culpam pelo “roubo” da água que por eles 
já foi usada. 2º. O projeto estrutural enfrenta 
a inclemência causticante de estiagens pro-
longadas, pois essa é a condição do habitat 
do semi-árido. PB, CE, RN e PE precisam de 
água para interligar os açudes, pois que, sem 
a retroalimentação, evaporam. De onde tirarí-
amos água? O solo do semi-árido não retém 
a água das chuvas atípicas, não regulares. 
3º. A contrapartida do envolvimento da popu-
lação é indispensável, devendo conhecer o 
mérito do projeto em seus aspectos antropo-
lógicos, técnicos e administrativo-financeiros, 
incluindo a regulamentação do uso da água 
não privatizada.

A mobilização provocada por grupos de 
pressão e movimentos sociais (alguns vincula-
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dos aos setores da Igreja) dão a entender que 
a CNBB é “contra” o projeto. Em detrimento da 
obra, “diabolizam” usando a causa dos pobres 
na mistificação de sua resistência ao projeto.

Ora, não cabe à Igreja imiscuir-se nas 
soluções técnicas. Os Bispos dos Estados da 
PB, CE, RN e PE pronunciam-se a favor da 
revitalização e da integração das bacias do 
rio São Francisco(exceto um ou dois bispos, 
com dúvidas).

Na visita ao Governador da Paraíba, Cás-
sio Cunha Lima (no dia 26 de fevereiro des-
te ano), os Bispos do Estado apresentaram 
a carta resultante do encontro de Campina 
Grande (novembro de 2006), auspiciando o 
aviamento da obra de integração das Bacias 
do São Francisco.

Particularmente, empenho-me e peço a 
interação dos Parlamentares da PB e dos ges-
tores públicos, a união de forças pelo reinício 
da obra, retificada com a aprovação do Presi-
dente Lula, mas bloqueada pela ação intransi-
gente de grupos que conseguem liminares de 
retenção, de embargo ou de invasões.

Deus nos ajude nesta hora de envolvi-
mento efetivo na execução da obra, corajo-
samente endossada pelos Governadores em 
oportuno encontro, realizado no dia 2 de julho 
próximo passado em Recife, cuja repercussão 
exitosa foi divulgada pela mídia.

Não permitamos que intimidações pere-
grinas façam-nos perder mais tempo e terreno. 
As polêmicas que hoje defendem interesses 
indefinidos, adiando o progresso, verão em 
breve a solidariedade fraterna abrigando o inte-
resse da coletividade, confirmando a inclusão 
social com justiça e eqüidade, conservando a 
tranqüilidade na ordem.

Por isso está aberto o comitê em favor da transpo-
sição das águas do rio São Francisco, com os dizeres: 
“Quem tem sede apóia a transposição”.

E nós temos sede de água e de justiça.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Muito oportuno o pronunciamento do engenheiro 
Senador Cícero Lucena.

A grande vitória política da humanidade foi a se-
paração entre Igreja e Governo, na época medieval, 
de muito atraso. Foi justamente quando caiu Roma 
até o Renascimento. Aí houve essa conquista. E, já 
no Renascimento, Leonardo da Vinci, um engenheiro 
militar, fazia a transposição do rio Arno.

Nós, eu e o Garibaldi, fomos a Washington, ao Bird, 
e vimos a transposição do Colorado, tornando hoje a re-
gião de Denver uma das mais enriquecidas do mundo.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, queria pedir desculpas porque não tinha vis-
to o microfone levantado da Senadora Rosalba, para 
que ela possa fazer uso da palavra, Presidente, com 
a sua permissão.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Mas é lógico. Jamais iria negar a uma brilhante Se-
nadora, mulher, de Mossoró, cidade símbolo, e do Rio 
Grande do Norte.

A Srª Rosalba Ciarlini (PFL – RN) – É exatamente 
isso, Senador, por ser de Mossoró, da região do semi-
árido, por saber o que significa a fome provocada pela 
falta de água, para fazer com que os nossos sertões 
se transformem num verdadeiro celeiro para o nosso 
País. Porque ali a terra é boa; o que falta é água, e não 
é somente água para produzir, mas também água para 
matar a sede, principalmente. Então, não tem preço uma 
obra dessa. Eu, como todo nordestino, sonho com a 
transposição, nós acreditamos nela. Em nosso Estado, 
ela teve defesa, desde o primeiro momento, quando o 
ex-Ministro Aluízio Alves retomou o assunto da trans-
posição. Foi em Mossoró, nossa cidade, o escritório 
de apoio para os estudos da transposição. Senador 
Cícero Lucena, eu gostaria aqui de me solidarizar com 
o povo paraibano, povo tão querido que me recebeu 
tão bem durante quatro anos da minha vida, quando 
iniciei o curso de medicina. Eu gostaria de dizer que o 
seu Bispo D. Aldo está levantando a sua voz do bom 
pastor em defesa dos que sofrem a falta de água, dos 
que realmente passam as maiores dificuldades por fal-
ta de água. Na sexta-feira estive visitando o Arcebispo 
de Natal, que, em nome dos bispos do Rio Grande do 
Norte, também está se mobilizando. Eu dizia a D. Ma-
tias do quanto estamos aqui no Senado, nós Senadores 
do Rio Grande do Norte, somados a V. Exª, que é da 
Paraíba, na defesa de não se perder mais um minuto 
na transposição do rio São Francisco. Mas há um de-
talhe que eu gostaria de denunciar. Na realidade, Pre-
sidente Mão Santa, eu estou realmente preocupada 
porque, no nosso Rio Grande do Norte, o projeto inicial 
da transposição passa por dois rios: Apodi/Mossoró e 
Piranhas/Açu. Nessa licitação, na concorrência lançada 
desde o mês de março, está incluído no eixo norte o 
trecho do Piranhas, que beneficia a Paraíba e também 
o Rio Grande do Norte; mas o trecho mais importan-
te, de 120 quilômetros, que traria dois terços da água 
que o Rio Grande do Norte poderia receber, cortando 
o Estado desde o alto oeste até o litoral – esse trecho 
é o mais importante porque traria dois terços da água; 
aliás, todos são importantes, mas esse iria trazer mais 
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volume de água, beneficiando muito mais cidades –, 
pois bem, não sei por que, inexplicavelmente, não está 
contido nessa licitação. Já externei aqui neste plenário a 
minha preocupação. Portanto, eu quero saber o motivo. 
Que me digam os técnicos do Ministério: por que não 
entrou nessa concorrência, nesse edital? Para que eu 
tivesse a certeza disso, adquiri, mandei comprar para 
saber se realmente as notícias de que tomei conheci-
mento eram verdadeiras, pois eu queria ver, como São 
Tomé, para crer e fiquei realmente muito preocupada. 
Não podemos perder essa oportunidade porque faz tan-
tos anos, séculos que esperamos a transposição do rio 
São Francisco. Esperamos que seja licitada por comple-
to. Sabemos que não pode ser feita de uma só vez. De 
acordo com o PAC, que vá até 2010, até 2012, mas que 
ela esteja segura, garantida de que não se voltará atrás. 
Os problemas que estamos enfrentando contra esses 
grupos que tentam de todas as formas impedir, tenho 
certeza de que, com a força do povo, com a bênção de 
Deus, haveremos de vencê-los rapidamente, Senador, 
porque o Nordeste não pode ficar sem a transposição 
do rio. Ela é vital, ela é vida para o nosso povo.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Agra-
deço o aparte da Senadora Ciarlini.

Quero registrar a minha alegria e tenho certeza de 
que não só a Bancada do Senado, mas toda a classe 
política do Rio Grande do Norte está somada a isso. 
Tive a oportunidade, quando assumi o Ministério da 
Integração, de receber o projeto do então Presidente 
Itamar Franco, tendo como Ministro Aluízio Alves. Co-
nheço o projeto. Na Paraíba, só passava pelo Açude 
Engenheiro Ávidos, que recebe água do rio Piranhas, no 
Município em que nasci. Entrava na Paraíba pelo meu 
Município e iria servir ao Rio Grande do Norte. Então 
criamos, também, a alça leste para garantir o abasteci-
mento do rio Paraíba, da Grande Campina Grande, de 
parte da várzea do rio Paraíba e, futuramente, a cidade 
de João Pessoa. Com certeza, estaremos juntos para 
cobrar do Governo o projeto como um todo.

Muito obrigado pelo aparte de V. Exª.
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senadores e Senadoras, hoje é dia 9 de julho – é 
uma reflexão para a nossa história. Nesse dia come-
moramos a Revolução Constitucionalista de São Paulo, 
mostrando a necessidade de uma Constituição. Brasi-
leiros já foram à guerra e este Senado é que resguarda 
isso. Ali está Rui Barbosa que disse: “Só tem um ca-
minho e uma salvação: a lei e a justiça, simbolizados 
pela Constituição”.

Estamos aqui representando o Piauí, que não pode 
sair inferiorizado perante o Estado do Rio Grande do 

Norte nem perante a Paraíba, de que gostamos muito. 
Neste fim de semana, em Teresina, houve o Piauí Pop, 
e o roque se despediu. Mas, em três dias com artistas, 
surgiu o príncipe da música pop. Entre todos os artis-
tas apresentados, do Brasil e do exterior, quem mais se 
destacou foi Teófilo, cantor piauiense. Eu vejo nele o que 
eu vi em Roberto Carlos há quarenta anos.

Então, o parnaibano Teófilo foi o maior destaque. 
Ele arrasou com os sucessos “Pedra do Sal”, “Uma Me-
nina”, e “Beijos e Cacos”. Teófilo, atualmente radicado 
em São Paulo, é uma das maiores referências musicais 
do Estado pelos vários anos de carreira e a criatividade 
com a qual desenvolve suas canções.

E aqui está o Teófilo, a alegria de hoje. O príncipe 
da música popular é piauiense.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Não há mais oradores inscritos.

Os Srs. Senadores Flexa Ribeiro, Papaléo Paes, 
João Tenório, Cícero Lucena, Marconi Perillo, Sérgio 
Guerra e Mário Couto enviaram discursos à Mesa 
para serem publicados na forma do disposto no art. 
203, combinado com o art. 210, inciso I e o § 2º, do 
Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar o artigo intitulado, “Universidade e transparên-
cia”, publicado pelo jornal Folha de S. Paulo em sua 
edição de 30 de maio do corrente.

O artigo do advogado e secretário-chefe da Casa 
Civil do governo do Estado de São Paulo, Aloysio Nunes 
Ferreira Filho, critica a invasão do prédio da reitoria da 
Universidade de São Paulo, USP, por estudantes que no 
fundo, nada reivindicam porque não há do que protestar. 
O chefe da Casa Civil paulista esclarece que o decreto 
do governo de São Paulo que os estudantes alegam 
tirar a autonomia da universidade, na verdade determi-
na o registro dos gastos das universidades no Sistema 
Integrado de Administração Financeira para Estados e 
Municípios, o Siafem-SP. “Sua única novidade é cobrar 
mais transparência nos gastos da universidade e de todo 
o governo. Qual o sentido de uma mobilização que não 
tem reivindicações explícitas que façam sentido?” 

Sr. Presidente, solicito que o artigo acima citado 
seja considerado parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Nações que mudam re-
gras toda hora vivem crise’”, publicada no O Estado de 
S. Paulo em sua edição de 18 de abril do corrente.

A matéria destaca a entrevista do jornalista Ga-
briel Manzano Filho, com o professor de teoria política 
da UFRJ, Charles Pessanha. Na entrevista o cientista 
político diz que acabar com a reeleição é uma idéia 
‘prejudicial’, porque as instituições precisam de tempo 
para amadurecer.

Como segundo assunto, gostaria de fazer o re-
gistro da matéria intitulada “Wagner e Dilma passea-
ram em lancha emprestada por Zuleido”, publicada no 
O Estado de S. Paulo em sua edição de 22 de maio 
do corrente.

A matéria destaca que o governador da Bahia, 
Jaques Wagner (PT), admitiu ontem ter usado a lancha 
de Zuleido Soares Veras, sócio-majoritário da Gauta-
ma, empresa acusada pela Polícia Federal de liderar 
um esquema de suborno e desvio de verbas públicas 

em obras, durante um passeio com a ministra-chefe 
da Casa Civil, Dilma Roussef, em novembro. 

Por último, gostaria de fazer o registro da matéria 
intitulada “A VOLTA DO POP STAR DELÚBIO”, publi-
cada na revista Veja em sua edição de 23 de maio do 
corrente.

A matéria destaca que o ex-tesoureiro do PT, 
apontado como um dos chefes do mensalão, sai da 
clausura, participa de eventos políticos e sociais e 
planeja se tornar o deputado federal mais votado em 
Goiás.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado, requeiro que as matérias acima citadas se-
jam consideradas como parte integrante deste pro-
nunciamento.

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inseridos nos termos, do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Ambiente é desculpa 
para a incapacidade”, publicada no jornal O Estado de 
S. Paulo em sua edição de 11 de maio de 2007.

A matéria destaca que o governo Lula usa a 
questão ambiental para justificar a sua incapacidade 
de dar andamento a projetos importantes de infra-es-
trutura do País e para encobrir a falta de estrutura de 
órgãos como o Ibama.

Como segundo assunto, gostaria de fazer o re-
gistro da matéria intitulada “Fomos traídos e greve é 
única saída”, publicada no jornal O Estado de S. Paulo 
em sua edição de 12 de maio de 2007.

A matéria destaca que para forçar o governo a 
revogar a Medida Provisória nº 366, que divide em dois 
o Ibama, os funcionários do órgão pretendem iniciar na 
segunda-feira greve nacional por tempo indeterminado. 
Segundo o líder dos servidores do Ibama, Jonas Cor-
rêa, “a divisão foi uma medida autoritária e arbitrária, 
que traz embutida a intenção de extinguir o órgão”.
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Por fim, gostaria de fazer o registro da matéria 

intitulada “Ibama promete ir à greve hoje”, publicada 

no Jornal do Brasil em sua edição de 14 de maio de 

2007.

A matéria destaca que os servidores do Ibama são 

contrários à medida provisória que tirou da instituição 

a prerrogativa de cuidar de áreas de proteção.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que as 
referidas matérias passem a integrar os Anais do Se-
nado Federal.

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da matéria intitulada “Consumo do 
governo avança em ritmo acelerado”, publicada no 
jornal O Estado de S. Paulo em sua edição de 14 de 
junho de 2007.

A matéria destaca que a expansão dos gastos 
públicos pode gerar pressão inflacionária.

Como segundo assunto, gostaria de fazer o re-
gistro da matéria intitulada “País empaca no ranking 
mundial”, publicada no jornal O Estado de S. Paulo 
em sua edição de 14 de junho de 2007.

A matéria destaca que o Brasil continua na lan-
terna do grupo Bric e na 10ª posição entre as maiores 
economias do mundo, segundo o FMI.

Como último assunto, gostaria de fazer o registro 
da matéria intitulada “Depoimento indica ligação com 

chefe do esquema”, publicada no jornal O Estado de 
S. Paulo em sua edição de 14 de junho de 2007.

A matéria destaca que os depoimentos de An-
drey Galileu Cunha, ex-homem de confiança de Nil-
ton Servo, ajudaram a Polícia Federal a concluir que 
o irmão do presidente Lula, Genival Inácio da Silva, o 
Vavá, cobrava dinheiro da máfia dos caça-níqueis para 
fazer lobby dentro do governo.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que as 
referidas matérias passem a integrar os Anais do Se-
nado Federal.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR CÍCERO LUCENA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

JULHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL150     



22894 Terça-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2007    151ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2007 



Julho de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 10 22895 

O SR. MARCONI PERILLO (PSDB – GO. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “O ‘bagrão’ de Lula”, publi-
cado pelo jornal O Estado de S. Paulo de 23 de abril 
de 2007.

O artigo do jornalista Carlos Alberto Sardenberg 
destaca que a legislação, a cultura e a estrutura dos 
órgãos ambientais bloqueiam soluções a ponto impe-
dir qualquer tipo de projeto que se apresente já que 
a tendência dominante nesse órgão é a de negar li-
cença para qualquer projeto que tenha algum impacto 
ambiental.

Como segundo assunto, gostaria de registrar o 
artigo intitulado “De politização e manipulação”, publi-

cado pelo jornal O Estado de S. Paulo de 7 de abril 
de 2007.

O artigo da jornalista Dora Kramer destaca que 
o consenso que a CPI do apagão aéreo sai mesmo é 
tão firme que surpresa agora será por algum motivo 
ela não se instalar.

Sr. Presidente, solicito que os artigos citados se-
jam considerados parte deste pronunciamento, para 
que passem a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCONI PERILLO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Funcionários do Ibama 
protestam contra Lula”, publicada no jornal Folha de 
S. Paulo em sua edição de 09 de maio de 2007.

A matéria destaca que os funcionários do órgão 
rejeitam a divisão do instituto, pararam por 24 horas 
e hoje vão promover um ato na Esplanada dos Minis-
térios.

Como segundo assunto, gostaria de fazer o regis-
tro da matéria intitulada “Ex-deputado é o novo locutor 
oficial de eventos no Planalto”, publicada no jornal Folha 
de S. Paulo em sua edição de 04 de junho de 2007.

A matéria destaca que o locutor oficial da pre-
sidência desde a redemocratização, Lademir Filippin, 
foi substituído pelo ex-deputado federal acusado de 
envolvimento na máfia dos sanguessugas, Maurício 
Rabelo.

Gostaria, por último, de fazer o registro da matéria 
intitulada “Lula e o Ibama”, publicada no jornal Folha de 
S.Paulo em sua edição de 04 de maio de 2007.

A matéria destaca que o impasse sobre a cons-
trução de usinas do rio Madeira indica urgência de 
criar regras mais claras para tornar previsível o licen-
ciamento ambiental

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que as 
referidas matérias passem a integrar os Anais do Se-
nado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MÁRIO COUTO ( PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “MST invade área no 
Pontal e já anuncia ‘maio vermelho’”, publicada no jornal 
O Estado de S. Paulo de 27 de abril de 2007.

A matéria destaca que em mais uma ação do 
“abril vermelho”, a jornada de lutas do Movimento dos 
Sem Terra (MST), cerca de 120 militantes invadiram, 
na madrugada de ontem, a Fazenda Santa Cruz, no 
município de Mirante do Paranapanema, extremo oes-
te do Estado. Segundo a matéria, o coordenador es-
tadual do MST, Valmir Rodrigues Chaves, avisou que 
as ações não vão acabar agora. “Vamos continuar as 

ocupações até terminar o mês. Depois, vamos come-
çar o ‘maio vermelho’”, anunciou. 

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MÁRIO COUTO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos desta segunda-feira, dia 9 de 
julho, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores que 
constará da próxima sessão deliberativa ordinária 
a seguinte:

ORDEM DO DIA

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 364, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 364, de 2007, que abre crédi-
to extraordinário, em favor dos Ministérios 
da Educação, da Justiça, dos Transportes, 
do Esporte, da Integração Nacional e das 
Cidades, no valor global de um bilhão, se-
tecentos e dezessete milhões, quarenta e 
um mil e vinte e seis reais, para os fins que 
especifica.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 3-

6-2007)
Prazo final (prorrogado): 30-8-2007

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 365, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 365, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor de Encargos Finan-
ceiros da União, no valor de cinco bilhões 
e duzentos milhões de reais, para o fim que 
especifica.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 8-

6-2007)
Prazo final (prorrogado): 4-9-2007

3

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 19, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 366, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 19, de 2007, que dispõe 

sobre a criação do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade – Instituto Chi-
co Mendes; altera as Leis nºs 7.735, de 22 de 
fevereiro de 1989, 11.284, de 2 de março de 
2006, 9.985, de 18 de julho de 2000, 10.410, 
de 11 de janeiro de 2002, 11.156, de 29 de 
julho de 2005, 11.357, de 19 de outubro de 
2006, e 7.957, de 20 de dezembro de 1989; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.028, de 12 de 
abril de 1990, e da Medida Provisória nº 2.216-
37, de 31 de agosto de 2001; e dá outras pro-
vidências (proveniente da Medida Provisória 
nº 366, de 2007).

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

11-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 7-9-2007

4

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 20, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 367, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 20, de 2007, que abre 
crédito extraordinário, em favor dos Ministérios 
dos Transportes e da Defesa, no valor global 
de quatrocentos e quinze milhões, quinhentos 
e setenta e cinco mil e dez reais, para os fins 
que especifica, (proveniente da Medida Pro-
visória nº 367, de 2007).

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

16-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 12-9-2007

5

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 368, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 368, de 2007, que dispõe sobre 
a prestação de auxílio financeiro pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios, no exercício de 2007, com o objetivo 
de fomentar as exportações do País.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

21-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 17-9-2007
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6

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 370, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida Pro-
visória nº 370, de 2007, que abre crédito extraor-
dinário, em favor do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, no valor de vinte e cinco 
milhões de reais, para o fim que especifica.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 25-

6-2007)
Prazo final (prorrogado): 21-9-2007

7

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 18, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 371, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 18, de 2007, que altera 
dispositivos da Lei nº 569, de 21 de dezembro 
de 1948, que estabelece medidas de defesa 
sanitária animal (proveniente da Medida Pro-
visória nº 371, de 2007).

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

25-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 21-9-2007

8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 211, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do  
parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 211, de 2007 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 575, de 
2007, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relatora ad hoc: Senadora Ideli Salvatti), que 
aprova a Programação Monetária relativa ao 
segundo trimestre e para o ano de 2007.

9

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 412, DE 2003-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência nos termos do  
Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-

mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador César Borges, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 6-CCJ, que apre-
senta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, favorável ao 
Projeto e às Emendas nºs 1 a 6-CCJ, apre-
sentando a Emenda nº 7-CAE.

10

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 19, DE 2007 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 669, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 19, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 245, de 2007, 
Relator ad hoc: Senador Francisco Dornelles), 
que autoriza a República Federativa do Brasil 
a contratar operação de crédito externo, no 
valor total de cinqüenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América, com o Ban-
co Internacional para a Reconstrução e o De-
senvolvimento (BIRD) [financiamento parcial 
do Proágua].

11

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 23, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 670, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 23, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 270, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autoriza 
a República Federativa do Brasil a conceder 
garantia à operação de crédito externo, a ser 
contratada pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES, no 
valor total equivalente a até cinqüenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América, 
junto ao Banco Europeu de Investimento – BEI 
(financiamento do Programa Multissetorial BEI 
– Linha de Crédito).
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12

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 22, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 671, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 22, de 2007 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 269, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autori-
za o Estado da Bahia a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Internacional para a Recons-
trução e o Desenvolvimento (BIRD), no valor 
de até cem milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América (financiamento parcial 
do Premar).

13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 57, DE 2005 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Marco Maciel, que dá nova redação ao § 
4º do art. 66 da Constituição, para permitir 
que os vetos sejam apreciados separada-
mente no Senado Federal e na Câmara dos 
Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

14

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 2, DE 2007 

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 2, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Marco Maciel, que acrescenta pará-
grafo ao art. 17 da Constituição Federal, para 
autorizar distinções entre partidos políticos, 
para fins de funcionamento parlamentar, com 
base no seu desempenho eleitoral.

Parecer sob nº 91, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jarbas Vasconcelos, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta, 

com votos contrários dos Senadores Antonio 
Carlos Valadares e José Nery, e, em separado, 
do Senador Inácio Arruda.

15

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 5, DE 2007

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 5, de 2007, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que cria o Fundo de Combate à Violência e 
Apoio às Vítimas da Criminalidade.

Parecer sob nº 191, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta, 
e abstenção do Senador Jefferson Péres.

16

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 50, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 50, de 2005, tendo como primeiro signatário 
o Senador Osmar Dias, que acrescenta inciso 
ao art. 159 da Constituição Federal, para o fim 
de destinar ao Fundo de Participação dos Esta-
dos e dos Municípios dez por cento do produto 
da arrecadação das contribuições sociais e de 
intervenção no domínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

17

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 58, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 58, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Flexa Ribeiro, que altera 
o art. 159 da Constituição Federal, para deter-
minar a transferência, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, de parte do produto 
da arrecadação do imposto de importação e 
do imposto sobre produtos industrializados, 
proporcionalmente ao saldo de suas balanças 
comerciais com o exterior.
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Parecer sob nº 291, de 2006, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta, com votos 
contrários das Senadoras Ideli Salvatti e Serys 
Slhessarenko, do Senador Eduardo Suplicy, e, 
em separado, do Senador Sibá Machado.

18

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 132, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 132, de 2005 (nº 4.412/2001, 
na Casa de origem), que regulamenta o exer-
cício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências.

Pareceres favoráveis, sob nºs 541 e 925, 
de 2006 das Comissões de Assuntos Sociais, 
Relator: Senador Wellington Salgado de Olivei-
ra; e de Educação (em audiência, nos termos 
do Requerimento nº 642, de 2006), Relator: 
Senador Sérgio Zambiasi.

19

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 83, de 2006 (nº 1.996/2003, 
na Casa de origem), que fica instituído o Pro-
grama Disque Idoso.

Pareceres favoráveis, sob nºs 282 e 283, 
de 2007, das Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, Relator: Senador José Jorge; 
e de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa, Relatora ad hoc: Senadora Maria do 
Carmo Alves.

20

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 108, de 2006 (nº 5.150/2001, 
na Casa de origem), que institui o dia 27 de 
setembro de cada ano como o Dia Nacional 
dos Vicentinos.

Parecer favorável, sob nº 88, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Marco Maciel.

21

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2007 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei da Câmara nº 33, 
de 2007 (nº 4.125/2004, na Casa de origem), 

de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito da Exploração Sexual, que torna 
obrigatória a divulgação pelos meios que es-
pecifica de mensagem relativa à exploração 
sexual e tráfico de crianças e adolescentes 
apontando formas para efetuar denúncias.

22

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 35, DE 2007 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei da Câmara nº 
35, de 2007 (nº 4.126/2004, na Casa de ori-
gem), de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito da Exploração Sexual, que 
acrescenta a Seção VIII ao Capítulo III – Dos 
Procedimentos – do Título VI – Do Acesso à 
Justiça – da Parte Especial da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, dispondo sobre a forma de 
inquirição de testemunhas e produção anteci-
pada de prova quando se tratar de delitos tipifi-
cados no Capítulo I do Título VI do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, com vítima ou testemunha criança ou 
adolescente e acrescenta o art. 469-A ao De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 204, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 204, de 2006 (nº 
1.798/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Adicional Alteran-
do a Convenção para Evitar a Dupla Tributação e 
Regular outras Questões em Matéria de Impos-
tos sobre a Renda e o Protocolo Final assinados 
em Brasília, em 23 de junho de 1972, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo do Reino da Bélgica, celebrado em 
Brasília, em 20 de novembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 991, de 2006, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Arthur 
Virgílio.

24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 502, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 502, de 2006 (nº 
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1.392/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção nº 178 relativa à 
Inspeção das Condições de Vida e de Trabalho 
dos Trabalhadores Marítimos bem como o texto 
da Recomendação nº 185, ambas da Organiza-
ção Internacional do Trabalho – OIT e assinadas 
em Genebra, em 22 de outubro de 1996.

Parecer favorável, sob nº 124, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator : Senador Antônio Carlos 
Valadares.

25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 503, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 503, de 2006 (nº 
1.836/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República Portuguesa 
sobre Facilitação de Circulação de Pessoas, ce-
lebrado em Lisboa, em 11 de julho de 2003.

Parecer favorável, sob nº 125, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos. 

26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 504, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 504, de 2006 (nº 
2.145/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Croácia sobre Cooperação no 
Campo de Veterinária, celebrado em Zagreb, 
em 20 de abril de 2004.

Parecer favorável, sob nº 126, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 4, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 4, de 2007 (nº 278/99, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo Relativo à Implementação da Parte XI da 
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito 
do Mar, de 10 de dezembro de 1982, concluído 
em Nova Iorque, em 29 de julho de 1994.

Parecer favorável, sob nº 170, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marco Maciel.

28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 24, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 24, de 2007 (nº 
638/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Interamericana 
sobre Assistência Mútua em Matéria Penal, 
assinada em Nassau em 23 de maio de 1992 
e de seu Protocolo Facultativo, assinado em 
Manágua em 11 de junho de 1993.

Parecer favorável, sob nº 344, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Paulo Duque.

29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 29, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 29, de 2007 (nº 
1.324/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Assuntos Relacionados à Defesa entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Turquia, celebrado 
em Brasília, em 14 de agosto de 2003.

Parecer favorável, sob nº 171, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Romeu Tuma.

30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 30, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 30, de 2007 (nº 
1.395/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Memorando de Entendimen-
to entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Cuba 
para Cooperação Técnica em Matéria de Saú-
de Animal e Sanidade Vegetal, celebrado em 
Havana, em 26 de setembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 386, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relatora: Senadora Rosalba 
Ciarlini.

31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 31, de 2007 (nº 
1.546/2004, na Câmara dos Deputados), que 
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aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Moçambique sobre Cooperação 
Técnica e Procedimentos nas Áreas Sanitária 
e Fitossanitária, celebrado em Maputo, em 5 
de novembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 387, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 32, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 32, de 2007 (nº 
1.732/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Ju-
dicial em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Cuba, celebrado em Havana, 
em 24 de setembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 278, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos. 

33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 33, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 33, de 2007 (nº 
1.759/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da Romênia sobre Isenção Parcial de Vistos, 
celebrado em Bucareste, em 16 de outubro 
de 2004.

Parecer favorável, sob nº 388, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 43 
minutos.)
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Ata da 109ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 10 de julho de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Magno Malta, Papaléo Paes e Adelmir Santana

ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 
AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:
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O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 68 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, solicito 
a V. Exª que, nos termos regimentais, me inscreva para 
uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – 
AP) – V. Exª é o primeiro inscrito, Senador Gerson 
Camata.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – AP) 
– Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, com o 
mesmo objetivo, para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PMDB – ES) 
– V. Exª é o segundo inscrito, Senador João Pedro.

Então, iniciamos os nossos trabalhos, chaman-
do o Senador Gerson Camata para uma comunicação 
inadiável.

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, durante mais de 
meio século, o Incaper, o Instituto Capixaba de Pesqui-
sa, Assistência Técnica e Extensão Rural, tem prestado 
uma inestimável contribuição para o desenvolvimento 
sustentável do Espírito Santo, com as ações no âmbi-
to da pesquisa, assistência técnica e extensão rural. 
Seus pesquisadores e técnicos realizam um trabalho 
elogiável que vem resultando na geração de tecnologia 
de ponta na área do agronegócio.

Na semana passada, o Instituto firmou um con-
trato, que confirma a excelência de suas pesquisas 
científicas, com o grupo holandês SBW International, 
para a multiplicação de variedades de plantas geneti-
camente melhoradas que o Incaper desenvolveu nos 
últimos anos.

É o primeiro contrato assinado com uma empresa 
internacional, e permitirá a reprodução em laborató-
rio de variedades como as bananas Japira e Vitória, o 
abacaxi Vitória e o café conilon Vitória.

A primeira variedade a ser multiplicada será o 
abacaxi, resistente a fusariose, doença que é o prin-
cipal problema da cultura no País, causando, em mé-

dia, 30% a 40% de perdas na produção de frutos. O 
abacaxi desenvolvido pelo Incaper resulta de dez anos 
de pesquisas, não é um produto transgênico, mas dis-
pensa o uso de fungicidas, permitindo a redução do 
impacto ambiental e dos custos de produção por hec-
tare. Além disso, há um aumento de no mínimo 30% 
de produtividade.

Nos últimos anos, além do abacaxi, o Incaper 
desenvolveu duas variedades de bananas resistentes 
à sigatoka, uma praga que ataca lavouras de bananas 
em todo o mundo, e uma variedade de café conilon re-
sistente à ferrugem, com alta tolerância para a seca e 
de produtividade elevada.

Com sede na Holanda e laboratórios na Europa, 
na África e no Brasil, o grupo holandês já tem demanda 
para a produção de 400 mil mudas do abacaxi Vitó-
ria, que serão vendidas para vários países em vários 
continentes. As bananas geneticamente aperfeiçoadas 
também serão comercializadas em todo o mundo.

Com os royalties que receberá pelas operações 
comerciais, o Incaper poderá aperfeiçoar ainda mais 
as suas pesquisas para a geração e transferência de 
tecnologias nas principais áreas do agronegócio capi-
xaba, além de ampliar acordos de cooperação técnica 
internacional.

Desde 2003, o Instituto vem passando por uma 
reestruturação que inclui maior ênfase em projetos de 
pesquisa, e hoje está presente em todos os Municípios 
do Espírito Santo, por meio de 96 escritórios técnicos, 
12 fazendas experimentais e nove laboratórios. Sua 
competência em melhoramento genético, hoje um fator 
crítico para o crescimento da produção agrícola, ganha 
agora o merecido reconhecimento internacional.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é interes-
sante frisar também – e aproveito o tempo que me resta 
– que o Incaper, esse instituto capixaba de pesquisa, 
desenvolveu, há algum tempo, o chamado feijão ca-
pixaba precoce. É um feijão que se desenvolve e fica 
pronto para a colheita em setenta dias, enquanto o 
feijão normal demora noventa dias. Essa diferença de 
vinte dias parece representar pouco economicamente, 
mas ela é muito importante porque o feijão – os técni-
cos agrícolas e aqueles que lutam no campo sabem 
disso – só pode levar três águas: uma na planta, uma 
na flor e uma na panela. Como esse feijão tem um ci-
clo de apenas setenta dias, ele pode livrar-se de uma 
chuva, por exemplo, na hora da colheita, que vai fazer, 
como dizem os agricultores, com que ele “mele” e a 
colheita seja perdida.

Há outra vantagem: um produtor normalmente 
planta dois eitos de feijão, o feijão de noventa dias e 
o capixaba precoce de setenta dias. Assim, a mesma 
mão-de-obra que colhe o feijão setenta dias depois de 
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plantado, quando terminar, colherá o feijão normal cuja 
colheita é feita noventa dias após a plantação. Houve 
um incremento substancial da produção de feijão no 
Espírito Santo com essa variedade.

Estive em Cuba e, numa certa noite, jantando 
com o Presidente Fidel Castro, contei-lhe sobre essa 
pesquisa. Ele ficou tão interessado que mandei ses-
senta quilos de sementes desse feijão, que também 
em Cuba está se desenvolvendo com muita valia para 
a economia da região. O feijão preto faz parte dos hábi-
tos alimentares praticamente diários dos latinos, sejam 
brasileiros, cubanos ou mexicanos.

Portanto, cumprimento a direção e os técnicos do 
Incaper do Espírito Santo pelos avanços tecnológicos 
que têm desenvolvido, repartindo-os com institutos 
de todo o Brasil, com a Embrapa e com organismos 
internacionais, principalmente de países subdesen-
volvidos.

Era o que eu queria dizer, Sr. Presidente. Agra-
deço a V. Exª pelo tempo que me foi oferecido.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Muito obrigado, Senador Gerson Camata.
Concedo a palavra ao nobre Senador João Pe-

dro.
V. Exª tem cinco minutos para uma comunicação 

inadiável, nos termos do art. 14, §7º, combinado com 
o art. 158, §2º, do Regimento Interno, intercalando o 
uso da palavra com um orador inscrito.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, apresento 
um requerimento, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, para que seja consignado nos Anais do Senado 
voto de aplauso ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária pelo seu 37º aniversário de fundação 
na data de ontem, 9 de julho de 2007.

O Incra, Instituto Nacional de Colonização e Re-
forma Agrária, é uma autarquia federal criada pelo 
Decreto nº 1.110, de 9 de julho de 1970, com a mis-
são prioritária de realizar a reforma agrária, manter o 
cadastro nacional de imóveis rurais e administrar as 
terras públicas da União. Está implantado em todo o 
Território Nacional por meio de trinta superintendên-
cias regionais.

Nos últimos anos, o Incra incorporou entre suas 
prioridades a implantação de um modelo de assenta-
mento com a concepção de desenvolvimento territorial, 
desenvolvimento sustentável. O objetivo é implantar 
modelos compatíveis com as potencialidades e os 
biomas de cada região do País e fomentar a integra-
ção espacial dos projetos. Outra tarefa importante no 
trabalho da autarquia é o equacionamento do passivo 

ambiental existente, a recuperação da infra-estrutura 
e o desenvolvimento sustentável dos mais de cinco mil 
assentamentos existentes em nosso País.

Sr. Presidente, a partir deste parágrafo darei pros-
seguimento ao meu registro de improviso, mas con-
sidero lido o requerimento por entender que o Incra, 
autarquia de âmbito nacional, tem um papel estratégico 
e fundamental na execução de políticas públicas que 
possam reverter, que possam melhorar, que possam 
construir cidadania no campo brasileiro.

Quero dizer que, no Incra, no Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária, tive o meu primei-
ro emprego após terminar o Ensino Médio – Segundo 
Grau à época. Como técnico agrícola, ingressei no 
Incra do Amazonas.

Assim, quero saudar todos os servidores do In-
cra, do Rio Grande do Sul a Roraima, em nome dos 
servidores do Incra do Amazonas, do Incra de suas 
unidades, do Incra dos rincões mais distantes de nosso 
País, do Incra das fronteiras, do Incra dos beiradões 
dos rios da Amazônia, do Incra das BRs.

Quero saudar os servidores do Incra, pois sei de 
sua luta. Por sinal, nos dias que correm, esses servido-
res estão em greve, paralisados desde o início do mês 
de maio. Torço para que essa greve encontre pontos 
de concordância entre a Direção Nacional do Incra, 
dirigentes de nosso Governo, no sentido de resolver, 
de dar uma perspectiva para os servidores.

É fato que um dos pontos da greve, um dos pontos 
de sua pauta de reivindicação é justamente a diferença 
salarial que existe nas várias autarquias que compõem 
a máquina estatal brasileira, o Estado brasileiro. Os 
servidores reclamam da diferença salarial, e o Incra 
tem, verdadeiramente, se não o pior, um dos piores 
salários entre as autarquias existentes. Então, a minha 
solidariedade, o meu desejo de compreensão para que 
os dirigentes de nosso Governo possam sinalizar com 
uma saída para os servidores, porque se a situação 
é conflituosa, difícil para os servidores, pior ainda é a 
situação dos trabalhadores e das trabalhadoras que 
estão lá na ponta do Brasil, mais difícil, que são os 
trabalhadores rurais e as trabalhadoras rurais.

É preciso que a greve termine para que haja nor-
malidade na execução das políticas públicas do Incra, 
que desempenha um papel fundamental no que diz 
respeito a construir justiça social, principalmente na 
Amazônia, no norte do País, aonde as políticas públicas 
chegam depois. O Governo central sempre deixou as 
questões da Amazônia para depois. O papel do Incra 
é fundamental.

O Incra de hoje mudou sua estratégia e sua forma 
de execução. Deixou de ser, como nos anos 70, épo-
ca de sua criação, o órgão que faz a colonização e a 

    167ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2007 



22934 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2007

reforma agrária para ser aquele que executa políticas 
públicas compatibilizando a questão ambiental, a vida, 
o trabalho e a produção das populações ribeirinhas da 
Amazônia. Mudou, portanto, o eixo da colonização, da 
ocupação de acordo com uma estratégia geopolítica 
dos anos 70, imprimida pelo governo militar, para, nos 
dias de hoje, a promoção de políticas tão necessárias, 
de geração de renda, de qualidade de vida, mas levan-
do em consideração as potencialidades da Amazônia, 
compatibilizando os projetos atuais que o Incra vem 
criando com o componente ambiental.

Estão de parabéns os servidores do Incra, que 
estão fazendo a reforma agrária. Está de parabéns a 
direção do Incra atual, porque tem uma grande capa-
cidade de dialogar, de fazer uma reforma agrária dife-
renciada, com qualidade.

Penso que o Estado brasileiro deve aos brasileiros 
a reforma agrária. O Governo Lula tem dado passos 
importantes na execução de políticas agrícolas, mas 
está longe ainda de corrigir erros seculares cometidos 
contra os trabalhadores e as trabalhadoras rurais de 
nosso País.

Muito foi feito nesses últimos anos – é preciso 
destacar isso –, principalmente no que diz respeito ao 
crédito, ao Pronaf, ao crédito concedido às famílias 
assentadas, ao conjunto dos trabalhadores que vivem 
fora dos projetos do Incra. É importante destacar aqui 
que a educação no campo tem melhorado bastante; 
que há a preocupação de construir políticas agrícolas 
levando em consideração as populações, os trabalha-
dores e as trabalhadoras que vivem nos projetos de 
assentamento do Incra; ainda mais, que concursos 
foram feitos no Incra nesses últimos dois anos.

Mas é preciso avançar mais, porque há injusti-
ça social, falta a democratização da terra no Brasil. O 
Brasil já nasce com sesmarias; o Brasil já nasce com 
capitanias hereditárias. A Amazônia já nasce com o 
Tratado de Tordesilhas. São tratados que sempre ex-
cluíram o pequeno trabalhador, o pequeno proprietá-
rio, o posseiro.

É preciso entender que o Estado brasileiro con-
centrou terras, as chamadas terras da União. É preciso 
agora que a essas terras se dê uma destinação demo-
crática, é preciso que sejam concedidas aos trabalha-
dores rurais sem terra de nosso País. São muitos ainda 
os acampamentos no Brasil, principalmente no Brasil do 
Sudeste, do Centro-Oeste e do Sul, de trabalhadoras 
e trabalhadores que não tiveram acesso à terra. Daí a 
importância do Incra, de fortalecermos o Incra.

Quero, então, mais uma vez, cumprimentar todos 
os servidores do Incra, prestar aqui a minha solidarie-
dade à greve dos servidores, registrar aqui a minha 
compreensão de que é importante estabelecer um di-

álogo. Que os nossos Ministros possam sinalizar com 
uma agenda na qual a greve seja suspensa e o Incra 
volte à normalidade. Mais do que os servidores, quem 
precisa do Incra, verdadeiramente, são as trabalhado-
ras e os trabalhadores rurais do nosso País.

Parabéns ao Incra, parabéns a seus servidores, 
parabéns pelos projetos de assentamento, principal-
mente na Amazônia, que têm ganhado uma feição 
que leva em consideração a questão ambiental, as 
nossas florestas e os povos que moram e trabalham 
naquela região. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 

– Muito obrigado, Senador João Pedro.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 799, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) pelo 
seu 37º aniversário de fundação, na data de ontem, 9 
de julho de 2007.

Justificação

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA) é uma autarquia federal criada pelo 
Decreto nº 1.110, de 9 de julho de 1970 com a mis-
são prioritária de realizar a reforma agrária, manter o 
cadastro nacional de imóveis rurais e administrar as 
terras públicas da União. Está implantado em todo o 
território nacional por meio de 30 Superintendências 
Regionais.

Nos últimos anos, o Incra incorporou entre suas 
prioridades a implantação de um modelo de assenta-
mento com a concepção de desenvolvimento territo-
rial. O objetivo é implantar modelos compatíveis com 
as potencialidades e biomas de cada região do País 
e fomentar a integração espacial dos projetos. Outra 
tarefa importante no trabalho da autarquia é o equacio-
namento do passivo ambiental existente, a recuperação 
da infra-estrutura e o desenvolvimento sustentável dos 
mais de cinco mil assentamentos existentes no País.

Reforma agrária é o conjunto de medidas que vi-
sem promover a melhor distribuição da terra, mediante 
modificações no regime de sua posse e uso, a fim de 
atender aos princípios de justiça social, do desenvolvi-
mento rural sustentável e ao aumento de produção.
A concepção é estabelecida pelo Estatuto da Terra. Na 
prática, a reforma agrarian proporciona:
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– A desconcentração e democratização 
da estrutura fundiária

– A produção de alimentos básicos
– A geração de ocupação e renda
– O combate à fome e à miséria
– A diversificação do comércio e dos 

serviços no meio rural
– A interiorização dos serviços públicos 

básicos
– A redução da migração campo-cidade
– A democratização das estruturas de 

poder
– A promoção da Cidadania e da Justi-

ça Social.

O Voto de Aplauso que ora requeiro justifica-se 
não só pela importância da data, mas muito mais, pela 
importância do Incra e pelo trabalho que vem desenvol-
vendo ao longo destes seus 37 anos de fundação.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Sena-
dor João Pedro, PT/AM.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– O requerimento lido vai à publicação e será remetido 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Papaléo Paes. PSDB – AP) 
– Sem prejuízo da ordem de inscrições, concedo a pa-
lavra ao Senador Flexa Ribeiro.

Consulto se a Senadora Kátia Abreu fará uso 
da palavra, porque o Senador Flexa Ribeiro pretendia 
fazer a inversão da ordem. (Pausa.)

O Senador Flexa Ribeiro presta homenagem às 
Senadoras e cede o lugar à tribuna à Senadora Kátia 
Abreu.

A Senadora Kátia Abreu fará uso da palavra, em 
homenagem à memória de Antonio Ernesto de Salvo, 
ex-Presidente da Confederação da Agricultura e Pe-
cuária do Brasil, morto no dia 29 de junho de 2007. A 
Senadora fará uso da palavra em tempo destinado à 
Liderança do Democratas.

Tenho a honra de registrar a presença dos seguin-
tes Presidentes de Federações de Agricultura: Assuero 
Doca Veronez, do Acre; Álvaro de Almeida, de Alagoas; 
Luiz Colares, do meu Amapá; Eurípedes Ferreira Lins, 
do Amazonas; João Martins da Silva Júnior, da Bahia; 
José Ramos Torres de Melo Filho, do Ceará; Rena-
to Simplício Lopes, do Distrito Federal; Júlio da Silva 
Rocha Júnior, do Espírito Santo; José Hilton Coelho 
de Sousa, do Maranhão; Normando Corral, do Mato 
Grosso; Ademar Silva Júnior, do Mato Grosso do Sul; 
Carlos Fernandes Xavier, do Pará; Mário Antonio Pe-
reira Borba, da Paraíba; Ágide Meneguette, do Paraná; 

Pio Guerra Júnior, de Pernambuco; Rodolfo Tavares, do 
Rio de Janeiro; Carlos Rivaci Sperotto, do Rio Grande 
do Sul; Francisco Ferreira Cabral, de Rondônia; Almir 
Sá, de Roraima; Nelton Rogério de Souza, de Santa 
Catarina; Elizário Silveira Sobral, de Sergipe; Ângelo 
Crema Marzola Júnior, do Tocantins; Antenor de Amo-
rim Nogueira, de Goiás; Daniel Carrara, Superinten-
dente do Senar.

Então, com muita honra, registramos a presença 
dos Presidentes das Federações de Agricultura, para 
que façam parte da homenagem que a Senadora Ká-
tia Abreu prestará em memória de Antonio Ernesto 
de Salvo.

Concedo a palavra à Senadora Kátia Abreu.
A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Obriga-
da, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Deus, tão 
generoso em me oferecer oportunidades de vida, das 
quais certamente uma das maiores é minha presença 
no Senado Federal, eleita pelo voto do povo de Tocan-
tins, não me poupou a experiência com o trágico. Muito 
jovem experimentei a desolação da viuvez, cuja dor 
atingiu níveis ainda mais pungentes pela contemplação 
da orfandade dos nossos filhos, ainda bem crianças.

Recolhida ao meu sofrimento, buscando inspi-
ração para reagir, aprendi que os urros de dor dos 
protagonistas das tragédias gregas – que marcam as 
performances dos grandes atores e atrizes de todos 
os tempos – nada têm de afetação. Lágrimas e solu-
ços, imprecações e protestos inconformados diante da 
morte irreversível e da ausência insubstituível daque-
les que amamos não representam exagero. Não são 
meras demonstrações de histrionismo, são as mais 
realistas imitações da vida.

Se as perdas pessoais causam tão terríveis so-
frimentos, imagine a angústia coletiva pela morte de 
personagens cujo carisma, obras e liderança nos fazem, 
a todos e a cada um, órfãos da sua presença física!

Quem alega que, por se tratar de teatro, as ex-
pressões de desespero das tragédias não passam de 
criação artística jamais sentiu a perda desses entes 
singulares que, superando os padrões da condição 
humana, transformaram o que seriam simples afetos 
em profunda e irresistível devoção.

Mas, quando o morto, seja um guerreiro herói-
co ou um estrategista da paz, é alguém que se impôs 
como líder e que estabeleceu rumos ou mudou traje-
tórias de sua classe, aí, a dor transborda, reclama ma-
nifestações coletivas, e só grandes coros conseguem 
expressá-la. Também é assim nas tragédias gregas. 
Os indivíduos gritam sua dor, mas os coros refletem e 
tiram conseqüências desse sofrimento.
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Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não ape-
nas eu, solista de uma dor pessoal, mas um grande 
coral de testemunhas da notável existência de Antônio 
Ernesto Werna de Salvo entoa comigo, neste momen-
to, lamentações por sua morte. Pela minha voz, tenho 
certeza, expressam-se centenas, milhares, milhões 
de ruralistas, especialmente sua querida classe média 
rural brasileira, à qual ele se orgulhava de pertencer 
e que sempre citava como principal referência dos 
padrões de produção e de produtividade da agrope-
cuária deste País.

Por favor, não me peçam – não nos peçam, pois 
somos um coro, interpretamos uma dor plural – con-
tenção. Só quem jamais sofreu a morte – o equivalente 
à perda sem reposição de uma peça essencial da sua 
existência – de um líder, comandante-em-chefe, profe-
ta e amigo, pode aconselhar serenidade e contenção 
aos que choram e se lamentam.

Mais forte que a imitação da vida é a compre-
ensão da perda dos que transcenderam o cotidiano, 
viram mais longe, migraram o futuro.

Os que pareciam conjugar o presente indicativo 
dos verbos – nós sonhamos, nós desejamos, nós faze-
mos! – com que expunham suas visões da realidade, 
de fato, traçavam as rotas que, mesmo sem tê-los a 
nos conduzir, devemos trilhar.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e Srs. 
Deputados que aqui se encontram, diante da morte de 
Antônio Ernesto Werna de Salvo, o grande líder da agri-
cultura e da pecuária brasileiras, mas, principalmente, 
o amigo, o conselheiro, que sabia nos envolver com 
carinho e devoção paternos, lágrimas é pouco, solu-
ços são fracos. Louvores à sua memória não bastam. 
A evocação da sua bravura moral é insuficiente, e a 
reconstituição das suas expressões de rusticidade 
não o revivem.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Permite-
me um aparte, Senadora?

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Pois não, 
Senador Gerson Camata.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Aguardo 
o momento oportuno.

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – É um prazer 
conceder-lhe o aparte.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Dizem que 
o segundo mais bonito discurso da humanidade foi o 
discurso de Gettysburg, pronunciado pelo Presidente 
Abraham Lincoln, dos Estados Unidos, no encerra-
mento da Guerra da Secessão. O mais bonito, dizem, 
é o Sermão das Bem-Aventuranças, feito por Jesus, 
na montanha, sobre as virtudes do ser humano. Em 
seu discurso, Lincoln diz o seguinte: muito mais im-
portante do que o que vocês irão ouvir aqui é o que 

vocês irão ver aqui. O discurso de V. Exª, tocado pela 
emoção, quando perdemos um homem como Antonio 
Ernesto, uma vida inteira dedicada à agricultura bra-
sileira, emociona-me. Mais importante do que aquilo 
que V. Exª disser ou do que nós todos dissermos é o 
que estamos vendo aqui: a presença de todos os Pre-
sidentes de Federação de Agricultura do Brasil. Talvez, 
essa tribuna de honra nunca tenha estado tão honra-
da como agora para ouvir o discurso de V. Exª, numa 
homenagem que o Brasil presta a essa grande figura, 
cuja perda nos emociona a todos. Parabéns a V. Exª 
pela lembrança dessa homenagem que não podia fal-
tar, do Brasil inteiro, a esse grande brasileiro!

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Muito obri-
gada, Senador Gerson Camata.

Há mortos cujas vidas sufocam qualquer esforço 
para rememorá-los com a simplicidade de lápides e de 
epitáfios. Exigem imaginação, muito além dos urros de 
dor. Eis a lição das tragédias, que por isso se tornaram 
monumentos poéticos eternos.

Este é o mínimo tributo que devemos ao nosso 
amado morto, que queremos consagrar com a eter-
nidade dos mitos, dando seu nome a um monumento 
imaterial, aparentemente imaterial, porque não corres-
ponde ao conceito convencional dos monumentos fei-
tos de pedra e de cal. O que propomos são princípios 
profundamente conseqüentes, em termos objetivos, 
de política, de economia, de ciência e de tecnologia. 
Propomos que se elabore e se adote – finalmente, pois 
ela faz imensa falta – uma política agrícola nacional e 
que ela seja conhecida como Política Agrícola Anto-
nio Ernesto Werna de Salvo. Cumprir-se-á, então, seu 
grande projeto: o estabelecimento de um conjunto de 
definições permanentes, estáveis, que garantam ao 
agricultor – dos muito grandes aos pequenos, mas, 
principalmente, à classe média rural, que tanto o pre-
ocupava – orientação e segurança para plantar e co-
lher, para criar e multiplicar rebanhos, reconhecendo, 
finalmente, que a atividade rural no País não é um 
acidente econômico, espasmódico, mas um segmento 
vivo e permanente da sociedade brasileira.

E que seja a Política Agrícola Antônio Ernesto 
de Salvo, assim mesmo, nominal, como se fosse um 
tributo, imperturbável, definitiva, substituindo o vexati-
vo caráter sazonal da sobrevivência da atividade rural 
no País! A Política Agrícola Antônio Ernesto de Sal-
vo estabelecerá, de uma vez por todas, como fazem 
os povos desenvolvidos e as democracias saudáveis 
o “seguro de renda” como garantia mínima aos que 
produzem no campo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a morte de 
Antonio Ernesto Werna de Salvo, ocorrida no dia 29 
de junho de 2007, em Belo Horizonte, é uma tragédia 
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brasileira e, como tal, exige que sigamos além de lá-
grimas e de lamentações. Não sei como farei, mas me 
propus superar minhas próprias lágrimas e reviver as 
idéias e lutas desse mineiro encantador, simples nos 
gestos, rústico no comportamento, de uma bravura 
rara e desafiadora, que jamais escolheu ou temeu 
adversários e que perseguiu, indomado, os objetivos 
dos agricultores brasileiros.

Tomemos os tributos das refregas que comandou, 
como os incríveis tratoraços e caminhonaços que aba-
laram o Brasil! Foram notáveis batalhas campais em 
que, no lugar de armas de morte, expôs as máquinas 
de trabalho dos agricultores brasileiros para demonstrar 
aos burocratas teimosos e aos políticos desajuizados 
que eles não prejudicam marginais ou aventureiros, 
mas exércitos de produtores rurais.

O Sr. Adelmir Santana (PFL – DF) – Senadora 
Kátia Abreu, permita-me um aparte?

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Pois não, 
Senador Adelmir Santana, por favor.

O Sr. Adelmir Santana (PFL – DF) – Senadora 
Kátia Abreu, quero me associar ao seu discurso emo-
cionado em homenagem ao nosso Antônio Salvo e 
dizer que tive a oportunidade de conviver com essa 
figura amável, querida de todos nós, e que, muitas 
vezes, vi seu posicionamento quando formávamos a 
Frente Empresarial em Defesa dos Pequenos – sempre 
tinha posicionamentos extremamente firmes em defe-
sa desses. Também tive a oportunidade de conviver 
com Ernesto de Salvo quando se discutia a Rodada de 
Doha e quando se tratava da questão da exportação 
e da liberação de alimentos e da questão do protecio-
nismo à agricultura em países desenvolvidos. Quero 
me associar a V. Exª e dizer da minha tristeza quan-
do tomamos conhecimento do seu falecimento. Falo 
isso em nome pessoal e também quero externar, em 
nome da Confederação Nacional do Comércio, nossa 
solidariedade à dor dos companheiros da agricultura 
e dizer que, juntamente com V. Exª, lamentamos pro-
fundamente a perda desse brasileiro, que tão bem se 
posicionava em defesa da agricultura, notadamente 
do pequeno agricultor. Parabéns a V. Exª por essa 
lembrança! Associamo-nos a essa homenagem que, 
efetivamente, devemos fazer a esse bravo brasileiro. 
Muito obrigado.

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Muito obri-
gada, Senador.

Eram tratores, colheitadeiras, semeadores, cultiva-
dores de todo o tipo, máquinas de trabalho adquiridas 
com audácia, que deveriam ser pagas com resultados 
de colheitas, subitamente frustradas pela queda de pre-
ços, pelos custos de produção, pela seca, pelo frio, por 
chuvas, por pragas, por alterações do câmbio.

Os Poderes da República sempre se mostram 
insensíveis com a agropecuária, por mais que ela de-
tenha, como acontece atualmente, a vanguarda da 
economia nacional. As elites brasileiras renegaram 
preconceitos históricos com a atividade rural.

A inteligência dominante só reconhece o que é 
urbano, cosmopolita, poliglota e alijou do inventário 
cultural nacional a ideologia, os sentimentos, as ma-
nifestações e tradições do interior do Brasil. Também 
não descobriu ainda que as atividades empresariais, 
sejam elas de serviços, sejam industriais ou agrope-
cuárias, confundem-se.

Por essa razão, tornaram-se indispensáveis os 
tratoraços e os caminhonaços, demonstrações tão 
vexaminosas quanto onerosas para os agricultores 
do Brasil. Mas o que fazer se a agricultura sufocada 
enfrentava, todos os dias, o dilema de reagir ou de 
sucumbir? Nada menos que cinco tratoraços e cami-
nhonaços pararam Brasília, chegaram à Praça dos 
Três Poderes, congestionaram os largos espaços da 
Esplanada dos Ministérios e forçaram o Governo a 
discutir e reconhecer direitos da agropecuária que 
haviam sido postergados.

De nada adiantavam os 53 anos de ação ininter-
rupta e exemplar da nossa Confederação da Agricultura 
e Pecuária do Brasil, em cujo comando, por dezesseis 
anos, Antônio Ernesto, dia a dia, procurava fazer com 
que fossem ouvidas as propostas e as reclamações 
do setor. Com prudência, mas também com extrema 
agressividade – se não valia a persuasão, usava as 
demonstrações de força –, ele conduzia as escaramu-
ças anuais dos planos de safra.

(Interrupção do som.)

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Sr. Presi-
dente, peço-lhe, por favor, mais um tempo.

Governos temerários tentam arbitrariamente fixar 
tetos e condições de crédito que, se praticados, mas-
sacram e produzem o retrocesso da atividade agrope-
cuária, uma política fundiária que nos obriga a produzir 
prejuízos. O caráter autoritário, mesquinho, hipócrita, 
falsamente austero com que são elaborados os planos 
de safra, como acaba de acontecer com o Plano Safra 
2007/2008, evita incorporar não apenas a opinião, mas 
as informações dos agricultores brasileiros.

Finalmente, não se fazem planos de safra para 
um setor indefinido, mas se faz plano de safra para 
os agricultores do Brasil. Não somos uma abstração; 
nossos problemas existem concretamente, expostos 
em moeda, como toda atividade econômica.

Este ano, por exemplo, o Sr. Ministro da Agri-
cultura, ao me convidar gentilmente a comparecer ao 
lançamento do Plano de Safra, no Palácio do Planalto, 
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recusou-se a revelar a previsão de juros do referido 
Plano. Disse-me que se tratava de segredo, como se 
detivesse uma informação cujo conhecimento prévio 
pudesse gerar especulações! O ponto essencial do 
Plano de Safra era secreto. O Sr. Ministro da Agricul-
tura não me diria, seja como Senadora da República, 
seja como líder ruralista, seja como Vice-Presidente da 
Confederação Nacional da Agricultura, quais eram os 
critérios e as cifras adotados para o financiamento da 
agricultura. Como guardar segredos para o setor rural 
de um plano para o setor rural? Francamente!

Antônio Ernesto costumava registrar ironicamente 
e rechaçar com energia esse tipo de comportamento 
dos governos que apenas confirma a falta essencial 
de uma política agrícola para o Brasil.

Que diferença em relação ao tratamento que o 
Governo dos Estados Unidos dispensa à agricultura 
americana, acintosamente subsidiada – aliás, neces-
sariamente subsidiada –, pelo menos nos setores em 
que a eficiência e a produtividade atingem níveis de 
excelência e não podem estar sujeitos a fenômenos 
aleatórios, incontroláveis, que provocariam injusta pe-
nalização de seus produtores, vitimados por acidentes 
climáticos ou da economia internacional!

A respeitabilidade e a audiência da Farm Bureau 
– o grande instrumento de lobby dos agricultores dos 
Estados Unidos – sempre impressionaram Antônio Er-
nesto de Salvo, que gostava de citá-lo pela falta que 
nos faz o reconhecimento de um ente com a mesma 
força da instituição americana.

O Sr. Gilvam Borges (PMDB – AP) – Senadora 
Kátia, V. Exª me concede um segundo?

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Pois não, 
Senador.

O Sr. Gilvam Borges (PMDB – AP) – Quero fazer 
um apelo ao Presidente que ora dirige esta sessão, 
para que, pela importância do tema, garanta a conclu-
são do pronunciamento da Senadora Kátia Abreu, pois 
podemos aguardar dez minutos a mais. Portanto, faço 
esse apelo a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Senador Gilvam Borges, em nenhum momen-
to, a palavra de S. Exª foi cerceada. Pelo contrário, já 
concedi a S. Exª todo o tempo necessário.

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Muito obri-
gada, Sr. Presidente.

Sei que necrológios convencionais se fazem com 
elogios biográficos e com exaltações comovidas, mas 
estou transgredindo a regra. Tenho plena consciência 
disso. Para registrar a morte do fazendeiro Antônio Er-
nesto Werna de Salvo, não devo traí-lo, solenizando 
sua evocação, quando ele era um cidadão essencial-
mente informal. Tendo-o como um conselheiro, ouvin-

do-o filialmente – orgulhava-me que me dispensasse 
um tratamento paternal, com a autoridade e a confian-
ça de um verdadeiro pai –, sei perfeitamente como o 
desapontaria, se o elogiasse com adjetivos vazios ou 
com fórmulas fúnebres. Não, Antônio Ernesto de Salvo 
não é um morto a cuja memória se remetam manifes-
tações de pesar – ele as recusaria pela inocuidade –, 
mas um nome que devemos repetir ligado às idéias 
pelas quais lutou com firmeza, sem escolher expres-
sões polidas, nem convenientes.

A idéia de que estabeleçamos no Brasil as bases 
de uma política agrícola Antônio Ernesto de Salvo e de 
que essa política seja uma expressão não apenas legal, 
mas prática; permanente, não acidental; coerente, não 
arbitrária, é o clamor de uma vida que resiste à morte, 
até mesmo porque ele foi freqüentemente profético.

Está aí a questão da reforma agrária, a qual ja-
mais, em tempo algum, admitiu discutir. Ele não era 
contra. Simplesmente, negava-lhe qualquer virtude, 
seja prática, seja teórica, seja de justiça social, seja 
de distribuição de renda, e não por reacionarismo ou 
fanatismo patrimonialista. Antônio Ernesto de Salvo 
considerava a reforma agrária uma proposta anacrô-
nica, “ahistórica”, meramente revolucionária, economi-
camente incapaz de oferecer resposta às exigências 
de produção e produtividade da atividade rural. Não 
a reconhecia nem ao menos como promoção social e 
solidariedade humana, invocada por seus arautos.

Até mesmo quando eventuais provocadores lem-
bravam o ruralismo norte-americano de Thomas Je-
fferson, mandava conferir as datas: “Thomas Jefferson 
viveu no Século XIX e estamos no Século XXI.”. 

Criou até uma das mais célebres provocações 
para quando ouvia alguém dizer que todos os países 
do mundo fizeram reforma agrária: “Se um dia viajava-
se de caravelas, por que haveremos, hoje, de construir 
caravelas?”

O certo é que, enquanto agonizava, nos últimos 
dias da doença insidiosa, Antônio Ernesto de Salvo 
viveu para registrar a patética confissão do Sr. Stédi-
le, criador do MST. Esse insidioso promotor das ações 
violentas de invasões de propriedade declarou, para 
frustração e vergonha dos incautos e inocentes úteis 
que o apoiavam, que a reforma agrária não apenas 
fracassou no Brasil, mas foi usada como etapa da luta 
revolucionária que seu grupo empreende para a tomada 
do poder e a instauração de um Estado comunista.

Era a confirmação do que Antônio Ernesto de 
Salvo sempre disse, profeticamente: a reforma agrária 
não é um fim para seus promotores, mas apenas um 
meio de agitação e propaganda, e, naturalmente, para 
fazer caixa – drenando recursos públicos para as suas 
organizações de fachada – visando a uma ação política 
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revolucionária, que, agora, o Sr. Stédile anuncia, não 
como penitência pelo erro, mas como escárnio, gozan-
do na cara uma Nação que, se não o apoiou, aceitou-o 
como protagonista da questão social brasileira. 

Corrijo: o Sr. Stédile não enganou Antônio Er-
nesto de Salvo. 

Desde que o conheci, em 1996, recém eleita 
Presidente da Federação da Agricultura do Estado do 
Tocantins, quando iniciamos uma relação respeitosa 
que se estreitaria a partir de 1998, data em que assumi 
meu primeiro mandato como Deputada Federal, pas-
sei a registrar, em cadernos, argumentos e números, 
todo tipo de dados que surgiam nas nossas conversas 
ou em reuniões de que participávamos. Tornei-me sua 
discípula e cresci, como dirigente ruralista e como Par-
lamentar, graças aos seus conselhos e estímulos.

Embora parecesse rústico, Antônio Ernesto de 
Salvo era um homem culto, fluente em inglês e fran-
cês, leitor voraz, embora jamais citasse seus autores. 
Sua lógica irrepreensível, sua correção de linguagem 
e, principalmente, sua informação histórica estavam 
por trás das suas propostas e desabafos. Longe de 
ser um capiau, cultivava com encanto os pequenos 
fazendeiros e sitiantes vizinhos à sua propriedade 
em Curvelo, Minas Gerais, a quem visitava e orienta-
va, e cujas pequenas lembranças, de comes e bebes 
da roça, recebia e festejava como os presentes mais 
estimados.

Nos últimos dias, sob a emoção da sua morte, 
revi as notas das nossas conversações e seus papéis 
inéditos. Confesso que me entretive, como se ele ain-
da vivesse. Eu registrava até suas idiossincrasias e 
admirações, como seu encanto pela Embrapa, para 
ele a mais extraordinária instituição da agropecuária 
brasileira, e de que recebeu o último prêmio, já doen-
te, representado pelo filho. Era o reconhecimento por 
uma das suas grandes realizações pessoais como fa-
zendeiro, criador de gado guzerá, que muito fez pela 
disseminação e adaptação da raça no Brasil.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nosso coro 
grego de lamentações pela morte de Antônio Ernesto 
de Salvo transforma-se em campanha pró-monumen-
to à sua memória, um monumento vivo e que será a 
fixação de uma política agrícola brasileira. 

A política agrícola Antônio Ernesto de Salvo, 
como esperamos que entre para a rotina das políticas 
públicas deste País, sempre que forem consideradas 
as atividades rurais, tem o seu roteiro já pronto, ano-
tado de próprio punho por Antônio Ernesto e encon-
trado entre seus papéis, na sua mesa de Presidente 
da Confederação Nacional da Agricultura e Pecuária 
do Brasil.

Com a intimidade com quem decupava em itens 
singulares sua visão geral e panorâmica da agricultu-
ra brasileira, foi anotando e classificando o que con-
siderava, por exemplo, o quinteto de “questões per-
manentes” para a agropecuária: ambiental, fundiária, 
indígena, trabalhista e seguro de renda, ao invés de 
seguro de produção.

Noutro papel, mostrando extrema sensibilidade 
e isenção, registrou – como peças de um diálogo – as 
posições de grupos que discordam da nossa posição 
como ruralistas.

Um diálogo. Eles, os que discordam de nós, e 
nós, os ruralistas.

A lista está assim: 
Eles:

1 – chegaram ao poder e querem ficar;
2 – acreditam na produção da pequena 

propriedade; 
3 – não se incomodam com a erosão da 

agricultura empresarial; 
4 – pretendem abrir a discussão sobre 

índices de produtividade rural.
Já as nossas posições, que, obviamen-

te, resumiam a estratégia das suas ações, ele 
também reduziu a quatro pontos, a saber:

1 – temos de mostrar caminhos;
2 – sabemos que não há mágicas capa-

zes de nos manter competitivos;
3 – sabemos que o crescimento do agro-

negócio empobreceu a maioria dos agricul-
tores;

4 – sindicatos rurais precisam ser mais 
amplos e mais representativos. Como mu-
dar?

Reconheçamos o realismo corajoso de 
Antônio Ernesto de Salvo, bem diferente do 
pragmatismo covarde de muitos. Ele sempre 
foi um interlocutor interessado e compreen-
sivo, capaz de vencer a incongruência dos 
conceitos preconceituosos sobre a realidade 
da agricultura brasileira. 

Detive-me, porém, entre seus papéis, 
numa página de anotação que registra, ao 
mesmo tempo, o desespero – já estava irre-
versivelmente desenganado – e o sentido de 
missão que deu à sua vida.

Vou ler o manuscrito:
Hoje, 09 de novembro de 2006, às 7:30 

da noite, a bordo do avião da TAM A-320, des-
de Brasília para BH.

Resolvi, e deve durar pouco, que, de 
hoje em diante, vou escrever pelo menos três 
páginas de tamanho médio por dia.
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Assunto – qualquer um, mas de preferên-
cia aqueles ligados às coisas que sempre fiz 
na vida: ser fazendeiro, ser político de classe 
(não no sentido de classe igual a elegância, 
mas de classe igual a grupo diferenciado.)

Razão – nenhuma visível, mas talvez o 
medo de morrer, ir embora sem deixar baga-
gem. Não que pense merecer legar pensamen-
tos e idéias. Procuro disciplinar esta vaidade, 
nem sempre com sucesso. Talvez mais para 
afirmar uma lógica de raciocínio e de ações 
que acompanharam minha vida. Traduzindo: 
pelo menos viver uma idéia organizada.

Há testamentos formais que passam à História, 
mas essas poucas folhas de papel com os manuscritos 
sumários de Antônio Ernesto de Salvo exprimem, sin-
gelamente, a sabedoria, a profundidade e a extensão 
do legado de toda a sua vida de líder ruralista. 

Por isso, ao registrar a sua morte – e fazer isso 
com a solenidade que merecem os registros recolhidos 
pelos Anais do Senado Federal – quero jurar fidelida-
de à sua memória. Digo melhor; queremos jurar, pois 
aqui me sinto apenas uma voz do coro da classe ru-
ral brasileira. Queremos jurar fidelidade à sua memó-
ria e prometer que construiremos um monumento ao 
seu testemunho humano, que será a fixação de uma 
política agrícola do Brasil, a política agrícola Antônio 
Ernesto de Salvo. 

Antônio Ernesto de Salvo está morto. Viva Antônio 
Ernesto. Contra a sua memória, nada prevalecerá.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Permite-me 
V. Exª um aparte, Senadora Kátia Abreu?

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Pois não, 
Senador Flexa Ribeiro.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senadora 
Kátia Abreu, fiz questão de não interromper o pronun-
ciamento de V. Exª por causa da maneira emocionada 
como o fez. Sei das ligações afetivas que V. Exª teve 
com o nosso amigo Antônio Ernesto de Salvo, na Con-
federação de Agricultura e Pecuária do Brasil, como 
vice-presidente, e também na Federação da Agricul-
tura do Estado do Tocantins, como presidente. Convivi 
com Antônio Ernesto e quero dar o meu testemunho 
desse brasileiro destemido, como V. Exª o qualificou, 
que não escolhia adversários porque não os temia, 
em defesa não do setor produtivo da agricultura, mas 
em defesa do Brasil. Tenho a certeza absoluta de que 
ele nos deixou um exemplo a seguir. V. Exª, ao fazer 
este discurso com as presenças dos presidentes de 
todas as Federações de Agricultura do Brasil, aos 
quais saúdo em nome de Carlos Xavier, nosso amigo 
da Federação da Agricultura e Pecuária do Pará, disse 
ser um exemplo de liderança esse nosso amigo Antô-

nio Ernesto de Salvo. Existem pessoas – já diziam os 
poetas – que não morrem; ficam encantadas. Ernesto 
de Salvo, com certeza, é uma dessas pessoas. E, cer-
tamente, ele vai continuar orientando a todos nós, que 
lutamos por um Brasil melhor, por melhores condições 
de desenvolvimento econômico e social para todos os 
brasileiros. Parabéns a V. Exª que faz, na sessão de 
hoje, esta homenagem à memória de Antônio Ernes-
to de Salvo, um grande brasileiro, que este País não 
perdeu pois tem o seu exemplo a seguir.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senadora Ká-
tia Abreu, permita-me V. Exª um aparte?

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL –TO) – Obrigada, 
Senador Flexa Ribeiro.

Pois não, Senador César Borges.
O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senadora 

Kátia Abreu, também não quis interromper o brilhan-
te discurso que V. Exª faz desta tribuna, discurso que 
emocionou a todos nós. Sinceramente, só tomei co-
nhecimento de que Antônio Ernesto de Salvo não es-
tava mais entre nós ao adentrar neste plenário. V. Exª, 
realmente, pontua o seu discurso de forma magnífica. 
Em primeiro lugar, ao trazer à tona toda essa emoção, 
que também é a de todos nós, ao homenagear esse 
brasileiro e homem público, ligado a um setor tão im-
portante para a Nação brasileira, que emprega tantos 
brasileiros, e que, na maioria das vezes, é tão incom-
preendido. Tive a alegria de conhecer pessoalmente 
Antônio Ernesto de Salvo no decorrer de minha vida 
pública. Como Governador da Bahia o via, à época ele 
era presidente da Confederação Nacional da Agricultu-
ra, sempre em defesa da agricultura, de forma calorosa, 
determinada, corajosa, falando, em alto e bom som, da 
necessidade de os governos brasileiros olharem para 
a agricultura e para o campo, pois não o fazem como 
deveriam. Associo-me a V. Exª nesta homenagem. 
Estou ainda tomado de emoção, porque não sabia do 
passamento do nosso querido Antônio Ernesto. Não 
sabia. Realmente, soube da notícia agora, com o pro-
nunciamento que V. Exª faz. Aliás, o discurso proferido 
por V. Exª, além de fazer justiça a esse homem público, 
marca um outro ponto, que deve deixá-lo homenage-
ado e feliz, esteja ele no plano que estiver, ao haver 
mesclado sua homenagem ao tema agricultura e às 
necessidades do campo brasileiro. V. Exª o fez muito 
bem. Associo-me inteiramente ao pronunciamento que 
faz V. Exª. Falo também em nome da Bahia e todos os 
agricultores e pecuaristas da Bahia. Falo também em 
nome do prezado amigo aqui presente, o Presidente 
da Federação da Agricultura da Bahia, João Martins, 
que também foi amigo de Antônio Ernesto. A Bahia, 
nesse momento, se associa a homenagem prestada 
por V. Exª pela perda irrecuperável para todos nós. Só 
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a determinação dos que ficam poderá homenagear 
e fazer justiça à memória de Antônio Ernesto. Muito 
obrigado a V. Exª

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Muito obri-
gada, Senador César Borges. 

Concedo o aparte ao Senador Raimundo Colom-
bo, de Santa Catarina.

O Sr. Raimundo Colombo (PFL – SC) – Sena-
dora Kátia Abreu, cumprimento V. Exª pelo discurso 
que faz, bem como a todos os presidentes de Federa-
ção do meu Estado, Santa Catarina; cumprimento os 
Deputados Federais que aqui vieram para também se 
associarem a essa homenagem que V. Exª faz a Antô-
nio Ernesto, reconhecendo seus méritos e mostrando 
para todos nós e para o Brasil a força de uma persona-
lidade, de um trabalho e de um ideal, no momento em 
que o Brasil coloca em xeque todos esses princípios e 
valores, e que as lideranças se desgastam, surge uma 
figura maiúscula, forte, que mostra um exemplo, um 
rumo. De forma tão correta, tão amiga e tão próxima, 
V. Exª relata isso para todos nós e dá conhecimento 
ao Brasil. Penso que Antônio Ernesto, hoje, fica mais 
feliz ao ver a lealdade dos companheiros, ao ver que o 
esforço dele e o seu exemplo está presente em nosso 
meio, vivo entre nós, e que ficará, permanentemente, 
como exemplo para todos nós. Parabéns a V. Exª.

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Muito obri-
gado, Senador Raimundo. 

Antes de encerrar, Sr. Presidente, ouço o Sena-
dor Osmar Dias.

O Sr. Osmar Dias (PDT – PR) – Senadora Kátia, 
ouvia o pronunciamento de V. Exª pelo rádio – estava 
em um outro compromisso – e me apressei em aqui 
chegar para poder aparteá-la nesse pronunciamento 
que faz, demonstrando a tristeza de V. Exª. Sei da re-
lação de carinho que tinha Antônio Ernesto por V. Exª, 
assim como tinha carinho pelos agricultores e pela 
agricultura brasileira que defendeu com muito vigor 
durante muitos anos de sua vida. Na verdade, ele de-
dicou grande parte de sua vida na defesa dos interes-
ses dos agricultores brasileiros. O desaparecimento de 
Antônio Ernesto deixa, sem dúvida alguma, os agricul-
tores brasileiros sem um de seus maiores defensores. 
Penso que a homenagem que podemos prestar a ele 
é continuar com a sua luta, com a sua determinação 
e, sobretudo, com a clareza que ele tinha na defesa 
de seus pontos de vista, de suas convicções. Antônio 
Ernesto nos ensinou muito e ajudou muito este Sena-
do Federal, quando, muitas vezes, pessoalmente, aqui 
vinha para discutirmos leis, emendas à Constituição, 
reforma tributária. Tive a honra de conviver com Antônio 
Ernesto por estes doze anos e meio em que sou Se-
nador. Portanto, nestes doze anos e meio, ele sempre 

foi um companheiro, um parceiro dos Senadores que 
defendem a agricultura e, muito mais do que isso, foi 
um mestre, um professor para nós que, muitas vezes, 
tivemos que recorrer a Antônio Ernesto para votar, para 
discursar, não apenas para isso, mas para decidirmos 
assuntos de extrema importância para a agricultura 
brasileira. A Agricultura tem uma grande dívida com 
Antônio Ernesto. Mas vamos homenageá-lo ao conti-
nuarmos sua luta e o seu trabalho. 

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Obrigada, 
Senador Osmar Dias. 

Antônio Ernesto tinha uma gratidão pelo Senado 
Federal por tudo aquilo que já fez em prol dos produ-
tores rurais do País e, especialmente, por V. Exª, por 
quem nutria amizade pessoal e íntima. 

Muito obrigada. 
Ouço o Senador Romeu Tuma. 
O Sr. Romeu Tuma (PFL – SP) – Senadora Kátia 

Abreu, estava a caminho – fui fazer uma palestra no Es-
tado Maior das Forças Armadas sobre reaparelhamen-
to – e no carro ouvia o discurso de V. Exª . E, acredite, 
emocionei-me ao perceber a forte emoção de V. Exª ao 
usar esta tribuna para prestar uma justa homenagem a 
Antônio Ernesto. Infelizmente, não o conheci, mas conhe-
ço a Senadora Kátia Abreu. Portanto, o seu testemunho 
nos envaidece neste Plenário. Por quê? Porque V. Exª 
fala com convicção sobre um dos setores mais impor-
tantes da economia brasileira, que tantos sofrimentos 
tem passado, e V. Exª sempre o está defendendo, seja 
no Tocantins ou na Câmara, e hoje, para o nosso orgu-
lho, no Senado Federal. Então, V. Exª nos passou toda 
essa emoção, relatada pelos Senadores César Borges 
e Osmar Dias, que conheceram Antônio Ernesto. Acre-
dito, sinceramente, que, espiritualmente, ele está aqui 
entre nós, pelo grito de V. Exª chamando-o para home-
nageá-lo. Parabéns, Senadora. 

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Muito obri-
gada, Senador.

Sr. Presidente, para finalizar, gostaria de agrade-
cer aos apartes dos nossos colegas Senadores. Estou 
bastante emocionada e agradecida ao Brasil inteiro. O 
Brasil rural agradece a menção de V. Exªs.

Sr. Presidente, muito obrigada pelo tempo, pela 
compreensão de V. Exª. 

Quero agradecer aos Deputados que também aqui 
compareceram para prestigiar Antônio Ernesto de Salvo. 
Cumprimento a todos, em nome do Presidente da Comis-
são de Agricultura da Câmara dos Deputados, Marcos 
Montes, do Partido dos Democratas; também agradeço 
ao Presidente do Partido dos Democratas, Deputado Fe-
deral Rodrigo Maia, enfim, agradeço aos meus colegas 
que vieram de longe: do Amapá ao Rio Grande, do Acre 
ao Rio de Janeiro, ao Presidente da ABCZ José Olavo 
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Borges Mendes, a todos vocês, companheiros, muito 
obrigada por estarem aqui. Sei que o nosso sentimento 
é o mesmo, assim como a nossa luta é a mesma. 

Muito obrigada. (Palmas.) 

Durante o discurso da Sra. Kátia Abreu, 
o Sr. Papaléo Paes, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Magno Malta, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Senadora Kátia Abreu, a Mesa agradece a 
V. Exª, aos Deputados Federais da Bancada da Agri-
cultura, nossos colegas. Somos testemunhas, na épo-
ca em que pertencíamos à Câmara Federal, da luta 
desses companheiros pela agricultura do Brasil, a luta 
travada pela Comissão de Agricultura, pelo Deputado 
Ronaldo Caiado e pelos demais componentes da Co-
missão. Meus cumprimentos ao nosso querido Lupião 
e aos presidentes de Federação, inclusive a do Espírito 
Santo, que acredito aqui estar, neste momento tão su-
blime para a agricultura brasileira, em que o Plenário do 
Congresso Nacional, representado pela Senadora Kátia 
Abreu, faz esta reverência a esse lutador, campeão da 
agricultura brasileira, que teve seu passamento. 

Coisa difícil é falar com o coração, lendo! Foi a 
primeira vez que vi na minha vida. E S. Exª falou com 
o coração o que estava escrito, de maneira profunda, 
de quem tem conhecimento.

Abraçamos, portanto, a família enlutada e deseja-
mos que Deus os conforte e console a nação da agri-
cultura brasileira enlutada. A Mesa do Senado Federal 
abraça a família da agricultura brasileira, desejando-lhe 
melhores dias. E que as reivindicações da Senadora 
Kátia Abreu em seu pronunciamento, referindo-se ao 
seu amigo, ao seu líder, ao seu orientador, com quem 
ela conviveu, colocadas de forma tão emocionada, que 
o grito da Senadora seja ouvido pelo Governo Fede-
ral, no sentido de que a agricultura brasileira ganhe, 
de fato, o caminho que já deveria ter ganho há muito 
tempo, pela potencialidade do País que temos, nossa 
querida Nação brasileira.

A Presidência da Casa encaminhará o voto de 
pesar solicitado, assinado pela Senadora Kátia Abreu, 
e que deve estar sobre a mesa... Não sei se a Sena-
dora Kátia Abreu permite que outros Senadores as-
sinem o voto. 

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Sim, com 
certeza, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Portanto, está aberto aos Srs. Senadores, Se-
nador Romeu Tuma, o voto de pesar à família.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 800, DE 2007

Requeiro, nos termos dos art. 218 do Regimento 
Interno do Senado Federal e de acordo corn as tradi-
ções desta Casa, a inserção em ata de voto de pro-
fundo pesar pelo falecimento do Sr. Antônio Ernesto 
de Salvo.

Justificação

O setor agropecuário brasileiro perde urn de seus 
maiores representantes corn o falecirnento do presi-
dente da Confederação da Agricultura e Pecuária do 
Brasil (CNA), o engenheiro agrônorno Antônio Ernesto 
Wena de Salvo, ocorrido no últirno dia 29 de junho, em 
Belo Horizonte, Minas Gerais.

Nascido aos seis de julho de 1933, Antônio Er-
nesto formou-se pela Escola Nacional de Agronomia 
da Universidade Rural do Brasil, em 1955, no Rio de 
Janeiro.

Fazendeiro em Curvelo, Minas Gerais, cidade 
onde nasceu, administrava a Fazenda Canoas, onde 
era criador reconhecido pela excelência do rebanho 
da raça Guzerá.

Começou a atuar na área de representação sindi-
cal como presidente a fundador do Sindicato Rural de 
Curvelo. Tambérn foi presidente e fundador da Asso-
ciação Mineira de Criadores de Zebu, em sua cidade 
natal. Posteriormente, assumiu por dois mandatos a 
vice-presidência da Federação da Agricultura do Es-
tado de Minas Gerais (FAEMG) e, em 1984, foi eleito 
presidente da entidade.

Presidente da Confederação da Agricultura e 
Pecuária do Brasil (CNA) por cinco mandatos, Antô-
nio Ernesto de Salvo foi reeleito em outubro de 2005 
para mais urn triênio à frente da entidade que repre-
senta os produtores rurais brasileiros. Presidia tam-
bém o Conselho Superior de Agricultura e Pecuária 
do Brasil – Rural Brasil, que reúne nove entidades do 
setor primário que respondem majoritariamente pela 
renda, produção, exportação e geração de empregos 
do setor rural.

Antônio Ernesto de Salvo elaborou vários traba-
lhos técnicos na área de zootecnia, publicados pela 
Escola Veterinária da Universidade de Minas Gerais. 
Entre eles, o livro Guzerá 50 Anos – Fazenda Canoas 
– Curvelo – MG. Por sua atuação na liderança do setor 
agropecuário, Antônio Ernesto foi condecorado com a 
Comenda da Ordem do Mérito Judiciário, do TST, e a 
Comenda da Ordem do Rio Branco, do Ministério das 
Relações Exteriores.

Antônio Ernesto de Salvo deixa uma lacuna no 
setor agropecuário brasileiro. Pelo que representou 
para o desenvolvirnento do setor produtivo do país é 
que requeiro que o Senado Federal preste a presente 
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hornenagem e encaminhe à farnília do homenageado 
votos de pesar, extensivos à Confederação da Agricul-
tura e Pecuária do Brasil (CNA) a ao setor produtivo 
agropecuário do Brasil.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – A Presidência encaminhará o voto de pesar 
solicitado.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Concedo a palavra ao eminente Senador Adel-
mir Santana, próximo orador inscrito. 

V. Exª dispõe de dez minutos, e mais algum tem-
po, com a minha benevolência.

O SR. ADELMIR SANTANA (PFL – DF. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, na semana 
passada, todos nós assistimos, estarrecidos, via saté-
lite, no horário nobre da televisão, a uma morte anun-
ciada. Um trabalhador brasileiro, homem com 55 anos, 
deu entrada no principal hospital público de Belém, no 
Pará, com um infarto. Não foi atendido e morreu horas 
depois, sem nenhum tipo de atendimento. Essa cena, 
somada a muitas outras que são vividas diariamente 
por brasileiros de todos os rincões, representa a falên-
cia do nosso sistema público de saúde.

Sobre esse assunto, tive a oportunidade de vi-
sitar, no último dia 28 de junho, a Academia Nacional 
de Medicina, no Rio de Janeiro, onde conversei longa-
mente com seu Presidente e ex-Secretário de Estado 
de Saúde, Dr. Antônio Luiz Medina. Falamos sobre o 
que vem ocorrendo nas regiões metropolitanas, onde 

apenas um pequeno número de Municípios detém os 
equipamentos médico-hospitalares básicos, materiais 
e medicamentos que assegurem um razoável atendi-
mento ambulatorial e hospitalar.

Aliás, essa é uma questão que já foi percebida 
pela população. Tanto que cresce continuamente o fluxo 
migratório de pacientes residentes em Municípios de 
baixa arrecadação, sem infra-estrutura médica, para 
os Municípios onde há capacidade instalada.

A imprensa tem apontado a sobrecarga imposta 
aos hospitais da rede pública nas principais cidades 
brasileiras, como Rio de Janeiro, Recife, Porto Alegre 
e Brasília, dentre outras. Mas o ponto central a ser ob-
servado, como assinala o Dr. Medina, é o agravamento 
do quadro clínico durante essa peregrinação em busca 
de assistência médica nas unidades de saúde. Há, in-
clusive, grandes reflexos econômicos, na medida em 
que o custo do tratamento é significativamente menor 
em sua fase inicial.

Sr. Presidente, cabe perguntar: o que vem deter-
minando esse contexto em que um número tão elevado 
de Municípios não é capaz de oferecer atendimento 
mínimo de saúde aos seus moradores? Podem os le-
gisladores contribuir para melhorar esse quadro?

É para responder em parte a essas questões que 
ocupo esta tribuna. Penso que alguns aspectos vincu-
lados à gestão do Sistema Único de Saúde – SUS são 
determinantes para explicar o contexto atual.

O primeiro deles é que o SUS remunera o aten-
dimento hospitalar e ambulatorial sobre a produção 
realizada, o que implica, convenhamos, em existência 
prévia de infra-estrutura para o atendimento médico.

O segundo aspecto está relacionado à remune-
ração que é paga pelo SUS referente aos procedimen-
tos médicos realizados, aquém daquela necessária à 
implantação e manutenção de unidades públicas de 
saúde. Nos últimos 12 anos, a tabela do SUS foi corrigi-
da em 37,30%, enquanto o IGP-M, que atualiza tarifas 
públicas, como energia, aumentou em 401,7%. 

O terceiro aspecto está associado à desigualdade 
no perfil de arrecadação dos Municípios que compõem 
nossas regiões metropolitanas. Esse fenômeno ocorre 
com maior ou menor intensidade, mas é praticamente 
uma constante em todo o País. 

Aliás, é interessante observar como as desigual-
dades naturalmente vão se consolidando. Na região do 
Entorno de Brasília, a desigualdade é ainda maior. De 
um lado, o Distrito Federal, onde residem dois terços 
de toda a população metropolitana. Do outro lado, es-
tão 1,5 milhão de brasileiros que integram os demais 
21 Municípios do Entorno. Para esses, são destinados 
apenas 8% do total arrecadado pelo DF. 
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Evidentemente que as Prefeituras do Entorno, 
fragilizadas em suas finanças, não irão dispor de re-
cursos próprios para financiar a construção e manu-
tenção da infra-estrutura necessária ao atendimento 
médico. E o pior: pouco podem esperar do Sistema 
Único de Saúde, que remunera por produção, agra-
vando as desigualdades.

Em 2005, esses 21 Municípios foram contempla-
dos com 13% do total repassado pelo SUS, cabendo 
a Brasília a parte do leão – 87%. Isso, da região me-
tropolitana.

Em menor intensidade, o mesmo fenômeno se 
apresenta nas regiões metropolitanas de Natal, Ma-
ceió, Recife e Belo Horizonte. Também em Itabuna, 
na Bahia, conforme notícia divulgada pela prefeitura: 
“O sistema municipal de saúde atende pacientes de 
quase 100 municípios, com uma população de quase 
três milhões de habitantes. O que chama a atenção é 
que 60% do atendimento de urgência, de emergência 
e de cirurgias do Hospital são para pacientes de ou-
tros municípios”. 

Os exemplos se multiplicam pelo Brasil afora. 
Portanto, Srªs e Srs. Senadores, a defasagem 

da tabela do SUS, onde os valores apresentados são 
muito inferiores ao custo efetivo do procedimento mé-
dico, determina aumento real da responsabilidade 
econômica de Estados e Municípios na cobertura da 
assistência médica. E mais: a desigualdade do perfil 
de arrecadação dos Municípios que compõem as re-
giões metropolitanas explica a concentração de equi-
pamentos nos Municípios pólos e os fluxos migratórios 
de pacientes que para eles convergem. 

É preciso construir propostas para esse Brasil real, 
composto por centenas de Municípios sem acesso aos 
avanços tecnológicos do mundo globalizado, avanços 
que hoje asseguram melhoria da qualidade e aumento 
da expectativa de vida de seus cidadãos. 

Creio que nossas políticas públicas de saúde de-
vam buscar a capilaridade que possibilite um melhor 
viver também aos brasileiros residentes nos Municípios 
de menor renda per capita, quer no fortalecimento da 
economia regional quer em ações sociais que possibi-
litem a ampliação do acesso à saúde e à educação.

Retorno à conversa que tive com o Dr. Medina, 
Presidente da Academia Nacional de Medicina. De-
fendeu ele com entusiasmo a proposta do Ministro 
Temporão de incorporar a determinados postos de 
saúde equipamentos que possibilitem o atendimento 
de urgência. Contou-me que estava bem familiariza-
do com o tema, porque havia orientado o grupo de 
trabalho na formulação de projeto de criação de uni-
dades de saúde capazes de realizar atendimento de 
urgência nos Municípios da Baixada Fluminense, em 

2005. Segundo relatou, a idéia principal do projeto é 
socorrer as pessoas que hoje entram na emergência 
dos hospitais dos grandes centros e que são encami-
nhadas para o Serviço de Pronto Atendimento – SPA. 
Esse serviço responde por cerca de 90% do atendi-
mento da emergência hospitalar. Assim, postos dota-
dos de equipamentos para atendimento de casos de 
urgência responderão a grande parte da demanda da 
população por assistência médica imediata, com um 
custo muito menor do que aquele observado em uni-
dade hospitalar.

Disse ainda que o Ministro Temporão certamente 
poderá assegurar, em cada unidade criada, o forneci-
mento gratuito de medicação prescrita, ponto que con-
sidera fundamental ante a exclusão de mais de 50% de 
nossa população do mercado de medicamentos.

Saí do encontro com o eminente Presidente da 
Academia Nacional de Medicina, pensando em qual é 
a “resolutividade” das consultas médicas dos SUS se 
metade de nossa população não tem acesso a medi-
camentos. Pedi à minha assessoria que levantasse as 
informações sobre o tema. 

No documento Propostas do Ministério da Saú-
de para Assistência Farmacêutica na Atenção Básica, 
apresentado na reunião dos Conselhos Regionais de 
Farmácia, em março de 2006, constam os seguintes da-
dos sobre o acesso da população a medicamentos:

– gastos com saúde aparecem em ter-
ceiro lugar entre os gastos familiares, segun-
do o IBGE; 

– os medicamentos representam 61% 
desses gastos para as famílias de baixa ren-
da, segundo a Fiocruz; 

– 51,7% das pessoas que necessitam 
de tratamento têm dificuldades para obter os 
medicamentos, segundo a Conass; 

– cerca de 55% delas não podem pagar 
os medicamentos de que necessitam, segun-
do o IBGE.

Integra o mesmo documento quadro que revela o 
gasto do Ministério da Saúde com medicamentos em 
2005 e a expectativa de gastos para 2006. Em 2005, de 
um gasto total de 3,257 bilhões, foram destinados ape-
nas 281 milhões para o Programa Farmácia Básica.

Em 2006, de um gasto estimado de 4,144 bilhões, 
projetava-se para o Programa Farmácia Básica ape-
nas 290 milhões.

Dessa forma, vem destinando o Ministério da 
Saúde uma pequena parcela de seus recursos para a 
aquisição dos medicamentos necessários ao atendi-
mento ambulatorial realizado pelo SUS.
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Embora bem-intencionada, a política nacional de 
medicamentos não tem sido suficiente para reverter 
esse quadro.

Para que se tenha idéia da magnitude dessa 
queda no patamar de consumo anual – queda corres-
pondente a 454 milhões de caixas de medicamentos –, 
registro que o Programa Farmácia Popular do Governo 
Federal comercializou, em seus dois primeiros anos 
de operação, apenas 30 milhões de caixas. 

Não é tarefa de difícil realização. Municípios como 
São Paulo e Rio de Janeiro, que empreendem progra-
mas de gratuidade de medicamentos em seus postos 
de saúde, esse último desde 1991, já demonstraram 
sua viabilidade por meio do sistema de registro de 
preços com entregas programadas diretamente nas 
unidades médicas.

Certamente, a rede privada de distribuição exis-
tente no Brasil será capaz de realizar o suprimento 
continuado nos ambulatórios de todos os Municípios. 

Quanto à viabilidade econômica da proposta, 
deve-se considerar o trabalho realizado pelo Sindi-
cato dos Médicos do Rio de Janeiro, que estimou a 
ordem de grandeza do custo, no Brasil, da cobertura 
de 400 milhões de consultas médicas do SUS, por 
meio da gratuidade de 114 medicamentos, em núme-
ro próximo a R$1,5 bilhão por ano – incluído o custo 
da distribuição.

Um programa dessa envergadura, ao ser imple-
mentado na rede ambulatorial do SUS (pública e priva-
da) é um “sim” ao cumprimento da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos – “do direito à vida, do direito de 
participar dos benefícios do progresso científico e do 
acesso aos serviços públicos de seu país”. É um “não” 
efetivo ao país que se divide entre os que podem e os 
que não podem ter acesso a medicamentos.

Precisamos persistir com a discussão nesta Casa 
quanto à extensão do princípio da universalidade do 
atendimento à saúde, previsto na Constituição.

Não é aceitável que mais de 90 milhões de bra-
sileiros estejam excluídos do mercado de medica-
mentos. Não devemos, mais uma vez, escorar-nos no 
velho discurso de que o País aplica pouco em saúde. 
Aliás, sobre essa questão, o Professor Gilson Carva-
lho, da USP, estima que o setor público e o setor pri-
vado aplicaram, em 2006, cerca de R$167 bilhões no 
setor de saúde. 

Que se implante, progressivamente, em cada 
Município deste País, pelo menos um posto de saú-
de dotado de equipamentos para atender a casos de 
urgência e que se forneça a medicação prescrita nas 
consultas médicas do SUS. Esse é o nosso desafio, 
e, para isso, não é necessária a ampliação do Estado 
brasileiro, nem a criação de outros mecanismos; po-

dem-se aproveitar todos os equipamentos privados já 
existentes, porque não existe rincão neste País que 
não disponha de pelo menos duas drogarias.

Que se avance, ainda, assegurando a gratuidade 
da “cesta básica” de medicamentos, para que a popu-
lação mais carente do País tenha acesso a esse tipo 
de tratamento.

Assim, Sr. Presidente, concluo, convocando as Li-
deranças do Congresso Nacional a romper o imobilismo 
do Estado, fazendo tramitar, em regime de urgência, o 
Projeto de Lei nº 3.171, de 2000, que hoje tramita na 
Câmara dos Deputados, mas que é uma proposição 
oriunda desta Casa, de autoria do saudoso e nobre 
Senador Arlindo Porto.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Senador Adelmir Santana, vou-lhe dar mais 
um minuto – já lhe dei sete a mais. V. Exª encerra com 
mais um minuto?

O SR. ADELMIR SANTANA (PFL – DF) – Es-
tou concluindo, Sr. Presidente. Encerro com mais um 
minuto.

Com a aprovação do Projeto de Lei do Senador 
Arlindo Porto e com a sanção pelo Excelentíssimo Pre-
sidente da República, o Ministério da Saúde passará 
a ter a obrigação de assegurar a medicação prescrita 
nas consultas ambulatoriais realizadas pelo SUS em 
todo o território nacional, usando para isso, Sr. Pre-
sidente, não mecanismos novos, não a inclusão de 
equipamentos novos no Estado, mas o exemplo das 
farmácias populares: credenciando as pequenas dro-
garias em pequenos Municípios brasileiros e criando 
mecanismos entre essas e os postos de atendimento, 
para que a população deixe de migrar para os grandes 
centros, deixe de procurar hospitais maiores, e evite-
mos a gravidade de questões como a que aconteceu 
recentemente no Pará.

Era essa a minha colocação, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 

– ES) – Convido o Senador Adelmir Santana a assu-
mir a Presidência, para que eu possa usar da palavra 
como Líder do meu Partido. Em seguida, reassumirei 
a Mesa.

O Sr. Magno Malta, 4º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Adelmir Santana.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. PFL 
– DF) – Com a palavra o Senador Magno Malta, pela 
Liderança do seu Partido.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Pela Li-
derança. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
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e Srs. Senadores, gostaria de registrar, nesta tarde, o 
passamento do pastor Edward Dood, que durante 21 
anos presidiu a Igreja Cristã Maranata no Brasil.

A Igreja Cristã Maranata, fundada pelo Dr. Gedelti 
Gueiros em Vila Velha, minha cidade de residência no 
Estado do Espírito Santo, ganhou o mundo. E o pastor 
Dodd, seu presidente, um homem de Deus, relevan-
tes serviços prestou ao País e às comunidades mais 
simples pelo viés mais significativo da vida, que é a 
pregação do Evangelho.

Por isso, minhas condolências, minha solidarie-
dade e meu abraço à comunidade cristã Maranata, aos 
milhares de irmãos no Brasil e no mundo. É uma igreja 
que cresce e que tem um líder como o pastor Gedelti, 
um profissional liberal, um homem dos mais decentes 
e honrados deste País. Essa igreja vem prestando às 
comunidades deste País o mais relevante de todos 
os serviços, o alcance do homem pela pregação do 
Evangelho de Cristo Jesus.

Portanto, abraço a família enlutada do pastor 
Dodd, que, durante 21 anos de sua vida, presidiu o 
presbitério da Igreja Cristã Maranata no Brasil.

Sr. Presidente, registro ainda os milhares de e-
mails, com manifestações de todas as formas, que 
tenho recebido do Brasil em função de uma audiência 
pública que faremos para tratar da questão da adoção 
no Brasil. Aliás, Sr. Presidente, a adoção é a única 
chance que o homem tem de dar à luz pelo coração. 
Existem milhões de homens querendo dar à luz pelo 
coração no País, casais em busca de adoção. No en-
tanto, Senador Cristovam Buarque, esse direito lhes 
é tirado pelas dificuldades burocráticas impostas. Al-
gumas pessoas correm dessa fila e dessa burocracia; 
alguns enfrentam a burocracia e têm o dissabor de, 
ao final burocracia, ainda perder o direito de adotar a 
criança.

Vamos discutir a facilidade com que nossas crian-
ças são mandadas para o exterior e algumas manda-
das para a morte. Elas são adotadas para, lá do outro 
lado do mundo, tirarem-lhe o rim, o coração. E denun-
ciar abrigos que servem aos seus donos. As crianças 
não são dadas para adoção, mas, ali, vivem como que 
cativas para gerar renda para os donos dos abrigos, 
Senador Flexa Ribeiro. E lhes é tirado o direito de ter 
pai e mãe, de ter família. Há homens e mulheres lá 
fora querendo enxugar xixi de alguma criança por aí; 
homens e mulheres querendo ter uma criança para 
dormir e fazer xixi na sua cama, para que tenham o 
trabalho e a alegria de trocar as fraldas à noite. Essa 
é uma felicidade. Aliás, a Bíblia diz que filho é dádiva 
de Deus; contudo, é tirado o direito.

Eles crescem nos abrigos por 10, 12 anos, e a ado-
ção não vem. Aos 13, 14 anos, saltam o muro do abrigo, 
do orfanato, vão para as ruas e viram marginais.

Sr. Presidente, a essa audiência pública traremos 
especialistas e, mais que isso, pais e mães adotivos, 
homens que virão aqui contar suas experiências, con-
tar como, de forma tão maravilhosa, deram à luz pela 
adoção. Aliás, somos filhos adotivos em Cristo Jesus. 
Somos feitos filhos novamente, segundo o Livro de 
João, por adoção em Cristo Jesus. Somos adotivos. 
Perdemos a condição de filhos com o pecado de Adão. 
Passamos tão-somente a criaturas de Deus, e depois 
Jesus veio. A Bíblia diz que, em Cristo Jesus, somos 
filhos novamente por adoção.

A adoção é uma coisa tremenda, uma coisa ma-
ravilhosa! Na minha fala, conclamo a Nação brasileira 
a fazer adoção. Tenho filha adotiva; sou pai adotivo. E 
foi a melhor coisa que fiz por mim. Em determinado 
momento da minha vida, achei que estava fazendo 
bem a uma criança. Estava completamente engana-
do. Quando essa criança passou para dentro da mi-
nha casa e entrou no meu sangue, a palavra adoção 
foi deletada da minha cabeça e da minha família. A 
palavra adoção só está na cabeça dos outros por-
que é filho, é sangue mesmo. Vejam o bem que fez 
à minha família!

Por isso, queremos discutir regras mínimas, 
Senador Flexa Ribeiro. Se alguém cheio de amor 
quer adotar, já cumpriu a condição primeira: o amor. 
Tem amor para dar? “Tenho”. Quer dar amor? “Que-
ro”. Estão disponíveis? “Estamos”. Querem a crian-
ça? “Queremos”. A condição mínima, agora, menor 
ainda. Tem uma caminha lá? “Claro”. Tem comida 
na geladeira? “Pois não, vamos dividir”. Tem como 
levar para brincar no parque? “Com certeza”. Então, 
é seu filho.

Se V. Exª soubesse o catatau de respostas e, às 
vezes, humilhações que um casal tem de passar para 
adotar uma criança...

Li um relato numa revista nesta semana, Sr. Pre-
sidente, e quero convidar aquele cidadão para vir à 
audiência. Ele disse que havia uma criança doente, 
à morte. Ele foi ver a criança, que tinha sete dias; pe-
gou a criança, querendo levá-la para a casa, mas o 
juiz lhe disse que não poderia levá-la. Ele perguntou 
por que não podia, já que era uma criança doente a 
quem queria apenas dar amor. E o juiz disse que a 
criança poderia ter Aids. Ele ficou assustado e preci-
sou dar um murro na mesa em frente ao juiz. Então, 
disse: “Se essa criança tiver Aids tem de morrer num 
abrigo? Só estou querendo levar uma criança doente 
para a minha casa. Só estou querendo dar amor a uma 
criança, e que ela me chame de pai e eu a chame de 
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filho. Se ela tiver Aids, eu a quero assim mesmo. Qual 
o problema da Aids?” O juiz, então, baixou a bola e 
começou a conversar de outro jeito.

Que coisa estranha!
Agora, quando é adoção internacional, o proces-

so é fácil demais e ligeiro. O estrangeiro vem, aluga 
uma casa ou fica até em hotel, e faz uma adaptação 
de trinta dias com a criança no hotel. Eu nunca vi isso 
na minha vida! Vamos ter de discutir isso aqui.

Sr. Presidente, tenho recebido propostas de emen-
da a um projeto do Senador Crivella, de que sou Re-
lator na CCJ. São maravilhosas.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. PFL – DF) 
– Concedo mais um minuto a V. Exª.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Obri-
gado. Concedi dez minutos de quebra, e V. Exª só quer 
me dar dois. Vai ficar na dívida de oito minutos comigo. 
Já encerro, Sr. Presidente.

Gostaria de receber do Brasil inteiro ajuda para 
que possa fazer um bom relatório. O Presidente da 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa, Senador Paulo Paim, não está na Casa neste 
momento e não estará durante esta semana. S. Exª 
está no meu Estado, na minha cidade, Cachoeiro do 
Itapemirim, com o filho operado. Está lá, como um pai 
zeloso, sentado no quarto ao lado de um filho de trinta 
anos, segurando a mão do filho, chorando com o filho. 
Lá ficará até que o filho receba alta em Cachoeiro do 
Itapemirim, no Estado do Espírito Santo.

Encerro, Sr. Presidente, dizendo que ainda tere-
mos outra audiência pública, para tratar da questão da 
hemofobia. Serão convidadas tão-somente lideranças 
religiosas do Brasil, até por que são os mais atacados 
nesse processo. De evangélicos, pode-se falar qualquer 
coisa e discriminá-los; pode-se falar qualquer coisa 
contra índios; pode-se falar qualquer coisa contra ne-
gros; pode-se falar qualquer coisa contra prostitutas; 
pode-se falar qualquer coisa contra espíritas ou contra 
quem se queira discriminar, mas contra homossexuais 
não se pode falar nada – nem que você é contra, nem 
que você não concorda.

Esse projeto dá poderes que não foram dados aos 
idosos, aos negros, nem aos índios deste País. Então, 
precisamos discutir isto: o poder draconiano desse pro-
jeto. Caso se tire o emprego, são três anos de cadeia 
por discriminação; caso não se dê o emprego, mais 
três anos de cadeia por discriminação. Precisamos 
discutir isso direito e nós o faremos nessa audiência 
pública também na Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. PFL – DF) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 801, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimen-
to Interno, a inserção em ata de Voto de Pesar, pelo 
falecimento do Pastor Edward Hemming Dood, que 
ocorreu na última sexta, em Vila Velha.

Requeiro, ainda, que o Voto de Pesar seja enca-
minhado à família do falecido.

Justificação

Presidente da Igreja Maranata por 21 anos, era 
conhecido pela sua dedicação à Igreja, ao evangelho 
e aos necessitados – mesmo com a idade avançada, 
pois não se importava com suas limitações físicas e 
atendia aos convites para viajar para pregar em outras 
comunidades, levando sempre uma palavra de apoio, 
de consolo, de amor.

Teve sua vida pautada por ações de árduo traba-
lho na igreja, dando início a Igreja Maranata e firmando 
as diretrizes de funcionamento, não se afastando nun-
ca dos fundamentos dos evangelhos. Sua dedicação 
ao evangelho e ao próximo é um exemplo de vida que 
devem merecem a homenagem especial deste Sena-
do Federal, pois o nosso País precisa de exemplos e 
como Senador do Espírito Santo, peço ao Presiden-
te do Senado Federal junto com os meus pares para 
que este Voto de Pesar seja inserido e registrado para 
sempre nos Anais da Casa.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Sena-
dor Magno Malta, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. PFL 
– DF) – A Presidência encaminhará o voto de pesar 
solicitado pelo Senador Magno Malta de acordo com 
as regras da Secretaria.

O requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. PFL – DF) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 107, de 2007 
(nº 455/2007, na origem), de 5 do corrente, do Pre-
sidente da República, encaminhando, nos termos do 
inciso II do art. 7º da Lei nº 9.069, de 1995, o demons-
trativo das emissões do real referente ao mês de maio 
de 2007, as razões delas determinantes e a posição 
das reservas internacionais a elas vinculadas.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. PFL – DF) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 108, de 2007 
(nº 466/2007 na origem), de 6 do corrente, pela qual o 
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Presidente da República solicita seja autorizada a con-
tratação de operação de crédito externo, com garantia 
da República Federativa do Brasil, entre o Município de 
Campo Grande, no Estado do Mato Grosso do Sul, e 
o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia 
do Prata – Fonplata, no valor equivalente a até dezes-
sete milhões e sessenta e um mil dólares dos Estados 
Unidos da América, cujos recursos destinam-se ao 
financiamento parcial do Programa de Recuperação 
das Áreas Degradadas do Córrego Imbirussu.

O SR. PRESIDENTE (Adelmir Santana. PFL 
– DF) – A Presidência comunica ao Plenário que ao 
Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 163, de 
2007, aprovado pela Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão, no turno suplementar, 
perante aquele Colegiado.

O Sr. Adelmir Santana, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Magno 
Malta, 4º Secretário.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Concedo a palavra ao Senador Valdir Raupp 
pela ordem.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Magno Malta, 
gostaria que V. Exª me inscrevesse como Líder para 
falar no momento oportuno.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Está registrada a participação de V. Exª.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obri-
gado.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Concedo a palavra ao nobre Senador Raimun-
do Colombo e, em seguida, ao Senador Valdir Raupp, 
como Líder do PMDB.

V. Exª dispõe de dez minutos, Senador.
O SR. RAIMUNDO COLOMBO (PFL – SC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srs. Senadores, a imprensa brasilei-
ra hoje repercute a decisão do Ibama de autorizar a 
licença inicial dos estudos para a instalação da Usina 
do Madeira. Gostaria, a propósito, de falar aqui sobre 
a questão do risco da falta de energia elétrica para o 
desenvolvimento de nosso País. 

Acompanhando a imprensa internacional, a gente 
viu na Argentina dois fenômenos: um, a falta de ener-
gia elétrica e o outro, a neve depois de noventa anos. 
O equilíbrio ambiental é realmente uma preocupação 
e uma responsabilidade de todos nós, mas, na verda-
de, como em qualquer parte do mundo, no Brasil nós 

queremos ter o ar condicionado, nós queremos ter a 
televisão ligada, nós queremos ter o acesso à Internet, 
nós queremos emprego e crescimento econômico, mas 
isso não se faz sem energia elétrica, não se consegue 
crescimento sem energia. 

O Brasil tem uma situação privilegiada. A energia 
mais barata, a energia estratégica é a hidrelétrica, que 
tem um custo muito menor. O maior volume, a maior 
possibilidade hídrica é a da Rússia, mas a melhor é a 
do Brasil, que é segunda maior. Por isso, nós temos 
um potencial, uma oportunidade de ter energia mais 
barata sem tanto impacto ambiental. 

Eu fui presidente da companhia de energia elétrica 
de Santa Catarina, a Celesc, de 1992 a 1994 e, desde 
então, eu me dedico a esse estudo, a esse assunto, 
e quero trazer aqui para o Senado uma preocupação, 
um alerta. As pessoas técnicas apontam com clareza 
para o forte risco de falta de energia elétrica para o 
futuro de nosso País, e esse futuro não está tão longe 
não: é em 2010, em 2011. 

Eu fiz um profundo estudo e gostaria de lê-lo 
hoje aqui. Normalmente eu não leio, mas faço isso 
porque trago bastantes dados técnicos e não quero 
omitir nenhum deles. 

Um dos assuntos mais recorrentes no noticiário 
econômico, já há algum tempo, tem sido o risco de um 
novo racionamento de energia elétrica, possivelmente 
a partir de 2010, mas podendo ser antecipado, o que é 
muito ruim, para 2009, ou mesmo, na pior das hipóte-
ses, para 2008. Isso depende do nível de crescimento 
de nossa economia.

Tenho lido muitos artigos, relatórios de estudos, 
resultados de pesquisas e também conversado com 
muitos especialistas sobre essa questão. E essas in-
cursões têm me deixado cada vez mais preocupado e 
convencido da possibilidade de que as previsões mais 
pessimistas venham realmente a se concretizar.

Tenho acompanhado também as manifestações 
pacificadoras do Governo Federal, sempre procuran-
do minimizar a importância do alarde feito pelos espe-
cialistas e transmitir uma sensação de estabilidade e 
controle da situação. Mas essas manifestações tran-
qüilizadoras do Governo não têm sido suficientes para 
superar a contundência dos argumentos e dos dados 
exibidos pelos especialistas. 

Os dados que me têm chegado indicam que, 
diferentemente da crise ocorrida nos anos de 2001 e 
2002, a que se anuncia agora para os próximos anos 
não deverá ser superada em curto prazo. Ao contrário, 
deve ser bastante prolongada, principalmente se vier a 
ocorrer um período hidrológico crítico, forçando o uso 
da energia armazenada nos reservatórios hidrelétricos, 
situação que poderá tornar a crise crônica diante da 
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impossibilidade de recuperação do armazenamento de 
água em escala suficiente para recuperar os níveis de 
segurança desses reservatórios.

E a hipótese de ocorrência de um período hi-
drológico crítico nos próximos anos é mais do que 
provável, dado que é comum passarmos por ciclos 
alternados de altas e baixas ocorrências de chuvas, 
cabendo aqui o registro de que estamos passando por 
um ciclo de abundância, que já se prolonga por mais 
de cinco anos. 

A última grande crise – ocorrida entre maio de 
2001 e fevereiro de 2002 – decorreu de uma combi-
nação de problemas estruturais (baixos investimentos 
em novas usinas) e conjunturais (baixa ocorrência de 
chuvas). Assim, passado o período crítico de baixa 
pluviosidade e com a redução de demanda que re-
sultou da mudança de hábitos de consumo induzida 
pelo racionamento, a situação voltou rapidamente à 
normalidade, chegando até mesmo a apresentar uma 
folga temporária na capacidade de geração. Essa folga, 
combinada com a conclusão de algumas usinas cujas 
concessões foram licitadas ainda no final da última dé-
cada ou no início desta, é que tem propiciado o aten-
dimento da demanda até o presente momento. 

Já a próxima crise será produzida fundamen-
talmente pela insuficiência da capacidade do parque 
gerador, em razão das flagrantes dificuldades enfren-
tadas para viabilizar os investimentos necessários à 
sua expansão. Portanto, a crise deverá ocorrer mesmo 
que não haja um período hidrológico crítico. A escassez 
de chuvas com certeza agravará, podendo até mesmo 
antecipar a crise, mas a abundância de chuvas não 
será capaz de evitá-la. 

A perspectiva de longa duração resulta, primei-
ramente, do fato de que a capacidade de adequação 
das instalações consumidoras – sejam elas industriais, 
comerciais, residenciais ou de serviços públicos – as-
sim como dos hábitos de consumo da população, já 
foi largamente explorada no racionamento de 2001-
2002, não havendo mais espaço para grandes ajustes 
nessa área. 

Como agravante, sabe-se que entre 2007 e 2008 
haverá o completo esgotamento da folga na capaci-
dade de geração provocada pelo racionamento, sem 
que estejam sendo construídas novas usinas com ca-
pacidade suficiente para assegurar o atendimento do 
crescimento de demanda a partir daí. 

Sabe-se também que a um crescimento eco-
nômico na faixa de 4 a 5% ao ano, como atualmente 
projetado, corresponde um aumento de 5 a 6% no 
consumo de energia elétrica. 

Como temos hoje um parque gerador com capa-
cidade instalada da grandeza de cem mil MW, precisa-

remos colocar em operação, a cada ano, novas usinas 
que somem entre 5000 e 6000 MW de capacidade de 
geração, situação que dificilmente ocorrerá, diante dos 
graves entraves burocráticos para a realização de no-
vos investimentos. 

No setor de energia elétrica, nós, brasileiros, te-
mos um notável diferencial competitivo em relação a 
outros países. Possuímos uma grande reserva ainda 
não explorada de energia limpa e renovável, repre-
sentada pelos potenciais hidrelétricos, de grande e 
pequeno porte. Agora temos também um bom poten-
cial oriundo da biomassa, associado à expansão do 
setor sucroalcooleiro. 

Poderíamos estar utilizando esses recursos ener-
géticos limpos e renováveis para oferecer energia em 
abundância e a preços módicos para a nossa popu-
lação e as nossas indústrias, de maneira a torná-las 
mais competitivas no mercado internacional gerando 
emprego e renda e propiciando a tão sonhada melhoria 
de qualidade de vida dos nossos cidadãos. 

Entretanto, o que estamos vendo é a iminência de 
um novo racionamento de energia elétrica, que levará 
à redução forçada da atividade econômica, impondo 
sacrifícios injustificáveis à nossa gente. Os jornais hoje 
mostram, com a liberação inicial dos estudos para a 
implantação da Usina do Madeira, que quem ganhou 
foi a Ministra do Meio Ambiente Marina Silva ou a Mi-
nistra da Casa Civil Dilma Rousseff. Quem perdeu? Na 
verdade, não tenho dúvida de que quem está perdendo 
é o povo brasileiro. 

Pode ser até que o racionamento prolongado, 
como previsto, não ocorra. E pode ser que ele não 
ocorra justamente pelo fato de ser previsível, e por isso 
os potenciais investidores se retraiam ou desloquem 
seus investimentos para outros países ou continentes, 
com inevitáveis prejuízos para o nosso desenvolvimen-
to econômico e social. Ora, se não vai haver energia, 
o investidor não vai investir. 

E o cenário revela-se ainda mais crítico quando 
percebemos que o estoque de projetos a implantar 
também está se esgotando. À época da crise de 2001-
2002, o País contava com um estoque de 51 projetos 
hidrelétricos com concessão, que totalizavam 11.100 
MW de capacidade instalada, com energia firme as-
sociada de 5.900 MW médios. Desse estoque, 23 
usinas entraram efetivamente em operação até o ano 
de 2006, acrescentando 5.300 MW de capacidade, 
com energia firme de 2.800 MW médios. Entretanto, 
13 projetos, com 1.900 MW de capacidade e energia 
firme de 1.050 MW médios ainda se encontram em im-
plantação e 15 outros, com capacidade de 3.900 MW 
e energia firme de 2.050 MW médios, sequer tiveram 
as obras iniciadas. 
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A partir de 2003 até a presente data, apenas 
nove concessões de hidrelétricas foram outorga-
das, porém as usinas ainda não se encontram em 
implantação. Todas elas somadas atingirão apenas 
1.400 MW de capacidade, com 815 MW médios de 
energia firme. Isso será suficiente para atender a 
apenas 20% do crescimento da demanda nacional 
em um ano.

Dentre as usinas que entraram em operação, as 
principais são Barra Grande (690 MW, na divisa de 
Santa Catarina com o Rio Grande do Sul), Campos 
Novos (880 MW, em Santa Catarina), Capim Branco 
1 e 2 (450 MW, em Minas Gerais), Irapé (360 MW, em 
Minas Gerais), Itapebi (450 MW, na Bahia) e Peixe 
Angical (452 MW, em Tocantins).

Dos treze projetos em implantação, destaca-se o 
da Usina Foz do Chapecó (855 MW, na divisa de Santa 
Catarina com o Rio Grande do Sul), que, após superar 
os entraves ambientais, encontra-se na fase inicial de 
construção, com o início de operação previsto para o 
segundo semestre de 2010.

Outros importantes projetos, como a Usina de 
Estreito, Santa Isabel (1.087 MW), e Pai Querê, em 
Lajes, minha cidade (292 MW), ainda não se encon-
tram em implantação, por força de problemas ambien-
tais gerados pela incompetência e pela insensibilidade 
do Ibama. 

Projetos de grande porte, chamados de estru-
turantes, como os do rio Madeira, com seu processo 
iniciado ontem, e Belo Monte, também ainda tentam 
superar os problemas ambientais para terem suas 
concessões licitadas.

Diante dessa situação, a saída tem sido o apelo 
para usinas termoelétricas, inclusive a óleo diesel e 
combustível, de custo muito mais elevado e muito mais 
nocivas ao meio ambiente. Uma decisão importante, 
tomada nos últimos dias, após um longo período de 
discussão no Governo, foi a aprovação da retomada 
da construção da Usina Nuclear Angra 3 (1.350 MW, 
situada no Rio de Janeiro), prenunciando a retomada 
de todo o Programa Nuclear Brasileiro, com a previsão 
de implantação de cerca de mais oito usinas, soman-
do capacidade da ordem de 10 mil megawatts, nos 
próximos dez anos.

Mas a usina nuclear é muitíssimo mais cara do 
que a usina hidroelétrica. É forçoso lembrar que todo 
esse esforço não será suficiente para garantir o abas-
tecimento seguro da demanda por energia elétrica no 
futuro. Apenas para termos uma idéia da magnitude do 
problema que enfrentamos, se conseguirmos viabilizar 
a implantação das grandes hidrelétricas em estudo no 
momento – rio Madeira e Belo Monte –, a construção 
das usinas demandará cerca de cinco anos, enquan-

to a energia acrescentada por elas ao sistema será 
suficiente para atender apenas três anos de cresci-
mento da demanda, ou seja, precisaremos viabilizar 
muitos outros projetos antes mesmo que esses sejam 
concluídos.

E é nesse contexto que quero conclamar os se-
nhores a fazermos uma pausa para meditação: será 
que nós, Parlamentares, podemos fazer alguma coisa 
para contribuir com a solução desse problema?

Pessoalmente, penso que não seremos dignos 
dos mandatos que recebemos dos nossos compatrio-
tas, se ficarmos de braços cruzados frente à ques-
tão. Um governo bom é aquele que cuida da manu-
tenção, da qualidade do serviço, mas sobretudo da 
prevenção, do planejamento. E aqui realmente não 
se junta ao agravamento da situação o risco futuro 
que se planeja. 

Penso também que a nossa responsabilidade 
torna-se ainda maior diante do fato de que a gran-
de maioria dos brasileiros não consegue enxergar 
com clareza as conseqüências dessa situação. A 
parcela mais humilde da população não consegue 
associar a segurança no abastecimento de energia 
elétrica ao seu emprego, ao prato de comida em sua 
mesa. Por isso, penso ser nosso dever representá-
la nessa tarefa e assumir o debate como posição 
de liderança.

Mesmo tentando negar ou minimizar os riscos 
existentes, autoridades setoriais têm pleno conheci-
mento da situação. O Governo não tem controle sobre 
os agentes que têm obstruído os empreendimentos, 
como no caso das questões ambientais, ora porque 
as sinalizações dadas são incorretas ou insuficientes 
para atrair investimentos.

E é nesse sentido que quero propor um plano de 
ação pragmático, encabeçado pelo Senado Federal, 
mas procurando envolver também nossos colegas da 
Câmara e outros segmentos do Governo e da socieda-
de, para encontrarmos uma solução para o problema. 
Já tenho um levantamento das várias causas e ali-
nhavadas algumas medidas que poderão levar a uma 
melhor performance do setor, de maneira a reduzir o 
risco da crise, no médio e no longo prazo.

Temos de aproveitar a vantagem estratégica do 
setor hidrelétrico; temos de combater a falta de visão 
integrada do Governo sobre questões setoriais, acabar 
com essas brigas entre um Ministério e outro. 

Há algumas barreiras à expansão do setor:

– Falta de entendimento; 
– Falta de um banco de projetos para se-

rem implantados de uma forma rápida;
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– Falta de um adequado aparelhamento 
técnico das Comissões de Energia e Infra-Es-
trutura do Congresso Nacional;

– Dificuldades absurdas impostas pelo 
Ibama em relação ao licenciamento ambien-
tal;

– Fragilidade do arcabouço legal e re-
gulatório;

– Eliminação de importantes fontes de 
recursos pelo desestímulo aos investimentos 
em autoprodução e produção independente; 

– Atuação de empresas estatais – inclu-
sive a Petrobrás – em competição com o setor 
privado nos leilões de energia.

Sr. Presidente, a situação é de fato grave. Se 
não houver uma tomada de decisão do Governo, pas-
saremos por esse calvário no futuro, atrapalhando o 
crescimento, aumentando a pobreza no nosso País, 
interrompendo todo o ciclo que se constrói ao longo 
dos anos. 

É de responsabilidade do Governo uma posição 
emergencial, competente e clara sobre isso, e de to-
dos nós. É o Brasil que precisa. Quanto ao risco, se 
mantido esse posicionamento, tendo esses resultados 
pífios, com certeza estaremos prejudicando, criando 
uma situação muito grave para o futuro do nosso País. 
Esse é o alerta, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta – Bloco/PR 
– ES) – Obrigado, Senador.

Registro que recebi a comenda Hélio Carlos 
Manhães, pela Câmara de Cachoeiro de Itapemirim, 
onde comecei minha vida pública, na pessoa do seu 
Presidente, Marcos Coelho. Gostaria de abraçar o Mu-
nicípio e de agradecer o carinho. 

Registro também o carinho do jornalista Jackson 
Rangel, da Folha do Espírito Santo, comigo e com 
o Senador Paulo Paim, que está em Cachoeiro do 
Itapemirim, em visita à Editora Leia. O Senador Paulo 
Paim, do Rio Grande do Sul, é um padrão moral res-
peitadíssimo no País inteiro, que orgulha a todos nós. 
E Cachoeiro está tendo o prazer de recebê-lo. 

Quero agradecer à Folha do Espírito Santo, por 
nos ter recebido com tanto carinho, e à Rádio Cidade 
daquele Município.

Concedo a palavra ao Senador Flexa Ribeiro, em 
permuta com o Senador Valdir Raupp. V. Exª dispõe de 
dez minutos para seu pronunciamento. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – V. Exª, 
com a generosidade de sempre, na Presidência.

Volto, Sr. Presidente, Senador Magno Malta, Srªs 
e Srs. Senadores, a esta tribuna para compartilhar com 
V. Exªs um assunto que muito me intrigou nos últimos 

dias, Senador Raupp. Há uma estranha coincidência 
entre o caso Pagrisa – eu vou explicar às nobres Sena-
doras e aos nobres Senadores mais à frente -, a usina 
de álcool paraense, que teria sido flagrada, no início 
deste mês, usando trabalho escravo ou degradante, ou 
seja, análogo à escravidão, e o discurso do Presiden-
te Lula, em Bruxelas, tentando defender o programa 
do biodiesel brasileiro. Tentando defender não, defen-
dendo, porque todos nós, brasileiros, defendemos o 
programa, tanto do etanol quanto do biodiesel, que é 
um programa exitoso e que tem que ser levado como 
exemplo aos países desenvolvidos. 

Esse discurso do Presidente Lula criou mais in-
certezas e dúvidas do que esclareceu sobre a produ-
ção de etanol na Amazônia brasileira. O Presidente 
da República disse que “a Amazônia é uma região 
que não se presta para o cultivo da cana.” Cometeu o 
Presidente Lula um equivoco. Para produzir cana-de-
açúcar a Amazônia ao precisa desmatar um só palmo 
de floresta nativa, Senador Valdir Raupp.

Srªs e Srs. Senadores, vou repetir: não precisa 
desmatar um só palmo de floresta nativa!

Estudo encomendado pelo Governo do Pará, 
concluído em dezembro de 2006, à consagrada Es-
cola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, da USP, 
revelou que no leste do Estado do Pará há 16,4 mi-
lhões de hectares de áreas com potencial para cultivo 
da cana-de-açúcar. 

Dessa gigantesca área de 16,4 milhões de hecta-
res, cerca de 9 milhões de hectares (54,7%) são clas-
sificados como de alta aptidão para o cultivo da cana, 
considerando-se as condições climáticas e relevo.

Srªs e Srs. Senadores, Presidente Magno Malta, 
essa área é superior a toda a área de cana-de-açúcar 
hoje plantada no Estado de São Paulo, que tem cerca 
de 2,7 milhões de hectares, e é o maior Estado pro-
dutor de cana-de-açúcar do País. 

As áreas de alta aptidão climática e de relevo que 
apresentam déficit hídrico acentuado somam 4,98 mi-
lhões de hectares. Nessas áreas, a irrigação é neces-
sária para garantir o desenvolvimento da cultura.

O estudo da Esalq revelou que 2,12 milhões de 
hectares localizados nas áreas alteradas do leste pa-
raense e que têm potencial para o cultivo da cana-de-
açúcar são classificados como de média aptidão. Só 
1,53 milhão de hectares apresenta baixa aptidão com 
relação aos solos e ao relevo – mas, mesmo assim, 
dá para plantar cana-de-açúcar .

Por onde se vê, onde quer que se ponham os 
olhos nas regiões nordeste, sul e sudeste do Pará, há 
condições muito favoráveis à cana-de-açúcar.

E aí eu quero dizer aqui, Senadora Kátia Abreu, 
Senador Mário Couto, que a Governadora Ana Júlia 
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– no início do seu Governo, quando o Presidente Lula 
fazia a indicação da produção do etanol para que o Bra-
sil pudesse estar sempre na vanguarda dos países na 
produção de álcool, foi ao Presidente dizer que o Pará 
tinha e tem capacidade para produzir etanol.

O Presidente Lula deveria conhecer o estudo que 
o Governo do PSDB paraense encomendou a Esalq, 
para provar que a economia paraense pode oferecer 
e gerar soluções sociais, sem que novas frentes de 
desmatamento sejam abertas na floresta. Mas só se 
chegou a essa conclusão com o estudo do macrozo-
neamento.

Aí, Senador Valdir Raupp, tenho insistido junto à 
Ministra Marina Silva para que todos os Estados bra-
sileiros façam o seu zoneamento econômico-ecológi-
co. A melhor forma e a forma correta de se proteger a 
questão ambiental, de se proteger a floresta brasileira, 
saber em que áreas podemos trabalhar, em que áre-
as podemos produzir, em que áreas, Senador Mário 
Couto, temos de manter a reserva florestal e não indis-
criminadamente, como é feito hoje, criando-se áreas 
de preservação sem nenhum estudo, sem nenhuma 
discussão com os Governos dos Estados onde essas 
áreas são criadas.

Isso quer dizer, Srªs e Srs. Senadores, que não 
dá para sair falando sobre a Amazônia sem conhecê-la, 
sem ter informação, sem ter dados científicos à mão. 
Se o Presidente Lula conhecesse essas informações 
elaboradas pela escola de agricultura da USP não teria 
dito que a área de 0,4% do País onde se planta cana 
fica distante da Amazônia, onde não se deve plantar 
cana. E isso não é de hoje. Há outra informação equi-
vocada que o Presidente Lula deu em Bruxelas de que 
“se fosse bom plantar cana na Amazônia, os portugue-
ses colonizadores o teriam feito”.

Hoje, na chamada Amazônia Legal, Presidente 
Magno Malta, existem 15 usinas. O Pará tem duas. La-
mentavelmente, uma criada há muitos anos, de proprie-
dade do Incra, o projeto Pacal, que está abandonado. 
Foram levados colonos para a transamazônica para 
plantar cana e o fizeram. Plantaram a cana, chegaram 
a moer algumas safras, foram abandonados pelo go-
verno e estão lá com a sua cultura sem ter para onde 
escoar ou para quem vender, abandonados de forma 
totalmente irresponsável.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – V. Exª me 
concede um aparte?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Conce-
do um aparte a V. Exª, à Senadora Kátia Abreu e ao 
Senador Mário Couto.

Como disse, existem duas no Pará; uma, fe-
chada, e a segunda o governo quer fechar, Senador 
Pedro Simon, e é sobre isso que quero tratar neste 

pronunciamento. O Acre tem uma. Mato Grosso tem 
nove, Maranhão tem duas, Tocantins tem duas; todas 
na faixa da Amazônia Legal. Juntas, essas usinas têm 
255 mil hectares plantados com cana-de-açúcar. Ao 
contrário do que disse o Presidente Lula, a cana na 
Amazônia vem de longe: os colonizadores plantaram, 
sim, a cana-de-açúcar no Pará, notadamente, na região 
do baixo Tocantins, mas só agora é possível plantar 
em larga escala com tecnologia.

Mas ninguém deve-se assustar. Os Parlamentares 
europeus e o Partido Verde também já manifestaram, 
nos últimos dias, contra o cultivo da cana na Amazônia, 
e até o nosso amigo, Senador Mário Couto e o Sena-
dor José Nery, também disse que a Amazônia não se 
presta para o plantio de cana; e digo que S. Exª não 
deve-se preocupar com a questão do desmatamento; 
o Pará não vai – repito – desmatar a floresta para se 
tornar um grande produtor de álcool do País. Infeliz-
mente, desmataram a floresta para outras atividades, 
e, agora, corremos atrás do prejuízo. 

Convém analisar o caso da Pagrisa, Senador 
Valdir Raupp – vou-lhe conceder um aparte, mas é 
importante que V. Exª tome conhecimento do que está 
acontecendo no Estado do Pará da semana retrasada 
para agora -, dentro desse contexto político de negação 
da Amazônia como produtora de álcool. Ao cruzarmos 
os fatos, podemos desconfiar que pode, sim, Senadora 
Kátia, haver uma relação entre o caso Pagrisa, a acu-
sação do trabalho escravo na Pagrisa, a declaração 
do Presidente Lula em Bruxelas, a manifestação dos 
Parlamentares espanhóis, italianos e alemães manifes-
tando apreensão com a expansão das áreas de cana-
de-açúcar, para dar conta do Programa de Biodiesel, 
que o Presidente Lula defende. E o importante, Senador 
Magno Malta, o Pará é hoje o maior produtor do Brasil 
de óleo de palma e tem uma área agricultável de óleo 
de palma que pode se transformar no maior produtor 
do mundo, passando a Malásia, que é a maior pro-
dutora. Temos lá, hoje, projetos implantados que têm 
a cadeia produtiva, que vai desde o plantio da palma 
até o biodiesel, passando pelo óleo bruto, pelo óleo 
comestível, pela margarina.

O Jornal Nacional da semana passada fez uma 
matéria que coloca o exemplo exitoso do plantio de 
palma na agricultura familiar. Vou fazer e vou pedir que 
seja transcrito, Senador Magno Malta, o meu discur-
so na íntegra, porque quero fazer referência ao caso 
da Pagrisa.

A Pagrisa é uma empresa que mói 760 mil tone-
ladas de cana, produz 50 milhões de litros de álcool, 
tem 1800 empregos diretos e 7200 indiretos, para a 
qual chegou, na quinta-feira retrasada, uma força tarefa 
do Ministério do Trabalho para fazer uma inspeção que 
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a Delegacia Regional do Trabalho já tinha feito em fe-
vereiro deste ano, nada encontrando, porque não tem 
nada que possa ser similar ou análogo ao trabalho 
escravo naquela empresa.

Uma empresa que tem 1800 funcionários com 
carteira assinada, todos eles com moradia, com água 
encanada, com energia elétrica e saneamento, tem a 
participação nos lucros beneficiando a todos os fun-
cionários, atendimento gratuito, atendimento médico 
gratuito, plano de saúde subsidiado em 50% pela em-
presa, Senador César Borges, alimentação subsidiada 
dentro dos limites da lei, seguro de vida para todos os 
colaboradores. Aí eu pergunto: é possível, Senadora 
Kátia Abreu, que uma empresa que ofereça essas 
condições a seus trabalhadores possa ser conside-
rada como colocando os trabalhadores no regime de 
trabalho degradante? Só se for para fechar a empre-
sa como eu acho que é a intenção da força tarefa do 
Ministério do Trabalho. 

Então, eu vou fazer chegar à Mesa, Sr. Presiden-
te Magno Malta, um requerimento assinado por mim, 
pela senadora Kátia Abreu e pelo Senador Mário Cou-
to, nos seguintes termos: 

Requeiro nos termos do art. 75, do Regimento 
Interno do Senado Federal a criação de uma Comis-
são Temporária Externa do Senado Federal composta 
de pelo menos dois senadores das seguintes comis-
sões: Comissão de Constituição e Justiça, Comissão 
de Direitos Humanos, Comissão de Agricultura, Co-
missão de Direitos Sociais, Subcomissão de Direitos 
Humanos...

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Senador Flexa Ribeiro, vou-lhe conceder mais 
dois minutos, porque já lhe dei cinco. Dois minutos são 
suficientes para V. Exª encerrar?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Peço-lhe 
mais cinco minutos, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Há muitos inscritos. Já lhe dei cinco minutos 
a mais; com mais dois, serão sete.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Senadores 
do Estado do Pará com o objetivo de visitar as instala-
ções da Empresa Pará Pastoril e Agrícola – PAGRISA 
– localizada no município de Ulianópolis, no Estado do 
Pará, para averiguar as condições da rescisão direta do 
contrato de trabalho de cerca de 1.180 empregados, 
resultante da fiscalização empreendida pelo Ministério 
do Trabalho e pelo Ministério Público do Trabalho.

A Srª Kátia Abreu (PFL – TO) – Permite V. Exª 
um aparte?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Pois não. 
Ouço o aparte de V. Exª, Senadora Kátia Abreu.

A Srª Kátia Abreu (PFL – TO) – Senador Flexa 
Ribeiro, tenho a certeza absoluta de que essa Comissão 
Externa do Senado – que, provavelmente, não será a 
primeira nem a última – é função nossa. Quero louvar 
também a iniciativa desse requerimento, que tenho o 
prazer de assinar juntamente com V. Exª, porque pre-
cisamos cuidar não somente das condições física, sa-
larial e emocional dos trabalhadores, mas também da 
manutenção de seus empregos. Quero apenas lembrar 
que a Norma Regulamentadora nº 31, do Ministério do 
Trabalho e Emprego, talvez seja uma das legislações 
mais rigorosas do mundo. A NR nº 31 tem uma soma 
de detalhes com relação ao cumprimento da legislação 
trabalhista que é algo inimaginável. Para se ter uma 
idéia, essa NR é recomendada pela Organização In-
ternacional do Trabalho (OIT). Dos 178 países que são 
membros da OIT, apenas nove aderiram à NR nº 31, 
sendo o Brasil um deles. Aliás, dos países agrícolas, 
apenas o Brasil e a Argentina adotaram essa determi-
nação da OIT. Os outros quase 170 países não aderi-
ram a essa legislação. Não quero entrar nesse mérito, 
porque sou a favor de tudo que pudermos fazer para o 
bem-estar do trabalhador, mas não podemos instalar 
no Brasil, Sr. Presidente, um tribunal de exceção, como 
está acontecendo durante a vistoria do Ministério do 
Trabalho e Emprego. O cidadão, sem direito à defesa, 
encontra um transitado em julgado administrativo e, 
imediatamente após a fiscalização e apenas uma au-
ditagem, é incluído em uma lista suja. Com isso, ele 
não tem direito a financiamento; se produzir álcool, não 
pode vendê-lo a distribuidora alguma do Brasil. Ou seja, 
é condenado antes do transitado em julgado.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Peço aos aparteantes que sejam rápidos, 
porque já concedi oito minutos a mais ao Senador 
Flexa Ribeiro. Há muitos oradores inscritos. A lista é 
muito grande.

Concedo-lhe mais um minuto, para V. Exª en-
cerrar.

A Srª Kátia Abreu (PFL – TO) – Com certeza, Sr. 
Presidente. Para encerrar, quero falar da importância 
dessa Comissão Externa, pois devemos, sim, dar um 
fim nessa situação. Precisamos dar emprego e bem-
estar ao trabalhador rural brasileiro. Muito obrigada, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Peço aos aparteantes que sejam rápidos, 
porque já concedi oito minutos a mais ao Senador 
Flexa Ribeiro. Há muitos oradores inscritos. A lista é 
muito grande.

Concedo-lhe mais um minuto, para V. Exª en-
cerrar.
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A Srª Kátia Abreu (PFL – TO) – Com certeza, Sr. 
Presidente. Para encerrar, quero falar da importância 
dessa Comissão Externa, pois devemos, sim, dar um 
fim nessa situação. Precisamos dar emprego e bem-
estar ao trabalhador rural brasileiro. Muito obrigada, 
Sr. Presidente.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Concedo 
um aparte ao Senador Mário Couto.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Sr. Presiden-
te, serei breve. Peço que V. Exª me conceda somente 
um minuto, apenas para retocar o brilhante pronun-
ciamento do Senador Flexa Ribeiro. Senador Flexa 
Ribeiro, primeiramente, quero parabenizá-lo por trazer 
à tribuna uma preocupação que é de todos os para-
enses. Há muito tempo, as empresas que se instalam 
no Pará sofrem esse tipo de pressão, Senador. Isso é 
esquisito, é esquisito. Não sei por quê. V. Exª acaba de 
dar números: são 1,8 mil trabalhadores com empregos 
diretos. E os indiretos?

(Interrupção do som.)

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Vou ser breve, 
Sr. Presidente. E os indiretos, quantos somam, Sena-
dor? É preciso que se tenha consciência do que se 
está fazendo em termos de fiscalização neste País. 
Isso é uma agressão. Isso é uma agressão à geração 
de empregos, Senador. Que Pará perseguido! Que 
Pará perseguido! Como se instalou a perseguição no 
Estado do Pará, Senador! É preciso acabar com isso. O 
Pará está gerando empregos, Senador, e 70% desses 
1,8 mil empregados são trabalhadores rurais pobres, 
que estão plantando cana para a produção de álcool. 
Deixem-nos trabalhar com dignidade! Não persigam o 
Estado do Pará! Quantas empresas se instalaram no 
Estado do Pará e saíram de lá por causa disso, Sena-
dor! É preciso acabar com essa perseguição contra 
nosso Estado. Parabéns pelo pronunciamento!

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Encerro, 
Senador Magno Malta, dizendo que estive nas instala-
ções da Pagrisa, no último sábado. Conversei lá com 
o chefe da força tarefa, Humberto Célio Pereira, e dis-
se a ele que iria requerer uma comissão do Senado. 
Peço a leitura e aprovação do requerimento por V. Exª, 
para que possamos juntar os Senadores para irem até 
lá verificar as condições que a empresa oferece aos 
seus trabalhadores. Não tem nada a ver com trabalho 
degradante, não tem nada a ver com trabalho escravo, 
muito pelo contrário. As informações que aqui coloquei 
demonstram a preocupação que a empresa tem em 
se manter dentro – como bem disse a Senadora Ká-
tia Abreu, a quem agradeço o aparte, como agradeço 
ao Senador ...

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR – 
ES) – Senador Flexa Ribeiro, peço que encerre. Já lhe 
concedi 11 minutos além do seu tempo regimental.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Com-
preendo as especificações da NR-31 do Ministério do 
Trabalho. Não vou poder conceder o aparte ao nobre 
Senador João Tenório, mas encerro aqui.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

PAGRISA – PARÁ PASTORIL E AGRÍCOLA S/A

LOCALIZAÇÃO
Rodovia Br 010 Km 1565, estrada Cauaxi km 22.
Caixa Postal 25, ULIANÓPOLIS – PA  
CEP 68632-000
Fábrica: (91) 3726-2800 
Escritório: (91) 3522-2312 / 3522-1310 

ÅREA
Área total: 
Cultura de Cana-de-açúcar: 11.600 Ha.

PRODUÇÃO DE CANA-DE-AÇÚCAR
Safra 2006: 720.000 toneladas

FÁBRICA DE AÇÚCAR
Início de operação: novembro de 2006
Capacidade de produção: 6.000 sacas/dia.
Produtos: Açúcar cristal branco especial; Açúcar cristal 
moído; Açúcar VVHP; Açúcar VHP.

TECNOLOGIA AGRÍCOLA

CANA DE AÇÚCAR
Campo de teste de variedades com aproximadamente 
40 cultivares.
Sistema de Plantio em nível para uma maior conser-
vação do solo.
Plantio direto em área de rotação com a lavoura de 
Soja e Crotalária.
Aplicação de composto orgânico em substituição à 
adubação química.
Implantação de Colheita Mecanizada, visando melhor 
qualidade de matéria-prima para produção de açúcar 
e diminuição da utilização do fogo na colheita. Atual-
mente a empresa tem 2 colheitadeiras e neste dia 9 de 
julho 2007 chegaram mais 2 máquinas, que permitem 
mecanizar cerca de 60% da colheita.

IRRIGAÇÃO
Canavial 100% irrigado no sistema autopropelido.
Fertirrigação de 1.750 hectares.
105 Hectares de pastagem irrigada sob pivot central.
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60 Hectares de soja e arroz irrigados sob pivot central 
para produção de sementes.

CONTROLE DE QUALIDADE
Laboratório com equipamentos de última geração, ha-
bilitado para análises de qualidade em todo o processo 
industrial e ambiental.

INDÚSTRIA
Capacidade de moagem diária de cana: 3.600 tone-
ladas.
Capacidade de produção diária: 
280.000 litros de álcool anidro ou 320.000 litros de 
álcool hidratado.
6.000 sacos de açúcar/dia

Produção 2006
52.000.000 de litros de álcool.
sacos de açúcar

ENERGIA ELÉTRICA 
Potencial Instalado: 16.500 KVAs 
A produção é totalmente comprometida com o meio 
ambiente.
A Usina gera energia limpa e renovável, a partir da 
queima do Bagaço da Cana.

SERRARIA
Serragem mensal de 600 m3.
Matéria-prima proveniente de manejos sustentáveis 
nas reservas florestais da própria empresa.
Comercialização no mercado interno e externo.

PRODUÇÃO DE GRÃOS
Área plantada 2.500 hectares
Produção: 
200.000 sacas de milho
22.000 sacas de soja
7.200 sacas de arroz.
2.300 sacos de semente de Soja produzidas sob Pi-
vot Central
Capacidade de Armazenamento 132.000 sacos

PECUÁRIA
Rebanho de 6.800 cabeças.
Programa de cruzamento para formação de raças 
compostas.
100% das matrizes cobertas através de inseminação 
artificial.
Projeto intensificação de pastagens através de manejo 
rotacionado e irrigação com pivot central.

OVINOS
Rebanho de 1.500 Matrizes.
Programa de cruzamento visando uma carne de maior 
qualidade.
Terminação de Cordeiros para abate totalmente con-
finados. 

Projeto visando atingir 10.000 matrizes; Construção 
de um abatedouro e lançamento no mercado de uma 
grife de carne de alta qualidade. 
Pastagens de Ovinos em áreas de Integração com 
agricultura.

MEIO AMBIENTE
Faixas de preservação permanente servindo como cor-
redores de ecológicos, importantes para preservação 
faunística e prevenção de queimadas.
Preservação das matas ciliares.
Reserva legal totalmente preservada.
Coleta seletiva de lixo.
Produção de adubo orgânico.
Produção de 200.000 mudas por ano para reflores-
tamento.

RECURSOS HUMANOS
Geração de 1.800 empregos diretos e 7.200 empre-
gos indiretos.
Moradias com água encanada, energia elétrica e fos-
sa séptica.
Participação nos lucros, beneficiando todos os fun-
cionários.
Atendimento Odontológico gratuito.
Atendimento Médico gratuito
Plano de saúde subsidiado em 50% pela empresa.
Alimentação subsidiada em 60%.
Seguro de Vida para todos colaboradores

AÇÕES SOCIAIS
Eventos festivos e comemorativos para nossos cola-
boradores e familiares.
Área de Lazer composta por Quadras Poliesportivas, 
Salão para eventos, Lanchonete, Parque de diversões 
para os filhos dos colaboradores.

AÇÕES SOCIAIS
Parceria Pagrisa com Assentamento “Rio Bonito” e 
“Cem Alqueires” para plantio de cana-de-açúcar em 
área parcial do assentamento, garantindo renda mensal, 
viabilizando permanência do assentado No lote 
Área atual plantada 550 hectares.
Parcerias Pagrisa com as Prefeituras de Ulianópolis e 
Paragominas para reforma do Posto de Saúde e reforma 
e ampliação da Escola do assentamento Rio Bonito.

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Parceria com o SENAR na realização de cursos para 
qualificação profissional em diversas áreas.
Alfabetização de adultos com 458 alunos já alfabeti-
zados.
Telecurso 2000 em parceria com SESI: Supletivo para 
Ensino Fundamental II e Médio com 209 alunos matri-
culados atualmente. 
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Estrutura completa de escola básica Ensino Funda-
mental em parceria Prefeitura de Ulianópolis.
Parceria com a Prefeitura de Ulianópolis para a im-
plantação de em curso Profissionalizante na área de 
administração para os empregados da empresa.
Bolsa de Estudos para 30 Jovens do Município de 
Está em projeto a instalação de uma escola de Infor-
mática para empregados e dependentes.

ETANOL E AMAZÔNIA
Há uma estranha coincidência entre o Caso Pa-

grisa, o discurso do presidente Lula em Bruxelas, as 
manifestações de ONGs ambientalistas e de parla-
mentares europeus, principalmente do Partido Verde 
da Alemanha, Espanha, Itália.

O discurso do presidente Lula em Bruxelas, ten-
tando defender o Programa do Biodiesel, criou mais 
incerteza e dúvida do que esclareceu sobre a Ama-
zônia.

O presidente, disse que a Amazônia é “região 
que não se presta par o cultivo da cana”. Falou uma 
tremenda bobagem.

Para produzir cana-de-açúcar, a Amazônia não 
precisa desmatar um só palmo de floresta nativa. Mui-
to pelo contrário, a cana e palomo prestou um vai à 
Comunidade Européia.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Concedo a palavra, como Líder do PMDB, ao 
Senador Valdir Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, já perdi a conta das vezes em que vim a 
esta tribuna para falar do aproveitamento hidrelétrico 
do rio Madeira. 

Hoje, no entanto, Sr. Presidente, o que me traz 
aqui é uma boa notícia, que recebemos ontem, no final 
do dia: o Ibama, finalmente, concedeu licença para a 
construção das duas hidrelétricas do Madeira, a de Ji-
rau e a de Santo Antônio. Ironicamente, Sr. Presidente, 
isso ocorreu quando o Ibama estava em greve. 

É uma licença prévia, Sr. Presidente, que impõe 
algumas condições, mas que já permite que se inicie 
o processo de licitação. Trinta e três condicionantes 
devem ser satisfeitas para que seja concedida uma 
segunda licença, a licença de instalação, as quais já 
eram, na verdade, esperadas e conhecidas, e não al-
teram substantivamente os projetos, segundo os en-
genheiros. 

As maiores exigências foram a retirada das en-
secadeiras – que são uma espécie de muro utilizado 
durante a construção, com a finalidade de secar o 
canteiro de obras -, o controle dos sedimentos do rio, 
a construção de canais para peixes, a implantação de 

um centro de reprodução e o monitoramento dos ní-
veis de contaminação de mercúrio das águas do Rio 
Madeira. Tudo isso não é novidade e já vinha sendo 
discutido e incorporado nos projetos.

A expectativa agora fica por conta da celeridade 
do processo licitatório. Espero que, muito em breve, as 
regras do leilão sejam discutidas e fixadas para que, até 
outubro, possa já ser leiloada a primeira hidrelétrica.

Isso encerra um impasse que já durava vários 
meses. O licenciamento foi prometido para fevereiro, o 
que acabou não acontecendo. Se isso tivesse ocorrido, 
estaríamos agora realizando o primeiro leilão.

A crise do Ibama ajudou a complicar um pou-
co mais as coisas. Mas, felizmente, temos agora um 
desfecho feliz. Temos, aliás, de louvar a habilidade do 
Governo em conduzir a questão, possibilitando que se 
chegasse a essa solução, que contempla tanto a neces-
sidade que todos reconhecem da geração de energia 
quanto às justas exigências do cuidado ambiental. 

Aqui, o Senador por Santa Catarina, Raimun-
do Colombo, falou-nos da preocupação em ampliar 
cada vez mais a geração de energia elétrica em nos-
so País.

Espero que agora não encontremos mais obstá-
culos para ver realizadas essas obras tão necessárias 
para o País e para nossa Região Amazônica. Não te-
mos tempo a perder, Sr. Presidente. 

As necessidades do crescimento fazem aumentar 
cada vez mais a demanda por energia. As alternativas 
de produção de energia que temos são, em geral, pio-
res do que as hidrelétricas. Portanto, a possibilidade 
de construir essas duas grandes usinas, com capaci-
dade para gerarem quase 6,5 mil megawatts, é algo 
que devemos festejar intensamente.

Abre-se a perspectiva de que possamos manter 
o crescimento, cuja aceleração já se anuncia pelos os 
próximos anos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, se não hou-
ver mais atrasos no cronograma, as primeiras turbinas 
da Usina de Santo Antônio, a primeira a ser iniciada, 
deve entrar em operação em meados de 2012. 

Ainda teremos que esperar mais alguns anos até 
que a capacidade máxima de produção de energia seja 
alcançada. Mais uma razão para começarmos logo, 
não temos tempo a perder.

O Instituto Acende Brasil realizou estudos que 
apontam um pequeno aumento no risco de raciona-
mento de energia a partir de 2010. Não creio que haja 
um risco eminente de apagão. Mas o fato é que se for-
mos bem-sucedidos, como espero em nosso propósito 
de acelerar o crescimento, nossa demanda de energia 
deve aumentar nos próximos anos.

JULHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL190     



Julho de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 11 22957 

Foi em março de 2003, Srªs e Srs. Senadores, logo 
no início do meu mandato, que subi pela primeira vez 
nesta tribuna para falar das Usinas de Santo Antônio 
e de Jirau. Naquela ocasião, vim saudar a notícia de 
que a construção das hidrelétricas estava prevista para 
começar em 2005. As notícias, então, davam conta de 
que as usinas entrariam em operação até 2007. De lá 
para cá, tenho lutado bravamente para que as notícias 
sejam tão boas quanto as que ontem recebemos. que 
realmente comece logo a construção dessas usinas, 
quando já deveriam estar praticamente terminando, 
para que em 2012 a gente possa gerar a energia tão 
esperada para o Brasil.

Espero que as próximas notícias sejam ainda 
melhores, e que, antes de terminar este meu manda-
to, eu possa voltar a esta tribuna não mais para cobrar 
celeridade ou para lembrar o que é óbvio: a importân-
cia estratégica da construção dessas usinas, mas para 
anunciar o estado avançado de sua construção, sua 
eminente entrada em funcionamento e o crescimento 
do Brasil e de Rondônia.

Sr. Presidente, tenho a certeza de que, após o 
anúncio feito ontem a respeito da liberação da licença 
ambiental das usinas do rio Madeira, esse processo 
não demorará muito até o início das audiências públi-
cas, o leilão para a venda da energia e a formação do 
consórcio das empresas que construirão as usinas de 
Santo Antônio e Jirau. 

Que no início do ano que vem essas obras pos-
sam, de fato, ser iniciadas para acabar com a tensão 
da angústia da falta de energia que poderá acontecer 
no Brasil.

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Valdir Raupp, 
o Sr. Magno Malta, 4º Secretário, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupado pelo Sr. 
Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Agradeço a V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra a V. Exª pela ordem. Depois 
a concederei ao Senador César Borges.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, na 
última terça-feira, na sessão em que diversos Senado-
res questionaram a legitimidade de V. Exª se conservar 
à testa da Presidência desta Casa, aliás, a primeira 
interpretação foi feita precisamente por mim, daquela 
tribuna, e eu pedia não o afastamento definitivo, mas o 
afastamento temporário até que cessassem as inves-

tigações – e o definitivo ficaria ou não para o término 
dessas investigações –, mas, após aquela terça-feira, 
e volto a dizer que as reivindicações do meu Partido 
eram e são duas: do ponto de vista das garantias de-
mocráticas, amplíssimo direito de defesa para V. Exª; 
do ponto de vista das investigações, amplíssima pos-
sibilidade de fazê-las. Nesse intuito, o PSDB indicou 
um dos seus melhores quadros, um dos seus quadros 
mais competentes, precisamente a Senadora Marisa 
Serrano, que está cumprindo com o seu papel, indicada 
que foi não só pelo Partido a que pertence, mas indi-
cada pelo Bloco que, compondo com o PFL, resume 
a significativa marca de 30 Senadores nesta Casa de 
81 Srªs e Srs. Senadores.

Mas, muito bem, Sr. Presidente. A preocupação 
que tínhamos era precisamente com a possibilidade 
de V. Exª, como Presidente, porventura fazer valer o 
peso desse cargo para, de alguma forma, dificultar 
ou emperrar as investigações. E, hoje, na reunião da 
Bancada do PSDB, a Senadora Marisa Serrano nos 
deu conta de que há um recurso, da lavra de V. Exª, 
solicitando três ou quatro pontos, recurso este que 
por nós foi analisado como sendo legítimo. Qualquer 
Senador pode recorrer. E é precisamente aí que eu 
destaco a nuance: qualquer Senador, ou seja, um Se-
nador qualquer, um Senador que não esteja investido 
da responsabilidade da Presidência do Senado. A nós 
se nos afigurou como uma primeira demonstração prá-
tica de que seria muito mais confortável para a Comis-
são, seria muito mais confortável para nós outros se 
porventura V. Exª tivesse feito esse recurso, legítimo, 
que é direito seu, sem estar ocupando a cadeira de 
Presidente do Senado da República.

Portanto, volto a dizer a V. Exª que o PSDB man-
tém a posição adotada na última terça-feira, e o PSDB 
tudo o que fará no sentido de levar a cabo, levar a bom 
termo as investigações profundas, que têm que elu-
cidar este caso que diz respeito a V. Exª, como uma 
homenagem à democracia brasileira, à dignidade do 
Senado da República, à austeridade do Poder Legisla-
tivo e ao próprio funcionamento desta Casa, que vejo 
esse funcionamento tão cheio de percalços em relação 
a matérias a serem votadas e outros que tais.

Portanto, o PSDB reafirma a sua posição, enten-
dendo que qualquer influência que possa vir no sentido 
de, a partir do cargo ocupado por V. Exª, emperrar as 
investigações será considerada por nós de enorme 
gravidade, e, portanto, aqui marco eu outra vez a po-
sição do meu Partido, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Arthur Virgílio, a Casa toda sabe o 
nível do respeito que tenho por V. Exª. Aliás, já repeti 
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isso aqui várias vezes. Nunca fiz segredo para nin-
guém, independentemente da sua posição política e 
independentemente da minha posição político-parti-
dária. Eu estou absolutamente convencido do papel 
que eu devo exercer como Presidente do Senado Fe-
deral, absolutamente convencido. As duas petições 
que enderecei ao Conselho de Ética foram petições 
públicas, na defesa dos meus direitos, dos quais eu 
não abrirei mão. Se quiserem a minha cadeira, e se 
esse desejo for um desejo político ocasional, oportu-
nista, circunstancial, vão ter que sujar as mãos, vão 
ter que dizer ao Brasil e ao mundo por que é que es-
tão tirando o Presidente do Senado Federal da sua 
cadeira. Eu não me elegi por acaso Presidente do 
Senado Federal. Eu me elegi quase por unanimida-
de na primeira vez, e me elegi com 52 votos contra 
28 na segunda oportunidade, na minha reeleição. E, 
em defesa do meu direito, eu vou até o fim. É na ad-
versidade que a alma cresce. 

Não deixarei de peticionar, não deixarei que vio-
lem a Constituição. E quero que este Plenário decida. 
Se eu tiver culpa, talvez nós não cheguemos nem ao 
Plenário, eu reconhecerei a culpa – eu tenho essa es-
tatura –, eu reconhecerei a minha culpa. Mas, se eu 
não tiver culpa, se demonstrar o contrário, como tenho 
demonstrado, ninguém, ninguém, absolutamente nin-
guém vai me tirar daqui, a não ser a vontade soberana 
deste Plenário.

O PSDB pode dizer o que quiser, eu respeito, 
sempre respeitei; divergi, mas respeitei; o PFL pode 
dizer o que quiser, eu sempre divergi, mas respeitei, 
mas não vão me tirar fazendo cara feia. Não vão me 
tirar da Presidência do Senado fazendo cara feia. Não 
vão me tirar! A Senadora Marisa Serrano, por quem 
tenho um grande respeito também, se ela não souber 
o que é uma petição que objetiva assegurar direito, ela 
talvez tenha muita condição de representar um partido 
com a dimensão do PSDB num Conselho de Ética do 
Senado Federal.

Vou a qualquer lugar. Abri minhas contas, abri 
meu sigilo bancário, meu sigilo fiscal. Até hoje, não 
sei do que sou acusado, absolutamente. Fiz a prova 
contrária. Hoje, eu entrei no Ministério Público pedin-
do para ser investigado, porque até então não havia 
nenhuma investigação contra mim. Eu estou fazendo 
tudo como a democracia manda que eu faça. Agora, 
estou fazendo isso tudo sem absolutamente ter nada 
a temer. Nada, nada, nada. Eu estou aqui presidindo 
o Senado, como sempre presidi, convencido de que 
estou à altura da dignidade que os Senadores exigem 
do seu Presidente. Se o PSDB e se o PFL tiverem 
uma prova contra mim, não há problema nenhum, eu 
serei o primeiro a dar o primeiro passo; mas, se não 

tiverem, eu queria repetir o que já disse aqui: eu não 
arredarei o pé, eu cumprirei o meu mandato até o úl-
timo dia. Até o último dia! 

E essa coisa de conversa das ruas, eu ando nas 
ruas todos os dias e tenho colhido de todo mundo ma-
nifestações de solidariedade. Ontem mesmo, fui a São 
Paulo visitar o Senador Antonio Carlos Magalhães. Tive 
a oportunidade de passar umas 4 ou 5 vezes, e colhi 
manifestações de solidariedade das pessoas. 

Então, o que vamos ter? Vamos ter um processo 
legal, que está tramitando no Conselho de Ética do Se-
nado. Eu vou defender, com todas as minhas forças, os 
meus direitos constitucionais, os direitos constitucionais 
da Casa, é o meu papel. Eu não vou permitir que o meu 
direito seja violado, que o meu direito constitucional seja 
violado. Abri o meu sigilo, as minhas contas, a Declara-
ção de Imposto de Renda, mostrei as minhas contas, 
as minhas atividades, de onde vem cada centavo do 
meu dinheiro. Não há dinheiro público misturado nisso. 
Não há dinheiro público misturado nisso! Todo dinhei-
ro foi pago por mim. Era uma pensão de R$16 mil, no 
início; depois, caiu para R$8 mil, foi demonstrado que 
era de R$8 mil, e demonstrei que tirei da minha conta; 
fiz saques para fazer essas despesas. 

Então, eu não tenho o que temer, nem aqui, nem 
no Conselho de Ética, nem na Comissão de Constitui-
ção e Justiça, não tenho o que temer; nem em conver-
sa com cada Bancada, com cada companheiro, com 
cada partido. 

Os senhores terão em mim o Presidente de sem-
pre. Aquele que os senhores estavam cansados de 
elogiar pelo equilíbrio, pelo bom senso, pela maneira 
transparente como conduzia o Senado Federal. E que, 
aliás, dividiu poder com todos os partidos, principal-
mente com os partidos da oposição. Fizemos aqui uma 
relação civilizada, votamos quando havia consenso 
com relação às votações. Se não é mais possível fazer 
isso, paciência! Eu vou chamar a Ordem do Dia e quem 
não quiser votar que se ausente do plenário ou diga 
que está em obstrução, que vai fazer obstrução, que 
é um direito regimental. Agora, vou chamar a Ordem 
do Dia. Vou fazer a minha parte, vou cumprir o meu 
papel como Presidente do Senado Federal. E aquele 
que quiser ser catão aqui vai ter que ser catão mes-
mo, vai ter que sujar as mãos, vai ter que colocar uma 
forca lá fora, ou uma fogueira, e pegar o Presidente 
do Senado, inocente, sem nenhuma prova contra ele, 
e colocar para arder, para queimar.

Até chegar essa hora, continuarei aqui nesta ca-
deira, cumprindo meu papel, sem restrição, absoluta-
mente, de partido de ninguém.

Desculpe dizer isso, mas todo mundo sabe da 
sinceridade que...
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – V. Exª 
me permite, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pois não, com a palavra V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Serei 
igualmente sincero. Apenas alguns reparos. Não gosto 
da figura dos catões, e não me candidato a tanto...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – E não é isso que eu desejo de V. Exª, jamais.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu 
me sinto uma pessoa limpa, e acho que ser limpa é 
pré-requisito. Tenho, aliás, uma certa aversão à figura 
dos catões. Tenho o modo de proceder que V. Exª co-
nhece, e, por isso, pela segunda vez, mandei avisar a 
V. Exª que iria à tribuna, porque eu não saberia fazer 
de outro jeito, o jeito é esse.

A questão do PSDB não está em condenar V. Exª, 
à Torquemada. Por isso, desde o início, pedimos, seja 
para não absolvê-lo apressadamente, seja para não 
condená-lo, à Torquemada, ampliação das investiga-
ções e tempo. O PSDB quer o julgamento justo e limpo, 
o julgamento adequado, e teme – e por isto a mani-
festação da última terça-feira – que a confusão entre 
a cadeira e a situação possa eventualmente turvar os 
rumos das investigações. V. Exª tem todo o direito de 
proceder como achar que deve em relação à Ordem 
do Dia. E nós, no Partido, não estamos numa posição 
empedernida de não votar de jeito algum. Pensaremos 
sempre no País, na governabilidade.

Não vim a esta tribuna tampouco – não sei se 
foi a mim que V. Exª se referiu – para fazer cara feia. 
Talvez a minha cara seja feia, mas se eu tivesse uma 
outra melhor eu a usaria. Não tenho outra, infelizmen-
te. E há quem diga que a minha não é tão feia assim. 
Veja que tem gosto para tudo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – É a democracia.

O SR. ARTHUR VIRGILIO (PSDB – AM) – É a 
democracia. Eu sou uma pessoa com uma certa sorte. 
Talvez algumas pessoas não vejam bem e não achem 
que ela seja tão feia. Mas eu não vim para isso. Não se 
trata de nada parecido com ameaça. Nada. Apenas um 
questionamento que faço a V. Exª e que poderia fazer 
outras vezes, se for o caso, toda vez que surgir, já que 
V. Exª tem a decisão muito firme de permanecer e nós 
temos a decisão muito firme de garantir a V. Exª um 
amplíssimo direito de defesa e o mais amplo direito de 
investigarmos esse caso. Então, V. Exª haverá de ser, 
se não compreendido, quando nada aceito por nós, e 
nós haveremos de ser, se não compreendidos, pelo 
menos aceitos por V. Exª.

Hoje, eu lhe trouxe um fato concreto. V. Exª tem o 
direito de peticionar. Sem dúvida, recorrer até à última 

instância e lutar com garra pelo seu mandato, pela sua 
verdade. Isso tudo é direito que lhe assiste. A questão 
que foi levantada em nossa Bancada e que motivou a 
posição unânime dos Senadores do PSDB é se essa 
petição deveria ter sido feita pelo Presidente do Se-
nado. Talvez ela fosse mais adequadamente feita pelo 
Senador Renan Calheiros, avulso, sem o poder de que 
hoje está investido. 

Eu quis apenas lhe trazer o que é o sentimento 
do PSDB. Se tiver mais algum percalço, eu o farei de 
novo, olhando nos seus olhos, de frente, por entender 
que V. Exª acha que está cumprindo um dever, e eu 
tenho convicção absoluta de que estou cumprindo um 
outro aqui. Dever agradável? Estamos em um ponto 
de tantas caças às bruxas que, se eu disser que não 
é agradável, vão dizer, daqui a pouco, que eu estou 
triste de estar fazendo o que estou fazendo aqui ago-
ra. Mas não é agradável. Não é agradável, não. Esta 
situação que nós estamos vivendo não é agradável. 
Apenas, eu tenho de colocar, em primeiro lugar, a 
preocupação com a instituição, a instituição Senado 
Federal. Essa é que não deve ser posta em risco por 
mim, por V. Exª, por ninguém. 

Eu lhe fiz a observação...
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Tenha certeza de que não será. O Senado não 
vai periclitar nas minhas mãos. Eu compreendo – sem 
interromper V. Exª – muito bem o papel de V. Exª, e até 
lamento que V. Exª não compreenda o meu. Mas, de-
mocracia se faz nessas coisas mesmo.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se 
faz, Sr. Presidente. Eu estou aqui para dizer a V. Exª 
que talvez tenhamos outros momentos como este. E 
talvez não tenhamos, se acontecer de a investigação 
correr célere e sem percalços, sem interrupções, sem 
intromissões. Nós estamos acompanhando esta crise 
de maneira muito atenta. Às terças-feiras, nos reuni-
mos e deliberamos coletivamente sobre o que fazer. 
Decidimos hoje que caberia a interpelação. E o que não 
caberia é eu pedir a alguém para fazer a interpelação 
por mim. Isso acontecerá quando e se eu deixar de 
ser Líder do PSDB. Enquanto eu for Líder do PSDB, 
eu assumirei, na íntegra, a responsabilidade toda por 
todos os atos do Partido, sobretudo esses atos que 
não são os tais mais agradáveis. Portanto, eu transmiti 
a V. Exª a nossa inquietação...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Infelizmente, Senador Arthur, o que V. Exª aca-
ba de dizer talvez não diga respeito a mim. Na última 
vez em que V. Exª esteve no meu gabinete, para minha 
satisfação, acompanhado do Senador Sérgio Guerra 
e do Senador Tasso Jereissati, fiz questão...
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E do 
Senador Marconi Perillo e da Senadora Marisa Ser-
rano.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Do Senador Marconi Perillo e da Senadora 
Marisa Serrano também. Eu fiz questão de dizer a 
V. Exªs que, se fosse necessário ir ao Conselho de 
Ética, eu iria no dia seguinte. Bastava combinar com 
os senhores, com mais ninguém; bastava combinar 
com os senhores e eu iria com muita satisfação. E vou 
a qualquer hora!

Até hoje, eu não sei do que sou acusado. Eu fiz 
a prova contrária de tudo – absolutamente de tudo! 
Eu não sei do que sou acusado. Não sei do que me 
acusam. Eu somente tenho me colocado à disposi-
ção para esclarecer qualquer dúvida que haja a meu 
respeito, mas com altivez, com coragem, com trans-
parência, com responsabilidade. Eu não tenho nada 
a esconder na minha vida. Eu sou responsável por 
todos os meus atos.

Eu não procuro solidariedade numa hora desta. 
Não é hora de procurar solidariedade. É hora de ter o 
reconhecimento das pessoas que buscarão a verdade 
a qualquer preço.

É por isso que eu não entendo o porquê de eu 
não ter direito de entrar no Conselho de Ética com uma 
petição, que é pública...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – V. Exª 
tem o direito.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – ...objetivando ressalvar um direito de não per-
mitir que haja uma transgressão constitucional.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – O Se-
nador tem o direito. O questionamento que eu fiz foi 
quanto ao Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O Senador e o Presidente, não dá para sepa-
rar a figura do Presidente do Senado Federal da do 
Senador da República, por mais que queiramos. Não 
dá para separar! Na hora em que atingem o Senador 
Arthur Virgílio, atingem diretamente a instituição. Não 
basta V. Exª ser Presidente ou Líder do PSDB...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Há 
uma diferença entre o Líder e o Senador.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Não há, não há!

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, não tenho intenção de ficar horas a fio...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A instituição são aqueles que a compõem. Não 
há como separar.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu não 
tenho intenção de ficar horas a fio polemizando com 
V. Exª. Eu vim aqui para fazer o meu comunicado...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Este talvez tenha sido um dos momentos mais 
desagradáveis para mim neste Senado Federal, pole-
mizar com V. Exª, pelo respeito que lhe tenho.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu já 
disse que não foi agradável para mim também. Mas, Sr. 
Presidente, V. Exª falou muito em altivez, transparên-
cia, sentimento de responsabilidade e coragem. Foram 
os mesmos motivos que me fizeram vir a esta tribu-
na: sentimento de responsabilidade, altivez, coragem, 
sentimento de cumprir o dever. V. Exª está cumprindo o 
seu dever do jeito que entende que deva fazê-lo, e eu 
estou cumprindo o meu dever do jeito que entendo ser 
a melhor forma de encarnar a delegação que recebo 
dos meus companheiros, Sr. Presidente.

Muito obrigado. Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Com a palavra, o Senador...
O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – V. Exª 

me permite?
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concederei, em breve, a palavra ao Senador 
César Borges. Com a palavra V. Exª, Senador Jeffer-
son Péres.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Re-
nan Calheiros, aproveito esta oportunidade para deixar 
bem clara minha posição. Conquanto eu tenha, desde 
o início, manifestado que entendia – como entendo 
– que havia incompatibilidade entre, na sua condição 
de Presidente, permanecer na Presidência da Casa e 
ser investigado pelo Conselho de Ética, mas entendo, 
também, que V. Exª pode ou não concordar com essa 
opinião ou atendê-la. Nunca vim aqui lhe dizer para 
não constrangê-lo, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – É verdade.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Não 
vejo em que haja coragem nem em dizer na ausência 
nem na presença. Seria covardia dizer aos cochichos, 
mas dizer publicamente, pela imprensa, que achava 
que o Presidente deveria se afastar temporariamente 
– não renunciar, nunca lhe pedi isso –, não vejo ne-
nhum gesto de coragem nisso.

Portanto, Sr. Presidente, não quis constrangê-lo. 
Eu lhe fazer apelo aqui e V. Exª dizer que não. É um 
direito seu não querer se afastar da Presidência do 
Senado. De forma que é isso...
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu sempre entendi muito bem a posição de 
V. Exª.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – E não 
há nenhuma hostilidade pessoal a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Já fiz questão de lhe telefonar várias vezes di-
zendo exatamente isto: que compreendo a sua posi-
ção, respeito a sua posição. Independentemente desse 
caso que me envolve, V. Exª é um dos exemplos que 
nós temos a seguir aqui no Senado Federal.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Mui-
to obrigado. 

Então, é isso, Sr. Presidente. Não se confunda o 
que foi, no meu entendimento, talvez até equivocado, 
ser elegante com V. Exª com covardia ou medo de di-
zer frente a frente que eu achava que V. Exª deveria 
se afastar.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 

AL) – Concedo a palavra ao Senador César Borges.
O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como nordestino, 
V. Exª, Sr. Presidente – e aqui vejo alguns Senadores 
do Nordeste do Brasil – tem condições de influenciar o 
Governo Federal para que pare de tentar iludir o Nor-
deste e faça efetivamente uma política conseqüente, 
responsável, não simplesmente virtual com relação ao 
Nordeste. Procura-se dar importância a essa região 
tão relevante do País por essa obra da transposição, 
que é tão debatida, tão complexa, tão rejeitada pelos 
nordestinos e que tem dividido a nossa região.

Entretanto, Sr. Presidente, o Governo Federal, 
depois de quatro anos, dormita sobre a questão da 
Sudene. Estamos comemorando exatamente quatro 
anos, no dia 28 de julho, quando o Presidente Lula 
anunciou, com pompa e circunstância, em Fortaleza, 
em uma cerimônia festiva, a recriação da Sudene.

Quatro anos, Senador Geraldo Mesquita, e nada 
de Sudene, muito menos de Sudam!

De lá para cá, não veio incentivo para o Nor-
deste, as obras estruturantes do Nordeste também 
não aconteceram, e a insistência do Governo é pela 
transposição.

O País inteiro vê o empenho do Presidente da 
República, depois que a iniciativa privada fez o seu 
papel, no desenvolvimento dos biocombustíveis, prin-
cipalmente do etanol e também do biodiesel. O Nor-
deste tem amplas possibilidades de participar desse 
boom econômico que se dá no País em torno da ca-
deia produtiva da agricultura até a industrialização dos 
biocombustíveis.

O Presidente Lula, mais uma vez, anuncia que 
será o Nordeste o carro-chefe na produção do biodie-
sel, coloca-o na sua programação para a região, dá 
prioridades ao setor de biocombustíveis. Entretanto, 
a realidade é muito diferente do discurso. Temos efe-
tivamente condições de produzir tanto etanol como 
biodiesel. Entretanto, é preciso que haja uma política 
conseqüente e real, e não meramente virtual. Senão, 
mais uma vez a região do Nordeste vai assistir a um 
boom econômico no País, com um setor que se desen-
volve e que tem perspectiva de geração de emprego 
e renda, mas não vai aproveitar, porque o Governo 
insiste no discurso bonito, mas pouco real, com rela-
ção ao biodiesel.

Vejo aqui Senadores do Nordeste – ali estão o 
Senador Garibaldi, o Senador Antonio Carlos Vala-
dares, o Senador Tasso Jereissati. Nossa Região, la-
mentavelmente, vive de promessas do Executivo. Há 
promessas de projetos estruturantes, mas, na práti-
ca, assistimos a dificuldades. O Ceará luta pela sua 
siderurgia e tem dificuldades junto à Petrobras para o 
fornecimento de gás. Pernambuco faz todo o esforço 
para conseguir o Pólo de Suape; avança, mas muito 
lentamente, inclusive lutando pela sua refinaria de pe-
tróleo. A transnordestina é uma promessa. Agora, se o 
Presidente tem um projeto estruturante para o Ceará, 
ainda pouco atendido, para Pernambuco, para o pró-
prio Nordeste setentrional – diz o Presidente que vai 
beneficiar com a transposição os Estados da Paraíba, 
do Rio Grande do Norte –, lamentavelmente, para a 
Bahia, absolutamente nada. Não há um projeto estru-
turante do Governo Federal para o Estado da Bahia, 
que é a sexta maior economia do País, a quarta maior 
população, o quarto Estado em extensão territorial. É 
um desprezo completo por esta importante unidade 
da federação.

Poderíamos imaginar que fosse alguma perse-
guição política, porque o Presidente Lula é do Partido 
dos Trabalhadores, e o Estado estava sendo governa-
do pelo Partido da Frente Liberal, atual Democratas. 
Não! Mudou o Governo da Bahia. Hoje o Governo 
está sob o comando também do PT da Bahia, com o 
Governador Jaques Wagner. Mas não há um projeto 
estruturante do Governo Federal para a Bahia, uma 
rodovia federal, uma ferrovia, inclusive, como foi so-
licitado pelo próprio Governador Wagner, a Ferrovia 
Oeste–Leste, que ligaria a região do oeste para o li-
toral. Por que esse esquecimento com um Estado tão 
importante da Federação?

A Bahia tem potencial efetivo para os biocombus-
tíveis, assim como o Nordeste brasileiro. Entretanto, se 
somarmos a produção de biocombustíveis do Norte e 
do Nordeste, não atingimos sequer 9% do que é pro-
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duzido no País. Então, mais uma vez, vamos aprofun-
dar o diferencial econômico entre o Nordeste do Brasil 
e o restante do País com relação a esse seguimento 
econômico que desponta com tanta expectativa para 
o País, que é a produção de etanol e de biodiesel.

Estamos aqui a cobrar uma política específica que 
possa reduzir os custos adicionais que são cobrados 
no Nordeste brasileiro. Temos regiões do São Francisco 
que estão produzindo cana-de-açúcar, álcool, etanol e 
açúcar. Entretanto, o custo da energia tira a competitivi-
dade das empresas que estão lá localizadas. A falta de 
infra-estrutura no oeste da Bahia, a falta de incentivos 
para se formar a cadeia produtiva do etanol, do biocom-
bustível, é uma realidade. O Governo fica lançando pro-
gramas e mais programas que não saem do papel, não 
se transformam em realidade, Sr. Presidente.

Semana passada, fizemos uma reunião, sob a 
presidência do Senador João Tenório, na Subcomissão 
dos Biocombustíveis, da Comissão de Agricultura, e 
lá assistimos às promessas, que se diferenciam bem 
da realidade. Para nossa satisfação, logo em seguida, 
Senador José Agripino – V. Exª que é nordestino de boa 
cepa do Rio Grande do Norte –, a Folha de S.Paulo 
publicou: Nordeste vê à distância explosão do álcool.

Diz a reportagem que, enquanto a cultura avan-
ça no centro-sul, a nossa Região produz menos do 
que nos anos 80. Berço da cana-de-açúcar no Brasil, 
o Nordeste assiste à distância à explosão de investi-
mentos em novos projetos para produção de álcool. 
“O Nordeste não é convidado para a festa do álcool”, 
diz o Presidente do Sindicato da Indústria do Açúcar 
e do Álcool de Alagoas, Pedro Robério Nogueira, re-
ferindo-se à falta de perspectiva de crescimento do 
setor da Região.

A tendência é a diminuição da participação do 
Nordeste. Aqui se fala inclusive do Estado de Alagoas, 
Senador Renan Calheiros. Há uma declaração do Go-
vernador Teotônio Vilela, até há pouco nosso colega 
aqui no Senado. “A equalização de custos é demanda 
permanente. Quando houver um movimento reivindi-
cando ajuda do Governo Federal, estarei presente”, 
diz o Governador Teotônio Vilela Filho. Mas o Governo 
Federal não entende dessa forma e não cria efetiva-
mente condições para que se deslanche a produção 
do biocombustível na Região do Nordeste.

Então, foi o jornal Folha de S.Paulo que publi-
cou essa matéria na sua edição do dia 8 de julho, no 
Caderno Dinheiro.

Entretanto, anuncia o Governo que vai apoiar as 
indústrias que estarão trabalhando com agricultura 
familiar, com o Pronaf, principalmente com relação à 
mamona. Não existe nada mais falacioso do que isso, 
Senador Edison Lobão.

Não há viabilidade técnica em relação à mamona. 
O Banco do Nordeste não financia. Não há economici-
dade, não há rota tecnológica para o uso da mamona, 
mas o Governo insiste no discurso e não em medidas 
efetivas. Isso faz com que os que se sentem iludidos, 
como os produtores do Estado da Bahia, possam dizer 
que o Governo Federal não tem efetivamente ofereci-
do crédito ao produtor agrícola, nem rota tecnológica, 
nem apoio aos pequenos produtores, porque muitos 
deles estão inadimplentes com o Pronaf e não podem 
se beneficiar de novos créditos. Então, o programa do 
Ministério de Desenvolvimento Agrário está inoperante 
na maioria dos Estados do Nordeste.

Há ausência de um projeto mais consistente de 
integração da agricultura familiar com a cadeia de bio-
diesel, financiamento, contratos, preços mínimos de 
garantia, capacitação, reestruturação de cooperativas 
e associações. Pouquíssimos são os recursos dispo-
nibilizados para fazer frente ao desafio de construir a 
tão necessária cadeia agroindustrial que se pretende 
sustentável e que deve ser integrada para gerar efei-
tos benéficos.

É uma confusão o que implanta hoje o Governo, 
por meio de manchetes em jornais locais e nacionais, 
no sentido de que vai fazer a redenção do Nordeste 
com a produção de biodiesel. É lamentável que essa 
seja a atitude que insiste o Governo em adotar, em vez 
de criar os efetivos programas de apoio, uma política 
clara de incentivos, de atração de novos investimentos 
nesse setor no Nordeste.

Fico preocupado, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, que, mais uma vez, fique o Nordeste mar-
ginalizado com relação à indústria do biodiesel e do 
álcool. Continuarei apontando que falta sensibilidade 
ao Governo Federal para combater essa desigualda-
de regional, que está na base da desigualdade social 
do País. 

Agradeço a tolerância de V. Exª e reafirmo aqui 
que vamos lutar para que o Governo diminua os seus 
discursos e possa firmar as suas ações para que se 
combata efetivamente as desigualdades sociais, que, 
como disse, estão na base da desigualdade regional 
do nosso País. O Nordeste, em particular a Bahia, 
não agüenta esse descaso, porque os programas são 
paliativos e virtuais e a população da região continua 
sofrendo a desigualdade social que permanece pela 
desigualdade regional que persiste no nosso País. 
Esse fosso, a continuar essa política do Governo atual, 
vai se aprofundar e não vamos ter condições, apesar 
dos esforços de todos os nordestinos e dos governos 
estaduais, de superar essa dificuldade, que é histó-
rica. Não vejo o Governo do Partido dos Trabalhado-
res, do Presidente Lula, fazer uma ação afirmativa 
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para resolver essa grave situação que não é apenas 
do Nordeste, mas é uma crise brasileira, que só será 
resolvida quando tivermos o desenvolvimento da re-
gião nordestina.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Pela 

ordem, Sr Presidente. 
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Sr. Pre-

sidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Pela ordem, com a palavra o Senador Almei-
da Lima, que nos deu a honra de presidir já grande 
parte da sessão. Em seguida, falará o Senador Mag-
no Malta.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, encontro-me 
inscrito regularmente. Fui o primeiro orador inscrito 
na sessão de hoje e fiz a cessão para os posteriores. 
Portanto, peço que V. Exª me conceda a palavra, neste 
instante, como orador inscrito.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Almeida Lima, com a palavra V. Exª.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Sr. 
Presidente, enquanto o Senador Almeida Lima chega 
à tribuna, V. Exª me concede a palavra?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sim.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Vou pedir ao Senador 
Almeida Lima para andar devagar.

Sr. Presidente, é para registrar que, no final de 
semana passado, recebemos, em Cachoeiro de Itape-
mirim, o Pastor Porto, Vice-Governador do Maranhão 
e um pastor evangélico com formação teológica. Ele 
passou pelo Espírito Santo, onde foi muito bem rece-
bido por todos nós, e, inclusive, me acompanhou em 
uma solenidade em Mimoso do Sul, onde tive o prazer 
de receber o titulo de cidadão mimosense nas come-
morações do aniversário daquele Município querido, 
na Câmara de Vereadores, pelas mãos do Vereador 
Serginho. Sr. Presidente, a Câmara de Mimoso do 
Sul tem a TV Câmara do Município, que retransmite, 
em acordo com o Senado, a TV Senado, num Municí-
pio, numa iniciativa tão bonita de um povo que hoje é 
consciencioso, porque toma conhecimento, por meio 
da TV Senado, da vida do País, da vida parlamentar, 
da vida administrativa, dos problemas e daquilo que 
se está gerando de bom para resolver o problema do 
cidadão brasileiro.

De maneira, Sr. Presidente, que agradeço o título 
que lá recebi e mando meu abraço ao povo de Mimoso 
do Sul. Esta é minha fala.

Senador Almeida Lima, muito obrigado pela sua 
paciência.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, pergun-
to a V. Exª se ainda há oportunidade para uma breve 
comunicação. Se houver, agradeço a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a generosidade do Senador Almeida 
Lima, V. Exª pode usar da palavra daí mesmo, por 
dois minutos.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Pre-
ciso de cinco minutos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Então depois de S. Exª, que já está na tribuna.

Em seguida, começaremos a Ordem do Dia.
Com a palavra o Senador Almeida Lima.
O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs. e Srs. Senadores, inicialmente, devo fazer 
duas breves comunicações, porém importantes. 

Vejam V. Exªs e sobretudo o povo brasileiro como 
a imprensa do nosso País trata os fatos. Na semana 
passada, tive de me ausentar por problema de saúde. 
Estive no Serviço Médico do Senado Federal e, assim 
que cheguei, com uma cólica renal – era o meu proble-
ma –, a enfermeira, ao medir minha pressão, identifi-
cou que ela estava 17 por 11. Automaticamente, colo-
cou-me numa ambulância e me conduziu para o Incor 
daqui de Brasília. Cheguei lá às sete horas da noite e 
permaneci até uma hora da madrugada. Fui atendido, 
gentilmente, pelo Dr. Leonardo Cogo Beck.

No dia seguinte, estive aqui e segui para Aracaju, 
exatamente para os exames complementares e para 
verificar meu problema.

Mas não é que setores da imprensa disseram que 
esse meu problema foi uma invenção, apenas para me 
ausentar da primeira reunião da Comissão de Inquérito 
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar?

Falo isso para que o povo brasileiro perceba como 
a imprensa trata os fatos em nosso País.

É lamentável que um grande jornalista da Rede 
Globo – pessoa que, inclusive, admiro bastante – tenha 
estabelecido essa ilação, uma dúvida, em relação ao 
meu comportamento. Preferi citar fatos, dar nomes para 
que, como se trata de uma imprensa investigativa, ela 
buscasse esses meios a fim de identificar exatamente 
o meu comportamento.

Em segundo lugar, quero dizer que, para mim, é 
extremamente alegre enaltecer o Estado de Sergipe, 
Estado que represento, Sr. Presidente. No último Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil, Sergipe, disparada-
mente, alcançou o primeiro lugar em todo o Brasil.
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Quero levar a minha homenagem aos estudan-
tes de Direito do meu Estado, agora bacharéis, em 
especial à Universidade Federal de Sergipe e, mais 
especialmente, à Universidade Tiradentes, porque é 
a instituição que forma o maior número de profissio-
nais do Direito no meu Estado. E vejam que o índice 
de aprovação foi de mais de 40%, sendo que o segun-
do colocado, salvo engano, chegou a 20% ou pouco 
mais do que isso.

Claro que, como pai coruja que sou, eu não po-
deria deixar de fazer o registro – já falei disso à Sena-
dora Maria do Carmo – da minha alegria, pois minha 
filha Juliana Almeida fez esse exame de ordem e ob-
teve nota 10. 

Portanto, para mim, é uma grande alegria e uma 
satisfação, como sergipano, ter sido o nosso Estado 
aquele que melhor se apresentou no Exame de Or-
dem neste País. 

Sr. Presidente, quero também prestar as mi-
nhas homenagens ao jornalista Diogo Mainardi, que 
foi processado por um Procurador da República se-
diado no meu Estado de Sergipe sob a alegação de 
que ele havia discriminado o povo nordestino e o povo 
sergipano, fato que, na ocasião, eu, particularmente, 
desclassifiquei e não vi como motivo ensejador para 
uma representação e um processo contra o jornalista 
Diogo Mainardi

E, graças a Deus, o MM. Juiz Ricardo César Man-
darino Barreto, Juiz Federal em Sergipe, disse, e foi 
publicado na revista Veja: “De minha parte, enquanto 
me agradar, continuarei assistindo ao Manhattan Con-
nection e lendo as crônicas do Sr. Diogo Mainardi e, 
sempre que me for dado, assegurarei que ele possa 
dizer o que pensa.”

Portanto, a imprensa brasileira é cheia dessas 
contradições. Há poucos instantes fiz uma revelação 
crítica e agora estamos aqui fazendo um elogio ao no-
bre jornalista Diogo Mainardi.

Mas o que me traz à tribuna mesmo, Sr. Presiden-
te, é exatamente um pronunciamento escrito que não 
pude fazer na semana passada, mas que faço agora, 
com a tolerância de V. Exª.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, querido povo 
brasileiro, se eu fosse fatalista, diria que a socieda-
de brasileira se encontra em fase terminal. É que a 
impressão que se tem é que estamos vivendo cenas 
dantescas, num cenário tenebroso em que prevalecem 
tão-somente as cores das trevas e cujo enredo é per-
meado, exclusivamente, pela maldade, pela prática do 
indigno, pelo desprezível e perverso, sem esperança 
de um sinal de luz no final do túnel.

Mas, como eu sou mesmo é um otimista, embora 
realista, eu acredito é na vitória do bem sobre o mal, 

não como decorrência do determinismo, não! Mas como 
decorrência da luta dos que estamos dispostos até a 
sofrer incompreensões a ver triunfarem as nulidades. 
Como tal, eu pertenço a um segmento diferente des-
ses que costumam se postar sempre a favor da cor-
rente majoritária, como as víboras em bando, mesmo 
conscientes da indignidade que estão a cometer. É 
que esses são fracos, pusilânimes mesmo, porquanto 
lutar com os que defendem uma sociedade baseada 
em valores morais sólidos não ficou para os que vivem 
preocupados em granjear aplausos fáceis e a pousar 
sempre no cenário onde ficarão bem na foto.

Mas ainda bem que, por serem imediatistas, in-
constantes e levianos, tais quais as mariposas que são 
atraídas pela luz dos holofotes e, a seguir, morrem, es-
sas pessoas também têm vida política efêmera. A inte-
ligência popular sabe identificar muito bem os algozes 
e é assim que, historicamente, tem feito, a exemplo da 
última eleição, derrotando todos eles.

(Interrupção do som.)

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Comba-
ter a corrupção é um dever de todos nós. Eu tenho 
cumprido a minha tarefa, não apenas em não praticá-
la, mas denunciando onde quer que ela se encontre. 
Nunca fui omisso, mesmo nos instantes em que sen-
tia que a minha atitude seria incompreendida, pois eu 
não estaria do lado da corrente que aplaudia em troca 
de interesses inconfessáveis. Posicionei-me contra e 
paguei um preço muito elevado, mas não tergiversei 
nem me arrependi. Os “fracos” e os “reservas morais”, 
nessas horas, preferem ficar ao lado da correnteza a 
se somar à luta verdadeira, pois o interesse é o de fi-
car bem com a platéia.

Neste momento, além de coragem e determi-
nação, é preciso ter autoridade moral suficiente para 
afirmar que não se constrói uma sociedade decente 
combatendo o crime com a prática de outro crime, so-
bretudo, Srªs e Srs. Senadores, quando este se tipifica 
como o de abuso de autoridade, nem instalando tribu-
nais de exceção ou cortes marciais. 

Numa sociedade que se pretende civilizada, não 
pode existir a figura do “bode expiatório”, por não ser 
justo nem digno. Não participarei de linchamento mo-
ral contra quem quer que seja, sem a prova da culpa 
e, apenas, para satisfação da imprensa ou da massa 
ignara que, aos berros, vozeia: “Crucifica-o!”, como a 
história registrou aquele que foi o mais surpreendente 
fato de toda a história da humanidade.

No atual contexto político, dúvida não há de que 
parcela da sociedade brasileira está impregnada de 
uma enfermidade contagiosa transmissível na razão 
da debilidade do caráter e da personalidade dos que 
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se deixam facilmente influenciar pela “culta” ignorância 
de uns, ou pela “pureza” moral de outros, embora se 
saiba que esses não representam nada além de um 
sepulcro caiado.

Almejo que esta deformação de caráter não seja 
incurável, já que não se pode fazer transplante de cará-
ter, e que ela seja combatida com determinação e des-
temor, para que não se transforme em uma pandemia, 
cujos sinais característicos já surgem entre nós. Urge, 
pois, àqueles que não se encontram contaminados e 
que possuem anticorpos suficientes não fraquejarem 
e enfrentarem, com descortino, coragem, altivez e 
elegância, todas as ignomínias dos blasfemadores, a 
fim de que o mal regrida e não nos transforme numa 
sociedade deformada pela hipocrisia. 

É comum constatar que o passar dos anos tem 
levado as pessoas à adoção de uma postura confor-
mista. Mas eu confesso que não me sinto a caminho 
desse fenômeno antropológico, com os meus 53 anos 
de idade. Os anos para mim têm servido para acumu-
lar mais conhecimentos e experiências, o que tem tor-
nado mais vigorosas as minhas atitudes e as minhas 
atividades político-sociais e consolidado as minhas 
convicções e a minha formação ético-moral. 

Uma grande conquista desse estágio de vida é a 
capacidade que normalmente se adquire – não infalível, 
é verdade – de se conhecer os propósitos sinceros ou 
falsos das pessoas que o rodeiam, principalmente seu 
caráter oportunista, demagogo, leviano e hipócrita que 
sobressai de forma inequívoca e espetacular, até nos 
seus menores gestos.

Privilégio maior têm aqueles que conquistaram a 
capacidade de compreender o momento em que estão 
a viver, sobretudo quando se é co-partícipe de fatos 
aterrorizadores, como os que estão a conturbar a vida 
política nacional neste momento, uma vez que o ângulo 
dos que estão envolvidos na cena não lhes é tão favo-
rável como o dos simples espectadores e, mais ainda, 
quando se percebem quais são as razões subjacentes 
que estão a provocar toda a desordem institucional.

O momento da política nacional é de conflito e 
confronto entre a dignidade e a hipocrisia. Um momento 
de luta e de coragem para a afirmação daquela em de-
trimento desta, mesmo se sabendo que o custo pessoal 
que se está a pagar é elevado e desumano.

O jogo praticado pela mídia nacional tem sido 
bruto, e todo ele está sendo jogado para conquistar, 
como aliada, toda essa massa ignara, formada pela 
grande opinião pública brasileira, que, neste momento, 
é usada até na sua boa-fé, pela ansiedade que tem 
de ver acabar a crescente onda de corrupção em que 
se meteram todas as instituições políticas e sociais do 
Estado brasileiro.

Como se vê, a avalanche é muito forte e o mo-
mento não é para fracos de espírito nem para os mo-
ralmente fragilizados. Combater a grande mídia que 
não está a defender os valores supremos da sociedade 
brasileira, mas interesses subalternos e inconfessá-
veis, é tarefa gigantesca e primordial. Os espetáculos 
oferecidos são grotescos, mas bem ao gosto dessa 
grande platéia alienada sedenta pelo sangue carac-
terístico das touradas que transformam em vítimas 
os que consideram sem alma, desde que produzam o 
delírio das massas.

A omissão covarde, conivente, conveniente dos 
que têm conhecimento dessa realidade, mas que pro-
jetam, com o seu resultado, um ganho de espaço de 
poder, amargarão, juntamente com os que estão a agir 
conscientemente e na linha de frente como abutres das 
nossas instituições democráticas, a derrota.

Max Weber, sociólogo alemão que, no início do 
século passado, estabeleceu a distinção da ética de 
convicção da ética de responsabilidade, sendo aque-
la a que orienta o comportamento do político na sua 
esfera privada, e esta as suas decisões como gover-
nante, deixa claro também que a última, a ética de 
responsabilidade, não deve ser confundida com as 
práticas permissivas decorrentes da conveniência dos 
governantes inescrupulosos. E esta é a que começa a 
prevalecer entre nós.

Tenho consciência do mar de lama que represen-
ta a corrupção no Brasil. Sei que ela está impregnada 
em todos os segmentos sociais, sem exceção, e por 
isso mesmo deve ser combatida sem tréguas, e esse 
proceder para mim tem sido um sacerdócio. Daí eu 
questionar: onde está a dignidade do cidadão que co-
bra, peremptoriamente, a condenação de uma pessoa 
sem conhecer sequer a prova dos autos?

Não há dignidade em quem acusa sem prova, e 
o pedido que me fazem para condenar nessas circuns-
tâncias é uma indignidade que não condiz com a minha 
formação moral e cristã. É por isso que o apelo que me 
fazem não me comove. Apesar dos gritos e das agres-
sões, não me sinto bem numa sociedade deformada. 
E tenho certeza de que, a partir do instante em que 
as provas surgirem e apontarem para aquela que foi a 
primeira denúncia da revista Veja, votarei pela conde-
nação; caso contrário, votarei pela absolvição.

Tenho plena consciência também de que o povo 
brasileiro está de “saco cheio” de todas as bandalheiras 
praticadas por políticos, delinqüentes, que manipulam 
o dinheiro público em benefício próprio. Alegra-me a 
autoridade moral em poder afirmar que, nos meus 13 
anos de vida pública, tanto no Executivo quanto no Le-
gislativo, não contribuí, nem minimamente, com este 
descalabro presente na vida nacional. Tenho cons-
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ciência também de que a impunidade fez aguçar e 
transbordar a impaciência de todos, tornando, tanto a 
corrupção quanto a impunidade, lados de uma mes-
ma moeda. 

Mas é exatamente esse estado emocional que tem 
conduzido a parcela menos esclarecida da sociedade 
brasileira a concluir, de forma imediata e peremptória, 
que tudo o que é arrastado pela rede e lançado pela 
mídia é peixe. Uma sociedade civilizada e culta tem 
consciência que a mídia nem sempre faz pescarias 
em águas claras e que, muitas vezes, ela pesca nas 
águas turvas dos interesses impublicáveis.

Como parcela de nossa sociedade está sedenta 
de vingança e quer ver o sangue derramado por tudo 
o que já lhe fizeram de mal, embora esse não seja um 
bom sentimento, inclusive por eliminar a capacidade 
de discernimento das pessoas, qualquer peixe que 
aparece na rede é para ser fritado e engolido sem 
mastigação mesmo que tenha muitas espinhas e esse 
ato venha a lhe provocar um grande mal. É fato que 
o emocional sempre leva ao irracional, e é dentro da 
irracionalidade que não se produz nada que preste, 
que tenha serventia e isso não é bom quando se de-
seja a consolidação de uma sociedade baseada em 
princípios morais saudáveis.

A latere, os despossuídos de consciência po-
lítica que não conseguem alcançar os objetivos das 
manipulações infernais próprias dos amantes do ma-
quiavelismo. Dirijo-me a estes últimos, os maquiavé-
licos, para desprezá-los e tratá-los com a verdadeira 
escória da sociedade brasileira exatamente por te-
rem consciência do mal que exatamente por terem 
consciência do mal que estão a cometer contra as 
instituições democráticas do País, embora se rotulem 
defensores destas.

De que valeu, então, a luta contra a ditadura mi-
litar que estabeleceu no Brasil o estado de exceção, 
a tirania, ao vermos, agora, “iluminados” se baterem 
contra os postulados democráticos que foram recu-
perados com aquela luta? De que valeu a luta contra 
os tribunais de exceção e contra normas ilegais, ile-
gítimas e arbitrárias a exemplo da Lei de Segurança 
Nacional, do Decreto 477 e do Ato Institucional nº 5, 
que estabeleceram limitações à atividade política e 
à competência da mais alta Corte de Justiça do País 
ao lhe negar o direito de conceder habeas corpus a 
preso político?

Hoje minha consciência me adverte que mui-
tos que se posicionaram contra a ditadura militar o 
fizeram apenas e tão somente porque as circuns-
tâncias não permitiram que eles estivessem do lado 
dela para se beneficiarem do poder. Manifestaram 
discordância não por convicção política ou ideoló-

gica. Não eram diferentes deles, pois o que gosta-
riam mesmo, caso pudessem, era defender a sua 
própria ditadura, o seu próprio estado de exceção, 
diferentemente...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Se V. Exª puder encerrar, fiquei de conceder a 
palavra ao Senador Sibá Machado.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Concluo 
em dois minutos.

O seu próprio estado de exceção, diferentemente 
daqueles outros que o fizeram em defesa dos postu-
lados democráticos.

Os democratas faz-de-conta, convenientemente, 
esqueceram o significado e a importância do que vem a 
ser Estado de direito, e que o império é o da lei e não o 
da vontade dos homens. “Esqueceram” que o contrário é 
a tirania, e que ela representa a suspensão de todas as 
garantias e direitos individuais consagrados pela Carta 
Universal. Por conseguinte, as leis preestabelecidas é 
que devem reger as relações conflituosas, e elas não 
podem ser desprezadas ou desconsideradas. A vonta-
de não deve ser das pessoas, o que significa tirania. O 
império deve ser o da lei que é impessoal, tem caráter 
e aplicação genéricas, é para todos – erga omnes – ou 
seja, não se destina a uma única pessoa.

Daí a defesa que faço dos maiores princípios 
constitucionais que representam as garantias individu-
ais do cidadão diante do Estado, tais como o “direito ao 
contraditório”, à “ampla defesa”, ao “devido processo 
legal” e ao princípio de que “todos são inocentes até 
que se prove o contrário”. Postular contrariando esses 
princípios é cometer um crime contra as conquistas 
sociais e políticas da humanidade.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ao meu querido povo brasileiro e, em 
especial, ao povo do meu Estado de Sergipe.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Nós é que agradecemos a V. Exª.
Concedo a palavra ao nobre Senador Sibá Ma-

chado, por cinco minutos. Em seguida, vamos começar 
a Ordem do Dia.

Peço aos Srs. Senadores que estão em outras 
dependências da Casa que venham ao plenário.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Sr. Presidente, desde as 14h30 estou 
aqui esperando para ver se consigo falar.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou dar a palavra a V. Exª também, porque já 
havia me comprometido.

Com a palavra o Senador Sibá Machado.
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O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Obrigado, Sr. Presidente.

Quero fazer o registro do trabalho feito hoje na 
Comissão de Meio Ambiente, onde foi realizada impor-
tante audiência pública com os funcionários do Ibama, 
representados pela Assibama, estando presentes tam-
bém a Ministra Marina Silva, o Secretário Executivo do 
Ibama, João Paulo Capobianco, e um dos baluartes do 
sistema ambiental brasileiro, Dr. Paulo Nogueira Neto, 
que praticamente é fundador do sistema, pois se de-
dica ao meio ambiente desde os anos 50.

O debate foi sobre a Medida Provisória nº 366 
e o que fazer da criação do Instituto Chico Mendes. 
Percebi que havia muita emoção. Acho que isso afe-
ta a razão, a capacidade de discernir o que é o ver-
dadeiro problema que levou todos os servidores do 
Instituto do Meio Ambiente às ruas para fazer os 
protestos de que todos nós temos conhecimento, os 
quais considero justos. Porém, é preciso analisar o 
ponto que realmente é divergente e elucidar essa di-
vergência para podermos avançar na votação dessa 
matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Se V. Exª me permitisse, queria dizer a V. Exª 
que não cogitamos votar essa matéria antes do recesso, 
antes do dia 17, porque há divergências de fundo de 
mérito com relação a ela. Vamos dar um tempo para 
ver, em primeiro lugar, se é possível chegar a uma con-
vergência. Se não for possível, conversaremos com os 
Líderes para decidir o que fazer. Não vamos colocar 
essa matéria em votação antes do dia 17.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Acho 
que V. Exª tem razão, até mesmo porque o prazo da 
MP vai até o início de setembro. Então, teremos certo 
tempo para fazer esse debate.

Sr. Presidente, tentei extrair alguns pontos des-
se diálogo para que pudéssemos analisar friamente a 
divergência. Já fiz defesas nesta Casa, desde a minha 
chegada aqui, em 2003, até hoje – em alguns momen-
tos tive, debates acirrados no plenário desta Casa e 
nas comissões –, em função do respeito que tenho ao 
Instituto do Meio Ambiente e em virtude da discussão 
sobre ele ser ou não um entrave à infra-estrutura do 
País e aos empreendimentos do setor privado, naqui-
lo que diz respeito ao ganho de nossa economia. Em 
muitos momentos, creio, o debate é feito de maneira 
muito arranhada, inclusive. Às vezes, há agressões de 
sentido pejorativo contra o trabalho dessa categoria. 
Contudo, neste momento, estou embaraçado, porque, 
apesar da defesa que faço do sistema ambiental brasi-
leiro e especialmente dessa categoria de profissionais, 
que muito admiro, não consigo encontrar razão para 

tanta animosidade. Primeiro porque, no meu entendi-
mento, se trata de mexer em uma função administra-
tiva do Governo. Se é uma função administrativa do 
Governo,...

Qualquer categoria, no meu entendimento, pode-
ria ir à carga toda se fosse política de Governo, política 
pública. Podemos tratar de política pública de um ser-
viço público, para depois tratarmos de uma instituição 
pública, ou não, que venha a prestar um serviço pú-
blico. Faço uma comparação entre diversos trabalhos 
que são públicos, como a concessão da comunicação, 
como a concessão do transporte, principalmente urba-
no. São concessões públicas de serviço que são rea-
lizados por empresas privadas. A sociedade convive 
com isso muito bem. 

Temos agora um exemplo recente: o desenvol-
vimento do ProUni, um programa de Governo. Trata-
se de um programa, e esse programa precisa de um 
serviço, e esse serviço precisa de uma instituição para 
realizá-lo. Como as universidades públicas do Brasil 
– federais, estaduais ou municipais – não tinham con-
dição de atender o número de alunos que foi absorvido 
pela rede de 2005 para cá, o Governo decidiu fazer 
uma troca: resolveu renunciar a uma receita tributária 
em troca de vagas nas universidades privadas para 
alunos de famílias pobres.

Agora estamos diante de uma política pública do 
Governo para o meio ambiente, política pública que 
precisa de um serviço público, e, portanto, está-se 
apresentando uma instituição, também pública, para 
executar esse serviço. No aprimoramento, os dados 
foram colocados.

No momento da criação do Ibama, que resultou da 
junção de diversas instituições para um único serviço 
para o meio ambiente brasileiro, havia 134 unidades 
de conservação, somando uma área de 15 milhões de 
hectares. Agora há 288 áreas de conservação, somando 
70 milhões de hectares. Esse é o primeiro ponto.

O segundo é relacionado com o crescimento 
da economia do nosso País, que todos desejávamos, 
com largos investimentos na infra-estrutura, para que 
atinjamos essa meta de crescimento de 5% por um 
período muito prolongado – o Presidente Lula fala até 
o ano de 2022. Quando falamos de investimentos da 
ordem de R$504 bilhões, do Plano de Aceleração do 
Crescimento, a infra-estrutura, na área de energia e de 
transporte, é o grande debate que fazemos.

Durante um ano e meio, quase dois anos, ou-
vimos dizer que essa categoria era responsável pelo 
atraso, porque as licenças não saíam. Houve muitos 
debates acirrados, inclusive no plenário desta Casa. 
Eu não podia concordar com isso, porque sabia que, 
naquele momento, o Instituto do Meio Ambiente estava 
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cumprindo as regras estabelecidas nas leis que esta 
Casa votou. Esta Casa, juntamente com a Câmara, 
aprovou a legislação que existe sobre o meio ambiente 
no Brasil. Portanto, não podemos, de uma hora para 
outra, jogar isso na lata do lixo e simplesmente esque-
cer o assunto. Se o órgão do Governo fizer isso, ele 
vai perder na Justiça, porque o Ministério Público e o 
Poder Judiciário vão atuar.

Pois bem, neste momento, não consigo entender 
por que o fato de criar outro órgão que terá um trabalho 
específico para atender a demanda das unidades de con-
servação provoca um constrangimento desses, uma mo-
bilização desse tamanho, uma greve dessa natureza. Não 
se trata de uma política desvirtuada do Governo. Não se 
trata de um serviço desvirtuado do Governo. Trata-se de 
uma medida eminentemente administrativa. No momento 
em que o Governo não tiver competência para tratar de 
uma medida administrativa, haverá o caos.

Então, não consigo entender a razão da greve, 
não consigo entender o teor, não consigo entender o 
caráter desse movimento nem a emoção das pessoas 
nele envolvidas. Neste momento, confio absolutamen-
te naquilo que o Ministério está fazendo. Um debate foi 
apresentado lá, e, por mais que se tenha dito que não, 
no fundo, parece-me que é. Digo isso porque fui presi-
dente também de empresa estatal no Acre, e as duas 
empresas, em virtude de passados complicados, esta-
vam moribundas, morrendo, falindo. Para elas poderem 
continuar prestando serviço, a idéia do Governo foi criar 
uma secretaria, que podia dar a resposta jurídica, mas 
absorvendo toda a estrutura física e de pessoal dessas 
duas empresas. Então, eu acabava presidindo três ins-
tituições ao mesmo tempo – duas empresas públicas e 
uma secretaria de Estado que respondia por elas –, para 
o serviço não parar. E qual não foi nossa dificuldade de 
convívio entre as empresas? Ora, cada uma tinha sua 
sede, e minha atitude foi a de levá-las para dentro de 
uma única sede, colocá-las sob uma mesma direção e 
tentar fazer um feedback, uma relação entre elas.

E o que foi dito lá? O Ministério do Meio Ambien-
te foi criado depois do IBAMA (Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis), 
e o Ibama é uma instituição subordinada ao Ministé-
rio do Meio Ambiente, assim como o Incra (Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária) é muito 
mais antigo do que o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário. E há, de certa forma, uma dificuldade de re-
lação e até de respeito à hierarquia, que é uma coisa 
que acho que existe sim, também. Da mesma forma, 
ainda não está resolvida, Sr. Presidente, a criação do 
Ministério da Defesa, porque juntaram três Ministérios 
das Forças Armadas para submetê-los a um Ministério 
administrado por um civil. Sabemos que, aqui e acolá, 

há dificuldades nesse relacionamento. Eu acredito que 
isso também está se transportando para dentro desse 
convívio entre o Ministério do Meio Ambiente e essa 
autarquia a ele subordinada, que é o Ibama.

Então, quero dizer, com toda a tranqüilidade, que, 
neste momento, não consigo ver a razão dessa emoção, 
não consigo ver a razão – por mais que se explique, 
acho que não justifica – por que não se criar o Instituto 
Chico Mendes com endereço certo, com trabalho claro, 
pois não se vai abrir nenhum tipo de competitividade 
ou sobreposição de missão. Aquilo que é inerente à 
existência de um instituto do meio ambiente, o Ibama 
– que é a fiscalização, o licenciamento e essas coisas 
todas –, está garantido.

E vamos trabalhar para o reforço do serviço pú-
blico. Nesse ponto, vale o argumento de que o Estado 
brasileiro, o Governo do Presidente Lula tem que tra-
balhar para reforçar o serviço mediante sua instituição, 
que é pública. 

Quanto aos números sobre a questão de ONG, 
foi dito, com muita clareza, que as ONG têm deixado 
de receber dinheiro gradativamente, de 2003 para cá. 
Houve uma redução muito grande dos repasses que 
eram feitos em termos de recursos para ONG e para 
a própria instituição. Os recursos destinados para as 
compensações ambientais não são parcos – sabemos 
disso. Mas as unidades de conservação fazem parte 
de uma política do Governo do Presidente Lula e têm 
que avançar sempre, porque, Sr. Presidente, quando 
se olha para o Brasil e para as expectativas de inves-
timento, seja na área da agricultura, da pecuária, seja 
no crescimento das cidades, no surgimento de novos 
municípios, nos empreendimentos todos que se fazem 
no setor do turismo, constata-se que é preciso criar mui-
tas unidades de conservação, tendo em vista proteger 
para o futuro pelo menos nichos do bioma brasileiro, 
que não podem ser simplesmente transformados em 
terra varrida.

Portanto, Sr. Presidente, com toda a tranqüilidade, 
digo que fiquei convencido de que, pelas razões apre-
sentadas durante o nosso seminário, durante a nossa 
audiência pública, o Ministério do Meio Ambiente está 
ciente de sua responsabilidade. Estou preparado para 
um debate no plenário desta Casa, a fim de que, no 
momento em que tratarmos da Medida Provisória nº 
366, que vai criar o Instituto Chico Mendes, direi que 
é um acerto do Ministério do Meio Ambiente, é um 
acerto da Ministra Marina Silva.

E rogo, tanto aos funcionários do Ibama quanto 
a esta Casa, pela aprovação definitiva dessa lei, para 
que possamos fazer um excelente trabalho de pre-
servação ambiental no Brasil.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Antonio Car-
los Valadares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho em 
mão uma proposta de emenda à Constituição que foi 
assinada por 43 Senadores e Senadoras. É uma pro-
posta que envolve a mudança do sistema eleitoral no 
Brasil, que se volta para a criação do sistema eleitoral 
misto para as eleições de Deputados Federais, Depu-
tados Estaduais e Vereadores.

Sabemos que, na Câmara dos Deputados, a refor-
ma política, infelizmente, não conseguiu avançar. Antes, 
ao contrário, várias sugestões não são nascidas nesta 
Casa, como na Câmara dos Deputados, foram derru-
badas sem que a sociedade brasileira possa, neste 
instante, saborear a utilidade do Congresso Nacional 
para empreender mudanças políticas, reformas políticas 
consistentes que mudem esse estado de coisas, caóti-
co, que invadiu o nosso País não só de agora, mas de 
há muito tempo, pois, em todas as eleições, escândalos 
acontecem, crises recrudescem e aparecem, e nenhuma 
solução definitiva é tomada no intuito de coibir os abu-
sos, os excessos, a concorrência desleal que acontece 
nos pleitos eleitorais em nosso País.

Tenho certeza absoluta, Sr. Presidente, de que, 
diante das decisões, ou melhor, da falta de decisões do 
Congresso Nacional em relação à reforma política, só 
uma Constituinte exclusiva seria capaz de providenciar as 
mudanças necessárias nesse campo. De vez que, quando 
se tenta implantar o sistema de listas preordenadas ou 
flexíveis, quando se tenta implantar o voto distrital misto, 
quando se tenta empreender qualquer mudança no siste-
ma eleitoral brasileiro tão defeituoso, o nosso Legislativo 
se julga incapaz para empreender essas mudanças.

Daí a necessidade imperiosa de que, no mais 
breve espaço de tempo, nós possamos propor uma 
Constituinte em que os Deputados eleitos vão apenas 
cuidar da reforma política, envolvendo vários pontos 
como o financiamento público de campanha, a extin-
ção do voto proporcional, a fixação de eleições livres 
com a adoção do voto distrital, a fidelidade partidária 
e tantos outros assuntos. Quem sabe também poderia 
haver a mudança do próprio sistema político, de um 
presidencialismo equivocado que praticamos, com a 
eclosão das medidas provisórias como uma iniciativa 
presidencial que bloqueia todo o funcionamento do 
Congresso Nacional, para o parlamentarismo, que se-
ria, a meu ver, o mais adequado para o nosso País, o 
que livraria o Brasil de crises repetidas que acontecem, 
perigando a nossa tranqüilidade tradicional.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Sr. Presidente, dentro em pouco, darei 
entrada na proposta de emenda à Constituição que 
estabelece o sistema eleitoral misto nas eleições em 
nosso País. Assinaram 43 senadores. Se eu tivesse 
solicitado a assinatura a mais senadores, tenho certeza 
absoluta de que chegaríamos a quase 80 senadores 
assinando a emenda para o voto distrital misto. Quem 
sabe essa seria a mudança que poderíamos pautar 
nos próximos empreendimentos legislativos do Con-
gresso Nacional.

Sr. Presidente, eu gostaria que V. Exª me permi-
tisse mais alguns minutos, para falar sobre a questão 
do etanol. Já existem sinais explícitos de que o etanol 
reúne todas as condições para se tornar...

(Interrupção do som.)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – ...o próximo grande negócio da eco-
nomia brasileira, porque o agrocombustível apresenta 
vantagens ímpares que já se fizeram sentir em todo o 
mundo, para desenvolver uma matriz energética revo-
lucionária, um modelo para o mundo na era do aque-
cimento global, na era em que é necessário reduzir a 
todo custo a emissão de gás carbônico.

Na Europa, onde o Presidente Lula esteve em 
encontro internacional defendendo o biocombustí-
vel, levantaram-se argumentos contrários, e quero 
comentá-los aqui de forma breve. Considero o tema 
como da maior importância. Acredito que o debate 
precisa ser colocado nos termos econômicos e so-
ciais corretos e jamais da forma como alguns jornais 
dos países ricos, da Europa em especial, vêm pro-
curando argumentar.

Um jornal europeu, o espanhol El Mundo, chegou 
a falar que a Europa não quer o “etanol sujo” do Brasil. 
Outro jornal, o italiano La Republica, mencionou que 
há trabalho forçado na produção da cana-de-açúcar 
brasileira, que o camponês da cana recebe a mise-
rável paga de €1,00 por tonelada de cana enquanto 
que o britânico Finantial Time fala que o plantio da 
cana para o etanol poderia forçar a soja para dentro 
da Amazônia.

As críticas foram por aí, mais ou menos como se 
a Europa fosse um exemplo em termos de desemprego, 
bom tratamento com relação aos imigrantes africanos 
e árabes, ou como se fosse um exemplo em termos 
de relação comercial justa e paritária com a América 
Latina ou mesmo em termos de poluição ambiental e 
emissão de gases que provocam o efeito estufa. Sa-
bemos que não é bem assim.

Assim como também sabemos, Sr. Presidente, 
que o Presidente Lula, ao encabeçar uma mudança 
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na matriz energética brasileira, ao inaugurar a era do 
etanol como combustível com qualidades superiores às 
do petróleo – em termos ambientais e até sociais –...

(Interrupção do som.)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Sr. Presidente, eu gostaria que V. Exª me 
permitisse terminar este discurso, assim como outros 
tiveram o direito de terminar o seu discurso.

O Presidente tem a obrigação moral de defender 
as melhores condições para o trabalhador da cana e as 
melhores condições de cultivo e produção de etanol, 
garantindo, por outro lado, a proteção da Amazônia. 
Se assim não fizer, temos de trabalhar na direção de 
garantir os melhores parâmetros ambientais e sociais 
para a produção da cana e do etanol.

Mas nada disso pode nos levar à ilusão de que a 
argumentação de setores dos países ricos – e daquela 
parte da imprensa européia – seja uma argumentação 
limpa, isenta e inocente. Basta que recordemos os se-
guintes pontos, todos eles absolutamente factuais, para 
que se veja a situação com um pouco mais de clareza. 
Qual é o maior obstáculo para o crescimento das nossas 
exportações de etanol, além da carência de infra-estru-
tura de transporte? Qualquer economista sabe muito 
bem que o maior obstáculo vem dos países mais ricos, 
o maior impedimento são as tarifas e subsídios adotados 
nos mercados desenvolvidos, dos países ricos.

Se nós tomarmos apenas o caso dos Estados 
Unidos, basta lembrar que eles injetaram subsídios 
de US$4,5 bilhões na produção de milho para o eta-
nol. E somente nos últimos três anos os Estados Uni-
dos deram US$15 bilhões em subsídios para os seus 
agricultores e estão querendo aumentar os subsídios 
no mesmo momento em que pressionam para que o 
Brasil abra a sua indústria para os Estados Unidos. E 
não cedem na tarifa que impuseram o etanol (e nunca 
impuseram ao petróleo): eles impõem tarifas proibitivas 
que praticamente impedem a entrada do nosso etanol 
– muito mais barato e de melhor qualidade – no seu 
mercado. E não demonstram a menor boa vontade em 
discutir com o Brasil para dar acesso ao produto.

Já a Europa, por sua vez, precisa importar óleo 
vegetal e etanol muito mais que os norte-americanos, 
cria hoje outro tipo de barreira. A União Européia não 
exige qualquer tipo de certificação para importar o 
petróleo, um combustível fóssil que produz males ao 
meio ambiente, mas querem exigir certificação para 
o biocombustível, o que pode revelar a forte pressão 
dos lobbies de lá. Além disso, também impõe tarifas 
contra nosso etanol.

E, nos dois casos, dos Estados Unidos e da União 
Européia, os subsídios que eles concedem aos seus 

produtores agrícolas são pesadíssimos, o que signifi-
ca, na prática, que são generosos, que os mais ricos 
não abrem seus mercados para agricultura dos países 
do Sul, como o nosso, enquanto exigem que nossa in-
dústria se abra para eles.

Sr. Presidente, estou vendo que, como outros, 
não terei o mesmo direito de terminar este discurso. 
(Pausa.)

Então eu posso terminar o discurso? Só falta 
uma lauda.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A boa vontade da Mesa com V. Exª é de há 
muito reconhecida.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Reconheço! Agradeço a V. Exª.

O Governo, Sr. Presidente, está coberto de razão 
quando defendeu, na primeira conferência interna-
cional de biocombustíveis, que o combustível vegetal 
deve ter lugar central numa estratégia planetária de 
preservação do meio ambiente e, também, ao lembrar 
que o etanol e o biodiesel permitirão – ao contrário do 
petróleo – que mais de cem países, em sua maioria 
pobres, passem a ser produtores, ao contrário dos 
poucos países (apenas 20) que produzem petróleo, 
hoje a principal commodity global.

Felizmente, já existem vozes lúcidas na própria 
Europa, como é o caso do Ministro do Comércio da 
Suécia, Sten Tolgfors, que se declarou convencido de 
que, para se criar o mercado global para biocombus-
tíveis, os países devem desmantelar barreiras ao pro-
duto. E conclamou imediatamente a União Européia 
a dar exemplo, abolindo as tarifas na importação de 
produtos como o etanol. Ele destacou que o etanol 
produzido no Brasil custa a metade do etanol europeu 
e que, como é feito a partir da cana-de-açúcar, é mais 
eficiente na redução de emissões de gases.

Sr. Presidente, “vamos trabalhar com o Brasil no 
setor de biocombustível e em toda agenda geral de 
proteção do clima”, afirmou o Presidente da Comissão 
Européia, José Durão Barroso. “Há alguns riscos as-
sociados ao produto e, por isso, foi muito importante 
ouvir o Presidente Lula mostrar que está comprometido 
com biocombustíveis que sejam sustentáveis e bem 
aceitos do ponto de vista ambiental e social”.

Sr. Presidente, ao encerrar essas palavras, 
gostaria de encaminhar à Mesa a proposta de emen-
da constitucional. Antes, porém, quero dizer ao Se-
nador Tião Viana que faço questão de sua assinatu-
ra, uma vez que se trata de um grande democrata, 
para que, juntos, possamos discutir a implantação 
no Brasil do sistema distrital misto, que é implan-
tado em tantos países da Europa.

Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Passarei à Ordem do Dia.
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O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Pela ordem, concedo a palavra a V. Exª.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr Presidente, acho 
que V. Exª está lembrado de que, na semana passada, 
levantei uma questão com o Líder do Governo, Senador 
Romero Jucá, invocando uma situação que continua 
explosiva, dos pescadores do Brasil.

Reuni-me em Natal, na sexta-feira pela manhã, 
com todos os presidentes de colônias de pescadores 
do meu Estado; estavam todos lá. Ouvi depoimen-
tos candentes, Sr. Presidente, extremamente preo-
cupantes, de esforço pessoal. Ouvi um deles dizer 
que havia construído a vida dele com uma rede de 
pescar e com um barco e que não ia abrir mão nem 
da rede de pescar nem do barco para continuar ali-
mentando a sua família. Não foi o que ouvi de todos 
os presidentes de colônias, mas ouvi uma posição 
muito firme.

Anunciei, na semana passada, e disse cavalhei-
rescamente ao Líder do Governo, Senador Romero 
Jucá, por quem tenho o maior apreço – reconheci de 
público que ele é um colaborador de boa qualidade 
no encaminhamento de soluções –, que eu não teria 
condições de encaminhar as votações se não fosse 
encontrada uma solução à altura da expectativa dos 
pescadores, até porque eles esperam algo daqueles 
que falaram – Senador Edison Lobão, pelo Maranhão; 
Senador Mão Santa, pelo Piauí; Senador Tasso Jereis-
sati, pelo Ceará; eu, o Senador Garibaldi e a Senadora 
Rosalba, pelo Rio Grande do Norte; o Senador Ger-
son Camata e o Senador Casagrande, pelo Espírito 
Santo; e por aí vai.

Então, não temos condições de avançar, a me-
nos que o Governo, que já nomeou – parece-me – in-
terlocutor do assunto o Ministro Walfrido Mares Guia, 
encontre uma solução.

Hoje, tomei a iniciativa, às 10 horas, de falar 
com o Senador Romero Jucá, imaginando que S. 
Exª já estivesse aqui. Ele me disse que chegaria 
aqui na segunda-feira, e eu cheguei na segunda-
feira para procurar S. Exª e encontrar caminhos de 
entendimento. Ele me disse que estava preso em 
Roraima, não tinha condições de chegar, e que 
talvez chegasse no fim do dia. Ele não chegou até 
agora, não tivemos nenhum entendimento, não há 
nenhuma definição à vista na questão dos pesca-
dores.

Por essa razão, não tenho condições – nem eu, 
nem aqueles que aqui se manifestaram na semana 

passada – de encaminhar votações, como é desejo 
de V. Exª.

Cavalheirescamente, estou comunicando a V. Exª 
que, em razão de uma posição que anunciei semana 
passada, para a qual esperei haver solução esta sema-
na, não terei condições de encaminhar votações.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Talvez eu não tenha entendido bem. V. Exª 
está assumindo uma posição de obstrução por causa 
da não solução?

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Eu não 
queria... Na medida em que V. Exª anunciar a Ordem 
do Dia e nomear o primeiro relator, eu declararei obs-
trução. Mas estou cavalheirescamente comunicando 
a V. Exª que, em razão do não cumprimento de um 
entendimento – não é culpa do Senador Romero Jucá 
–, não me sinto confortável, perante os compromissos 
que nós todos temos com os pescadores, de encami-
nhar a votação. Se for anunciado o Item nº 1, eu de-
clararei obstrução.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra o Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, de 
maneira breve, o PSDB, do mesmo modo, em momento 
próprio, vai se manifestar em obstrução.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com a palavra a Senadora Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, o 
Senador Demóstenes Torres diz que estou em obs-
trução. Muito pelo contrário: estou aqui plenamente 
à disposição para que possamos fazer as votações. 
Tenho o entendimento de que seria muito importante 
que pudéssemos votar as medidas provisórias que 
estão trancando a pauta.

Inclusive, hoje, fizemos uma excelente audiên-
cia pública, em que tratamos exatamente de uma das 
medidas provisórias, que é a que separa o Ibama e 
cria o Instituto Chico Mendes. E há uma expectativa, 
até porque estamos com o Ibama paralisado há mais 
de um mês, e essa é uma das principais causas da 
greve do Ibama.

Tenho o entendimento de que deveríamos pro-
cessar as votações. É claro que a ausência do Líder 
do Governo, Senador Romero Jucá, traz um grau de 
dificuldade, até porque há solicitações do Senador José 
Agripino por informações a respeito das providências 
para atender aos pescadores artesanais. Mas, se não 
tivermos condições de fazer votações no dia de hoje, 
deveremos nos programar.
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Inclusive, Sr. Presidente, eu até gostaria de soli-
citar que seja antecipada a Ordem do Dia de amanhã, 
para que possamos realizar as votações. Considero 
muito importante que nós o façamos, até porque a Co-
missão Mista de Orçamento está votando os destaques 
da LDO e teremos a oportunidade de apreciar essa 
matéria importante, inclusive para, com a deliberação 
da LDO, termos o recesso parlamentar.

Então, eu queria, no mínimo, fazer um apelo aos 
demais líderes para que possamos, em não havendo 
votação no dia de hoje, firmar o compromisso de traba-
lhar para que a Ordem do Dia seja antecipada amanhã 
para as 15 horas e para podermos fazer as votações, 
com o atendimento inclusive das explicações que o 
Senador José Agripino está aguardando por parte do 
Líder do Governo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, espero que 
o Senador Romero Jucá tenha boas notícias ao che-
gar e que possa ter um entendimento favorável com 
as autoridades do Governo com relação à demanda 
que está posta.

Nós nos condicionamos àquilo que eu disse no 
início da minha fala.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Antonio Carlos Valadares, Vice-Líder 
do Governo, o que pensa V. Exª a respeito da concre-
tização ou não da Ordem do Dia?

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, estamos aqui para cumprir o nosso 
papel de parlamentares. Estamos dispostos a votar e 
a cumprir a agenda que for determinada pela Mesa 
do Senado Federal.

A composição do Senado Federal é feita pelos 
mais diferentes partidos políticos. Cada partido tem uma 
orientação a dar à sua Bancada. A orientação que o 
PSB tem sobre os projetos em tramitação nesta Casa 
é a de que devemos estar sempre presentes para ma-
nifestarmos conjuntamente a nossa opinião.

Em relação ao Governo, à instituição Governo, 
qualquer que seja a crise que se abata sobre esta 
Casa, a sociedade reclama de nós providências no 
sentido de aprovarmos projetos em seu benefício para 
que eles tramitem normalmente no Senado. Para isso 
estamos aqui, Sr. Presidente, dispostos a votar, dis-
postos a cumprir o nosso papel de parlamentares para 
o qual fomos eleitos por nossos Estados.

Agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 802, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 75, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a criação de uma comis-
são temporária externa do Senado Federal, composta 
de pelo menos dois senadores das seguintes Comis-
sões: CCJ; CDH; CRA; CAS, e CDHTE, e os senado-
res do Estado do Pará, com o objetivo de visitar as 
instalações da empresa Pará Pastoril e Agrícola S/A 
– PAGRISA, localizada no Município de Ulianópolis, 
Estado do Pará, para averiguar as condições da res-
cisão direta do contrato de trabalho de cerca de 1.180 
empregados, resultante da fiscalização empreendida 
pelo Ministério do Trabalho e pelo Ministério Público 
do Trabalho.

A demissão em massa dos empregados vem 
ocasionando manifestações discordantes do proce-
dimento empregado pela fiscalização, especialmente 
de entidades civis, líderes locais e da população do 
município, apreensivos com as conseqüências da 
demissão.

Sala das Comissões, 10 de julho de 2007. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento que acaba de ser lido será in-
cluído em Ordem do Dia oportunamente, nos termos 
do disposto no art. 255, inciso II, alínea c, item 6, do 
Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

 REQUERIMENTO Nº 803, DE 2007

Nos termos do art. 199 do Regimento Interno, re-
queremos a realização de Sessão Especial do Senado, 
em data a ser oportunamente marcada, destinada a 
comemorar os 80 anos do escritor, drarnaturgo e poeta 
Ariano Suassuna.

Justificação

Pelo significado de sua obra e da irnportância 
dessa para a cultura brasileira é justificativa mais do 
que suficiente para homenagear Ariano Suassuna. 0 
autor de Auto da Compadecida foi urn dos criadores do 
Movimento Armorial, movirnento que tem por escopo 
criar uma arte erudita a partir da nossa própria cultura 
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popular, orientando dessa forma todos os campos da 
arte, como a música, a dança, a literatura, as artes 
plásticas, o cinema e a arquitetura.

Ariano Suassuna é tambérn autor de várias peças 
para o teatro, alguns transformados em livros. Nesses 
dois campos, as obras mais conhecidos são: O deser-
tor de Princesa (1948); Auto de João da Cruz (1949); O 
arco desabado (1952); Auto da Compadecida (1955), 
que foi um grande sucesso na TV; O santo e a porca 
(1957); O casamento suspeitoso (1957); A pena e a 
Lei (1959); Farsa da boa preguiça (1960); A caseira 
e a Catarina (1962); Romance d ‘a pedra do reino e o 
príncipe de Sangue do Vai-e-Volta, romance de 1971, 
traduzida para o inglês, alemão, francês, espanhol, po-
lonês e holandês, e agora transforrnada em minissérie 
da Rede Globo.

Essas obras revelam a importância e a oportuni-
dade da homenagern a esse grande mestre da cultura 
brasileira, que também foi Secretário de Educação; é 
doutor e em História; professor da Universidade Fed-
eral de Pernambuco por 32 anos, onde ensinou Esté-
tica e Teoria do Teatro, Literatura Brasileira e História 
da Cultura Brasileira; e em agosto de 1989, foi eleito 
por aclamação para a Academia Brasileira de Letras. 
Por tudo isso, é mais que justa a homenagem a Ariano 
Suassuna que ora pleiteamos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento que acaba de ser lido será in-
cluído em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

 REQUERIMENTO Nº 804, DE 2007

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 255, II, c, 12, do 

Regimento Interno do Senado Federal, que o Projeto 

de Lei do Senado nº 238, de 2005, além do despacho 
inicial, seja também apreciado pela Comissão de Ag-
ricultura e Reforma Agrária.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Sena-
dor Expedito Júnior.

REQUERIMENTO Nº 805, DE 2007

Sr. Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 255, II, c, 12, do 

Regimento Interno do Senado Federal, que o Projeto 
de Lei do Senado nº 25, de 2005, além do despacho 
inicial, seja também apreciado pela Comissão de Agri-
cultura e Reforma Agrária.

Sala das Sessões. 10 de julho de 2007. – Sena-
dor Expedito Júnior. 

REQUERIMENTO Nº 806, DE 2007

Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto 
de Lei do Senado nº 334, de 2007 que, “Institui o Asilo 
Político Tecnológico e Editorial e dá outras providên-
cias”, seja ouvida a Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática por estar no âm-
bito da sua competência.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Sena-
dor Wellington Salgado.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os requerimentos que acabam de ser lidos 
serão incluídos em Ordem do Dia oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

 REQUERIMENTO Nº 807, DE 2007

Solicita seja apresentado voto de con-
gratulações ao Procurador-Geral da União, 
Luís Henrique Martins Dos Anjos.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, seja apresentado voto de 
congratulações ao Procurador-GeraI da União Luís 
Henrique Martins Dos Anjos, tendo em vista a inicia-
tiva da edição da Portaria PGU nº 1, de 8 de maio de 
2007, que regula a consulta geral que visa a indicação 
de Advogados da União para os cargos de chefe das 
Procuradorias Regionais, Estaduais e Seccionais da 
União e dá outras providências.

Justificação

Os cargos de Procurador-Regional da União, de 
Procurador-Chefe da União nos Estados e de Procu-
rador-Seccional da União são exclusivos de membros 
da carreira de Advogado da União, ern consonância 
com o art. 131 da Constituição Federal e corn o art. 
49, § 1º, da Lei Orgânica da AGU (LC 73/93).
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Até o momento anterior da edição da Portaria nº 
1, de 8 de maio de 2007, a escolha dos chefes das 
Procuradorias Regionais, Estaduais e Seccionais da 
União era realizada sem parâmetros especificamente 
determinados de forma positiva, ficando submetida à 
possibilidade de flutuação de critérios, situação que 
indesejavelmente poderia desbordar para aleivosias 
no momento da indicação das chefias.

A Portaria nº 1, de 8 de rnaio de 2007 estabelece 
critérios objetivos para a escolha de cargos de Procura-
dor-Regional da União, de Procurador-Chefe da União 
nos Estados e de Procurador-Seccional da União, pro-
cedimento realizado por meio de consultas periódicas 
aos membros das procuradorias. Tais consultas con-
tribuern para o aperfeiçoamento institucional e, conse-
qüentemente, para o interesse público, sendo que a al-
ternância das chefias é medida salutar e em consonância 
com os Princípios da Administração Pública.

O exercício destas chefias exige uma combinação 
de critérios, dentre os quais se destaca a legitimidade en-
tre os pares, a capacidade técnica e o um relacionamento 
institucional no meio jurídico e social, conforme ressaltado 
nos “considerandos” da própria norma editada.

É importante, neste momento, prestarmos voto 
de congratulações à autoridade que editou a medida, 
que representa avanço no fortalecimento burocrático 
e consolidação da impessoalidade na administração 
da Instituição.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Sena-
dor Renato Casagrande.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE MAIO DE 2007

Regula a Consulta Geral que visa a 
indicação de Advogados da União para os 
cargos de chefe das Procuradorias Regio-
nais, Estaduais e Seccionais da União e dá 
outras providências.

O Procurador-Geral da Uinião, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, conferidas pelos arts. 
9º e 45 da Lei Complernentar nº 73, de 10 do fevereiro 
de 1993, e pelo art. 3º, I,VIII e XIV, do Ato Regimental 
nº 5, de 19 de junho do 2002, alterado pelo Ato Regi-
mental nº 1, de 1º de abril de 2005,

Considerando que os cargos de Procurador-Regio-
nal da União, de Procurador-Chefe da União nos Estados 
e de Procurador-Seccional da União são exclusivos de 
membros da carreira de Advogado da União, em conso-
nância com o art. 131 da Constituicão Federal e com o 
art. 49,§ 1º, da Lei Orgânica da AGU (LC 73/93);

Considerando que consultas periódicas aos mem-
bros das procuradorias contribuem para o aperfeiço-
amento institucional e, conseqüentemente, para o in-
teresse público;

Considerando que a alternância das chefias é 
medida salutar e em consonância corn os Princípios 
da Administração Pública;

Considerando a competência prevista na cláusula 
geral do art. 33 da Lei nº 9.784/99;

Considerando a abrangência das atribuições dos 
respectivos cargos;

Considerando as experiências de outras consul-
tas já realizadas; e

Considerando que o exercício destas chefias exi-
ge uma combinação de critérios, dentre os quais se 
destaca a legitimidade entre os pares, a capacidade 
técnica e o bom relacionamento institucional no meio 
jurídico e social, resolve:

Art. 1º Editar a presente Portaria para regular a 
Consulta Geral para indicação de nomes de Advogados 
da União, como sugestão coletiva a ser levada ao Ad-
vogado-Geral da União, para fins de escolha dentre os 
indicados, com o intuito de nomeação nos respectivos 
cargos de Procurador-Regional da União, de Procura-
dor-Chefe da União no Estado e de Procurador-Sec-
cional da União, mediante as seguintes regras:

I – Serão escolhidos mediante escrutínio direto, 
secreto e plurinominal, os Advogados da União mais 
votados dentre aqueles que se inscreverem para compo-
rem as listas de indicação para os cargos de chefia dos 
órgãos de execução da Procuradoria-Geral da União;

II – O Procurador-Geral da União indicará o Pre-
sidente da Comissão Processante Local de cada Pro-
curadoria Regional, Estadual e Seccional da União, e 
cada um dos inscritos na Consulta poderá indicar 1 
(um) membro para compor a respectiva Comissão;

III – O Procurador-Geral da União indicará os 
membros da Comissão Processante Central da Pro-
curadoria-Geral da União;

IV – Os inscritos na Consulta para compor as 
listas poderão credenciar um fiscal perante cada uma 
das Cornissões Processantes;

V – Poderão inscrever-se perante a Comissão 
Processante Local da respectiva Consulta todos os 
Advogados da União lotados ou em exercício a pelo 
menos 6 (seis) meses nas unidades de contencioso 
da Procuradoria-Geral da União;

VI – É vedada a inscrição de Advogado da 
União:

a) que esteja cumprindo pena adminis-
trativo-disciplinar ou criminal;

b) que faça ou venha a fazer parte de 
alguma das Comissões Processantes da res-
pectiva Consulta;

c) que esteja há pelo menos 4 (quatro) 
anos no exercício contínuo da chefia para a 
qual pretende inscrição, salvo se não houver 
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outro interessado lotado em unidade abrangida 
pela respectiva Consulta;

d) para concorrer em mais de 1 (uma) 
Consulta simultaneamente; e

e) que tenha deixado a pedido a chefia de 
Procuradoria Regional, Estadual ou Seccional da 
União, antes do término do período para a nova 
Consulta da respectiva unidade chefiada.

VII – A Consulta somente será processada nas 
Procuradorias com 10 (dez) ou mais Advogados da 
União lotados ou em exercício nos termos do inciso 
XII e que tenha no mínimo 3 (três) inscritos, e 2 (dois) 
inscritos para as dernais;

VIII – As cédulas conterão os nomes de todos 
os inscritos, devendo ser assinalados 3 (três) nomes 
para as listas das Procuradorias com 10 (dez) ou mais 
Advogados da União lotados ou em exercício nos ter-
mos do inciso XII, e 2 (dois) nomes para as demais, 
sob pena de nulidade do voto;

IX – Participarão corno votantes na Consulta re-
lativa ao cargo de Procurador-Regional da União todos 
os Advogados da União lotados nos órgãos de exe-
cução da Procuradoria-Geral da União da respectiva 
regiäo, independentemente do gozo de férias, licenças 
ou demais afastarnentos legais;

X – Participarão como votantes na Consulta rela-
tiva ao cargo de Procurador- Chefe da União no Estado 
todos os Advogados da União lotados nos órgãos de 
execução da Procuradoria-Geral da União do respec-
tivo Estado, independentemente do gozo de férias, 
licenças ou demais afastamentos legais;

XI – Participarão como votantes na Consulta rela-
tiva ao cargo de Procurador-Seccional da União todos 
os Advogados da União lotados nos órgãos de execução 
da Procuradoria-Geral da União da respectiva área de 
abrangência, independentemente do gozo de férias, 
licenças ou demais afastamentos legais;

XII – Nos casos dos incisos IX, X e XI, os Advo-
gados da União que estejam apenas em exercício há 
pelo menos 6 (seis) meses em um órgão de execução 
da Procuradoria-Geral da União, poderão optar em vo-
tar na Consulta da sua unidade de exercício ou na de 
lotação mediante prévia comunicação à Cornissão Pro-
cessante Central da Procuradoria-Geral da União;

XIII – Todas as cédulas serão assinadas no míni-
mo pela rnaioria absoluta dos membros da Comissão 
Processante Local e serão distribuídas aos votantes 
no dia da votação;

XIV – É permitida a votação por cédula através 
de procuração firmada pelo votante;

XV – Os votantes poderão, em vez da votação 
secreta por cédula, optar pela votação por meio ele-
trônico, utilizando-se do seu e-mail institucional da AGU, 
enviando o(s) nome(s) ern quem deseja votar;

XVI – A apuração em cada órgão de execução 
da Procuradoria-Geral da União será feita no mínimo 

pela maioria absoluta dos membros da Comissão 
Processante Local em sessão pública, após o encer-
ramento da votação;

XVII – Cada Comissão Processante Local en-
caminhará os resultados da apuração dos votos em 
cédula para a Comissão Processante Central da Pro-
curadoria-Geral da União para fins de consolidação 
dos resultados;

XVIII – A apuração da votação por rneio eletrôni-
co dar-se-á logo após o término do prazo de votação 
pela Comissão Processante Central da Procuradoria-
Geral da União;

XIX – A consolidação das apurações ocorrerá em 
sessão pública corn a presença mínima da maiorja ab-
soluta dos membros da Comissão Processante Central 
da Procuradoria-Geral da União;

XX – Os 3 (três) Advogados da União mais vota-
dos serão listados, com o respectivo número de votos 
recebidos, como indicados para chefiar os órgãos de 
execucão da Procuradoria-Geral da União com 10 (dez) 
ou mais Advogados da União lotados ou em exercício 
nos termos do inciso XII, sendo que nas demais serão 
listados os 2 (dois) mais votados;

XXI – Integrarão a lista de indicação todos os Ad-
vogados da União empatados na última colocação;

XXII – A Consulta Geral de que trata esta Portaria 
será realizada a cada período de 4 anos; e

XXIII – Poderá ser realizada, a qualquer momento, 
Consulta Específica para determinado cargo, a critério 
do Procurador-Geral da União.

Art. 2º O Procurador-Geral da União fará publi-
car, na rede da Advocacia-Geral da União, edital para 
abertura da Consulta prevista nesta Portaria.

Art. 3º Os casos omissos serão decididos pela 
Comissão Processante Central da Procuradoria-Geral 
da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicacão. – Luís Henrique Martins dos Anjos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O requerimento que acaba de ser lido será pu-
blicado e encaminhado à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 808, DE 2007

Requer Voto de Aplauso à Academia 
Brasileira de Letras, pelo transcurso, no dia 
17 de julho de 2007, do seu 110º aniversá-
rio de criação.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso à Academia Brasi-
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leira de Letras, pelo transcurso, no dia 17 de julho de 
2007, do seu 110º aniversário de criação.

Requeiro ademais, que seu Voto seja levado 
ao conhecimento do Presidente da ABL, Acadêmico 
Marcos Vilaça.

Justificação

No dia 17 de julho próximo, a Academia Brasilei-
ra de Letras deverá comemorar, com Sessão Solene 
Especial, os seus 110 anos de existência. A ABL, hoje 
conduzida pelo Acadêmico Marcos Vilaça, é instituição 
cultural de forte presença no País. Além de outras ini-
ciativas, a entidade, tem estatutariamente a missão de 
guardiã da “cultura da língua nacional”. É integrada por 
quarenta membros efetivos e perpétuos conhecidos 
como “imortais”, escolhidos entre os cidadãos brasileiros 
que tenham publicado obras de reconhecido mérito ou 
livros de valor literário, e vinte sócios correspondentes 
estrangeiros. É, pois, merecedora do Voto de Aplauso, 
que proponho ao Senado da República.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência encaminhará o voto de aplauso 
solicitado. O requerimento vai ao Arquivo.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 584, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 12, de 
2007 (nº 2.274/ 2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Fundação Educativa e Cultural de Itabira 
– MG a executar servico de radiodifusão 
comunitária na cidade de Itabira, Estado 
de Minas Gerais.

Relator: Senador Eliseu Resende
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 12, 
de 2007 (nº 2.274, de 2006, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Fundação Edu-
cativa e Cultural de Itabira – MG a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Itabira, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciacão do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado corn o art. 
223, § 3º, ambos da Constituicão Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 

instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e lnformática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, lnovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções quc versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de Sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.6 12, de 19 de feve-
reiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exa-
me, atende aos requisitos constitucionais formais relati-
vos à competência legislativa da União e as atribuições 
do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada 
havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucio-
nalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, 
observa-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 12, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 12, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo rep-
aros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que autoriza a Fundação Educativa e Cultural de 
Itabira – MG a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Itabira, Estado de Minas Gerais, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Salad a Comissão, 27 de junho de 2007. – Se-
nador Eduardo Azeredo, Relator ad hoc.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

Seção ll 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos siste-
mas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá eteitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º o cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judi-
cial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrato único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redacão dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a eIaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituicão Federal, e estabel-
ece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 PARECER Nº 585, DE 2007

Da Comissão de Ciência e Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
67, de 2007 (nº 2.437/2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação Cultural São Judas 
Tadeu para executar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Tocantinópolis, Estado do 
Tocantins.

Relator: Senador Leomar Quintanilha
Relator ad hoc: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

Chega a esta Cornissão, em caráter terminati-
vo, o Projeto de Dccreto Legislativo (PDS) nº 67, de 
2007 (nº 2.437, de 2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Cultural São Judas Tadeu para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Tocan-
tinópolis, Estado do Tocantins. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 32, ambos da Consti-
tuição Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferirnento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Cârnara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justica e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cacão e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e inovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, Estados e Municípios, universidades e fundações 
constituídas no Brasil, corn finalidade educativa, con-
forme preceitua o art. 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-

cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme proceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e as atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância corn o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro do 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 67, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Funda-
ção Cultural São Judas Tadeu para executar serviço 
de radiodifusão sonora ern freqüência rnodulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Tocantinópolis, Estado do Tocantins, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007. Senador 
Augusto Botelho, Relator ad hoc.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................  

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos do concessão e renova-
ção de concessão de emissoras de rádio e tele-
visão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para a 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos siste-
mas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos anteri-
ores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judi-
cial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 

art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

lnstitui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236,  
DE 20 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962.

....................................................................................
Art 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) Os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

§1º As Universidades e Fundaçães deverão, com-
provadamente possuir recursos próprios para o em-
preendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicaçães.

 PARECER Nº 586, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 70, de 
2007(nº 2.449/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação Comunitária Cultural 
de Tapejara para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Tapejara, 
Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 70, de 2007 (nº 2.449, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Cultural de Tapejara a exe-
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cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Tapejara, Estado do Paraná. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade corn a Legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versern sobre comunicação, imp-
rensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação 
de concessão, perrnissão e autorização para ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
incumbindo-lhe pronunciar-se também sobre a Con-
stitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.6 12, de 19 de fever-

eiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais for-
mais relativos à competência legislativa da União e as 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que 
o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 70, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 70, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo rep-
aros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juri-
dicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural 
de Tapejara a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Tapejara, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007. – Se-
nador Wellington Salgado, Presidente – Senador 
Flávio Arns, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos siste-
mas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 49, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágratos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judi-
cial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redacão dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-.2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a ccnsolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabel-
ece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 PARECER Nº 587, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 

87, de 2007 (nº 2.299/2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outor-
ga autorização à Associação Comunitária 
Cultural, Ambiental e Esportiva de Santo 
Antonio da Alegria para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santo Antonio da Alegria, Estado de São 
Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 87, de 2007 (nº 2.299, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Cultural, Ambiental e Es-
portiva de Santo Antonio da Alegria a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Santo 
Antonio da Alegria, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 32, ambos da 
Constituição Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imp-
rensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
incumbindo-lhe pronunciar-se também sobre a con-
stitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e as atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 
objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com 
o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 87, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentacão 
que acompanha o PDS nº 87, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade c técnica legislativa, opinamos pela apro-
vacão do ato que autoriza a Associação Cornunitária 
Cultural, Ambiental e Esportiva de Santo Antonio da 
Alegria a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santo Antonio da Alegria, Estado de São 
Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo orig-
inário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Seção ll 

Das Atribuições do Congresso Nacional
....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rÁdio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos siste-
mas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

lnstitui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Servico de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redacão dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidacão das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabel-
ece normas para a consolidacão dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 588, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 92, do 
2007 (nº 1.984/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação de Proteção e Assis-
tência à Maternidade e à Infância Dr. João 
Moreira para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Santa Quitéria 
do Maranhão, Estado do Maranhão.

Relator: Senador Gilvam Borges

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 92, 
de 2007 (nº 1.984, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Associação 
de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância 
Dr. João Moreira a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Quitéria do Maranhão, 
Estado do Maranhão. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comuni-
cacão e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, te-
levisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se tam-
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bém sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e as atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 92, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 92, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não

havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação de Pro-
teção e Assistência à Maternidade e à Infância Dr. João 
Moreira a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do 
Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar as atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
servico de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos siste-
mas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judi-
cial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária a dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para expIoração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 

procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposicões 
legais vigentes.(Redacão dada pale Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabel-
ece normas para a consojlidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 PARECER Nº 589, DE 2007

Da Comissão de Ciência Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 94, de 2007 (nº 2.333/2006, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Jr Radiodifusão 
Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Joaquim Gomes, Estado 
de Alagoas.

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 94, de 2007 (nº 2.333, de 2006, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per-
missão à .Jr. Radiodifusão Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Joaquim Gomes, Estado de Alagoas. O ato 
fol submetido à apreciação do Congresso Nacionai 
por meio de mensagem presidencial nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituicão Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre 
à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comu-
nicação e Informática opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodi-
fusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem ser-
viços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 

de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 94, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme preceitua 
o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais for-
mais relativos à competência legislativa da União e as 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que 
o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 94, de 2007, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo rep-
aros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que outorga permissão à Jr Radiodifusão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Joaquim Gomes, 
Estado de Alagoas, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 590, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 95, de 
2007 (nº 2.389/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão outorgada à Rádio Mundial S.A. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro.

Relator: Senador Francisco Dornelles

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 95, 
de 2007 (nº 2.389, de 2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Mundial S.A. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A Exposição de Motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do 
Senado Federal. Essa norma interna relaciona os ele-
mentos a serem informados pela entidade pretendente e 
pelo Ministério das Comunicações que devem instruir o 
processo submetido à análise da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 95, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
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exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 95, de 2007, não evidenciou 

violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que renova a concessão outorgada à Rádio Mundial S.A. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na forma do projeto de decreto legislativo ori-
ginário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional;
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 591, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 96, de 
2007 (nº 2.390/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
ACVC – Associação Comunitária de Vespa-
siano Corrêa a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Vespasiano 
Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 96, de 2007 (nº 2.390, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
ACVC – Associação Comunitária de Vespasiano Cor-
rêa a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Vespasiano Corrêa, Estado do Rio Grande 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 dejunho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 96, de 2007, não evidenciou violação das for-
maLidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 96, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a ACVC – Associação Co-
munitária de Vespasiano Corrêa a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Vespasiano 
Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração o a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 592, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 97, de 
2007 (nº 2.410/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação Comunitária Jesus, 
Maria e José para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Viseu, 
Estado do Pará.

Relator: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em Caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

97, de 2007 (nº 2.410, de 2006, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autori-
zação à Associação Comunitária Jesus, Maria e José 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Viseu, Estado do Pará. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
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mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 97, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 97, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Jesus, Maria e José a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Viseu, Estado do Pará, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Brasília, 27 de junho de 2007.
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PARECER Nº 593, DE 2007 

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
98, de 2007 (nº 2.411/2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outor-
ga autorização à Associação Comunitária 
Cultural, Educacional de Comunicação e 
Radiodifusão de Canto do Buriti para exe-
cutar serviço de radiodiofusão comunitá-
ria na cidade de Canto do Buriti, Estado 
do Piauí.

Relator: Senador Mão Santa
Relator “Ad Hoc”: Senador Expedito Júnior

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
98, de 2007 (nº 2.411, de 2006, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autori-
zação à Associação Comunitária Cultural, Educacional 
de Comunicação e Radiodifusão de Canto do Buriti 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Canto do Buriti, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 98, de 2007, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 98, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Cultural, Educacional de Comunicação e Radiodifusão 
de Canto do Buriti a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Canto do Buriti, Estado do 
Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo ori-
ginário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 junho de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

‘...................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal e estabele-
ce normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 594, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
103, de 2007 (nº 2.474/2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outotga 
autorização à Associação Comunitária e 
Cultural de São Jorge D’Oeste para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Jorge D’Oeste, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 

103, de 2007 (nº 2.474, de 2006, na Câmara dos De-
putados), destinado a aprovar o ato que outorga au-
torização à Associação Comunitária e Cultural de São 
Jorge D’Oeste para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Jorge D’Oeste, Estado 
do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
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integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputa-
dos, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.
O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 103, de 2007, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº  103, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
e Cultural de São Jorge D’Oeste a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Depu-
tados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007. – Welling-
ton Salgado,  Presidente – Flávio Arns, Relator. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:

....................................................................................
XII – apreciar os atos de concessão e renovação 

de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 595, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
104, de 2007 (nº 2.475/2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação Sociedade Comu-
nicação, Cultura e Trabalho para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Mogi das Cruzes, Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator ad hoc: Senador Renato Casagrande

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminati-
vo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 104, de 
2007 (nº 2.475, de 2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Fundação 
Sociedade Comunicação, Cultura e Trabalho para exe-
cutar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Mogi 
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das Cruzes, Estado de São Paulo. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, Estados e Municípios, universidades e fundações 
constituídas no Brasil, com finalidade educativa, con-
forme preceitua o art. 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição.  Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 104, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga concessão à Funda-
ção Sociedade Comunicação, Cultura e Trabalho para 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das líeis, con-
forme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos nor-
mativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 
4.117(*), de 27 de agosto de 1962.

....................................................................................
Art. 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

PARECER Nº 596, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 105, de 
2007 (nº 2.400/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Esmeralda Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Vacaria, Estado do Rio Grando do Sul.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 105, de 2007 (nº 2.500, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Esmeralda Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
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art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem inforrnados pela entidade preten-

dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 105, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha e PDS nº 105, de 2007, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Esmeralda Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETA-
RIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 597, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 111, de 
2007 (nº 1.923/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga auto-
rização à Associação Comunitária Cultural 
de Comunicação de Crucilândia para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Crucilândia, Estado de Minas 
Gerais.

Relator: Senador Wellington Salgado

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
111, de 2007 (nº 1.923, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Cultural de Comunicação 
de Crucilândia para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Crucilândia, Estado de Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministros das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruida em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
incumbindo-lhe pronunciar-se também sobre a consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49. XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 111, de 2007, não evidenciou  violação das 
formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 111, de 2007, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo repa-

ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que autoriza a Associação Comunitária Cultural 
de Comunicação de Crucilândia a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Crucilândia, Es-
tado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-

vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 598, DE 2007

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, e 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
117, de 2007 (nº 1.682/2002, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação Educativa e Cultural 
São Judas Tadeu para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade 
de Itaúna, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminati-
vo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 117, de 
2007 (nº 1.682, de 2002, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Fundação 
Educativa e Cultural São Judas Tadeu para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Itaúna, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração 
da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade 
educativa, conforme preceitua o art. 14 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que comple-
mentou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 

1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 117, de 2007, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga concessão à Fundação 
Educativa e Cultural São Judas Tadeu para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Itaúna, Es-
tado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 1988

....................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*),  de 27 de agosto de 1962

....................................................................................
Art. 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as universidades brasileiras;
d) as fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As universidades e fundações deverão, com-
provadamente possuir recursos próprios para o em-
preendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

PARECER Nº 599, DE 2007

Da Comissão De Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 123 de 
2007 (nº 2.422/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão outorgada à Rádio Sociedade da 
Bahia S/A para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade 
de Salvador, Estado da Bahia.

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 123, de 2007 (nº 2.422, de 2006, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão outorgada à Rádio Sociedade da Bahia S/A 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Salvador, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
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art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Fedcral, nos termos do seu art. 104-C, VII, 
cumpre à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, impren-
sa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 

instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e In-
formática.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 123, de 2007, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 123, de 2007, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Sociedade da Bahia S/A para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Salvador, Estado da Bahia, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 27 de junho de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA SECRETA-
RIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência recebeu o Ofício nº 62, de 
2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, comunicando a aprova-
ção em caráter terminativo dos Projetos de Decreto 
Legislativo nºs 12, 67, 70, 87, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 
103, 104, 105, 111, 117 e 123, de 2007.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento In-
terno, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
aprovado pelo Plenário em 25 de março de 2003, 
fica aberto o prazo de cinco dias úteis para interpo-
sição de recurso, por um décimo da composição da 
Casa, para que as matérias sejam apreciadas pelo 
Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº 62/2007 – CCT

Brasília, 27 de junho de 2007

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, a Comissão de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática, aprovou, 
em caráter terminativo, os Projetos de Decretos Legis-
lativos nºs 12, 67, 70, 87, 92, 94, 95, 96, 97, 98, 103, 
104, 105, 111, 117, 123 de 2007.

Atenciosamente, – Senador Wellington Salgado 
de Oliveira, Presidente da Comissão de Ciência, Tec-
nologia, Inovação, Comunicação e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 402, DE 2007

Insere o art. 2º-D na Lei nº 7.998, de 
11 de janeiro de 1990, que dispõe sobre o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), e 
acrescenta o inciso VIII ao art. 2º da Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 
sobre o Fundo de Financiamento ao Estu-
dante do Ensino Superior (FIES), para que 
parte dos recursos do FAT seja destinada 
às operações do Fies.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 2º-D:
“Art. 2º-D. A qualificação profissional a que se 

refere o art. 2º abrange cursos de educação superior, 
devendo ser dirigidos recursos do FAT às operações 
do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho 
de 2001, para que o trabalhador pague encargos edu-
cacionais no ensino superior privado.”

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 10.260, de 12 de julho 
de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte inci-
so VIII:
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“Art. 2º ...................................................
 ..............................................................
 ..............................................................
VIII – recursos do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT).
 ..................................................... (NR)”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor sessenta dias a 
contar da data de sua publicação.

Justificação

O Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), ins-
tituído pela Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
objetiva combater o desemprego em duas frentes. A 
primeira, de natureza emergencial, apóia o desempre-
gado mediante remuneração provisória e iniciativas de 
qualificação e recolocação. A segunda, de natureza 
preventiva, fomenta a criação de novos empregos por 
meio de programas de desenvolvimento econômico.

As principais ações de emprego financiadas com 
recursos do FAT vinculam–se a duas linhas de progra-
mas: a do Seguro-Desemprego e a de Geração de 
Emprego e Renda.

O Programa do Seguro-Desemprego compreen-
de: o benefício do seguro-desemprego, que assegura 
assistência financeira temporária ao trabalhador de-
sempregado, em decorrência de dispensa sem justa 
causa; a intermediação de mão-de-obra, que procura 
recolocar o trabalhador no mercado de trabalho, de 
modo ágil e sem ônus, para reduzir os custos e o tempo 
de espera de empregados e empregadores; e a quali-
ficação e a requalificação profissional, que capacitam 
trabalhadores, de forma a promover sua inserção e 
reinserção profissional.

O projeto de lei que ora apresento considera como 
de qualificação profissional os cursos de educação su-
perior, uma vez que eles permitem a capacitação do 
trabalhador em nível mais elevado, o que contribui para 
sua melhor inserção no mercado de trabalho.

A pertinência dessa proposta é reforçada, ade-
mais, pelas dificuldades de acesso à educação supe-
rior no Brasil, haja vista o crescente aumento da de-
manda escolar e os obstáculos que se interpõem às 
aspirações de prosseguir os estudos dos jovens que 
concluem o ensino médio. Se, há vinte anos, o número 
de concluintes do ensino médio mal atingia 600 mil, 
formam-se, atualmente, nesse nível de ensino, cerca 
de 2 milhões de estudantes por ano. Além disso, tem 
crescido a percepção social do valor da educação 
superior para a realização pessoal e para assegurar 
melhores condições de colocação profissional.

O atendimento do cada vez mais expressivo con-
tingente de alunos que tentam estudos de nível superior 
é feito, sobretudo, pela rede particular. Segundo o Cen-

so da Educação Superior de 2005, enquanto as matrí-
culas de graduação nas instituições públicas atingiam 
1,2 milhão, na rede privada chegavam a 3,3 milhões. 
Na verdade, muitos alunos são levados a abandonar 
os estudos, ou nem mesmo tentam o ingresso na edu-
cação superior, devido às dificuldades de arcar com 
os custos das anuidades cobradas pelas instituições 
particulares, as quais, há anos, tem operado, em seu 
conjunto, com capacidade ociosa.

Desse modo, a parcela de brasileiros entre 18 
e 24 anos com acesso à educação superior situa-se, 
atualmente, na ordem de 12%, o que é consideravel-
mente baixo, em especial se comparado com a situação 
de países de nível semelhante de desenvolvimento. 
Parece longe, assim, a meta estabelecida pelo Plano 
Nacional de Educação, em 2001, de atingir o índice 
de 30%, até 2011.

Entre as medidas instituídas pela União para fa-
vorecer o acesso ao ensino superior, deve-se desta-
car o sistema de financiamento educativo, criado há 
pouco mais de trinta anos e, desde 1999, denomina-
do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior (FIES), regido pela Lei nº 10.260, de 12 de 
julho de 2001. Apesar de ter permitido que significati-
vo contingente de estudantes concluísse seus cursos 
de graduação – atualmente, quase 400 mil estudantes 
são beneficiados pelo Fies –, esse sistema tem sido 
marcado pela insuficiência de atendimento e pelas al-
tas taxas de inadimplência.

Por sua vez, são, também, bastante limitadas as 
possibilidades de ampliação da rede federal de univer-
sidades e do atendimento do Programa Universidade 
para Todos (PROUNI). Desse modo, torna-se urgente 
a adoção de novas medidas, entre as quais deve cons-
tar o uso de recursos do FAT para o financiamento, no 
âmbito do Fies, de encargos educacionais na rede pri-
vada de ensino superior, no contexto do conceito de 
qualificação profissional do trabalhador.

Essa medida cumpre ressaltar, está sintonizada 
com a reformulação das normas do Fies, que tende 
a aumentar a demanda pelos financiamentos, tornan-
do ainda mais insatisfatórias suas fontes, compostas, 
basicamente, por recursos do Tesouro, por parte dos 
prêmios das loterias e pelo ressarcimento dos próprios 
empréstimos.

Todas essas razões levam-me a solicitar a meus 
Pares o apoio para a transformação deste projeto em 
lei.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Sena-
dor Wilson Matos.

(Às Comissões de Educação e de As-
suntos Sociais, cabendo à última a decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 403, DE 2007

Institui o Exame Nacional de Avaliação 
do Magistério da Educação Básica (ENA-
MEB).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Exame Nacional do Magis-

tério da Educação Básica (ENAMEB), com o objetivo 
de avaliar o desempenho dos docentes de educação 
básica das instituições de ensino públicas federais, 
estaduais, municipais e do Distrito Federal.

Art. 2º O Enameb será desenvolvido em coope-
ração com os sistemas de ensino dos estados, dos 
municípios e do Distrito Federal.

Art. 3º O Enameb aferirá o desempenho dos do-
centes no exercício efetivo do magistério, suas habili-
dades para ajustamento às exigências decorrentes da 
evolução do conhecimento e suas competências para 
compreender temas exteriores ao ámbito específico de 
sua profissão, ligados às realidades brasileira e mun-
dial e a outras ãreas do conhecimento.

Art. 4º O Enameb será aplicado no final de cada 
período de cinco anos, de forma que sejam avaliados 
em anos sucessivos:

I – docentes da educação infantil;
II – docentes dos anos iniciais do ensino funda-

mental;
III – docentes dos anos finais do ensino funda-

mental;
IV – docentes do ensino médio; e
V – docentes da educação de jovens e adultos e 

da educação especial.
Art. 5º A aplicação do Enameb será acompanhada 

de instrumento destinado a levantar o perfil dos pro-
fessores e suas condições de trabalho, com o fim de 
melhor compreender seus resultados.

Parágrafo único. Na divulgação dos resultados 
da avaliacão é vedada a identificacão dos documen-
tos examinados, devendo o resultado individual ser 
fornecido exclusivamente ao docente, por meio de 
documento específico.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Desde a década de 1990, o Ministério da Educa-
ção tem criado e aperfeiçoado formas de Informação e 
avaliação do ensino em todo o País. Atualmente, temos 
o Censo Escolar, o Sistema de Avaliação da Educa-
cào Básica (SAEB) e o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica’ (IDEB) como instrumentos gerais 
de análise da educação básica brasileira.

Temos também os exames aplicados diretamente 
aos estudantes: a Prova Brasil, componente do Saeb, 
o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) e a re-
cém-instituída Provinha Brasil.

Lembramos que o processo de ensino-apren-
dizagem envolve dois pólos: o professor e o aluno. 
Estranhamente, no Brasil, ao avaliarmos a educação, 
esquecemos do docente.

Por isso, propomos a criação de exame que, de-
nominado Exame Nacional do Magistério da Educa-
ção Básica (ENAMEB), avalie, a cada cinco anos, os 
professores dos diversos níveis da educação básica. 
O projeto, a ser regulamentado pelo Poder Executivo 
Federal, permitirá verificar as dificuldades enfrenta-
das pelos professores na sala de aula, assim como 
avaliar suas habilidades pedagógicas e seus conhe-
cimentos gerais.

A partir dos dados obtidos, poderão ser traçadas 
metas objetivas para o aperfeiçoamento e a recicla-
gem dos docentes, corrigindo falhas existentes nos 
sistemas de ensino.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres 
colegas para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Sena-
dor Wilson Matos.

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 404, DE 2007

Institui o Programa Permanente Bi-
blioteca da Escola – PPBE, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Programa Permanente 

Biblioteca da Escola – PPBE, com o objetivo de distri-
buir, anualmente, obras e demais materiais de apoio à 
prática educativa às instituições públicas de educação 
básica de todo o País.

Parágrafo único. Serão beneficiadas pelo progra-
ma as escolas mencionadas no caput deste artigo, 
cadastradas no Censo Escolar realizado pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio 
Teixeira – INEP, relativo ao ano imediatamente anterior 
ao da distribuição dos livros.

Art. 2º Os acervos distribuídos no âmbito do 
PPBE às escolas serão compostos por obras de refe-
rência, obras literárias, obras de pesquisa e por outros 
materiais relativos ao curriculo nas áreas de Ciências 
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Humanas e suas tecnologias, Ciências da Natureza, 
Matemática e suas tecnologias e linguagens, Códigos 
e suas tecnologias, com vistas a:

I – democratizar o acesso às fontes de informa-
ção, ao fomento a leitura e ã formação de alunos e 
professores leitores; e

II – propiciar apoio à atualização e ao desenvol-
vimento profissional dos docentes.

Parágrafo único. O acervo citado no caput deste 
artigo deverá ser atualizado, no mínimo, anualmente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Todos sabemos da importância da leitura no 
processo de aprendizagem. Infelizmente, também so-
mos conhecedores das dificuldades enfrentadas por 
professores e alunos que se vêem numa realidade de 
raras bibliotecas e, na grande maioria das vezes, de 
acervos ultrapassados.

Segundo dados da Organização das Nações Uni-
das para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNES-
CO, os brasileiros não lêem nem dois livros por ano, 
enquanto os franceses lêem sete, e os americanos e 
os ingleses, cinco. Além disso, mesmo com a amplia-
ção de bibliotecas públicas pelo Programa Nacional 
do Livro e Leitura – PNLL, há ainda cerca de 600 mu-
nicípios onde a população não é assistida.

Outras iniciativas, tais como o Programa Nacional 
Biblioteca da Escola – PNBE, e o Programa Nacional 
Biblioteca da Escola para o Ensino Médio – PNBEM, 
são válidas, no entanto, devem ser permanentes. Por 
isso, concluímos por apresentar esta proposição de 
forma que haja um Programa Permanente Biblioteca 
da Escola – PPBE, de caráter ininterrupto e livre das 
mudanças de prioridades que ocorrem a cada novo 
governo ou alteração de ministro da Educação.

Além da vantagem de ampliar as possibilidades 
de leitura para estudantes e professores, o programa 
permitirá o incremento e a atualização anual dos acer-
vos das bibliotecas escolares. Cabe também frisar que 
o projeto prevê a distribuição de obras de referência, 
literárias, de pesquisa, assim como outros materiais 
relativos aos curriculos das diversas etapas da edu-
cação básica.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres 
colegas para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007, – Sena-
dor Wilson Matos.

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 405, DE 2007

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Buritis, no Esta-
do de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Escola Técnica Federal de Buritis, no município de 
mesmo nome, no Estado de Rondônia, bem como os 
respectivos cargos, funções e empregos indispensá-
veis ao seu funcionamento.

Art. 2º A Escola Técnica Federal de Buritis ofere-
cerá cursos de educação profissional técnica de nível 
médio e de formação inicial e continuada de traba-
lhadores, com o objetivo de atender as necessidades 
regionais de desenvolvimento da agropecuária e do 
manejo florestal.

Art. 3º A instalação da escola a ser instituída em 
decorrência desta lei dependerá da prévia consignação, 
no Orçamento da União, das dotações necessárias ao 
seu funcionamento.

Justificação

O Município de Buritis, esta localizado no Cen-
tro-Oeste do Estado de Rondônia e tem quase 45 mil 
habitantes.

O crescimento da população é expressivo, pois 
o fluxo migratório é crescente, situação que continua 
exigindo dos Poderes Públicos a constante ampliação 
de oferta de vagas nas escolas.

A criação da Escola Técnica Federal de Buritis 
permitirá o atendimento da demanda da região e do 
Estado por mão-de-obra especializada para desen-
volvimento da agropecuária e do manejo florestal, 
duas das principais riquezas da economia rondonien-
se. Ademais, é urgente que se tornem medidas para 
garantir aos jovens formação profissional adequada, 
para que estes possam garantir o progresso continuo 
de nosso País.

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos no-
bres colegas para a aprovação do Projeto de Lei que 
ora justificamos.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Senador 
Valdir Raupp, Líder do PMDB e da Maioria.

(À Comissão de Educação, – Decisão 
Terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 406, DE 2007

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Rolim de Moura, 
no Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Escola Técnica Federal de Rolim de Moura, no mu-
nicípio do mesmo nome, no Estado de Rondônia, bem 
como os respectivos cargos, funções e empregos in-
dispensáveis ao seu funcionamento.

Art. 2º A Escola Técnica Federal de Rolim de Mou-
ra oferecerá cursos de educação profissional técnica 
de nível médio e de formação inicial e continuada de 
trabalhadores, com o objetivo de atender as necessi-
dadcs regionais de desenvolvimento da agropecuária 
e do manejo florestal.

Art. 3º A instalação da escola a ser instituída em 
decorrência desta lei dependerá da prévia consignação, 
no Orçamento da União, das dotações necessárias ao 
seu funcionamento.

Justificação

Rolim de Moura é um importante pólo regional 
com aproximadamente 12 municípios em sua volta, 
sendo a cidade mais populosa e economicamente ati-
va do que chamam Zona da Mata Rondoniense, com 
uma população de cerca de 50 mil habitantes e área 
de 1.458km2.

O aumento da população é expressivo, pois o 
fluxo migratório é crescente, devido à grande faixa de 
terras de boa qualidade, à diversidade de estabeleci-
mentos comerciais, industriais e à facilidade de acesso, 
situação que continua exigindo dos poderes públicos a 
constante ampliação de oferta de vagas nas escolas.

A criação da Escola Técnica Federal de Rolim de 
Moura permitirá o atendimento da demanda da região 
e do Estado por mão-de-obra especializada para de-
senvolvimento da agropecuária e do manejo florestal, 
duas das principais riquezas da economia rondonien-
se.  Ademais, é urgente que se tomem medidas para 
garantir aos jovens formação profissional adequada, 
para que estes possam garantir o progresso contínuo 
de Rondônia e de nosso País.

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos no-
bres colegas para a aprovação do projeto de    lei que 
ora justificamos.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Valdir 
Raupp, Líder do PMDB e da Maioria.

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 407, DE 2007

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de São Miguel do 
Guaporé, no Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Escola Técnica Federal de São Miguel do Guaporé, 
no município do mesmo nome, no Estado de Rondônia, 
bem como os respectivos cargos, funções e empregos 
indispensáveis ao seu funcionamento.

Art. 2º A Escola Técnica Federal de São Miguel 
do Guaporé oferecerá cursos de educação profissional 
técnica de nível médio e de formação inicial e conti-
nuada de trabalhadores, com o objetivo de atender as 
necessidades regionais de desenvolvimento da agro-
pecuária e do manejo florestal.

Art. 3º A instalação da escola a ser instituída em 
decorrência desta lei dependerá da prévia consignação, 
no Orçamento da União, das dotações necessárias ao 
seu funcionamento.

Justificação

São Miguel do Guaporé é um importante pólo 
regional, com uma população de cerca de 32 mil ha-
bitantes e área de 7.814km2.

A criação da Escola Técnica Federal de São Miguel do 
Guaporé permitirá o atendimento da demanda da região e 
do Estado por mão-de-obra especializada para desenvol-
vimento da agropecuária e do manejo florestal, duas das 
principais riquezas da economia rondoniense. Ademais, é 
urgente que se tomem medidas para garantir aos jovens 
dos municípios mais distantes do Estado, acesso a uma 
formação profissional adequada para que estes possam 
garantir o progresso contínuo de nosso País.

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos no-
bres colegas para a aprovação do Projeto de Lei que 
ora justificamos.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Valdir 
Raupp, Líder do PMDB e da Maioria.

(À Comissão de Educação, – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 408, DE 2007

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Cacoal, no Es-
tado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Escola Técnica Federal de Cacoal, no Município de 
mesmo nome, no Estado de Rondônia, bem como os 
respectivos cargos, funções e empregos indispensá-
veis ao seu funcionamento.
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Art. 2º A Escola Técnica Federal de Cacoal ofere-
cerá cursos de educação profissional técnica de nível 
médio e de formação inicial e continuada de traba-
lhadores, com o objetivo de atender as necessidades 
regionais de desenvolvimento da agropecuária e do 
manejo florestal.

Art. 3º A instalação da escola a ser instituída em 
decorrência desta lei dependerá da prévia consignação, 
no Orçamento da União, das dotações necessárias ao 
seu funcionamento.

Justificação

O Município de Cacoal, está localizado no cen-
tro-leste do Estado de Rondônia e tem quase 73 mil 
habitantes.

Sua prosperidade e expansão econômica se 
destaca frente aos outros municípios da região. O 
crescimento da população é expressivo, pois o fluxo 
migratório é crescente, situação que continua exigindo 
dos poderes públicos a constante ampliação de oferta 
de vagas nas escolas.

A criação da Escola Técnica Federal de Cacoal per-
mitirá o atendimento da demanda da região e do Estado 
por mão-de-obra especializada para desenvolvimento da 
agropecuária, do comércio e da indústria, visando a agre-
gação de valor ao que o município produz. Ademais, é 
urgente que se tomem medidas para garantir aos jovens 
formação profissional adequada, para que estes possam 
garantir o progresso contínuo de nosso País.

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos no-
bres colegas para a aprovação do projeto de lei que 
ora justificamos.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Senador 
Valdir Raupp,  Líder do PMDB e da Maioria.

(À Comissão de Educação, em Decisão 
Terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 409, DE 2007

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Ariquemes, no 
Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Escola Técnica Federal de Ariquemes, no município 
de mesmo nome, no Estado de Rondônia, bem como 
os respectivos cargos, funções e empregos indispen-
sáveis ao seu funcionamento.

Art. 2º A Escola Técnica Federal de Ariquemes 
oferecerá cursos de educação profissional técnica de 
nível médio e de formação inicial e continuada de tra-
balhadores, com o objetivo de atender às necessida-
des regionais de desenvolvimento da agropecuária e 
do manejo florestal.

Art. 3º A instalação da escola a ser instituída em 
decorrência desta lei dependerá da prévia consignação, 
no Orçamento da União, das dotações necessárias ao 
seu funcionamento.

Justificação

Ariquemes é um importante pólo regional com apro-
ximadamente nove municípios em sua volta. Município 
da região leste do estado, distante 198km da Capital, 
Porto Velho, Ariquemes tem quase 75 mil habitantes.

O aumento da população é expressivo, pois o 
fluxo migratório é crescente, devido à diversidade de 
estabelecimentos comerciais, industriais e à facili-
dade de acesso, situação que continua exigindo dos 
poderes públicos a constante ampliação de oferta de 
vagas nas escolas.

A criação da Escola Técnica Federal de Arique-
mes permitirá o atendimento da demanda da região 
e do estado por mão-de-obra especializada para de-
senvolvimento da agropecuária e do manejo florestal, 
duas das principais riquezas da economia rondonien-
se. Ademais, é urgente que se tomem medidas para 
garantir aos jovens formação profissional adequada e 
que estes possam contribuir para o progresso continuo 
de Rondônia e de nosso País.

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos no-
bres colegas para a aprovação do projeto de lei que 
ora justificamos.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Senador 
Valdir Raupp, Líder do PMDB e da Maioria. 

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 410, DE 2007

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal de Vilhena, no Es-
tado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Escola Técnica Federal de Vilhena, no município de 
mesmo nome, no Estado de Rondônia, bem como os 
respectivos cargos, funções e empregos indispensá-
veis ao seu funcionamento.

Art. 2º A Escola Técnica Federal de Vilhena ofere-
cerá cursos de educação profissional técnica de nível 
médio e de formação inicial e continuada de traba-
lhadores, com o objetivo de atender as necessidades 
regionais de desenvolvimento da agropecuária e do 
manejo florestal.

Art. 3º A instalação da escola a ser instituída em 
decorrência desta lei dependerá da prévia consignação, 
no Orçamento da União, das dotaçõcs necessárias ao 
seu funcionamento.
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Justificação

Vilhena é conhecida como Portal da Amazônia 
por estar situada no local de entrada para a região 
amazônica ocidental. Sua população é estimada em 
mais de 65 mil habitantes.

A criação da Escola Técnica Federal de Vilhena per-
mitirá o atendiniento da demanda da região e do Estado 
por mão-de-obra especializada para desenvolvimento 
da agropecuária e do manejo florestal, duas das prin-
cipais riquezas da economia rondoniense. Ademais, é 
urgente que se tomem medidas para garantir aos jovens 
dos municípios mais distantes do Estado, acesso a uma 
formação profissional adequada para que estes possam 
garantir o progresso contínuo de nosso País.

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos no-
bres colegas para a aprovação do projeto de lei que 
ora justificamos.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. _ Senador 
Valdir Raupp, Líder do PMDB e da Maioria.

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 411, DE 2007

Institui mecanismos de estímulo à ins-
talação de sistemas de coleta, armazena-
mento e utilização de águas pluviais e de 
reutilização de águas servidas em edifica-
ções públicas e privadas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001, passa a vigorar acrescido do inciso seguinte:

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................
XVII – adoção de normas de utilização 

de sistemas de coleta, armazenamento e uti-
lização de águas pluviais e de reutilização 
de águas servidas nas construções, públicas 
e privadas, em toda a área de influência do 
Município.(NR)”

Art. 2º Inclua-se na Lei nº 4.380, de 21 de agosto 
de 1964, o seguinte artigo:

“Art. 13-A. Os edifícios de uso coletivo 
somente poderão ser construídos com recur-
sos do Sistema Financeiro da Habitação se 
contiverem previsão de sistemas de coleta, 
armazenamento e utilização de águas pluviais 
e de reutilização de águas servidas.”

Art. 3º As edificações coleta, armazenamento e 
utilização águas servidas no prazo de 360 dias a partir 
da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Na impossibilidade técnica de 
implantação de sistemas dessa natureza, devidamente 
comprovada perante os órgãos competentes, as edifi-
cações existentes deverão, no prazo estabelecido no 
caput, implementar medidas de compensação pelo 
uso de água, que contemplem, entre outras, metas de 
redução do consumo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor noventa dias após 
a sua publicação.

Justificação

Submetemos à apreciação de nossos Pares esta 
proposição legislativa, que tem por objeto estimular a 
implantação de sistemas de coleta, armazenamento e 
utilização de águas pluviais e de reutilização de águas 
servidas em edificações públicas e privadas.

Embora o Brasil possua 12% da água doce dis-
ponível no planeta, a oferta não é uniforme no território 
nacional. A maior parcela dos recursos hídricos encon-
tra-se na região Norte, distante dos centros urbanos 
que concentram a maioria da população brasileira e 
que estão, historicamente, localizados na faixa litorâ-
nea. Já não é incomum a falta de água nas grandes 
cidades, pela conjugação de fatores como o consumo 
intensivo e a baixa disponibilidade hídrica, devida, entre 
outras causas, à poluição dos mananciais.

As perspectivas futuras são ainda mais sombrias. 
Se nada for feito, o contínuo aumento da demanda, 
associado ao crescimento estimado da população, em 
especial a urbana, levará a situações cada vez mais 
freqüentes de estresse hídrico. Esse quadro certamen-
te agravará as já sofridas condições de vida do povo 
brasileiro. Desse modo, como para todos os recursos 
ambientais escassos, é preciso estabelecer estraté-
gias de redução, reuso e reciclagem para otimizar o 
dispêndio da água.

É nesse contexto que se insere a presente inicia-
tiva. O aproveitamento, por exemplo, de águas pluviais 
para a conservação e limpeza de prédios e de águas 
servidas para o acionamento de descargas sanitárias 
reduz drasticamente o consumo de água tratada, ten-
do como conseqüências positivas, entre outras, auxi-
liar na conservação dos recursos hídricos, desafogar 
os sistemas de tratamento de água e reduzir o esco-
amento superficial nas redes de drenagem urbana, 
prevenindo enchentes.

Contamos com o apoio dos nossos Pares para 
a aprovação deste projeto de lei, que, em nosso en-
tendimento, constitui importante iniciativa do Senado 
Federal, no sentido de promover ações de conservação 
da disponibilidade hídrica, em quantidade e qualidade 
adequadas para as presentes e futuras gerações.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. _ Sena-
dor Marcelo Crivella.
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, estabelece diretri-
zes gerais da política urbana e dá outras 
providências.

O Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar 
o pleno desenvolvimento das funções sociais da cida-
de e da propriedade urbana, mediante as seguintes 
diretrizes gerais:

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, en-
tendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao 
saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao 
transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao 
lazer, para as presentes e futuras gerações;

II – gestão democrática por meio da participa-
ção da população e de associações representativas 
dos vários segmentos da comunidade na formulação, 
execução e acompanhamento de planos, programas 
e projetos de desenvolvimento urbano;

III – cooperação entre os governos, a iniciativa 
privada e os demais setores da sociedade no processo 
de urbanização, em atendimento ao interesse social;

IV – planejamento do desenvolvimento das cida-
des, da distribuição espacial da população e das ati-
vidades econômicas do município e do território sob 
sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as 
distorções do crescimento urbano e seus efeitos ne-
gativos sobre o meio ambiente;

V – oferta de equipamentos urbanos e comuni-
tários, transporte e serviços públicos adequados aos 
interesses e necessidades da população e às carac-
terísticas locais;

VI – ordenação e controle do uso do solo, de 
forma a evitar:

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;
b) a proximidade de usos incompatíveis ou in-

convenientes;
c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso 

excessivos ou inadequados em relação à infra-estru-
tura urbana;

d) a instalação de empreendimentos ou atividades 
que possam funcionar como pólos geradores de tráfego, 
sem a previsão da infra-estrutura correspondente;

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que 
resulte na sua subutilização ou não utilização;

f) a deterioração das áreas urbanizadas;
g) a poluição e a degradação ambiental;
VII – integração e complementaridade entre as 

atividades urbanas e rurais, tendo em vista o desen-
volvimento socioeconômico do município e do território 
sob sua área de influência;

VIII –  adoção de padrões de produção e consumo 
de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis 
com os limites da sustentabilidade ambiental, social e 
econômica do município e do território sob sua área 
de influência;

IX – justa distribuição dos benefícios e ônus de-
correntes do processo de urbanização;

X – adequação dos instrumentos de política eco-
nômica, tributária e financeira e dos gastos públicos 
aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a 
privilegiar os investimentos geradores de bem-estar 
geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmen-
tos sociais;

Xl – recuperação dos investimentos do Poder 
Público de que tenha resultado a valorização de imó-
veis urbanos;

XII – proteção, preservação e recuperação do 
meio ambiente natural e construído, do patrimônio cul-
tural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;

XIII – audiência do Poder Público municipal e da 
população interessada nos processos de implantação 
de empreendimentos ou atividades com efeitos poten-
cialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou 
construído, o conforto ou a segurança da população;

XIV – regularização fundiária e urbanização de 
áreas ocupadas por população de baixa renda me-
diante o estabelecimento de normas especiais de ur-
banização, uso e ocupação do solo e edificação, con-
sideradas a situação socioeconômica da população e 
as normas ambientais;

XV – simplificação da legislação de parcelamento, 
uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com 
vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da 
oferta dos lotes e unidades habitacionais;

XVI – isonomia de condições para os agentes 
públicos e privados na promoção de empreendimen-
tos e atividades relativos ao processo de urbanização, 
atendido o interesse social.

LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964

Institui a correção monetária nos contra-
tos imobiliários de interesse social, o sistema 
financeiro para aquisição da casa própria, 
cria o Banco Nacional da Habitação (BNH), e 
Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 
Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo e dá outras providências.

Art. 13 A partir do 3º ano da aplicação da presente 
lei, o Banco Nacional da Habitação poderá alterar os 
critérios de distribuição das aplicações previstas nos 
artigos anteriores.

Art. 14. Os adquirentes de habitações financia-
das pelo Sistema Financeiro da Habitação contratarão 
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seguro de vida de renda temporária, que integrará, 
obrigatóriamente, o contrato de financiamento, nas 
condições fixadas pelo Banco Nacional da Habitação. 
(Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24-8-2001)

(À Comissão de Direitos Humanos e Le-
gislação Participativa, em decisão termina-
tiva.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 412, DE 2007

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Universidade Federal do Seridó Potiguar, 
por desmembramento da Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

a Universidade Federal do Seridó Potiguar (UFSER), 
com sede e foro no município de Caicó, por desmem-
bramento da Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte (UFRN).

Parágrafo único. Os campi da UFRN localiza-
dos nas cidades de Caicó e Currais Novos passam a 
integrar a Ufser.

Art. 2º A Ufser terá por objetivo ministrar ensino 
superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do 
conhecimento e promover a extensão universitária.

Art. 3º Para efeito da atribuição prevista no caput 
do art. 1º desta lei, fica o Poder Executivo autorizado, 
ainda, a:

I – criar os cargos de direção e funções gratifica-
das necessários à instituição da Ufser;

II – dispor sobre a organização, competências, 
atribuições, denominação das unidades e cargos, suas 
especificações, funções, funcionamento e sobre o pro-
cesso de implantação da Ufser;

III – lotar na Ufser, mediante criação, transferência 
de cargos ocupados e vagos do Quadro de Pessoal 
da UFRN e transformação de cargos efetivos vagos 
dos quadros de pessoal dos órgãos e entidades da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacio-
nal, aqueles que se fizerem necessários ao funciona-
mento da entidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A democratização do acesso à educação superior, 
por meio da expansão da rede pública, a ampliação do 
investimento em ciência e tecnologia e a inclusão so-
cial, são objetivos centrais do Governo Federal e foco 
do debate sobre a reforma universitária.

Nesse contexto, o desmembramento da Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Norte, com a conse-
qüente criação de nova universidade pública, localizada 

numa das regiões mais representativas do semi-árido 
nordestino, atenderá não só a esses propósitos, como 
também à demanda de uma região com economia e 
cultura peculiares.

Por quase duzentos anos, a atividade pecuária 
e a produção de algodão de fibra longa, considerada 
uma das melhores do mundo, estiveram no cerne da 
economia da região do Seridó. Entretanto, os avanços 
tecnológicos no setor têxtil, marcados atualmente pelo 
uso intensivo de fibras sintéticas, acabaram por invia-
bilizar a economia algodoeira. Com isso, a região do 
Seridó seguiu o padrão nacional brasileiro de urbani-
zação acelerada e abandono do campo por grandes 
parcelas da população. Na cidade, portanto, habita, 
hoje, a maior parte da população regional. Os dois 
principais pólos, Caicó e Currais Novos, concentram 
quase a metade do povo do Seridó.

Motivado por essa nova realidade, o Seridó tem-se 
esforçado por criar e experimentar novas alternativas 
econômicas, algumas até bem-sucedidas. Mas é certo 
que o desenvolvimento regional exige a implantação 
de um sistema universitário comprometido, mormente 
na área de pesquisa, com as necessidades da região, 
de modo a propiciar a formação de pessoal qualifica-
do para o enfrentamento racional e sustentável dos 
problemas locais.

A base para a concretização da nova universida-
de, que se espera “nova” também, na forma de rela-
cionamento e integração com a sociedade, pode ser 
encontrada no próprio Centro de Educação Superior 
do Seridó. Essa unidade da universidade Federal do 
Rio Grande do Norte, que tem prestado relevantes 
serviços à região, potencializará, uma vez evoluindo 
para a condição de instituição autônoma, a geração 
de novos conhecimentos científicos e tecnológicos 
voltados para a realidade local. Como conseqüências 
da atuação de uma instituição em tais moldes, espe-
ra-se o desenvolvimento e a qualificação do ensino, 
em todos os níveis, a dinamização da economia local 
e, sobretudo, a prosperidade e a melhoria de vida de 
uma parcela significativa da população potiguar.

É, portanto, baseada na premente necessidade 
de uma instituição universitária autônoma na região, 
que já conta com infra-estrutura consolidada para tan-
to, e amparada na política de interiorização e descen-
tralização do Ministério da Educação, manifesta pela 
criação de diversas novas instituições em condições 
semelhantes à da região, que sugerimos a criação da 
Universidade Federal do Seridó Potiguar (UFSER) e 
contamos com o apoio dos nobres colegas desta Casa 
para sua aprovação.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. – Sena-
dora Rosalba Ciarlini.

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 413, DE 2007
Acrescenta parágrafo ao art. 944 da Lei 

nº 10.406, de 2002, para incluir a previsão 
das funções compensatória, preventiva e 
punitiva da indenização.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 944 da Lei nº 10.406, de 2002, passa 

a vigorar acrescido do parágrafo segundo, renumeran-
do-se o atual parágrafo único para parágrafo primeiro, 
nos seguintes termos:

“Art. 944.  ..............................................
§ 1º Se houver excessiva desproporção 

entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o 
juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização.

§ 2º A indenização atenderá as funções 
compensatória, preventiva e punitiva.”

 ...................................................... (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Embora a jurisprudência e a doutrina pátrias 
reconheçam as diferentes dimensões funcionais da 
indenização, convém explicitá-las, mormente no que 
tange à possibilidade de aplicação da indenização na 
sua dimensão punitiva.

A jurisprudência pátria acolhe, como dito, a função 
punitiva da indenização, o que demonstra que não há, 
na iniciativa legislativa, nenhuma novidade que exa-
cerbe a inteligência corrente do ordenamento jurídico. 
(Resp 183508/RJ; Resp 1998/0055614-1 - Sávio Tei-
xeira - DJ 10.06,2002 p. 212; Resp 575023/RS 2003 - 
Eliana Calmon; Resp 389879/MG 2001 - Sávio Teixeira; 
TJDF Ap. Civ, 2002 01 025244-6 5ª, T.  Cível Julgado 
em 17/05/2004; TJDF Ap. Civ. 2002 015000925-1 3ª, 
T. Cível Julgado em 06/05/2002.)

Merece transcrição acórdão de relatoria da Mi-
nistra Eliana Calmon, do Suecrior Tribunal de Justiça 
(STJ), de 2005, Resp 696850/RO: “o valor do dano 
moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo 
de atender a sua dupla função: reparar o dano vi-
sando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, 
para que não volte a reincidir” (grifo nosso).

No campo doutrinário, um exemplo que merece 
transcrição é a lição de Maria Helena Diniz:

“Não se pode negar a sua função [da re-
paração pecuniária do dano moral]. a) penal ou 
punitiva constituindo uma sanção imposta ao 
ofensor, visando a diminuição de seu patrimô-
nio, pela indenização paga ao ofendido, visto 
que o bem jurídico da pessoa – integridade fí-
sica, moral e intelectual – não poderá ser viola-

do impunemente, subtraindo-se o seu ofensor 
às conseqüências de seu ato por não serem 
reparáveis; e b) satisfatória ou compensatória 
pois, como o dano moral constitui um menos-
cabo a interesses jurídicos extrapatrimoniais, 
provocando sentimentos que não têm preço, a 
reparação pecuniária visa proporcionar ao pre-
judicado uma satisfação que atenue a ofensa 
causada.” (O problema da liquidação do dano 
moral e dos critérios para a fixação do quan-
tum indenizatório in Atualidades Jurídicas, 2, 
Maria Helena Diniz (coordenadora), São Paulo: 
Saraiva, 2000, p. 284, sem grifos).

A clarificação legal da hipótese de função inde-
nizatória punitiva é desejável na perspectiva da segu-
rança jurídica, permitindo previsibilidade semântico-
textual da norma.

O foco da finalidade punitiva da reparação do dano 
moral é a pessoa do ofensor, ou seja, é o mecanismo 
de resposta do sistema jurídico voltado à sanção do 
agente causador do ato ilícito, e não mais a preocu-
pação com a pessoa da vítima, que por seu lado tem 
a indenização com finalidade compensatória.

A Secretaria de Reforma do Judiciário do Mi-
nistério da Justiça publicou estudo sobre os Juizados 
Especiais Cíveis em âmbito nacional, no qual se veri-
fica que 94% dos usuários dos Juizados são pessoas 
físicas. (disponível em [http://www.mj.gov.br//reforma/
pdf/publicacoes/Diagnóstico%20dos%20Juizados%2
0Especiais.pdf] em 16/05/07)

A principal reclamação levada aos juizados é rela-
tiva à relação de consumo. Enquadram-se neste tipo de 
matéria 37,2% dos processos analisados. Em alguns es-
tados essa proporção atinge níveis bastante superiores. 
Em três capitais, por exemplo, tais índices atingem mais 
de cinqüenta por cento. No Rio de Janeiro há 79% de 
lides oriundas de relações de consumo, em São Paulo 
50,8% e em Belo Horizonte 55,3%. As empresas conces-
sionárias de serviços públicos e as instituições financeiras 
aparecem como as principais reclamadas em todas as 
pesquisas sobre os Juizados Especiais.

As empresas reclamadas são, em grande medi-
da, as conhecidas litigantes habitauais. São empresas 
que, sustenta a doutrina jurídica, se utilizam da possi-
bilidade de descumprir a legislação e posteriormente 
fazer acordos em juízo para o pagamento de valores 
indenizatórios aos consumidores como estratégia de 
mercado (André Gustavo Corrêa de Andrade – Indeni-
zação punitiva. Revista da ABPI, n. 85, p. 55-69, nov/dez 
2006. Diogo Leandro Machado de Meio – Ainda sobre 
a função punitiva da reparação por danos morais: e a 
destinação de parte da indenização para entidades 
de fins sociais – art. 883, parágrafo único do Código 
Civil. Revista de direito privado, n. 26, p. 105-145, abr/
jun. 2006. Vitor Fernandes Gonçalves – A punição na 
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responsabilidade civil: a indenização do dano moral 
e da lesão a interesses difusos. Brasília: Brasília Ju-
rídica, 2005).

As empresas atuam, assim, na perspectiva do cum-
primento das determinações legais se esta medida lhes 
for economicamente conveniente. A lei é tratada por tais 
empresas como mais um componente de custo e de risco 
em suas estratégias de marketing. Assim, se for lucra-
tivo, segundo a lógica do custo x benefício, descumprir 
a legislação de defesa do consumidor, ou a legislação 
trabalhista, por exemplo, essas empresas não titubearão 
em assim agir. Faz-se necessário, portanto, prover os 
julgadores de um instrumento conceitual positivado que 
permita, com segurança, determinar o quantum indeni-
zatório que realmente dissuada aqueles que lesam, por 
meio de reiterados descumprimentos de determinação 
legal, habitualmente os indivíduos e a coletividade.

O fenômeno dos litigantes habituais é exemplarmen-
te descrito na doutrina jurídica em obra clássica de Ca-
ppelletti & Garth sobre o tema. Os autores indicam que na 
concepção revolucionária do acesso à justiça, a atenção 
do processualista se amplia para uma visão tridimensio-
nal do direito, Sob essa nova perspectiva, o direito não é 
encarado apenas do ponto de vista dos seus produtores 
e do seu produto (as normas gerais e especiais), mas é 
encarado principalmente, pelo ângulo dos consumidores do 
direito e da justiça, enfim, sob o ponto de vista dos serviços 
processuais. (Mauro Capelletti & Bryant Garth – Acesso à 
justiça. Porto Alegre: Safe Editora, 2002)

Há no ordenamento pátrio, normas cíveis de ca-
ráter punitivo, o que elide qualquer dúvida quando ao 
cabimento desta tipologia regulatória. São exemplos 
os artigos 608, 773, 939 a 941, 953, 954, 1336, pa-
rágrafos primeiro e segundo do Código Civil e artigos 
42, parágrafo único e 84, parágrafo 4º do Código de 
Defesa do Consumidor.

Por estes motivos, apresento a presente proposta 
legislativa esperando contar com o apoio dos nobres 
pares para a sua aprovação.

Sala da Sessões, 10 de julho de 2007. – Senador 
Renato Casagrande.

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

....................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I  
Do Direito das obrigações

....................................................................................

TÍTULO VI 
Das Várias Espécies de Contrato

....................................................................................

CAPÍTULO VII 
Da Prestação de Serviço

....................................................................................
Art. 608. Aquele que aliciar pessoas obrigadas em 

contrato escrito a prestar serviço a outrem pagará a este 
a importância que ao prestador de serviço, pelo ajuste 
desfeito, houvesse de  caber durante dois anos.
....................................................................................

CAPÍTULO XV 
Do Seguro

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

....................................................................................
Art. 773. O segurador que, ao tempo do contrato, 

sabe estar passado o risco de que o segurado se pre-
tende cobrir, e, não obstante, expede a apólice, pagará 
em dobro o prêmio estipulado.
....................................................................................

TÍTULO IX 
Da Responsabilidade Civil

CAPÍTULO I 
Da Obrigação de Indenizar

....................................................................................
Art. 939. O credor que demandar o devedor antes 

de vencida a dívida, fora dos casos em que a lei o per-
mita, ficará obrigado a esperar o tempo que faltava para 
o vencimento, a descontar os juros correspondentes, 
embora estipulados, e a pagar as custas em dobro.

Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, 
no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias rece-
bidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado 
a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que 
houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que 
dele exigir, salvo se houver prescrição.

Art. 941. As penas previstas nos arts. 939 e 940 
não se aplicarão quando o autor desistir da ação antes 
de contestada a lide, salvo ao réu o direito de haver 
indenização por algum prejuízo que prove ter sofrido.
....................................................................................

CAPÍTULO II 
Da Indenização

....................................................................................
Art. 953. A indenização por injúria, difamação 

ou calúnia consistirá na reparação do dano que delas 
resulte ao ofendido.

Parágrafo único. Se o ofendido não puder provar 
prejuízo material, caberá ao juiz fixar, eqüitativamente, 
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o valor da indenização, na conformidade das circuns-
tâncias do caso.

Art. 954. A indenização por ofensa à liberdade 
pessoal consistirá no pagamento das perdas e danos 
que sobrevierem ao ofendido, e se este não puder 
provar prejuízo, tem aplicação o disposto no parágrafo 
único do artigo antecedente.

Parágrafo único. Consideram-se ofensivos da li-
berdade pessoal:

I – o cárcere privado;
II – a prisão por queixa ou denúncia falsa e de 

má-fé;
III – a prisão ilegal.

....................................................................................

LIVRO III 
Do Direito das coisas

....................................................................................

TÍTULO III 
Da Propriedade

....................................................................................

CAPÍTULO VII 
Do Condomínio Edilício

SEÇÃO I 
Disposições Gerais

....................................................................................
Art. 1.336. São deveres do condômino:
I – contribuir para as despesas do condomínio na 

proporção das suas frações ideais, salvo disposição 
em contrário na convenção; (Redação dada pela Lei 
nº  10.931, de 2004)

II – não realizar obras que comprometam a se-
gurança da edificação;

III – não alterar a forma e a cor da fachada, das 
partes e esquadrias externas;

IV – dar às suas partes a mesma destinação que 
tem a edificação, e não as utilizar de maneira prejudicial 
ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, 
ou aos bons costumes.

§ 1º O condômino que não pagar a sua contribui-
ção ficará sujeito aos juros moratórios convencionados 
ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e 
multa de  até dois por cento sobre o débito.

§ 2º O condômino, que não cumprir qualquer 
dos deveres estabelecidos nos incisos II a IV, pagará 
a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, 
não podendo ela ser superior a cinco vezes o valor de 
suas contribuições mensais, independentemente das 
perdas e danos que se apurarem; não havendo dispo-
sição expressa, caberá à assembléia geral, por dois 

terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar 
sobre a cobrança da multa.

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor, e dá outras providências.

....................................................................................

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor

....................................................................................

SEÇÃO V 
Da Cobrança de Dívidas

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor 
inadimplente não será exposto a ridículo, nem será sub-
metido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quan-
tia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor 
igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido 
de correção monetária e juros legais, salvo hipótese 
de engano justificável.
....................................................................................

TÍTULO III 
Da Defesa do Consumidor em Juízo

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

....................................................................................
Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumpri-

mento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz con-
cederá a tutela específica da obrigação ou determi-
nará providências que assegurem o resultado prático 
equivalente ao do adimplemento.
....................................................................................

§ 4º O juiz poderá, na hipótese do § 3º ou na sen-
tença, impor multa diária ao réu, independentemente 
de pedido do autor, se for suficiente ou compatível 
com a obrigação, fixando prazo razoável para o cum-
primento do preceito.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os projetos que acabam de ser lidos serão pu-
blicados e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, mensagens que passo a ler.

São lidas as seguintes:
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MENSAGEM Nº 110, DE 2007 
(Nº 468/2007, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea 

f, da Constituição, combinado com o art. 6º da Lei nº 

9.961, de 28 de janeiro de 2000, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências o nome do Senhor Hesio de 
Albuquerque Cordeiro para exercer o cargo de Diretor 
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Brasília, 6 de julho de 2007. Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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Aviso nº 623 - C. Civil

Brasília, 6 de julho de 2007

A Sua Excelência o Senhor

Senador Efraim Morais

Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 
à consideração dessa Casa o nome do Senhor Hesio de 
Albuquerque Cordeiro para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

Atenciosamente, _ Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado-Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Assuntos Sociais.)
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MENSAGEM Nº 111, DE 2007 
(Nº 472/07, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o disposto no art. 52, in-

ciso III, alínea f, da Constituição, combinado com o 
art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 

26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome da Senhora Maria Hele-
na dos Santos Fernandes de Santana para exercer 
o cargo de Presidente da Comissão de Valores Mo-
biliários - CVM.

Brasília, 10 de julho de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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Aviso nº 633 – C. Civil

Em 10 de julho de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome da Senhora 
Maria Helena dos Santos Fernandes de Santana para 
exercer o cargo de Presidente da Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

MENSAGEM Nº 112, DE 2007 

(nº 473/07, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,

De conformidade com o disposto no art. 52, inci-

so III, alínea f, da Constituição, combinado com o § 6º 

do art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 

26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de 

Vossas Excelências o nome do Senhor Marcos Barbosa 

Pinto, para exercer o cargo de Diretor da Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM, na vaga da Senhora Maria 

Helena dos Santos Fernandes de Santana.

Brasília, 10 de julho de 2007. – Luiz Inácio Lula 

da Silva.
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Aviso nº 634 – C. Civil

Em 10 de julho de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

submete à consideração dessa Casa o nome do Se-
nhor Marcos Barbosa Pinto, para exercer o cargo de 
Diretor da Comissão de Valores Mobiliários CVM, na 
vaga da Senhora Maria Helena dos Santos Fernandes 
de Santana.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)
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MENSAGEM Nº 113, DE 2007 
(Nº 474/07, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o disposto no art. 52, inciso 

III, alínea “f”, da Constituição, combinado com o § 6º 
do art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 

26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de 
Vossas Excelências o nome do Senhor Durval José 
Soledade Santos, para exercer o cargo de Diretor da 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM, na vaga do 
Senhor Pedro Oliva Marcilio de Sousa.

Brasília, 10 de julho de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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Aviso nº 635 - C. Civil

Em 10 de julho de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Durval José Soledade Santos, para exercer o cargo de 
Diretor da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, na 
vaga do Senhor Pedro Oliva Marcilio de Sousa.

Atenciosamente, _ Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – As mensagens lidas vão às comissões com-
petentes.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência recebeu manifestações sobre 
o Projeto de Lei de Conversão nº 19, de 2007 (pro-
veniente da Medida Provisória nº 366, de 2007), das 
seguintes entidades:

– Ofício nº 16/2007, da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento do Semi-Árido, da Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará;

– Ofício nº 316/2007, da Assembléia Legislativa do 
Estado do Piauí; e

– Moção de Apoio do Conselho de Meio Ambiente 
– Coema Amapá.

Os expedientes serão juntados ao processado do 
Projeto de Lei de Conversão nº 19, de 2007.

São os seguintes os expedientes recebidos:
Recebimento de manifestações sobre o Projeto 

de Lei de Conversão nº 19, de 2007 (proveniente da 
Medida Provisória nº 366, de 2007)

São os seguintes os expedientes rece-
bidos:
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AL-P-(SGM) Nº 316

Teresina(PI), 1º de junho de 2007

Senhor Presidente,
Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Ex-

celência, devidamente aprovada pelo Plenário deste 
Poder, Requerimento (cópia) de autoria dos Deputados 
Paulo Martins, Mauro Tapety, Cícero Magalhães e An-
tônio Uchôa em que propõem o encaminhamento de 
Moção de Apelo ao insigne Presidente no sentido de 
que a Medida Provisória nº 366 que “Dispõe sobre a 

criação do instituto Chico Mendes de Conservação 
da Biodiversidade – Instituto Chico Mendes, e dá ou-
tras providências”, seja submetida a um amplo debate 
com os representantes da sociedade e do governo, 
em fóruns e seminários em todas as capitais do País, 
com vistas a subsidiar a sua adequada apreciação e 
desejada aprovação.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Senhoria 
protestos de especial consideração e elevado apreço. 
_ Dep. Themístocles Filho, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Lamento comunicar à Casa que vamos come-
çar a Ordem do Dia. Se for possível, continuaremos; 
se não for possível, é um direito constitucional dos 
partidos fazer a obstrução.

Passe-se à

ORDEM DO DIA

Item 1:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 364, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 364, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios da 
Educação, da Justiça, dos Transportes, do Es-
porte, da Integração Nacional e das Cidades, 
no valor global de um bilhão, setecentos e de-
zessete milhões, quarenta e um mil e vinte e 
seis reais, para os fins que especifica.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

3-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 30-8-2007

Concedo a palavra ao Senador Inácio Arruda, 
para emitir parecer como Relator revisor.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, até para eco-
nomia processual, quero comunicar a V. Exª e à Casa 
que o Democratas coloca-se em obstrução.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Com a palavra V. Exª, Senador Inácio Arruda.

PARECER Nº 600, DE 2007 – PLEN

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, parecer à Medida Provisória nº 
364, de 18 de abril de 2007, que abre crédito extraordi-
nário em favor dos Ministérios da Educação, da Justiça, 
dos Transportes, do Esporte, da Integração Nacional e 
das Cidades no valor global de R$1.717.041.026,00, 
para os fins que especifica.

Relatório. Com base no art. 62 da Constituição 
Federal, o Presidente da República adotou e submete 
ao Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem 
nº 0043/2007-CN (nº 248/2007, na origem), a Medida 

Provisória nº 364, de 18 de abril de 2007, que abre 
crédito extraordinário em favor dos Ministérios da Edu-
cação, da Justiça, dos Transportes, do Esporte, da 
Integração Nacional e das Cidades, no valor global 
de R$1.717.041.026,00, para os fins que especifica, 
conforme resume a seguir: Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação, R$535.899.257,00; Fundo 
Nacional de Segurança Pública, R$177.069.949,00; 
Valec – Engenharia, Construções e Ferrovias S/A, 
R$295 mil; Departamento Nacional de Infra-Estru-
tura de Transportes (Dnit), R$250 mil; Ministério do 
Esporte, R$68 mil; Ministério da Integração Nacio-
nal, R$324 mil; Companhia de Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf), 
R$10.135.820,00; Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas (Dnocs), R$3.520.000,00; Ministério 
das Cidades, R$50.000.000,00; Companhia Brasileira 
de Trens Urbanos (CBTU), R$ 3.416.000,00; totalizan-
do R$1.717.041.026,00.

Voto do Relator. Em atenção às determinações 
constantes do art. 7º da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
a matéria vem a esta Casa para que, em função revi-
sora, sobre ela delibere, devendo manifestar-se, em 
itens separados, quanto aos aspectos constitucionais, 
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgên-
cia, de mérito, de adequação financeira e orçamentária 
e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º 
do art. 2º da mesma Resolução, além da apreciação 
das emendas apresentadas.

No exame da constitucionalidade, não verificamos 
nenhuma inconstitucionalidade.

Há perfeita adequação financeira.
Verificamos também o cumprimento da exigência 

prevista no § 1º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-
CN, De acordo com os pressupostos.

O mérito das despesas é inegável e inquestioná-
vel, na medida em que visam atender a programações 
teoricamente prioritárias para o exercício, haja vista que 
se encontram elencadas na lei orçamentária vigente.

Assim sendo, Sr. Presidente, em razão de todo o 
exposto, opinamos pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância, urgência e imprevisibili-
dade das despesas constantes da Medida Provisória 
nº 364, de 2007; por sua adequação financeira e or-
çamentária; e, no mérito, por sua aprovação nos ter-
mos propostos pelo Poder Executivo, bem como pela 
inadmissibilidade das Emendas nºs 0001, 0049, 0051 
e 0099, e rejeição da Emenda nº 0050.

É esse o nosso parecer, Sr. Presidente.

É o seguinte o parecer, na íntegra:
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PARECER Nº  600, DE 2007

De Plenário à Medida Provisória nº 364, 
de 18 de abril de 2007, que “Abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios da 
Educação, da Justiça, dos Transportes, do 
Esporte, da Integração Nacional e das Cida-
des, no valor global de R$1.717.041.026,00, 
para os fins que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Senador

I – Relatório

Com base no art. 62 da Constituição Federal, o 
Presidente da República adotou e submete ao Con-
gresso Nacional, por intermédio da Mensagem nº 

0043/2007–CN (nº 248/2007, na origem), a Medida 
Provisória nº 364, de 18 de abril de 2007, que “Abre 
crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da 
Educação, da Justiça, dos Transportes, do Esporte, 
da Integração Nacional e das Cidades, no valor global 
de R$1.717.041.026,00, para os fins que especifica”, 
conforme resumo a seguir:

As dotações alocadas em cada Unidade Orça-
mentária (UO) têm em vista atender às programações 
constantes do anexo I, que estão assim discriminadas 
e justificadas, conforme se vê da exposição de motivos 
que acompanha a medida provisória:

1 – UO nº 26.298 – Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação

A esta unidade orçamentária estão sendo desti-
nados R$535.899.257,00 com a finalidade de atender 
“à expansão da ação governamental na área da edu-
cação básica, por intermédio de projetos que almejam 

a melhoria da qualidade do processo de ensino nas 
escolas públicas”, dentre outras.

2 – UO nº 30.911 – Fundo Nacional de Segurança 
Pública

A esta unidade orçamentária estão previstos 
R$177.069.949,00 para atender a despesas com “a 
finalização da implantação do Plano de Segurança 
Pública voltado à realização dos XV Jogos Pan e Pa-
rapan-americanos de 2007, envolvendo, concomitan-
temente, o desenvolvimento de ações preventivas e 
de inteligência, o preparo de agentes e a implantação 
da infra-estrutura para a realização de ações de se-
gurança durante o evento”.

3 – UO nº 39.207 – VALEC – Engenharia, Constru-
ções e Ferrovias S/A

A unidade orçamentária está sendo contemplada 
com R$295.000.000,00 para atender à “continuidade 
da construção do trecho ferroviário entre Aguiarnópo-
lis e Palmas, no Estado do Tocantins, pertencente à 
Ferrovia Norte-Sul, a cargo da VALEC – Engenharia, 
Construções e Ferrovias S/A, cujo investimento terá 
impacto na economia nacional e regional, tais como 
geração de divisas, criação de empregos diretos e in-
diretos, aumento da competitividade por causa da re-
dução de custos de transporte, aumento do potencial 
agrícola da área, melhoria na qualidade de vida dos 
habitantes da região centro-norte do Brasil etc.”

4 – UO nº 39.252 – Departamento Nacional de Infra-
estrutura de Transportes – DNIT

Ao DNIT estão sendo alocadas dotações no valor 
total de R$250.000.000,00, que possibilitarão a “con-
servação de rodovias federais, indispensável à garan-
tia de suas condições de trafegabilidade e segurança”, 
sob responsabilidade desse Departamento.

5 – UO nº 51.101 – Ministério do Esporte

O Ministério do Esporte está sendo contempla-
do com dotação no valor total de R$68.000.000,00, 
para atender ao “pagamento de despesas correntes 
e de capital, com o gerenciamento de risco, coorde-
nadores-técnicos, árbitros e médicos, alimentação 
da força de trabalho, serviços de rádio, conclusão de 
obras do Complexo Esportivo Deodoro, entre outras 
essenciais à realização dos XV Jogos Pan e Parapan-
americanos”.

6 – UO nº 53.101 – Ministério da Integração Na-
cional

Para esse Ministério estão sendo destinadas 
dotações no valor de R$324.000.000,00, para aten-
der à “recuperação imediata de barragens e açudes 
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com risco de rompimento iminente; ao atendimento 
às populações vítimas de fortes estiagens ocorridas 
recentemente em Municípios do semi-árido da Região 
Nordeste; à construção de adutoras e barragens; à im-
plantação de perímetros de irrigação; e à consecução 
de intervenções necessárias à integração do rio São 
Francisco com as bacias do Nordeste Setentrional, 
que compreendem ações de mobilização do Exército 
para instalação de canteiros, desapropriação de ter-
ras, aquisição de moto-bombas, desenvolvimento de 
projetos ambientais, envolvendo ações de saneamento 
básico, entre outras”.

7 – UO nº 53.201 – Companhia de Desenvolvimento 
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CO-
DEVASF

No âmbito desta unidade orçamentária, embora 
o Ministério sequer teve o cuidado de alinhar razões 
que justificassem o crédito, constata-se que o valor 
alocado de R$10.135.820,00 tem por finalidade aten-
der a ações com os Perímetros de Irrigação Salitre, 
com 31.305 ha, no Estado da Bahia, Pontal, com 7.862 
ha, no Estado de Pernambuco, e Baixio de Irecê, com 
59.375 ha, no Estado da Bahia.

8 – UO nº 53.204 – Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas – DNOCS

As dotações alocadas a essa unidade orçamen-
tária, totalizando R$3.520.000,00, conforme se vê 
do Anexo I, têm por finalidade atender a despesas 
com a “Construção da Barragem Piaus, no Estado do 
Piauí”. A exemplo do ocorrido com o crédito para a 
Codevasf, também aqui a Exposição de Motivos nada 
informa acerca das razões que justificariam a abertu-
ra do crédito.

9 – UO nº 56.101 – Ministério das Cidades

A esta unidade orçamentária estão sendo aloca-
das dotações no valor de R$50.000.000,00, que serão 
utilizados para possibilitar “o apoio a obras de infra-
estrutura em urbanização de assentamentos precários 
para populações de baixa renda, que apresentam vul-
nerabilidade em seus terrenos associada à carência 
de infra-estrutura urbana, padrões de ocupação inade-
quados, elevada densidade demográfica e fragilidade 
de edificações”, dentre outras.

10 – UO nº 56.202 – Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos – CBTU

O crédito aberto em favor da CBTU, totalizando 
R$3.416.000,00, embora não esteja claramente ex-
plicitado na exposição de motivos, tem por finalidade 
viabilizar “o pagamento do complemento do subsídio 
até o montante devidamente comprovado, nos termos 

do convênio de descentralização do Metrô de Salvador, 
celebrado entre a União, o Estado da Bahia e o Muni-
cípio de Salvador, com a finalidade de cobrir despesas 
com salários e encargos sociais de funcionários e déficit 
operacional estimado até o mês de junho de 2007”.

A viabilização da abertura do crédito dar-se-á por 
meio da utilização das seguintes fontes de recursos;

1) superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União no exercício de 2006, no valor de 
R$1.188.041.026,00; e

2) anulação parcial de dotação orçamentá-
ria alocada à Reserva de Contingência, no valor de 
R$529.000.000,00.

À medida provisória foram apresentadas, no pra-
zo regimental, 98 emendas de remanejamento e uma 
de modificação do texto, perfazendo um total de 99 
emendas.

A Câmara dos Deputados aprovou a matéria nos 
termos apresentados pelo Executivo.

É o relatório.

II – Voto do Relator

Em atenção às determinações constantes do art. 
7º da Resolução nº 1, de 2002–CN, a matéria vem a 
esta Casa para que, em função revisora, sobre ela 
delibere, devendo manifestar-se, em itens separados, 
quanto aos aspectos constitucionais, inclusive sobre 
os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, 
de adequação financeira e orçamentária e sobre o 
cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2º, 
da mesma Resolução, além da apreciação das emen-
das apresentadas.

II.1. Exame dos Aspectos de Constitucionalidade

A teor do § 3º do art. 167 da Constituição Fe-
deral, “a abertura de crédito extraordinário somente 
será admitida para atender a despesas imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção 
interna ou calamidade pública observado o disposto 
no art. 62”.

Do exame a que se procedeu em todas as pro-
gramações que o presente crédito alberga, apenas 
aquelas relacionadas com o Programa 1029 – Resposta 
aos Desastres, sob responsabilidade do Ministério da 
Integração Nacional, no valor de R$150.000.000,00, 
poderiam ser admitidas como passíveis de atendimen-
to por meio de crédito dessa natureza. Mesmo nessa 
hipótese, há que se registrar, com estranheza, o fato 
de o atendimento das ações aliadas a esse Programa 
pelo Ministério da Integração Nacional vir sendo siste-
maticamente efetivado por meio de crédito extraordi-
nário, via medida provisória. O fato denota que, nesse 
campo, a atuação do Ministério se processa na base 
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do improviso. Cada ocorrência dá ensejo à adoção de 
medida provisória autorizando a abertura de crédito 
extraordinário com vistas ao atendimento daquela si-
tuação. Corrobora a afirmativa o fato de, somente nos 
primeiros quatro meses do corrente exercício, terem 
sido adotadas duas medidas provisórias com vista à 
implementação de ações relacionadas com o precita-
do Programa. Por meio da Medida Provisória nº 344, 
de 5 de janeiro de 2007, o Ministério da Integração 
Nacional foi contemplado com crédito extraordinário, 
no valor de R$100.000.000,00, alocados ao Programa 
de que se cuida; por meio da presente medida pro-
visória, o Ministério é novamente contemplado com 
crédito extraordinário, no valor de R$324.000.000,00, 
dos quais R$150.000.000,00 se destinam ao mesmo 
Programa.

Como se trata de eventos recorrentes, não parece 
ser esta a melhor forma de alocação dos escassos re-
cursos públicos, haja vista que o improviso é incompa-
tível com a eficiência recomendável na aplicação des-
ses recursos. Todavia, como as vítimas dos desastres 
não podem sofrer as conseqüências da imprevidência 
governamental, é lícito admitir-se, nessa hipótese, a 
abertura de crédito extraordinário.

Quanto às demais despesas, embora se possa 
alegar relevância e urgência, não foram apresentadas 
razões que justifiquem a imprevisibilidade. Reitere-se 
que o Poder Executivo não menciona em sua exposi-
ção de motivos o requisito constitucional da imprevi-
sibilidade, muito menos tenta demonstrá-lo. Limita-se 
a argumentar “relevância e urgência”. Não se nega 
relevância às ações envolvidas, sendo a urgência 
da maioria passível de discussão, mas em qualquer 
caso os atributos apresentados pelas providências 
não fundamentam o rito excepcionalíssimo do crédito 
extraordinário.

As disposições constitucionais do § 3º do art. 167 
são cristalinas e peremptórias:

“A abertura de crédito extraordinário somente 
será admitida para atender a despesas imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção 
interna ou calamidade pública, (…)”.

O Programa 1246 – Rumo ao Pan 2007 –, sob 
responsabilidade do Ministério dos Esportes, é outro 
exemplo de execução improvisada, tendo em conta 
que, por meio da Medida Provisória nº 356, de 7-3-
2007, fora provisionado com crédito extraordinário no 
valor de R$100.000.000,00, valor esse a que se está 
agregando dotação de R$68.000.000,00.

Ora, se as programações encontram-se previstas 
na lei, não há como argüir a imprevisibilidade das des-
pesas a elas correspondentes. Portanto, executá-las por 
meio de crédito extraordinário constitui mal disfarçada 

forma de querer afastar as restrições constitucionais e 
legais acima mencionadas, inclusive as que vedam a 
edição de medida provisória sobre matéria orçamen-
tária, a teor das disposições previstas no art. 62, inciso 
I, alínea d, da Lei Maior.

Todavia, diante do interesse público que envol-
ve a realização das despesas tratadas no presente 
crédito extraordinário, somos pelo atendimento dos 
pressupostos constitucionais de admissibilidade. No 
entanto, proponho que o Congresso Nacional, em ca-
sos futuros, faça gestão ao Poder Executivo no intuito 
de utilizar os instrumentos constitucionais e legais para 
a abertura de créditos dessa natureza.

II.2. Exame da Adequação Financeira e Orçamen-
tária

Consoante o § 1º do art. 5º da Resolução nº 1, 
de 2002-CN, “O exame de compatibilidade e adequa-
ção orçamentária e financeira das medidas provisórias 
abrange a análise da repercussão sobre a receita ou 
a despesa pública da União e da implicação quanto 
ao atendimento das normas orçamentárias e financei-
ras vigentes, em especial a conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do 
plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a 
lei orçamentária da União”.

Chama atenção o valor do crédito de R$1,7 bi-
lhões para despesas discricionárias da União. Até a 
presente data, o ajuste fiscal (contingenciamento) da 
lei orçamentária de 2007, relativo a essa classificação 
de despesas, foi de R$16,4 bilhões. Se o Poder Exe-
cutivo não considerou em seus cálculos os valores 
correspondentes ao presente crédito extraordinário, 
necessariamente deverá ampliar o ajuste realizado 
em pelo menos R$1,7 bilhões.

Como fonte de recursos necessária à execução 
das despesas propostas, o presente crédito apresenta 
o cancelamento de dotações da Reserva de Contin-
gência e o superávit financeiro do exercício financeiro 
de 2006. A utilização dessas fontes afeta o alcance da 
meta de superávit primário para 2007. Dessa forma, é 
de se presumir, que o Poder Executivo ajustará esses 
gastos às programações orçamentárias aprovadas, no 
intuito de produzir o resultado primário fixado no art. 2º 
da LDO/2007. Dentro dessa perspectiva, estabelece o 
§ 14 do art. 63 dessa Lei:

“Art. 63.  ................................................
§ 14. Os projetos de lei de créditos adi-

cionais destinados a despesas primárias deve-
rão conter demonstrativo de que não afetam o 
resultado primário anual previsto no Anexo de 
Metas Fiscais desta Lei, ou indicar as compen-
sações necessárias, em nível de subtítulo.”
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Embora esse dispositivo seja aplicável a “projetos 
de lei”, não envolvendo, pois, créditos abertos por medi-
da provisória, em virtude de sua natureza excepcional, 
deve-se lembrar que o pagamento dessas despesas 
também afeta o alcance da meta fixada. Dessa forma, 
o ajuste da execução do orçamento em decorrência 
dessas despesas será inevitável.

Por fim, cabe ressaltar que o crédito está em 
consonância com o Plano Plurianual 2004-2007 (Lei 
nº 10.933/2004, com alterações subseqüentes), haja 
vista que suplementa dotações de programas e ações 
inclusos no Plano, e que as ações propostas não se 
encontram sobrestadas por decisão do Tribunal de 
Contas da União.

II.3. Verificação do cumprimento da exigência pre-
vista no § 1º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-
CN

O § 1º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, 
prevê que “No dia da publicação da Medida Provisória 
no Diário Oficial da União, o seu texto será enviado 
ao Congresso Nacional acompanhado da respectiva 
Mensagem e de documento expondo a motivação do 
ato”.

Nesse sentido, admite-se que a exigência de 
“documento expondo a motivação do ato” encontra-se 
suprido por meio da Exposição de Motivos que acom-
panha a Mensagem.

II.4. Exame do mérito

O mérito das despesas é inegável e inquestioná-
vel, na medida em que visam a atender a programa-
ções teoricamente prioritárias para o exercício, haja 
vista que se encontram elencadas na lei orçamentá-
ria vigente.

II.5. Da Análise das Emendas Apresentadas

À medida provisória foram apresentadas 99 emen-
das propondo o remanejamento de recursos no âmbito 
das diversas unidades orçamentárias.

Pelas disposições do art. 111 da Resolução nº 1, 
de 2006 – CN, novas regras encontram-se em vigor 
para que se admita emenda a medida provisória que 
abra crédito extraordinário. Diz o dispositivo, verbis:

Art. 111. Somente serão admitidas emendas que 
tenham como finalidade modificar o texto da medida 
provisória ou suprimir dotação, total ou parcialmente.

Como as emendas nos 1 a 21, 25 a 49, 51 a 99 
não se ajustam a essa determinação, sugerimos sejam 
todas declaradas inadmitidas, com amparo no retro-
transcrito dispositivo, combinado com as disposições 
do § 1º do art. 109, da mesma resolução.

Embora as emendas nºs 22 a 24 sugiram a in-
clusão de artigos no texto da medida provisória, a for-

ma como o faz não é condizente com os preceitos e 
normas que regem a elaboração orçamentária e seus 
créditos, na medida em que pretende alocar recursos 
destinados à implementação de ações no próprio texto 
da lei, quando o correto é fazê-lo nos anexos corres-
pondentes às unidades orçamentárias responsáveis 
pela execução das ações. Por isso, devem ser decla-
radas inadmitidas, por contrariar as disposições legais 
e regimentais em vigor.

Finalmente, a emenda nº 50, que tem por fina-
lidade suprimir o valor de R$89.000.000,00 alocados 
à funcional e programática 186544.1036.12EP.0103 
– Integração do Rio São Francisco com as Bacias do 
Nordeste Setentrional (Eixos Norte e Leste) – na região 
Nordeste –, programação essa a cargo do Ministério 
da Integração Nacional.

A despeito das razões alinhadas pelo distinto 
autor, não há como incorporar seu pleito na medida 
provisória, na medida em que, ao aprová-lo, estar-se-
ia descaracterizando toda a programação idealizada 
pelo Ministério.

III – Conclusão

Em razão de todo o exposto, opinamos pelo aten-
dimento dos pressupostos constitucionais de relevância, 
urgência e imprevisibilidade das despesas constantes 
da Medida Provisória nº 364, de 2007; por sua adequa-
ção financeira e orçamentária; e, no mérito, por sua 
aprovação nos termos propostos pelo Poder Executivo, 
bem como pela inadmissibilidade das emendas nos 1 
a 49 e 51 a 99, e rejeição da emenda nº 50.

Sala das Sessões, de de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer preliminar do Relator revisor, Sena-
dor Inácio Arruda, é pelo atendimento dos pressupos-
tos constitucionais de urgência, relevância, adequação 
financeira e adequação orçamentária da medida pro-
visória e, no mérito, pela aprovação.

Em discussão a medida provisória e as emen-
das, em turno único.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, aguardo 
apenas a decisão para pedir verificação de quorum.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Perfeito.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti, 
nobre Líder.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Penso que não 
precisaríamos nem ter essa verificação de quorum. 
É visível, Sr. Presidente, que, com o pedido de obs-
trução do Democratas e com o anúncio do pedido de 
verificação de quorum do PSDB, não vamos executar 
as votações necessárias no dia de hoje. Volto a fazer 
o apelo para que possamos...

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Mas cabe-me, como Presidente, fazer a con-
vocação e a verificação.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Eu 
sei, Sr. Presidente.

Volto a fazer o apelo para que aguardemos a che-
gada do Senador Romero Jucá – S. Exª deve chegar 
até o início da noite – para que S. Exª possa prestar as 
informações devidas com relação às questões relacio-
nadas à pesca artesanal, que o Senador José Agripino 
tem, reiteradas vezes, solicitado, e para que possamos 
antecipar a Ordem do Dia de amanhã, com um compro-
misso das Lideranças, a fim de que possamos efetivar 
votações no período da tarde de amanhã.

Esse é o apelo, Sr. Presidente, que eu faria. É 
claro que V. Exª tem de cumprir a rotina do atendimen-
to das solicitações dos Líderes, mas eu gostaria muito 
de fazer esse apelo para que pudéssemos aguardar 
o Senador Romero Jucá, obter as informações, an-
tecipar a Ordem do Dia de amanhã e construir, para 
o dia de amanhã, a votação das matérias. Inclusive, 
há várias das medidas provisórias e, com exceção do 
meu ponto de vista acerca da medida provisória que 
trata do Ibama e do Instituto Chico Mendes, todas as 
outras matérias são de créditos, portanto, não tería-
mos maiores polêmicas.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Osmar Dias, tem a palavra V. Exª.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, sou Relator 
da Medida Provisória nº 368, de interesse dos Esta-
dos que perdem receita com a Lei Kandir. Ela, no meu 
entendimento, é importante.

Coloquei uma emenda nesta Medida Provisória 
que é de interesse do Estado do Paraná. Apesar de 
ser Oposição ao Governo do Estado, vejo que o Esta-
do não pode continuar pagando a multa que está pa-
gando e sendo penalizado com a correção da dívida 
mobiliária, que era por IGP-DI e se transformou em 
taxa Selic mais 1%.

Então, Sr. Presidente, penso que é importante 
votarmos para que tenhamos a solução de problemas 
como esse. Sabe quanto cresce a dívida do Paraná 
com essa transformação de IGP-DI para Selic? Cresce 
R$1,5 bilhão. É a dívida do Paraná que cresce.

Claro que entendo a posição dos Líderes partidá-
rios, mas gostaria de dizer que aqui estou para votar. 
Eu gostaria mesmo que houvesse um entendimento 
para que amanhã talvez pudéssemos começar a ses-
são na parte da manhã, para termos o dia todo para 
votar, pois há muito o que ser votado. Assim, eu poderia 
dar satisfação à população do meu Estado, mostrando 
que estou aqui trabalhando e votando algo de muito 
interesse para o Estado do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em votação os pressupostos constitucionais.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Senador Arthur Virgílio.
Aprovados os pressupostos constitucionais...
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, peço verificação de quorum.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Defiro o pedido de verificação de V. Exª, com 
o apoiamento do Senador José Agripino...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – O 
PSDB está em obstrução. Solicito a verificação com o 
apoio do Senador José Agripino, do Senador Heráclito 
Fortes e do Senador Marconi Perillo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Faço um apelo aos Srs. Senadores que estão 
em outras dependências da Casa para que venham ao 
plenário, pois haverá verificação de quorum.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

Comunico aos companheiros do Democratas 
que o Partido encontra-se em obstrução pelas razões 
que aqui enunciei.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Inácio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (PCdoB – CE. Como 
Relator. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, sou 
daqueles que consideram que temos que votar as maté-
rias independentemente de qualquer outra questão.

Entendi a obstrução do Democratas e do PSDB 
tendo em conta um compromisso com o Líder do Go-
verno, Senador Romero Jucá, em face de uma dispo-
sição do Ministério do Meio Ambiente, mediante seu 
órgão executivo, digamos assim, que é o Ibama, que 
estabeleceu uma Portaria que impede a pesca com 
rede de arrasto, especialmente nas regiões litorâneas 
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do Ceará, de Pernambuco, do Rio Grande do Norte, 
da Paraíba e mesmo parte do Piauí e no Norte, nos 
Estados do Pará e do Amapá, que também são atin-
gidos por essa mesma medida.

Essa Portaria é uma reivindicação muito antiga 
do setor, que vinha solicitando não só que se aumente 
o defeso da pesca da lagosta para preservar esse bem 
espetacular da economia do Norte e Nordeste. Mas, 
ao lado dessa justa reivindicação, existe uma ques-
tão objetiva que são os pescadores. São centenas, 
milhares de pequenas unidades de pesca, pequenos 
barcos, todos montados com base na pesca com rede 
de arrasto. Como resolver esse problema?

Recentemente, na ida do Presidente da República 
ao Estado do Ceará, onde Sua Excelência foi anunciar 
um investimento de quase R$1 bilhão em saneamento 
básico, tiramos o Presidente para alguns minutos de 
debate sobre o saneamento básico e discutimos essa 
questão da pesca. O Presidente da República, Luiz 
Inácio Lula da Silva, assumiu conosco, ali, Senador 
José Agripino, esse compromisso que o Senador Ro-
mero Jucá já tinha assumido. Primeiro, vamos verificar 
a manutenção da Portaria. Veremos como manter essa 
Portaria, essa decisão do Ibama e, ao mesmo tempo, 
resolver o problema dos pescadores, porque eles fi-
zeram investimentos, às vezes investimento da vida, 
e não podem, portanto, ficar com esse largo prejuízo, 
não tendo o trabalho e também não tendo compensa-
do todo o investimento que fizeram.

Talvez não fosse necessário fazermos obstrução 
em relação a isso, mas considero essa uma questão 
importante, porque são milhares de famílias que de-
pendem dessa decisão, dependem dessa solução. O 
Presidente da República é sensível à questão e anun-
ciou para todos nós, no Ceará, a intenção de resolver 
esse problema que resta com a decisão do Ibama. Ou 
se remove a decisão do Ibama ou se dá uma solução 
concreta ao problema dos pescadores que estão sendo 
atingidos por essa medida neste momento.

Sr. Presidente, sou daqueles que vão votar, porque 
acho que devemos votar, mas não podemos deixar de 
ter uma solução objetiva para esses milhares de pes-
cadores. São famílias, o povo nordestino e o povo do 
Norte do País dependem dessa atividade pesqueira. 
A pesca da lagosta é uma atividade extrativista im-
portantíssima da nossa região, que rende alguns mi-
lhões de dólares em divisas para os nossos Estados 
– é uma base forte da nossa economia – e atende a 
milhares de famílias.

Eu gostaria de agregar essa opinião a esse es-
forço conjunto, que não é apenas da Oposição, mas 
do Congresso Nacional, porque a Oposição participa 
ativamente com a Base do Governo para encontrar a 

saída para esse problema grave que se criou com a 
Portaria do Ibama. Considero correta a Portaria, mas 
há um problema que temos de resolver, pois sem essa 
solução, Presidente Renan Calheiros, Senadoras e Se-
nadores, acho que vamos deixar milhares de famílias 
no prejuízo, e isso não seria possível.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Pre-
sidente.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Ouço o Senador José Agripino e, em seguida, 
o Senador Wellington Salgado.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o assunto 
é tão importante que, como o Senador Inácio Arruda 
acaba de relatar, já chegou ao conhecimento de Sua 
Excelência o Senhor Presidente da República. Se ti-
véssemos ficado calados, Senador Inácio Arruda, este 
assunto não teria passado da ante-sala do Ministério 
da Pesca. Como nós, no Congresso, estamos fazendo 
aquilo que nós devemos fazer, a interlocução daqueles 
que representamos... Senador Neuto de Conto, só no 
meu Estado são 40 mil pescadores, 40 mil, em pesca 
interior e pesca de litoral, com quem eu me reuni, na 
sexta-feira, pela manhã.

A Portaria a que o Senador Inácio Arruda se re-
fere é correta em termos. Nenhum pescador questio-
na aquilo que a Portaria objetiva, que é a preservação 
da pesca artesanal da lagosta dentro de um calibre 
aceitável. Ninguém deseja a pesca predatória. Ne-
nhum pescador, em todas as reuniões que fiz até hoje, 
nunca, nenhum deles me pediu para passar por cima 
dessa proibição. Nunca. Nenhum deles. Agora, o que 
eles querem? O assentado da reforma agrária tem um 
financiamento do Pronaf, na categoria “A”, com prazo 
razoável, longo, com um limite conveniente e com a 
taxa de juros baixa.

Por que o assentado da reforma agrária tem di-
reito ao Pronaf A e não o tem o pescador? O pesca-
dor envelhece precocemente; tem problemas de cór-
nea, pelo contato permanente com o sal e o sol; tem 
condições insalubres de trabalho, pela umidade; vive 
enfrentando o mar de madrugada com as intempéries 
do setor; vive de uma atividade que depende dos ven-
tos, do fluxo de marés, da temperatura da água e de 
todo tipo de variável que interfere em se ter ou não o 
pescado; e ainda vai ter de enfrentar a intempérie da 
fiscalização do Ibama, que está metralhando o barco 
dele e negando a ele aquilo que pedimos? Pedimos 
um período de transição para que ele saia da caço-
eira, que é a rede de pescar, que ele já concordou 
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em abandonar e que o Governo já aceitou indenizar, 
como indeniza as armas que recebe. Indeniza pelas 
armas, mas não indenizava pelas redes. Mas agora, 
por pressão nossa, o Governo já está concordando 
em indenizar pelas redes.

O Pescador não tem direito ao financiamento do 
Pronaf A, como o tem o assentado da reforma agrária? 
Por que não? Precisa ter. Ele não tem um prazo de 
transição da rede de pescar para o covo. Ele precisa 
ter; não pode deixar de ter.

Essas são as reivindicações básicas, Senador 
Sibá Machado. Se o Senador Romero Jucá disser, 
amanhã, que o Presidente da República conversou 
com o Ministro da Pesca e com o Ibama e que vai 
ser dada a transição de três meses, que vai haver o 
enquadramento no financiamento no Pronaf A e que 
a indenização das redes está garantida, estamos re-
solvidos, e os pescadores do Brasil, não somente do 
Rio Grande do Norte, mas de todo o Brasil, de ponta a 
ponta, aplaudirão a iniciativa do Presidente e a solução 
dada por iniciativa do Congresso brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Wellington Salgado.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em seguida, concederei a palavra a V. Exª, 
logo após o Senador Wellington Salgado, que havia 
pedido primeiro.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Depois 
vou pedir a palavra também, Sr. Presidente.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, eu só ia fazer a colocação de que 
estava havendo uma reunião no gabinete do Sena-
dor Aloizio Mercadante, mas S. Exª já está presente 
– certamente, ouviu o chamado da Presidência. Era 
o aviso que eu ia dar ao Presidente, pois não esta-
va vendo V. Exª aqui, Senador Aloizio Mercadante, e 
havia sido convidado para uma reunião no gabinete 
de V. Exª. Então, eu ia somente avisar a Mesa, mas, 
diante da presença de V. Exª, não preciso mais fazer 
o comunicado.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, nós tratamos de duas matérias 
relevantes hoje, que foram discutidas na Comissão de 
Assuntos Econômicos, para as quais ficamos de ten-
tar buscar um entendimento. Primeiro, em relação às 
mudanças na Lei nº 8.666, a Lei de Licitações Públi-
cas. Nós fizemos uma reunião com os Senadores que 
estão afins com essa matéria, com várias entidades, 
representantes de Municípios e entidades empre-

sariais, e temos ainda vários pontos complexos não 
devidamente equacionados. Portanto, necessitamos 
continuar negociando o texto dessa lei antes da vota-
ção na Comissão e em Plenário.

Apesar de termos acertado a urgência da vota-
ção, Sr. Presidente, não há condições políticas de vo-
tarmos a Lei de Licitações neste momento. Precisamos 
de mais um tempo para a negociação.

Em relação ao projeto que veio da Câmara, o 
Supersimples foi a preocupação de vários Governa-
dores. Doze Governadores entraram em contato hoje 
comigo, pedindo que não o votássemos por causa da 
alínea g do art. 13, que é a antecipação do ICMS, que 
traria prejuízos que eles não têm sequer condições de 
estimar neste momento, prejuízos muito significativos 
aos Estados, e também em relação ao enquadramento 
dos setores que terão o benefício do Supersimples. A 
cláusula de ouro do Supersimples é que os setores 
que já estavam contemplados no Supersimples fede-
ral estariam preservados no Supersimples.

Então, qual foi o entendimento de todos os Sena-
dores presentes? Estavam presentes o Senador Tasso 
Jereissati, o Senador Cícero Lucena, o Senador Fle-
xa Ribeiro, o Senador Osmar Dias, o Senador Jayme 
Campos, o Senador Sérgio Zambiasi, o Senador João 
Tenório, ou seja, vários Senadores, e também Depu-
tados afins à matéria na Câmara dos Deputados, como 
o Deputado Pimentel, o Deputado Luiz Carlos Hauly, o 
Deputado Merss, quatro Secretários de Fazenda, re-
presentando o Confaz, o Sebrae, entidades represen-
tantes de micro e pequenas empresas e, também, as 
entidades nacionais que representam os Municípios. 
Chegamos a um entendimento. Primeiro, aprovar o tex-
to da lei como está, com o compromisso de o Governo 
vetar dois dispositivos: a antecipação do ICMS, alínea 
g do art. 13 da lei, e o setor de transportes.

Esses dois temas nós voltaríamos a discutir com 
calma a partir de agosto. Mas não há nenhuma segu-
rança, por parte dos Governadores, dos Secretários 
de Fazenda, de aprovar a lei como está.

O Secretário da Receita Federal, Jorge Rachid, 
estava presente. Há o compromisso do Governo, então, 
a partir desse entendimento de todas as forças políticas 
do Senado, de todas as entidades representantes dos 
Municípios, do Confaz e da Receita Federal, de vetarmos 
estes dois dispositivos: antecipação do ICMS e os trans-
portes. E esses temas serão posteriormente discutidos 
aqui no Senado, no âmbito da Comissão de Reforma 
Tributária, presidida pelo Senador Tasso Jereissati, com 
o Relator, que fez um excelente trabalho, na busca do 
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entendimento, Senador Adelmir Santana. Então, esse foi 
o entendimento. A matéria está pronta para ir a voto.

Estamos convocando uma reunião extraordinária 
da Comissão de Assuntos Econômicos, para votarmos 
essa matéria, amanhã, às 15 horas. E a matéria, Sr. Pre-
sidente, estará pronta para vir a plenário, a partir desse 
entendimento que foi construído, hoje, com o Confaz, 
com os Governadores, por meio de seus Secretários 
da Fazenda, com a Receita Federal, com as entidades 
empresariais, micro e pequenos empresários, com a 
Confederação Nacional, com o Sebrae, enfim, com os 
Senadores que participaram desse entendimento. 

É esse o informe que gostaríamos de dar a este 
Plenário.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de louvar a atitude do Senador Aloizio Merca-
dante, mas quero fazer um apelo. Com relação à Lei 
nº 8.666, sou autor do maior número de emendas. E 
tenho certeza de que as minhas emendas têm o mes-
mo objetivo que as de V. Exª, que é o de moralizar a 
concorrência.

De forma que eu gostaria de, se me couber, na 
próxima reunião, ter assento, porque é um assunto 
em que me sinto...

O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – V. 
Exª tem assento em qualquer mesa desta Casa, ainda 
mais em um tema com uma contribuição tão relevante 
que foi oferecida.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Mas pre-
ciso, pelo menos, saber, Senador, sobre isso agora.

O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – Não, 
não, hoje essa reunião foi convocada, publicamente, 
na CAE, pela manhã. Na discussão da Comissão de 
Assuntos Econômicos, é o primeiro ponto da pauta. E, 
como não havia entendimento para a votação, convoca-
mos e convidamos os Senadores todos publicamente 
para essa reunião, à tarde.

Como não foi conclusiva a negociação, vou pas-
sar a V. Exª o memorando da reunião, os pontos fun-
damentais e polêmicos que estão em discussão. São 
vários pontos, são 12 pontos relevantes, ainda em 
negociação.

Evidentemente, V. Exª poderá colocar outros as-
suntos que sejam relevantes, mas tenho certeza de 
que a participação do Senador Heráclito Fortes só vai 
contribuir e aperfeiçoar uma legislação que precisa 
agilizar os procedimentos da transparência, segurança 
à sociedade, controle social. Portanto, é uma lei bas-
tante complexa que precisa da participação de todos, 
especialmente da experiência de V. Exª.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agra-
deço a V. Exª e, como sei que meus caminhos são os 
seus, queremos a moralização da concorrência neste 
País – aliás, ao alcançarmos isso, estaremos livres de 
vários problemas –, sinceramente, gostaria de acom-
panhar o desenrolar da tramitação desse projeto.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Senador Sibá Machado.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero 
fazer o registro, depois de tantos debates que foram feitos 
nesta Casa, do licenciamento prévio da construção das 
hidrelétricas do rio Madeira, Jirau e Santo Antonio.

Acho muito importante frisar, Sr. Presidente, que, 
com essa liberação, fica apenas uma única hidrelétri-
ca no Brasil ainda com pendências judiciais, porque 
o Ministério Público encontrou ainda uma série de in-
congruências no EIA/RIMA da hidrelétrica do rio Xingu, 
que ainda está nessa situação. É muito importante dizer 
isso, porque uma comissão de Senadores, membros da 
Comissão de Meio Ambiente, está indo até Rondônia, 
o que, neste momento, acho dispensável.

Acredito que, com essa atitude, o Ibama, o Ministé-
rio do Meio Ambiente podem dar um passo significativo 
para que a primeira hidrelétrica do PAC do Governo Lula 
vá de fato a cabo em tempo muito hábil, tendo em vista 
que há muitos debates sobre a questão do racionamento 
de energia a partir do ano de 2012 em diante.

Então, no debate que foi feito hoje a respeito do 
Instituto Chico Mendes, acabamos até nos esquecendo 
de fazer uma referência a esse belo trabalho.

Era esse o registro que eu queria fazer, Sr. Pre-
sidente.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Garibaldi Alves Filho.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
apesar de não adotar uma atitude de obstrução, estou 
solidário com o Senador José Agripino no que toca 
a defesa da causa dos pescadores artesanais.

A meu ver e conversando com os pescadores, 
creio que a melhor solução seria o Governo ter pror-
rogado o prazo para que os pescadores pudessem 
se adaptar àquelas providências decorrentes da Por-
taria lançada pelo Ibama. Entretanto, o Governo se 
recusa, de uma forma obstinada, a prorrogar esse 
prazo, o que leva o próprio Governo a ficar, de certa 
maneira, encurralado, porque, agora, se o Governo 
quer encontrar uma solução, ele precisa encontrá-la 
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logo, com rapidez, com flexibilidade, que permita ao 
pescador ter condições mínimas de sobrevivência.

Portanto, sei que o Senador Romero Jucá já 
manteve entendimentos com a Secretaria Especial de 
Aqüicultura e Pesca e com o Ibama, e está procurando 
encontrar uma solução.

Mas, por hora, Sr. Presidente, ele só fez acenar 
com a possibilidade da compra dos compressores e 
do financiamento do Banco do Nordeste, o que ainda 
não concretizou, não garantiu, e a situação com rela-
ção aos pescadores permanece a mesma.

Agora mesmo, nas galerias desta Casa, está 
presente o Presidente da Federação dos Pescadores 
do Rio Grande do Norte, Abraão Lincoln, que nome de 
pescador não tem, mas é efetivamente o representante 
dos pescadores no Rio Grande do Norte.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Não há quorum. Está encerrada a Ordem do 
Dia.

São os seguintes os itens sobrestados:

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 365, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 365, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor de Encargos Finan-
ceiros da União, no valor de cinco bilhões 
e duzentos milhões de reais, para o fim que 
especifica.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

8-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 4-9-2007

3

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 19, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 366, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 19, de 2007, que dispõe 
sobre a criação do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade – Instituto Chi-
co Mendes; altera as Leis nºs 7.735, de 22 de 

fevereiro de 1989, 11.284, de 2 de março de 
2006, 9.985, de 18 de julho de 2000, 10.410, 
de 11 de janeiro de 2002, 11.156, de 29 de 
julho de 2005, 11.357, de 19 de outubro de 
2006, e 7.957, de 20 de dezembro de 1989; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.028, de 12 de 
abril de 1990, e da Medida Provisória nº 2.216-
37, de 31 de agosto de 2001; e dá outras pro-
vidências (proveniente da Medida Provisória 
nº 366, de 2007).

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

11-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 7-9-2007

4

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 20, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 367, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 20, de 2007, que abre 
crédito extraordinário, em favor dos Ministérios 
dos Transportes e da Defesa, no valor global 
de quatrocentos e quinze milhões, quinhentos 
e setenta e cinco mil e dez reais, para os fins 
que especifica, (proveniente da Medida Pro-
visória nº 367, de 2007).

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

16-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 12-9-2007

5

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 368, DE 2007 
Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 368, de 2007, que dispõe sobre 
a prestação de auxílio financeiro pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios, no exercício de 2007, com o objetivo 
de fomentar as exportações do País.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

21-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 17-9-2007

JULHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL354     



Julho de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 11 23121 

6

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 370, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 370, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, no valor 
de vinte e cinco milhões de reais, para o fim 
que especifica.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

25-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 21-9-2007

7

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 18, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 371, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 18, de 2007, que altera 
dispositivos da Lei nº 569, de 21 de dezembro 
de 1948, que estabelece medidas de defesa 
sanitária animal (proveniente da Medida Pro-
visória nº 371, de 2007).

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

25-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 21-9-2007

8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 211, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  
do parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 211, de 2007 
(apresentado como conclusão do Parecer 
nº 575, de 2007, da Comissão de Assuntos 
Econômicos, Relatora ad hoc: Senadora Ideli 
Salvatti), que aprova a Programação Mone-
tária relativa ao segundo trimestre e para o 
ano de 2007.

9

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 412, DE 2003 – COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador César Borges, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 6-CCJ, que apre-
senta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, favorável ao 
Projeto e às Emendas nºs 1 a 6-CCJ, apre-
sentando a Emenda nº 7-CAE.

10

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 19, DE 2007 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 669, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 19, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 245, de 2007, 
Relator ad hoc: Senador Francisco Dornelles), 
que autoriza a República Federativa do Brasil 
a contratar operação de crédito externo, no 
valor total de cinqüenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América, com o Ban-
co Internacional para a Reconstrução e o De-
senvolvimento (BIRD) [financiamento parcial 
do Proágua].

11

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 23, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 670, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 23, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
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conclusão de seu Parecer nº 270, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autoriza 
a República Federativa do Brasil a conceder 
garantia à operação de crédito externo, a ser 
contratada pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES, no 
valor total equivalente a até cinqüenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América, 
junto ao Banco Europeu de Investimento – BEI 
(financiamento do Programa Multissetorial BEI 
– Linha de Crédito).

12

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 22, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 671, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 22, de 2007 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 269, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autori-
za o Estado da Bahia a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Internacional para a Recons-
trução e o Desenvolvimento (BIRD), no valor 
de até cem milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América (financiamento parcial 
do Premar).

13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 57, DE 2005 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

14

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 2, DE 2007 

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 2, de 2007, tendo como primei-
ro signatário o Senador Marco Maciel, que 
acrescenta parágrafo ao art. 17 da Constitui-
ção Federal, para autorizar distinções entre 
partidos políticos, para fins de funcionamento 
parlamentar, com base no seu desempenho 
eleitoral.

Parecer sob nº 91, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jarbas Vasconcelos, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta, 
com votos contrários dos Senadores Antonio 
Carlos Valadares e José Nery, e, em separado, 
do Senador Inácio Arruda.

15

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 5, DE 2007

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 5, de 2007, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que cria o Fundo de Combate à Violência e 
Apoio às Vítimas da Criminalidade.

Parecer sob nº 191, de 2007, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Demóstenes Torres, favorável, com as Emendas nºs 
1 a 3-CCJ, que apresenta, e abstenção do Senador 
Jefferson Péres.

16

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 50, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 50, de 2005, tendo como primei-
ro signatário o Senador Osmar Dias, que 
acrescenta inciso ao art. 159 da Constituição 
Federal, para o fim de destinar ao Fundo de 
Participação dos Estados e dos Municípios 
dez por cento do produto da arrecadação 
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das contribuições sociais e de intervenção 
no domínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Juvêncio da Fonseca, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece, com votos contrá-
rios dos Senadores Eduardo Suplicy e Sibá 
Machado, e, em separado, da Senadora Ideli 
Salvatti.

17

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 58, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 58, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Flexa Ribeiro, que altera 
o art. 159 da Constituição Federal, para deter-
minar a transferência, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, de parte do produto 
da arrecadação do imposto de importação e 
do imposto sobre produtos industrializados, 
proporcionalmente ao saldo de suas balanças 
comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador João Batista Motta, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apre-
senta, com votos contrários das Senadoras 
Ideli Salvatti e Serys Slhessarenko, do Senador 
Eduardo Suplicy, e, em separado, do Senador 
Sibá Machado.

18

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 132, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 132, de 2005 (nº 4.412/2001, 
na Casa de origem), que regulamenta o exer-
cício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências.

Pareceres favoráveis, sob nºs 541 e 925, 
de 2006 das Comissões de Assuntos Sociais, 
Relator: Senador Wellington Salgado de Olivei-
ra; e de Educação (em audiência, nos termos 
do Requerimento nº 642, de 2006), Relator: 
Senador Sérgio Zambiasi.

19

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 83, de 2006 (nº 1.996/2003, 
na Casa de origem), que fica instituído o Pro-
grama Disque Idoso.

Pareceres favoráveis, sob nºs 282 e 283, 
de 2007, das Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, Relator: Senador José Jorge; 
e de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa, Relatora ad hoc: Senadora Maria do 
Carmo Alves.

20

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 108, de 2006 (nº 5.150/2001, 
na Casa de origem), que institui o dia 27 de 
setembro de cada ano como o Dia Nacional 
dos Vicentinos.

Parecer favorável, sob nº 88, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Marco Maciel.

21

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2007 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, do Projeto de Lei da Câmara nº 33, 
de 2007 (nº 4.125/2004, na Casa de origem), 
de iniciativa da Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito da Exploração Sexual, que torna 
obrigatória a divulgação pelos meios que es-
pecifica de mensagem relativa à exploração 
sexual e tráfico de crianças e adolescentes 
apontando formas para efetuar denúncias.

22

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 35, DE 2007 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei da Câmara nº 
35, de 2007 (nº 4.126/2004, na Casa de ori-
gem), de iniciativa da Comissão Parlamentar 

    357ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2007 



23124 Quarta-feira 11 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2007

Mista de Inquérito da Exploração Sexual, que 
acrescenta a Seção VIII ao Capítulo III – Dos 
Procedimentos – do Título VI – Do Acesso à 
Justiça – da Parte Especial da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, dispondo sobre a forma de 
inquirição de testemunhas e produção anteci-
pada de prova quando se tratar de delitos tipifi-
cados no Capítulo I do Título VI do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, com vítima ou testemunha criança ou 
adolescente e acrescenta o art. 469-A ao De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 204, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 204, de 2006 (nº 
1.798/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Adicional Alte-
rando a Convenção para Evitar a Dupla Tribu-
tação e Regular outras Questões em Matéria 
de Impostos sobre a Renda e o Protocolo 
Final assinados em Brasília, em 23 de junho 
de 1972, entre o Governo da República Fe-
derativa do Brasil e o Governo do Reino da 
Bélgica, celebrado em Brasília, em 20 de no-
vembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 991, de 2006, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Arthur 
Virgílio.

24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 502, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 502, de 2006 (nº 
1.392/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção nº 178 relativa 
à Inspeção das Condições de Vida e de Tra-
balho dos Trabalhadores Marítimos bem como 
o texto da Recomendação nº 185, ambas da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT 
e assinadas em Genebra, em 22 de outubro 
de 1996.

Parecer favorável, sob nº 124, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator: Senador Antônio Carlos 
Valadares.

25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 503, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 503, de 2006 (nº 
1.836/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República Portuguesa 
sobre Facilitação de Circulação de Pessoas, ce-
lebrado em Lisboa, em 11 de julho de 2003.

Parecer favorável, sob nº 125, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Jarbas Vas-
concelos.

26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 504, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 504, de 2006 (nº 
2.145/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Croácia sobre Cooperação no 
Campo de Veterinária, celebrado em Zagreb, 
em 20 de abril de 2004.

Parecer favorável, sob nº 126, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 4, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 4, de 2007 (nº 278/99, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Relativo à Implementação da 
Parte XI da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar, de 10 de dezembro 
de 1982, concluído em Nova Iorque, em 29 
de julho de 1994.
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Parecer favorável, sob nº 170, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marco Maciel.

28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 24, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 24, de 2007 (nº 
638/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Interamericana 
sobre Assistência Mútua em Matéria Penal, 
assinada em Nassau em 23 de maio de 1992 
e de seu Protocolo Facultativo, assinado em 
Manágua em 11 de junho de 1993.

Parecer favorável, sob nº 344, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Paulo Duque.

29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 29, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 29, de 2007 (nº 
1.324/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Assuntos Relacionados à Defesa entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Turquia, celebrado 
em Brasília, em 14 de agosto de 2003.

Parecer favorável, sob nº 171, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Romeu Tuma.

30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 30, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 30, de 2007 (nº 
1.395/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Memorando de Entendimen-
to entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Cuba 
para Cooperação Técnica em Matéria de Saú-
de Animal e Sanidade Vegetal, celebrado em 
Havana, em 26 de setembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 386, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-

fesa Nacional, Relatora: Senadora Rosalba 
Ciarlini.

31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 31, de 2007 (nº 
1.546/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Moçambique sobre Cooperação 
Técnica e Procedimentos nas Áreas Sanitária 
e Fitossanitária, celebrado em Maputo, em 5 
de novembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 387, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 32, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 32, de 2007 (nº 
1.732/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Ju-
dicial em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Cuba, celebrado em Havana, 
em 24 de setembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 278, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relator: Senador Jarbas Vas-
concelos.

33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 33, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 33, de 2007 (nº 
1.759/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da Romênia sobre Isenção Parcial de Vistos, 
celebrado em Bucareste, em 16 de outubro 
de 2004.

Parecer favorável, sob nº 388, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
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Nacional, Relator ad hoc: Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, parecer que passo a ler.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 601, DE 2007

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 

42, de 2007 (nº 1/2007 na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, 
que dispõe sobre o valor do salário míni-
mo a partir de 2007 e estabelece diretrizes 
para a sua política de valorização de 2008 
a 2023.

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

No âmbito do PAC – Plano de Aceleração de Cres-
cimento, o Poder Executivo, por meio da Mensagem nº 

40, de 2007, encaminhou projeto de lei ao Congresso 
Nacional que dispõe sobre o valor do salário mínimo 
a partir de 2007 e estabelece diretrizes para a sua po-
lítica de valorização de 2008 a 2023. Na Câmara dos 
Deputados, tal projeto recebeu a numeração PL nº 1, 
de 2007. Após sua aprovação na Câmara com poucas 
alterações, a matéria foi enviada ao Senado Federal, 
onde foi designada como Projeto de Lei da Câmara 
nº 42, de 2007.

Inicialmente, o projeto estabelece que o salário mí-
nimo, a partir de 1º de abril de 2007, será de R$380,00 
(trezentos e oitenta reais). Tal disposição também cons-
ta da Medida Provisória nº 362, de 2007.

No período de 2008 a 2011, os reajustes do sa-
lário mínimo serão antecipados em um mês por ano 
até que a majoração ocorra em 1º de janeiro, confor-
me a seguir:

• 1º de março de 2008;
• 1º de fevereiro de 2009;
• 1º de janeiro de 2010;
• 1º de janeiro de 2011.
O reajuste para preservação do poder aquisitivo 

do salário mínimo, a partir de 2008, corresponderá 
à variação acumulada do INPC. A título de aumento 
real, o salário mínimo será acrescido de percentual 
idêntico ao do crescimento real do PIB ocorrido dois 
anos atrás (ou seja, em 2008, além do INPC, o salá-
rio mínimo receberá aumento equivalente à variação 
do PIB em 2006).

O projeto prevê que, até 31 de março de 2011, o 
Poder Executivo da União encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei que disporá sobre a política de 
valorização do salário mínimo para o período com-
preendido entre 2012 e 2023, inclusive. Além disso, 
será constituído grupo interministerial, sob coordena-
ção do Ministério do Trabalho e Emprego, composto 
por representantes do Governo Federal, das centrais 
sindicais de trabalhadores e da classe patronal, en-
carregado de definir e implementar sistemática de 
monitoramento e avaliação da política de valorização 
do salário minímo.

Por fim, alteração introduzida na Câmara dispõe 
que a União não poderá realizar transferências volun-
tárias de recursos aos estados, ao Distrito Federal e 
aos municípios que, comprovadamente, descumprirem 
as disposições desta proposição.

Após leitura da matéria, os autos foram enviados 
a esta Comissão de Assuntos Econômicos.

II – Análise

No que concerne à constitucionalidade, à juri-
dicidade e à regimentalidade, não foram detectados 
vícios que prejudiquem o projeto.

Quanto ao mérito, é extremamente positivo que 
se estabeleçam regras para o reajuste do salário míni-
mo, pois, assim, cria-se uma política de incremento de 
seu valor que não dependa da conjuntura econômica 
e política do momento. Como conseqüência, resguar-
damos os trabalhadores, aposentados e pensionistas 
que recebem o piso nacional.

Também é salutar a antecipação da data-base 
do salário mínimo. Ao se fixar seu reajuste em janeiro, 
fica facilitada a discussão de seu valor no âmbito dos 
debates acerca do Orçamento federal.

Por fim, ressalte-se que as regras constantes da 
proposição valem somente até 2011. Para o exercício 
seguinte, novas regras, elaboradas pelo governo, jun-
tamente com as entidades de classe dos trabalhadores 
e empregadores, serão encaminhadas para delibera-
ção do Congresso Nacional. Isso é positivo na medida 
em que permitirá avaliar os efeitos desta proposição, 
para eventuais aperfeiçoamentos na legislação que a 
sucederá, cuja vigência está prevista para o período 
de 2012 a 2023.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara nº 42, de 2007.

Sala de Comissão, 3 de julho de 2007.
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O parecer que acaba de ser lido vai à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 601, de 
2007, da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 42, de 2007 (nº 1/2007, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Re-
pública, que dispõe sobre o valor do salário mínimo a 
partir de 2007 e estabelece diretrizes para a sua polí-
tica de valorização de 2008 a 2023.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Os Srs. Senadores Mário Couto, Sérgio Guerra, 
Marconi Perillo, Cícero Lucena, João Tenório, Papaléo 
Paes e Flexa Ribeiro enviaram discursos à Mesa para 
serem publicados na forma do disposto no art. 203, 
combinado com o inciso I e o § 2º do art. 210, do Re-
gimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. MÁRIO COUTO ( PSDB – PA. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fa-

zer o registro da matéria intitulada “CNA se queixa de 
violência no campo”, publicada no jornal O Estado de 
S.Paulo, de 27 de abril de 2007.

A matéria destaca que preocupada com as in-
vasões promovidas pelos sem-terra e o aumento das 
pressões de quilombolas e indígenas por mais terras, 
a Confederação Nacional da Agricultura (CNA) decidiu 
iniciar um movimento para chamar a atenção da so-
ciedade para essas questões. Segundo o Presidente 
da Comissão Nacional de Assuntos Fundiários e In-
dígenas da entidade, Leôncio Brito, os conflitos estão 
aumentando e fugindo ao controle.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MÁRIO COUTO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA ( PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da matéria intitulada “Agências ainda 
em risco”, publicada no Jornal O Estado de S. Paulo, 
em sua edição de 01 de maio de 2007.

A matéria destaca que o Governo Lula continua 
empenhado em controlar, mesmo que indiretamente, 
as agências reguladoras. 

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar os Anais do Senado Federal.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o segundo 
assunto é para fazer o registro da matéria intitulada 
“De volta, Alckmin diz que será soldado contra governo 
Lula”, publicada no Jornal Folha de S.Paulo, em sua 
edição de 04 de junho de 2007.

A matéria destaca que em sua volta ao Brasil, 
depois de uma temporada nos E.U.A, o ex-Governa-
dor de São Paulo Geraldo Alckmin alega que é cedo 
para falar em eleição e prega firmeza da oposição na 
relação com o Presidente Lula e com o PT.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar os Anais do Senado Federal.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, por último, 
eu gostaria de fazer o registro da matéria intitulada “Uma 
CPI chega à Infraero”, publicada no Jornal O Estado de 
S. Paulo, em sua edição de 3 de junho de 2007.

A matéria destaca que o depoimento do Procura-
dor Federal Lucas Furtado, que representa o Ministério 
Público no Tribunal de Contas da União (TCU), na CPI 
do Senado sobre o apagão aéreo, mostrou que a Infra-
ero é uma “caixa preta” e que sangrias e politicagem 
na empresa, “em níveis estarrecedores”, somados ao 
contingenciamento de verbas podem ter contribuído 
para sucatear o setor.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MARCONI PERILLO ( PSDB – GO. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para regis-
trar o artigo intitulado “Tarde demais”, publicado pelo 
jornal O Estado de S.Paulo, de 9 de maio de 2007.

O artigo do jornalista e economista Celso Ming 
destaca que a Petrobrás e o Governo Lula estão co-
lhendo agora os resultados de sua política frouxa e 
entreguista diante da escalada do avanço sobre o pa-
trimônio público brasileiro na Bolívia.

Sr. Presidente, solicito que o artigo citado seja 
considerado parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCONI PERILLO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “O embaraço do presi-
dente”, publicada no jornal O Estado de S.Paulo, em 
sua edição de 14 de junho de 2007.

A matéria destaca que o Presidente Lula tem rea-
gido de modo confuso ao envolvimento do irmão, Vavá, 
com a máfia dos caça-níqueis. Segundo o jornal em 
um primeiro momento Lula falando como irmão disse 
“não acreditar mesmo, de verdade” nos malfeitos atri-
buídos a Vavá. Já em um segundo momento, falando 
como Presidente disse que “se a Polícia Federal tinha 
uma autorização judicial e o nome dele aparecia, pa-
ciência”. Já na Alemanha, onde esteve reunido com o 
G-8, comparou o irmão a um lambari apanhado em 
meio a um “cardume de pintados”.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar os Anais do Senado Federal.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o segundo 
assunto é para fazer o registro da matéria intitulada 
“Falta de licença ambiental trava obras do PAC na área 
de energia”, publicada no jornal O Estado de S.Paulo, 
em sua edição de 8 de maio de 2007.

A matéria mostra que no balanço de 100 dias 
do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), 
ontem no Palácio do Planalto, a área energética 
foi apresentada como principal preocupação do 
Governo, por conta dos atrasos em boa parte das 
iniciativas previstas no pacote. De acordo com a 
reportagem, das 7 obras divulgadas pelo Governo 

como tendo recebido selo vermelho, sinal de an-
damento “preocupante”, pelos critérios adotados 
no balanço, 6 são da área energética. Segundo 
o jornal, a responsabilidade por esse gargalo foi 
atribuída à área ambiental. Dilma, visivelmente ir-
ritada, no entanto evitou criticar a Ministra do Meio 
Ambiente, Marina Silva.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar os Anais do Senado Federal.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, por último 
eu gostaria de fazer o registro da matéria intitulada 
“Presidente adia inauguração de usina que já funciona 
há meses”, publicada no jornal O Estado de S.Paulo, 
em sua edição de 9 de maio de 2007.

A matéria destaca que assim como o Centro 
Operacional e Administrativo dos Correios, que o Pre-
sidente Lula entregou oficialmente em São José, Mi-
nas Gerais, a Usina Hidrelétrica Campos Novos que 
ele inauguraria ontem também já está em operação 
há mais de dois meses.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR CÍCERO LUCENA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Infraero demite quatro, 
em guerra de bastidores para evitar CPI”, publicada 
no jornal O Estado de S.Paulo, em sua edição de 10 
de abril de 2007.

A matéria destaca que o atual Presidente da In-
fraero, Brigadeiro José Carlos Pereira e seu antecessor 
no órgão, o Deputado do PT de Pernambuco Carlos 
Wilson, duelam pelo poder na estatal, enquanto vêm 
a tona uma licitação suspeita de R$50 milhões e um 
contrato irregular.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar os Anais do Senado Federal.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o segundo 
assunto é para fazer o registro da matéria intitulada 
“Loteria ou Lavanderia?”, publicada pela revista Veja, 
em sua edição de 7 de março de 2007.

A matéria destaca que na semana passada o 
Senador Alvaro Dias (PSDB – PR) apresentou uma 

denúncia, segundo a qual existem evidências de que 
bandidos usaram sorteios da loteria federal para la-
var mais de R$30 milhões. De acordo com a matéria, 
um relatório do COAF, órgão de fiscaliza as opera-
ções financeiras do País, indica que 75 “apostadores” 
acertaram, nos últimos sete anos, em torno de 4.300 
vezes na loteria e ganharam R$32 milhões. Um grau 
de acerto totalmente despropositado pela lei das pro-
babilidades.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar os Anais do Senado Federal.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, por último, 
eu gostaria de fazer o registro do artigo intitulado “A 
pergunta que falta a Lula”, publicado no jornal Folha 
de S.Paulo, em sua edição de 29 de março de 2007.

O artigo do jornalista Clóvis Rossi faz uma com-
paração entre o Governo do Primeiro Ministro da Es-
panha, José Luis Zapatero, e do Presidente Lula. Na 
Espanha, uma eleitora se pergunta como Zapatero “é 
capaz de sentar-se com assassinos para dialogar”, 
numa clara referência ao fato de o governo espanhol 

JULHO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL370     



Julho de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 11 23137 

negociar com o grupo terrorista basco ETA. Para o arti-
culista “caberia repetir a Lula a pergunta da espanhola 
a Zapatero, trocando poucas palavras: Não entendo 
como um presidente de governo é capaz de sentar-se 
com trambiqueiros para dialogar e, pior, governar”. O 
jornalista se refere ao fato de o laudo da Polícia Federal 
comprovar que o dinheiro do “valerioduto”, usado para 
a compra de votos de Parlamentares no Congresso, 
saiu dos cofres públicos, mais exatamente do Banco do 
Brasil, e que o crime envolveu toda a cúpula do PT.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que o re-
ferido artigo passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho à tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “União investe mal, diz 
banco Mundial”, publicada no jornal Folha de S.Paulo, 
em sua edição de 14 de abril do corrente.

A matéria destaca que um estudo do BIRD, Ban-
co Mundial, aponta que a falta de recursos “está longe 
de ser o único ou talvez até mesmo o mais importante” 

obstáculo ao aumento dos investimentos do Governo 
Federal. Segundo o estudo, existe uma “séria desco-
nexão entre planejamento, elaboração de orçamento 
e realização de gastos”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que a matéria acima citada seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o segundo 
assunto é para fazer o registro da matéria intitulada 
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“Ala majoritária do PT é super representada no minis-
tério de Lula”, publicada no jornal Folha de S.Paulo, 
em sua edição de 15 de abril do corrente.

A matéria destaca que a ala de José Dirceu, 
Ricardo Berzoini e Antonio Palocci Filho, há 12 anos 
no comando do PT e protagonista de seus maiores 
escândalos, voltou a ser desproporcionalmente privi-
legiada pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva na 
montagem do ministério. Segundo a reportagem, de 
16 ministérios o Campo Majoritário detém 9.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que a matéria acima citada seja consi-
derada como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PB. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 

Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-

gistrar o editorial intitulado “Eles voltaram”, publicado 

na revista ISTOÉ, de 23 de maio do corrente.
O editorial faz um alerta sobre a volta “lenta, gra-

dual e segura”, dos mensaleiros José Genuíno (PT 

– SP) e Delúbio Soares (GO) ex-tesoureiro do PT e 

acusado de ser o caixa do esquema do mensalão.

Sr. Presidente, solicito que o editorial acima citado 
seja considerado parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – A Presidência convoca de sessão conjunta a 
realizar-se a manhã, quarta-feira, dia 11 do corrente, 
às dezenove horas e trinta minutos, no Plenário da 
Câmara dos Deputados, destinada à apreciação do 
Projeto de Lei nº 2, de 2007, do Congresso Nacional, 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei 
orçamentária de 2008 e dá outras providências, com 
parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. 
Senadores que constará da próxima sessão delibe-
rativa ordinária, a realizar-se amanhã às 14 horas, a 
seguinte:

ORDEM DO DIA

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 364, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 364, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios da 
Educação, da Justiça, dos Transportes, do Es-
porte, da Integração Nacional e das Cidades, 
no valor global de um bilhão, setecentos e de-
zessete milhões, quarenta e um mil e vinte e 
seis reais, para os fins que especifica.

Parecer sob nº 600, de 2007, Relator-Re-
visor: Senador Inácio Arruda, pelo atendimento 
dos pressupostos constitucionais de relevância 
e urgência e pela adequação financeira e or-
çamentária da Medida Provisória, e no mérito, 
favorável à Medida Provisória; e contrário às 
emendas apresentadas.

(Sobrestando a pauta a partir de: 
3-6-2007)

Prazo final (prorrogado): 30-9-2007

2

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 365, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 365, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor de Encargos Finan-
ceiros da União, no valor de cinco bilhões 

e duzentos milhões de reais, para o fim que 
especifica.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

8-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 4-9-2007

3

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 19, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 366, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 19, de 2007, que dispõe 
sobre a criação do Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade – Instituto Chi-
co Mendes; altera as Leis nºs 7.735, de 22 de 
fevereiro de 1989, 11.284, de 2 de março de 
2006, 9.985, de 18 de julho de 2000, 10.410, 
de 11 de janeiro de 2002, 11.156, de 29 de 
julho de 2005, 11.357, de 19 de outubro de 
2006, e 7.957, de 20 de dezembro de 1989; 
revoga dispositivos da Lei nº 8.028, de 12 de 
abril de 1990, e da Medida Provisória nº 2.216-
37, de 31 de agosto de 2001; e dá outras pro-
vidências (proveniente da Medida Provisória 
nº 366, de 2007).

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

11-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 7-9-2007

4

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
 Nº 20, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 367, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 20, de 2007, que abre 
crédito extraordinário, em favor dos Ministérios 
dos Transportes e da Defesa, no valor global 
de quatrocentos e quinze milhões, quinhentos 
e setenta e cinco mil e dez reais, para os fins 
que especifica, (proveniente da Medida Pro-
visória nº 367, de 2007).

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

16-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 12-9-2007
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5

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 368, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 368, de 2007, que dispõe sobre 
a prestação de auxílio financeiro pela União 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios, no exercício de 2007, com o objetivo 
de fomentar as exportações do País.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 21-6-

2007)
Prazo final (prorrogado): 17-9-2007

6

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 370, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 370, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, no valor 
de vinte e cinco milhões de reais, para o fim 
que especifica.

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

25-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 21-9-2007

7

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 18, DE 2007 

(Proveniente da Medida Provisória nº 371, de 2007) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 18, de 2007, que altera 
dispositivos da Lei nº 569, de 21 de dezembro 
de 1948, que estabelece medidas de defesa 
sanitária animal (proveniente da Medida Pro-
visória nº 371, de 2007).

Relator revisor: 
(Sobrestando a pauta a partir de: 

25-6-2007)
Prazo final (prorrogado): 21-9-2007

8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 211, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  
do parágrafo único do art. 353 do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 211, de 2007 (apresen-
tado como conclusão do Parecer nº 575, de 
2007, da Comissão de Assuntos Econômicos, 
Relatora ad hoc: Senadora Ideli Salvatti), que 
aprova a Programação Monetária relativa ao 
segundo trimestre e para o ano de 2007.

9

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 412, DE 2003-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência nos termos do  
Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões 

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador César Borges, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 6-CCJ, que apre-
senta; e 

– de Assuntos Econômicos, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, favorável ao 
Projeto e às Emendas nºs 1 a 6-CCJ, apre-
sentando a Emenda nº 7-CAE.

10

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 19, DE 2007 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 669, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 19, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 245, de 2007, 
Relator ad hoc: Senador Francisco Dornelles), 
que autoriza a República Federativa do Brasil 
a contratar operação de crédito externo, no 
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valor total de cinqüenta milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América, com o Ban-
co Internacional para a Reconstrução e o De-
senvolvimento (BIRD) [financiamento parcial 
do Proágua].

11

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 23, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 670, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 23, de 2007 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 270, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autoriza 
a República Federativa do Brasil a conceder 
garantia à operação de crédito externo, a ser 
contratada pelo Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES, no 
valor total equivalente a até cinqüenta milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América, 
junto ao Banco Europeu de Investimento – BEI 
(financiamento do Programa Multissetorial BEI 
– Linha de Crédito).

12

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 22, DE 2007 
(Em regime de urgência, nos termos do  

Requerimento nº 671, de 2007 – art. 336, inciso II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução nº 22, de 2007 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 269, de 2007, 
Relator: Senador Valdir Raupp), que autori-
za o Estado da Bahia a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, 
com o Banco Internacional para a Recons-
trução e o Desenvolvimento (BIRD), no valor 
de até cem milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América (financiamento parcial 
do Premar).

13

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 57, DE 2005 

(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, 
tendo como primeiro signatário o Senador 

Marco Maciel, que dá nova redação ao § 
4º do art. 66 da Constituição, para permitir 
que os vetos sejam apreciados separada-
mente no Senado Federal e na Câmara dos 
Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

14

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 2, DE 2007 

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 2, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Marco Maciel, que acrescenta pará-
grafo ao art. 17 da Constituição Federal, para 
autorizar distinções entre partidos políticos, 
para fins de funcionamento parlamentar, com 
base no seu desempenho eleitoral.

Parecer sob nº 91, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Jarbas Vasconcelos, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta, 
com votos contrários dos Senadores Antonio 
Carlos Valadares e José Nery, e, em separado, 
do Senador Inácio Arruda.

15

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 5, DE 2007

Segunda sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 5, de 2007, tendo como primeiro sig-
natário o Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que cria o Fundo de Combate à Violência e 
Apoio às Vítimas da Criminalidade.

Parecer sob nº 191, de 2007, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Demóstenes Torres, 
favorável, com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, 
que apresenta, e abstenção do Senador Je-
fferson Péres.
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16

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 50, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 50, de 2005, tendo como primei-
ro signatário o Senador Osmar Dias, que 
acrescenta inciso ao art. 159 da Constituição 
Federal, para o fim de destinar ao Fundo de 
Participação dos Estados e dos Municípios 
dez por cento do produto da arrecadação das 
contribuições sociais e de intervenção no do-
mínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

17

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 58, DE 2005

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 58, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Flexa Ribeiro, que altera 
o art. 159 da Constituição Federal, para deter-
minar a transferência, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, de parte do produto 
da arrecadação do imposto de importação e 
do imposto sobre produtos industrializados, 
proporcionalmente ao saldo de suas balanças 
comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador João Batista Motta, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apre-
senta, com votos contrários das Senadoras 
Ideli Salvatti e Serys Slhessarenko, do Senador 
Eduardo Suplicy, e, em separado, do Senador 
Sibá Machado.

18

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 132, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 132, de 2005 (nº 4.412/2001, 
na Casa de origem), que regulamenta o exer-

cício da profissão de Supervisor Educacional 
e dá outras providências.

Pareceres favoráveis, sob nºs 541 e 925, 
de 2006 das Comissões de Assuntos Sociais, 
Relator: Senador Wellington Salgado de Olivei-
ra; e de Educação (em audiência, nos termos 
do Requerimento nº 642, de 2006), Relator: 
Senador Sérgio Zambiasi.

19

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 83, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 83, de 2006 (nº 1.996/2003, 
na Casa de origem), que fica instituído o Pro-
grama Disque Idoso.

Pareceres favoráveis, sob nºs 282 e 283, 
de 2007, das Comissões de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, Relator: Senador José Jorge; 
e de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa, Relatora ad hoc: Senadora Maria do 
Carmo Alves.

20

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 108, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 108, de 2006 (nº 5.150/2001, 
na Casa de origem), que institui o dia 27 de 
setembro de cada ano como o Dia Nacional 
dos Vicentinos.

Parecer favorável, sob nº 88, de 2007, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Marco Maciel.

21

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 33, DE 2007 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei da Câmara 
nº 33, de 2007 (nº 4.125/2004, na Casa de 
origem), de iniciativa da Comissão Parlamen-
tar Mista de Inquérito da Exploração Sexu-
al, que torna obrigatória a divulgação pelos 
meios que especifica de mensagem relativa 
à exploração sexual e tráfico de crianças e 
adolescentes apontando formas para efetu-
ar denúncias.
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22

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 35, DE 2007 
(Tramitando nos termos dos arts. 142 e 143  

do Regimento Comum)

Primeira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, do Projeto de Lei da Câmara nº 
35, de 2007 (nº 4.126/2004, na Casa de ori-
gem), de iniciativa da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito da Exploração Sexual, que 
acrescenta a Seção VIII ao Capítulo III – Dos 
Procedimentos – do Título VI – Do Acesso à 
Justiça – da Parte Especial da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, dispondo sobre a forma de 
inquirição de testemunhas e produção anteci-
pada de prova quando se tratar de delitos tipifi-
cados no Capítulo I do Título VI do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, com vítima ou testemunha criança ou 
adolescente e acrescenta o art. 469-A ao De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 204, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 204, de 2006 (nº 
1.798/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Adicional Alteran-
do a Convenção para Evitar a Dupla Tributação e 
Regular outras Questões em Matéria de Impos-
tos sobre a Renda e o Protocolo Final assinados 
em Brasília, em 23 de junho de 1972, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo do Reino da Bélgica, celebrado em 
Brasília, em 20 de novembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 991, de 2006, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator ad hoc: Senador Arthur Virgílio.

24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 502, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 502, de 2006 (nº 
1.392/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção nº 178 relativa à 
Inspeção das Condições de Vida e de Trabalho 

dos Trabalhadores Marítimos bem como o texto 
da Recomendação nº 185, ambas da Organiza-
ção Internacional do Trabalho – OIT e assinadas 
em Genebra, em 22 de outubro de 1996.

Parecer favorável, sob nº 124, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator : Senador Antônio Carlos 
Valadares.

25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 503, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 503, de 2006 (nº 
1.836/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República Portuguesa 
sobre Facilitação de Circulação de Pessoas, ce-
lebrado em Lisboa, em 11 de julho de 2003.

Parecer favorável, sob nº 125, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos. 

26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 504, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 504, de 2006 (nº 
2.145/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Croácia sobre Cooperação no 
Campo de Veterinária, celebrado em Zagreb, 
em 20 de abril de 2004.

Parecer favorável, sob nº 126, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 4, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 4, de 2007 (nº 278/99, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Relativo à Implementação da 
Parte XI da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar, de 10 de dezembro 
de 1982, concluído em Nova Iorque, em 29 
de julho de 1994.
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Parecer favorável, sob nº 170, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marco Maciel.

28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 24, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 24, de 2007 (nº 
638/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Interamericana 
sobre Assistência Mútua em Matéria Penal, 
assinada em Nassau em 23 de maio de 1992 
e de seu Protocolo Facultativo, assinado em 
Manágua em 11 de junho de 1993.

Parecer favorável, sob nº 344, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Paulo Duque.

29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 29, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 29, de 2007 (nº 
1.324/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo sobre Cooperação 
em Assuntos Relacionados à Defesa entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Turquia, celebrado 
em Brasília, em 14 de agosto de 2003.

Parecer favorável, sob nº 171, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Romeu Tuma.

30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 30, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 30, de 2007 (nº 
1.395/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Memorando de Entendimen-
to entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Cuba 
para Cooperação Técnica em Matéria de Saú-
de Animal e Sanidade Vegetal, celebrado em 
Havana, em 26 de setembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 386, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, Relatora: Senadora Rosalba 
Ciarlini.

31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 31, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 31, de 2007 (nº 
1.546/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Moçambique sobre Cooperação 
Técnica e Procedimentos nas Áreas Sanitária 
e Fitossanitária, celebrado em Maputo, em 5 
de novembro de 2003.

Parecer favorável, sob nº 387, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Marcelo Crivella.

32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 32, DE 2007

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Decreto Legislativo nº 32, de 2007 (nº 
1.732/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação Ju-
dicial em Matéria Penal entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo 
da República de Cuba, celebrado em Havana, 
em 24 de setembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 278, de 2007, da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, Relator: Senador Jarbas Vasconcelos.

33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 33, DE 2007

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 33, de 2007 (nº 1.759/2005, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo entre o Governo da República Fede-
rativa do Brasil e o Governo da Romênia sobre 
Isenção Parcial de Vistos, celebrado em Buca-
reste, em 16 de outubro de 2004.

Parecer favorável, sob nº 388, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 20 
minutos.) 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 

 
Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 

PFL – Antonio Carlos Magalhães * BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PFL – César Borges* PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** PR – Alfredo Nascimento** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
PRB – Marcelo Crivella* BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes* BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Regis Fichtner*S PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

PP – Francisco Dornelles ** PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 
   

Maranhão Paraíba Acre 
PFL – Edison Lobão* PFL – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*S 

PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery*S PMDB – Gerson Camata* PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*S PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*S 
PSDB – Mário Couto** PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – Marco Maciel* PFL – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * PFL – Adelmir Santana *S 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** PTB – João Vicente Claudino** PMDB – Joaquim Roriz** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * PR – João Ribeiro *  

PFL – Romeu Tuma* PFL – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** PFL – Rosalba Ciarlini** PFL – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*S PMDB – Neuto de Conto *S PSDB – Papaléo Paes*  
PFL – Eliseu Resende** PFL – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PFL – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*S  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PRTB – Fernando Collor** PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PFL – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
PFL – Jayme Campos ** PFL – Maria do Carmo Alves ** PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. Joaquim Roriz 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana - PFL 1. Jonas Pinheiro - PFL 
Edison Lobão - PFL 2. Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Eliseu Resende - PFL 3. Demóstenes Torres - PFL 
Jayme Campos - PFL 4. Rosalba Ciarlini - PFL 
Kátia Abreu - PFL 5. Marco Maciel - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Jayme Campos - PFL  1. Jonas Pinheiro - PFL 
Raimundo Colombo - PFL  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Raimundo Colombo - PFL  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 

 

 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Kátia Abreu - PFL  1. José Agripino - PFL  
Eliseu Resende - PFL  2. Romeu Tuma - PFL  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – PFL  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. Joaquim Roriz 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Kátia Abreu – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– PFL 2. Kátia Abreu - PFL 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – PFL 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

PFL ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - PFL 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – PFL 2. Kátia Abreu - PFL 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 



3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. Joaquim Roriz 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão - PFL 1. Adelmir Santana - PFL 
Heráclito Fortes - PFL 2. Demóstenes Torres - PFL 
Maria do Carmo Alves - PFL 3. Jonas Pinheiro - PFL 
Marco Maciel - PFL 4. José Agripino - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 5. Kátia Abreu - PFL 
Rosalba Ciarlini - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. Wilson Matos - PSDB 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 

 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - PFL 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Francisco Dornelles - PP 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres - PFL  1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Romeu Tuma - PFL  2. Marco Maciel - PFL 
Rosalba Ciarlini - PFL  3. Raimundo Colombo - PFL  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
(vago) 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 

 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eliseu Resende – PFL  1. Adelmir Santana – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 2. César Borges – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 4. Raimundo Colombo – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Mario Couto – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – PFL 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. Joaquim Roriz 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Romeu Tuma – PFL 3. Jayme Campos – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
Wilson Matos – PSDB 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 
 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – PFL  1. (vago) 
Heráclito Fortes – PFL  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
Joaquim Roriz 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 2. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Wilson Matos – PSDB 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Marco Maciel – PFL 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: scomcre@senado.gov.br 
 



 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Joaquim Roriz 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Rosalba Ciarlini – PFL 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: scomcre@senado.gov.br 
 
 



7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DAS FORÇAS ARMADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
Joaquim Roriz 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Marco Maciel – PFL 
Jayme Campos – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Raimundo Colombo – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Marco Maciel – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Joaquim Roriz - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Joaquim Roriz 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
César Borges – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Kátia Abreu – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Jonas Pinheiro – PFL 1. Raimundo Colombo – PFL – PFL 
 2. Rosalba Ciarlini – PFL – PFL 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Marco Maciel – PFL 
José Agripino – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL  1. Rosalba Ciarlini – PFL  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



Documento1 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 
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